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NOTICIÁRIO 

Alo Justiça vai dar informação sobre tramitação de processo 
Amab instala homepage para agilizar acesso à informação 

~ ínirSÍ!°d0 Presidente d° TJ festejado com esperança e fé. 
- Centro Médico reativa serviços de cardiologia e oftalmologia. 
- Convênio moderniza centrais de protesto. . 
- Convênio põe fim a falsos comissários de menores . 
- Corregedor contesta críticas às instruções CGJ - 009/97. 

~ doeS™riorgad°r Al0ÍSÍ0 BadSta entrega 50 VeíCUl0S Para as comZcas 

~ nnSreZba,rgad0r Al0ÍSÍ0 Batista inaugura a reforma do Anexo .... 
UPJ divulga primeiras normas do Manual de Procedimentos. 

órum Ruy Barbosa conta com modema central telefônica ... 
inaugurada sede das varas especializadas. 

- IPRAJ anuncia reabertura da farmácia do Judiciário........... 

- Xjrrnr^refomiar e fómm de ^ de sm- 
- RÍ Zp h k f6 Serrmha e ^P1'3 fórum de Santo Antônio .... 

ZZZ Pr0deb lmP,antam rede de informática do Judiciário 
- Judiciário incorpora-se à luta de assistência às vítimas da AIDS 
- Judiciário presta homenagem aos 100 anos da Guerra de Canudos. 
- Patrimomo do IPRAJ será controlado por software.. 

Feiradente d° TJ agradece homenagem e anuncia novos serviços pZa 

- Presidente recebe proposta de plano de cargos do IPRAJ 
- Qualidade de vida é meta do IPRAJ 

- Servidor do IPRAJ tem assento no Conselho de AdministraçãoZ.'.’.'.'."’ 
glpi?ma intefado de informática vai agilizar Judiciário na Bahia. 
iRb inicia planejamento das eleições gerais de 98. 
Tribund e Uneb consolidam convênio em favor do menor. 

- Tribunal empossa quatro novos desembargadores. 
“ Tribunal lança o Pró-menor. 

- Tnbunal mostra na Superinfo 97 a evolução da informática no Judiciário . 
Tribunal vai implantar quatro novos cartórios em Salvador 

- Tribunal empossa nova Mesa Diretora. 

SENTENÇA 

Ação anulatória. ACY FERREIRA DIAS. 
Ação de missão de posse. VALDECÍRIO DE OlÍvEIRA CARNeÍrO 
Açao ordinana condenatória. ACY FERREIRA DIAS 
Açoes conexas^ medida cautelar inominada e ordinária de anulação 
c/c reconvençao. VALDECÍRIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
Embargos à execução fiscal. ACY FERREIRA DIAS . 
Embargos à execução fiscal. ACY FERREIRA DIAS .ZZ. 
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DOUTRINA 
JURISDIÇÃO 

MACEDO MALTA* 

SUMÁRIO: 1. Jurisdição civil. 
Jurisdição voluntária. 2. Impropri- 
edade da expressão “jurisdição vo¬ 
luntária — jurisdição voluntária e 
sinonímia jurídica”. 3. Jurisdi- 
cionalidade e parajurisdicio- 
nalidade. 

L Jurisdição civil. Jurisdição volun¬ 
tária. 

O novo Código de Processo Civil 
(Lei 5.869 de 11.01.73) reza em seu art. 
Io: 

“A jurisdição civil, contenciosa e 
voluntária, é exercida pelos juizes, em 
todo território nacional, conforme as dis¬ 
posições que este Código estabelece”. 

A jurisdição romana, além de or¬ 
dinária, extraordinária, prorrogada, ple¬ 
na, semiplena e outras, também era tida 
como contenciosa e voluntária, caben¬ 
do esta última expressão, inserida no 
“digesto”, à marciano. 

Na Revista Brasileira de Direito Pro¬ 
cessual, em seu número inaugural (Io tri¬ 
mestre/75), editado em Uberaba-MG, à fl. 
14, alude à desnecessidade das palavras 
“contenciosa e voluntária”, porque a ju¬ 
risdição, em matéria cível ou em processo 

civil, abrange não só a dita “jurisdição 

contenciosa”, como a intitulada “jurisdi¬ 
ção voluntária”, como leciona o respeitá¬ 
vel jurista mineiro Amílcar de Castro, o 
qual acrescenta que o texto estaria mais 

correto se o substantivo jurisdição não 

fosse qualificado de civil e, ainda, não 
viesse o oposto “contenciosa e voluntá¬ 
ria”. 

A legislação pretérita brasileira in¬ 
clui diversos dispositivos, referindo-se à 
jurisdição voluntária, bem como alguns 
doutrinadores clássicos, destacando-se o 
praxista Joaquim Inácio Ramalho e o con¬ 
selheiro Antônio Joaquim Ribas, sem es¬ 
quecer o festejado conselheiro e mestre 
pernambucano do Direito, Francisco de 
Paula Baptista (in Compêndio de Theoria 
e Prática ao Processo Civil, Rio, 1857, 2. 
ed.) o qual, à fl. 30 (§ 39), divide a juris¬ 
dição... em contenciosa e administrativa, 
segundo verse sobre... objetos estranhos 
a toda idéia de litígio e confiados ao 
esclarecido cuidado e zelo do juiz que a 
exerce voluntariamente... (textual). 

A expressão voluntária originou- 
se na circunstância de que as pessoas, 
em Roma, apresentavam-se espontane- 

* Prof. da FDR-UFPE, Desembargador TJ-PE e Prof. do Bureau Jurídico 

Bahia For. Salvador v. 44 p. 17/20 Mai. 97/Ago. 98 
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amente ao magistrado, pedindo a sua 
atuação em certo problema, cujas ques¬ 
tões eram encaminhadas pelas partes e 
em comum acordo. 

2. Impropriedade da expressão “ju¬ 
risdição voluntária - j urisdição vo¬ 
luntária e sinonímia jurídica” 

O processualista Giuseppe Chio- 
venda (em sua obra Istitizioni di Diritto 
ProcessualeCivile, 3. ed., traduzida em 
1969 pela Editora Saraiva) diz que, na 
prática e na doutrina do direito italiano 
medieval, a jurisdição voluntária era 
dividida em solene e não-solene. 

O Código de Processo Civil revo¬ 
gado (1939) adotou as expressões vo¬ 
luntária e graciosa como sinônimas. 
Houve quem falasse em honorária. 
Outros autores, inclusive o juiz do Tri¬ 
bunal de Alçada Cível de São Paulo, 
Antônio Macêdo de Campos, lembra 
que a mesma também é chamada de 
jurisdição administrativa. 

Os dicionários de terminologia 
jurídica e vocabulários jurídicos (com 
destaque para o da Forense, confiado ao 
professor De Plácido e Silva) incluem 
verbetes sobre jurisdição voluntária e 
graciosa. 

Severas são as críticas ànominação 
de voluntária, por parte de Alcalá- 
Zamora y Castillo, Mortara e Lopes da 
Costa (magistrado mineiro), afirmando 
que tal jurisdição “não é voluntária e 
nem se constitui jurisdição”. 

Com efeito, o italiano Angele 
Jannuzi (Manuale dela Volontària 
Giurisdizione, Giufffé, Milano, terza 
edizione), qualificado por Edson Prata 
(em sua obra Jurisdição Voluntária, 
EUD, 1979) como o autor “do mais 
completo manual”, pergunta se a vo¬ 

luntária afeta à jurisdição (como ativi¬ 
dade jurisdicional) ou se ajusta à admi¬ 
nistrativa (como tal), enquanto Elio 
Fazzalari prefere afirmar que se trata de 
um gênero autônomo, “nem propria¬ 
mente jurisdicional, nem propriamente 
de administração”. 

E o fundador da Revista Brasileira 
de Direito Processual (junto com Jacy 
de Assis, Ronaldo Cunha Campos e 
Ernane Fideles dos Santos, também 
colaboradores) menciona como ponto 
de base, para uma conclusão, a finalida¬ 
de, a matéria e o resultado. 

Para Manoel Ibanêz Frocham 
Ramiro Podetti, Amílcar de Castro e 
outros, sendo uma e indivisível a juris¬ 
dição, toma-se indelegável e improrro¬ 
gável, inadmitindo adjetivação. 

O emérito processualista lusitano 
Castro Mendes, comungando com di¬ 
versos, entende que a voluntária não se 
enquadra como quarto gênero da verda¬ 
deira e única jurisdição, a contenciosa, 
tendo por objeto uma situação “anô¬ 
mala” de interesses, diferente de um 
litígio, compreendendo: um “interesse 
ou grupo de interesses” independentes 
de certa pessoa e motivados por razões 
subjetivas e “objetivas”, interesses 
delidários de duas pessoas e “desarmo¬ 
nia de interesses”. 

Várias distinções foram enumera¬ 
das em relação às jurisdições ditas 
contenciosas e voluntárias. 

José Frederico Marques, citado 
por Marcos Afonso Borges (proces¬ 
sualista residente em Goiás), em seu 
trabalho Jurisdição Voluntária (Ajuris 
183/2), diz que a “jurisdição voluntária 
é atividade administrativa que o Judici¬ 
ário exerce para a tutela de direitos 
subjetivos”, enquanto Zanobibi deno¬ 
mina-a de “administração pública de 
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direitos privados”. 
E os pressupostos ou elementos 

que contêm o conceito de jurisdição 
são: notio (poder de conhecer), coercio 
(conhecer e julgar), judicium (forma¬ 
ção de discussão), imperium (elemento 
gerador dajurisdição) e executio (poder 
de fazer cumprir o julgado). 

Para Giuseppe Chiovenda e 

Wach, a jurisdição voluntária visa 
constituir um Estado jurídico novo, 
ao passo que Francesco Camelutti 
revela que a voluntária tem o fim de 
prevenir o litígio e a contenciosa almeja 
a composição da lide, relevando 
Goldschimidt (alemão) ser preventiva a 
voluntária e compensativa ou repressi¬ 
va a contenciosa, pregando José Frede¬ 
rico Marques ser a voluntária um negó¬ 
cio ou ato jurídico e a contenciosa uma 
lide ou situação litigiosa (sendo que a 
voluntária gera um procedimento e não 
um processo), sustentando Alcalá- 
Zamora y Castillo a presença de um 
negócio se voluntário e não um litígio, 
reunindo participantes e não partes, evi¬ 
denciando um pedido em vez de ação. 

A voluntária é promovida no sen¬ 
tido de assegurar direitos e não para 
atribuí-los ou declará-los, ocorrendo, 
portanto, inter voleníes. 

Alfredo de Araújo Lopes da Costa 
assim se expressa: “... a jurisdição vo¬ 
luntária é ainda uma causa à procura de 
um nome”, afirmando Edson Prata (Ju¬ 
risdição Voluntária, EUD, 1979) não 
se haver encontrado até agora uma ex¬ 
pressão para substituir a voluntária. 

3. Jurisdicionalidade e parajuris- 
dicionalidade 

Se bem que existe uma preocupa¬ 
ção destinada a retirar a voluntária da 

órbita dajurisdição e integrá-la na ativi¬ 
dade administrativa, ou seja, afastar 
aquela do campo da jurisdição e até 
mesmo do processo - tem-se de frisar 
que a voluntária exercita interesses pri¬ 
vados e individuais e a administrativa 
satisfaz interesses da administração 
pública. 

Dessa forma, enquanto não se 
remove a jurisdição voluntária do cam¬ 
po do Poder Judiciário, recomenda-se 
uma mutação intitulativa, dizendo 
melhor, uma nova rotulação. Alinhe- 
se que o Código de Processo Civil do 
Estado do Vaticano - tido como o 
mais perfeito código instrumental -, 
em seu Libro Terzo (DeiProcedimenti 
Speciali), trata dos Deiprovvedimenti 
d’istruzionepreventiva (Capo V) e no 
Titolo XI, arts. 921 - 24, aborda Dei 
Procedimenti Per II Volontàrio Di 
Conciliazione. 

O professor de Processo e desem¬ 
bargador Cláudio Américo de Miranda 
sugere a doação do nomem juris - ativi¬ 
dades parajurisdicionais - ao invés de 
jurisdição voluntária. 

Com efeito, o prefixo grego para 
significa aproximação, comparação, 
proximidade, etc..., aduzindo, em con¬ 
sequência, ao que se assemelha. E a 
palavraparajurisdicional seria interpre¬ 
tada como significadora daquilo que 
parece ou se assemelha à jurisdição. 

Tal reflexo se denota das expres¬ 
sões parafisçal e paraestataL 

Abstraia-se de parols como 
indicadora de situação intermediadora 
entre o administrativo e o jurisdicional. 

Atente-se para uma figuração que 
equivale a algo “equiparado” à jurisdi¬ 
ção, tal como acontece com a posição 
do Ministério Público, como parte, em 
face do Código de Processo Civil Itali- 

19 



ano, que, a rigor, não é parte e sim 
equiparado a ela. 

Incomparando-se este neologismo 
ao Repertório Jurídico Brasileiro, ces¬ 
sariam, parcial e temporariamente, as 
permanentes discussões em tomo do 
nome jurisdição voluntária. 

Seria ingenuidade admitir-se, a 
priori, a aceitação pacífica de tal ex¬ 
pressão. 

Mas, a colaboração emprestada, 
em tão intrigado ponto de vista, ajuda¬ 

ria em se ajustar uma denominação para 
aqueles feitos que, não se revestindo 
das características dos contenciosos e 
não se mantendo facilmente compatibi¬ 
lizados com a vigente categoria, daria 
margem a uma reflexão, mesmo etimo- 
lógica, do nome sugerido. 

Que surjam as opiniões, novas su¬ 
gestões, outros debates. 

Fica aqui lançada a idéia do magis¬ 
trado pernambucano e estudioso do pro¬ 
cesso civil. 



JURISPRUDÊNCIA CÍVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE CON¬ 
CURSO PÚBLICO. CONTRA¬ 
TAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BRA¬ 
SILEIRA SEM FINS LUCRATI¬ 
VOS VOLTADA PARA A PES¬ 
QUISA E O ENSINO. 

Cuidando-se de contratada 
para realização de concurso pú¬ 
blico de fundação voltada para a 
pesquisa, o ensino e o desenvolvi¬ 
mento institucional, facultada se 
revela à administração a dispen¬ 
sa do procedimentolicitatório, por 
autorização expressa do art. 24, 
XIII, da Lei 8.666/93, ainda quan¬ 
do inquestionáveis a reputação 
ético-profissional e a idoneidade 
da fundação contratada. Segu¬ 
rança denegada. 
Mand. de Seg. 0.031.516-6. Relator: 
Des. JAFETH EUSTÁQUIO DA 
SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Mandado de Segurança 
0.031.516-6, da Capital, tendo como 
impetrante o Senasp - Serviço Nacional 
de Seleção Pública S/C Ltda. - e, como 

impetrados, Assembléia Legislativa do 
Estado da Bahia e o presidente da Co¬ 
missão de Licitação da Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia, Sr. João 
Carlos V ital Pitangueiras Pinheiro. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes do Tribunal Pleno do Estado 
da Bahia, à unanimidade de votos, em 
denegar a segurança pleiteada, nos ter¬ 
mos do voto do relator. 

Senasp - Serviço Nacional de Sele¬ 
ção Pública S/C Ltda. -, individuada na 
peça inicial por ilustre advogado, impe¬ 
trou mandado de segurança contra ato 
da Mesa da Assembléia Legislativa do 
Estado da Bahia, representada pelo 
Exmo. Sr. Dr. Otto Alencar e pelo limo. 
Sr. Presidente da Comissão de Licitação 
da Assembléia Legislativa do Estado da 
Bahia, Sr. João Carlos VitalPitangueiras 
Pinheiro, no qual autorizaram a dis¬ 
pensa de licitação para a contratação 
da Fundação Carlos Chagas, objeti¬ 
vando a execução de serviços de con¬ 
fecção de provas e administração de 
concurso.público para provimento de 
cargos na estrutura da Assembléia 
Legislativa e do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 

Segundo alega, a contratação é 
absolutamente ilegal, aética e moralmente 

Bahia For. Salvador v. 44 p. 21/250 Mai. 97/Ago. 98 
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injustificável, porque concurso público 
é uma modalidade de serviço que, em 
hipótese alguma, encontra-se enquadra¬ 
da na “Dispensa de Licitação” tipificada 
no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93. 

Aduz que a motivação para dispen¬ 
sar licitação não é a pessoa prestadora 
do serviço em si, mas, sim, se o serviço 
se encontra tipificado e, por conseqüên- 
cia, a entidade atende àqueles adereços 
que a lei determina. 

Afirma a impetrante que é uma ins¬ 
tituição baiana atuando em todo o terri¬ 
tório nacional e encontra-se devidamen¬ 
te registrada nas repartições competen¬ 
tes e, por isso, acha-se apta à execução 
de planejamento de concursos e que, 

, dispensada a licitação, excluída fora a 
possibilidade jurídica de participar do 
procedimento, o que lhe causa lesão de 
elevada monta e prejuízos de ordem 

material e econômica, já que, juridica¬ 
mente habilitada, sua exclusão, de forma 
ilegal, lesiona direito líquido e certo, 

motivador da pretensão anulatória da 
ilegal contratação. 

Traz à colação repertórios doutri¬ 
nários e requer o deferimento initio 
Utis, inaudita altera pars de liminar 
suspendendo o Ato 70/96, que decla¬ 
rou a dispensa de licitação e do contra¬ 
to celebrado com a Fundação Carlos 
Chagas para a execução do concurso 
público e, ao final, a concessão da segu¬ 
rança. 

Ao prestar as informações (fls. 53/ 
63), alçaram as autoridades impetradas a 
preliminar de carência de ação, em face 
da falta de liquidez e certeza do direito da 
impetrante, sob a alegação de que os 
fatos alegados pela impetrante, em ne¬ 
nhum momento, são provados. 

No mérito, sustenta que o ato 
exoneratório da licitação deu-se em face 

de parecer favorável exaradopela Procu¬ 
radoria Geral do Estado (fl. 70) da exclu¬ 

são contidano art. 24, XIII, da Lei 8.666/ 
93, com esteio no princípio da conveni¬ 
ência e da oportunidade e da subsunção 
de situação fáticaamoldada ao tipo legal 
acima declinado. 

Integrando a lide, a litisconsorte 
Fundação Carlos Chagas (fls. 112/116) 
assevera que foi contratada indepen¬ 
dentemente de licitação, haja vista a 
disposição inserida no inc. XIII, do art. 
24, da Lei 8.666/93, por força de se tratar 
de entidade de notória especialização, 
de inquestionável reputação ético-pro- 
fissional e sem fins lucrativos (cf. cláu¬ 
sula segunda do contrato celebrado). 
Pede seja integrada à sua defesa a res¬ 
posta da autoridade impetrada e, por fim, 
a denegação da segurança. 

O Estado da Bahia, embora se lhe 
tenha deferido o ingresso no feito (fl. 
108), não se manifestou sobre a lide. 

Com vistas ao eminente procura¬ 
dor geral de justiça, em judicioso parecer 
.(fls. 201 /204), repele a preliminar de falta 
de interesse de agir e, no mérito, pugna 
pela denegação da segurança. 

É o relatório. 

A pretensão liminar pleiteada na 
inicial deste mandamus foi rechaçada, 
por entender este relator inexistentes os 
requisitos previstos no inc. II, do art. 7o, 
da Lei de Regência: “Fumus boni iuris " 
e a possibilidade de lesão irreparável ou 
de difícil reparação: "Periculum inmora”, 
eis que esses elementos não se apresen¬ 
tavam seguramente demonstrados de 
forma indiscutível. 

Cuida-se, inicialmente, de desatar a 
preliminar argüída pelas autoridades 
impetradas, relativa à falta de interesse 
de agir. 



Neste particular, acolhemos o en¬ 
tendimento do ilustre procurador geral 
de justiça, quanto à inconsistência da 
mencionada prefaciai. É que, segundo 
afirmou o eminente representante do 
parquet, não se pode, aprioristicamente, 
declarar-se a impetrante destituída do 
interesse de agir e de ser carecedora de 
ação, tendo em vista que seu direito não 
é líquido nem certo. 

Pois bem, se a impetrante partici¬ 
pou do primeiro certame, se dele foi 
afastada e inabilitada, porque deixou de 
apresentar, segundo critérios da autori¬ 
dade impetrada, capacitação técnica, é 
evidente que tem direito a ver a questão 
submetida ao crivo do Poder Judiciário, 
para que diga se o procedimento que 
dispensou a licitação posterior e contra¬ 
tou a Fundação Carlos Chagas para re¬ 
alizar o concurso é legítimo e legal. 

A estes fundamentos e, na esteira 
do parecerministerial, rejeita-se a preli¬ 
minar de carência de ação, por falta de 
interesse de agir. 

No mérito, busca a impetrante a 
declaração da ilegalidade do Ato 70/96, 
Oue dispensou o procedimento 
hcitatório para organização e realização 
do concurso público e, por via de conse- 
qüência, do contrato que foi formalizado 
com a Fundação Carlos Chagas. 

A impetrante esclarece, em suas 
informações, que, a fim de viabilizar a 
realização de concurso para preenchi¬ 
mento de vagas em seus quadros e do 
Tribunal de Contas do Estado, procedeu 
à coleta de propostas de serviços para 
confecção das provas e administração 
do respectivo concurso público, proce¬ 
dimento que foi abortado, em face da 
habilitação de um único licitante. Dentre 
os licitantes que se apresentaram àquele 
certame, relacionou-se a impetrante, que, 

todavia, foi inabilitada em razão da 
infringência do item 2.4,1, do respectivo 
edital, visto que deixou de apresentar 
capacitação técnica segundo critérios 
fixados no ato convocatório. 

Consequentemente, com esteio 
nesses fatos, buscaram as autoridades 
impetradas, com suporte em parecer pré¬ 
vio exarado pela Procuradoria Geral do 
Estado, a dispensa da licitação para re¬ 
alização do mencionado concurso, cujo 
ato veio a ser impugnado pela impetrante. 

Com efeito, extrai-se do parecer 
emitido pela Procuradoria Geral da As¬ 
sembléia Legislativa, colacionado aos 
autos pelo impetrante, que o ato não se 
reveste da ilegalidade apontada. Ali se 
esclarece que: 

Revela-se inarredável a pos¬ 
sibilidade de dispensa do procedi¬ 
mento seletivo prévio para efeito 
da contratação em tela, visto como 
abrigada a prática sob o manto do 
dispositivo embutido no art. 24, 
inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

De rigor, entendemos que o 
ajuste em tela muito mais se enqua¬ 
dra no conceito de convênio, visto 
como a entidade apontada não 
detém fins lucrativos, revelando- 
se muito mais o pacto em colabora¬ 
ção mútua entre os interessados 
(cf. Hely Meirelles, Direito Admi¬ 
nistrativo Brasileiro, Malheiros, 
20.ed.,p.354). 

Consta dos autos que esta 
casa já patrocinou licitação com o 
propósito de escolher uma empre¬ 
sa para o fim acima declinado, sem 
que houvessem de lograr classifi¬ 
cação no certame as licitantes que 
dele participaram. 
Nessas circunstâncias, convém 

repetir: não se vislumbra onde se esteia 
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a possibilidade de lesão ao direito da 
impetrante, já que, realizada licitação, 
ninguém logrou classificação para o 
certame. Portanto, não poderia a admi¬ 
nistração, sem causar prejuízo para o 
desenvolvimento regular dos serviços 
que desempenha, deixar de se valer de 
instrumento jurídico vigente, para reali¬ 
zar o concurso, mediante a dispensa da 
licitação dentro dos parâmetros autori¬ 
zados pela Lei 8.666/93. 

Sendo assim, a contratação de ins¬ 
tituição brasileira sem fins lucrativos, 
voltada para a pesquisa, o ensino e o 
desenvolvimento, não se revela ma¬ 
culada pelos vícios da ilegalidade apon¬ 

tada. Cuidando-se, outrossim, a contra¬ 
tada para realização do concurso públi¬ 
co de fundação voltada para a pesquisa, 

o ensino e o desenvolvimento institu¬ 
cional, facultadase manifesta, de forma 
indiscutível, à administração, a dispen¬ 
sa do procedimento licitatório, por auto¬ 
rização expressa do art, 24, XIII, da Lei 
8.666/9_>, ainda quando inquestionáveis 
a reputação ético-profissional e a ido¬ 
neidade da fundação contratada. 

Diante de tais fundamentos, aco¬ 
lhendo-se o parecer ministerial, rejeita- 
se a preliminar de falta de interesse de 
agir e, no mérito, denega-se a segurança, 

condenando-se a impetrante no paga¬ 
mento das custas processuais. 

Salvador, 8 de agosto de 1997. 
Aloísio Batista — Presidente. Jafeth 
Eustáquio da Silva — Relator. 

RECLAMAÇÃO CONSTITUCIO¬ 
NAL 

E total e completa a impossi¬ 
bilidade legal do afastamento 
liminar do prefeito municipalpara 
apuração de infrações político- 

administrativas, porque o Dec.- 
lei 211, de 1967, ao disciplinar a 
apuração dessas infrações, atri¬ 
buídas ao prefeito municipal (art. 
4o), não prevê o afastamento limi¬ 
nar do chefe do Executivo, eis que 
esse procedimento impede o exer¬ 
cício das funções da administra¬ 
ção pela autoridade constituída. 
Precedente do Supremo Tribunal 
Federal. Reclamação acolhida. 
Reclam. Const. 0.027.471 -3. Rela¬ 
tor: Des. JAFETH EUSTÁQUIO 
DA SILVA. 

ACÓRDÃO 
♦ ’ ' 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Reclamação Consti¬ 
tucional 0.027.471-3, de Antônio Gon¬ 
çalves, em que figuram como recla¬ 
mante José Lopes de Amorim, prefeito 
municipal, e, como reclamada, a Câma¬ 
ra Municipal de Antônio Gonçalves. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes do Tribunal de Justiça do Es¬ 
tado da Bahia, em sua composição ple¬ 
na, sem divergência de votos, julgar 
procedente a reclamação constitucio¬ 
nal, pelas seguintes razões: 

José Lopes de Amorim, prefeito 
municipal de Antônio Gonçalves, com 
fundamento no art. 123,1, /, da Consti¬ 
tuição estadual, propõe reclamação 
constitucional contra a Câmara Muni¬ 
cipal daquele município, com requeri¬ 
mento de concessão liminar, visando a 
preservação da competência deste Tri¬ 
bunal e a garantia da autoridade de suas 
ordens e decisões. 

Alega o reclamante que foi suma¬ 
riamente afastado do cargo de prefeito, 
mediante Decreto legislativo 05/95, sem 
qualquer direito de defesa, pela simples 
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argüição de que não havia repassado 

adequadamente os duodécimos da Câ¬ 
mara. Sem êxito em primeiro grau, de¬ 
safiou o reexame da matéria em sede de 
agravo de instrumento, logrando des¬ 
pacho concessivo. 

Sustenta que, indiferentemente ao 
provimento judicial obtido, o presidente 
da Câmara acolhe nova denúncia e con¬ 
voca sessão, em que voltou a afastar o 
prefeito. Segundo afirma, o dito afasta¬ 
mento busca amesquinhar decisão ema¬ 
nada dessa Corte, criando-se fato inteira¬ 
mente artificial, que permita dar aparên¬ 
cia de legalidade a uma situação de aten¬ 
tado, na dicção do art. 879, H, do Código 
de Processo Civil. 

Salienta que a denúncia é inepta, 
porque o único fato veiculado é que o 
prefeito teria frustrado o pagamento de 
ações distintas movidas por particulares. 

Conclui, advertindo que esse proce¬ 
dimento, além de afetar a garantia da 

preservação das ordens judiciais emana¬ 
das deste Tribunal, provoca graves refle¬ 
xos para a paz social, revela menosprezo 
para com a Justiça e visa burlar uma 
liminar concedida, no sentido de declarar 
a impossibilidade de afastamento sem 
processo regular e formal. 

Requereu a imediata suspensão do 
ato de afastamento e, preventivamente, 

proíba à Câmara proceder a outros 
atos de igual quilate, enquanto definiti¬ 
vamente não se decida o agravo de 

mstrumento e seja afinal julgada proce¬ 
dente a reclamação. 

Juntou documentos. 

Citada para oferecer resposta, a 
Câmara Municipal limitou-se a pedir a 
revogação da liminar proferida nesta 
reclamação, com fundamento em que, 
prejudicado o agravo pelo julgamento 

de mérito do mandado de segurança, 
também a reclamatória estaria prejudi¬ 
cada. 

O eminente procurador de justiça, 
em parecer de fls. 195/196, também 
entendeu prejudicada a reclamação, em 
face do julgamento do agravo e pede a 
extinção do processo, na forma do art. 
267, VI, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

A questão posta em discussão, efe¬ 
tivamente, desafia uma análise cuida¬ 
dosa e isenta dos fatos, a fim de que se 
possa, caso seja comprovada a existên¬ 
cia ou a utilização de expedientes pou¬ 
cos recomendáveis, objetivando afetar 
a garantia da preservação da competên¬ 
cia deste Tribunal, em relação ao cum¬ 
primento de suas decisões, adotar me¬ 
didas legais, na forma recomendada pela 
ordem jurídica vigente, para coibir pos¬ 
síveis abusos. 

A situação fática, trazida à colação 
nesta reclamação constitucional, reco¬ 
menda reflexão e desafia um exame 
acurado dos fatos. 

Pois bem, no primeiro caso, o pre¬ 
feito foi afastado do cargo, sob a acusa¬ 
ção de que não teria repassado os 
duodécimos da receita mensal do muni¬ 
cípio para a Câmara. Foi comprovado 
que aqueles repasses foram efetivados, 
entretanto, na base de um doze avos da 
previsão orçamentária. 

Com efeito, ao conceder a liminar 
pleiteada no Agravo de Instrumento 
26.891-1, foi esclarecida, com suporte 
na jurisprudência da Suprema Corte e 
desta Corte de Justiça, a impossibilida¬ 
de legal do afastamento liminar do che¬ 
fe do Executivo para apuração de infra¬ 

ções político-administrativas. Assim, 
não é fastidioso trazer a lume parte 
daquela decisão e os respectivos arestos. 

25 



Pois bem, o Dec.-lei 201/67 não 
prevê esse afastamento. 

Sobre o assunto, a Corte Suprema 
já editou jurisprudência, espancando as 
possíveis dúvidas. Tanto que, no Man¬ 
dado de Segurança 444, de Mato Gros¬ 
so, em que foi relator o ministro Sydney 
Sanches (João Carlos Menezes, in Pre¬ 
feito Municipal, Jurisprudência, 1994, 
1. ed., p. 39), reportando-se à decisão 
pretérita do ministro Octávio Gallotti, 
destacou: 

“O Decreto-Lei 211, de 1967, 
ao disciplinar a apuração de infra¬ 
ções político-administrativas do 
prefeito municipal (art. 4o), não 
prevê o afastamento liminar do 
chefe do Executivo. E a lesão à 
ordem administrativa, na espécie, 
é flagrante, visto que a liminar, ora 
impugnada, restabelecendo o ato 
da Câmara Municipal que afastou 
o prefeito, sem prévio procedimen¬ 
to político-administrativo, impe¬ 
de o exercício das funções da ad¬ 
ministração pela autoridade cons¬ 
tituída”. 

Também o Tribunal de Justiça da 
Bahia, em decisão prolatada pelo 
desembargador Robério Braga, 
publicada no Diário da Justiça de 17 de 
novembro de 1995, sedimentou: 

“É de se conceder liminar em 
ação direta de inconstitucionali- 
dade, suspendendo a eficácia de 
disposição de Lei Orgânica Muni¬ 
cipal, que impõe o afastamento do 
gestor do cargo de prefeito, caso 
não efetive o repasse em época 
própria e integralmente do 
duodécimo da Câmara Municipal”. 
Ademais, ainda vigente a liminar 

concedida no agravo supramencionado, 
novo afastamento se efetivou, já agora 

com suporte na denúncia de que o pre¬ 
feito teria frustrado o pagamento de 
ações distintas movidas por particula¬ 
res. Ainda que tais procedimentos se¬ 
jam verdadeiros à luz da disciplina le¬ 
gal contida no art. 100 da Constituição 
Federal, a providência saneadora com¬ 
petida ao Poder Judiciário, mediante 
representação do interessado, jamais 
por iniciativa da Câmara Municipal 
(confira art. 35, IV, da CF). 

Ora, a reclamação constitucional 
foi intentada, em face de novo afasta¬ 
mento, por razões diversas daquelas 
que motivaram o ingresso do mandado 
de segurança e o agravo de instrumen¬ 
to^ ao final julgado prejudicado, em 
face da prolação da sentença de mérito 
nequele mandamus. Pois bem, se houve 
novo afastamento do prefeito, com ou¬ 
tra motivação, é evidente que esta ação 
não se revela prejudicada, em face do 
julgamento do mencionado agravo. 
Portanto, o afastamento é ilegal e 
abusivo, porque desprestigia a Consti¬ 
tuição, a lei e a jurisprudência emanada 
dos tribunais. Com efeito, urge que se 
preserve a competência deste Tribunal 
e se garanta, nos termos do art. 123,1, /, 
da Constituição estadual, a autoridade 
de suas ordens e decisões. 

Verifica-se pelo exposto que há 
relevância nos fundamentos jurídicos 
do pedido de suspensão do ato alveja¬ 
do, para que a reintegração deferida 
liminarmente nesta ação seja finalmen¬ 
te preservada, evitando-se a sua repeti¬ 
ção em completa desobediência aos 
postulados legais aqui referidos, sem o 
respeito ao devido processo legal. 

Por tais razões, datíssima vênia, 
não comungamos com a opinião espo¬ 
sada do eminente e douto procurador 
geral de justiça, que pugnou pela extin- 



ção do processo, sem julgamento do 
mérito, por entender prejudicada a pre¬ 
sente ação. 

Como se pode ver, o entendimento 
jurisprudencial e doutrinário é pacífico 
e, através dele, extrai-se a certeza de 
que, no caso sub judice, houve ilegali¬ 
dade e afastamento abusivo do chefe do 
Executivo de suas funções, merecendo, 
por isso, a pretensão, agasalho desta 
colenda Corte. 

Ante tais fundamentos, julga-se 
procedente a reclamação constitucio¬ 
nal, mantida a liminar antes concedida. 

Salvador, 8 de agosto de 1996. 
Aloísio Batista — Presidente. Jafeth 
Eustáquio da Silva — Relator. 

AÇÃO RESCISÓRIA. DESISTÊN¬ 
CIA. 

Irrelevância do consentimen¬ 
to do réu, uma vez que seu acolhi¬ 
mento não lhe acarretará prejuí¬ 
zo, por continuar intacta a res 
judicata que lhe é favorável. A 
impugnação deve ser séria e fun¬ 
dada, para que possa o julgador 
verificar se há, ou não, interesse 
em prosseguir no feito. Desistên¬ 
cia homologada. 
Ação Resc. 07/85. Relator: Des. 
CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Ação Rescisória 07/85, da 
comarca de Santo Estêvão, sendo auto¬ 
ra Maria das Mercês de Santana Rodri¬ 
gues e réu José Bastos de Santana. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes das Câmaras Cíveis Reuni¬ 
das, integrantes da Turma Julgadora do 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à 
unanimidade, homologar a desistência. 

Maria das Mercês de Santana 
Rodrigues propôs ação rescisória con¬ 
tra José Bastos de Santana, em 1985. 
Por desinteresse da autora, somente 
em 1992, foi o réu citado para contes¬ 
tar, o que fez em abril daquele ano. Daí 
em diante, o processo não teve curso, 
apesar de intimações reiteradas, até que, 
instada a se pronunciar sobre o prosse¬ 
guimento do feito, por despacho de fl. 
112, ingressa com petição (fl. 117), 
desistindo da ação. 

Com vistas, a parte ré manifesta- 
se contrária ao pedido e requer seja o 
feito julgado, “tudo para que ao final 
seja extinto o processo sem julgamento 
de mérito, ou que, no mérito, seja 
inacolhido o pedido formulado na peti¬ 
ção inicial”, com a condenação em cus¬ 
tas e honorários. 

A questão resume-se, então, em 
saber se é possível, ou não, a desistên¬ 
cia, quando oferecida a contestação. 

O douto procurador de justiça, 
com assento nestas Câmaras Reunidas, 
à época deu a solução indicada no pa¬ 
recer de fls. 121 a 125, que se acolhe 
integralmente. Diz ele: 

“2. O autor pode desistir da ação 
rescisória como de qualquer outra ação”. 

Dentre as hipóteses elencadas no 
art. 267 do Código de Processo Civil, 
ensejando a extinção do processo sem 
julgamento do mérito, encontra aquela 
que se refere à desistência da ação (inc. 
VIII). 

Todavia, determina o citado art. 
267, § 4o, que: 

“Depois de decorrido o prazo 
para a resposta, o autor não pode¬ 
rá, sem o consentimento do réu, 
desistir da ação”. 
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I ; 

Pela inteligência do disposto aci¬ 
ma transcrito, “a partir do momento em 
que, verificada a efetiva resposta do 
réu, qualquer que seja o procedimento, 
em princípio, não será mais facultado 
ao autor desistir da ação sem a respec¬ 
tiva anuência do demandado”. 

Todavia, entendem os processua- 
listas que incumbirá ao julgador averi¬ 
guar se, no caso concreto, existe ou não 
efetivo interesse ao demandado em le¬ 
var adiante o processo. Daí por que 
também considerarem o § 4o do art. 267 
uma norma relativa, uma vez que pode¬ 
rá ser perfeitamente indeferida a recusa 
à pretensão de desistência manifestada 
pelo autor. 

Ora, em se tratando de ação resci¬ 
sória, aquele que figura como réu tem a 
seu favor a coisa julgada, material 
que se formou com o trânsito em julga¬ 
do. 

Dentro dessa linha de entendimen¬ 
to, chega-se à conclusão de que se toma 
totalmente irrelevante o consentimento 
do réu à pretensão de desistência for¬ 
mulada pelo autor, uma vez que o seu 
acolhimento não lhe acarretará prejuí¬ 
zo algum, por continuar intacta a res 
judicata que lhe é favorável. 

Na hipótese vertente, o próprio 
réu, na contestação à fl. 89, requer em 
preliminar a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, por abandono da 
causa, uma vez que a autora, “há mais 
de seis anos, não promoveu as diligências 
necessárias para o andamento da causa”. 

O entendimento esposado pelo 
nobre procurador, hoje integrando os 
quadros do Tribunal de Justiça, encon¬ 
tra apoio na doutrina de José Rogério 
Cruz e Tucci, para quem “a regra do 
mencionado § 4o do art. 267 delineia-se 
relativa: verificando-se mero capricho 

do réu, o seu esprit de chicane, poderá 
perfeitamente ser indeferida a recusa à 
pretensão de desistência manifestada 
pelo autor” {Temas Polêmicos de Pro¬ 
cesso Civil, p. 94). 

Por outra face, o réu não justifi¬ 
cou a sua recusa, não ofereceu as razões 
pelas quais não concordava com a de¬ 
sistência, e essa impugnação deve ser 
séria e fundada para propiciar ao 
julgador verificar se há, ou não, inte¬ 
resse em prosseguir no feito. 

Ante o exposto, homologa-se a 
desistência, arcando a autora com o 
pagamento das despesas processuais e 
honorários advocatícios (CPC, art. 26) 
arbitrados em cinco salários mínimos, 
revertendo em favor do réu o depósito 
de 5%, já efetuado. 

Salvador, 22 de maio de 1997. 
Robério Braga — Presidente. Carlos 
Cintra — Relator. 

AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDÊN¬ 
CIA DO ART. 485, III, PRIMEI¬ 
RA PARTE, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. 

Rescindível a sentença prola- 
tada por magistrado que formou 
seu convencimento, fundado, ba¬ 
sicamente, em elementos contami¬ 
nados por dolo processual oriun¬ 
do da parte vencedora na ação de 
reintegração de posse, ré na ação 
rescisória. Ação rescisória proce¬ 
dente. 
AçãoResc. 17.239-2. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Ação Rescisória 
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17.239-2, da Capital, proposta por Cli- 
méria Nascimento dos Santos, figuran¬ 
do como ré Maria Augusta de Araújo. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes das Câmaras Cíveis Reunidas 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, à unanimidade, incorporado a 
este o relatório de fls., julgar proceden¬ 
te a ação rescisória, condenada a ré em 
custas e honorários advocatícios no 
valor correspondente a 20% sobre o 
valor da causa. 

A presente ação rescisória tem 
como alicerce oart. 485, III,/«/«/'//'o, do 
Código de Processo Civil, que dispõe, 
in verbis: 

Art. 485 - A sentença de mérito, 
transitada em julgado, pode ser rescin¬ 
dida quando: 

I- . 

II- . 

III - resultar de dolo da parte ven¬ 
cedora em detrimento da parte vencida 

Com efeito, assiste razão à autora. 
O conjunto probatório carreado aos 

autos não deixa dúvida de que a autora 
da ação de reintegração de posse, ré na 
ação rescisória, faltou ao dever de boa 
fé, influenciando o juízo do magistrado 
a quo, em ordem a afastá-lo da verdade. 

O recibo de fl. 6 prova que a autora 
adquiriu da ré o imóvel, pagando-lhe 
Cr$ 1.000.000,00. 

A própria ré, em seu depoimento 
pessoal (fls. 90 e 91), afirma que conhe¬ 
ceu Carlos Alberto Pititinga, contra 
quem propôs a ação de reintegração de 
posse, na Defensoria Pública. Ocorre 
que o suposto réu da ação possessória 
jamais foi localizado e, quando citado 
por edital, não atendeu ao chamamen¬ 
to, sucedendo a revélia. 

A prova testemuijhal (fls. 92 e 93 e 

98 e 99) também não socorre a ré. 
O substancioso opinativo ministe¬ 

rial não discrepa desse entendimento, 
valendo transcrever o seguinte excerto: 

“A nosso ver, procede a ação 
que deu origem à sentença rescin- 
denda. As provas nos levam a con¬ 
cluir de que não se trata de um 
comportamento processual contrá¬ 
rio aos deveres de lealdade ou pro¬ 
bidade, mas, sim, de maquinação, 
artifício, enfim, do engano, obs- 
tando que a autora tomasse conhe¬ 
cimento real da propositura da ação 
e impedindo a realização de prova 
da parte contrária, ou, como no 
dizer do insigne Barbosa Moreira, 
‘obstando a parte intencionalmen- 
te à produção de prova, que sabe 
vantajosa para o adversário’. 

Na realidade, está configura¬ 
da a má fé da autora da ação ante¬ 
rior (incidência, a contrario sensu, 
do art. 14, II, do CPC) como ainda 
das modalidades apontadas pelo 
art. 17 do citado diploma proces¬ 
sual” (sic, fl. 113). 
Sobre a espécie, leciona José Car¬ 

los Barbosa Moreira: 

“É necessário o nexo de cau¬ 
salidade entre o dolo e o pronunci¬ 
amento do órgão judicial. O resul¬ 
tado do processo precisa ter sido o 
que foi em razão do comporta¬ 
mento doloso (verbis: quando re¬ 
sultar de dolo...). Em ogtras pala¬ 
vras: exige-se que, sem este, a de¬ 
cisão houvesse de ser diversa”. 
(Comentários ao Código de Pro¬ 
cesso Civil, Forense, 1974, v. V, p. 
110). 

No caso sub judice, evidente o 
nexo de causalidade entre o dolo por 
parte da vencedora na ação de reim- 
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tegração de posse e a sentença rescin- 

denda. 
O dolo rescisório, previsto na pri¬ 

meira parte do inc. III do art. 485 da lei 
adjetiva, é o processual, vale dizer, o 
que consiste em manobras e artifícios 
que levam o juiz a incorrer em erro. 

Oportuno o lúcido pronuncia¬ 
mento do desembargador Paulo Fur¬ 
tado, na Ação Rescisória 33/82, jul¬ 
gada, à unanimidade, por estas colen- 
das Câmaras Cíveis Reunidas, em 3 de 
outubro de 1985: 

“O dolo, referido pelo inc. III 
do art. 485 do CPC, que dá lastro à 
ação rescisória, é o processual, 
caracterizado nas normas que re¬ 
gulam a responsabilidade das par¬ 

tes por dano, no processo - art. 17 
do CPC. Não é dolo que se possa 
visualizar no contexto da relação 
jurídica material, apreciada pelo 
julgado rescindendo, entendimen¬ 
to que levaria a possibilidade de 

revisão do processo já examinado, 
agredindo, dessa forma, o espírito 
da lei” (ADCOAS, 1986, n. 
109.096) (apud Alexandre de 
Paula, in Código de Processo Ci¬ 
vil Anotado, v. II, Revista dos Tri¬ 
bunais, 6. ed., 1994, p. 1.850). 
O julgador do primeiro grau, ao 

prolatar o decisum que se pretende res¬ 
cindir, obteve seu convencimento fun¬ 
dado, basicamente, em elementos vici¬ 
ados por dolo processual oriundo da ré, 
o que respalda a sua desconstituição. 

Ante os fundamentos expostos e 
na esteira do parecer ministerial de fls. 
110 a 114, julga-se procedente a ação 
rescisória, condenada a ré em custas e 
honorários advocatícios de 20% sobre 
o valor da causa, que ficam suspensos 
nos termos do art. 12, in fine, da Lei 

1.060, de 5 de fevereiro de 1950. 
Salvador, 24 de abril de 1997. 

Amadiz Barreto — Presidente e Rela¬ 
tor. 

GRATIFICAÇÃO. PRETEN¬ 
SÃO DE OFICIAIS INATIVOS 
DA POLÍCIA MILITAR ACO¬ 
LHIDA NO JUÍZO DO PRI¬ 
MEIRO GRAU, PARA QUE 
FOSSE INCORPORADA AOS 
SEUS PROVENTOS A GRA¬ 
TIFICAÇÃO INSTITUÍDA NA 
LEI 6.403/92. 

Apelo do Estado da Bahia 
provido, em face da restrição le¬ 
gal do beneficio aos servidores em 
atividade. Oposição de embargos 
declaratórios dos apelados, com 
fundamento na inobservância da 
norma insculpida no art. 40, § 4° 
da Carta Magna. Prevalência, in 
casu, da lei maior. Possibilidade 
do efeito modificativo do decisório, 
se reconhecida e declarada a omis¬ 
são capaz de ensejar a correção 
do julgado, conforme novo enten¬ 
dimento jurisprudencial que vem 
atenuando a rigidez antes adota¬ 
da, obediência ao princípio de 
isonomia, assegurando aos 
embargados o direito que postu¬ 
lam. Embargos rejeitados. 
Embs. Infrings. 32.648-7. Relator: 
Des. DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos dos Embargos Infringentes 
32.648-7, da Capital, sendo embargante 
Estado da Bahia e embargados Adeodato 
Fávila Silva e outros. 



Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores componentes das Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas do Tribunal de 
Justiça da Bahia, integrando ao presen¬ 
te o relatório de fls., em, desacolhendo 
as preliminares, rejeitar os embargos, 

mantendo integralmente a decisão 
embargada, e assim decidem, pelos fun¬ 
damentos a seguir expendidos. 

Trata-se de embargos infringentes 
em que o Estado da Bahia manifesta a 
sua irresignação ao acórdão resultante 
do julgamento dos embargos declara- 
tórios, opostos nos autos da apelação 
cível interposta contra decisão da dou¬ 
tora juíza de direito da T Vara da Fa¬ 
zenda pública, que teria sido proferido 
em substituição ao do apelo, pleiteando 
sejam os mesmos conhecidos e provi¬ 
dos para a modificação do decisum. 

Conforme noticiam os autos, re¬ 
quereram alguns oficiais inativos da 
Polícia Militar da Bahia, numa ação 
ordinária, a incorporação, aos seus 
proventos de aposentadoria, da gratifi¬ 
cação de comando, já concedida a uns e 
a outros não, com base na lei estadual 
que disciplina a matéria. 

Houve acolhida da pretensão no 
juízo da 7a Vara da Fazenda pública, 
interpondo o ora embargante recurso de 
apelação, provido unanimemente pela 
Turma Julgadora da Terceira Câmara 
Cível, tendo como relator o desembar¬ 
gador Juarez Santana. Não se confor¬ 
mando, porém, os autores e ora embar¬ 
gados ofereceram embargos de decla¬ 
ração, alegando omissão no julgado, 
vindo a legitimar efeitos modificativos 
do julgamento anterior. 

Os embargos declaratórios foram 
providos contra o voto do relator, dessa 
feita para confirmar a sentença do pri¬ 

meiro grau, que reconheceu o direito 
pleiteado pelos embargados. 

Das razões e fundamentos dos 
embargos infringentes, suscita o embar¬ 
gante, como preliminar, matéria consti¬ 
tucional disciplinada no art. 5o, 11 e LV, 
da Constituição Federal, que diz: 

“Ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa, senão em virtude de lei” e 
“aos litigantes, em processo judi¬ 
cial ou administrativo, e aos acu¬ 
sados em geral são assegurados o 
contraditório e ampla defesa com 
os meios e recursos a ela ineren¬ 
tes”. 

Via de conseqüência, ressalta o 
embargante que, não estando prevista 
na lei processual nem na Lei de Organi¬ 
zação Judiciária do Estado, bem assim 
no Regimento Interno do Tribunal, a 
possibilidade de ser proferido novo jul¬ 
gamento da causa pelo mesmo órgão do 
Judiciário, a decisão objeto dos embar¬ 
gos e contra a qual se insurge o embar¬ 
gante ofende os dispositivos constituci¬ 

onais invocados (art. 5o, II e LV). E 
assim, não prevista essa faculdade, não 
se assegurou fossem eles contrariados. 

Impunha-se, portanto, a ampla 
defesa, o que não ocorreu, a fim de que 
a parte contrária impugnasse os embar¬ 
gos de declaração oferecidos, restando 
inobservado, desse modo, o regular pro¬ 
cesso legal. 

Traz à colação arestos do Superior 
Tribunal de Justiça, com referência a 
decisões proferidas em embargos 
declaratórios, rejeitados porque se lhes 
pretendiam conferir efeitos modifica- 
tiyos ao julgado, concluindo que a atri¬ 
buição de tais efeitos ao decisum im¬ 
portou em novo julgamento, olvidan¬ 
do-se o entendimento dos tribunais su- 
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periores, que somente em casos especia- 
líssimos têm-no admitido, como nos 
acórdãos transcritos à fl. 532, donde se 
colhem, como única hipótese de admis¬ 
são dos embargos declaratórios com 
efeitos modificativos, as situações de 
omissão das quais decorresse a viabili- 
lidade de alteração do decisório - que 
não é o caso dos autos. 

Contrariando as argüições do 
embargante, alegam os embargados, de 
início, que o voto vencido não suscitou 
qualquer questionamento quanto à ne¬ 
cessidade de que o Estado da Bahia se 
manifestasse sobre os embargos decla¬ 
ratórios opostos, e estes tiveram por fun¬ 
damento a completa omissão do acórdão 
embargado ao derredor da matéria cons¬ 
titucional discutida no processo, de¬ 
monstrando o seu cabimento para res¬ 
taurar a decisão do primeiro grau. 

Entendem os embargados que a 
irresignação, sob este aspecto, haveria 
de ser levantada em outros embargos de 
declaração, ou em recurso extraordiná¬ 
rio, jamais agitada em embargos infrin- 
gentes - dizendo, afinal, do descabi- 
mento das alegações do embargante 
quanto à violação do processo legal no 
que diz respeito à impossibilidade de 
conferirem-se efeitos modificativos aos 
embargos declaratórios. 

Como se vê, em dois pontos fun¬ 
damentais se assenta a preliminar le¬ 
vantada pelo embargante - o primeiro 
diz respeito ao descumprimento da nor¬ 
ma constitucional e da lei processual, 
impossibilitando fossem contrariados 
os embargos declaratórios, e o outro 
decorrente da inadmissibilidade de atri¬ 
buição, aos embargos, dos efeitos modi- 
ficativos pretendidos. 

Examinados um e outro argumen¬ 
tos, à luz das disposições legais vigen¬ 

tes e à vista da jurisprudência atinente, 
certo que falece razão ao embargante, 
no particular. 

Ora, impõe o art. 535 do Código de 
Processo Civil: 

“Art. 535. Cabem embargos 
de declaração quando: 

II - for omitido ponto sobre o 
qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal (artigo com a redação da 
Lei 8.950, de 13.12.1994)”. 

Constando, adiante, no art. 537, 
que “o juiz julgará os embargos em 
cinco dias; nos tribunais, o relator apre¬ 
sentará os embargos em mesa na sessão 
subseqüente, proferindo voto”. 

Daí o entendimento de que não é 
obrigatório que a parte contrária tenha 
vista dos autos, para oferecer contrari¬ 
edade antes do julgamento, pois nenhu¬ 
ma exigência legal existe nesse sentido. 

Há que considerar-se, também, 
conforme já salientado à fl. 544, que os 
embargos infringentes objetivam a pre¬ 
dominância do voto vencido e o seu 
alcance é restrito à matéria objeto da 
divergência, sem suscitar qualquer 
questionamento quanto à necessidade 
do Estado da Bahia se manifestar sobre 
os embargos de declaração oferecidos. 

De igual sorte, não há por que 
aceitar-se o entendimento rigoroso que 
se quer emprestar de referência à im¬ 
possibilidade de, no julgamento dos 
embargos de declaração, atribuírem-se 
efeitos modificativos ao julgado. 

Inobstante os rígidos limites traça¬ 
dos pela jurisprudência dos tribunais, 
quanto à matéria, sabe-se, entretanto, 
que nos dias atuais podem os embargos 
vir a ensejar modificação do julgado, 
desde que neles evidenciada esteja a 
omissão. 
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Não são poucos os acórdãos nesse 
sentido e dentre des destacamos os 
seguintes: 

“Os embargos de declaração 
têm os seus contornos definidos 
no art. 535 do CPC, prestando-se 
para expungir do julgamento dú¬ 
vidas, obscuridades ou contradi¬ 
ções, ou ainda para suprir omissão 
sobre ponto acerca do qual impu¬ 
nha-se pronunciamento pelo tri¬ 
bunal, sendo, por isso, inadmissí¬ 
vel que se lhe confira efeito infrin- 
gente. Tal recurso não se presta 
para modificar o julgamento, sal¬ 
vo se tal modificação decorrer 
do suprimento da omissão ou da 
supressão da dúvida, obscuridade 
ou contradição” (STJ, ac. da Ia T, 
de 20.03.95, nos Edcl. no Resp. 
57.013-1, RJ, rei.-min. Cesar Asfor 
Rocha; A/í/24.04.95, p. 10.389) 
(grifo nosso). 

“Os embargos de declaração 
podem ter efeito modificativo em 
certos casos, entre os quais ó de a 
decisão embargada conter omis¬ 
são cujo suprimento imponha ne¬ 
cessariamente alteração do seu dis¬ 
positivo” (STF, ac. unân. da Ia T. 
rel-min. Xavier de Albuquerque, 
in Processo Civil à Luz da Juris¬ 
prudência, Alexandre de Paula, v. 
V, p. 236). 

“Os embargos de declaração 
podem ter excepcionalmente efei¬ 
to modificativo do acórdão, se 
houve omissão influente no resul¬ 
tado do julgamento” (TJ-SC, ac. 
unân., rel.-des. Reinaldo Rodrigues 
Alves, Jurisp. Catarinense, v. 33/ 
288, ob. cit.). 
Outras tantas decisões superiores 

são trazidas à colocação, às fls. 546/ 

548, cada vez mais tornando induvidoso 
que a jurisprudência, de há muito, vem- 
se afastando da extrema rigidez, antes 
adotada, quanto ao objetivo dos embar¬ 
gos de declaração, já admitindo, com 
certa elasticidade excepcional, que alu¬ 
didos embargos possam ter feito 
modificativo, suprindo-se a omissão do 
julgado. 

De concluir que sem sentido se 
afiguram as preliminares levantadas 
pelo embargante, de violação de man¬ 
damento constitucional e processual, e 
da impossibilidade de modificação do 
decisum, quando do julgamento dos 
embargos declaratórios, resultando, 
pois, sejam rejeitadas. 

No que pertine propriamente ao 
mérito da questão, também inaceitável 
o argumento invocado pelo embar¬ 
gante, no sentido de ver demonstrado 
o descabimento da pretensão dos 
embargados. 

Com efeito, ao postularem, atra¬ 
vés de procedimento ordinário - e de¬ 
pois da negativa na esfera administrati¬ 
va -, a extensão do benefício concedido 
aos oficiais policiais militares da ativa, 
de referência à gratificação de coman¬ 
do, assim o fizeram, com arrimo no art. 

40, § 4°, da Constituição Federal, e art. 
42, § 2°, da Constituição estadual, que 
reconhecem aos servidores públicos, 
ativos e inativos, o direito de auferir as 
vantagens que lhe são atribuídas por 
leis específicas: . 

“Os proventos da aposenta¬ 
doria serão revistos, na mesma 
proporção e na mesma data, sem¬ 
pre que se modificar a remunera¬ 
ção dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos ina¬ 
tivos quaisquer benefícios ou van¬ 
tagens posteriormente concedidos 



aos servidores em atividade, in¬ 
clusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria, na forma da lei”. 
Saliente-se, também, que a Cons¬ 

tituição estadual, no capítulo “Dos Ser¬ 
vidores Públicos Militares”, em seu art. 
46, § Io, dispõe: 

“As patentes com prerrogati¬ 
vas, direitos e deveres a elas ine¬ 
rentes são asseguradas em plenitu¬ 
de aos oficiais da ativa, da reserva 
ou reformados, sendo-lhes priva¬ 
tivos os títulos, postos e uniformes 
militares”. 
No curso e tramitação do proces¬ 

so, muito se discutiu a respeito do man¬ 
damento constitucional ora explicitado 
e da sua perfeita aplicação ao caso dos 
autos. Mas o embargante assim não 
entendeu, trazendo à discussão a Lei 
estadual 6.403/92, que, em seu art. 14, 
instituiu a gratificação do comando e 
chefia dos policiais militares, in verbis: 

“Fica instituída a gratificação 
de comando e chefia dos oficiais 
da Polícia Militar do Estado da 
Bahia que estejam no efetivo exer¬ 
cício de atividade de comando e 
direção de unidades da organiza¬ 
ção policial militar formalmente 
constituídos e que será paga no 
percentual máximo de 40% inci¬ 
dente sobre o valor do soldo do 
posto respectivo”, constando do 
seu parágrafo único que “a gratifi¬ 
cação de que trata este artigo terá o 
seu pagamento condicionado ao 
efetivo exercício da atividade do 
comando, enquanto perdurar este 
exercício, não se incorporando, em 
nenhuma circunstância, aos 
proventos da inatividade e nem se 

estendendo aos atuais inativos da 
corporação”. 
Tal dispositivo levara a Turma 

Julgadora, consoante se vê do acórdão 
de fls., ao entendimento de que o bene¬ 
fício instituído na lei representava, não 
um adicional de função, mas, gratifica¬ 
ção deferida a oficial que comanda e 
chefia unidade militar, não se estenden¬ 
do a todo policial militar, ativo ou ina¬ 
tivo, daí por que o provimento do apelo, 
reformando-se a sentença a qua que 
havia assegurado o direito à incorpora¬ 
ção do benefício aos proventos dos ina- 
tivos-embargados. 

Ressalte-se, entretanto, que o alu¬ 
dido acórdão omitira-se quanto à dispo¬ 
sição da lei maior (art. 40, § 4o, CF), de 
cuja leitura se depreende que a lei esta¬ 
dual com a mesma se confronta, 
inobstante a prevalência, in casu, do 
mandamento constitucional, o que 
ensejara a oposição de embargos 
declaratórios, oportunidade em que fora 
reconhecida e declarada a omissão, cul¬ 
minando na modificação do acórdão, 
em perfeita sintonia com a jurisprudên¬ 
cia dos tribunais. 

Em verdade, a Constituição Fede¬ 
ral, ao dispor sobre “quaisquer vanta¬ 
gens , não enseja distinção entre grati¬ 
ficação ou adicional, como dispõe a lei 
estadual, representando o benefício con¬ 
cedido ao servidor público da ativa uma 
vantagem que, em razão da isonomia, 
também deve ser estendida nos inati¬ 
vos. 

A matéria é por demais conhecida 
deste egrégio Tribunal de Justiça e o 
entendimento a respeito tem sido uni¬ 
forme, consoante os acórdãos trazidos 
à colação da Segunda Câmara Cível, 
cujas ementas adiante se transcrevem: 
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“Ação ordinária. Uma vez 
editada lei que implique outorga 
de direito aos servidores em ativi¬ 
dade, dá-se pela existência da nor¬ 
ma constitucional. A repercussão 
no campo patrimonial dos aposen¬ 
tados. A locução contida na parte 
final do § 4o, ‘na forma da lei’, 
apenas submete a situação dos ina¬ 
tivos às balizas impostas na outor¬ 
ga do direito aos servidores da 
ativa”. Aplicação do § 4o do art. 40 
da Constituição. Recurso provido 
(Ap. Cív. 0.028.269-7, da Capital, 
2a Câm. Cív., rel.-des. Jafeth Eus- 
táquio da Silva). 

“Isonomia. Servidores públi¬ 
cos militares ativos e inativos. Dis¬ 
criminação velada. Recurso não 
provido. Aos servidores públicos 
militares inativos são assegurados 
as mesmas vantagens e benefícios 
posteriormente concedidos aos que 
se encontram em atividade” (Ap. 
Cív. 29.272-8/96, 2a Câm. Cível, 
TJ-BA, desa. Ma Eleonora 
Cajahyba). 
Ambas as decisões dizem respeito 

ao reconhecimento, pela instância su¬ 
perior, de postulações idênticas a dos 
embargados - oficiais da Polícia Militar 
já reformados e que pleiteiam seja-lhes 
assegurado o direito de ter, em razão da 
isonomia, os seus proventos revistos na 
mesma proporção, uma vez modificada 
a remuneração dos servidores militares 
em atividade, já que estendidos àqueles 

quaisquer vantagens e benefícios con¬ 
cedidos posteriormente aos ativos. 

Não há negar, assim, que a gratifi¬ 
cação de comando, representando uma 
vantagem ao policial militar da ativa, 
incorpora-se aos seus vencimentos, de¬ 
vendo estender-se aos policiais inativos. 

Em face do exposto e desacolhidas 
como foram as preliminares, rejeitam- 
se os embargos, com a confirmação da 
decisão embargada. 

Salvador, 17 de abril de 1997. 
Robério Braga—Presidente. Dermeval 
Bellucci — Relator. 

LOCAÇÃO. AÇÃO ANULATÓ- 
RIA DE COMPRA-E-VENDA 
CUMULADA COM ADJUDI¬ 
CAÇÃO COMPULSÓRIA. DI¬ 
REITO DE PREFERÊNCIA. LEI 
6.649, DE 10.05.79, ART. 25, § 
Io, VIGENTE À ÉPOCA DA 
PROPOSITURA DA DEMAN¬ 
DA. 

A adjudicação de imóvel ali¬ 
enado, sem observância do direito 
de preferência, condiciona-se a 
que tenha sido efetuada a inscri¬ 
ção do contrato de locação no 
registro de imóveis, não o impe¬ 
dindo a falta de regulamentação 
do § Io da Lei 6.649/79, assegu¬ 
rando, apenas o § 2o, o pleito por 
perdas e danos. Embargos rejei¬ 
tados. 
Embs. Infrings. 04/91. Relator: 
Des. AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos dos Embargos Inff ingen- 
tes 04/91, de Feira de Santana, opostos 
pela Auto Equipadora Campinense 
Ltda., sendo embargados Izabel Lopes 
Lima, Ely Couto Lima e João José de 
Souza Miranda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes das Câmaras Cíveis Reunidas 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
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Bahia, à unanimidade, rejeitar os em¬ 
bargos. 

Propôs a Auto Equipadora Campi- 
nense Ltda. ação anulatória de compra- 
e-venda cumulada com adjudicação 
compulsória contra os ora embargados, 
julgada improcedente pelo juízo a quo. 

Dessa decisão, foi interposta ape¬ 
lação para a Terceira Câmara Cível, 

que, por maioria, negou provimento ao 
recurso, vencido o eminente desembar¬ 
gador Wilde Lima, revisor. 

O fulcro da questão é a argüição, 
pela embargante, de que teria sido atin¬ 
gido o seu direito de preferência, quan¬ 
do da alienação do imóvel que lhe era 
locado. 

Desassiste razão à recorrente. 
O exercício da ação adjudicatória 

assegurado ao locatário, preterido na 
sua preferência pelo art. 25 da Lei 6.649, 
de 16 de maio de 1979, que, então, regia 
as relações locatícias, foi deferido, nos 
termos do § Io, acrescido ao art. 25 pela 
Lei 6.698, de 15 de outubro de 1979, 
exclusivamente, às locações ajustadas 
por escrito e desde que o contrato de 
locação estivesse inscrito no registro 
imobiliário, pelo menos 30 dias antes 
da venda, promessa de venda ou cessão 
de direito imobiliário. 

No caso em exame, existe o con¬ 
trato (fls. 32 e verso), mas, não tendo 
sido o mesmo submetido a registro, 
assistia à embargante o direito puro e 
simples de propor ação pessoal 
indenizatória, apenas contra os 
alienantes, com base no art. 25 do di¬ 
ploma legal em tela, a seguir transcrito: 

“Art. 25 - O locatário a quem 
não se notificar a venda, promessa 
de venda ou cessão de direitos 
poderá, depositando o preço e de¬ 
mais despesas do ato de transfe¬ 

rência, haverpara si o imóvel loca¬ 
do, se o requerer no prazo de seis 
meses a contar da transcrição ou 
inscrição do ato competente no 
Cartório de Registro de Imóveis. 

§ Io-Ressalvada a prioridade 
do condômino (Código Civil, art. 
1.139), o locatário só poderá exer¬ 
cer o direito assegurado neste arti¬ 
go se, pelo menos 30 dias antes da 
venda, promessa de venda ou ces¬ 
são de direitos, estiver inscrito no 
registro imobiliário, na forma a ser 
estabelecida em regulamento, o 
contrato de locação. 

§ 2o - O locatário, preterido 
na preferência, poderá reclamar 
do alienante perdas e danos”. 
Argumenta a embargante que, não 

tendo sido regulamentado o § Io, con¬ 
soante dispõe sua parte final, não lhe 
poderia ser exigido o registro, por não 
ser a lei auto-aplicável. 

Não lhe socorre, contudo, a juris¬ 
prudência, que já se sedimentara, no 
sentido contrário, conforme as seguin¬ 
tes ementas de acórdãos: 

O prévio registro do contra¬ 
to de locação no álbum imobiliá¬ 
rio, no prazo previsto em lei, é 
condição para o exercício do direi¬ 
to de preferência. 

É irrelevante a falta do regu¬ 
lamento referido na lei, pois os 
registros no ofício imobiliário já 
se encontram, com minudência, 
regidos em lei própria, além do 
que seria absurdo a inércia do Exe¬ 
cutivo impedir a vigência da nor¬ 
ma legal. 

Recurso especial a que se ne¬ 
ga provimento” (STJ, 4a T., Rec. 
Esp. 4.234-BA, rel.-min. Athos 
Carneiro, ac. unân. de 04. 09.90, 
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A/de 24.09.90, p. 9.985). 

“A prévia inscrição do con¬ 
trato locaticio no registro imobili¬ 
ário, no prazo previsto em lei, é 
condição para o exercício do direi¬ 
to de preferência. 

Não constitui óbice ao regis¬ 
tro a falta de regulamentação do 
art. 25, § Io, da Lei 6.649/79. 

Precedentes do STF e do STJ. 
Recurso especial não conhe¬ 

cido” (STJ, 4a T., Rec. Esp. 6.714- 
MG, rel.-min. Barros Monteiro, 
ac. unân. de 18.06.91, DJ de 
05.08.91, p. 10.007). 

No mesmo sentido, as decisões 
prolatadas pelo colendo Superior Tri¬ 
bunal de Justiça , nos seguintes feitos: 
Rec. Esp. 11.610-SP, A/de 30. 09.91, 
p. 13.493; Rec. Esp. 6.748-MG, AJde 
04.11.91, p. 15.687; Rec. Esp. 11.601- 
RJ, DJ de 16.12.91, p. 10.535. 

Ante tais fundamentos, rejeitam- 
se os embargos. 

Salvador, 24 de abril de 1997. 
Carlos Cintra — Presidente. Amadiz 
Barreto — Relator. 

CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DA 
ADMINISTRADORA. 

Restituição imediata das par¬ 
celas pagas, acrescidas de corre¬ 
ção monetária, deduzidos a taxa 
de administração e o fundo de 
reserva. Restituição do saldo re¬ 
manescente do fundo de reserva, 
após encerramento do plano, pro¬ 
porcionalmente às contribuições 
pagas. Recurso provido parcial¬ 
mente. 
Ap. Cív. 0.019.424-9. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 0.019.424-9, 
de Feira de Santana, sendo apelante 
Sharp Administração de Consórcios 
S/C e apelado Madson Matos Pom- 
ponet. 

Acordam os desembargadores 
componentes do Conselho do Juizado 
de Defesa do Consumidor, à unanimi¬ 
dade, rejeitar a preliminar e, no méri¬ 
to, dar provimento, em parte, ao re¬ 
curso. 

A sentença de fl. 10, cujo relató¬ 
rio adoto na íntegra, julgou proceden¬ 
te o pedido, para condenar a ré a 
devolver ao autor a quantia efetiva¬ 
mente paga, com as correções legais, 
excluindo a taxa de administração, 
além do pagamento das custas pro¬ 
cessuais. 

Inconformada, recorre a vencida 
em longa argumentação de fls. 13 «í 20, 
argüindo, preliminarmente, que a re¬ 
corrente é mera administradora dos ne¬ 
gócios do grupo de consórcio e que, por 
seus serviços, recebe uma taxa de admi¬ 

nistração. Conclui, alegando que o ônus 
dos prejuízos causados pelo consorcia- 
do desistente recai sobre os demais par¬ 
ticipantes do grupo. 

No mérito, alega que a Súmula 35 
do Superior Tribunal de Justiça foi las- 
treada em decisões referentes 4s admi¬ 
nistradoras que vendem as cotas dos 
desistentes, o que não se verifica no 
caso em questão. 

Que o contrato objeto desta ação 
possui cláusula penal estabelecendo a 
devolução do valor pago, ao final do 
grupo, sem juros e correção, nos casos 
de desistência ou exclusão, conforme 
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Portaria 190/89 do Ministério da Fa¬ 
zenda. 

Que ao recorrido deve ser imputa¬ 
do o ressarcimento dos prejuízos causa¬ 
dos ao grupo, nos termos do art. 53, § 2o, 
do Código de Defesa do Consumidor. 
Invoca a Circular 2.386 - Bacen e deci¬ 
são do Exmo. Sr. Dr. Vanir Perin, do 
TARS, estabelecendo, em caso análogo 
ao presente, a devolução da importân¬ 
cia corrigida, deduzindo prejuízos e 
encargos adicionais. 

Que, restituídos os valores refe¬ 
rentes ao fundo comum e de reserva, 
devidamente corrigidos, não há como o 
recorrido participar do rateio de valores 
com os quais não contribuiu, uma vez já 
reembolsados. 

Conclui, pedindo o provimento do 
recurso, reformando-se a sentença do 
primeiro grau, para que a devolução das 
importâncias pagas pelo recorrido seja 
efetivada conforme o contratado, ou, 
caso seja mantida a correção, a qual 
deverá ser computada a partir do 
ajuizamento da ação, sejam deduzidos 
os valores pagos ao fundo de reserva. 

O recurso não foi contra-arrazoa- 
do. 

Preparados, subiram os autos a este 
conselho, cabendo-me, por sorteio, a 
função de relator. 

É o relatório. 

Ao exame da preliminar de ilegiti¬ 
midade passiva da recorrente, verifica- 
se que é desprovido de amparo legal. O 
grupo consorcial não tem personalida¬ 
de jurídica, por conseguinte, não tem 
existência legal. Este sempre é formado 
por pessoa jurídica que o administra e 
promove a consecução do objetivo. O 
contrato foi celebrado entre a adminis¬ 
tradora do consórcio e o consorciado. 
Portanto, o recorrente é parte legítima 

para figurar no pólo passivo da deman¬ 
da e não apenas representante do grupo. 

Rejeitada a preliminar, passemos 
ao exame do mérito. 

A jurisprudência vem consideran¬ 
do, reiteradamente, com fulcro no art. 
51,1V, do Código de Defesa do Consu¬ 
midor, abusiva a cláusula de contrato 
de consórcio que determina a devolu¬ 
ção das parcelas quitadas, sem juros e 
sem correção monetária, somente den¬ 
tro de 30 dias do encerramento do gru¬ 
po, declarando-a nula de pleno direito. 

O Código de Defesa do Consumi¬ 
dor, norma de ordem pública constitu¬ 
cional, afasta a aplicação de dispositi¬ 
vos legais contrários a seus princípios 
e, por conseguinte, é inadmissível que a 
Portaria 190/89 do Ministério da Fa¬ 
zenda possa prevalecer sobre as regras 
do referido código. 

Quanto aos prejuízos alegados pela 
recorrente, não ficaram provados, ra¬ 
zão pela qual não se pode efetuar o 
respectivo desconto. 

A Súmula 3 5 do Superior Tribunal 
de Justiça já dirimiu a controvérsia a 
respeito da correção monetária, deter¬ 
minando a sua incidência sobre a resti¬ 
tuição dos valores pagos pelo consor¬ 
ciado desistente ou excluído do grupo. 
Esse mesmo tribunal, ao interpretar a 
referida súmula, entende que a correção 
monetária deve incidir desde as datas 
de cada pagamento, pois estas não cons¬ 
tituem um plus, mas antes um minus 
que se evita, em virtude do fenômeno 
inflacionário. 

Este conselho entende ainda que a 
devolução se faça de imediato e de uma 
só vez, já que, a partir do momento em 
que se resolve um contrato, extingue-se 
o vínculo jurídico existente entre os 
contraentes, não sendo justo postergar- 

38 



se o direito de uma parte receber o que 
lhe é devido, sob pena de ferir-se o 
princípio da equidade contratual, 
norteador da Lei 8.078/90. 

A taxa de administração deve ser 
descontada como pagamento à recor¬ 
rente pelo serviço prestado para formar 
e administrar o grupo, conforme instru¬ 
mento contratual. 

Ao exame dos autos, depreende-se 
que ajuiza a qua agiu acertadamente 
ao julgar procedente o pedido do au¬ 
tor, ressalvando-se apenas que, con¬ 
forme entendimento deste conselho, 
o fundo de reserva deverá ser abatido 
do quantum a ser restituído, ressalvada 
ao consorciado a restituição do saldo 
remanescente quando do encerramento 
do grupo, proporcionalmente às contri¬ 
buições pagas, mantendo-se, no mais, a 

sentença recorrida. 
Em harmonia com o exposto, à 

unanimidade, rejeitou-se a preliminar 
e, no mérito, deu-se provimento parcial 

ao recurso. 
Salvador, 19 de junho de 1995. 

Luiz Pedreira :— Presidente. Moacyr 

Pitta Lima — Relator. 

CONTRATO DE SEGURO. 
LEGITIMIDADE ATIVA AD 
CAUSAM DO ARRENDATÁ¬ 
RIO. CERCEAMENTO DO DI¬ 
REITO DE DEFESA NÃO CA¬ 
RACTERIZADO. 

Responsabilidade da segu¬ 
radora na indenização dos danos 
decorrentes dos riscos previstos 
no contrato. Exclusão da obriga¬ 
ção de indenizar acessórios do au¬ 
tomóvel, exceto se previstos expres¬ 
samente na apólice. Inteligência 
dos arts. 1.458 e 1.460 do Código 

Civil Brasileiro. Recurso provido. 
Rec. Civ. 019/94. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Recurso Cível 019/94, da 
Capital, sendo recorrente Nacional Cia. 
de Seguros e recorrida Poligonal Empre¬ 
endimentos Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes do Conselho do Juizado de 
Defesa do Consumidor do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, dar provimento ao recurso. 

A sentença de fls. 45/46julgou pro¬ 
cedente o pedido para condenar a ré a 
pagar a quantia de Cr$ 460.000,00 refe¬ 
rente à efetiva compra feita pelo autor de 
um rádio similar ao que teve subtraído, 
conforme prova à fl. 23 destes autos, a 
título de indenização pleiteada. Conde¬ 
nou, ainda, a empresa-ré em custas pro¬ 
cessuais. Não houve condenação em 
honorários advocatícios. 

Inconformada, a empresá-ré inter¬ 
pôs recurso, às fls. 49/54. 

Argúi a ilegitimidade ativa ad 
causam, pois a recorrida não é propri¬ 
etária do automóvel segurado, sendo a 
legitimidade para propor a ação da Lloyds 
Leasing S/A Arrendamento Mercantil, 
que é a real proprietária do automóvel. 
Aduz, ainda, que a juíza a qua não se 
manifestou em relação àpreliminai', sen¬ 
do nula a sentença de mérito, passiva de 
reforma. 

Alega, ainda, cerceamento do direi¬ 
to de defesa, em face do não-acolhimen- 
to da preliminar de denunciação da lide 
ao Instituto de Resseguros do Brasil, 
litisconsorte necessário. 

Aduz, por fim, que a sentença re- 
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corrida desrespeitou a lei, a doutrina, o 
contrato, o princípio de direito, em espe¬ 
cial o pacta sunt servanda e a jurispru¬ 
dência, ao omitir preliminares no relató¬ 
rio, ao rejeitar a preliminar de 
denunciação da lide e condenar a recor¬ 
rente no pagamento de acessório não 
especificado no contrato. 

Esclarece que o contrato de seguro 
celebrado entre as partes é específico 
para o ressarcimento de furto ou roubo 
dos veículos e dos danos causados por 
acidentes de trânsito, não estando pac¬ 
tuados na apólice de seguro os acessó¬ 
rios do automóvel, por opção do próprio 
recorrido. 

Diz que as condições gerais da 
apólice, especificamente o item 4, não 
deixam dúvidas quanto à cobertura e 
assunção dos riscos pela seguradora, 
estando excluídos os acessórios, ainda 
que fornecidos pelo fabricante. 

Conclui, pedindo o provimento do 
recurso, reformando a decisão do pri¬ 
meiro grau. 

O recurso não foi contra-arrazoa- 
do. 

Preparados, subiram os autos a este 
conselho, cabendo-me, por sorteio, a 
função de relator. 

Éo relatório. 
A recorrida é a maior interessada 

em ver tutelado o seu suposto direito. A 
figura contratual do arrendamento mer¬ 
cantil não pode ser analisada como um 
simples contrato de locação, sendo a 
propriedade do bem e, por conseguinte, 
a legitimidade adcausam exclusiva do 
concedente do leasing, pois, da presta¬ 
ção paga, uma parte caracteriza-se como 
aluguel e outra parte como parcela do 
preço pelo qual será comprado o bem, 
assemelhando-se à venda a prestação 
com cláusula de reserva de domínio. 

Cabendo, portanto, a legitimidade ativa 
tanto ao concedente como ao tomador 
do leasing, inclusive consta na própria 
apólice de seguro o nome de ambos, e o 
endereço é o da empresa recorrida. 

Vale ressaltar, ainda, que o paga¬ 
mento do seguro foi efetuado pela auto¬ 
ra. 

Não houve cerceamento de defesa, 
pois o Instituto de Resseguros do Brasil 
não tem legitimidade ad causam para 
figurar no pólo passivo desta ação, visto 
que o contrato de seguro fora celebrado 
única e exclusivamente entre a recorrida 
e a recorrente, sem qualquer participa¬ 
ção do referido instituto. 

No tocante à indenização dos aces¬ 
sórios do veículo, o art. 1.458 do Códi¬ 
go Civil Brasileiro, que trata da obriga¬ 
ção do segurador, determina que o 
mesmo é obrigado a indenizar o segu¬ 
rado dos danos decorrentes do risco 
assumido. 

Corroborando com o artigo 
supracitado, o art. 1.460 do referido có¬ 
digo limita a responsabilidade do segu¬ 
rador aos danos provenientes da ocor¬ 
rência do risco previsto na apólice de 
seguro, excluindo os prejuízos não de¬ 
terminados no contrato. 

A cláusula quarta das condições 
gerais do contrato é patente ao determi¬ 
nar a exclusão dos acessórios, salvo 
estipulação expressa. Ocorre que, da 
análise da apólice de seguro, verifica-se 
que os acessórios não foram segurados 
pelo recorrido, não tendo, por conse¬ 
guinte, pago o prêmio correspondente 
ao seguro dos mesmos. 

Assiste razão, portanto, à recor¬ 
rente, devendo ser reformada a sentença 
para julgar a ação improcedente, uma 
vez que, não tendo sido objeto do segu¬ 
ro os acessórios do veículo, desobrigada 
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está a seguradora de indenizar o toca- 

fitas que foi furtado. 
Em harmonia com o exposto, à una¬ 

nimidade, deu-se provimento ao recur¬ 
so. Custas processuais pela recorrida. 

Salvador, 29 de maio de 1995. Luiz 
Pedreira — Presidente. Moacyr Pitta 

Lima—Relator. 

DÍVIDA. SUPOSTO PAGAMEN¬ 

TO. 
Suposto pagamento de dívi¬ 

da, por inadimplência contratual 
sem prova do alegado, não pode 
levar à quitação do débito. Paga¬ 
mento se prova ou não existe, para 
fins de direito. Não serve a tanto 
prova que foi produzida unilate¬ 
ralmente. O dano moral não pode 
ser uma criação para realizar bons 
negócios, mas ofensa a patrimônio 
imensurável materialmente, resul¬ 
tado da valorização dos entes de¬ 
coro e dignidade, cultivados na 
vivência e convivência sociais. 
Recurso provido. 
Ap. Cív. 23.663-5/95. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 23.663-5/95, 
da Capital, em que figuram como ape- 
lante Financard S/A - Administradora 
de Cartões de Crédito e Turismo - e ape¬ 
lado Eduardo Rui de Lucena Carvalho. 

Acordam os desembargadores 
componentes do Conselho do Juizado 
do Consumidor do Tribunal de Justiça 
da Bahia, por unanimidade de votos, 
em dar provimento ao recurso, conside¬ 
rando: 

No pedido inicial, o apelado expôs 
que celebrou contrato para obtenção de 
cartão de crédito com a apelante; infor¬ 
mou que em 11 de dezembro de 1992 
estava devendo CR$ 3.531.113,78, con¬ 
forme extrato de conta; informou que 
em 30 de dezembro de 1992 pagou 
aquele débito; informou que, em janei¬ 
ro/93, teve notícia de que estava deven¬ 
do CR$ 2.850.000,00, ocasião em que 

pagou referida dívida com um cheque 
de sua emissão contra o Banco do Bra¬ 
sil, após o que viajou. Ao voltar de 
viagem, ficou sabendo que seu cheque 
de CR$ 2.850.000,00 foi devolvido por 
falta de fundos. 

Alegou, ainda, que em 11 de feve¬ 
reiro de 1993 estava devendo CR$ 
3.645.728,55, e que esta dívida foi paga 
em 17 de fevereiro de 1993. Alegou, 
também, que em 11 de maio de 1993 
estava devendo CR$ 1.392.707,84 e 
que, finalmente, por esta dívida pagou 
CR$ 1.735.000,00. 

Dizendo que teve seu nome lança¬ 
do no Serviço de Proteção ao Crédito 
(SPC/Serasa), ficando sem direito a re¬ 
ceber talão de cheque, por causa do 
cheque sem fundo, no valor de CR$ 
2.850.000,00, assim também no 
Bradesco. Pediu, por tudo isso, a cita¬ 
ção daFinancard S/Apara vir ao Juizado 
responder aos termos da reclamação, e 
no final ser declarada a inexistência da 
dívida, tornando inexigível e ine- 
xecutável qualquer título da reclamada 
contra o reclamante, bem assim retidas 
quaisquer anotações positivas contra o 
reclamante. Pediu a condenação da re¬ 
clamada em 10 salários mínimos, a títu¬ 
lo de reparação por danos morais, além 
de multa diária de um terço do salário 
mínimo, por inobservância do preceito 
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contido na sentença nos termos do pedi¬ 
do. 

Não houve acordo, daí por que 
veio aos autos a contestação de fls. 28/ 
30, informando as transações celebra¬ 
das entre as partes desde 16 de setembro 
de 1992, bem diferentes do que diz o 
reclamante. Ocorreu, então, a audiên¬ 
cia de instrução e julgamento, quando o 
reclamante foi ouvido (fl. 34), reafir¬ 
mando que nada deve e pagou o cheque 

devolvido, conforme consta no extrato 
de fevereiro/93. Enquanto isso, a recla¬ 
mada, conforme confirma sua contesta¬ 
ção, esclarecendo que não existe débito 
do cheque de CR$ 2.850.000,00 no 
extrato de fevereiro/93, e que o blo¬ 
queio do cartão de crédito se deu em 
razão da inadimplência e do cheque 
devolvido por falta de fundo e sem 
pagamento, bem como porque o recla¬ 
mante estava desempregado e sem ren¬ 
dimento, esclarecendo, ainda, que em 
11 de dezembro de 1992 o débito do 
reclamante era de CR$ 3.531.1 13,78, 
resultado de muitas dívidas, demons¬ 
tradas na contestação; acrescenta que 
esta dívida, atualizada, alcançou em 30 
de dezembro de 1992 a soma de CR$ 
4.746.000,00, da qual na mesma data, e 
não em janeiro, foi paga, com cheque 
sem fundo, a importância de CR$ 
2.850.000,00. 

Assim, veio aos autos a sentença 
de fls. 37/38, impugnada pelo recurso 
de fls. 39/43, em que se pede, pelas 
razões ali expostas: provimento ao re¬ 
curso, modificando-se a sentença e as¬ 
sim julgada improcedente a ação, in¬ 
vertendo-se o ônus da sucumbência. 
Por seu turno, o reclamante ofereceu a 
resposta de fls. 46/50, ratificando sua 
sustentação e pedindo confirmação do 
julgado em primeiro grau. 

Isso posto, examinando-se os au¬ 
tos, fácil é verificar-se que o paga¬ 
mento de CR$ 4.746.000,00, em 30 
de dezembro de 1992, fazia parte do 
cheque devolvido, e que nenhuma 
prova existe segundo a qual o valor do 
cheque foi pago pelo reclamante, que 
apenas alega; fácil também é consta- 
tar-se que a denominada planilha de 
custo, apresentada pelo reclamante, foi 
feita unilateralmente, sem nada provar, 

pela firma DJ - Serviços Contábeis Ltda., 
a pedido do reclamante, bem assim 
que o cheque não foi emitido em ja¬ 
neiro, para pagamento da dívida que 
lhe foi noticiada, naquele valor, como 
afirma o reclamante, mas em 30 de 
dezembro de 1992, à vista de uma dívi¬ 
da de CR$ 4.746.000,00. 

Não existe qualquer prova de que 
o reclamante tenha pago ou debitado o 
valor do cheque devolvido, muito me¬ 
nos que tenha, de qualquer forma e em 
qualquer tempo, tentado receber o che¬ 
que de volta, mas, tão-somente, diante 
das cobranças telefônicas e dos blo¬ 
queios em seu crédito especial, munir- 
se de planilha, sem suporte probatório, 
para, judicialmente, elidir a dívida, li¬ 
berar seu crédito e, ainda, obter repara¬ 
ção moral. Por que isso? Por que emitiu 
cheques sem fundo, quando se achava 
em crítica situação financeira, devendo 
e com o crédito abalado e assim mesmo 
pleitear reparação por danos, 20 meses 
depois da emissão do cheque sem fun¬ 
do? 

À vista do exposto e mais que dos 
autos consta, dá-se provimento ao re¬ 
curso, reformando a sentença e, por 
isso, inverte-se o ônus da sucumbência, 
fixando, porém, a verba honorária em 
um salário mínimo, atendendo ao valor 
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atribuído à causa, resignada a reclama¬ 
da. 

Salvador, 7 de outubro de 1996. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente. Luiz 

Pedreira — Relator. 

RECLAMAÇÃO PARA CUMPRI¬ 
MENTO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. 

Contrato de prazo indeter¬ 
minado. Cláusula expressa de res¬ 
cisão mediante denúncia previa¬ 
mente comunicada no prazo de 
lei. Aplicação do art. 1.221 do 
Código Civil. Inexistência de 
abusividade afastada pelo Código 
de Defesa do Consumidor. Recur¬ 
so provido. Sentença reformada. 
Ap. Cív. 23.5 81 -8/95. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 23.581-8/95, 
da Capital, em que figuram como ape- 
lante Promédica Patrimonial S/A e como 
apelados Aliomar Martins Fontes e ou¬ 
tros. 

Acordam os desembargadores 
componentes do Conselho do Juizado 
do Consumidor do Tribunal de Justiça 
da Bahia, por unanimidade de votos, 
em dar provimento ao recurso, conside¬ 
rando: 

O recorrente, aqui expressamente 
nominado, e mais 47 pessoas reclama¬ 
ram contra a recorrente, com funda¬ 
mento em que, há anos, celebraram 
contrato de prestação de serviços médi- 
co-hospitalares, aquela na qualidade de 
fornecedor e este na condição de consu¬ 
midor, todos associados ao denomina¬ 

do Blue Special Card (Plano de Saúde 
Individual do Grupo Promédica, vincu¬ 
lado à Promédica Patrimonial S/A, 
Hospital Professor Jorge Valente). 

Alegando a impossibilidade de 
continuar com o plano, prestando os 
serviços a que se obrigaram, a recorren¬ 
te denunciou, deu como rescindido o 
contrato então vigente. Manifestando 
irresignação, os antigos associados re¬ 
clamaram pela validade, eficácia e vi¬ 
gência dos contratos que celebraram, 
devendo-se impor à recorrente a conde¬ 
nação a continuar na prestação dos ser¬ 
viços. Tiveram seus pedidos deferidos, 
obtendo, liminarmente, deferimento 
initio litis, bem como rejeitando a pre¬ 
liminar de nulidade do processo. 

Os reclamantes tiveram seu pedi¬ 
do liminar acolhido; a reclamada teve 
sua preliminar de nulidade do processo 
rejeitada e, no mérito, aqueles foram 
inteiramente vitoriosos, diante da pro¬ 
cedência da reclamação, assim: 

“Julgo procedente o pedido 
formulado, para condenar a 
Promédica Patrimonial S/A a con¬ 
tinuar a prestar seus serviços mé- 
dico-hospitalares aos autores, nos 
moldes do contrato, com a 
contraprestação, por parte destes, 
no que refere às prestações devi¬ 
das contratualmente. Prazo de 10 
dias para cumprimento desta deci¬ 
são. Fixo multa diária de um por 
cento sobre o valor da causa, para 
a hipótese do descumpfimento 
desta decisão. Condeno a ré ao 
pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, que fixo 
em 10% sobre o valor da causa”. 
Irresignada, a parte vencida inter¬ 

pôs o recurso de que se cuida, argüindo 
a preliminar de nulidade do processo, 
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por inconstitucionalidade da legislação 
baiana sobre processo e procedimento 
pertinentes às causas decorrentes da 
aplicação do Código de Defesa do Con¬ 
sumidor, assim também a improcedên- 
cia da reclamatória, pedindo, em conse¬ 
quência, o provimento do recurso, na 
hipótese de não ser extinto sem julga¬ 
mento do mérito, conforme se vê nas 
fls. 465/470, enriquecido pelo amparo 
de judiciosos pareceres dos mestres 
Calmon de Passos e Tércio Sampaio 
Ferraz Júnior. 

Encontram-se nos autos as contra- 
razões de fls. 474/485, pugnando pela 
rejeição da preliminar e, no mérito, 
improvimento do recurso e a conse- 
qüente confirmação da liminar conce¬ 
dida na inicial, pelas razões contidas na 
resposta ao recurso. 

Isso posto, a preliminar de nulida- 
de do processo, por inconstituciona¬ 
lidade da legislação baiana, sobre pro¬ 
cesso e procedimento, vê-se nos limites 
do permissivo do art. 24, X e XI, da 
Constituição da República, e assim não 
pode vingar, já que a suposta ofensa à 
Carta Magna, se é que existe, de algum 
modo, minimamente, situa-se no âmbi¬ 
to de dogmas eminentemente teóricos, 
dada a vênia, e, em sua maioria, altamen¬ 
te discutíveis, não devendo, assim, mal- 
ferir da destinação da legislação esta¬ 
dual. Rejeita-se, portanto, a preliminar. 

No que concerne ao mérito da cau¬ 
sa, a sentença é, por todos os títulos, 
sentimental e humanitária; todavia, 
ajurídica. De fato, não está apoiada em 
qualquer fonte de direito. Não se trata 
da cláusula abusiva, aquela que, nos 
contratos de prazo indeterminado, per¬ 
mite a denominada denúncia vazia, por 
não mais convir a vida do contrato. 
Basta que se cumpra a imposição do 

direito civil, quanto à notificação 

premonitória ou de denúncia do pacto. 
Caso dos autos. Toda a legislação bra¬ 
sileira, assim como a doutrina e nossa 
jurisprudência não discrepam deste en¬ 
tendimento insculpido no art. 1.221 do 
Código Civil. 

A chamada denúncia vazia ou 
imotivada, nos contratos de prazo in¬ 
certo ou indeterminado, na forma da lei 
e ou da avença, como ato jurídico per¬ 
feito, está incrustada em nosso or¬ 
denamento jurídico, e o Código de De¬ 
fesa do Consumidor não a afasta, em si 
por si, como se pretende e a sentença 
acolheu. Não é a hipótese de cláusula 
unilateralmente abusiva, máxime so¬ 
mente beneficiadora de parte suposta¬ 
mente mais fraca - o consumidor. 

Se, efetivamente, o que aqui não se 
discute, ocorreu prejuízo ao contratan¬ 
te, em razão do desfazimento do pacto, 
cabe-lhe, querendo, pleitear pelos mei¬ 
os adequados a reparação financeira a 
que se julgar com direito. Não se encon¬ 
tra, dada a vênia, suporte jurídico para 
forçar a continuação do cumprimento 
da obrigação de fazer, depois de a de¬ 
núncia ter percorrido todo o seu iter por 
inteiro e, portanto, atingida a extinção 
do pacto. 

Em caso absolutamente igual (Ap. 
Cív. 16.906-4/94, em que foram partes 
Propat - Promédica Patrimonial S/A - e 
Zaqueu Pinheiro de Andrade), este Con¬ 
selho decidiu, por unanimidade, não 
acolher a pretensão deduzida pelo autor 
e acolhida por idêntica sentença, dando 
provimento ao recurso, ficando refor¬ 
mado o julgamento do primeiro grau de 
jurisdição. 

Por essas razões e por tudo o mais 
que dos autos consta, rejeitada a preli¬ 
minar, dá-se provimento ao recurso, 
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reformando-se a sentença, invertendo o 
ônus da sucumbência. 

Salvador, 2 de dezembro de 1996. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente. Luiz 
Pedreira — Relator. 

RESCISÃO DE PROMESSA DE 
COMPRA-E-VENDA. NULIDA- 
DE DA CLÁUSULA CON¬ 
TRATUAL. APLICAÇÃO DO 
ART. 51,IV, DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Restituição imediata das par¬ 
celas pagas, corrigidas monetari- 
amente desde a data de cada pa¬ 
gamento. Responsabilidade do 
promitente-comprador em relação 
aos móveis confeccionados. Liqui¬ 
dação por cálculo. Redução da 
verba honorária. Recurso provi¬ 
do parcialmente. 
Rec. Cív. 0.016.417-2. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Recurso Cível 0.016.417-2, 
da Capital, sendo recorrente Femandez 
Empreendimentos e Construções Ltda. 
e recorrido Hélio Moreira Guimarães. 

Acordam os desembargadores 
componentes do Conselho do Juizado 
deDefesado Consumidor, àunanimida- 
de, dar provimento parcial ao recurso. 

A sentença de fls. 55/57, cujo rela¬ 
tório adoto na íntegra, julgou proceden¬ 
te o pedido da inicial, para declarar res¬ 
cindido o contrato de promessa de com- 
pra-e-venda celebrado entre as partes e 
condenar a ré a restituir ao autor a im¬ 
portância de CR$ 7.341.362,13, devida¬ 
mente corrigida, a partir de 21 de feverei¬ 

ro de 1994, referente às parcelas pagas, 
e as importâncias constantes nos reci¬ 
bos de fl. 11, atualizadas a partir da data 
de cada pagamento, referente ao preço 
pago pelos armários, ambas acrescidas 
de juros legais, contados da data do 
ajuizamento da ação. 

Condenou, ainda, a empresa-ré ao 
pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, arbitrados em 
15% sobre o valor da condenação. 

Irresignada com o decisum, a em¬ 
presa-ré interpôs recurso às fls. 58/63. 

Inicialmente, esclarece que o atra¬ 
so na entrega do imóvel deu-se em fun¬ 
ção das dificuldades econômico-finan- 
ceiras passadas pelos setores produti¬ 
vos, principalmente, o da construção 
civil, em face da instabilidade econômi¬ 
ca do País, alegando caso fortuito, pre¬ 
visto na cláusula 17 do contrato de pro¬ 
messa de compra-e-venda. 

Alega que a inadimplência existe 
por parte do recorrido, ensejando a res¬ 
cisão contratual com as deduções pre¬ 
vistas na cláusula 13 e parágrafos do 
contrato, argüindo que a referida cláu¬ 
sula não é abusiva, uma vez que o 
próprio Código de Defesa do Consumi¬ 
dor reconhece a possibilidade de devo¬ 
lução parcial da quantia paga, não ge¬ 
rando vantagem excessiva para a recor¬ 
rente. Ressalta que, quando da assina¬ 
tura do contrato, o autor sabia dos aba¬ 
timentos. 

Diz ainda que a devolução parcela¬ 
da obedece aò princípio da igualdade, 
visto que o recorrido efetuou o paga¬ 
mento também parcelado. 

Em relação aos armários, alega que 
não pode ser responsabilizada pelas li¬ 
beralidades cometidas pelo recorrido, 
sendo responsável apenas pela entrega 
do imóvel, não tendo interesse em 
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procrastinar o cumprimento da obriga¬ 
ção, devendo o recorrido assumir as 
despesas efetuadas com a confecção 
dos armários, por ele próprio ter dado 
origem à resolução contratual. 

Por fim, impugnou o valor da resti¬ 
tuição, por não estar em conformidade 
com a cláusula 13 e parágrafos do con¬ 
trato. 

Conclui, pedindo o provimento do 
recurso, para que seja declarada a resci¬ 
são contratual por inadimplência do re¬ 
corrido, condenando-o a receber, 
parceladamente, a quantia paga, com os 
descontos da cláusula 13 do contrato. 

Nas contra-razões de recurso, o 
recorrido pugna pela manutenção da 
sentença a quo em sua totalidade, tendo 
em vista a inadimplência da recorrente 
na entrega do imóvel, ressaltando que a 
cláusula 13 é leonina e que, por tratar-se 
de contrato de adesão, teve que ser 
aceita pelo recorrido. Quanto aos armá¬ 
rios, o autor os fez sob medida, acredi¬ 
tando que o imóvel seria entregue na 
data estabelecida no contrato. 

Subiram os autos à superior instân¬ 
cia e, após sorteio, coube-me a função 
de relator. 

É o relatório. 
Ficou provado nos autos que foi a 

empresa-ré, ora recorrente, quem deu 
causa à rescisão contratual, não entre¬ 
gando o imóvel na data aprazada, tor¬ 
nando-se, portanto, inadimplente. A ale¬ 
gação de dificuldades econômico-finan- 
ceiras passadas pelo setor de constru¬ 
ção civil não caracteriza caso fortuito ou 
força maior, pois era do conhecimento 
de todos e, principalmente, da empre- 
sa-ré, da instabilidade econômica pela 
qual atravessava o País à época, assu¬ 
mindo o risco com o empreendimento, 
não podendo ser aplicada a cláusula 17 

do contrato de promessa de compra-e- 
venda. 

A cláusula 13 do contrato, também, 
não pode ser aplicada ao recorrido, uma 
vez que, quando o recorrido deixou de 
pagar as prestações em outubro/93, a 
recorrentejá se encontrava inadimplente 
desde abril/93, sendo este um dos moti¬ 
vos que o levaram a requerer a rescisão 
contratual. 

Ademais, o Código de Defesa do 
Consumidor considera abusivas as cláu¬ 
sulas constantes dos contratos de ade¬ 
são, a exemplo da cláusula 13, onde a 
empresa-ré estabelece em seu favor uma 
série de vantagens, sem que haja para o 
autor qualquer benefício, sendo nula de 
pleno direito, conforme o art. 51, IV, do 
citado código, não podendo a devolu¬ 
ção ocorrer nos termos da referida cláu¬ 
sula. 

Este conselho entende, ainda, que 
a devolução se faça de imediato e de uma 
só vez, já que, a partir do momento em 
que se resolve um contrato, extingue-se 
o vínculo jurídico existente entre os 
contraentes, não sendo justo postergar- 
se o direito de uma parte receber o que 
lhe é devido, sob pena de ferir-se o 
princípio de eqüidade contratual, 
norteador daLei8.078/90. 

A sentença recorrida merece refor¬ 
ma no tocante à condenação da empre- 
sa-ré em restituir ao autor os valores 
correspondentes ao pagamento dos ar¬ 
mários. Não pode a recorrente ser res¬ 
ponsabilizada por um ato precipitado do 
recorrido. Alega o autor que em janeiro/ 
93 a empresa-ré o autorizou a fazer a 
medição no apartamento para a confec¬ 
ção dos armários, porém, não tendo a 
recorrente entregue o imóvel até dezem¬ 
bro/93, data em que o autor propôs a 
ação, presume-se que em janeiro/93 o 
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recorrido tinha condições de avaliar o 
andamento da obra e concluir que não 
seria entregue na data aprazada. Ade¬ 
mais, implicaria em enriquecimento ilíci¬ 
to o autor receber os valores pagos 
pelos armários, tendo ficado com os 
armários confeccionados. 

Merece, também, reforma a senten¬ 
ça recorrida, no tocante ao qucmtum a 
ser restituído, que deverá ser apurado 
através de liquidação por cálculo, quan¬ 
do da execução da sentença, com base 
nos recibos juntados aos autos às fls. 
10/16, corrigido monetariamente a par¬ 
tir da data de cada pagamento. 

Conforme entendimento deste con¬ 
selho, a condenação em verba honorária 
deve ser reduzida para o percentual de 
10%. 

Em harmonia com o exposto, à una¬ 
nimidade, deu-se provimento parcial ao 
recurso, para excluir da condenação os 
valores referentes ao pagamento dos 
armários (doc. fl. 1 Ijedeterminarqueo 
qucmtum a ser restituído deverá ser apu¬ 
rado através de liquidação por cálculo, 
com base nos pagamentos efetuados, 
comprovados através de recibos. Deve, 
ainda, a verba honorária ser reduzida 
para 10%. 

Salvador,29 demaiode 1995.Luiz 
Pedreira — Presidente. Moacyr Pitta 
Lima—Relator. 

TAXA DE SERVIÇO. A ISEN¬ 
ÇÃO IMPÕE COMPROVAÇÃO 
DA FALTA DO SERVIÇO. ME¬ 
RA ALEGAÇÃO NADA PROVA. 

Comprovando que foi posto à 
disposição do usuário, deve ser 
paga a taxa de serviço. Recurso 
provido. 

Ap. Cív. 22.716-7/95. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 22.716-7/95, 
de Riachão de Jacuípe, em que figuram 
como apelante Embasa - Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S/A - e 
apelado Manuel Luiz de Oliveira Silva. 

Acordam os desembargadores 
componentes do Conselho do Juizado 
do Consumidor, à unanimidade de vo¬ 
tos, dar provimento ao apelo. 

Adoto o relatório da sentença de 
fls. 14/15, que julgou a ação nos seguin¬ 
tes termos: 

“Isto posto, considerando o 
que mais dos autos consta, con¬ 
vencido ser ilegal a cobrança de 
consumo de água no domicílio do 
autor, anterior ao mês de outubro 
de 1993, julgo, por sentença, pro¬ 
cedente o pedido, para declarar 
cancelado o débito cobrado ao quei¬ 
xoso até o mês de outubro de 1993, 
exclusive, quando entrou em opera¬ 
ção o novo sistema de distribuição 
de água da cidade, ficando, ainda, 
condenada ao pagamento das custas 
processuais, que determino sejam 
imediatamente levantadas”. 
Irresignada, a ré interpôs recurso 

de apelação de fls. 18/21, aduzindo que 
o recorrido afirma ter sido abastecido 
pela recorrente, através de manobras 
técnicas, à noite e em horários preesta- 
belecidos. Sustenta que procedeu, vo¬ 
luntariamente, ao cancelamento do dé¬ 
bito de todos os usuários que, cons- 
tatadamente, não foram servidos por 
seus préstimos, não se encontrando en¬ 
tre eles o recorrido, pois, mesmo que 
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esporadicamente, foi-lhe fornecido o 
abastecimento de água. 

Alega, ainda, que, mesmo não exis¬ 
tindo consumo, o usuário está obrigado 
ao pagamento da tarifa mínima, nos 
termos do art. 4o, da Lei 6.528,de 11 de 
maio de 1978. Pugna, ao final, seja 
reformada a sentença. 

Preparado o recurso, a apelada 
apresentou contra-razões, de fls. 25/26, 
aduzindo que o serviço prestado pela 
recorrente era, à época, de má qualida¬ 
de, inadmissível a cobrança de um ser¬ 
viço público, que, efetivamente, não foi 
prestado, com o argumento de estar 
obrigado ao pagamento da taxa míni¬ 
ma, refutando as alegações expendidas 
e porfiando pela manutenção da senten¬ 
ça rechaçada. Subiram os autos à supe¬ 
rior instância, cabendo-me, mediante 
sorteio, a função de relator. 

E o relatório. 
Reclama o autor contra a cobrança 

mensal que lhe está sendo efetuada pela 
Embasa da taxa de consumo de água, 
em seu domicílio, nos meses anteriores 
ao mês de outubro de 1993. Alega 
inexistir a prestação do serviço. Reque¬ 
reu, e lhe foi deferido, com base no 
Código de Defesa do Consumidor, que 
lhe fosse excluída a obrigação no paga¬ 
mento da referida taxa. 

Exsurge, daí, a irresignação da 
empresa apelante. E com razão. 

E sabido e ressabido que o poder 

público tem como atribuição primordi¬ 
al a prestação de serviços à coletividade 

(art. 175 da CF), seja diretamente ou 
aquiescendo em que sejam prestados 
por terceiros; serviços estes que, por 
natureza, podem ser essenciais (servi¬ 
ços públicos propriamente ditos), ou 
apenas úteis à comunidade (serviços de 
utilidade pública). Os últimos, também, 

denominados de serviços pró-cidadão, 
já que, visando unicamente às conveni¬ 
ências de cada um, proporcionarão mais 
conforto e bem-estar à vida do indivíduo, 
que, mediante remuneração, os solicitará. 

Na realidade, tais serviços são de 
utilização individual e facultativa e, 
como classifica Hely Lopes Meirelles, 

... mensurável, pelo que devem ser 
remunerados por taxa (tributo) ou tarifa 
(preço), e não impostos”. São exemplos 
dessa modalidade os serviços de telefo¬ 
ne, água e esgoto, energia elétrica do¬ 
miciliares. Desde que implantados, “ge¬ 
ram direito subjetivo à sua obtenção 
para todos os administrados que se en¬ 
contrem na área de sua prestação ou 
fornecimento e que satisfaçam as exi¬ 
gências regulamentares” (em Direito 
Administrativo Brasileiro, p. 297). 

Fiel a essa orientação, o Poder 
Executivo, estabelecendo condições de 
operação dos serviços públicos de sa¬ 
neamento básico, editou a Lei 6.528, de 
11 de maio de 1978, em que previu a 
fixação de tarifas, levando em conta 

“a viabilidade do equilíbrio 
econômico-financeiro das compa¬ 
nhias estaduais... e a preservação 
dos aspectos sociais dos respecti¬ 
vos serviços, de forma a assegurar 
o adequado atendimento dos usu¬ 
ários de menor consumo, com base 
em tarifa mínima” (art. 4o). 

Dentro desse contexto e sendo o 
serviço de esgotamento domiciliar, por 
sua essencialidade, tido como utisinguli 
ou individual - posto que, ao contrário 
dos serviços gerais, não satisfaz indis¬ 
criminadamente a população, mas, tão- 
somente, aqueles que, atendendo a exi¬ 
gências regulamentares, o solicitam -, 
inadmissível a pretensão da autora, no 
sentido de não lhe ser cobrada a tarifa 
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de esgotamento. 

O próprio Código de Defesa do 
Consumidor inseriu como direito bási¬ 
co do usuário a adequada e eficaz pres¬ 
tação dos serviços públicos em geral 
(art. 6o), obrigando o poder público ou 
seus delegados a fornecer serviços ade¬ 
quados, eficientes, seguros e contínuos. 
E, em se tratando de serviço individual, 
portanto, remunerado por tarifa, deve 
esse preço permitir o melhoramento e 
expansão do serviço, de modo a adequá- 
lo ao custo operacional e aos equipa¬ 
mentos, para daí, eficazmente, prestá- 
lo, na forma a que o usuário tem direito. 

Ademais, o apelado não foi obri¬ 
gado a pagar serviço algum; apenas 
solicitou, por iniciativa própria, a utili¬ 
zação do serviço de água domiciliar e, 
dentro dessa realidade, deve atender às 
exigências regulamentares que, no caso, 
é o pagamento da tarifa de água, previs¬ 
ta para assegurar o pronto e adequado 
atendimento. Se o serviço foi posto à 
disposição do usuário, pouco importa 
que não o tenha usado. Deve pagar. A 
prova não favorece o recorrido. 

Por essas razões, dá-se provimen¬ 
to ao apelo, reformando-se a sentença, 
invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Salvador, 14 de abril de 1997. 
MoacyrPittaLima—-Presidente. Luiz 
Pedreira — Relator. 

AÇÃO ACIDENTÁRIA. REDU¬ 
ÇÃO DE CAPACIDADE FUN¬ 
CIONAL CONSEQUENTE A 
FATOR OCUPACIONAL O- 
FENSIVO. DESINFLUÊNCIA 
RESTRITIVA DA LIMITADA 
CAPACITAÇÃO LABORAL 
AO DEFERIMENTO DE AUXÍ- 
LIO-ACIDENTE. 

Incapazes os Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI 
pela sua própria finalidade pre¬ 
ventiva, de reverter ou compensar 
lesão consolidada ao trabalhador 
que desta tenha sido vítima, é, de 
pleno direito, assegurada a per¬ 
cepção de auxílio-acidente, 
inobstante seja o mesmo declara¬ 
do apto, no seguro entendimento 
de que a comprovada lesão exer¬ 
ce significativa influência na re¬ 
dução da sua capacidade produti¬ 
va, consequentemente na diminui¬ 
ção ou cessação de seus ganhos, 
tudo a reclamar pela provisão efi¬ 
caz da competente instituição pú¬ 
blica. Recurso provido. 
Ap. Cív. 32.391-3. Relator: Des. 
EDUARDO JORGE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 32.391-3, ori¬ 
ginários da Vara de Registros Públicos 
e Acidentes do Trabalho da Capital, nos 
quais é apelante José Luiz Alves Perei¬ 

ra e apelado INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Pri¬ 
meira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, dar provimento ao recurso. 

Por seus narrativos termos, adota- 
se o relatório integrante da sentença de 
fls. 81 a 84, pela qual o Exmo. Sr. Dr. 
Juiz de Direito da Vara de Registros Pú¬ 
blicos e Acidentes de Trabalho da Capi¬ 
tal julgou improcedente a ação aciden- 

tária, proposta contra o Instituto Na¬ 
cional do Seguro Social - INSS -, 
ensejando ao autor inconformado, José 
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Luiz Alves Pereira, a interposição de 
tempestivo recurso apelatório, ao argu¬ 
mento de que provado ficara ser porta¬ 
dor de disacusianeurossensorial bilate¬ 
ral, em decorrência de sua atividade 
laborativa, exercida entre 1979e 1993, 
na Companhia Petroquímica de 
Camaçari, onde ficava exposto a fre- 
qüente e excessivo ruído, tudo constan¬ 
do em relatório médico, emitido pela 
Secretaria de Saúde deste estado, atra¬ 
vés do Cesat - Centro de Estudos da 
Saúde do Trabalhador -, que diagnosti¬ 
cou a doença acidentária e seu nexo 
causai, tudo evidenciando PAIR (Perda 
Auditiva Induzida por Ruído, de natu¬ 
reza ocupacional). 

O arrazoado também ressalta a 
contradição dos laudos periciais que, 
embora unânimes em reconhecer a doen- 
çae o nexo causai, apresentam-se díspares 
em suas conclusões, pois o perito do 
juízo aconselha o uso de aparelhos prote¬ 
tores para a audição e afirma não ter 
havido redução da capacidade labo¬ 
rativa do apelante, enquanto o assis¬ 
tente técnico do apelado admite a per¬ 
da auditiva parcial e permanente, em 
grau mínimo, apontando necessidade 
do EPI, em contrariedade ao laudo do 
Cesat, que se refere a uma perda de 
terceiro grau. 

Destaca, ainda, que o EPI não pro¬ 
tege o empregado dos infortúnios, fato 
já reconhecido em acórdão inserto nos 
autos, e transcreve outros arestos con¬ 
cludentes pelo deferimento ao traba¬ 
lhador de auxílio-acidente e demais 
benefícios correlatos, clamando, final¬ 
mente, pelo provimento do recurso, para 
que seja reformado o deciswn e conce¬ 
dido o pleito à inicial formulado. 

Em contra-razões, destaca o ape¬ 
lado que a sentença está cônsona com a 

prova dos autos, pois todos os laudos 
periciais são uníssonos no tocante à 
falta de amparo legal ao benefício plei¬ 
teado, uma vez que não resultou im¬ 
pedimento nem incapacidade, tam¬ 
pouco diminuição da força laborai do 
apelante, daí merecer o interposto re¬ 
curso voto no sentido de seu improvi- 
mento. 

Manifestou-se o representante mi¬ 
nisterial de instância primeira sobre a 
recorrida sentença, às fls. 107, concor- 
dantemente com o douto julgador, re¬ 
gistrando-se, entretanto, posiciona¬ 
mento contraposto nos memoriais cons¬ 
tantes às fls. 78, cuja incisiva finalização 
é no sentido de “que deve ser julgado 
procedente a pedido expresso na peça 
vestibular”, já que “é o nosso entendi¬ 
mento na incessante busca da justiça e 
respeito ao direito”! 

Remetidos os autos à superior ins¬ 
tância, foram distribuídos a esta Pri¬ 
meira Câmara Cível, cabendo-me, me¬ 
diante sorteio, a função de relator, no 
exercício da qual solicitei manifestação 
doparquet, cujo representante, através 
do parecer, de fls. 114 a 118, opina pelo 
provimento do apelo, ao entendimento 
de que a recorrida sentença, ao indeferir 
o benefício solicitado, contrariou a per¬ 
tinente legislação. 

Conclusos, empreendí acurado 
exame, pedindo, na independência de 
revisão, data para julgamento. 

É o relatório. 

Concentrando-se na remanescen¬ 
te capacidade laborai do autor, ora ape¬ 

lante, entendeu o meritíssimo a quo de 
julgar improcedente o seu pleito, ex- 
pondo-se, data maxima venia, ao ime¬ 
diato reparo que ora se lhe faz. 

Inatentou sua excelência para o 
objetivo acionário, qual fosse a presta- 

50 



J 

ção, pelo agente público nacional de 
previdência e seguridade, exclusiva¬ 
mente compensatória da lesão orgânica 
sofrida pelo suplicante, que, na unani¬ 
midade dos laudos, representa perda de 
sentido, com influência direta e imedi¬ 
ata no seu rendimento. 

Do que nos autos se reúne, desta¬ 
ca-se, com clarificante objetivo, que: 

I - os resultados dos exames que o 
apelante se submetera testificam ser o 
mesmo portador de “disacusia neuros- 
sensorial bilateral, timpanometria com 
pico elevado...” (fls. 12), perda da audi¬ 
ção no ouvido direito 19,20%, no es¬ 
querdo 19,40%, bilateral 19,23%, fo¬ 
noaudiologia para ambos os ouvidos 
em um grau mínimo de 9% e em um 
grau médio de 18%, concluindo com o 
mesmo diagnóstico (fls. 11), tudo sem 
impugnação pelo INSS; 

II - por solicitação do perito do 
juízo, Cesat/SUS, após devida busca 
em prontuário, informa, com relação à 
recorrente parte, resultado audiometria 
normal, em 14 de dezembro de 1983, e 
disacusia neurossensorial bilateral de 
terceiro grau, em 28 de julho de 1992, 
incluindo relatório de especialista (otor- 
rino), que, assinalando compatibilida¬ 
de do quadro clínico com exposição a 
ruído, conclui por considerar o paciente 
portador de PAIR, moléstia ocupa- 
cional caracterizada por perda auditi¬ 
va induzida por ruído; 

III - o INSS, em relatório assinado 
pela supervisora de perícia médica, ad¬ 
mite o diagnóstico, inclusive decorre: 
te de exposição ocupacional a ruído: 
diz que “ficou estabelecida a rei 
entre doença e trabalho”. Adiante, 
ma que o paciente está apto p, 
trabalho, para o exercício de suas 
ções, não existe incapacidade desd V 
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observadas as normas de prevenção. 
Admite, também, a irreversibilidade da 
doença mas não o toma incapacitado 
(fls. 44 e 46). 

Voltando ao que de conclusivo 
oferece a manifestação peritária, acen- 
tua-se pleno e induvidoso reconheci¬ 
mento do nexo causai, fato do qual se 
ocupara, em referência expressa, a sen¬ 
tença recorrida, embora em lamentável 
equívoco incidisse o digníssimo jul¬ 
gador ao subestimar a cientificamente 
comprovada perda, considerando com¬ 
pensatória da mesma a utilização de 
Equipamento de Proteção Individual - 
EPI -, inatentando, enfim, para o fato de 
este ter finalidade preventiva e não 
reparatória. 

O crédito do apelante, nos estritos 
limites da irrefutável lesão, mostra-se 
por absoluto induvidoso, caracterizan¬ 
do situação objetiva e eloqüentemente 
contemplada por jurisprudência do 
melhor nível técnico: 

“Diante do Sistema Brasilei¬ 
ro de Previdência Social, inclu¬ 
sive o seguro contra acidentes de 
trabalho, o trabalhador está por ela 
assegurado ou resguardado desde 
que se comprove a ocorrência do 
sinistro em serviço, ou em condi¬ 
ções a tal equiparadas pela lei, 
reconhecida a relação empregatícia 
pelo patrão, ainda que não haja 
sido assinada a carteira do traba¬ 
lho, ou mesmo tenha sido o aci- 

intado admitido aos serviços sem 
JTARGS 08/83. 
atenção suficiente não 

imeira instância, ao fato 
considero apto malgrado restri- 

jamais lograra o ora 
apãante, agyf sua precária liberação 

j juntas médicas, fixar-se 
— 
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em emprego, dada a significativa influ¬ 
ência da moléstia irreversível no seu 
rendimento laborai. Aí é que se recla¬ 
ma, que se exige do Estado-serviço 
social intervenção pronta, eficaz e ho¬ 
nesta que, em não ocorrendo, enseja ao 
Judiciário impor, a sentenciosos ter¬ 
mos, o cumprimento da incumbência 
institucional específica, atendendo-se, 
na particularidade dos autos, o límpido 
e seguramente disposto no art. T, XXII 
e XXVIII, da Constituição Federal, a 
detalhar-se, nessa linhaparticularizante, 
com a aplicação da Lei 8.213/91, que, 
com as modificações introduzidas pela 
Lei 9.033/95, considera fato suficiente¬ 
mente justificativo de concessão do 
auxílio-acidente a redução de capaci¬ 
dade funcional. 

Declarando-se, a conta das irrefu¬ 
táveis provas que os autos oferece, o 
pleno e absoluto direito do agravante à 
percepção do requerido benefício 
securitário-social, dá-se ao recurso o 
provimento juridicamente recomendá¬ 
vel. 

Salvador, 28 de maio de 1997. 
Carlos Cintra — Presidente. Eduardo 
Jorge — Relator. 

AÇÃO CAUTELAR INOMINA¬ 
DA. 

A finalidade da medida 
cautelar é garantir a utilidade e a 
eficácia da futura prestação 
jurisdicional, presentes os pressu¬ 
postos de periculum in mora e 
fumus boni iuris, cabível a con¬ 
cessão da medida, nos termos dos 
arts. 798 e 799 do Código de Pro¬ 
cesso Civil. Recurso improvido. 
Agr. de Inst. 0.026.982-7. Relator: 

Des. RAYMUNDO CARVA¬ 
LHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos do Agravo de Instrumento 
0.026.982-7, em que figuram como 
agravante Unimed de Salvador - Co¬ 
operativa de Trabalho Médico e como 
agravada Ara Confecções Esportivas 
Ltda. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, 
por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, pelos funda¬ 
mentos a seguir expostos. 

Trata-se de decisão liminar profe¬ 
rida em ação cautelar inominada, que 
reconheceu a continuidade de um' vín¬ 
culo contratual entre a agravante e a 
agravada. Insurge-se a agravada contra 
a aludida decisão, entendendo que o 
referido vínculo contratual foi resilido, 
mediante-denunciação do contrato que 
era por prazo indeterminado, funda¬ 
menta o pleito com citações doutrinári¬ 
as, afirmando ter havido violação dos 
permissivos legais, art. 6o da Lei de 
Introdução ao Código Civil, 1.221 do 
Código Civil, art. 5o, XXXVI, LV, 93, 
IX da Constituição Federal (fls 2/ 
11). 

Junta documentos (fls. 12/67). 
Liminar para suspender a eficácia 

da decisão atacada indeferida (fl. 71). 
A agravada (fls. 75/80) alega que o 

documento de aviso prévio à resilição 
contratual, emitido pela agravante, nada 
mais é que prova da arbitrariedade e 
ilegalidade praticada, e não vontade de 
rescisão contratual, pois, nesse docu- 

52 



mento, ficou demonstrado que a inten¬ 
ção era impor novo valor das parcelas a 
serem pagas. Violou a agravante a cláu¬ 
sula XII do contrato celebrado e a cláu¬ 
sula 3 do termo aditivo. Ademais, a 
agravante não refutou os argumentos 
sobre o abusivo e arbitrário aumento 
dessas mensalidades, que fere a Lei 
federal 9.069/95, art. 27, § 2o. 

Junta documentos (fls. 81/87). 
O juiz da decisão atacada prestou 

informações (fls. 90/91), afirmando que 
inexiste o periculum in mora que con¬ 
duzisse a reforma da aludida decisão, 
além de ter assim procedido com fulcro 
nos arts. 797 e 798 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, não havendo, destarte, ra¬ 
zões para a reforma do ato hostilizado. 

Autos conclusos, examinei-os, de¬ 
terminando, a seguir, sua inclusão em 
pauta para julgamento, por se tratar de 
feito não sujeito à revisão. 

É o relatório. 
A prestação da atividade juris- 

dicional envolve bens jurídicos, estes 
muitas vezes podem ser postos em peri¬ 
go de deterioração, acaso ficassem 
aguardando o desfecho da demanda, se 
não existisse uma providência 
assecuratória da subsistência e conser¬ 
vação, material e jurídica, desses bens. 
Com esta finalidade existem o processo 
cautelar e as medidas cautelares, que 
formam um tipo de atividade juris- 
dicional destinada a proteger bens jurí¬ 
dicos envolvidos no processo. 

No caso sub judice, verifica-se a 
existência de um direito ameaçado, qual 
seja, a manutenção do contrato de pres¬ 
tação de serviços médicos da agravada, 
mediante o pagamento de uma con- 
traprestação justa. Logo, mister se faz a 
utilização dessa cautela legal. 

A concessão de uma medida limi¬ 

nar está condicionada à presença de 
dois pressupostos de procedência: o 
fumus boni iuris e o periculum in mora. 

O periculum in mora (perigo na 
demora) é a possibilidade de acarreta- 
mento de dano a uma das partes da 
futura ou atual ação principal, resultan¬ 
te da demora do ajuizamento ou 
processamento e julgamento desta e até 
que seja possível medida definitiva. O 
periculum in mora é manifesto na hi¬ 
pótese em questão, tendo em vista que 
a agravada provou o vínculo contratual 
e o que a agravante denomina de aviso 
prévio de resilição contratual é um do¬ 
cumento (fl. 55) que obriga a agravada 
a concordar com um aumento de pre¬ 
ços, sob pena de rescisão contratual 
Acaso não invocasse tal procedimento 
jurisdicional, posteriormente, não po¬ 
dería pleitear a manutenção definitiva 
do aludido contrato, além de deixar em 
descoberto a saúde de seus funcionári¬ 
os, o que lhe causaria irreparáveis da¬ 
nos. 

Está latente também o fumus boni 
iuris (fumaça do bom direito), que se 
traduz na possibilidade da existência do 
direito invocado pela agravada, autora 
da cautelar, razão pela qual, nos dizeres 
de Vicente Greco Filho, “se justifica a 
proteção do direito, ainda que em cará¬ 
ter hipotético”. 

Irretocável é a decisão liminar pro¬ 
ferida pelo juiz do primeiro grau, pois 
atende aos requisitos da lei, destarte 
preceituam os arts. 798 e 799 do Código 
de Processo Civil: 

Art. 798 - “Além dos procedi¬ 
mentos cautelares específicos que 
este Código regula no Capítulo II 
deste Livro, poderá o juiz determi¬ 
nar as medidas provisórias que jul¬ 
gar adequadas, quando houver fun- 
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dado receio de que uma parte, an¬ 
tes do julgamento da lide, cause ao 
direito da outra lesão grave e de 
difícil reparação”. 

Art. 799 - “No caso do artigo 
anterior, poderá o juiz, para evitar 
o dano, autorizar ou vedar a práti¬ 
ca de determinados atos, ordenar a 
guarda judicial de pessoas e depó¬ 
sito de bens e impor a prestação de 
caução”. 

A construção pretoriana é in- 
conteste: 

“São requisitos da medida 
cautelar o periculum in mora e o 
fumus boni iuris (RTFR 120/36, 
RT 592/87, 603/203, p. 204, 
RJTJESP 84/143,90/237,95/165, 
106/175, TFR - 2a T. Áp. Cív. 
92.685-SP, rei.-min. Gueiros Lei¬ 
te). ‘Esses requisitos se provam 
mediante summaria cognitio, ao 
passo que na ação de mérito a 
cognição é plena: ‘No processo 
principal cuida-se do bem; no 
cautelar, da segurança. Por isso, o 
programa do processo principal 
concentra seu objetivo na ambici¬ 
osa fórmula de buscar a verdade, 
enquanto o da cautelar se contenta 
com o desígnio, mais modesto, da 
busca da probabilidade. Assim têm 
processo principal e processo 
cautelar campos de instrução dis¬ 
tintos e inconfundíveis”’ (RT603/ 
203). 
Conforme o exposto, desmerece 

qualquer reparo a decisão atacada, ra¬ 
zão pela qual nega-se provimento ao 
recurso. 

Salvador, 4 de setembro de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Raymun- 
do Carvalho — Relator. 

AÇÃO CAUTELAR IN O MINA¬ 
DA. INCABÍVEL O MANDA- 
MUS, QUANDO LHE FALTA 
UM DOS SUPORTES BÁSICOS 
- O FUMMUS BONI JURIS. 

Perde o objeto a ação manda- 
mental, quando sua única preten¬ 
são é obter efeito suspensivo a um 
recurso julgado deserto. Denega- 
se a segurança, coma cassação da 
liminar concedida. 
Mand. de Seg. 24.732-9/95. Re¬ 
lator: Des. LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Mandado de Segurança 
24.732-9/95, da Capital, em que figu¬ 
ram, como impetrantes, Grupo Musical 
Gerasamba Ltda. e Washington Luiz 
Silva Santos e, como impetrado, juiz de 
direito da 15a Vara Cível da Capital. 

Acordam os desembargadores 
componentes da colenda Primeira Câ¬ 
mara Cível do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade de votos, denegar 
a segurança pretendida, cassando a 
liminar concedida, em razão dos se¬ 
guintes fundamentos. 

Trata-se de litígio antigo e longevo, 
entre dois grupos musicais, ambos 
baianos, disputando o uso da marca 
Gerasamba. Reiteradas são as ações cri- 
minais e civis, incluindo medidas 
cautelares inominadas, mandados de 
segurança, além de interposição de re¬ 
cursos. 

Desta feita, a impetração é do Gru¬ 
po Musical Gerasamba Ltda., junta¬ 
mente com um de seus diretores Wa¬ 
shington Luiz Silva Santos, contra ato 
do juiz de direito da 15a Vara Cível da 
Capital, numa ação cautelar inominada, 
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proposta por Esmael de Oliveira, cuja 
pretensão é impedir os impetrantes de 
usarem a marca Gerasamba em suas 

atividades musicais. 
Foi concedida a medida liminar, 

porque entendeu sua excelência que 
estavam presentes, no caso, a fumaça 
do bom direito e o perigo da mora. 
Dessa decisão interpôs-se recurso, ain¬ 
da com o nome de agravo de instrumen¬ 

to. 
À guisa de fundamentação, dizem 

os impetrantes que o INPI (Instituto de 
Proteção da Propriedade Industrial) 
“declarou a caducidade do registro da 
marca Gerasamba, até então pertencen¬ 
te ao Sr. Esmael de Oliveira” (fl. 5). 

Acrescentam que o evento da ca¬ 
ducidade decorreu do desuso da marca 
pelo dono, posto dela não vir se utili¬ 
zando, motivo por que os impetrantes 
providenciaram o arquivamento do con¬ 
trato de sua empresa, com a marca 
Gerasamba Entretenimentos e Diver¬ 
sões Artísticas Ltda., perante a Junta 
Comercial do Estado da Bahia (6). 

Dizem ainda que Esmael de Oli¬ 
veira não provou concretamente qual o 
prejuízo de difícil reparação que lhe 
adviria do uso da marca pelos 
impetrantes. Falam das conseqüências 
de difícil reparação que sofrerão, se 
perdurarem os efeitos da liminar, dadas 
suas obrigações relativas a “shows, apre¬ 
sentações em estações de rádio e televi¬ 
são, notadamente diante do notório su¬ 
cesso da música É o Tchan, já tendo 
vendido mais de 80.000 cópias”. 

Por tudo isso, pedem concessão de 

efeito suspensivo ao agravo interposto, 
a fim de ser cassada a liminar, em cará¬ 
ter provisório e definitivo. 

Concedido o benefício, ingressa o 

litisconsorte passivo nos autos, com 

razões contrárias ao exórdio manda- 
mental. Refuta as alegações de não-uso 
da marca e esclarece que a caducidade 
decorreu de motivo justo, argüído em 
grau de recurso ao órgão competente, 
que o aceitou e renovou a autorização 
para seu uso. Roga, no epílogo, pela 
manutenção da liminar, concedida na 
ação cautelar. 

Com efeito, resta provado nos au¬ 
tos que não se operou a propalada cadu¬ 
cidade do direito do litisconsorte ao uso 
da marca, porque houve tempestiva¬ 
mente recurso, justificando a inanição 
(fl. 136). Tanto assim que os impetrantes 
pretenderam registrar a marca no men¬ 
cionado órgão competente (INPI), mas 
foram obstados, porque ela ainda per¬ 
tencia a Esmael de Oliveira (doc. de fl. 
137). E finalmente veio a decisão do 
recurso, dando provimento e prorro¬ 
gando o uso da marca Gerasamba, ex¬ 
clusivamente pelo Sr. Esmael de Oli¬ 
veira, até o ano 2.005 (fl. 154). 

É bem verdade que o impetrante 
juntou o doc. de fl. 163, que dispõe em 
sentido contrário, dizendo que foi ne¬ 
gado provimento ao recurso do litis¬ 
consorte. Estabeleceu-se, destarte, re¬ 
nhida controvérsia sobre qual a verda¬ 
deira situação, no INPI, da marca 
Gerasamba. 

Em verdade, o mencionado docu¬ 
mento deve ser pechado de extempo¬ 
râneo, já que, em sede de mandado de 
segurança, a prova é pré-constituída. 
Além do mais, não foi apresentado o 
original, e quem firma o documento 
não se identifica como competente para 

tal e tanto. 
De qualquer forma, ainda que se 

queira dar validade e aceitabilidade a 

tal documento, ele só faz derruir a 
impetração, porque estabelece uma con- 
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trovérsia, quanto à verdadeira situação 
da marca, que só pode ser dirimida em 
vias judiciais próprias. 

Por isso que o douto procurador de 
justiça, no arremate de seu judicioso 
parecer, disse estarem sacrificadas a 
liquidez e certeza do direito em disputa. 
E acrescentou: 

“Realmente fica difícil acreditar 
qual das certidões estaria a dizer a ver¬ 
dade” (fl. 169). 

Resulta disso tudo que a marca, 
sob disputa, pertence indubitavelmente 
ao litisconsorte, daí por que a pretensão 
dos impetrantes é ilegal, dado que não 
possui a autorização necessária pelo 
órgão do Ministério da Indústria, Co¬ 
mércio e Turismo, para uso da marca. 

Além do mais, ainda que se admita 
a dúvida quanto ao direito em disputa, 
atente-se para as informações do douto 
juiz de direito, suposto coator, segundo 
as quais o recurso interposto pelos 
impetrantes, e para o qual se pede a 
concessão de efeito suspensivo, foi jul¬ 
gado deserto, por falta de preparo (fl 
142). 

Aos impetrantes, não se lhes acode 
a justificativa, esboçada às fls. 144/147, 
segundo a qual o preparo do agravo 
seria regido pelo art. 527 do Código de 
Processo Civil, por isso que sobre ele 
não incidiría o disposto no art. 511, com 
a nova redação que lhe foi dada pela Lei 
8.950/94. 

Em verdade, o recurso instrumen¬ 
tal foi interposto no dia 30 de outubro 
de 1995, com ingresso cartorário na 
mesma data. Já vigia, pois, a nova reda¬ 
ção do art. 551, cujo dispositivo antigo 
passou a figurar como seu parágrafo 
único. 

Ora, o mencionado artigo proces¬ 
sual inovou a exigência do preparo do 

recurso, no ato de sua interposição. E 
não se diga que o agravo estaria de fora, 
porque o dispositivo foi inserido na 
parte geral, como sendo comum a todos 
os recursos, inclusive o agravo de ins¬ 
trumento, que ganhou nova roupagem, 
com o nome apenas de agravo (art 496 
II, do CPC). ' ’ 

E nem se diga, como foi dito, que 
ilustres doutrinadores, como Theotônio 
Negrão, excluem o agravo da nova exi¬ 
gência. Estejurista pátrio, especialmente 
nominado pelos impetrantes, em edi¬ 
ção recente, logo na primeira nota ao 
art- 527 (que fala do preparo do agra¬ 
vo), remete o leitor ao art. 511, exata¬ 
mente para adverti-lo quanto à nova 
exigência (in Código de Processo Civil 

eL421)rOC em VÍS°r’ Saraiva>26 • ed-> 

Ora, desde que ilegal ou duvidoso 
o direito ao uso da marca Gerasamba 
pelos impetrantes, consoante farta do¬ 
cumentação, acostada aos autos, não se 
lhes pode reconhecer o fummus boni 
juris, pressuposto essencial para obten¬ 
ção da segurança. Por outro lado, pede- 
se exclusivamente a concessão de efei¬ 
to suspensivo - a um recurso que não 
existe -, o que deixa a impetração sem 
objeto. 

Assim, pelos dois fundamentos em 
conjunto, ou por qualquer um deles 
isoladamente, improcede a impetração, 
razão por que se denega a segurança’ 
cassando-se a liminar concedida. 

Salvador, 14 de agosto de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira — Relator. 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. 

Pelo sistema processual vi- 
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gente, a decretação de nulidade 
não ocorre pela simples cons¬ 
tatação de uma desconformidade, 
ou de uma deficiência do ato. Mis¬ 
ter se faz a constatação de prejuí¬ 
zo àparte a quem a nulidade bene¬ 
ficiaria; em outras palavras, não 
se pronuncia a nulidade à falta de 
prejuízo, exsurgindo, daí, a regra: 
pas de nullitésans grief. Prelimi¬ 
nar rejeitada. Em se tratando de 
prestações periódicas, a falta de 
depósito oportuno daquelas que 
se vencerem no curso da ação acar¬ 
reta, em consequência, sua 
insubsistência, já que ocorrida a 
mora intercorrente. Todavia, a 
mora superveniente não enseja a 
improcedência da ação 
consignatória; “se houve recusa 
ao recebimento, e essa recusa se 
revelou injusta, a ação é proce¬ 
dente, embora com insubsistência 
dos depósitos posteriores feitos 
fora doprazo legal ”. Recurso pro¬ 
vido parcialmente. 
Ap. Civ. 7.974-3/93. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 7.974-3/93, da 
Capital, em que figuram como apelante 
Bento José Gonçalves Alcoforado e 
como apelado o Condomínio Edifício 
Búzios. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade de votos, em rejeitar a preli¬ 
minar e, no mérito, dar provimento, em 
parte, ao recurso, considerando: 

Julgando simultaneamente a ação 

principal (ação de consignação em pa¬ 
gamento) e as ações cautelares (em 
apenso), proferiu o ilustre magistrado a 
sentença de fls. 171/176, dando pela 
improcedência daquele e extintas estas. 
Contudo, alega o apelante, assim o fez, 
no que se refere às ações acessórias, 
sem a indispensável fundamentação 
para tanto, bem assim, omisso o relató¬ 
rio; daí suscitar, em preliminar, a nuli¬ 
dade do decisum, por descumprimento 
do art. 458,1 e II, do Código de Proces¬ 
so Civil. Contudo, sem razão. 

Pelo sistema processual vigente, a 
declaração de nulidade não ocorre pela 
simples constatação de uma desconfor¬ 
midade, ou de uma deficiência do ato. 
Mister se faz a constatação de prejuízo 
à parte a quem a nulidade beneficiaria; 
em outras palavras, não se pronuncia a 
nulidade à falta de prejuízo, exsurgindo, 
daí, a regra: pas de nullité sans grief. 

Sobre o tema, leciona Pontes de 
Miranda: 

“Diz o art. 249, Io, que o ato 
processual não se repetirá, nem 
lhe suprirá a falta, se isso não pre¬ 
judicar a parte. Aqui, não se atende 
à diferença entre nulidade não 
cominada e nulidade cominada. O 
que importa é que não haja preju¬ 
ízo à parte” (Comentários ao Có¬ 
digo de Processo Civil, t.III, p. 
347). 
Ora, ainda que em desobediência 

ao disposto no art. 458 referido, não se 
vislumbra, na hipótese, qual o prejuízo 
que a sentença, na parte referente às 
cautelares, acarretou ao apelante, até 
porque, em ambas, as liminares foram 
concedidas e, ressalte-se, em virtude do 
julgamento simultâneo, deferiu-se ao 
recurso os efeitos legais. Aliás, sequer 
demonstrou o recorrente o prejuízo que 
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tal inobservância lhe proporcionou, 
porque, em verdade, daí nenhum dano 
lhe adveio, inocorrendo, pois, na parte 
que lhe toca, lesividade alguma, pres¬ 
suposto legal, jurisprudencial e doutri¬ 
nário de qualquer recurso. 

Assim, não há como se repetir o 
ato processual intitulado nulo, pois, não 
sofrendo prejuízo o apelante, não há 
nulidade a se declarar em face do con¬ 
sagrado princípio, já invocado, 
recepcionado pelo Código de Processo 
Civil, Io do art. 249. Em consequência, 
a preliminar desmerece acolhida, já que 
ausente o princípio geral que rege o 
instituto das nulidades, qual seja, o pre¬ 
juízo. Rejeita-se, pois. 

Relativamente ao mérito, eviden- 
cia-se ter laborado o julgador em equí¬ 
voco, senão, em parte. 

Decerto, sem dúvida, que, em se 
tratando de prestações periódicas, a fal¬ 
ta de depósito oportuno daquelas que se 
vencerem no curso da ação acarreta, em 
consequência, sua insubsistência, já que 
ocorrida a mora intercorrente. Todavia, 
a mora superveniente não enseja a im- 
procedência da ação consignatória; “se 
houve recusa ao recebimento, e essa 
recusa se revelou injusta, a ação é pro¬ 
cedente, embora com insubsistência dos 
depósitos posteriores feitos fora do pra¬ 
zo legal” (CPC nos Tribunais, art. 892 
p. 1.782). 

E, como bem salientou a sentença, 
a confessada recusa, pelo síndico do 
condomínio apelado, do recebimento 
da taxa correspondente ao mês de julho/ 
86, evidenciou-se, com efeito, injusta, à 
medida que a ficha de compensação foi 
encaminhada ao autor pouco antes para 
o pagamento, tendo em vista o horário 
de atendimento bancário, sem, inclusi¬ 
ve, o exigido balancete, e, ainda, pela 

cobrança de juros não previstos nas 
normas condominiais. 

Em consequência, a conclusão da 
sentença quanto ao cumprimento dos 
requisitos da ação está em harmonia 
com aprova, analisada, com proficiên¬ 
cia, na sua fundamentação. 

Todavia, no que tange à mora 
intercorrente determinante da improce- 
dência da ação, resulta, nesse particu¬ 
lar, o equívoco do julgado. O art. 892 do 
Código de Processo Civil facultou ao 
devedor a consignação de prestações 
periódicas, desde que efetuados os de¬ 
pósitos até cinco dias, contados da data 
do vencimento. Mas, inocorrendo o 
depósito, ou o fazendo depois de decor¬ 
rido o prazo, preleciona Adroaldo Fur¬ 
tado Fabrício, “simplesmente em rela¬ 
ção a essas prestações não terá ocorrido 
a liberação do obrigado, que só poderá 
efetivar a consignação noutro processo, 
em que se terão de observar todos os 
requisitos, inclusive o da tempes- 
tividade” {Comentários ao Código de 
Processo Civil, VIII/108). 

Assim, com relação às prestações 
que se hajam consignado em tempo 
hábil (até outubro/88), ocorreu a libera¬ 
ção do apelante, embora continue de¬ 
vendo as parcelas não depositadas. Isto 
porque, conforme observa o Prof. 
Adroaldo Fabrício, “em verdade, há 
mora em relação às prestações não con¬ 
signadas, ou mal consignadas, e não há 
quanto às que tempestiva e regularmen¬ 
te se consignaram. No atinente a estas, 
não há contágio de mora superveniente, 
e não se pode, quanto a elas, dar pela 
improcedência da demanda, embora a 
posterior mora possa produzir os efei¬ 
tos que o direito material lhe atribua” 
(ob. cit, p. 109/110, nota 119). 

Por essas razões e por tudo mais 



que consta dos autos, dá-se provimento 
em parte ao apelo, para declarar libera¬ 
do o apelante em relação às prestações 
efetuadas até outubro/88, reconhecen¬ 
do-o devedor no tocante às prestações 
não depositadas a partir de novembro/ 
88. Tendo em vista que a sentença foi 
reformada parcialmente, mantém-se o 
ônus da sucumbência. 

Salvador, 11 de setembro de 
1996.Carlos Cintra—Presidente. Luiz 
Pedreira — Relator. 

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE DE FATO. 

O vigente Código de Pro¬ 
cesso Civil expressa no art. 10, 
caput, que somente para deman¬ 
dar acerca de bens imóveis ou 
direitos reais a respeito de imó¬ 
veis alheios é que o cônjuge ne¬ 
cessita de consentimento do ou¬ 
tro, condicionando, destaforma, 
a capacidade ativa ou passiva de 
o cônjuge ser sujeito da relação 
processual. Sucede, entretanto, 
que a argüição da falta de con¬ 
sentimento marital compete ao 
marido, e não a outrem, posto 
que, em se tratando de nulidade 
relativa, só ele pode suscitá-la. 
Preliminar rejeitada. Conquan¬ 
to coubesse ao inventariante a 
representação do espólio peran¬ 
te o Juízo da 17a Vara Cível, na 
ação de dissolução de sociedade 
proposta pela aqui apelada, to¬ 
davia dessa representação não 
se deduz tivesse o inventariante 
poderes para transigir. Para isso, 
deveria ouvir os demais herdei¬ 
ros, não para obter a concor¬ 
dância unânime, mas, tão-somen¬ 

te, com a finalidade de satisfazer 
a exigência da norma do art. 992 
do referido diploma legal. Re¬ 
curso provido. 
Ap. Cív. 1.569/91. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 1.569/91, da 
Capital, em que figuram como apelan- 
tes Ana Rita Santos Pereira Lima da 
Silva, Vera Lúcia Santos Pereira Lima 
e Eliana Pereira Conceição e como ape¬ 
lada Eunice de Souza. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade de votos, em rejeitar a preli¬ 
minar e, no mérito, dar provimento ao 
recurso, considerando: 

O vigente Código de Processo Ci¬ 
vil expressa no art. 10, caput, que so¬ 
mente para demandar acerca de bens 
imóveis ou direitos reais a respeito de 
imóveis alheios é que o cônjuge neces¬ 
sita de consentimento do outro, 
condicionando, desta forma, a capaci¬ 
dade ativa ou passiva de o cônjuge ser 
sujeito da relação processual. 

A respeito, o mestre Washington 
de Barros Monteiro escreveu a seguinte 
lição: 

“Com o novo diploma legal, 
obteve a mulher, inquestionavel¬ 
mente, paridade de tratamento em 
relação ao marido, com o qual pra¬ 
ticamente se encontra no mesmo 
pé de igualdade. Conseqüentemen- 
te, a mulher casada, sem depen¬ 
dência de autorização do marido, 
pode litigar em juízo cível ou co¬ 
mercial, salvo se a causa versar 
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sobre bens imóveis ou sobre direi¬ 
tos a eles relativos”. 
Idêntico a esse é o ponto de vista 

do conceituado mestre Orlando Gomes, 
que preleciona Direito de Família n' 
167: ’ F' 

O estatuto da mulher casada 
aboliu a autorização marital stricto 
sensu, conservando-a apenas para 
a prática de atos que também o 
marido precisa para a sua prática, 
da outorga uxória e, portanto, sob 
a forma de anuência”. 
Sucede, entretanto, que a argüição 

da falta de consentimento marital com¬ 
pete ao marido, e não a outrem, posto 
que, em se tratando de nulidade relati¬ 
va, só ele pode suscitá-la. Isso não se 
deu. Logo, rejeita-se a preliminar. 

Segundo disposição do art. 991,1, 
do Código de Processo Civil, “incumbe 
ao inventariante: I - representar o espó¬ 
lio ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, observando-se, quanto ao 
dativo, o disposto no art. 12, 1°...”. 
Portanto, desde que não seja dativo, o 
inventariante é o representante legal da 
herança em todos os atos jurídicos, ju¬ 
diciais ou extrajudiciais. 

Todavia, para praticar certos atos 
que exorbitam da administração ordi¬ 
nária, como, por exemplo, “transigir 
em juízo ou fora dele”, o art. 992, II, do 
estatuto processual exige prévia audi¬ 
ência dos interessados e “autorização 
do juiz” do inventário. 

Observa, a respeito, Sérgio Sahione 
Fadei: 

“O art. 992 mostra exemplos 
típicos de tarefas e atribuições do 
inventariante. Como se trata, no 
caso, de atribuições de natureza 
extraordinária, em que o 
patrimônio do espólio será afeta¬ 

do, exige-se prévia audiência dos 
interessados, bem como autoriza¬ 
ção específica do juiz. A alienação 
de bens de qualquer espécie é pro¬ 
vidência que incumbe ao 
inventariante, no resguardo dos 
interesses do espólio. Para transi¬ 
gir com os interesses do espólio, 
carece, também, o inventariante 
de autorização do juiz, após audi¬ 
ência dos demais interessados na 
herança” {Código de Processo Ci¬ 
vil Comentado, t.v/ 140/41). 
Disso deflui que, quanto às práti¬ 

cas enumeradas no art. 991, tem o 
inventariante uma esfera de atuação li¬ 
vre, ao passo que as indicadas no art. 
992 estão sujeitas a determinadas for¬ 
malidades, conforme acentua Clóvis do 
Couto e Silva: 

As competências previstas 
no art. 991 e seus incisos são inde¬ 
pendentes da audiência dos inte¬ 
ressados, ou seja, dos próprios her¬ 
deiros e de autorização do juiz; as 
previstas no art. 992, ao contrário, 
seriam dependentes dessas provi¬ 
dências... Nos casos alinhados pe¬ 
lo art. 992, não se exige a concor¬ 
dância dos interessados, mas se im¬ 
põe a audiência deles e, mais do que 
isso, é pressuposto fundamental a 
autorização do juiz” {in RT5A5H9). 
Dentro desse contexto, é inelutá¬ 

vel o provimento do apelo. 
Conquanto coubesse ao inventa¬ 

riante a representação do espólio peran¬ 
te o Juízo da 17“ Vara Cível, na ação de 
dissolução de sociedade proposta pela 
apelante, todavia dessa representação 
não se deduz tivesse o inventariante 
poderes para transigir. Para isso, deve¬ 
ria ouvir os demais herdeiros, não para 
obter a concordância unânime, mas, 
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tão-somente, com a finalidade de satis¬ 
fazer a exigência da norma do art. 992 
do referido diploma legal. Lamentavel¬ 
mente não o fez. 

Logo, subsiste razão aos demais 
herdeiros, quê ora apelam da sentença 
homologatória daquela transação, pelo 
que, à vista do que foi exposto, dá-se 
provimento ao apelo, para anular a sen¬ 
tença, e determinar, se for o caso, a 
ouvida dos apelantes, em se almejando 
novo acordo. 

Salvador, 21 de agosto de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Luiz Pe¬ 

dreira — Relator. 

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 
Ação proposta no município 

de Juazeiro, deste estado. Compe¬ 
tência da Justiça estadual no juízo 
a quo. Todavia, a competência 
para julgar o recurso dessa deci¬ 
são é do Tribunal Regional Fede¬ 
ral da Ia Região, haja vista que 
uma das partes que integram a 
lide é o INSS - autarquia federal, 
nos termos do art. 108, II, da Cons¬ 
tituição Federal. Incompetência do 
Trib unal de Justiça da Bahia para 
julgar o recurso. 
Ap. Cív. 0.028.122-9/96. Relator: 
RAYMUNDO CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 0.028.122-9/ 
96, em que figuram como apelante o 
INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social - e como apelada a Embasa - 
Empresa Baiana de Águas e Saneamen¬ 
to S/A. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em remeter os 
autos ao egrégio Tribunal Regional 
Federal da Ia Região, considerando: 

Trata-se de apelação cível inter¬ 
posta contra decisão do juízo a quo, 
que extinguiu o processo sem julga¬ 
mento do mérito. O apelante insurge- 
se contra decisum do julgador do pri¬ 
meiro grau, que, ao extinguir o proces¬ 
so, deixou de homologar acordo firma¬ 
do entre as partes, de parcelamento do 
débito, tendo em vista que a ação citada 
envolve direitos patrimoniais e créditos 
indisponíveis e que os créditos de 
autarquias federais equiparam-se aos 

da Fazenda pública, destarte, somente a 
lei pode estabelecer as hipóteses de 
exclusão, suspensão ou extinção, cor¬ 
roboradas com as disposições tributária 
e previdenciária. Reclama, também, a 
aplicação do art. 40 da Lei 8.830/90 
(fls. 38/40). 

A apelada aduziu contra-razões, 
alegando que a sentença não deve ser 
reformada, pois inexiste no fato concre¬ 
to a incidência legal prevista no art. 40 
da Lei 8.830/90, além de ter havido 
confissão da apelante, que a apelada 
obteve o parcelamento do débito e vem 
cumprindo-o rigorosamente em dia, e 
dissídia da sua parte em não ter pedido 
a suspensão do feito (fls. 43/46). 

Independentes de preparo, subi¬ 
ram os autos à instância superior,-distri¬ 
buídos a esta Primeira Câmara Cível, 
cabendo-me o encargo de relatá-los. 
Examinei-os, determinando a seguir a 
sua inclusão em pauta para julgamento, 
por se tratar de feito não mais sujeito à 
revisão, conforme decisão plenária deste 
Tribunal. 
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É o relatório. 
A competência para conhecer de 

recursos onde irnia das partes é autarquia 
federal, ainda quando a causa tenha 
sido decidida por juiz estadual no exer¬ 
cício da competência federal, é dos tri¬ 
bunais regionais federais, conforme se 
depreende do disposto no art. 108, II, da 
Constituição Federal: 

“Compete aos tribunais regi¬ 
onais federais: II - julgar, em grau 
de recurso, as causas decididas 
pelos juizes federais e pelos juizes 
estaduais no exercício da com¬ 
petência da área de sua jurisdi¬ 
ção”. 
A Lei 5.010, de 30 de maio de 

1966, dispõe no seu art. 15,1: 
“Nas comarcas do interior 

onde não funcionar vara da Justiça 
federal (art. 12), os juizes estadu¬ 
ais são competentes para proces¬ 
sar e julgar: I - os executivos fis¬ 
cais da União e de suas autarquias, 
ajuizados contra devedores 
domiciliados nas respectivas 
comarcas”. 
Verifica-se, no caso sub judice, 

que o juiz a quo age exatamente dentro 
dessa competência federal. 

Os §§ 3o e 4o do art. 109 da Cons¬ 
tituição Federal, na esteira desse enten¬ 
dimento, acolhem a aludida norma, in 
verbis: 

“§ 3o - Serão processadas e 
julgadas na Justiça estadual, no 
foro do domicílio dos segurados 
ou beneficiários, as causas em que 
forem parte instituição de previ¬ 
dência social e segurado, sempre 
que a comarca não seja sede de 
vara do juízo federal, e, se verifi¬ 
cada essa condição, a lei poderá 
permitir que outras causas sejam 

também processadas e julgadas 
pela Justiça estadual. 

§ 4o - Na hipótese do parágra¬ 
fo anterior, o recurso cabível será 
sempre para o Tribunal Regional 
Federal na área de jurisdição do 
juiz de primeiro grau”. 
O caso em exame trata de matéria de 

competência funcional, logo absoluta, 
não podendo ser modificada pelas partes 
ou por fatos processuais, como a conexão 
ou a continência. A competência abso¬ 
luto pode ser reconhecida pelo juízo de 
ofício, independentemente da argüição 
da parte, gerando, em sentido contrário, 
se violada, a nulidade do processo. 

A competência funcional é aquela 
extraída da natureza especial das fun¬ 
ções que o magistrado é chamado a 
exercer em um processo, nos dizeres de 
Celso Agrícola Barbi. 

No que se refere aos tribunais, 
considera-se de natureza funcional ton¬ 
to sua competência recursal como sua 
competência originária, conforme 
ensinamento de Liebman. 

Inequívoca a falta de competência 
funcional deste Tribunal de Justiça da 
Bahia para julgar o recurso interposto 
pelo INSS. 

Daí por que, dada a incompetência 
deste tribunal, in casu, remetam-se es¬ 
tes autos ao egrégio Tribunal Regional 
Federal da Ia Região. 

Salvador, 19 de junho 1996. Carlos 
Cintra — Presidente. Raymundo Car¬ 
valho — Relator. 

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE 
POSSE. DENÚNCIA DE 
REEDIÇÃO DE LIMINAR 
CASSADA EM SUPERIOR 
INSTÂNCIA. CONTEÚDO 
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ANULATÓRIO DO INVOCA¬ 
DO ACÓRDÃO E LEGALIDA¬ 
DE FUNDAMENTACIONAL 
E DETERMINA TI VA DA 
NOVA DECISÃO. 

Anulação de ato judicial não 
impedirá que outro, com igual fi¬ 
nalidade, se pratique, desde que 
sob forma e com conteúdo 
satisfatórios às específicas pres¬ 
crições de lei e que a circuns- 
tancialidade processual o deter¬ 
mine, sob pena de veto àprestação 
que ao Judiciário se impõe. Re¬ 
curso improvido. 
Agr. de Inst. 33.176-0. Relator: 
Des. EDUARDO JORGE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Agravo de Instrumento 33.176- 
0, originários da 2a Vara Cível da 
Comarca de Barreiras, nos quais é agra¬ 
vante Odílio Prado Souza e agravados 
Joana Maria do Prado Souza e Olavo 
Ferreira de Souza. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Pri¬ 
meira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, negar provimento ao recurso. 

Odílio Prado Souza, nos autos da 
ação possessória contra o mesmo, pro¬ 
posta por Jardelina Joana do Prado e 
outros, agravou decisão proferida pelo 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2a Vara 
Cível da Comarca de Barreiras, que 
importara, assim afirma, em reedição 

de liminar revogada por acórdão da 
colenda Segunda Câmara Cível deste 
Tribunal. Enfatizando o descum- 
primento de tal julgado, informa, ao 
corpo do mesmo petitório, haver reque¬ 

rido correição parcial, “como medida 
para se corrigir o abuso do meritíssimo 

juiz”. 
Em termos propriamente recursais, 

diz que, com o falecimento da autora 
agravada, abriu-se a sucessão hereditá¬ 
ria, passando a coexistir, em uma só 
pessoa, a relação jurídica estabelecida 
para a prestação jurisdicional, ocorren¬ 
do, no presente feito, “o instituto da 
confusão”, o que impõe a extinção do 
processo, nos termos do art. 267, X, do 
Código de Processo Civil. 

Por entender oportuno, registra o 
descumprimento do aludido acórdão, 
também no tocante à apuração de vio¬ 
lência e arbitrariedades cometidas con¬ 
tra a família do ora agravante, ressal¬ 
tando, por fim, a falta de fundamenta¬ 
ção decisional, reconhecida por este 
sodalício, gerando sua nulidade, nos 
termos da lei. Pede que se atribua efeito 
suspensivo ao interposto recurso, com 
a sustação do cumprimento da reeditada 
liminar, dando-se, afinal, provimento 
ao agravo com o julgamento, em defini¬ 
tivos termos, da extinção do feito à 
forma do venerável acórdão desrespei¬ 

tado. 
Distribuídos os autos a esta Pri¬ 

meira Câmara Cível e relator sorteado 
que fui, analisei a suspensividade 
requerida e, entendendo que, pela 
colenda Turma da Segunda Câmara 
Cível, a liminar primeira fora revogada 
e não anulada, devendo-se, assim, pre¬ 
servar aposição do agravante no evolver 
do feito, suspendi ò cumprimento 'do 
hostilizado decisório e determinei, além 
da comunicação ao douto a quo, a expe¬ 
dição de carta intimatória ao agravado. 

Instados a contra-razoarem o in¬ 
terposto agravo, os recorridos iniciam, 
clamando pela urgente revogação da 



liminar concedida ao agravante, a fim 
de evitar irreparável dano, pois, além de 
proprietários, conforme escritura pú¬ 
blica constante nos autos, sempre exer¬ 
citaram a posse do imóvel que residem, 
adquirido da falecida mãe e também 
autora da ação onde o agravado figura 
como réu. E assim como prometera 
herdar mais cedo o patrimônio deixado 
pela de cujus e conseguiu, vem reite¬ 
rando as mesmas práticas ofensivas que, 
por fim, levaram a agravada ser vítima 
de derrame, permanecendo no mesmo 
local onde a sua irmã falecera. 

Afirmam que não houve 
descumprimento do acórdão, tampouco 
reedição de medida similar, pois são os 

agravados legítimos possuidores e pro¬ 
prietários do imóvel onde residem, tudo 
fartamente provado nos autos. De igual 
modo, prosseguem, inexiste confusão, 
pois a regra a ser aplicada é a contida no 
art. 43, c/c art. 265, todos do Código de 
Processo Civil, pois a figura do suces¬ 
sor a que se reporta a lei não é necessa¬ 
riamente a do herdeiro. Trata-se daque¬ 
le que substitui o outro em direitos e 
obrigações constituídos por uma mes¬ 
ma relação jurídica. 

Ressaltam que a alienante (mãe do 
ora agravante) celebrou escritura de 
venda e compra do imóvel, transmitin¬ 
do toda a posse, domínio e ação pelo 
constituto possessório, donde os 
adquirentes passaram a residir no imó¬ 
vel, logo após a efetivação do negócio. 
Com a morte da autora e também agra¬ 
vada, todo o seu patrimônio, por força 
de sucessão hereditária, passou para o 
agravante, excluindo-se, por óbvio, o 
imóvel objeto da lide, por não mais 
figurar como bem seu. 

Salientam que o agravante residia 
em sua fazenda, na cidade de 

Baianópolis, onde sua esposa era pro¬ 
fessora do mesmo município, prova 
incontestável de que a posse jamais 
tivera. 

Por todas as razões expostas e pe¬ 
las provas produzidas de natureza vá¬ 
ria, acreditam os agravados que a liminar 
concedida reflete decisão mais acerta¬ 
da, daí esperarem que se faça a almeja¬ 
da justiça com a sua mantença. 

O douto a quo, através do Ofício 
461/96, informa que, ao prolatar a deci¬ 
são, o agravado estava cônscio do cum¬ 
primento, de forma integral e irrestrita, 
do acórdão lavrado nos autos do AI 
20.796-7, pois tanto os termos do voto 
quanto os ementariais levaram-no ao 
entendimento de haver sido declarada 
nula, por desfundamentada, a decisão, 
ferindo princípio constitucional. Ade¬ 
mais, não cuidando o venerável acórdão 
do mérito da liminar, pensou tratar-se 
de anulação do despacho e, quanto à 
alegada confusão, diz que não ocorrera, 
pois eram três os autores da possessória, 
um dos quais mãe do réu agravante, que 
já houvera alienado a posse e o domínio 
do bem subyW/ce justamente por gra¬ 
ves desentendimentos com o filho, não 
se confundindo autor e réu na mesma 
pessoa. 

Por fim, ressalta que não houve a 
alegada violência nem as arbitrarieda¬ 
des cometidas contra a família do réu, o 
que não passou de afirmações assenta¬ 
das com o propósito de criar efeito, 
devendo-se registrar que a determinada 
apuração fora promovida, cujos con¬ 
cludentes termos atestam a 
retroafirmação, tudo constante no do¬ 
cumento de fls. 158, dos autos princi¬ 
pais. 

Conclusos, analisei minuden- 
temente os autos, lancei o presente e, na 
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m 
independência de revisão, pedi dia para 
julgamento. 

É o relatório. 
A partir de exame empreendido 

sobre a totalidade das peças que os 
autos encerram, especialmente as in¬ 
formações prestadas pelo douto a quo, 
impõe-se o reconhecimento, que se ora 
formaliza, do erro interpretativo em que 
incidira estarelatoria, entendendo, àque¬ 
la oportunidade, como revogada a ante¬ 
rior e liminar decisão reintegratória dos 
ora agravados, assim não «c permitindo 
ao douto julgador singular a reedição 
de ato do mesmo conteúdo e com o 
mesmo objetivo. 

Assinala-se, presentemente e a bem 
da verdade, que o acórdão de instrutória 
cópia constante às fls. 14 a 16, conclui, 
em termos enfáticos, pela cassação do 
decisório, arrematando observações 
denunciatórias de sua desfundamen- 
tação, consequentemente de sua nuli- 
dade, bem assim determinando, com 
louvável prudência e conquanto fora 
dos objetivos do recurso, a apuração de 
alegada violência contra menores. 

Nulo que se declara o ato, e, na 
verdade, o focalizado acórdão assim o 
declarou, sua prática, a correta forma e, 
se moléstia persistisse, estaria se im¬ 
pondo, como se impusera, ante a justi¬ 
ficativa eminentemente técnica que as 
informações oferecem. 

Anulada, como já de esclarecida 
forma se reconhece, a decisão primeira, 
não mais se admite persistir o entendi¬ 
mento de reedição, transmitido pelo 
agravante, passando-se ao exame autô¬ 

nomo e irremissível dos termos em que 
se vaza a decisão ensejatória do recurso 
presentemente apreciado. 

Vem a mesma formulada em ter¬ 
mos que abordam a pendência na sua 

inteireza e remetem a excertos doutri¬ 
nários representativos da mais suficien¬ 
te e técnica justificação de seu deter- 
minativo, que também demonstra con¬ 
sultar aos objetivos dos arts. 927 e 929, 
da lei processual civil. 

Proferido sem veto instancial su¬ 
perior e com basta fundamentação, 
deflagra o decisório o necessário deba¬ 
te sobre a situação material e processual 
que o provocara, ao concluir do qual se 
estará chancelando sua manutenção ou 
o revogando. 

Sobre a natureza possessória da 
contenda, tem-se que a posse do dispu¬ 
tado bem só resta, nos autos, comprova¬ 
da quanto aos ora recorridos, demons¬ 
trando-se seu efetivo exercício pelo sim¬ 
ples e eloqüente fato da sua indiscutível 
e indiscutida residência, os remanes¬ 
centes possuidores e proprietários por 
força de justo título e instrumento idô¬ 
neo e a extinta ainda legitimada ao 
tempo da demanda conjuntamente pro¬ 
movida, visto manter-se, pacificamen¬ 
te, sobre o mesmo teto dos comprado¬ 
res, assim configurando a hipótese do 
art. 494, IV, do Código Civil. 

Inquestionável a legitimidade ati¬ 
va dos inicialmente três demandantes, 
valendo, em obséquio da posição da¬ 
quela falecida, destacar pertinente ma¬ 
gistério. 

“Constitutivo possessório é o ato 
pelo qual aquele que possui a coisa 
em seu próprio nome passa em 
seguida a possuí-la em nome de 
outra pessoa. Assim, quando al¬ 
guém compra uma casa e a deixa 
em poder do vendedor ou alienante, 
na qualidade de locatário. O anti¬ 
go proprietário, que antes tinha a 
posse exclusiva, fica somente com 
a posse direta, pois a posse indireta 
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é agora do novo proprietário e com¬ 
prador do imóvel, que então a alu¬ 
gou ao ex-proprietário” (Pinto 
Ferreira, em Posse, Ação 
Possessória e Usucapião, Sarai¬ 
va, 1980, p.42). 

Demandável porquanto turbador, 
prova não fez o agravante de posse estar 
exercendo, a qualquer título ou sob 
qualquer entendimento, reputando-se 
de alta valia e plena idoneidade os de¬ 
poimentos prestados pelas arroladas 
testemunhas, destacando-se as declara¬ 
ções de que o recorrente e sua esposa, 
ela exercendo o magistério no municí¬ 
pio de Baianópolis e ele residindo em 
propriedade rural sua, no mesmo muni¬ 
cípio, mantinham, como mantêm, do¬ 
micílio diverso daquele da situação do 
bem em disputa e, clarifique-se, jamais 
provando praticar, com relação ao mes¬ 
mo, atos negociais infundentes de 
animus possindendi. 

Reconhecida a singularidade da 
apreciada decisão e constatado, na pro¬ 
vocação da mesma, o preenchimento 
dos requisitos do art. 927 do Código de 
Processo Civil, voto se profere no sen¬ 
tido da retomada do efetivo cumpri¬ 
mento das suas expressas determina¬ 
ções, negando-se, portanto, provimen¬ 
to ao recurso, com a óbvia revogação da 
suspensividade equivocadamente 
deferida. 

Salvador, 23 de abril de 1997. 
Carlos Cintra — Presidente. Eduardo 
Jorge — Relator. 

AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO 
DE VISITAS. 

É direito dos pais, cuja guar¬ 
da não estejam os filhos, visitá-los 

e tê-los em sua companhia, nos 
moldes do art. 15 da Lei 6.515/77. 
O juiz, entretanto, deverá conce¬ 
der este direito de forma condi¬ 
zente com a realidade de cada 
caso fático, sob pena de pôr em 
risco a segurança de menores. 
Recurso provido. 
Agr. de Inst. 28.332-5. Relator: 
Des. RAYMUNDO CARVA¬ 
LHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Agravo de Instrumento 
28.332-5, em que figuram como agra¬ 
vante Eloneida Cardoso Barbosa e como 
agravado Nilo Moreira do Bonfim. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em dar provi¬ 
mento ao recurso, considerando: 

Trata-se de decisão liminar profe¬ 
rida em ação de regulamentação de vi¬ 
sitas, que concede ao agravado o direito 
de ter as filhas em sua companhia, em 
finais de semana alternados, a partir do 
sábado, 9 horas, às 20 horas do domin¬ 
go, assim como também metade do pe¬ 
ríodo de férias escolares, quando pode¬ 
rá, inclusive, realizar viagens com elas 
e festas natalinas, Reveillon, Páscoa, 
dia das crianças e aniversários, alteman- 
do-se estas datas entre os genitores. A 
agravante insurge-se contra a aludida 
decisão do juízo a quo, aduzindo que o 
agravado não tem condições de gozar 
livremente da companhia das menores, 

por ser pessoa portadora de doença 
mental irreversível, além de não pos¬ 
suir residência capaz de abrigá-las, ten- 
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do em vista que vive em um misto de 
sanatório e pensionato denominado 
Residência Geriátrica da Pituba e apre¬ 
senta conduta sexual anômala. Postula 
a reforma da aludida decisão para con¬ 
ceder o direito à visitação das filhas no 
horário diurno e acompanhadas de pes¬ 
soa idônea (fls. 2/6). 

Junta documentos (fls. 7/72). 
Liminar concedida, suspenden¬ 

do a eficácia da decisão agravada (fl. 
156). 

O agravado, inconformado com o 
recurso, alega possuirplena capacidade 
para estar em companhia de suas filhas. 
Afirma que em processo algum conse¬ 
guiu a agravante provar a sua incapaci¬ 
dade e que sofre apenas de problemas 
emocionais. Junta atestado médico, que, 
segundo ele, comprova a total capaci¬ 
dade de exercitar a vida civil. Indigna- 
se com as alegações de possuir conduta 
sexual anômala (fls. 158/162). 

Ajuiza prolatora da decisão agra¬ 
vada prestou informações (fl. 164), en¬ 
tendendo ser impossível o cerceamento 
do direito concedido ao agravado, ten¬ 
do em vista que a própria agravante 
concorda com as visitas durante o dia, 
afirmando também que nos autos nada 
foi comprovado em relação a sua con¬ 
duta desonrosa e que este se portou 
dignamente, em audiência. 

Autos conclusos, examinei-os, 
determinando, a seguir, sua inclusão 
em pauta para julgamento, por tratar-se 
de feito não sujeito à revisão. 

É o relatório. 
O direito do genitor, que não ficou 

com a guarda de suas filhas, de vê-las é 
inconteste. Amparando-o o art. 15 da 
Lei 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 
reza: 

“Os pais em cuja guarda não 

estejam os filhos poderão visitá- 
los e tê-los em sua companhia, 
segundo fixar o juiz, bem como 
fiscalizar sua manutenção e edu¬ 
cação”. 
O que se questiona no caso sub 

judice é o poder atribuído ao magistra¬ 
do, pela lei, de regulamentar esse direi¬ 
to. O magistrado deve, sob a ótica da, 
razoabilidade, adequar a hipótese gené¬ 
rica, prevista na norma legal, a cada fato 
concreto. 

Pertinente o presente recurso de 
agravo, pois visa exatamente adequar a 
lei ao facti species. 

A agravante alega que o agravado 
possui doença mental e faz prova do 
aludido, mediante juntada de 14 docu¬ 
mentos (fls. 29/42), dentre eles, atesta¬ 
dos médicos, guias de internamento no 
Hospital Santa Mônica, aposentadoria 
por invalidez, etc. Documentos estes 
que não foram contestados pelo agrava¬ 
do, que se limitou apenas ajuntar outro 
atestado médico, no qual se lê: 

“Declaro, para os devidos fins, 
que o Sr. Nilo Moreira do Bonfim 
se encontra sob os meus cuidados 
médicos, em uso sistemático de 
medicação psicotrópica, manten¬ 
do completa estabilização do seu 
quadro psíquico. No momento, 
apresenta-se em condições psíqui¬ 
cas de gerir a sua própria vida, 
assim como os seus bens”. 
Verifica-se, com a simples leitura 

do próprio documento juntado pelo 
agravado, que este é-uma pessoa doelí- 
te, dependente de medicamentos. Ade¬ 
mais, esse documento prova também 
que sua capacidade está condicionada a 
um fator temporal, pois o seu médico 
afirma, de forma taxativa: “No momen¬ 
to apresenta-se em condições psíquicas 
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normais”. Nunca se saberá até quando 
durará este momento, nem mesmo o seu 
médico, que o acompanha e ministra- 
lhe medicamentos, pode precisar com 
certeza. 

Além das provas materiais, exis¬ 
tem também depoimentos de testemu¬ 
nhas acostados (fls. 70/71), que confir¬ 
mam o estado anômalo do agravado. 

E bem verdade que este não pode 
ser considerado incapaz até que lhe seja 
decretada a interdição, mas as provas 
são incontestes de que sua doença é 
fator determinante da sua impossibili¬ 
dade de convivência a sós e por espa¬ 
ços de tempo que exijam pernoites com 
suas filhas menores. 

O indivíduo acometido de proble¬ 
mas psiquiátricos intercala fases de lu¬ 
cidez absoluta, onde é plenamente ca¬ 
paz, com fases de absoluta fiária. José 
Alves Garcia, in Psicopatologia Fo¬ 
rense, diz, com muita propriedade: “O 
maníaco só é perigoso - além de ser 
incômodo - quando a sua exaltação atin¬ 
ge a fúria”. 

Ajuiza do primeiro grau não regu¬ 
lamentou, de forma condizente com os 
fatos aqui explicitados, o direito do 
agravado, razão pela qual impõe-se a 
reforma da aludida decisão, para que 
este possa ter as filhas em sua compa¬ 
nhia apenas nos horários diurnos e em 
companhia de pessoa idônea. 

Destarte, por todos os argumentos 
expostos, dá-se provimento ao recurso. 

Salvador, 21 de agosto de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Raymun- 
do Carvalho — Relator. 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA¬ 
NOS CUMULADA COM REIN¬ 
TEGRAÇÃO. 

Conquanto represente o mo¬ 
mento processual adequado para 
apreciação de questões prejudi¬ 
ciais e preliminares, a ausência 
de decisão saneadora não acar¬ 
reta a nulidade do processo, por 
cerceamento de defesa, quando o 
julgador remete sua apreciação 
para a sentença e, mormente, 
quando não há necessidade de 
produção de prova em audiência, 
por estarem os fatos suficiente¬ 
mente esclarecidos pela prova do¬ 
cumental já produzida. Prelimi¬ 
nar rejeitada. Tratando-se de 
questão exclusivamente de direi¬ 
to, inexistindo, portanto, necessi¬ 
dade de dilação probatória, é 
dever do juiz assim proceder, sen¬ 
do incabivel a alegação de cerce¬ 
amento de defesa. Preliminar re¬ 
jeitada. Presentes todos os requi¬ 
sitos essenciais à petição inicial, 
bem assim, inexistentes quaisquer 
elementos indicados no parágra¬ 
fo único do art. 295 do Código de 
Processo Civil, que, na forma ali 
prevista, caracterizam a inépcia da 
petição inicial, incabível argüição 
nesse sentido. Preliminar rejeitada. 
Um mesmo fato pode não ser o 
bastante para repercutir crimi¬ 
nalmente, por falta de provas, ou, 
ainda, em face de dúvidas quanto 
à autoria; todavia, pode consti¬ 
tuir falta que justifique, pelo aspec¬ 
to residual, a demissão. Daí a im¬ 
possibilidade de a absolvição, no 
processo criminal, invalidá-la, tan¬ 
to mais que, no caso, decretada em 
obediência à lei. Recurso provido. 

Ap.Cív. 11.881-2/93.Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 11.881-2/93, 
em que figuram como apelante o Estado 
da Bahia e como apelados Edvaldo Ara¬ 
újo da Silva e José Eduardo Pereira dos 
Santos. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
à unanimidade de votos, em rejeitar as 
preliminares e, no mérito, darprovimento 
ao recurso, considerando: 

Se decisão saneadora não houve, 
conquanto represente o momento pro¬ 
cessual adequado para apreciação de 
questões prejudiciais e preliminares, já 
que, através dela, o magistrado põe or¬ 
dem na dinamização do feito, decerto, 
remeteu sua apreciação para a sentença, 
mormente quando, na hipótese dos au¬ 
tos, não houve necessidade de produ¬ 
ção de prova em audiência, por estarem 
os fatos suficientemente esclarecidos 
pela prova documental já produzida. 
Logo, inadmissível apreliminar de cerce¬ 
amento de defesa, portal razão. Rejeita- 
se. 

Nesse passo, desmerece acolhida, 
outrossim, a que diz respeito à falta do 
anúncio do julgamento antecipado da 
lide, já que, tratando-se de questão ex- 
clusivamepte de direito, inexistindo, 
portanto, necessidade de dilação 
probatória, é dever do juiz assim proce¬ 
der, sendo, na hipótese, incabível a ale¬ 
gação de cerceamento de defesa. Rejei¬ 
ta-se, pois. 

Evidencia-se, doutra parte, a au¬ 
sência de fundamento na preliminar de 

inépcia da inicial. Com efeito, denota-se, 
na exordial, a presença de todos os re¬ 
quisitos a ela essenciais, bem assim, da 

inexistência de quaisquer dos elemen¬ 
tos indicados no parágrafo único do art. 
295 do Código de Processo Civil, que, na 
forma ali prevista, caracterizam a inépcia 
da petição inicial, inclusive, o que diz 
respeito aos pedidos incompatíveis(inc. 
IV), eis que, conforme se depreende do 
julgado, somente o de reintegração de 
cargo (e não o de reparação de danos 
morais) foi conhecido. Rejeita-se. 

Relativamente ao mérito, inelutá¬ 
vel a reforma da sentença. 

Restou provado que os apelados, 
embora absolvidos em processo crimi¬ 
nal, por ausência de prova capaz de 
conduzir à certeza da autoria, foram pu¬ 
nidos, outrossim, por infração de natu¬ 
reza puramente administrativa, devida¬ 
mente apurada em processo adm inistra- 
tivo, antecedido de sindicância, em que 
ficou evidenciado que os apelados, após 
plano arquitetado, invadiram determina¬ 
do local, onde se praticava “jogo do 
bicho” e, nessa oportunidade, liberaram 
o contraventor, conquanto preso em 
flagrante, bem como não entregaram, na 
delegacia da respectiva circunscrição, o 
material probatório da prática 
contravencional. 

E, ante a grave falta por eles come¬ 
tida e pela qual foram punidos com jus¬ 
tiça na esfera administrativa, embora não 
lhes acrescentada outra pena, a criminal, 
justo foi o ato demissionário. 

Em face do princípio da autonomia 
das jurisdições administrativa e crimi¬ 
nal, a tese acolhida pela melhor doutrina 
e consagrada pela jurisprudência é no 
sentido de que a absolvição na ação 
penal não atribui ao ex-servidor o direito 
de reintegração no serviço público, se 

regularmente demitido, na esfera admi¬ 
nistrativa. 

Esse é, inclusive, o entendimento 
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assentado no Supremo Tribunal Fede¬ 
ral, que, a propósito, vale transcrever o 
trecho da seguinte ementa: 

“Um fato pode não ser bas¬ 
tante grave para motivar uma san¬ 
ção penal, não reunir os elementos 
de um crime, e ser, entretanto, sufi¬ 
cientemente grave para justificar 
uma sanção disciplinar. Se, porém, 
o julgado criminal negar não ape¬ 
nas o delito, mas o próprio fato ou 
a respectiva autoria, forçoso será 
reconhecer o efeito daquele julga¬ 
do no cível. No caso, todavia, em 
que se negue apenas a existência 
de crime, isto não invalida o pro¬ 
cesso administrativo de que resul¬ 
tou a demissão do funcionário” 
(em Súmulas do Supremo Tribunal 
Federal, I,p.235). 
Com efeito, o mesmo fato pode não 

ter sido o bastante para repercutir crimi¬ 
nalmente, por falta de provas, ou, ainda, 
em face de dúvidas quanto à autoria; 
todavia, na hipótese dos autos, consti¬ 
tuiu falta que justificasse, pelo aspecto 
residual, a demissão. Daí a impossibili¬ 
dade de a absolvição, no processo crimi¬ 
nal, invalidá-la, tanto mais que, no caso, 
decretada em obediência à lei. 

Ademais, caso fosse atribuída à 
absolvição criminal o condão de eliminar 
o ilícito administrativo, estar-se-ia dila¬ 
tando a esfera do controle pelo Poder 
Judiciário dos atos administrativos, para 
abranger, além dos limites da legalidade, 
o campo do poder discricionário da ad¬ 
ministração pública, o que, todavia, não 
se admite. 

Desse modo, e inocorrida a diver¬ 
gência com a Súmula 18, assiste razão ao 

apelante, pelo que, seguindo o parecer 
do Ministério Público, dá-se provimen¬ 
to ao apelo, invertendo o ônus da 

sucumbência. 

Salvador, 18 de setembro de 1996. 

Carlos Cintra—Presidente. Luiz Pedreira 
-Relator. 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
OBRIGAÇÃO EXTINTA POR 
DEPÓSITO JUDICIAL. 

Não é intempestiva a respos¬ 
ta do réu oferecida após o período 
quinzenal, desde que observado o 
disposto no art. 179 do Código de 
Processo Civil. Preliminar rejei¬ 
tada. Os ônus da prova quanto à 
capacidade de pagamento do mu¬ 
tuário rural que se quer beneficiar 
da anistia constitucional do art. 
47 do ADCT/88 são do mutuante, 
máxime quando se deve ter em 
conta a inteligência e a destinação 
do § 3o, III, do sobredito art. 47, 
que devem sempre prevalecer, 
mesmo na dúvida, o que inexiste. 
Recurso improvido. 
Ap. Cív. 9.070-8/95. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 9.070-8/95, de 
Vitória da Conquista, em que figuram 
como apelante Baneb - Banco do Esta¬ 
do da Bahia S/A - e apelado José 
Tolentino Ribeiro. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em rejeitar a 
preliminar e, no mérito, negar provi¬ 
mento ao recurso, considerando: 

A contestação de fls. 165/172 é 
induvidosamente tempestiva, e isso o 
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recorrido reconhece nas contra-razões 
ao recurso (fl. 201); já o prazo para a 
resposta foi suspenso em razão das féri¬ 
as forenses de julho/89, por imposição 
do art. 179 do Código de Processo Ci¬ 
vil. 

Apesar de declarar a revelia do 
demandado, a sentença está motivada 
na verdade das afirmações do autor, 
segundo os fatos provados nos autos, 
aos quais se aplicou o direito material 
excepcional e máximo em nosso 
ordenamento jurídico, para a hipótese 
contemplada. Rejeita-se a preliminar 
de intempestividade da resposta. 

Recorrente e recorrido celebraram 
contrato de mútuo rural, em razão de 
recursos oriundos do Proagro, através 
de cédulas de Crédito Rural 
Pignoratícias, que receberam os núme¬ 
ros 86/126 e 87/35, nos valores de 
Cz$314.769,00 e Cz$528.645,00 emi¬ 
tidas em 31 de julho de 1986 e 24 de 
novembro de 1987 e vencíveis em 3 de 
agosto de 1988 e 5 de novembro de 
1988, respectivamente. A primeira foi 
modificada, lavrando-se termo aditivo 
de rerratificação, passando os venci¬ 
mentos para 3 de fevereiro e 3 de agosto 
de 1989. 

Com a promulgação da Constitui¬ 
ção da República, 5 de outubro de 1988, 
em vigor o art. 47 do Ato das Disposi¬ 
ções Constitucionais Transitórias, seus 
parágrafos e incisos, anistiando os de¬ 
vedores ali enquadrados das parcelas 
de correção monetária, relativas aos 
débitos expressa e detalhadamente in¬ 
dicados. 

Assim é que, visando à extinção de 
suas obrigações, decorrentes daqueles 
empréstimos, pediu ao apelante que fi¬ 
zesse os cálculos para a respectiva li¬ 
quidação e resgate, o que foi feito, cada 

qual realizando o que lhe cumpria o 
credor, fazendo as contas, e o devedor, 
efetivamente, o depósito em 16 de de¬ 
zembro de 1988. 

Por essa forma, foi feito depó¬ 
sito de Cz$458.002,25 referente à EIA 
- 86/126 e, na mesma data, o de 

Cz$778.617,14, pertinente a 87/35, que, 
em conseqüência, ficariam resgatadas. 
Mas o banco entendeu de modo diver¬ 
so, obrigando o mutuário a pedir pres¬ 
tação jurisdicional, para ver declarada 
extinta a dívida. Daí, a presente ação 
declaratória, processada e julgada re¬ 
gularmente. 

O autor, dizendo-se beneficiário 
do favor constitucional da anistia, e o 
réu, invocando a exclusão do devedor, 
com o argumento de que tem capacida¬ 
de de pagamento, espancados alguns 
incidentes como denunciação da lide à 
União e incompetência absoluta e rela¬ 
tiva do juízo. Nada mais de relevante. 

É certo e induvidoso que o apelado 
atende às exigências do invocado art. 
47 do ADCT, segundo os documentos 
acostados aos autos, não só quanto ao 
caput, mas também seus incisos e pará¬ 
grafos, por inteiro, portanto. Assim é 
que observados período de concessão 
dos créditos e a qualidade do mutuário, 
bem como satisfeitas as exigências do 
§ 3o do festejado art. 47. No caso do 
único sustentáculo em que se apóia o 
réu-apelante, a saber, o devedor tem 
capacidade de pagamento, apesar de 
feita a correção monetária, cumpria 
ao mutuante, que ainda se afirma credor 
de parte remanescente, provar a alegada 
capacidade, no teor da própria norma 
constitucional. Isso não foi feito, por¬ 
quanto, “possuindo o mutuário patrimô¬ 
nio que exceda àquele, expressamente 
na norma constitucional, esse patrimô- 
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nio responde pelo cumprimento das 
obrigações”, não é a mesma coisa que 
provar a alegada capacidade de paga¬ 
mento, para afastar a incidência de fa¬ 
vor legal, máxime quando imposto por 
AssembléiaNacional Constituinte, para 
minimizar o terror imposto pela infla¬ 
ção sobre a agricultura, sobretudo em 
favor dos chamados pequenos, econo¬ 
micamente mais fracos, tanto que fica¬ 
ram de fora do patrimônio respondente 
o próprio estabelecimento, a casa da 
moradia e os instrumentos de trabalho e 
produção. 

O caso de que se trata não é sequer 
parecido com a dezena que o nosso 
Tribunal de Justiça e outros de todo o 
País, inclusive e principalmente esta 
colenda Primeira Câmara Cível, têm 
julgado, determinando correção mone¬ 
tária em créditos rurais, desde que fora 
do alcance do favor da anistia do art. 47 
do ADCT/88, não só antes, mas especi¬ 
almente com o advento da Súmula 16 
do egrégio Superior Tribunal de Justi- 
ça. 

A vista do exposto e de tudo o mais 
que dos autos consta, rejeitada a preli¬ 
minar de intempestividade da contesta¬ 
ção, nega-se provimento ao recurso, 
mantendo-se a sentença. 

Salvador, 28 de junho de 1995. 
Luiz Pedreira — Presidente e Relator. 

ACIDENTE DE VEÍCULO. PRO¬ 
VAS. OCORRÊNCIA POLI¬ 
CIAL. 

A responsabilidade civil, ob¬ 
jetiva ou subjetiva, depende de 
prova do fato constitutivo do res¬ 
pectivo direito. A coleta e 

valoração de prova oral são atri¬ 
buições do magistrado, razão pela 
qual a instrução regular em pro¬ 
cesso não queda diante de infor¬ 
mativo policial em que se registra 
a versão de um dos motoristas dos 
veículos sinistrados. 
Ap. Cív. 28.515-4. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Apelação Cível 
28.515-4, da comarca da Capital, em 
que figuram como apelante Antonio 
Vieira de Santana e apelada Beltran 
Engenharia Ltda. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara 
Cível do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, por unanimida¬ 
de da Turma Julgadora, integrando o 
presente o relatório e o voto que acom¬ 
panham, em negar provimento ao 
apelo. 

Relatório 

Adoto, como integrante do pre¬ 
sente, o relatório da sentença de fls. 75/ 
76 e acrescento que o digno a quo 
julgou improcedente a ação de repara¬ 
ção de danos, por acidente de veículo, 
rito sumário, proposta por Antonio 
Vieira de Santana contra Beltran Enge¬ 
nharia Ltda. 

Inconformado, o apelante pede 
reforma da sentença, aduzindo que a 
decisão não corresponde com as provas 
contidas nos autos. 

O apelado pede pelo improvimento 
do recurso, sustentando a decisão pelos 
seus próprios fundamentos. 
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Os autos foram enviados para este 
Tribunal e distribuídos à Primeira Câ¬ 
mara Cível, cabendo-me, por sorteio, 
funcionar como relator. 

Examinei os autos e elaborei o 
presente relatório, devendo ser coloca¬ 
do na pauta para julgamento. 

E o relatório. 

Voto 

Trata-se de apelação interposta por 
Antonio Vieira de Santana, sendo ape¬ 
lada Beltran Engenharia Ltda., contra a 
sentença que julgou improcedente a 
ação de reparação de danos, por aciden¬ 
te de veículo. 

O fato é que o caminhão Mercedes- 
Benz, da apelada, envolveu-se em coli¬ 
são com o caminhão Ford que conduzia 
o filho do apelante. 

O digno a quo assinalou: 

“Não há nos autos qualquer 
comprovação da responsabilida¬ 
de civil da demandada pela perda 
da vida de Dourival Vieira de 
Santana, filho do autor”. 
Examinando a questão, vê-se que 

as duas testemunhas do autor (fls. 48/ 
49) não viram os acontecimentos, por¬ 
que viajavam na carroceria, coberta por 
capota, do caminhão Ford. 

Diz a testemunha José Edson da 
Silva (fl. 48): 

“... que não sabe informar se 
o caminhão trafegava na sua mão 
de direção, como também não sabe 
se o choque entre os veículos ocor¬ 
reu na mão de direção do cami¬ 
nhão ou da Mercedes, porque a 
carroceria do caminhão onde o 
depoente viajava era coberta por 
uma capota e o depoente não tinha 
visão do que ocorria na pista...” 

Diz a testemunha Pedro Rafael 
(fl. 49): 

“... que o depoente viajava na 
carroceria do caminhão... que a 
carroceria do caminhão era cober¬ 
ta por uma capota de madeirite...” 
Os depoentes (fls. 50/51), condu¬ 

zidos pela ré, imputaram a culpa do 
acidente ao motorista do caminhão 
Ford, em que transitava Dourival Vieira 
de Santana, vítima fatal do sinistro. 

Diz o depoente Osvaldino Cer- 
queira dos Santos, motorista de um dos 
veículos acidentados (fl. 50): 

“... que o depoente dirigia-se 
de Salvador para Camaçari, quan¬ 
do, em frente ao posto Ceasa, em 
uma curva, o depoente deparou-se 
com um caminhão que trafegava 
em alta velocidade e na contra¬ 
mão...” 

Diz a testemunha Antonio Palma 

(fl- 51): 
“... que o depoente viajava na 

cabine do caminhão; que, no mo¬ 
mento do acidente, estava choven¬ 
do e o motorista da F 4.000, que 
trafegava em sentido contrário, 
invadiu a pista da mão de direção 
do caminhão Mercedes em que o 
depoente viajava, cerca de 60 cen¬ 
tímetros...” 

Bem analisa a sentença ao apontar 
a falta de provas da responsabilidade 
civil da apelada. Não há sequer respon¬ 
sabilidade objetiva, porque não foi o 
veículo da apelada que conduziu a víti¬ 
ma. Não havendo provas da culpabi¬ 
lidade pelo sinistro ou qualquer respon¬ 
sabilidade a ser atribuída à apelada, 
resta desnaturada a pretensão do ape¬ 
lante. 

Irrelevante ter constado na ocor¬ 
rência policial suposta confissão do 
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motorista do veículo Ford 4.000, em 
desarmonia com os demais elementos 
probatórios, mesmo porque a coleta de 
prova oral é atribuição do magistrado, 
razão pela qual a instrução regular em 
processo não queda diante de informa¬ 
tivo policial. 

Com estas razões, nego provimen¬ 
to ao apelo. 

E o voto. 
Salvador, 4 de junho de 1996. Ja- 

tahy Fonseca — Presidente e Relator. 

AÇÕES POSSESSÓRIAS. 
As ações possessórias são de 

execução lato sensu, por isso não 
cabe ação de execução, conse¬ 
quentemente, os embargos. Em¬ 
bargos de retenção por benfei¬ 
torias só têm cabimento nas pos¬ 
sessórias se o direito de retenção 
foi reconhecido na sentença, o que 
não ocorreu no presente caso. Re¬ 
curso improvido. 
Agr. de Inst. 29.989-8/96. Relator: 
Des. CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Agravo de Instrumento 29.989- 
8/96, da comarca da Capital, sendo 
agravante Caetano Alves do Rosário e 
agravada Isolina Vieira dos Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cí¬ 
vel, integrantes da Turma Julgadora do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
à unanimidade, negar provimento ao 
recurso. 

Caetano Alves do Rosário agra¬ 
vou da decisão prolatada nos autos da 
ação de reintegração de posse, proposta 

contra si por Isolina Vieira dos Santos, 
a qual determinou a expedição do man¬ 
dado de reintegração de posse. 

Aduz que, após intimado da sen¬ 
tença, querendo opor embargos, 
peticionou, promovendo o seu depósito 
no decêndio legal. 

Não obstante, o doutor juiz a quo 
indeferiu o pedido e determinou a expe¬ 
dição do mandado de reintegração de 
posse, cerceando-lhe o direito de defe¬ 
sa, de opor embargos, não somente o 
de retenção de benfeitorias necessárias, 
ocasionando a nulidade do processo. 

Diz que não assiste razão à alega¬ 
ção da decisão agravada, de que não 
foram alegadas no processo de cognição 
as benfeitorias necessárias, pois, na sua 
defesa e na reconvenção, o ora agravan¬ 
te faz alusão a essas benfeitorias no 
imóvel litigioso. 

Alega que a agravada não deposi¬ 
tou o prévio pagamento das benfeitorias, 
para, só depois, requerer a execução de 
entrega de coisa certa. Entretanto, de 
forma impossível, ou seja, de ofício, a 
execução foi efetivada, em repúdio ao 
art. 623 do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão do efeito sus- 
pensivo e o provimento do recurso, a 
fim de admitir o depósito feito pelo 
agravante, tomando possível o seu legí¬ 
timo direito de defesa, para opor embar¬ 
gos, inclusive para retenção de ben¬ 
feitorias. 

O eminente desembargador-relator 
denegou a liminar postulada para dar 
efeito suspensivo ao recurso (fls. 34/35). 

A agravada não se manifestou, 
apesar de devidamente intimada, con¬ 
forme certidão de fl. 45. 

É o relatório. 
Pretende o agravante que o pre¬ 

sente recurso seja provido para refor- 



mar decisão proferida na ação de reinte¬ 
gração de posse, a fim de que seja admi¬ 
tido o depósito do imóvel litigioso, fei¬ 
to em tempo, para que possa embargar 
a execução, inclusive para retenção de 
benfeitorias. 

Sem razão a agravante, pois as 
ações possessórias são executadas ime¬ 
diatamente, através da expedição de 
mandado, após o trânsito em julgado, 
sem necessidade da proposição da ação 
de execução, por se tratar de ações de 
execução latosemu. Assim, não cabem 
embargos à execução nessas ações. 

“Nas ações possessórias, a 
sentença de procedência tem efi¬ 
cácia executiva lato sensu, com 
execução mediante simples expe¬ 
dição e cumprimento de um man¬ 
dado. Inocorrência, nas possessó¬ 
rias, da dicotomia ação de cognição 
e ação de execução. Com maior 
razão, se admitidos embargos em 
execução possessória de reintegra¬ 
ção, o depósito da coisa será indis¬ 
pensável” (RSTJ 17/293). 

“Nas ações possessórias, dada 
a sua natureza executiva, a posse é 
mantida ou restituída, de plano, ao 
vencedor da demanda, mediante 
simples expedição e cumprimento 
de mandado, sendo inaplicável, em 
casos tais, o disposto nos arts. 621 
e 744 do Código de Processo Ci¬ 
vil” (STJ-4a T. Rec.Esp. 14.138- 
0-MS, rei.-min. Sálvio de 

Figueiredo,j.20.10.93, não conhe¬ 
ceram, v.n. DJU 29.11.93, p. 
25.882, Ia col., em). 
Decisões citadas no Código de 

Processo Civil, Theotônio Negrão, 27. 
ed., p. 467, nota 3 do art. 621. 

Argúi o agravante o cerceamen¬ 
to do seu direito de defesa pelo fato 

de, não admitido o depósito, não poder 
embargar, inclusive, por benfeito¬ 
rias. 

Como já explicitado, não se admi¬ 
tem embargos à execução em ação 
possessória. 

Quanto aos embargos de retenção 
por benfeitorias, estes só têm cabimen¬ 
to nas ações possessórias, quando reco¬ 
nhecidas e decididas, na sentença, as 
benfeitorias alegadas na defesa dessa 
ação, sob pena de preclusão. 

No caso dos autos, tais benfeito¬ 
rias não foram alegadas nem julgadas 
na sentença, pelo que descabida a pre¬ 
tensão do agravante. 

“Direito de retenção em ação 
possessória. Reintegração de pos¬ 
se. Embargos de retenção por 
benfeitorias. Tais embargos não 
cabem na ação possessória (em 
razão de sua natureza), se o direito 
de retenção não foi anteriormente 
reconhecido. Esse direito há de ser 
pleiteado na resposta ao pedido 
possessório, sob pena de preclu¬ 
são. Precedente do Superior Tri¬ 
bunal de Justiça, Rec.Esp. 14.138” 
(STJ - 3a T. Rec. Esp. 46.218-5-60, 
rel.-min. Nilson Naves, j. 25.10.94, 
não conheceram, v.n., DJU 5.12.94, 
p. 33.557, 2a col., em). 

“Na possessória, a retenção 
por benfeitorias deve ser fixada na 
sentença, por ser ela mandamental 
{RT604/201). Por isso mesmo, ‘o 
direito de retenção que acaso be¬ 
neficiar o devedor haverá de ser 
postulado na contestação, sob 
pena de decair o seu exercício’ 
(RJTA-MG 26/235)”. 
Decisões transcritas da supracitada 

obra, p. 528, nota 6, do art. 744. 
Ante o exposto, nega-se provi- 
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mento ao recurso. 
Salvador, 11 de setembro de 1996. 

Carlos Cintra — Presidente e Relator. 

ção do réu e consequentemente 
executado. Evidentes, por outro 
lado, os sucessivos óbices causa- 

APELAÇÃO CÍVEL COM RE¬ 
CURSO ADESIVO. EMBARGOS 
À EXECUÇÃO FUNDADA EM 
TÍTULO JUDICIAL. ARGÜI- 
ÇÃO DE NULIDADE DO PRO¬ 
CESSO COGNITIVO ALCAN¬ 
ÇADA POR INEXISTÊNCIA 
PETICIONAL E POR DESER¬ 
ÇÃO. TRÂNSITO EM JULGA¬ 
DO. CITAÇÃO DE PESSOA JU¬ 
RÍDICA ATRAVÉS DE AGEN¬ 
TE ALOCADO À CONSECU¬ 
ÇÃO DE SEU OBJETIVO SOCI¬ 
AL. VALIDADE E OPORTU- 
NIZAÇÃO DE DEFESA AM¬ 
PLA E IRRESTRITA. ÓBICES 
VOLUNTÁRIOS À EXECU¬ 
ÇÃO E APLICABILIDADE DO 
ART. 601 DO CÓDIGO DE PRO¬ 
CESSO CIVIL. 

Definitiva a execução, pelo 
superveniente trânsito em julgado 
da sentença inafetadapor recurso 
inexistente a falta de mandato e 
deserto por serôdio preparo, deve 
a mesma prosseguir, independen¬ 
temente de caução e de apare- 
Ihante carta de sentença e nos seus 
sucessivos termos, válida que se 
reputa a citação do devedor pes¬ 
soa jurídica, através de agente 
alocado à consecução de objetivo 
social seu, fato a comprovar-se 
com a promoção defensional, nas 
modalidades de intervenção 
denunciatória e de oposição de 
embargos e a cargo de procurado¬ 
res que se sustentam constituídos 
à forma estatutária de representa¬ 

dos à execução pelo comporta¬ 
mento esquivoso e sofreante da¬ 
quele mesmo, repelir-se-á tal prá¬ 
tica com imposição, em percentual 
máximo, da multa a que alude o 
art. 601 do Código de Processo 
Civil, e dos honorários advoca- 
tícíos, aí consideradas as reitera¬ 
das intervenções do patrono do 
exeqüente e os incidentes proces¬ 
suais motivados por aquela mes¬ 
ma conduta. Argüição de nulida- 
de pré-executória não conhecida. 
Preliminares rejeitadas. Apela¬ 
ção improvida. Recurso adesivo 
provido parcialmente. 
Ap. Cív. 36.082-5. Relator: Des. 
EDUARDO JORGE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 36.082-5, ori¬ 
ginários da 7a Vara Cível da Capital, 
nos quais é apelante Banco Nacional de 
Investimentos S/A e apelados Sérgio 
Sanches Ferreira e Juraci Manoel de 
Carvalho. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Pri¬ 
meira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, rejeitar as primeira e terceira pre¬ 
liminares, não conhecendo a segunda e, 
no mérito, negar provimento ao apelo, 
dando provimento parcial ao recurso 
adesivo, tudo nos termos do voto do 
relator. 

Obsequiando a mais precisa análi¬ 
se que se deve empreender sobre as 
razões bilateralmente expostas, assina- 

76 



Ia-se a mutação, em termos de essen- 
cialidade, que sofrerá a sentença donde 
resulta o crédito exeqüendo, à vista do 
que nos múltiplos e pertinentes autos se 
consigna. 

Requerida sua execução em 5 de 
agosto de 1996, fez-se o competente 
petitório instruir com peças do procedi¬ 
mento ordinário basilar, entendendo-se 
as mesmas como noticiosas dos atos 
pretéritos que competiam às partes e ao 
juiz, embora não chegassem a formar o 
todo constitutivo de carta de sentença, 
imposta à forma do art. 590 do Código 
de Processo Civil. Todavia, já quando 
interposto o recurso objeto da presente 
análise, operara-se o trânsito em julga¬ 
do daquela condenatória sentença, fato 
devidamente certificado às fls. 214 e 
atributivo de defmitividade àquela con- 
seqüente execução, como se bem pode 
considerarem analógica assimilação de 
conceituoso e clarificante aresto: 

“Não há cogitar-se de anular- 
se o processo de execução, por 
falta de caução, se a sentença, no 
processo de conhecimento, veio a 
transitar em julgado, fazendo defi¬ 
nitiva a execução” (STJ, 3a Turma, 
Ag. 4.802 - RJ - Ag. Reg., rel.-min. 
Eduardo Ribeiro, j 18.9.90, nega¬ 
ram provimento, v.u., DJU 
22.10.90, p. 11.166, 2a col., em). 
Posto em precisos termos o caráter 

definitivo assumido pela execução 
inexitosamente embargada, cumpre as¬ 
severar a detalhada apreciação, pelo a 
quo, dos embargos declaratórios que ao 
decisum se opuseram e a suficiente¬ 
mente fundamentada decisão que o 
mesmo proferira, ratificando cominação 
muito aquém do limite estipulado pelo 
art. 601 do Código de Processo Civil, 
dispositivo cujo conteúdo não se deve 

confundir com o do art. 538, parágrafo 
único, do mesmo código. Em rejeição a 
tal preliminar, não será ocioso repetir- 
se a ffeqüente advertência desta rela- 
toria, em termos de que a ampla defesa 
e o contraditório assegurados pela Lei 
Maior jamais poderão corresponder à 
utilização inopinada de expedientes aos 
quais as evidências factuais e jurídicas 
reservam a infecundidade mas que re¬ 
presentam sórdidos entraves ao saudá¬ 
vel envolver processual. 

Dicotomizada, por indicação es¬ 
tritamente técnica e contemplativa da 
diversidade das motivadoras ocorrên¬ 
cias, vai, a este instante, a abrangente 
prefaciai de nulidade citatória nos pro¬ 
cessos ordinários e de execução, apon- 
tando-se, com relação à primeira, para 
seu não-conhecimento, visto pela 
indiligência do próprio recorrente ha¬ 
ver-se fechado à via defensional 
tempestiva e adequada a tal argüição. 
Diz-se, precisamente, da apelação in¬ 
terposta à sentença que procedente jul¬ 
gou aquela ação ordinária (autos 
140.96.493.531-0), conquanto segui¬ 
mento não lograsse, à vista de falta de 
representação e de preparo, tudo con¬ 
firmado no definitivo e irrecorrido jul¬ 
gamento do Agravo 30.035-2 dos con- 
seqüentes embargos declaratórios, ob¬ 
jeto da já citada certificação de trânsito 
em julgado. Ainda que processualmen¬ 
te inócua tal apelação, oportunidade 
não faltou ao seu interpoente, que, em¬ 
bora a exercendo, veio nulificá-la gor 
desídia exclusivamente sua, daí justifi- 
car-se o entendimento de que conhe¬ 
cer de tal argüição seria assegurar 
múltipla instância a perseverante de¬ 
vedor, cuja única prova defensional 
disponível, documental e eloqüente, 
é de descumprimento do que preceitu- 
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am os arts. 37 e 511 do Código de Pro¬ 
cesso Civil. 

De imponderável, portanto, já não 
se pode qualificar a hipótese de provo¬ 
cação malévola de inexistência peticio- 

nal e de deserção, artifícios sofreantes 
que bem recomendam o multirreferido 
e profilático ensinamento do ínclito 
desembargador Paulo Furtado: 

“Embargos que alegam falta 
ou nulidade da citação no processo 
de conhecimento, se a ação correu 
à revelia do devedor. Evidente¬ 
mente que se a nulidade dos atos 
de ve ser alegada na primeira opor¬ 
tunidade em que couber à parte 
falar nos autos, sob pena de 
preclusão (CPC, art. 245), é indis¬ 
pensável constatar que, somente 
agora, na execução, o devedor 
(revel no processo de cognição) 
tem essa primeira oportunidade, 
isto é, se ele ingressou, embora 
revel, no processo de conhecimen¬ 
to já em curso, não pode, agora, na 
execução, valer-se da espécie para 
argüí-la em embargos” (Execução, 
Ed. Saraiva, 1985, p. 294/295). 
Irreversível como se mostra o qua¬ 

dro indicativo de não-conhecimento, 
passa-se à apreciação da alegada nuli¬ 
dade citacional no procedimento 
executório, em relação ao qual tomara o 
apelante a iniciativa de opor os inexi- 
tosos embargos, após ingressar nos au¬ 
tos da execução para denunciar nulida¬ 
de citacional, deixando, contudo, de 
agravar o despacho de fls. 76, de efeitos 
interlocutórios, visto, ao determinar 
expedição de mandado de penhora, re¬ 
jeitar aquela argüição. 

Desprezível, até, que se admitisse 
a idéia de omissão consciente e 
protelatória, adotar-se-ia, no mínimo, a 

inferência de acatamento à posição ado¬ 
tada pelo julgador, não exercendo o 

executado prerrogativa recursal 
jurisprudencialmente prevista: 

E aeravável a decisão que 
rejeita argüição de nulidade de ci¬ 
tação” (RJ-TJ/ESP 99/293). 

Inegável seu comparecimento em 
juízo, exemplifica o ora apelante situa¬ 
ção perlustrada, com clareza e objetivi¬ 
dade, por celebrados juristas: 

“ 100 - No regime atual, com¬ 
parecendo o réu, sem se ter previ¬ 
amente defendido, para alegar a 
falta ou vício da citação, o juiz 
deverá constatar a procedência 
ou não do defeito, em face do que 
diz o alegante, isto é, a inobser¬ 
vância, ou não, da formalidade; 
se constatar a nulidade, deverá o 
juiz determinar a repetição da 
citação e dos atos posteriores e 
que dela sejam dependentes (art. 
248, Ia frase). Se o réu compare¬ 
ce, porém, e não alega, ou, se ale¬ 
ga, mas não demonstra prejuízo, 
terá ocorrido sanação do vício, de¬ 
vendo apresentar, o mesmo, a sua 
defesa (Arruda Al vim, em Manual 
de Direito Processual Civil, Ed. 
Revista dos Tribunais, 1996, v 2 
p. 253). 

“685 - Comparecimento es¬ 
pontâneo do réu ou interessado - A 
citação, como afirmamos, é indis¬ 
pensável à formação da relação 
processual triangular: autor, réu, 
juiz. A regra, entretanto, sofre a 

exceção prevista no § Io, ainda que 
não citado, forma-se a relação pro¬ 
cessual com o comparecimento 
espontâneo do réu ou interessado 
ao processo. 

O comparecimento espontâ- 
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neo significa que o réu ou interes¬ 
sado tomou conhecimento da exis¬ 
tência da ação ou procedimento 
instaurado em juízo e ocorreu para 
se defender ou participar do pro¬ 
cesso. 

Desnecessária, após o com- 
parecimento, a citação, porque es¬ 
ta objetiva dar conhecimento de 
ação ou procedimento em curso, 
mas tal fato já não consiste novida¬ 
de para o réu ou interessado. Dele 
já se está inteiramente ciente, tanto 
que se pediu ao juiz o ingresso 
com petitório no bojo dos autos. 

O comparecimento, ainda 
que tardio, convalida o processo 
no que for possível e não consti¬ 
tui cerceamento de defesa daquele 
que começa a integrar a relação 
processual. 

“686 - Argüição de nulidade - 
Não declarando nula a citação, 
argüída pelo réu, considerar-se-á 
feita a citação na data em que o 
próprio, ou o seu procurador, to¬ 
mou ciência da citação. A conse¬ 
quência da simples argüição da 
nulidade sem se defender do méri¬ 
to da causa poderá ser das piores, 
arriscando-se o réu a perder o pra¬ 
zo para defesa, já que este não se 
paralisa ou se interrompe” (Edson 
Prata, em Processo de Conheci¬ 
mento, Livraria e Editora Univer¬ 
sitária de Direito, 1989,v. I,p.515/ 
516). 
Observa-se que, além do focaliza¬ 

do comparecimento, acomodado, por¬ 
quanto agravo não interpusera a ato 
teoricamente contrário aos seus interes¬ 
ses, tomou o ora apelante a iniciativa, 
típica e eminentemente acionária, de 
opor embargos à execução, exercendo, 

sem restrição ou condicionamento qual¬ 
quer que fosse, defesa ampla e irrestrita, 
através de doutos procuradores, que 
sustentam a absoluta legalidade dos 
respectivos mandatos, todos outorga¬ 
dos nos rigores da sua representação 
legal e estatutária. A comunicação pro¬ 
cessual vestibular alcançou, em verda¬ 
de e a rigor, seus objetivos, não sendo 
redundante afirmar-se o pleno e absolu¬ 
to conhecimento, por parte da executa¬ 
da pessoa jurídica, dos termos da re¬ 
querida execução, reputando-se, des¬ 

tarte, absolutamente válidos e oportu¬ 
nos o entendimento e as remissões dou¬ 
trinárias sentenciais, destas se des¬ 
tacando os assinalados Comentários ao 
Código de Processo Civil, do inolvi- 
dável Pontes de Miranda, dada sua pro¬ 
verbial profundidade apreciatória e con¬ 
siderando a atualização editorial de 1996 
(Forense), a cargo do insuspeito Sérgio 
Bermudes. 

Prejuízo não demonstrando haver 
experimentado o ora apelante, rejeita- 
se a sua última preliminar, restando, 
quanto ao mérito, afirmar-se, de pronto 
e em voto improvitente, a inocuidade 
da argüição de falta de carta de sentença 
e de caução idônea, à vista da defi- 
nitividade executória, que ao preâmbu¬ 
lo se demonstrara. E o improvimento 
alcança a redutória pretensão, visto não 
haverem extrapolado os bem-definidos 
e específicos limites da lei processual 
as cumulativamente exigíveis conde¬ 
nações, por sucumbência e por óbices' 
voluntários à execução, estas, ora ele¬ 
vadas, nas suas respectivas e unitárias 
incidências, para 20% sobre o valor do 
débito exeqüendo, a conta de voto tam¬ 
bém proferido em provimento parcial 
do recurso adesivo, já que pelo não- 
conhecimento da preliminar segunda pre- 
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judicado fora o restante do seu pleito. 
Salvador, 28 de maio de 1997. 

Carlos Cintra — Presidente. Eduardo 
Jorge — Relator. 

APELAÇÕES SIMULTÂNEAS 
PRECEDIDAS DE AGRAVOS 
RETIDOS. 

Inexiste nulidade, quando 
substituto legal, de forma regular, 
profere decisão que o juiz promo¬ 
vido deveria fazer. Agravo im- 
provido. Não há cerceamento de 
defesa quando a culpa pela inati¬ 
vidade se atribui ao argüente- 
agravante. Agravo improvido. Não 
vinga o apelo que pretende refor¬ 
mar julgado alicerçado em prova 
técnica induvidosa; não se abraça 
a pretensão. Recurso improvido. 
A sentença que desata ação prin¬ 
cipal e denunciação da lide, nesta 
última, deve atender por inteiro às 
disposições do art. 76 do Código 
de Processo Civil. Recurso provi¬ 
do parcialmente. Não se acolhe 
pedido que visa a acrescer senten¬ 
ça que se ateve aos limites da lide. 
Parte improvida. Não se deve dar 
provimento a recurso que objetiva 
julgamento contra prova pericial 
de força probante inarredável. 
Recurso improvido. 
Ap.Cív. 11.354-0/93. Relator: Des. 
LUIZ PEDREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 11.354-0/93, 
da Capital, em que figuram, simultane¬ 
amente, como apelantes Fernando 

Abramovitz, Annibal Miguel Santos 
Abreu e Jaime Fingergut e como apela¬ 
dos Annibal Miguel Santos Abreu, 
Condomínio do Edifício Cristal e Jai¬ 
me Fingergut. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cí¬ 
vel do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, em negar provi¬ 
mento ao primeiro e ao segundo agra¬ 
vos retidos, interpostos por Jaime 
Fingergut, negar provimento ao apelo 
interposto por Fernando Abramovitz, 
dar provimento parcial ao apelo inter¬ 
posto por Annibal Miguel Santos 
Abreu e, finalmente, negar provimento 
à apelação interposta por Jaime 
Fingergut, atendendo a que: 

Integram o presente acórdão o re¬ 
latório de fls. 256/259 e também a mo¬ 
tivação da sentença de fls. 196/210, no 
que não contrariar as razões aqui ex¬ 
postas. 

Preliminarmente, a razão não aco¬ 
de o agravante, eis que a juíza que 
examinou e decidiu, no juízo de retrata¬ 
ção (fls. 146/147), o agravo de instru¬ 
mento interposto por Annibal Miguel 
Santos Abreu, contra a exclusão de Jai¬ 
me Fingergut da relação processual, 
procedeu com acerto, não só por sua 
condição de substituta eventual do titu¬ 
lar (promovido), mas também porque 
lhe cabia dar seguimento ao feito em 
direção à efetiva prestação jurisdicional 
plena, nos limites da lide. Foi o que se 
fez, com induvidosa judiciosidade. 
Nega-se provimento ao agravo retido. 

Ainda preliminarmente, mais uma 
vez a razão não contempla o agravante. 
Alega-se cerceamento de defesa, por¬ 
que não se fez voltar o procedimento ao 
estado anterior, para que ele, que aban¬ 
donou o processo, diante de sua exclu- 
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são, logo reformada por decisão, na¬ 
quela época pendente de recurso, rece¬ 
bido só no efeito devolutivo, não sus¬ 
pendendo, portanto, o andamento do 
feito, pudesse acompanhar a perícia já 
concluída, durante tramitação regular 
do processo. Não foi cerceio ao direito 

de defesa, mas descuido e desinteresse 
do agravante, empolgado com o ato de 
sua exclusão da relação jurídica proces¬ 
sual, esquecendo-se da reforma ainda 
no a quo. Nega-se provimento ao se¬ 
gundo agravo retido. 

O recurso de apelação de Fernan¬ 
do Abramovitz, somente contra a ex¬ 
clusão do condomínio da relação pro¬ 
cessual, considerada acertada, no mais, 
a sentença recorrida não tem prosperi¬ 
dade, isso porque, comprovadamente, 
nenhuma responsabilidade cabe ao con¬ 
domínio pelos danos causados por atos 
pessoais de condômino. No caso destes 
autos, a prova técnica retira toda possi¬ 
bilidade de discussão sobre qualquer 
idéia de dúvida quanto a quem respon¬ 
sabilizar, cabendo-lhe a devida repara¬ 
ção. Nunca o condomínio. Nega-se 
provimento ao apelo de Fernando Abra¬ 
movitz. 

No que tange ao recurso de An- 
nibal Miguel Santos Abreu, aqui a 
veneranda sentença não se houve com o 
seqüenciado aproveitamento, quando 
apenas assegura ao denunciante o direi¬ 
to de regresso contra o denunciado Jai¬ 
me Fingergut. A esse apelo dá-se provi¬ 
mento parcial, considerando que deve¬ 
ria e deve assim decidir, como efetiva¬ 
mente se decide: declara-se a responsa¬ 
bilidade de Jaime Fingergut, condenan¬ 
do-o no quanto Annibal Miguel Santos 
Abreu, na ação principal, foi obrigado 
(condenado) a pagar a Fernando 
Abramovitz, inclusive custas e hono¬ 

rários advocatícios. 

Denunciação da lide (arts. 70/76 
do Código de Processo Civil). Art 
70: 

A denunciação é obrigatória: 
I - ao alienante, na ação em que 
terceiro reivindica a coisa, cujo 
domínio foi transferido à parte, a 
fim de que esta possa exercer o 
direito que da evicção lhe resulta; 
II - ao proprietário ou ao possuidor 
indireto quando, por força de obri¬ 
gação ou direito, em casos como o 
do usufruto, do credor pignoratício, 
do locatário, o réu, citado em nome 
próprio, exerça a posse direta da 
coisa demandada; III - àquele que 
tiver obrigado, pela lei ou pelo 
contrato, a indenizar, em ação re¬ 
gressiva, o prejuízo do que perder 
a demanda. 
Art. 76: 

A sentença, que julgar proce¬ 
dente a ação, declarará, conforme 
o caso, o direito do evicto, ou a 
responsabilidade por perdas e da¬ 
nos, valendo como título executi¬ 
vo. 

A respeito da inteligência do art. 
76 supratranscrito, valem algumas ob¬ 
servações de mestres festejados, em sede 
de Direito Processual Civil, dentre de¬ 
zenas de outros, a saber: 

Celso Agrícola Barbi {Comentári¬ 
os): 

“A inovação tem o inconve¬ 
niente de sobrecarregar o processo 
com a nova lide entre denunciante 
e denunciado, à qual é estranho o 
outro litigante; mas tem a vanta¬ 
gem de propiciar ao denunciante 
meios imediatos para se ressarcir 
do prejuízo que a perda da ação 
principal lhe causar, meios esses 
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que consistem em uma sentença 
exeqüível (condenatória)”. 
Hélio Tornaghi {Comentários): 

“O Direito Brasileiro consi¬ 
dera a denunciação da lide como 
uma ação do denunciante contra o 
denunciado para a eventualidade 

de sucumbência. Em lugar de uma 
futura ação de garantia ou regres¬ 
siva, promove-se desde logo, no 
mesmo processo em que é deman¬ 
dado. Se vence, com ele vence o 
denunciado, seu litisconsorte no 
litígio; se perde, a sentença que é 
condenatória contra ele é 
declaratória para ele do direito à 
garantia ou ao ressarcimento. E 
não apenas declaratória porque 
vale como título executivo”. 
Sydney Sanchez {Denunciação da 

Lide no Direito Processual Civil Brasi¬ 
leiro) - tese de doutorado pela USP - 
prefácio de Alfredo Buzaid (À Guisa de 
Testemunho) em junho de 1984 - Edi¬ 
tora Revista dos Tribunais: 

“A sentença em processo de 
denunciação da lide é dúplice: deve 
julgar a ação principal e, em segui¬ 
da, a ação secundária, num só ato, 
acolhendo ou não a pretensão do 
denunciante de ver declarada a res¬ 
ponsabilidade do denunciado (as¬ 
sim também o entendimento gene¬ 
ralizado da jurisprudência)”. 
Portanto, por este ângulo, declara- 

se a responsabilidade de Jaime Finger- 
gut, condenando-o no quanto Annibal 
Miguel Santos Abreu, na ação princi¬ 
pal, pagar a Fernando Abramovitz, a 
título de reparação de danos, inclusive 
custas e honorários advocatícios, na 
forma daquele julgado condenatório. 

Fica como parte da apelação de 
Annibal Miguel Santos Abreu, à qual 

se nega provimento, tão-somente a que 
diz respeito à pretensão de ver conde¬ 
nado Jaime Fingergut a indenizá-lo no 
pagamento dos danos causados no apar¬ 
tamento do próprio Annibal Miguel 
Santos Abreu, uma vez que em tal sen¬ 
tido não houve demanda (pedido na 
ação), mas unicamente nas razões da 
apelação. Aqui, recurso parcialmente 
improvido (a ofensa à técnica é propo¬ 
sital, para evitar dúvida). 

Quanto à apelação de Jaime 
Fingergut (recurso adesivo), vê-se, sem 
muito esforço, que a afirmação do re¬ 
corrente adesivo, quando sustenta que 
nenhuma responsabilidade lhe cabe 
pelos danos causados no apartamento 
de Fernando Abramovitz, mas tão-so¬ 
mente a Annibal Miguel Santos Abreu 
e ao condomínio, constitui mera e 
desprotegida forma de não ficar em 
silêncio ante a realidade que não se 
confunde nem enseja controvérsia. A 
prova pericial espanca forte e firme¬ 
mente as assertivas do aderente. Res¬ 
ponsabilidade não cabe tanto a Annibal 
Miguel Santos Abreu quanto ao Con¬ 
domínio do Edifício Cristal, porquanto 
inexiste sustentáculo fático que autori¬ 
ze concluir-se pela culpa {latosensu) de 
qualquer dos dois, aos quais o recorren¬ 
te quer ver atribuída a responsabilida¬ 
de, que lhe cabe induvidosamente. 
Nega-se provimento ao recurso adesi¬ 
vo. 

Salvador, 29 de março de 1995. 
Carlos Cintra — Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira — Relator. 

AUSÊNCIA DE REGULAR RE¬ 
PRESENTAÇÃO DE UMA DAS 
PARTES. NÃO-CONHEC1MEN- 
TO DO RECURSO. JULGAMEN- 
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TO ANTECIPADO DA LIDE. 
DECISÃO FUNDAMENTADA 
EM FALTA DE PROVAS 
REQUERIDAS NA EXORDIAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NULIDADE. 

Não comporta conhecimento 
o recurso subscrito por advogado 
que não possui regular instrumen¬ 
to de mandato nos autos. Configu¬ 
ra cerceamento de defesa o julga¬ 
mento antecipado da lide, quando 
a decisão fundamenta-se exata¬ 
mente nafalta de provas do alega¬ 
do, mormente quando estas foram 
requeridas na inicial e não produ¬ 
zidas, em face da antecipação da 
tutela jurisdicional. 
Ap. Cív. 27.213-1. Relator: Des. 
RAYMUNDO CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Apelação Cível 
27.213-1, da Capital, em que figuram 
como apelantes e apelados simultâneos 
Banco Nacional S/A e Rui Alfredo 
Cunha Lourenço. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em não conhecer do recurso da 
parte ré e dar provimento ao recurso da 
parte autora, pelas razões a seguir 
expendidas. 

Preliminarmente, não possui con¬ 
dições de conhecimento o apelo inter¬ 
posto pela parte ré, Banco Nacional S/A. 

Conforme se verifica nos autos, 
não possui o signatário da petição 
recursal regular instrumento de manda¬ 
to que o habilite para representar em 

juízo. 

Em sua primeira manifestação nos 
autos, à fl. 33, promoveu a parte ré a 
juntada de cópias por fax de uma pro¬ 
curação, acompanhada de substabe- 
lecimento, requerendo prazo para a 
posterior juntada dos respectivos ori¬ 
ginais. Demonstrou, portanto, ter co¬ 
nhecimento da imprestabilidade de 
tais cópias. 

Entretanto, juntamente com a con¬ 
testação, trouxe aos autos apenas o ori¬ 
ginal de um “substabelecimento espe¬ 
cial” (fl. 56), desacompanhado, porém, 
da procuração original outorgada ao 
advogado que ali substabeleceu. 

Pacífico é o posicionamento 
jurisprudencial em relação à espécie: 

“A falta de mandato do advo¬ 
gado do recorrente pode ser apre¬ 
ciada de ofício, acarretando o não- 
conhecimento do recurso” (STF- 
RT 683/225). 

“Sem a juntada do instru¬ 
mento de mandato que habilitou 
o firmatário do substabeleci¬ 
mento ao subscritor do agravo, 
inválida é a delegação por ele 
praticada, impondo-se, pela apli¬ 
cação do art. 37 do Código de 
Processo Civil, declarar inexistente 
o recurso” (ac. unân., STJ, 4a T. 
rel.-min. Sálvio de Figueiredo, 
DJU23.05.94, p. 12.626). 
E não é de se aplicar o permissivo 

do art. 13 do Código de Processo Civil, 
quando já' se encontra o processo em 
grau de recurso. 

“A decisão que não conhece 
de apelação subscrita por advo¬ 

gado sem instrumento de manda¬ 
to nos autos não ofende o art. 13 
do Código de Processo Civil” 
(RS/TJ-AS 34/328 e JTAERGS 
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81/387). 
Assim, não se conheceu do recur¬ 

so interposto pela parte ré. 
Comporta conhecimento o apelo 

tempestivamente interposto pela parte 
autora, apesar do respectivo preparo só 
vir a ser pago decorridos mais 11 meses 
do protocolamento da petição recursal, 
já que o mesmo foi interposto ainda sob 
a vigência da anterior redação do art. 
519 do Código de Processo Civil, que 
estabelecia o prazo de 10 dias, a partir 
da intimação, para a efetivação do mes¬ 
mo. E, conforme se verifica nos autos, 
não foram as partes intimadas para efe¬ 
tuar o preparo. 

A preliminar de nulidade da sen¬ 
tença argüída pela parte autora, por 
cerceamento de defesa, em face do jul¬ 
gamento antecipado da lide, merece 
acolhimento. 

Em sua petição inicial, em seguida 
ao pedido de condenação do acionado 
em verbas específicas, referentes a da¬ 
nos patrimoniais e morais, requereu o 
autor produção de provas, em especial 
o depoimento do representante legal do 
acionado, sob pena de confissão, e a 
oitiva de testemunhas que arrolou. Re¬ 
quereu ainda, especificamente, que fos¬ 
se oficiado ao Ministério da Fazenda, 
solicitando-se suas declarações de ren¬ 
das de 1988 a 1991. 

A seguir, chamado a falar sobre a 
contestação, ratificou o autor o seu pe¬ 
dido de produção de provas, na petição 
de fls. 58/59, propugnando pela instru¬ 
ção do feito. 

Entretanto, preferiu o julgador a 
quo o julgamento antecipado da lide, 

por considerar desnecessária a produ¬ 
ção de provas em audiência. 

Com efeito, não se houve com 
costumeiro acerto o douto magistrado 

do primeiro grau. 

Ainda que se admita a possibilida¬ 
de de julgamento antecipado da lide, na 
forma estabelecida pelo art. 330,1, do 
Código de Processo Civil, é certo que 
tal hipótese não é aplicável, quando a 
decisão vier a se fundamentar, para in¬ 
deferir a tutela pretendida, exatamente 
na ausência de provas do alegado pela 
parte. 

Assim orienta a jurisprudência: 
“Evidenciando-se a necessi¬ 

dade de produção de provas, pelas 
quais, aliás, protestou o autor, ain¬ 
da que genericamente, constitui 
cerceamento de defesa o julgamen¬ 
to antecipado da lide, fundado exa¬ 
tamente na falta de prova do alega¬ 
do na inicial” (STJ, 3a T., rel.-min. 
Eduardo Ribeiro, DJÍ/08.04.91, 
p. 3.887). 

“Se o juiz dispensou a prova e 
julgou antecipadamente a lide, re¬ 
conhecendo a pretensão da autora, 
não podia tal decisão ser invertida 
em favor da outra parte, ao funda¬ 
mento de ausência de prova. Ca¬ 
bia, sim, cassar a decisão e mandar 
que se abrisse a dilação probatória, 
para elucidação dos fatos alegados 
pelas partes” {RTJ 119/1.235). E 
também neste sentido: RSTJ 27/ 
449, entre outros, in Theotonio 
Negrão, CPC e Legs. Proc. em 
Vigor, 27. ed.,p. 157 e 284). 
Conforme pode-se ver, foi o que 

ocorreu no processo sub examen. 
Apesar de julgar antecipadamente 

a lide, indeferindo, conseqüentemente, 
o pedido de produção de provas formu¬ 

lado pelo autor, declarou o magistrado, 
em sua sentença, textualmente: 

“E, no tocante à alegada rela¬ 
ção comercial dele, autor, com as 
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empresas Malu Ind. e Com. de 
Alimentos Ltda. e Pousada e Res¬ 
taurante Malu Ltda., como muito 
bem acentuou o réu na sua contes¬ 
tação, não há nos autos nenhuma 
prova idônea da existência da 
mesma, como também não há 
nenhuma prova cabal do alegado 
término de prestação de serviços 
contábeis às ditas firmas por parte 
do acionante, em razão de ter o 
suplicado o acionado executiva¬ 
mente, isto é, proposto contra ele, 
autor, uma ação executiva...” 
E lógico deduzir-se que as provas 

requeridas pelo autor, e indeferidas, 
principalmente os testemunhos daque¬ 
les que não mais quiseram seus servi¬ 
ços, após tomar conhecimento da mal¬ 
fadada ação executiva, seriam de gran¬ 
de importância para a instrução do fei¬ 
to, valendo, também, no mínimo, como 
parâmetro para arbitramento da indeni¬ 
zação, suas declarações de rendas dos 
anos anteriores ao fato considerado da¬ 
noso. 

Por outro lado, vai de encontro à 
prova dos autos a afirmação de que não 
existem provas da relação do autor com 
as referidas empresas. Os documentos 
de fls. 19 e 21 atestam tal vínculo, que 
se podería confirmar através dos teste¬ 
munhos não colhidos. 

Também não poderia a sentença 
descartar a possibilidade de prejuízo 
material, firmando-se simplesmente no 
fato da procuração outorgada pela em¬ 
presa ao autor possuir data posterior à 

ação executiva, mais importante seria a 
data em que a empresa tomou conheci¬ 
mento da pendência judicial, sua atitu¬ 
de a partir daí e o prejuízo dela resultan¬ 
te para o autor. 

Assim, na esteira do posiciona¬ 

mento jurisprudencial supracitado, di¬ 
ante do manifesto cerceamento de defe¬ 
sa, é de se acolher a preliminar argüída 
pela parte autora, para decretar, como 
ora se decreta, a nulidade da sentença 
de primeiro grau, determinando o regu¬ 
lar saneamento e instrução do feito, 
com a produção das provas requeridas, 
proferindo nova sentença de mérito o 
juízo a quo, para que não se ultrapasse 
um grau de jurisdição. 

Deu-se, pois, provimento ao re¬ 
curso da parte autora. 

Ao final, na forma exposta, não se 
conheceu do apelo interposto pela parte 
ré, conhecendo-se do interposto pela 
parte autora, para decretar-se a nulida¬ 
de da sentença. 

Salvador, 19 de junho de 1996. 
Jatahy Fonseca — Presidente. 
Raymundo Carvalho — Relator. 

CONTRATO DE ARRENDA¬ 
MENTO. 

Nulidade de sentença, que 
soluciona causa diversamente da 
quefora proposta através do pedi¬ 
do. Julgamento extra petita, nada 
obstante se reconheça que a mu¬ 
lher casada possa praticar quais¬ 
quer atos não vedados por lei e, 
naturalmente, arrendar, os seus 
bens, independentemente de vênia 
conjugal. Desatende ao princípio 
de adstrição da sentença ao pedi¬ 
do provimento judicial que decre¬ 
ta a anulação do contrato jurídi¬ 
co, quando a pretensão era sim¬ 
plesmente de rescisão contratual, 
por descumprimento de cláusu¬ 
las insertas na avença. Sententia 
debet esse conformis libello. 
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Ap. Cív. 29.040-6. Relator: Des. 
RAYMUNDO CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 29.040-6, de 
Serrinha, sendo apelante João Barreto e 
apelados Maria José Araújo Valadares 
e seu esposo. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em dar provimento ao recurso, 
anulando-se a sentença proferida pelo 
juízo a quo. 

Maria José Araújo Valadares e seu 
esposo, Landulfo Valadares Neto, ajui¬ 
zaram, na comarca de Serrinha, uma 
ação ordinária para rescindir o contrato 
de arrendamento de uma propriedade 
rural, medindo 275 tarefas, localizada 
no município de Biritinga, que a pri¬ 
meira celebrara com João Barreto, ora 
apelante. 

O referido contrato foi firmado em 
18 de agosto de 1988, pelo prazo de 10 
anos, com vencimento previsto para 18 
de agosto de 1998, estabelecendo-se 
que, além do preço do arrendamento, 
no valor de Cz$l .000.000,00, que foi 
pago no ato da assinatura da avença, o 
arrendatário, também, obrigava-se pela 
quitação dos tributos que incidissem 
sobre o predito imóvel. 

Ocorre que os tributos não foram 
pagos e, por isso, pretende-se a rescisão 
do contrato. 

O inadimplemento das obrigações 
assumidas por qualquer uma das partes 
dá lugar à rescisão do contrato de arren¬ 
damento, ex vi do disposto no § 6o do 
art. 92 do Estatuto da Terra, Lei 4.504, 

de 30 de novembro de 1964. 
No caso sub judice, o arrendatário 

assumiu, contratualmente, a obrigação 
de pagar os tributos que viessem incidir 
sobre a propriedade rural que lhe foi 
arrendada, mas não o fez. 

A sua alegação de que não pagou 
aqueles impostos porque não lhe foram 
apresentados os respectivos camês não 
justifica a sua inadimplência, uma vez 
que poderia evitá-la, interpelando a ar- 
rendadora do imóvel ou consignando o 
respectivo valor em juízo. 

De referência à questão levantada 
pelo juiz, que, por sinal, constitui-se em 
julgamento extrapetita e diz respeito à 
nulidade do contrato, porque foi cele¬ 
brado “pela mulher sem a devida auto¬ 
rização do marido”, a desrazão desse 
entendimento é evidente. 

Ora, a mulher casada pode prati¬ 
car quaisquer atos não vedados por 
lei. E não há nenhum estatuto que a 
impeça de arrendar os seus bens; ou 
exija-lhe que só o faça mediante vênia 
conjugal. 

A única lei que reclama vênia con¬ 
jugal é a que dispõe sobre locações dos 
imóveis urbanos, a de n° 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, em seu art. 3o, para os 
contratos ajustados por prazo igual ou 
superior a 10 anos, e que não se aplica 
ao caso sub judice. 

Do exposto, mesmo considerando 
válido o contrato celebrado entre as 
partes, mas, reconhecendo a 
inadmissibilidade do decreto de proce¬ 
dência da ação, estribado em funda¬ 
mentos distintos dos alinhados na peça 
vertibular, dá-se provimento ao apelo, 
anulando-se a venerável sentença, ca¬ 
bendo ao juízo do primeiro grau outra 
proferir, dentro dos limites em que foi 
posta pelos litigantes. 
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Salvador, 19 de junho de 1996. 
Jatahy Fonseca — Presidente. Ray- 
mundo Carvalho — Relator. 

CONTRA TO DE LEASING. 
Não configurada a impossi¬ 

bilidade jurídica do pedido nem a 
falta de interesse de agir, eis que o 
agravante atacou a decisão 
interlocutória com o recurso ade¬ 
quado, requerendo a cassação da 
liminar concedida na ação cau- 
telar; ou seja, a reforma da deci¬ 
são. Dos fatos alegados, chega-se 
à conclusão do pedido, não confi¬ 
gurada a inépcia da inicial, muito 
menos a falta de interesse de agir. 
Ausência do fu mus boni iuris, 
eis que o pedido da ação cautelar 
não guarda nexo com o da ação 
principal, não estando aquela res¬ 
guardando o resultado útil desta. 
Ademais, o credor não está obri¬ 
gado a aguardar o deslinde da 
ação do devedor; que pretende 
rever cláusulas contratuais, para 
acionar este a adimplir com a sua 
obrigação. Recurso provido. 
Agr. de Inst. 30.418-1/96. Relator: 
Des. CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
30.418-1/96, da comarca da Capital, 
sendo agravante o Banco do Brasil S/A 
e outro e agravado Bazar Milmac Co¬ 
mércio e Importação de Máquinas e 

Equipamentos Ltda. 
Acordam os desembargadores com¬ 

ponentes da Primeira Câmara Cível, 

integrantes da Turma Julgadora do Tri¬ 

bunal de Justiça do Estado da Bahia, 
à unanimidade, dar provimento ao re¬ 

curso. 
Trata-se do agravo interposto pelo 

Banco do Brasil S/A e BB Leasing S/A 
Arrendamento Mercantil contra deci¬ 
são proferida na ação cautelar inomi- 
nada, ajuizada por Bazar Milmac Co- 

mércioe Importação de Máquinase Equi¬ 
pamentos Ltda., que concedeu a liminar 
pleiteada. 

A agravada levanta as prelimina¬ 
res de impossibilidade jurídica do pedi¬ 
do, em face do agravo não ter o poder de 
cassar decisão, mas, sim, reformar, e 
falta de interesse de agir, eis que os 
agravantes não demonstram o motivo 
pelo qual interpuseram o recurso, ou 
seja, dos fatos narrados não decorre o 
pedido formulado. 

Não procedem essas preliminares, 
eis que o primeiro entendimento do 
agravado não diz respeito à impossibi¬ 
lidade jurídica do pedido, porque esta 
concerne à previsão no ordenamento 
jurídico da pretensão da parte. No pre¬ 
sente caso, o recurso de agravo está 
previsto no Código de Processo Civil e 
a decisão proferida é interlocutória, 
devendo ser reformada ou não, através 
do presente recurso. Reformar, por sua 
vez, diz respeito a desfazer a decisão 
atacada, para que permaneça o statu 
quo ante, ou seja, estão incluídos na 
reforma da decisão o seu desfazimento, 

a sua cassação, a sua revogação, que 
vêm a ter o mesmo sentido, não conft- , * 
gurando impossibilidade jurídica o vo¬ 

cábulo adotado pela parte. 
Portanto, sem razão a agravada 

nesse entendimento esposado, pelo que 
se rejeita essa primeira preliminar. 

Quanto à segunda, de falta de in¬ 

teresse de agir, também é falho o enten- 
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dimento da agravada, pois o agravante 
necessita de tutela jurisdicional, para 
reformar uma decisão que entende ile¬ 
gal, e escolheu o meio adequado para 
satisfazer a sua pretensão, através do 
recurso de agravo, estando presente o 

seu interesse de agir. 

O fato de a narração dos fatos não 
decorrer o pedido formulado dizrespei- 
to à inépcia da inicial e não à falta de 
interesse de agir. E, no presente caso, 
isso não ocorre, pois o agravante for¬ 
mula o seu pedido, com fundamento de 
ausência do fumas boni iuris e peri- 
culum in mora, pressupostos da ação 
cautelar, e de incompetência do juízo 

da 17a Vara Cível. 
Também, rejeita-se essa prelimi¬ 

nar. No mérito, observa-se que a ação 
cautelar ajuizada foi incidental à ação 
principal de revisão de cláusulas con¬ 
tratuais, cujo objeto é discutir as cláu¬ 
sulas que, entende o autor, são abusivas 
e ilegais, pretendendo rever o contrato 
para retirar deste tais cláusulas. 

A ação cautelar tem como esco¬ 
po garantir o resultado útil da ação 
principal, evitando que haja modifi¬ 
cações fáticas ou de direito, que pre¬ 
judiquem a prestação jurisdicional 

desta ação. 
Assim, necessário que o objeto da 

ação cautelar guarde uma conexão com 
o objeto da ação principal, eis que aque¬ 
la não tem um fim em si mesma, não é 

satisfativa, depende das contingências 

desta ação. 
“Nasce, assim, a medida cau¬ 

telar preordenada a servir a um 

posterior provimento definitivo, 
com o escopo de prevenir um peri¬ 

go, isto é, de evitar um possível 
dano jurídico. Mas, não qualquer 
dano jurídico, e sim aquele que se 

situa, precisamente, na provável 

ineficácia ou deficiência da so¬ 
lução do processo principal, 
caso não haja a medida pre¬ 

ventiva” (Humberto Theodoro 
Júnior, in Processo Cautelar, 
15. ed., p. 64). 

O pedido requerido na ação cau¬ 
telar inominada incidental foi para man¬ 
ter os autores na posse, guarda, uso e 

administração dos bens oferecidos ao 
contrato. Esse pedido não guarda nexo 
com o pedido da ação principal, eis que, 
nesta, discute-se e requer a revisão de 
cláusulas contratuais; naquela preten- 
de-se a manutenção na posse dos bens 
dados em garantia no contrato, não es¬ 
tando caracterizada a adequação dessa 
cautelar para resguardar o resultado 
útil do processo principal. 

Não se vislumbra, por conseguin¬ 
te, o fumus boni iuris da agravada 
para obter liminar na cautelar, isto 
porque, além da falta de nexo entre o 
objeto da ação cautelar e da principal, 
não estaria o agravante obrigado a 
aguardar o deslinde da ação revisional 
de cláusulas contratuais, para acionar o 
devedor-agravado, a fim de obter o 
adimplemento do contrato realizado 
entre as partes. Ademais, a agravante, 
como credora, tem resguardado no 
ordenamento jurídico o direito de ser 
mantida na posse dos bens dados em 
garantia, para assegurar o adimplemen¬ 
to da obrigação. 

“Não é cabível medida caute¬ 
lar para impedir que a parte contrá¬ 
ria ingresse em juízo com a ação 
ou a execução que tiver contra o 
requerente (RSTJ 10/474, 12/ 

418,19/394,56/317,58/200, STJ 
- RT 661/186, STJ - RT 663/190, 

STJ-RT 665/183, JTA 105/156, 
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108/154, RF 304/257). Se o juiz 
a conceder, sua decisão poderá ser 
cassada através de mandado de 
segurança (RSTJ 27/218 e STJ - 
RT 693/224, bem fundamenta¬ 
do”, Theotônio Negrão, in Códi¬ 
go de Processo Civil, 27. ed., p. 
545, nota 5, do art. 798). 
Convém, ainda, citar trecho do vo¬ 

to proferido no Rec. Esp. 36.681 -0-RS, 
rel.-min. Antônio Torreão Braz, publi¬ 
cado no RSTJ 56/317: 

“Repiso, especialmente por 
utilizar-se da declaratória ao invés 
da consignatória, inobstante não 
vedada a via legalmente, vislum¬ 
bro abuso de direito de parte da 

agravada. Deve, não paga, não 
consigna, discute e não quer ser 

protestada, especialmente porque, 
somente através do protesto, os 
títulos adquirem o caráter de 
exeqüibilidade”. 
No presente caso, a situação é 

quase semelhante, apenas com a dife¬ 
rença de que não se trata de protesto, 
mas, sim, de a agravada, através da 
cautelar, tentar sustar uma medida pre¬ 
vista legalmente para a ação que os 
credores propuseram, para ver cumpri¬ 
do o contrato de leasing. 

Ante o exposto, dá-se provimento 
ao recurso, para, reformando a decisão 
atacada, cassar a liminar concedida na 
ação cautelar. 

Salvador, 20 de novembro de 
1996. Carlos Cintra — Presidente e 
Relator. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCI¬ 
DÊNCIA. 

Decisão que determina atua¬ 
lização monetária deve ser impug¬ 

nada por agravo, uma vez que 
versa sobre direito disponível. 
Aproveita-se, contudo, o pedido 
de reconsideração, porque reque¬ 
rido que o considerasse como agra¬ 
vo, embora sem boa técnica e no 
prazo do recurso. A incidência da 
correção monetária deve ser deci¬ 
dida no processo principal e não 
no de habilitação de crédito. Re¬ 
curso provido. 
Agr. de Inst. 29.659-5/96. Relator: 
Des. CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
29.659-5/96, da comarca de Barreiras, 
sendo agravante o Banco Bradesco S/A 
e agravado a Olvebasa - Óleos Vegetais 
da Bahia S/A. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível, 
integrantes da Turma Julgadora do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, à unanimida¬ 
de, dar provimento ao recurso. 

Nos autos da concordata preventi¬ 
va requerida por Olvebasa - Óleos Vege¬ 
tais da Bahia S/A -, o doutor juiz da 
Primeira Vara Cível de Barreiras, aten¬ 
dendo requerimento do Banco Bradesco 
S/A, determinou a intimação da 
concordatária para complementar os de¬ 
pósitos efetivados, “devidamente corri¬ 
gidos pelos índices de correção monetá¬ 
ria do período, uma vez que, realipente, 
sobre tais débitos incide a correção 
prefalada”. 

Intimada, ingressa a concordatária 
com pedido de reconsideração, logo 
acolhido, com o argumento de que, tra- 
tando-se de decisão interlocutória, po¬ 
dería revê-la tanto mais quando "a in- 

V 
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respondem elas pelos atos de seus em¬ 
pregados ou prepostos (art. 1.521, III, 
do Código Civil). 

Em tomo da responsabilidade au¬ 
tomobilística, o direito brasileiro tem 
aplicado, mais freqüentemente, a teoria 
da culpa, seja por fato próprio, seja por 
empregado ou preposto. 

Em face de um abalroamento ou 
atropelamento, e apurado o procedi¬ 
mento culposo do motorista, define-se 
a responsabilidade. E a culpa, na doutri¬ 
na de Aguiar Dias, “é a falta de diligên¬ 
cia na observância da norma de condu¬ 
ta, isto é, o desprezo, por parte do agen¬ 
te, do esforço necessário para observá- 
la, com resultado, não objetivado, mas 
previsível, desde que o agente se deti¬ 
vesse na consideração das consequên¬ 
cias eventuais da sua atitude” (Da Res¬ 
ponsabilidade Civil, p. 65). 

Em tema de delito de trânsito, o 
núcleo da culpa é a falta de previsão em 
relação a acontecimento previsível; tem- 
se, nesse campo, preconizada, inclusi¬ 
ve, a aplicação da teoria chamada “cul¬ 
pa contra a legalidade”, entendendo-se, 
por ela, que só o fato da transgressão de 
uma norma regularmentar materializa¬ 
ria, tout court, uma culpa, sem necessi¬ 
dade de demonstração de qualquer 
imprevisão, imprudência e negligência 
por parte do agente. 

No desenvolvimento desse racio¬ 
cínio, e preservando o respeito à con¬ 
vicção do doutor juiz a qno, o caso, ora 
sob análise, comporta a divergência aqui 
manifestada. 

Proporcionou a instrução do feito 
depoimento de pessoas (fls. 39/43) que 
viram o atropelamento, e dele ouviram 
falar, no sentido de ser intenso o movi¬ 
mento de pessoas atravessando a pista, 
já que, naquele local, existem duas pa¬ 

radas de ônibus, de um lado e do outro; 
e de que é comum os veículos trafega¬ 
rem com velocidade no local do aciden¬ 
te. 

Ora, nas vias urbanas é fato previ¬ 
sível, mais ainda nas proximidades de 
ponto de ônibus, a presença de pedes¬ 
tres atravessando a pista e, por isso, fica 
a cargo do motorista a obrigação da 
cautela. E cautela mais se impunha, na 
espécie, porque era perfeitamente pre¬ 
visível a possibilidade de surgir, pela 
frente e por trás das conduções paradas, 
algum pedestre, já que, repita-se, exis¬ 
tiam dois pontos de ônibus. 

Demais disso, dirigia o preposto 
da empresa-ré em via pública, onde 
existiam criança? brincando na calça¬ 
da, o que se tornava mais possível e 
previsível que pudesse alguma delas, 

de forma inesperada, atravessar a pista, 
cortando a frente do veículo, tal como 
ocorrido, o que, contudo, não elide a 
responsabilidade da empresa-ré. 

Daí, exigir-se do motorista, em 
casos análogos, redobrada atenção e 
cautela, para evitar, assim, atropela¬ 
mentos. Não agindo, assim, a omissão 
dessa cautela caracteriza a negligência, 
que, segundo Washington de Barros 
Monteiro, “decorre de abstenção - cul¬ 
pa in omittendo" (Curso de Direito 
Civil, v. II, p.287). 

Em circunstâncias dessa ordem, o 
Tribunal de Alçada Civil de São Paulo 
decidiu: 

Na esfera cível, a culpa, por 
mais leve que seja, deve ser consi¬ 
derada. É certo que o menor foi, 
inesperadamente, para o leito da 
rua, contribuindo para o acidente. 
Mas, de outro, estando o local com 
trânsito e com aglomerado huma¬ 
no, o motorista não poderia desen- 
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volver a velocidade que imprimia 
ao veículo, pois o Código Nacio¬ 
nal de Trânsito estabelece como 
dever de todo condutor de veículo 
transitar em marcha lenta ao pas¬ 
sar por escolas, hospitais ou onde 
exista aglomerado humano” (RT 
704/129). 
E, pelo que se depreende na hipó¬ 

tese, o motorista vinha com velocidade 
incompatível àquele local, tanto que 
não conseguiu evitar o acidente, eva- 
dindo-se. 

Resulta configurada, portanto, a 
responsabilidade do motorista da em- 
presa-ré, já que, à vista do que precede, 
e do que consta dos autos, procedeu ele 
sem a necessária cautela, e deixou de 
empregar as precauções indicadas pela 
experiência como capazes de prevenir 
possíveis resultados lesivos. 

Deste modo, prospera a pretensão 
dos apelantes, em ordem, a repará-los 
na forma do pedido. 

Assim é que, tratando-se de morte 
de filho menor, de família que mantém 
padrão de classe baixa, a verba a ser 
paga, sob forma de pensão, será no 
valor de um salário mínimo, com a 
devida correção a partir da data do 
evento, porém, limitada até a data em 
que a vítima completaria 25 anos, pois 
é presumível (entende a maioria dos 
arestos) que “naquele idade começaria 
a trabalhar e aos 25 anos cessaria suas 
contribuições para com a família, idade 
em que, normalmente, sobrevêm o ca¬ 
samento, o filho deixa de contribuir 
para a manutenção do lar paterno” (Có¬ 
digo Civil nos Tribunais, v. II, p. 1.712). 

E de ser concedida, outrossim, 
verba para cobrir as despesas com o 
funeral da vítima, como pedido na ini¬ 
cial, deixando, entretanto, de fixar para 

as demais, como tarifa de táxi, pois tais 
despesas não restaram comprovadas. 

Por essas razões, dá-se provimento 
ao apelo, condenando a apelante no 
pagamento dos honorários advocatícios 
no percentual de 10% sobre o montam' 
da condenação. 

Salvador, 3 de dezembro de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Luiz Pe¬ 
dreira — Relator. 

DESERÇÃO. MANDADO DE SE¬ 
GURANÇA. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. PRINCÍPIO DA 
IGUALDADE. IMPROVIMEN- 
TO. 

A concessão do benefício da 
Justiça gratuita é extensiva ao 
preparo. Não há cerceamento de 
defesa quando comprovada a 
oportunidade de defender-se. Não 
gera direito líquido e certo o fato 
de, em caso semelhante, ter sido 
concedida a segurança. 
Ap. Cív. 29.207-1. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e 
discutidos os presentes autos da Apela¬ 
ção Cível 29.207-1, da Capital, sendo 
apelante Valdete Fernandes de Jesus e 
apelado Estado da Bahia. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do egrégio Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do da Bahia, integrando ao presente o 
relatório e o voto que acompanham, por 
unanimidade de sua Turma Julgadora, 
em negar provimento ao apelo. 
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Relatório 

Adoto, como integrante do pre¬ 
sente, o relatório da sentença de fls. 79 
a 81. 

Acrescento que a impetração foi 
julgada improcedente, condenando o 
autor nas custas e demais encargos le¬ 
gais. 

Inconformado com a decisão, o 
réu interpôs recurso de apelação. Em 
suas razões, alega o apelante cercea¬ 
mento de defesa nos termos do art. 5o, 
LV, da Constituição Federal/88, quan¬ 
do da sindicância instaurada para averi¬ 
guar as irregularidades. Alega também 
que, em situação semelhante à sua, o 
apelado procedeu de forma diversa, 
ferindo, assim, o “princípio da igual¬ 
dade” previsto na Constituição Fede¬ 
ral. 

O apelado, em suas contra-razões, 
pugna pela manutenção da sentença, 
pelos seus próprios fundamentos. 

A doutora promotora de justiça 
também apelou da sentença, alegando 
cerceamento de defesa quando da 
sindicância, o que implica na nulidade 
do processo. 

Os autos foram distribuídos para a 
Primeira Câmara Cível, cabendo-me, 
por sorteio, funcionar como relator. 

A douta Procuradoria de Justiça, 
em parecer de fls. 113 a 115, argúi, 
preliminarmente, a deserção do recurso 
e, no mérito, a manutenção da sentença. 

Examinei os autos, pedindo sua 
inclusão em pauta para julgamento. É o 
relatório. 

Voto 

Analisemos, inicialmente, a preli¬ 
minar de deserção, argüída pela Procu¬ 

radoria de Justiça. 
Conforme se vê nos autos, de fato, 

o apelante, quando da interposição do 
recurso, nãojuntou o DAJ - Documento 
de Arrecadação Judiciária -, necessário 
para comprovação do respectivo repa¬ 
ro. 

Observa-se, entretanto, que ao ape¬ 
lante foi concedido o benefício da Jus¬ 
tiça gratuita (vide despacho fl. 87), ten¬ 
do, inclusive, o apelante apresentado 
atestado de pobreza para comprovar 
sua atual situação (fl. 126). Assim con¬ 

siderando, conforme dispõe os arts. 2o 
e 3o da Lei 1.060/50, o apelante está 
isento do pagamento das custas, con¬ 
sequentemente, da comprovação do 
preparo recursal. , 

Com estas razões, rejeito a preli¬ 
minar de deserção. 

No mérito, como se vê no relató¬ 
rio, trata-se de mandado de segurança 
julgado improcedente, que manteve a 
decisão do comandante geral da Polícia 
Militar, de desligar o apelante, então 
impetrante, do curso de formação de 
soldados da Polícia Militar, turma 5o 
BPM, em virtude de ter-se matriculado 
com certificado de conclusão de pri¬ 
meiro grau falso. 

O doutor promotor de justiça e o 
apelante alegam que houve cerceamen¬ 
to de defesa nos termos do art. 5o, LV, 
da Constituição Federal/88, quando da 
sindicância instaurada na Escola de 
Formação de Graduados e Soldados da 
Polícia Militar deste estado, a fim de se 
averiguarem as irregularidades detec¬ 
tadas na matrícula do apelante, uma vez 
que, como servidor público, teria o di¬ 
reito de defesa constitucionalmente as¬ 
segurado. 

Conforme se vê nos autos, o ape¬ 
lante, na verdade, quando da sindi- 
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cância, era apenas aluno da Escola de 
Formação de Soldado e somente se tor¬ 
naria servidor público se aprovado ao 
fim do curso. Como isso não ocorreu, 
em vista de seu desligamento, não há 
como se aplicarem os preceitos consti¬ 
tucionais relativos aos direitos do servi¬ 
dor público. 

Ainda assim, foi dada a ele a opor¬ 
tunidade de apresentar defesa, quando 

do seu interrogatório na sindicância, 
independentemente de não ser servidor 
público, conforme se vê à fl. 69: 

“Assim, neste momento, con¬ 
forme reza o art. 5o, LV, da Cons¬ 
tituição Federal vigente (direito a 
ampla defesa), é dado ao declaran- 
te o prazo de cinco dias , a contar 
desta data, para apresentar defesa 
por isento, se quiser, a qual poderá 
ser feita pelo declarante ou por 
advogado, entregando-lhe fotocó¬ 
pias de todas as peças pertinentes 
ao fato objeto da apuração”. 

Ora, ante tais fatos, não há como se 
falar em cerceamento de defesa, posto 
que lhe foi oportunizado apresentar defe¬ 
sa, mesmo não sendo servidor público. 

Alega, também, o apelante que, 
pelo “princípio da igualdade”, previsto 
na Constituição Federal/88, possui o 
direito de ser reconduzido ao curso, 
posto que, em situações semelhates à 
sua, a Escola de Formação de Gradua¬ 
dos e Soldados da Polícia Militar do 
Estado, na própria sindicância, permi¬ 
tiu que outros dois alunos continuas¬ 
sem no curso. O mesmo fato foi objeto 
de mandado de segurança oriundo da 8a 
Vara da Fazenda pública, onde outro 
aluno, então autor, obteve a segurança 
requerida, com a conseqüente 
recondução ao curso. 

Tal questão também não merece 

acolhida. O fato de, em processo seme¬ 
lhante, ter-se mantido no curso de for¬ 
mação de soldado pessoa cujo compor¬ 
tamento não condiz com a de um poli¬ 
cial militar não gera direito líquido e 
certo que justifique a concessão da se¬ 
gurança pleiteada pelo apelante. 

Restou comprovado que o impe¬ 
trante não concluiu o primeiro grau 
(does. de fls. 27/29) e usou de docu¬ 
mentos falsos para ingressar no curso 
de formação de soldado da Polícia Mi¬ 
litar. 

Se sua inscrição no curso não foi 
legítima, uma vez que não preencheu 
um dos requisitos essenciais para tanto, 
ter o primeiro grau completo, não é, 
pois, possuidor de direito líquido e cer¬ 
to a ser reconhecido pelas vias do refe¬ 
rido mandamus. 

Com estas razões, nego provimen¬ 
to ao apelo, para manter a sentença 
recorrida, em virtude de seus funda¬ 
mentos estarem em perfeito sincronis- 
mo com o disposto em lei. 

É o voto. 
Salvador, 18 de dezembro de 1996. 

Carlos Cintra — Presidente. Jatahy 
Fonseca — Relator. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

Ausência dosfundamentos de 
fato e de direito no recurso de 
apelação, violando o disposto no 
inc. II do art. 514 do Código de 
Processo Civil, pelo que faltapres¬ 
suposto para o juízo de admis¬ 
sibilidade do recurso de apela¬ 
ção. Não se conhece do recurso. 
Ap. Cív. 31.439-4/96. Relator: Des. 
CARLOS CINTRA. 



ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Cível 31.439-4/96, 
da comarca de Itamaraju, sendo apelante 
Inácio & Cia. Ltda. e apelado João Cor¬ 
reia dos Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível, 
integrantes da Turma Julgadora do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, à 
unanimidade, não conhecer do recurso. 

A empresa Inácio & Cia. Ltda. ofe¬ 
receu embargos à execução proposta 
por João Correia dos Santos. 

O Código de Processo Civil prevê 
pressupostos essenciais para a aprecia¬ 
ção do recurso de apelação elencados 
no seu art. 514 e incisos, ou seja, a 
apelação conterá: “I - os nomes e a 
qualificação das partes; II - os funda¬ 
mentos de fato e de direito”. A 
inobservância de tal preceito enseja a 
ausência de pressuposto para o juízo de 
admissibilidade do recurso de apelação. 

Infere-se da exígua peça recursal 
(fls. 41/42) a ausência do pressuposto 
contido no inc. II do referido artigo, eis 
que apenas o apelante faz alusão à falta 
de demonstrativo atualizado do débito 
junto à inicial, sem, contudo, motivar a 
sua irresignação nem atacar a sentença 
recorrida nos demais aspectos, demons¬ 
trando claramente a sua conformidade 

com a improcedência do litígio. 
O juízo adquem só pode apreci¬ 

ar a matéria que lhe foi posta através do 
recurso (art. 515 do CPC). 

No presente caso, não se desin- 
cumbiu o apelante de fundamentar a sua 
única irresignação, violando o disposto 
no inc. II do art. 514 do Código de 
Processo Civil. 

“Súmula4 do 1°TASP: ‘Não 

se conhece de apelação, quando 
não é feita a exposição do direito e 
das razões do pedido de nova deci¬ 
são’ (RT 624/100 e JTA 97/9, 
com remissão a RT 548/139 e 
JTA 60/111)”. 

“Por igual, não se deve co¬ 
nhecer de recurso em que apenas 
se fez menção aos argumentos da 
inicial (STJ - 2a T. Rec. Esp. 38.610- 
1-PR, rel.-min. José de Jesus Filho, 
j. 27.10.93, não conheceram, v. u., 
DJU29.11.93,p.25.872,2acol.,em), 
‘pois as razões do recurso 
apelatório são deduzidas a partir 
do provimento judicial recorrido e 
devem profligar os argumentos 
deste, insubstituíveis (as razões), 
pela simples referência a atos pro¬ 
cessuais anteriores, quando a sen¬ 
tença inexistia, ainda. Impende, 
ademais, que o Tribunal ad 
quem, pelos fundamentos, aper- 
ceba-se, desde logo, de quais as 
razões efetivamente postas, pelo 
apelante, acerca do novo julga¬ 
mento, que lhe seja mais favorá¬ 
vel’(7ÚS 7754/192)”. 

Decisões citadas por Theotônio 
Negrão no Código de Processo Civil, 
26. ed., p. 404/405, notas 9 e 10 do art. 
514, respectivamente. 

Ante o exposto, não se conhece do 
recurso. 

Salvador, 2 de outubro de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente e Relator. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
NOVA PENHORA. IMPROVI- 
MENTO. 

Os embargos à execução, em 
razão da segunda penhora, de- 
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vem-se restringir apenas aos seus 
aspectos formais. 
Ap. Cív. 28.406-0. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e 
discutidos os presentes autos da Apela¬ 
ção Cível 28.406-0, de Cícero Dantas, 
sendo apelante David Dantas do Amaral 
e apelado Banco do Brasil S/A. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do egrégio Tribunal de Justiça do Es¬ 
tado da Bahia, integrando ao presente o 
relatório e o voto que acompanham, por 
unanimidade de sua Turma Julgadora, 
em negar provimento ao apelo. 

Relatório 

Adoto, como integrante do pre¬ 
sente, o relatório da sentença de fls. 80 
a 82. 

Acrescento que os embargos à exe¬ 
cução foram extintos sem julgamento 
do mérito, com base no art. 267, V, do 
Código de Processo Civil, uma vez que 
o seu objeto já havia sido decidido nos 
embargos 121/93, referentes à mesma 
execução, com sentença transitada em 
julgado. O embargante foi condenado 
ao pagamento das custas e dos honorá¬ 
rios advocatícios. 

Irresignado com o decisum, o 
embargante interpôs recurso de apela¬ 
ção, alegando que, por iniciativa do 
exeqüente, os embargos anteriormente 
decididos foram anulados, em razão da 
ineficácia da primeira penhora, resul¬ 
tando sem efeito algum o seu julgamen¬ 
to. Aduz, ainda, que a matéria suscitada 
nos presentes embargos é parcialmente 

diversa da abordada no processo ante¬ 
rior, uma vez que neste invocou a 
inviabilidade jurídica da cobrança de 
juros à base de 4% ao mês, acrescida a 
eles a correção monetária pela TRD, 
que não foram abordados no processo 
anterior. Pede a reforma da sentença, 
para que o mérito da causa seja apre¬ 
ciado pelo a quo. 

O apelado ofereceu as contra-ra- 
zões, pugnando pela manutenção da 
sentença. 

Os autos foram encaminhados 
para este Tribunal e distribuídos para a 
Primeira Câmara Cível, cabendo-me, 
por sorteio, funcionar como relator. 

Examinei os autos e elaborei o 
presente relatório, passando-os ao cri¬ 
vo do eminente desembargador-revi- 
sor. 

É o relatório. 

Voto 

O apelo é contra a decisão do a 
quo, que extinguiu os embargos à exe¬ 
cução, sem julgamento do mérito, pos¬ 
to que a matéria já foi objeto de argüi- 
ção e decisão nos embargos anterior¬ 
mente interpostos. 

A alegação de que a sentença esta¬ 
ria sem efeito, uma vez que os embar¬ 
gos anteriormente oferecidos foram in¬ 
validados e que a matéria argüída no 
caso vertente difere parcialmente dos 
primeiros embargos, não pode prospe¬ 
rar. 

Embora com a anulação da pri¬ 
me ira penhora e a posterior formalização 
da segunda, seja permitido ao executa¬ 
do propor novos embargos, no caso, 
autoriza apenas discutirem-se os aspec¬ 
tos formais do ato da penhora, uma vez 
que as impugnações relativas ao título 
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executivo foram oportunas e abordadas 
quando da oposição dos primeiros em¬ 

bargos. 
Assim tem entendido a jurispru¬ 

dência pátria: 
“Havendo nova penhora, há 

possibilidade de novos embargos, 
limitados, porém, aos seus aspec¬ 
tos formais” («57727/322). 
Com estas razões, nego provimen¬ 

to ao apelo, mantendo a sentença recor¬ 

rida. 
É o voto. 
Salvador, 15 de junho de 1996. 

jatahy Fonseca—Presidente e Relator. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
PRECLUSÃO. FIADOR. BENS 
DO DEVEDOR. IMPROCE- 
DÊNCIA. 

Nos embargos, devem ser 
argü idos todos os fatos que se en¬ 
tenderem relevantes e necessários 
a julgamento, sob pena de pre- 
clusão (art. 245 do CPC). Cabe ao 
fiador, quando acionado, indicar 
os bens do devedor, sob pena de 
responder à obrigação com seus 
próprios bens. 
Ap. Cív. 29.242-0. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e 
discutidos os presentes autos da Apela¬ 
ção Cível 29.242-0, de Ibirataia, sendo 
apelantes Abnael Abdon Fair e sua 
mulher e apelada Brandão, Filhos S/A, 
Comércio, Indústria e Lavoura. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do egrégio Tribunal de Justiça do Esta¬ 

do da Bahia, integrando ao presente o 
relatório e o voto que acompanham, por 
unanimidade de sua Turma Julgadora, 
em julgar improcedente o apelo. 

Relatório 

Adoto, como integrante do pre¬ 
sente, o relatório da sentença de fl. 21. 

Acrescento que os embargos à exe¬ 
cução foram julgados improcedentes, 
condenando os embargantes ao paga¬ 
mento de custas e honorários advo- 
catícios e determinando o prossegui¬ 
mento da execução e a permanência do 
bem penhorado sob o poder do 
embargante como depositário. 

Irresignados com o decisum, os 
apelantes, então embargantes, interpu¬ 
seram recurso de apelação, pedindo a 
reforma da sentença, considerando in¬ 
válido o título executivo - o contrato, 
uma vez que viciado pela inserção de 
termos e cláusulas, depois de assinado 
pelos apelantes. 

A apelada ofereceu as contra-ra- 
zões, pugnando pela manutenção da 
sentença. 

Os autos foram encaminhados pa¬ 
ra este Tribunal e distribuídos para a 
Primeira Câmara Cível, cabendo-me, 
por sorteio, funcionar como relator. 

Examinei os autos e elaborei o 
presente relatório, passando-os ao cri¬ 
vo do eminente desembargador-revi- 

sor. 
É o relatório. 

Voto 

Abnael Abdon Fair e sua mulher 
propuseram embargos à execução con¬ 
tra Brandão, Filhos S/A, Comércio, In¬ 
dústria e Lavoura. Os embargos foram 
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julgados improcedentes, condenando os 
embargantes ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios e determinan¬ 
do o prosseguimento da execução e a 
permanência do bem penhorado sob o 
poder do embargante como depositá¬ 
rio. 

Na apelação, confirmam os 
embargantes que foram fiadores num 
contrato de compra-e-venda firmado 
como garantia do cumprimento de um 
acordo homologado em juízo, em razão 
de um processo de execução anterior. 
Após assinarem o dito contrato, teria a 
apelada, como credora que era, modifi¬ 
cado o nome do bem que foi indicado 
como garantia no contrato. 

Alega, ainda, que foi inserida a 
cláusula 15“, também, após a assinatura 
do contrato, que determina que, em 
caso de não-cumprimento das obriga¬ 
ções convencionadas no acordo, consi- 
derar-se-ia vencido antecipadamente o 
contrato no total da dívida. 

Por fim, alega o apelante que o real 
devedor - o afiançado - possui bens 
suficientes para pagamento da dívida. 

Analisando os autos, vê-se que as 
alegações dos apelantes não possuem 
suporte fático-jurídico algum. 

O direito do apelante de questio¬ 
nar a validade do contrato, ante as ale¬ 
gações de que teria a apelada substituí¬ 
do o bem que foi dado em garantia por 
outro, bem como ter acrescentado a 
última cláusula do contrato, fatos estes 
que seriam posteriores à assinatura dos 
apelantes, encontra-se precluso. Estes 
fatos já eram do conhecimento dos ape¬ 
lantes, uma vez que se encontravam no 
processo de execução. 

Dispõe o art. 245 do Código de 
Processo Civil: 

í 

“A nulidade do ato dq^e ser 
>- 

V 
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alegada na primeira oportunidade 
em que couber à parte falar nos 
autos, sob pena de preclusão”. 
Assim, não tendo os apelantes sus¬ 

citado tais fatos no momento devido, ou 
seja, por ocasião dos embargos, precluso 
está o seu direito. 

Quanto à alegação de que o real 
devedor da apelada era possuidor de 
bens suficientes para o pagamento da 
dívida, os apelantes, em momento al¬ 
gum, comprovaram tal fato. 

O Código de Processo Civil, no 
art. 595, dispõe: 

“O fiador, quando executado, 
poderá nomear à penhora bens li¬ 
vres e desembargados do devedor. 

Os bens do fiador ficarão, porém, 
sujeitos à execução, se os do deve¬ 
dor forem insuficientes à satisfa¬ 
ção do direito do credor”. 
Como se vê, é obrigação do fiador, 

quando acionado, indicar os bens do 
devedor que possam satisfazer a dívida. 

No caso, não tendo o embargante- 
fiador, ora apelante, indicado objetiva¬ 
mente bens do devedor para pagamento 
da dívida, presume-se que ele ou não 
possui os bens necessários ou já se 
encontram comprometidos. A obriga¬ 
ção de quitação da dívida, então, passa 
ao fiador. 

Com estas razões, mantenho a de¬ 
cisão integralmente e, consequentemen¬ 
te, nego provimento ao apelo. 

Salvador, 23 de outubro de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Jatahy 
Fonseca — Relator. , 

EMBARGOSÀ EXECUÇÃO FIS¬ 
CAL CITAÇÃO. PESSOA JU¬ 

RÍDICA. 
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As pessoas jurídicas são re¬ 
presentadas por quem os estatutos 
determinem. Incumbe ao autor ou 
ao oficial de justiça, em face dis¬ 
so, certificar-se de que a pessoa 
em que é feita a citação seja efeti¬ 
vamente legitimada, pelo contrato 
social, a recebê-la, sob pena de a 
pessoa jurídica não ser conside¬ 
rada citada. 
Ap. Cív. 28.487-5. Relator: Des. 
RAYMUNDO CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 28.487-5, da 
Capital, sendo apelante Somed - Socor¬ 
ros Médicos Ltda. - e apelado o Muni¬ 
cípio de Salvador. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia, à una¬ 
nimidade, em dar provimento ao re¬ 
curso, pelos fundamentos a seguir 

expostos. 
Trata-se de apelação cível inter¬ 

posta contra decisão do juízo a quo, 
que rejeitou, liminarmente, os embar¬ 
gos à execução fiscal, por entender 
serem intempestivos. A apelante afir¬ 
ma que ocorreu nulidade da citação, 
pois esta não foi realizada na pessoa 
designada pelo seu estatuto. No mérito, 
afirma que o imposto é indevido na forma 
em que foi calculado, uma vez que a base 
de cálculo deve ser uma alíquota fixa, 
calculada sobre o salário mínimo para 
cada profissional, por força do disposto 
no § 3o do art. 9o do Dec.-lei 406, 

alterado pelo Dec.-lei 834/69 e pela Lei 
Complementar 56/87 (fls. 2/12). 

Junta documentos (fls. 13/14). 

A apelada aduziu contra-razões, 
alegando que o recurso tem caráter 
meramente protelatório; que a apelante 
tenta eximir-se de sua obrigação de 
pagar o débito tributário, perfeitamente 
reconhecido, conhecido por ela pró¬ 
pria, que pediu fosse parcelado, che¬ 
gando a pagar cinco parcelas, conforme 
documentos de fls. 7, 8 e 11, do proces¬ 
so de execução fiscal, onde pagou as 
custas e juntou guia de parcelamento do 
débito, razão pela qual estaria suprida a 
sua citação. Afirma, também, que a 
apelante foi regularmente intimada da 
penhora, mediante despacho publicado 
no Diário Oficial, entretanto, não 
embargou no prazo de 30 dias, somente 
o fazendo mais de dois meses após essa 
publicação, daí serem manifestamente 
intempestivos os embargos. Junta cita¬ 
ções doutrinárias e jurisprudências (fls. 

67/78). 
Subiram os autos à instância supe¬ 

rior, distribuídos a esta Primeira Câma¬ 
ra Cível, cabendo-me o encargo de 
relatá-los. Examinei-os, determinando 
a seguir a sua inclusão em pauta para 
julgamento, por se tratar de feito não 

mais sujeito à revisão. 
É o relatório. 
A sentença apelada merece refor¬ 

ma. 
A apelante, com razão, insurge-se 

contra ojulgamento de intempestividade 
dos embargos, por não ter sido citada 
regularmente, não podendo valer uma 
citação realizada em pessoa estranha e 
devidamente autorizada pelo seu esta¬ 

tuto. 
Reza o contrato social da Somed, 

de fls. 14/16 dos autos, que a sua repre¬ 
sentação judicial e extrajudicial com¬ 
pete ao diretor administrativo, Dr. 

Sandoval Souza Guimarães. 
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Logo, só ele possui poderes para 
receber citação. 

Apesar de constar da certidão do 
senhor oficial de justiça, de fl. 25v. do 
processo de execução, que o ato citatório 
se efetivou na pessoa do “representante 
legal da Somed - Socorros Médicos -, 
que escreveu ciente no mandado (sic)”, 
contudo, não se declinou o nome do 
dito representante legal, que não pode 
ser identificado pela rubrica lançada no 
anverso daquele mandado, cuja rubrica 
ele alega não ser sua. 

A fé pública do meirinho não é 
absoluta. E, porque não o é, cabia-lhe 
verificar se a pessoa que apôs a sua 
assinatura no mandado era, de fato, a 
representante legal da sociedade exe¬ 
cutada, declinando, em sua certidão, o 
nome daquela pessoa para que se pu¬ 
desse identificá-la. 

Como não o fez, não se pode con¬ 
siderar citada a pessoa jurídica. 

O Superior Tribunal de Justiça, 
através de sua Terceira Turma, decidiu: 

“Citação - pessoa jurídica - 
teoria da aparência desconsiderada. 

Invalidade de citação efetua¬ 
da em empregado da pessoa jurídi¬ 
ca que não detém poderes para 
representá-la. Irrelevante o fato de 
que pudesse aparentar ter aqueles 
poderes e de que tenha recebido a 
citação. As pessoas jurídicas são 
representadas por quem os estatu¬ 
tos determinem e não por aqueles 
que simplesmente tenham a apa¬ 
rência de para isso estarem autori¬ 
zados. Cabe ao autor verificar na 
pessoa de quem se há de praticar o 
ato. Não havendo citação regular, 
há de ter-se como tempestiva a 
apelação, apresentada quando a 
parte tomou ciência do processo” 

(rel.-min. Eduardo Ribeiro, Ac. p. 
69.903, no Boletim de Jurispru¬ 
dência da COAD, n° 28, expedido 
em 02.07.95). 

O argumento de que a executada 
tomou conhecimento da execução, com¬ 
pareceu ao cartório, pediu guias e pa¬ 
gou as taxas das custas, obtendo da 
Coordenadoria da Dívida Ativa - Profi 
- o parcelamento do débito em 15 parce¬ 
las, do qual só honrou cinco, teria supri¬ 
do a citação, improcede. 

Ora, vê-se da petição de fl. 12 dos 
autos principais, datada de 6 de outubro 
de 1993, que é o próprio município de 
Salvador quem pede a citação da execu¬ 
tada, ora apelante, para pagar, integral¬ 
mente, o débito, numa demonstração de 
que a suposta citação realizada em 6 de 
abril de 1992, constante do mandado, 
aqui referido, carecia de validade, à 
formação da angularidade processual. 

Isto posto, dá-se provimento ao 
apelo para anular-se a citação feita, irre¬ 
gularmente, em 6 de abril de 1992, 
constante do mandado de fl. 25, e, con¬ 
sequentemente, todos os atos 
intimatórios que lhe seguiram, conside¬ 
rando-se a apelante citada e intimada da 
penhora no dia do seu comparecimento 
espontâneo em juízo, ou seja, 8 de mar¬ 
ço de 1996, declarando-se, assim, 
tempestivos os embargos apresentados 
naquela data, para que o juiz a quo os 
processe e julgue, apreciando-lhes o 
mérito. 

Salvador, 25 de setembro de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Raymun- 
do Carvalho — Relator.' 

INDENIZA TÓRIA DE DANO DE¬ 
CORRENTE DE ATO ILÍCITO. 
OBSCURIDADE. NEGLIGÊN- 
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CIA. JULGAMENTO ULTRA 
PETITA. 

A obscuridade da sentença 
deve ser questionada através de 
embargos de declaração, encon¬ 
trando-se preclusa sua argüição 
na apelação. É responsável pelos 
danos causados em acidente fatal 
o proprietário de veículo que não 
comprova realização de manuten¬ 
ção, capaz de obstar o sinistro. 
Julga-se ultra petita, quando se 
fixa indenização a maior, não pe¬ 
dida na inicial. 
Ap. Cív. 29.235-5. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

acórdão 

Vistos, examinados, relatados e 
discutidos os presentes autos da Apela¬ 
ção Cível 29.235-5 (Jequié), sendo ape- 
lante Dermival Santos Figueredo e ape¬ 
lada Analete Nunes Miranda, por si e 
representando seus filhos menores. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do egrégio Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do da Bahia, integrando ao presente o 
relatório e o voto que acompanham, por 
unanimidade de sua Turma Julgadora, 
em rejeitar a preliminar e dar provimen¬ 
to ao apelo. 

Relatório 

Adoto como integrante do presen¬ 
te o relatório da sentença de fls. 45/51. 

Acrescento que a ação indeniza- 
tória de dano decorrente de ato ilícito 
foi julgada procedente e o réu, conde¬ 
nado ao pagamento da pensão mensal 
equivalente a dois terços do salário de 
motorista aos filhos menores da vítima 

e mais um terço à viúva. O réu foi 
condenado também a pagar as custas e 
os honorários advocatícios. 

Irresignado, o réu interpôs recurso 
de apelação. Argúi as preliminares de 
obscuridade e nulidade da sentença por 
julgamento extra petita. No mérito, pe¬ 
de a reforma da sentença, porque o 
meritíssimo juiz baseara-se apenas no 
depoimento de uma testemunha. Alega 
ainda que não teve culpa no acidente. 

Os apelados ofereceram suas con- 
tra-razões, pugnando pela manutenção 
da decisão. 

O promotor de justiça opinou pela 
reforma parcial da sentença. 

Os autos foram encaminhados para 
este Tribunal e distribuídos para a Pri¬ 
meira Câmara Cívçl, cabendo-me, por 
sorteio, funcionar como relator. 

O procurador de justiça opinou 
pelo provimento parcial do recurso. 

Examinei os presentes autos e pedi 
sua inclusão em pauta para julgamento. 

É o relatório. 

Voto 

Trata-se de ação indenizatória de 
dano decorrente de ato ilícito, proposta 
por Analete Nunes Miranda e seus fi¬ 
lhos menores contra Dermival Santos 
Figueredo, em razão do acidente fatal 
em que foi vítima o esposo e pai dos 
autores, provocado pela falta de manu¬ 
tenção do trator em que a vítima traba¬ 
lhava para o réu. A ação foi julgada 
procedente e o réu condenado ao paga¬ 
mento mensal de dois terços do salário 
de motorista aos filhos menores e mais 
um terço à viúva da vítima. O réu foi 
condenado a pagar as custas e os hono¬ 
rários advocatícios. 

Examinemos, primeiramente, a 
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apontada preliminar de obscuridade da 
sentença, porque a digna a qua fixou o 
pagamento da indenização até a época 
em que a vítima completaria 70 anos, 
sem, contudo, constar nos autos docu¬ 
mento comprobatório da idade desta. 

Essa preliminar não merece pros¬ 
perar. Além de constar nos autos a 
data de nascimento da vítima (does. 
fls. 7/11), a argüição encontra-se 
preclusa. A apelação não é a via recursal 
apropriada para esclarecer obscuridade 
que, porventura, tenha ocorrido na sen¬ 
tença. No caso, deveríam ter sido opos¬ 
tos embargos de declaração, que é o re¬ 
curso destinado ao prolator da decisão 
para afastar obscuridade do julgado. 

Com essas razões, rejeito a preli¬ 
minar de obscuridade da sentença. 

Quanto à preliminar de julga¬ 
mento extrapetita, deixemos para o 
final. Essa preliminar abrange o mé¬ 
rito, uma vez que contesta parte da 
decisão proferida pela juíza a qua, de¬ 
vendo, pois, ser analisada quando da 
apreciação do mérito. 

Examinemos o mérito. Pede o ape- 
lante a reforma da sentença, porque a 
meritíssima juíza baseou seu julga¬ 
mento em apenas um dos depoimentos, 
deixando de apreciar depoimentos de 
outras testemunhas, nos quais afirma¬ 
ram que a vítima não era mais seu 
empregado. Ademais, alega que não 
teve culpa do ocorrido, uma vez que o 
trator estava funcionando normalmente 
e se mantinha em bom estado de conser¬ 
vação. 

Analisando os autos, verifica-se 
que a decisão hostilizada não se funda¬ 
mentou apenas nos depoimentos colhi¬ 

dos na instrução, mas, também, na deci¬ 
são prolatada pela Junta de Conciliação 
e Julgamento de Jequié, que reconhe¬ 

ceu o vínculo empregatício entre o réu 
e a vítima, ao decidir reclamação traba¬ 
lhista proposta pelos filhos menores 
(fls. 21 e 22). Acrescentou também que 
o laudo policial de fl. 11 foi no sentido 
de que, no momento do acidente, a 
vítima estava trabalhando para o réu. 
Realmente, ficou comprovada a rela¬ 
ção empregatícia no momento do aci¬ 
dente, negado pelo apelante, para 
descaracterizar suarelação com o extinto. 

Quanto ao estado de funcionamen¬ 
to do trator, tem-se que a testemunha 
Eulálio Pinheiro Leite Junior, que se 
encontrava no mesmo veículo com a 
vítima, afirma, em seu depoimento, que 
ouviu um forte estalo no trator, seguido 
do aumento de velocidade, sem que a 
vítima tivesse conseguido parar a má¬ 
quina, ocorrendo o acidente após batida 
num barranco (fl. 33). Portanto, verifi- 
ca-se que realmente a máqu ina apresen¬ 
tou defeito. Por sua vez, o réu, ora 
apelante, não comprovou realização de 
qualquer tipo de manutenção do veícu¬ 
lo, ou mesmo que tenha cautela na sua 
conservação, visando a prevenção de 
acidentes. 

No caso, cabia ao proprietário do 
trator mantê-lo em plenas condições de 
ser manuseado por seus funcionários, o 
que não restou demonstrado, caracteri¬ 
zando assim sua negligência. Correta a 
decisão da a qua ao responsabilizar o 
réu pelos danos causados no acidente 
fatal, nos termos dos arts. 159 c/c 1.537 
dd Código Civil pátrio. 
- ' Quanto à argüição de nulidade da 

sehtS&a por julgamento extra petita, 
terqÔ>ie que na inicial foi requerida a 
indenização de dois terços do salário de 

motorista, a serem pagos mensalmente 
aos filhos e à esposa da vítima. A dou¬ 
tora juíza, ao decidir o feito, estabeleceu 
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que seriam pagos dois terços do salário 
de motorista aos filhos menores e mais 
um terço do referido salário à viúva. 

Realmente, houve excesso de de¬ 
cisão no tocante à indenização. No en¬ 
tanto, não é caso de nulidade processu¬ 
al, porque se trata de julgamento ultra 
petita, uma vez que a digna a qua ex¬ 
cedeu-se no julgado, porém, não deci¬ 
diu de forma diversa do requerido. 

Preleciona Humberto Theodoro 
Junior, in Curso de Direito Processual 
Civil: 

“O defeito da sentença ultra 
petita, por seu turno, não é total¬ 
mente igual ao da extra petita. 
Aqui, o juiz decide o pedido, mas 
vai além dele, dando ao autor mais 
do que fora pleiteado (art. 460). 

A nulidade, então, é parcial, 
não indo aléirçdo excesso pratica¬ 
do, de sorte que, ao julgar o recur¬ 
so da parte prejudicada, o Tribunal 
não anulará todo o decisório, mas 
apenas decotará aquilo que ultra¬ 

passou o pedido”. 

Rejeitada a preliminar de nulidade 
da sentença, por julgamento extra pe¬ 
tita, dou provimento parcial ao recurso, 
para anular a parte da sentença relativa 
ao pagamento de indenização de um 
terço do salário de motorista à viúva da 
vítima, ajustando-se a sentença ao 
quanto requerido pelos acionantes, ou 
seja, dois terços do salário de motoris¬ 
ta, a serem pagos mensalmente aos fi¬ 
lhos e à esposa da vítima. 

É o voto. 
Salvador, 13 de novembro de 1996. 

Carlos Cintra — Presidente. Jatahy 
Fonseca — Relator. 

INTERDITOPROIBITÓRIO. AS¬ 
SUNÇÃO SUPERVENIENTE, 
PELO DEMANDADO, DA RE¬ 
PRESENTAÇÃO DO CONDO¬ 
MÍNIO DEMANDANTE. INTE¬ 
RESSE RECORRENCIAL IN- 
TERVENTIVO DE CONDÔ¬ 

MINO. ADMISSIBILIDADE DA 
ASSISTÊNCIA LITISCONSOR- 
CIAL. 

Relação contenciosa entre 
condomínio e síndico resultará 
em sentença a cujos efeitos esta¬ 
rão expostos os condôminos da¬ 
quele, reconhecendo-se a qual¬ 
quer um dos mesmos interesse 
recorrencial e capacidade inter- 
ventiva absoluta, na inteligência 
do art. 54 dò Código de Processo 
Civil. Recurso provido. 
Agr. de Inst. 27.440-8. Relator: Des. 
EDUARDO JORGE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
27.440-8, originários da 7a Vara Cível da 
Capital, nos quais é agravante Marco 
Aurélio de Castro Júnior e agravado 
Femandez Empreendimentos e Cons¬ 
truções Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes daTurma Julgadora da Primei¬ 
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, à unanimidade, dar 
provimento ao recurso. 

Marco Aurélio de Castro Júnior 
agravou decisão proferida pelo Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Direito da 7a Vara Cível da 
Capital, nos autos da Ação de Interdito 
Proibitório 469.910-8/95, movida pelo 
Condomínio Edifício Femandez Plaza 
contra Femandez Empreendimentos e 
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Construções Ltda., e indeferitória de 
assistência litisconsorcial do ora agra¬ 
vante, por entender que o direito em 
litígio cinge-se, tão-somente, ao condo¬ 
mínio autor, desacolhendo, também, a 
alegada colidência de interesse entre 
autor e réu, uma vez que a própria acio¬ 
nada, em assembléia ordinária, fora elei¬ 
ta síndica, presumindo-se haver confia¬ 
bilidade dos demais condôminos. 

Em suas razões de fls. 3 a 14, o 
agravante sustenta haver diversas ações 
em curso contra a ré, movidas pelo con¬ 
domínio, ambos atualmente representa¬ 
dos pela mesma pessoa, o que vem com¬ 
prometer, obviamente, os interesses do 
autor, tendo em vista que, tão logo assu¬ 
miu a ré e agravada a função de síndica, 
cuidou de transacionar na ação 
consignatória que ajuizara à época da 
eleição, extinguindo o processo, depo¬ 
sitando valores inferiores aos fixados 
para as taxas condominiais, duvidando- 
se, assim, de sua lisura na defesa dos 
interesses do ente sob sua sindicância. 
Reafirmando-se condômino, porquanto 
proprietário da sala 707, da porta, alega 
a grave possibilidade de arcar com os 
prejuízos resultantes das sentenças a se 
prolatarem nos autos da ação em refe¬ 
rência e nas demais, resultando, daí, o 
seu interesse jurídico e sua legitimação 
para ingressar na lide como assistente 
litisconsorcial do condomínio autor. 

Ainda no petitório, que se instrui 
com peças indispensáveis tanto quanto 
necessárias à comprovação do que ale¬ 
ga, assinala-se requerimento de inter¬ 
venção do Ministério Público, além do 
estilístico pedido de reforma da decisão 
agravada. 

Distribuídos os autos à Primeira 
Câmara Cível, coube-me a função de 
relator, em cujo exercício determinei, 

após exame preliminar, a intimação do 
agravado, nos termos e com a finalidade 
que se indicam no art. 527, III, da lei 
ritualística. 

Contra-razoando, o recorrido sus¬ 
tenta a impossibilidade de nomeação de 
curador à lide, ressaltando que as partes 

(condomínio-síndico) são perfeitamen- 
te distintas, não havendo colidência de 
interesses, sendo, também, desfunda- 
mentado o pedido de assistência litis¬ 
consorcial e intervenção do Ministério 
Público, daí clamar pela mantença da 
agravada decisão. 

V oltando-me conclusos, empreen¬ 
dí acurado exame, pedindo, finalmente e 
na independência de revisão, data para 
julgamento. 

É o relatório. 

Identificada deve ser, em primeiro 
plano e nas suas peculiaridades, a ação 
em cujos autos se proferira a decisão 
agravada, a fim dé que se bem possam 
definir as posições de cada parte e a 
objetividade da sentença, a partir da sua 
prolação. 

Em pólo passivo de interdito 
proibitório, figura a agravada, de quem o 
autor, condomínio predial, reclama com¬ 
portamento abstensivo do uso de gara¬ 
gens, destinadas a visitantes, fato que a 
demandada vem, de há muito, ina- 
dmitindo. A tal comportamento, que o 
agravante reputa pernicioso, acrescen- 
ta-se a assunção da sindicância 
condominial pela mesma, resultando a 
focalizada relação contenciosa curiosa- 
mente unilateral. No atual estado das 
coisas, Femandez Empreendimentos e 
Coftstruções Ltda. representa o 
demandante de Femandez Empreendi¬ 
mentos e Construções Ltda. 

Legitimidade, tempo já é de afirmar, 
ostenta o agravante no seu recursal 



objetivo, já que se comprova proprietá¬ 
rio de individualizada parte do todo 
condominial acionante, cujos pre¬ 
sumíveis prejuizos acabarão por alcançá- 
lo, em rateio. 

A relevância do reclamo instrumen¬ 
tal, vale acrescentar, projeta-se da 
circunstancialidade processual ora ana¬ 
lisada até a última das múltiplas ações 
contra a agravada propostas, todas rela¬ 
cionadas à subsistência do multicitado 
condomínio. 

Em defensiva posição, a agravada, 
vivendo a ambigüidade autor e repre¬ 
sentante do réu, jamais admitirá, em ter¬ 
mos concretos, as prestações que a in¬ 
teressada parte lhe pretende exigir, não 
se expondo a mesma a qualquer dos 
prejuízos que os condôminos, terceiros 
legitimamente interessados, acabarão 
por arrostar. 

Pertinente e oportuno revela-se, 
pois, o requerimento de nomeação de 
assistente litisconsorcial, uma vez que a 
situação, nos autos revelada, caracteri¬ 
za hipótese ensejatória da inteligente 
aplicação do art. 54 do Código de Proces¬ 
so Civil, de transcrição recomendável: 

“Considera-se litisconsorte da parte 
principal o assistente, toda vez que 
a sentença houver de influir na 
relação jurídica entre ele e o adver¬ 
sário do assistido”. 
Lúcidas interpretações de tal dis¬ 

positivo se hão desenvolvido em termos 
perfeitamente direcionáveis à definição 
do ora analisado pleito recursal, enten¬ 
dendo-se, com apoio das mesmas, que: 

O interesse que move o assistente 
litisconsorcial é direto e imediato, 
de tal sorte que poderia ele, legiti¬ 
mamente, discuti-lo sozinho, inten¬ 
tando a ação ou respondendo aos 
seus termos, visto que o focalizado 

instituto “permite que o interve- 
niente prossiga para defender o 
seu direito, ainda que a parte origi¬ 
nária haj a desistido da ação, haj a 
reconhecido a procedência do pe¬ 
dido ou haja transacionado com a 
outra parte” (Hélio Thomaghi, em 
Comentários ao Código de Pro- 
cessoCivil,\. l,p.231, Revistados 
Tribunais, 1974). Na ação de in¬ 
terdito proibitório, tem o agravan¬ 
te, condômino do autor, interesse 
direto e imediato, “de tal sorte que 
poderia, legitimamente, discuti-lo 
sozinho, intentando a ação ou res¬ 
pondendo aos seus termos” (Ale¬ 
xandre de Paula, em Código de 
Processo Civil anotado, v. 1, p. 
397, Revista dos Tribunais, 5. ed.). 
Já se afigura juridicamente admis¬ 

sível o pleito do agravante, visto que o 
mesmo será, dada sua condição de con¬ 
dômino, afetado por todas as sentenças 
que se proferirem nos autos dos proces¬ 
sos entre os já identificados condomí¬ 
nio e síndico. 

Sua legitimidade e suficiência 
postulacionais se reconhecem absolu¬ 
tas, vale a este momento asseverar, não 
se devendo cogitar de curador à lide. Ele, 
agravante, na qualidade de assistente 
litisconsorcial, pode integrar a relação 
jurídica e, conforme dito, praticar todos 
os atos processualmente cabíveis. 

A esclarecimento maior, assinale- 
se que o art. 81 e seguintes do Código de 
Processo Civil, direcionados ao Minis¬ 
tério Público, dizem quando deve haver 
interferência do órgão. Tanto mais a 
Constituição Federal, ao dispor nos ter¬ 
mos do seu art. 127, caput, que compete 
ao MP a defesa “dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis”. 

Em verdade, não é o caso dos au- 
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tos, não se podendo, daí, detectar ampa¬ 
ro legislativo mínimo que seja à 
denegatória decisão do a quo, razão pela 
qual já em voto se aponta para o provi¬ 
mento do recurso, na extensão dos seus 
objetivos cuja juridicidade é plenamen¬ 
te reconhecida. 

Salvador, 19 de março de 1997. 
Carlos Cintra — Presidente. Eduardo 
Jorge—Relator. 

INVENTÁRIO. CÔNJUGE VA- 
ROA CASADA SOB REGIME 
DE SEPARAÇÃO DE BENS. 
LEGITIMIDADE, NA CONDI¬ 
ÇÃO DE USUFRUTUÁRIA, 
PARA INTERVIR NO PROCES¬ 
SO EM QUE SE DEFINIRÍA A 
MEAÇÃO DO SEU FALECIDO 
ESPOSO. NULIDADE DA PAR¬ 
TILHA. 

A consorte supérstite, se o 
regime não era o da comunhão 
universal, terá direito ao usufruto 
da quarta parte dos bens do cônju¬ 
ge falecido, em concorrência com 
os filhos deste. Nessa condição, é 
nula a partilha feita sem a sua 
citação para acompanhá-la. 
Ap. Cív. 29.498-2. Relator: Des. 
RAYMUNDO CARVALHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 29.498-2, de 
Jequié, sendo apelante Zedinal Pereira 
Galvão da Silva e apelados Ivana Carla 
Andrade e Silva da Guarda e Ivan 
Ricardo de Andrade e Silva. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, em dar provimento ao recurso. 

A apelante, três anos após o faleci¬ 
mento de Lucy Andrade da Silva, espo¬ 
sa de Ivan José da Silva, casou-se com 
este, sob o regime obrigatório de sepa¬ 
ração de bens por, na época, ter o côn¬ 
juge varão mais de 60 anos de idade, 
além de não ter efetuado a partilha dos 
bens deixados por sua primeira esposa, 
cujo inventário, todavia, já havia sido 
requerido. 

Antes de concluir-se o inventário 
de Lucy Andrade da Silva, faleceu o 
inventariante, Ivan José da Silva, tendo 
os filhos daquela e deste partilhado, 
entre si, os bens inventariados, sem que 
a apelante fosse chamada a se manifes¬ 
tar sobre aquela partilha. 

Ora, nos termos do art. 1.611, § 1 °, 
do Código Civil: 

“O cônjuge viúvo, se o regi¬ 
me de bens do casamento não era o 
da comunhão universal, terá direi¬ 
to, enquanto durar a viuvez, ao 
usufruto da quarta parte dos bens 
do cônjuge falecido, se houver fi¬ 
lhos deste ou do casal, e à metade, 
se não houver filhos, embora so¬ 
brevivam ascendentes do de 
cujos". 
Assim, na condição de usufrutuá- 

ria legal, vidual, dos bens de Ivan José 
da Silva, a apelante, Zedinal Pereira 
Galvão da Silva, tem legítimo interesse 
para acompanhar a partilha dos bens de 
Lucy Andrade da Silva, dos quais o seu 
esgoto, se vivo fosse, seria meeiro, para, 
se fbr o caso, reclamar eqüidade na sua 
divisão, ficando claro que ela não é 
herdeira e nem meeira daqueles bens, 
cabendo-lhe, apenas, a metade dos bens 
aqüestos, isto é, os adquiridos na cons¬ 
tância do matrimônio. 
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Isto posto, dá-se provimento ao 
recurso para anular-se a homologação 
da partilha, a fim de que a apelante 
possa manifestar-se sobre esta, à vista 
do direito que lhe é assegurado no § Io 
do art. 1.611 do Código Civil. 

Salvador, 23 de outubro de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente. Raymun- 
do Carvalho — Relator. 

MEDIDA CAUTELAR DE SE- 
QÜESTRO. CONVERSÃO DAS 
AÇÕES. FALTA DOS REQUI¬ 
SITOS ESSENCIAIS DA SEN¬ 
TENÇA. IMPROVIMENTO. 

Não há que se falar em con¬ 
versão das ações, ou cumulação 
delas, quando os procedimentos 
das duas diferem. É causa de nuli- 
dade da sentença, quando ela não 
contém os requisitos essenciais do 
art. 458 do Código de Processo 
Civil. 
Ap. Cív. 28.401-5. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e 
discutidos os presentes autos da Apela¬ 
ção Cível 28.401-5, da Capital, sendo 
apelante Ministério Público e apelada 
Carmina Soares Igino. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do egrégio Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do da Bahia, integrando ao presente o 
relatório e o voto que acompanham, por 
unanimidade de sua Turma Julgadora, 
em negar provimento ao apelo. 

Relatório 

Carmina Soares Igino, qualificada 
nos autos, propôs medida cautelar de 
seqüestro contra Amulfo Antônio Igino, 
sob a alegação de que estaria o réu 
intencionando dilapidar o patrimônio 
do casal, que se encontra separado, de 
fato, há dois anos. 

Com a inicial juntou documentos. 
O meritíssimo juiz a quo, em audi¬ 

ência de conciliação, converteu a medi¬ 
da cautelar de seqüestro em divórcio e 
homologou acordo, condicionando-o à 
inquirição posterior de duas testemu¬ 
nhas e ao parecer do Ministério Público. 

O promotor de justiça, em parecer 
de fls. 16 e 17, manifestou-se pela de¬ 
cretação da milidade do processo por 
falta de interesse de agir à parte autora, 
por julgamento extra petita e por falta 
do representante do Ministério Público, 
na audiência de conciliação onde se 
homologou acordo. 

O digno a quo, após a inquirição 
das testemunhas e manifestação do pro¬ 
motor de justiça, proferiu sentença, 
homologando o acordo (fl. 15) e julgan¬ 
do procedente o divórcio. 

Inconformado com o decisum, o 
promotor de justiça interpôs recurso de 
apelação, argüindo preliminar de nuli- 
dade da sentença, uma vez que não se 
respeitaram os ditames legais que dis¬ 
põem sobre os requisitos essenciais da 
sentença e nulidade do processo, ante a 
impossibilidade da conversão da medi¬ 
da cautelar de seqüestro, procedimento 
cautelar, em ação de divórcio, procedi¬ 
mento ordinário, menos ainda a 
cumulação de ambas. 

A apelada ofereceu suas contra- 
razões, pugnando pela manutenção da 
sentença. 
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Os autos foram encaminhados 
para este Tribunal e distribuídos para 
a Primeira Câmara Cível, cabendo- 
me, por sorteio, funcionar como rela¬ 
tor. 

A douta Procuradoria de Justiça 
manifestou-se pelo provimento do re¬ 
curso, decretando-se a nulidade do pro¬ 
cesso ab initio. 

Examinei os autos e elaborei o 
presente relatório, passando-os ao cri¬ 
vo do eminente desembargador-revisor. 

E o relatório. 

Voto 

Trata-se de medida cautelar de se- 
qüestro proposta por Carmina Soares 
Igino contra Amulfo Antônio Igino. A 
cautelar foi convertida em ação de di¬ 
vórcio e, então, proferiu-se sentença, 
homologando acordo entre as partes e 
julgando procedente a ação de divór¬ 
cio. 

Nas razões do apelo, argúi o dou¬ 
tor promotor público, na qualidade de 
apelante, a preliminar de nulidade do 
processo, posto que não se respeitaram 
os ditames legais que dispõem sobre a 
conversão de um processo em outro ou 
sua cumulação e outra preliminar de 
nulidade da sentença, ante a falta dos 
requisitos essenciais. 

Examinemos as preliminares. 
A preliminar de nulidade do pro¬ 

cesso, ante a impossibilidade de con¬ 
versão das ações, ou cumulação destas, 
argüída pelo apelante, tem fundamen¬ 
tos. 

De acordo com a petição inicial, a 
ação proposta pela apelada, então auto¬ 
ra, foi medida cautelar de seqüestro, 
cujo objetivo era evitar a dilapidação 

dos bens do casal pelo réu, seu marido. 
A conversão da cautelar em ação 

de divórcio, conforme entendeu o dig¬ 
no a quo, não é possível pela própria 
natureza dos procedimentos. A primei¬ 
ra, medida cautelar de seqüestro, obe¬ 
dece o procedimento cautelar, enquan¬ 
to que a segunda obedece o procedi¬ 
mento ordinário. Considerar possível a 
dita conversão seria dar ao princípio da 
instrumentalidade das formas uma am¬ 
plitude desmedida. 

Ademais, igual desamparo cons¬ 
tata-se quanto à cumulação das ações e 
não-conversão de uma em outra. 

Segundo o art. 292, III, do Código 
de Processo Civil, a compatibilidade de 
procedimentos é condição essencial à 
cumulação dos pedidos. Possuindo, 
pois, a medida cautelar procedimento 
próprio, que é o cautelar, definitiva- 
mente, não é compatível com a ação de 
divórcio, que obedece procedimento 
ordinário. 

Mister se faz ressaltar que a medi¬ 
da cautelar de seqüestro e a ação de 
divórcio são, respectivamente, ação 
cautelar e ação principal, cuja cumulação 
de cautelar com principal, conforme ju¬ 
risprudência dominante, não é possível. 

Quanto à nulidade da sentença, 
pela falta dos requisitos essenciais, tam¬ 
bém assiste razão ao apelante. 

Conforme se vê nos autos, a sen- ttenca de-ffT 18, além de desftindamen- 
lão s&fez acompanhar de relató- 
m do dispositivo em que o digno 
se amparou para resolver a lide. 

. Constata-se, pois, que a dita sen- 
teiíça é nula, posto que não se respeita¬ 
ram os ditames do art. 45 8 do Código de 
Processo Civil, que dispõe serem requi¬ 
sitos essenciais da sentença o relatório, 
seus fundamentos e o dispositivo no 
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qual o digno a quo se ampara para 
resolver a questão. 

Com essas razões, dou provimen¬ 
to ao apelo para decretar a nulidade do 
processo ab initio. 

É o voto. 
Salvador, 23 de outubro de 1996. 

Carlos Cintra — Presidente. Jatahy 
Fonseca — Relator. 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. MAIO¬ 
RIDADE. SENTENÇA FUNDA¬ 
MENTADA. IMPROVIMENTO. 

Não se tem como desfunda- 
mentada a sentença, quando o a 
quo argumentou de forma lógica, 
citando legislação e jurisprudên¬ 
cia. O pai continua com a obri¬ 
gação de prestar alimentos, ape¬ 
sar da maioridade do filho, quan¬ 
do ele nao trabalha e cursa uni¬ 
versidade. 
Ap. Cív. 24.647-5. Relator: Des. 
JATAHY FONSECA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e 
discutidos os presentes autos da Apela¬ 
ção Cível 24.647-5, da Capital, sendo 
apelante Vivaldo Ornellas e apelada 
Solange Ornellas. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cível 
do egrégio Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do da Bahia, integrando ao presente o 
relatório e o voto que acompanham, por 
unanimidade de sua Turma Julgadora, 
em negar provimento ao apelo. 

Relatório 

Adoto, como integrante do pre¬ 

sente, o relatório da sentença de fls. 69 
e 70. 

Acrescento que a ação de exonera¬ 
ção de pensão alimentícia movida por 
Vivaldo Ornellas contra Solange 
Ornellas foi julgada improcedente, 
mantendo a pensão alimentícia da ré e 
condenando o autor ao pagamento das 
custas processuais. 

Inconformado com o decisum, o 
autor interpôs recurso de apelação. 

Argúi o apelante, em preliminar, a 
nulidade da sentença, porque esta foi 
proferida sem a devida fundamentação. 
No mérito, pede a reforma da sentença, 
uma vez que sua obrigação de alimentar 
a apelada extinguiu-se quando esta atin¬ 
giu a maioridade, ao completar 21 anos. 

A apelada! ofereceu suas contra- 
razões, pugnando pela manutenção da 
sentença. 

A Procuradoria de Justiça mani¬ 
festou-se pelo improvimento do apelo. 

Os autos foram distribuídos para a 
Primeira Câmara Cível, cabendo-me, 
por sorteio, funcionar como relator. 

Examinei os autos e elaborei o 
presente relatório, passando-os ao cri¬ 
vo do eminente desembargador-revi- 
sor. 

É o relatório. 

Voto 

Vivaldo Ornellas propôs ação de 
exoneração de pensão alimentícia con¬ 
tra Solange Ornellas, sua filha, que 
atingiu a maioridade, extinguindo, 
assim, seu dever de alimentá-la. A 
ação foi julgada improcedente, man¬ 
tendo a pensão alimentícia da ré e con¬ 
denando o autor ao pagamento das cus¬ 
tas processuais. 
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Argúi o autor, como preliminar na 
apelação, a nulidade da sentença, por 
não ter sido devidamente fundamenta¬ 
da, conforme determina o art. 458, II, 
do Código Processual Civil. 

Examinando a sentença, verifica- 
se que se encontra devidamente funda¬ 
mentada. O digno a quo argumentou de 
forma lógica, citando a legislação em 
vigor, referindo-se à jurisprudência e 
aos fatos alegados e constantes dos au¬ 
tos. 

Com essas razões, rejeita-se a pre¬ 
liminar de nulidade de sentença. 

Em relação ao mérito, alega o ape- 
lante que sua obrigação de alimentar 
extinguiu-se com a maioridade da ape¬ 
lada. 

Analisando-se os autos, observa- 
se que a apelada completou 21 anos, 
atingindo, assim, a maioridade. No en¬ 
tanto, não possui atividade remunera¬ 
da, estando impossibilitada de prover a 
própria mantença, isto porque, em sen¬ 
do aluna da UFBA, estuda em turnos 
alternados e em prédios distintos, o que 
gera uma quase completa incompatibi¬ 
lidade entre estudo e trabalho. 

A obrigação de alimentar 
independe da maioridade do alimentan¬ 
do, uma vez que se funda na solidarie¬ 
dade familiar, em razão do parentesco 
que liga o alimentante ao alimentando. 
Conforme dispõe o art. 401 do Código 
Civil, somente se sobrevier mudança na 
situação financeira de quem os supre ou 
na de quem os recebe, aí sim, poderá o 
interessado reclamar em juízo, confome 
as circunstâncias: exoneração, redução 
ou agravação dos encargos. 

Ora, o apelante, em momento al¬ 
gum, comprovou modificação na sua 
situação financeira ou da apelada. Ali¬ 
ás, a única modificação imputada a ela 

foi a de ter atingido a maioridade e estar 
cursando nível superior. 

A jurisprudência tem-se posicio¬ 
nado no sentido de reconhecer ao filho 
que não trabalha e que estuda o direito 
à pensão alimentícia, comprovada a im¬ 
possibilidade de trabalhar e consequen¬ 
te impossibilidade de se sustentar: 

“A maioridade do filho que 
não trabalha e cursa estabeleci¬ 
mento de ensino superior não jus¬ 
tifica a exoneração do pai de pres¬ 
tar-lhe alimento” (RT 490/180). 
Portanto, não tendo o apelante 

comprovado fatos juridicamente rele¬ 
vantes para exonerá-lo da pensão ali¬ 
mentícia, desde quando permaneceu a 
situação original da apelada, de ser es¬ 
tudante e não prover rendas suficientes 
a seu sustento, não há que se falar em 
exoneração da pensão alimentícia. 

O parecer da Procuradoria de Jus¬ 
tiça foi no sentido de improver o apelo. 

Com estas razões, nego provimen¬ 
to ao recurso. 

Salvador, 12 de junho de 1996. 
Jatahy Fonseca—Presidente e Relator. 

PROCEDIMENTO ORDINÁ¬ 
RIO. PROCESSO LICITATÓ- 
RIO E ARREMATAÇÃO A 
PREÇO PAGO PARCELADA- 
MENTE. RETRATAÇÃO DO 
ARREMATANTE POR SU- 
PERVENIENÍE ALTERAÇÃO 
CONJUNTURAL ECONÔMI¬ 
CA. TEORIA DA IM15REVISÃO 

i ' EFUNDAMENTOS JURÍDICO- 
v SENTENCIAIS NO SENTIDO 

DA RESTITUIÇÃO DE PAR¬ 
CELAS PAGAS, COM PENA 
COMPENSATÓRIA DE CUS- 
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TOS ESPECÍFICOS DO ALIE- 
NANTE. 

Correspondendo o equilíbrio 
da equação contratual à satisfa¬ 
ção e preservação de, respectiva¬ 
mente, interesses e posições bila¬ 
terais, pode e deve o juiz sentenci¬ 
ar em tal sentido, estabelecendo 
situação de absoluto direito, ao 
adotar, como fontes idôneas, con¬ 
solidados institutos legais que se 
demonstram resultar de compre¬ 
ensão, doutrinária e pretoriana, 
evolvente eprecursora de aprimo¬ 
ramento legislativo em contempla¬ 
ção a hipóteses de relacionamen¬ 
to ainda não imediatamente disci¬ 
plinadas. Recurso parcialmente 
provido. 
Ap. Cív. 36.319-7. Relator: Des. 
EDUARDO JORGE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 36.319-7, origi¬ 
nários da 2a Vara Cível da Comarca de 
Camaçari, nos quais é apelante Banespa - 
Banco do Estado de São Paulo S/A - e 
apelado CCL - Camaçari Comercial Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Pri¬ 
meira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, dar provimento parcial ao recur¬ 
so. 

Pelos termos em que se formula, a 
recorrida sentença projeta seu eminente 
prolator comojurista, consequentemen¬ 
te profissional juramentado, que não 
cultiva o manualismo vulgar e impe¬ 
ditivo da aplicação do melhor direito. 

Em tempo algum e bem ao contrá¬ 
rio do que o apelo denuncia, fizera o a 

quo referência ao Código de Defesa do 
Consumidor, como instituto direta e 
imediatamente disciplinatório de re¬ 
lações contenciosas na espécie ora 
apreciada. 

Em verdade, o presidente do feito 
situara, de forma sensível e objetiva, a 
discussão no plano da ordem econômi¬ 
ca e de seus desdobramentos sociais, 
atento, vale em tempo assinalar, para o 
público interesse que desperta a saúde 
de um empreendimento comercial que 
emprega e possibilita significativa ar¬ 
recadação tributária. Inquestionável o 
reordenamento da economia imposto 
pelo superveniente Plano Real, novos e 
seletivos critérios passaram a viger no 
campo dos investimentos, havendo, no 
particular da avençada e ora discutida 
venda e compra, contra-indicação do 
que, outrora e pela apelada, projetado 
como receptível pela circunjacente e 
consumidora comunidade. Superve¬ 
niente, diga-se também e por óbvio, a 

indisponibilidade de recursos extra- 
giros, capazes de impulsionar a expan¬ 
são da unidade economicamente ativa 
sem prejuízo da sua exação trabalhista, 
fiscal e previdenciária, tem-se a admitir 

a cientificamente sedimentada teoria da 

imprevisão como real fundamento do 
pleito rescisional em juízo transmitido 
pela ora apelada. 

Dúvida jamais restando quanto à 
inexistência de relação de consumo, 
esclareça-se, mais uma vez, que a sen¬ 
tença não encerra qualquer termo 
declaratório em tal sentido, bem assim 
que a alusão feita pela recorrente ao 
cumprimento de determinados precei¬ 
tos da Lei 8.666/93 não toma irreversível 
o negócio judicialmente apreciado. 

Instituição financeira pública não 
federal, como bem define o art. 24 da 



Lei 4.595/64, mantém-se a apelada sob 
controle acionário de pessoa jurídica de 
direito público interno, daí submeter, 
em profilaxia de práticas ofensivas a 
interesses da administração, quaisquer 
alienações que envolvam bens de signi¬ 
ficativo valor à disciplina da lei por 
primeiro citada, que versa sobre pro¬ 
cessos licitativos em geral. Ocorre que 
a transferência da propriedade não se 
efetivou, que pena convencional, 
editalícia e contratual, além do ressarci¬ 
mento do quanto pago ao leiloeiro, es¬ 
tarão dando cobro aos custos adminis¬ 
trativos relacionados à sustada aliena¬ 
ção e que, finalmente, estará a apelada 
dispondo, na sua integralidade, do mes¬ 
mo bem para alienação outra. 

Excessivo não será afirmar-se que 
a já mencionada Lei 4.595/64, dispon¬ 
do sobre o sistema financeiro nacional, 
habilita bancos a uma atuação fomen¬ 
tadora da economia lícita, não se lhes 
podendo autorizar imposição de negó¬ 
cio que se afigure inexitoso e, por con¬ 
sequência, nocivo ao conjunto empre- 
sa-sociedade-estado. 

Também não se haverá como ad¬ 
mitir prejuízo da apelante, seja pelo que 
já demonstrado em tópico anterior, 
seja, mais ainda, pelo fato de a focaliza¬ 
da alienação corresponder a bem que, 
por indicação técnica defluente da multi- 
citada lei de disciplinação bancária e de 
regras integrantes do MNI do Banco 
Central, não pode permanecer no seu 
imobilizado, impondo-se-lhe diligên¬ 
cias sucessivas e alienatórias, até a re¬ 
cuperação da correspondente parcela 
de crédito operacionalmente reapli- 
cável. 

Apreciou-se, como ora se aprecia, 
quadro em que o equilíbrio da relação 
contratual se impõe. E, reproduzindo 

todas as condições editalícias, o contra¬ 
to, sentencialmente bem definido como 
de adesão, sujeito sempre estaria à 
provocada intervenção judicial equa- 
lizante, o que ocorrera com a analógica 
remissão ao Código de Defesa do Con¬ 
sumidor, plena e absolutamente autori¬ 
zada pelo que, de forma a mais límpida 
e precisa, recomenda o art. 4o da Lei de 
Introdução ao Código Civil, dispositi¬ 
vo merecedor de antológica e destacável 
observação: 

56 - A atividade do intérprete, 
para dar solução às questões, na omis¬ 
são das fontes formais. 

“Quando a lei ou o costume, 
convenientemente interpretados, 
não forneçam uma disposição que 
possa disciplinar a espécie de fato 
submetida a exame, e não haja 
possibilidade de, naturalmente, 
sem qualquer expediente lógico, 
que force a adaptação, dar aplica¬ 
ção a preceito de lei, regulador de 
caso análogo, o intérprete, não po¬ 
dendo deixar a questão sem solu¬ 
ção, é levado a desenvolver a ativi¬ 
dade indispensável, para fixar a 
regra, com que a decidirá. Para 
isso, terá de buscá-la noutra fonte; 
e, sendo certo que a analogia não 
pode ser considerada fonte do di¬ 
reito, com caráter próprio, pois não 
é possível desconhecer que a fonte 
é, em última análise, a lei, de onde 
se tirou a regra, que vai aplicada 

' analogicamente, outro tanto não 
acontece, se se tem precisão de 

> recorrer a elementos absolutamen- 
.s ' te estranhos às duas fontes for- 
v' mais, para obter o preceito disci¬ 

plinar; e já que, nessa contingên¬ 
cia, serão os princípios gerais do 
direito o elemento fornecedor da 
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regra, podem ser considerados ver¬ 
dadeira fonte supletiva” (Eduardo 
Espinola e Eduardo Espinola Fi¬ 
lho, em A Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro, 2. ed., 
atualizada por Silva Pacheco, Ed. 
Renovar, 1995, v. Io, p. 109/110). 
A preciso dizer, o eminente a quo 

fundamentou seu decisum em acentua¬ 
da evolução jurídico-conceitual, cujo 
exemplo mais imediato e eloqüente de 
formalização normatizante é o Código 
de Defesa do Consumidor. Ainda que 
tal diploma não se reconheça aplicável 
ante a essencialidade do negócio ora 
discutido, aquele mesmo evolver 
conceituai que resultara na sua 
materialização persiste na sensibilida¬ 
de dos intérpretes e julgadores, 
sugestionando a desde início sinalizada 
aplicação do melhor direito, e esta jus¬ 
tificando, por absolutamente saudável 
que se vislumbra, a compatibilização 
legislativa com a realidade atualmente 
enfrentada por relações em modalidade 
e campos outros. 

Do mesmo modo que já se dispõe, 
afora as impropriamente colacionadas 
relações de consumo, de leis e práticas 
judiciais certificativas de intervenções 
estatais obsequiosas a significativas ati¬ 
vidades econômicas, precisamente 
aquelas atribuídas aos bancos, não há 
como inadmitir-se venha o Estado-juiz, 
sem ofensa ao preceito constitucional¬ 
mente consagrado da livre iniciativa, 
preservar a saúde de atividade outra 
que, mesmo decomposta a número mai¬ 
or de exercitantes, também integra o 
interesse público e nacional por uma 
economia estável. 

Em alerta para o fato de a apelante, 
como também sentencialmente escla¬ 
recido, dispor do multicitado bem, para 

novo procedimento alienatório, o que 
já consumado em satisfação a seus ob¬ 
jetivos operacionais, tem-se a conside¬ 
rar ocioso o seu requerimento em tal 
sentido. 

Ratificando-se a objetividade do 
disposto sentenciai, a conta da sua 
limpidez terminológica e da bastança 
de seus fundamentos, restrição única se 
lhe impõe, em proveito da já fundamen¬ 
tada enunciação de possibilidade de se 
dar cobro aos custos administrativos da 
apelante, através da multa ou pena, 
editalícia ou contratual, dá-se ao recur¬ 
so parcial provimento, fazendo com 
que o percentual de 2% passe a incidir 
sobre o valor total da arrematação, de¬ 
vidamente atualizado, visto de mora, a 
que se reportp a sentencialmente 
invocada Lei 9.298/96, não se tratar no 
presente julgamento, bem assim para 
proclamar a possibilidade de levanta¬ 
mento, pela apelante, dos valores depo¬ 
sitados em relação ao extinto processo 
cautelar preparatório, tão logo se cum¬ 
pra a integral satisfação do crédito da 
apelada. 

Salvador, 14 de maio de 1997. 
Carlos Cintra — Presidente. Eduardo 
Jorge — Relator. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
LIMINAR FUNDADA EM IN¬ 
TERPRETAÇÃO DE CLÁUSU¬ 
LAS CONTRATUAIS. DECI¬ 
SÃO INOBSERVANTE A DIS¬ 
POSITIVOS DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Qualificando-se o arrenda¬ 
mento mercantil como operação 
financeira, a reintegração limi¬ 
nar do arrendante na posse do 
bem objeto da operação contrata- 



da não constitui interesse jurídi- 
co-emergencial daquele, nem sua 
inobtenção importa em prejuízo, 
à vista da disponibilidade, pelo 
mesmo, de garantia contratual 
autônoma. Ademais, a possibili¬ 
dade de o arrendatário provar 
boa fé como postulante à revisão 
de obrigações suas recomenda 
que se reserve o juiz a pronuncia¬ 
mento sentenciai definitivo. Re¬ 
curso provido. 
Agr. de Inst. 34.667-0. Relator: 
Des. EDUARDO JORGE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
34.667-0, originários da 3a Vara Cível 
da Capital, nos quais é agravante Paraty 
Materiais de Construção Ltda. e agrava¬ 
do CCF Brasil Leasing Arrendamento 
Mercantil S/A - sucessor de Francial 
Leasing S/A Arrendamento Mercantil. 

Acordam os desembargadores 

integrantes da Turma Julgadora da Pri¬ 
meira Câmara Cível do Tribunal de Jus¬ 
tiça do Estado da Bahia, à unanim idade, 
dar provimento ao recurso. 

À decisão do Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da 3a Vara Cível da Capital, 
proferida nos autos da ação de reinte¬ 
gração de posse proposta por CCF 
Brasil Leasing Arrendamento Mercan¬ 
til S/A, sucessor de Francial Leasing S/A 
Arrendamento Mercantil e deferitória de 
liminar, agravou Paraty Materiais de 
Construção Ltda., ao argumento de ha¬ 
ver expressa discordância entre os valo¬ 
res atribuídos à cobrança pelo banco 
agravado e os efetivamente devidos, o 
que ensejou a suspensão do pagamento 
das prestações a partir de novembro/95, 

após satisfeitas as obrigações desde 
janeiro/94, tudo à forma da planilha 
constante às fls. 6 e 7 dos autos que, ao 
seu entender, demonstra discrepância e 
excessividade dos referidos valores 
prestacionais, comprometendo o equilí¬ 
brio econômico do contrato, princípio 
consagrado no direito. 

Instrui a petição recursal, além das 
peças obrigatórias com cópias do con¬ 
trato e da inicial da ação de reintegração 
de posse, reprografias dos comprovan¬ 
tes de depósito em favor do agravado, 
objetivando provar a veracidade das 
alegações defensionais. Transcreve 
vários dispositivos do Código de Defe¬ 
sa do Consumidor sobre a ilegalidade de 
cláusulas, cita lições de vários juristas e 
ressalta recente entendimento do Tribu¬ 
nal de Alçada do Rio Grande do Sul, 
publicado na Gazeta Mercantil, edição 
de 12 de junho de 1996, sob o título 
“Tribunal aceita ‘Lei de Usura’ para limi¬ 
tar juros”, tudo em defesa de sua tese. 
Conclui, pedindo que se atribua a 
suspensividade ao recurso, até final 
julgamento da possessória e da 
reconvenção a ser proposta, reconhe- 
cendo-se o provimento do agravo para 
mantê-lo na posse dos bens objeto da 

ação. 
Distribuídos os autos a esta Primei¬ 

ra Câmara Cível, coube-me, por sorteio, 
a relatoria, no exercício da qual empre¬ 
endí preliminar exame, decidindo, a 
prior i, pela intimação do agravado que, 

em contraminuta, destaca serem as ra¬ 
zões recursais descabidas pelo seu con¬ 
teúdo somente apreciáVel em sede 
çontestatória, e citando Theotônio Ne¬ 
grão, em sua clássica obra, nota ao art. 
928, onde ressalta que a concessão de 
liminar fica ao arbítrio do juiz, cabendo a 
sua reforma se eivada de ilegalidade. 
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Salientando o acerto do a quo, 
transcreve jurisprudência a seu favor e 
conclui com o estilístico pedido pelo 
improvimento do recurso. 

Conclusos os autos, examinei-os 
com a necessária detença e, apto a julgar, 
pedi sua inclusão na pauta para julga¬ 
mento, por independer de revisão. 

É o relatório. 
Celebraram as partes ora agravada 

e agravante contrato de arrendamento 
mercantil, tendo tal negócio por objeto a 
onerosa, porquanto remunerada, utili¬ 
zação, pelo primeiro, de bem determina¬ 
do, contra prestação remuneratória, esta 
clausulada sob condições que guarda¬ 
vam direta correlação com as práticas do 
mercado financeiro. 

Não se trata, ao contrário do que 
possam desavisados admitir, de simples 
locação ou, no dizer de outros, arrenda¬ 
mento singelamente remunerado. 

Posta-se a Turma Julgadora ante 
uma operação essencial e eminentemen¬ 
te financeira, onde os objetivos de cada 
parte contratante haverão de gozar tra¬ 
tamento infundente de bilateral equilí¬ 
brio. 

Aprecia-se, em princípio, um con¬ 
trato, onde múltiplas condições se pac¬ 
tuaram, de maneira que se possibilitasse 
ao arrendatário desenvolver suas ativi¬ 
dades institucionais regulares, median¬ 
te retribuição pecuniária ao arrendante, 
em termos também propiciatórios à sa¬ 
tisfação dos seus objetivos reconheci¬ 
damente legítimos, à vista das pertinen¬ 
tes disposições legislativas setoriais. 

Mesmo que se limitando o relacio¬ 
namento contratual, ora discutido, às 
duas partes identificadas, considerado 
haverá de ser o reflexo de cada 
equacionamentojurídico-financeiro, na 
economia global da sociedade, daí reve¬ 

lar-se mais que ponderável o reclamo da 
ordem pública, hoje perfeitamente assi¬ 
milado no processo legislativo. 

Diferença, note-se, desde já, en¬ 
tre uma dolosa abstinência prestacional 
do ora agravante e a sua busca, juridica¬ 
mente legitimável, de um fator 
equalizatório das pretensões e obriga¬ 
ções formalmente contratadas. 

Ao alegar excesso de exigibilidade, 
não diz o agravante, em termos apenas 
vulgares e inconsequentes, de um reles 
argentarismo do seu credor. Pondera 
sobre a aplicabilidade, ao caso ora em 
discussão, de disposições constantes 
no Código de Defesa do Consumidor, ao 
consumidor final, como presentemente 
o agravante se revela, de pagamento 
satisfatório à çobertura de custo real de 
bem utilizado e de um lucro necessaria¬ 
mente sóbrio à luz da legislação voltada 
ao equilíbrio das relações econômicas 
nacionais. 

Não admitindo, o ora agravado, as 
ponderações equalizantes do seu ex- 
adversus, tem o mesmo todo o ritual 
inerente a ação proposta para demons¬ 
trar que-as articulações defensionais 
nada mais representam além de predis¬ 
posição procrastinatória de prestação 
contratual e legalmente inadiável. 

Funda-se, contudo, o recurso ins¬ 
trumental em disposições que se desta¬ 
cam do Código de Defesa do Consumi¬ 
dor, não exoneratórias, mas equa- 
lizatórias do relacionamento utilização- 
contrapartida. 

Sem que posicionamento definiti¬ 
vo se esteja a sugerir, identifica-se o 
agravante como teoricamente 
referenciado, por disposições de lei e em 
assertos doutrinários, valendo, presen¬ 
temente, assinalar. 

CDC Art. 2°-“Consumidor é toda 
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pessoa física ou jurídica que ad¬ 
quire ou utiliza produtos ou servi¬ 
ços como destinatário final”. 
Para os autores do anteprojeto do 
CDC, “mais racional sejam consi¬ 
deradas aqui as pessoas jurídicas 
equiparadas aos consumidores 
hipossuficientes, ou seja, as que 
não tenham fins lucrativos mesmo 
porque, insista-se, a conceituação 

é indissociável do aspecto da men¬ 
cionada hipossuficiência” (Códi¬ 
go Brasileiro de Defesa do Consu¬ 
midor comentado pelos autores do 
anteprojeto - Ada Pellegrini 
Grinover e outros, Forense, 2. ed., 

p.27). 
“A pessoa jurídica só é considera¬ 
da consumidor, pela lei, quando 
adquirir ou utilizar produto ou ser¬ 
viço como destinatário final, não, 
assim, quando o faça na condição 
de empresário de bens e serviços 
com a finalidade de intermediação 
ou mesmo como insumos ou maté¬ 
ria-prima para transformação ou 
aperfeiçoamento com fins lucrati¬ 
vos (com o fim de integrá-los em 
processo de produção, transfor¬ 
mação, comercialização ou presta¬ 
ção a terceiros)” (Comentários ao 
Código de Proteção do Consumi¬ 
dor, coordenador Juarez de Oli¬ 
veira, Saraiva, 1991, p. 6). 
STJ - Súmula 30 - A comissão de 
permanência e a correção monetá¬ 

ria são inacumuláveis. 
Aprecia-se, não será redundante 

advertir, recurso de agravo à decisão 
que, presentemente, já se mostra não 
contemplativa das mais palpáveis hi¬ 
póteses aqui focalizadas. 

Cumpre, portanto, asseverar que, 
muito embora fundamentasse o a quo 

sua hostilizada decisão no tratamento 
convencionalmente aplicável a condi¬ 
ções tradicionalmente pactuadas, deixa¬ 
ra de apreciar o que absolutamente plau¬ 
sível à vista do aprimoramento legislativo 
que a hodiemidade experimenta. Ilegal, 
portanto, não se afigurará a sentença 
definitiva transmitente, a partir de vasta 
instrução probatória, de convencimen¬ 
to de que o devedor, ao contrário de 
buscar, como presentemente proclama, 
o equilíbrio da equação contratual, pre¬ 
tende, só por só, mascarar sua 
inadimplência. 

Na etapa recurso-instrumental, con¬ 
tudo, assegurar-se-lhe-á, no mínimo, a 
apreciação judicial das suas pretensões, 
conforme explicitamente preceitua o art. 
5o, XXXV, da Constituição Republicana. 

Advertindo, por fim, que a garantia 
do discutido contrato, plenamente dispo¬ 
nível, não corresponde ao bem objeto da 
reintegratória, voto, sem prejuízo material 
e processual do recorrido, já se profere 
pelo provimento do agravo, revogando- 
se a decisão a que ao mesmo se interpuse¬ 

ra. 
Salvador, 26 de março de 1997. 

Carlos Cintra — Presidente. Eduardo 
Jorge—Relator. 

SENTENÇA SUJEITA A DUPLO 
GRAU DE JURISDIÇÃO COM 
RECURSO VOLUNTÁRIO. 
AÇÃO INDEN1ZATÓRIA. ATO 

, ILÍCITO DE SERVIDOR E RES¬ 

PONSABILIDADE CIVIL DO 
ENTE PÚBLICO. JURIDICI- 

Ú DADE DAS ESTIPULAÇÕES 
PRESTACIONAIS. 

Indenização devida a suces¬ 
sores e ou dependentes de vítima 
fatal de ato ilícito compreenderá, 
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se fixada pensão, parcela relativa 
a gratificação natalina, que se 
define, tecnicamente, como 
indissociável de qualquer salário, 
bem como, em termos r es sare i- 
tórios imediatos, importâncias alu¬ 
sivas afuneral e luto, assim consi¬ 
derados os valores morais e fami¬ 
liares que disposições constituci¬ 
onais específicas buscam preser¬ 
var. Recurso improvido. Sentença 
confirmada. 
Ap. Cív. 28.416-6. Relator: Des. 
EDUARDO JORGE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 28.416-6, ori¬ 
ginários da 5a Vara da Fazenda Pública 
desta Comarca, nos quais é apelante 
Estado da Bahia e apelado Júlio da 
Silva Borges e sua mulher. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Pri¬ 
meira Câmara Civel do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, negar provimento ao recurso, 
confirmando a sentença. 

Ponderado exame das articulações 
postulacionais e contestatórias revela a 
recorrida sentença, cujo dispositivo atri¬ 
bui justos haveres aos demándantes sem 
infundir qualquer prodigalidade do Es- 

tado-Juiz. 
Contrastam nos autos a largueza 

do pedido e o comedimento sentenciai, 
daí reputar-se inadmissível a alegação 
recursal de julgamento, estipulação ou 
concessão extra petita, repelindo-se, 
desde já, as pretensões redutórias do 

apelante. 
Este, sem restrição a opor à vigên¬ 

cia da pensão estipulada, pretende, tão- 

sô, deduzir anuária parcela conteprpla- 
tiva da gratificação natalina, alegando 
tal pretensão não figurar no texto vesti¬ 
bular. Não vai, contudo, além de exer¬ 
cício fraseológico, incapaz de inibir o 
mais elementar raciocínio desenvolvi¬ 
do sob pretensão calcada em elemento 
laborai retributivo. Embora generica¬ 
mente formulado, o pleito se refere a 
indenizações prontas e imediatas, além 
de a pensão mensal à ordem de um 
salário mínimo, reduzida em um terço 
pela temperança do douto a quo. Ocor¬ 
re que a toda prestação salarial corres¬ 
ponde o indissociável acréscimo de um 
doze avos, instituídos pela Lei 4.090, 
de 13 de julho de 1962, e de exigibilidade 
à exaustão ratificada pela jurisprudên¬ 
cia e pela doutrina. 

Redundante, a este ensejo, não será 
a advertência de que o 13° salário, se¬ 
gundo a legislação trabalhista, é 
exigibilidade imposta ao empregador, 
já que, induvidosamente, constitui, 
mesmo sob a denominação de gratifica¬ 
ção natalina, uma modalidade retri- 
butiva direta da força laborai. 

Amauri Mascaro Nascimen¬ 
to, em Manual do Salário, Ed. 
LTR, 2. ed., p. 327, conceitua o 
13° salário como sendo “um paga¬ 
mento, no valor de uma remunera¬ 
ção mensal, obrigatório por força 
de lei, complementar aos salários a 
que tem direito o empregado pelos 
meses em que durante o ano do 
calendário a contrato de trabalho 
esteve em vigor” e “sua natureza 
jurídica e salarial, com o que 
incidem sobre o 13° salário os 
mesmos efeitos atribuídos ao salá¬ 
rio em geral”. A doutrina é uníssona 
quando entende que 13° salário 
integra, para todos os efeitos le- 
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gais, o salário do empregado. 
(Roberto Barretto Prado, Direito 
doTrabalho, 1963,p.226; Aluysio 
Sampaio, Lei do 13° Salário Co¬ 
mentada, 1962, p. 6; Délio 
Maranhão, Direito do Trabalho, 
1966, p. 160; Cássio Mesquita 
Barros Jr., “Gratificação de Natal 
para os trabalhadores”, in Rev. 
LTR, 1962, 26/309) e outros. 
E tudo se ratifica em linha juris- 

prudencial ascendente: 
TST (Súmula 148): “É 

computável a gratificação de Na¬ 
tal para efeito de cálculo da inde¬ 
nização”. 

STF (Súmula 207): “As grati¬ 
ficações habituais, inclusive a de 
Natal, consideram-se tacitamente 
convencionadas, integrando o sa¬ 
lário”. 
Condenando o demandado ao pa¬ 

gamento de pensão à ordem de 2/3 do 
salário mínimo, não se poderia permitir 
o julgador o desvario dedutório do 
indissociado 13°, do mesmo modo que, 
ao impor as obrigações indenizatórias 
imediatas, haveria que contemplar os 
sentimentos familiares dos deman¬ 
dantes, contundentemente tangidos pelo 
ilícito incontestável e incontestado. 

Ainda que nenhuma indenização 
neutralize a dolorosa circunstância vi¬ 
vida pelos requerentes, não se haveria 
como admitir a exclusão do item luto, 
onde se inserem gastos em rituais ou 
cultos bem próprios à vida familiar, que 
a Constituição reconhece e protege, de¬ 
dicando o seu especificado Capítulo 
VII (Título VIII). 

Registrando os autos, vale, por úl¬ 
timo, assinalar a extensão probatória e 
as múltiplas intervenções que os inte¬ 
resses de cada parte exigiram dos seus 

patronos, tem-se como rigorosamente 
observada a indicação do art. 20, § 3o, 
do Código de Processo Civil, não se 
reconhecendo, por conseguinte, exces¬ 
so na fixação percentual da verba hono¬ 
rária. 

Do convencimento minudente- 
mente transmitido, resulta o voto que se 
ora formulano sentido do improvimento 
do apelo e da confirmação da sentença, 
a conta dos seus exclusivos fundamen¬ 
tos. 

Salvador, 19 de fevereiro de 1997. 
Carlos Cintra — Presidente. Eduardo 
Jorge — Relator. 

TRANSAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE PRECLUSÃO LÓGICA. 

Em execução de título judi¬ 
cial, os embargos eventualmente 
opostos não poderão arrolar ma¬ 
térias, senão as constantes do art. 
741 do Código de Processo Civil. 
Em execução de fazer, seria inó¬ 
cua perícia para determinar 
quantum debeatur. Se houve con¬ 
cessão de parte a parte, com a 
chancela do Poder Judiciário, a 
transação firma-se como negócio 
jurídico perfeito e acabado, não 
podendo perícia requerida alte¬ 
rar os fatos, sob pena de ofensa à 
coisa julgada. Se houve erro, so¬ 
mente a ação própria pode rom¬ 
per a coisa julgada. Recurso pro- 

i vido. 
Agr. de Inst. 23.117-8/95. Rela- 

'•« tor: Des. CARLOS CINTRA. 
íyw 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
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23.117-8/95, da comarca da Capital, 
sendo agravante a Coesa - Comércio e 
Engenharia Ltda. - e apelado o Municí¬ 

pio de Salvador. 
Acordam os desembargadores 

componentes da Primeira Câmara 
Cível, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, à unanimidade, dar provimento 

ao agravo. 
A Coesa- Comércio e Engenharia 

Ltda. - e outras empresas promove¬ 
ram, junto à 7a Vara da Fazenda pública 
desta Capital, ação cautelar inominada 
contra o Município de Salvador, 
objetivando o recebimento de créditos 
de que se tomaram credoras, em razão 
de acordo e instrumento particular de 

sub-rogação. 
No curso da demanda, aquelas 

empresas, inclusive a agravante, e o 
Município de Salvador assinaram um 
termo de transação, devidamente homo¬ 
logado, pelo qual ajustaram que o agra¬ 
vado destinaria para pagamento às cre¬ 
doras o equivalente a 20% das cotas do 
FPM, ICMS e IPVA, concedendo estas 
um desconto equivalente a 10% de seus 
respectivos créditos. Ficou ainda esta¬ 
belecido, na cláusula I, o seguinte: 

“Fica, ainda, justo e acertado 
que a obrigação da prefeitura efetu¬ 
ar os depósitos em pagamento que 
lhe correspondem configura obri¬ 
gação de fazer, cuja condição para 
implemento está vinculada ao efeti¬ 
vo recebimento de cotas do FPM, 
ICMS e IPVA, de sorte que, caso, 
por qualquer circunstância, a pre- 
feituranão efetue os depósitos aqui 
acordados, poderão as credoras, 
conjunta ou isoladamente, promo¬ 
ver a execução da dita obrigação, 
utilizando-se, para tanto, do dis¬ 

posto no art. 621 do Código de 
Processo Civil e segs., constituin¬ 
do-se o presente instrumento em títu¬ 
lo de dívida, líquida, certa e exigível”. 
Como o município tornou-se 

inadimplente, a agravante, juntamente 
com as demais empresas, ajuizou ação 
de execução de obrigação de fazer, 
fundada em título executivo judicial, 
resultante de sentença homologatória 
de transação proferida nos autos da 
cautelar inominada. A obrigação consis¬ 
tia na efetivação do depósito na impor¬ 
tância ali consignada, no Banco do Esta¬ 
do da Bahia e no Banco do Brasil, crédito 
remanescente do apurado no Processo 
administrativo Segov 3.594/91. 

Citado, o município ofereceu em¬ 
bargos. Logo após, nova transação se 
efetivara, através da qual as partes rati¬ 
ficaram, integralmente, a anterior, que 
serviu de base para a execução, suspen- 
dendo-a até 24 de dezembro de 1992 e 
reconhecendo o agravado não ter 
transferido para as credoras o percen¬ 
tual ajustado. Essa nova transação foi, 
também, homologada por sentença, ofi- 
ciando-se aos bancos para efetuarem a 
retenção e depósito, objeto da obriga¬ 

ção. 
No prazo final estipulado naquele 

termo, 24 de dezembro de 1993, nova 
transação foi efetivada, ratificando as 
anteriores e suspendendo o processo 
de execução até 24 de junho de 1994, 
devidamente homologado. Desse novo 
instrumento participaram agentes da 
atual administração, inclusive figuran¬ 
do como testemunhas. 

Antes de findar o prazo estipulado 
para a suspensão do processo, o Muni¬ 
cípio de Salvador ingressa com petição, 
requerendo a instauração de perícia, com 
o seguinte fundamento. 

120 



“Não se adotou, todavia, o 
procedimento fundamental para de¬ 
finição do quantum debeatur, fi¬ 
xando-se, através do Processo ad¬ 
ministrativo 3.594/91, que servis¬ 
sem de lastro à primeira transação 
valores que não correspondiam à 
realidade, como se demonstrará. 

Os contratos que deram ori¬ 
gem aos procedimentos não foram 
devidamente quantificados, nem se 
verificou, com precisão, o valor do 
débito de cada um deles. Não se 
levantaram os valores que foram 
pagos ao longo dos anos para 
quitá-los. A delimitação do quan¬ 
to deveria ser pago não se amparou 
em levantamento desta natureza”. 
Acolhendo esse pedido, a digna 

magistrada da 7a Vara da Fazenda pú¬ 
blica determinou a realização da perícia, 
“por entender que, somente através de 
perícia, este juízo poderá decidir, ao fi¬ 
nal, com a segurança que o caso exige”. 

Essa, portanto, a decisão afronta¬ 
da pelo presente agravo, em que se 
argúi a inovação da causapetendi nos 
embargos opostos, uma vez que aqui se 
alega a incerteza, iliquidez e inexigi- 
bilidade do título exeqüendo e a impos¬ 
sibilidade de cumprir o acordado; agres¬ 
são à coisa julgada, uma vez que a exe¬ 
cução tem por base sentença judicial, de 
mérito, razão pela qual a perícia só pode¬ 
ría limitar-se a fatos posteriores à homo¬ 
logação da transação. 

O Município de Salvador alça uma 
preliminar, para que se extinga o pro¬ 
cedimento recursal pela perda do ob¬ 
jeto, uma vez que a agravante concor¬ 
dou com a realização da perícia e esta 
já foi realizada. 

Sem razão, contudo. No momento 
em que a Coesa renunciou à interposi- 

ção de recurso, quando da determina¬ 
ção da perícia, o fez quanto à decisão 
que não acolheu a suspeição do perito 
do juízo. Não houve, portanto, qualquer 
preclusão lógica. Demais, o fato de a 
perícia j á ter sido realizada não obsta ao 
conhecimento do recurso, uma vez que 
o desejado é que suas conclusões não 
alcancem os fatos passados, já 
acobertados pela eficácia preclusiva, 
decorrente da coisa julgada. 

Rejeita-se, por tais razões, a pre¬ 

liminar. 
É matéria incontroversa que a 

execução é de título judicial, uma vez 
que se trata de transação devidamente 
homologada. E, como tal, os embargos 
eventualmente opostos não poderão 
arrolar matérias, senão as constantes do 
art. 741 do Código de Processo Civil. 
Vale dizer, não comportam os embargos 
matéria já discutida, ou que poderia ser 
discutida no processo de conhecimen¬ 
to. Oferecendo o executado os embar¬ 
gos fora da previsão do art. 741, caberá 
ao juiz rejeitá-los de plano (art. 739, II), 
como observa Araken de Assis, para 

quem: 
“Os embargos contra título 

executivo judicial apresentam 
cognição sumária. Eles estabele¬ 
cem rígidos limites ao conhecimen¬ 
to do juízo e à liberdade das partes 
na delimitação do objeto litigioso. 
E não há área incógnita, preser¬ 
vando exceções para um processo 
subsequente, porque a zona em 
questão foi recoberta pela autori¬ 
dade da coisa julgadaf do processo 

T ' anterior, no qual se criou o título” 
:? {Mamai do Processo de Execu¬ 

ção,p. 935). 
Ora, de todas as matérias elen- 

cadas no art. 741 (falta ou nulidade de 
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citação no processo de conhecimento; 
inexigibilidade do título; ilegitimidade 
de partes; cumulação indevidade execu¬ 
ção; excesso de execução ou nulidade), 
os embargos acolhem somente um dos 
fundamentos, a inexigibilidade, de ma¬ 
neira generalizada, sem indicar onde 
está a inexecutoriedade do título. 

Por outra face, cuida-se de obri¬ 
gação de fazer, com o objetivo de com¬ 
pelir o município a determinar aos ban¬ 
cos que depositem o convencionado na 
conta da credora-agravante, não com¬ 
petindo discutir o qucmtum debeaturjá 
fixado na sentença. Não se trata, eviden¬ 
temente, de execução por quantia certa. 
Nenhuma repercussão teria o apurado 
na perícia, de referência ao quantum 
debeatur sobre possíveis direitos do 
município-agravado no julgamento dos 
embargos. A perícia será inócua, 
anódina, despicienda de qualquer efeito 
no julgamento de causa. Pode-se dizer, 
mesmo, que o agravado não tenha, se¬ 
quer, interesse no pedido formulado de 
perícia, posto que não lhe teria utilidade 

alguma. 
Demais, como visto, a única das 

matérias, dentre aquelas elencadas no 
art. 741, deduzidas nos embargos, foi a 
inexigibilidade do título executivo. Ten¬ 
do em vista ser este judicial, sem indicar 
o agravante os fundamentos da 
inexigibilidade, tem-se que, além de im¬ 
pertinente, não é capaz de influir na 
decisão da causa. Outrossim, a exi¬ 
gibilidade do título não é questão de 
fato. Muito menos que possa ser 
esclarecida através de perícia. 

Não obstante, está-se de frente a 
uma transação, negócio jurídico de 
direito material {Código Civil, art. 
1.030), que visa a extinguir obrigações, 
através de concessões mútuas e, se¬ 

gundo o Prof. Caio Mário da Silva 
Pereira, “com a finalidade de tomar 
incontestável a preexistente situação 
jurídica incerta e controvertida” {Ins¬ 
tituições de Direito Civil, v. II, p. 181). 

No plano processual, a transação ob¬ 
jetiva terminar o litígio, mediante, tam¬ 
bém, concessões mútuas, porém ne¬ 
cessitando de homologação do juiz 
que integra ato judicial. 

“Mas, como dá solução à lide 
pendente, a transação homologa¬ 
da pelo juiz adquire força de extin¬ 
guir o processo como se o julga¬ 
mento de mérito houvesse sido 
proferido em juízo. Isto quer dizer 
que a lide fica defmitivamente solu¬ 
cionada, sob a eficácia da res 
judicatd, embora a composição te¬ 
nha sido alcançada pelas próprias 
partes e não pelo juiz”, na observa¬ 
ção do Prof. Humberto Theodoro 
Junior, in Curso de Direito Pro¬ 
cessual Civil, v. I, p. 319. 
Transposto para o caso dos autos, 

tem-se, então, que, devido aos serviços, 
ditos contratados e realizados pelas 
partes, o que não vem ao caso, foi esta¬ 
belecido um ajuste para pagamento dos 
créditos havidos, através de instrumen¬ 
to particular de sub-rogação, de cessão 
de créditos, sub-rogação de direitos e 
outras avenças. Com base nesses con¬ 
tratos e objetivando receber o que en¬ 
tendia devido, a agravante ajuizou na 7a 
Vara da Fazenda pública ação cautelar. 
No curso dessa ação, e após instaura¬ 
do o Processo administrativo 3.594/91 
- Segov -, aberto para aferição de van¬ 
tagens oferecidas pela agravante e 
outras empresas, foi realizada a primei¬ 
ra transação, ratificada por todas as 
demais, pela qual “a prefeitura concor¬ 
da em destinar para pagamento às cre- 
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doras montante equivalente a 20% das 
cotas doFPM, ICMS e IPV A”, percentual 
que foi dimensionado em valores, nas 
transações posteriores. O avençado, 
portanto, nas transações, devidamente 
homologadas, que extinguiram aquele 
processo, tem força de defmitividade, 
“como se julgamento de mérito hou¬ 
vesse sido proferido em juízo”, na ex¬ 
pressão do eminente professor minei¬ 
ro. A homologação, portanto, além de 
extinguir a relação processual, “outorga 
ao ato negociai das partes a qualidade 
de ato processual, com aptidão para 
gerar a res judicata e o título executivo 
judicial, conforme natureza do acordo” 
(art. 269, III, e 584, III). 

De outro modo, o simples enunci¬ 
ado desses fatos releva que há um vício 
insanável de origem, qual seja, o de 
contrariar frontalmente os efeitos da 
coisa julgada, que a lei imperativamente 
confere à transação. Se o município obri¬ 
gou-se a oficiar aos bancos para a 
efetivação do depósito e o juiz homolo¬ 
gou o pactuado, não pode ele, ao de¬ 
pois, alterar unilateralmente a substân¬ 
cia do negócio, sob pena de agredir a 
coisa julgada, com o pretexto de fixar o 
quantum debeatur. 

Se houve concessões de parte a 
parte, com a chancela do Poder Judiciá¬ 
rio, a transação firma-se como negócio 
jurídico perfeito e acabado, impossível 
de ser revista, porque questão defini¬ 
tivamente superada, salvo pela ação 
própria, a rescisória. 

Na realidade, visa a perícia 
desconstituir negócio jurídico perfeito 
e acabado, já agasalhado na coisa 
julgada. O pactuado entre a empresa- 
agravante e o Município de Salvador, 
ratificado sucessivas vezes e tantas 
outras homologado, não pode ser alte¬ 

rado por via de uma simples petição de 
pedido de perícia, inovando substanci¬ 
almente a ação de embargos, o que é, 
também, vedado por lei. 

Discorrendo sobre a eficácia pre- 
clusiva da coisa julgada, o Prof. José 
Carlos BarbosaMoreira assim se expres¬ 
sa: 

“Tão preclusas quanto as 
questões efetivamente apreciadas 
ficam, com o trânsito em julgado 
da sentença definitiva, em qual¬ 
quer outro sobre a mesma lide, ou 
sobre lide logicamente subordina¬ 
da: 

a) as questões que, passíveis 
de conhecimento ex officio de fa¬ 
to, hajam sido examinadas pelo 
juiz; 

b) as que, dependentes de ini¬ 
ciativa da parte, hajam sido susci¬ 
tadas mas não apreciadas na moti¬ 
vação da sentença; 

c) as que, também dependen¬ 
tes da iniciativa da parte, não haj am 
sido suscitadas nem, por conse¬ 
guinte, apreciadas” [Temas de 
Direito Processual, Primeira Sé¬ 
rie, p. 106). 
E continua o insigne mestre, já 

agora abordando o tema da coisajulgada 
no processo de execução de sentença, o 
caso dos autos. 

“Quer isso dizer que não é 
lícito ao devedor opor-se à execu¬ 
ção com base em suspostos fatos 
extintivos ou modificativos do cré¬ 
dito do exeqüente, salvo no caso de 
superveniência. A qrgüição dos 
que já antes existiam fica preclusa 
no processo de execução, pouco 
importando se foram ou não 
argüídosde conhecimento e, tam¬ 
bém, quanto aos que não o foram, 
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motivo da omissão. Trata-se de 
efeito preclusivo típico às ques¬ 
tões relativas a esses fatos, se opor¬ 
tunamente suscitadas, eram capa¬ 
zes de influir no termo do julgamen¬ 
to; uma vez acolhidas, obstariam a 
condenação e, portanto, a execu¬ 
ção. Agora, contudo, tomaram-se 
irrelevantes, de sorte que não apro¬ 
veita ao executado suscitá-las, nem 
lhe confere a lei meio algum de eficaz- 
mente fazê-lo” (ob. cit.,p. 108 a 109). 
O efeito intransponível da coisa 

julgada é de tal monta que nem mesmo a 
força maior “é relevante para obstar a 
eficácia preclusiva da coisa julgada”, 
ainda segundo o eminente professor. 

Demais, com a transação homolo¬ 
gada, os direitos reciprocamente cedi¬ 
dos integram o patrimônio das partes 
que transigiram .Éoquenosdiz Anto- 
nio José Giangrasso, comentando a lei 
de ritos argentina: 

“Por la transacción homolo¬ 
gada y pacificamente notificada 
se adquiren derechos que se han 
incorporado al patrimônio, 
constituyendo un verdadero 
derecho de propriedad en su con- 
cepto constitucional que abarca 
todos los derechos susceptibles de 
opreciación econômica y que no 
se confunden con la persona” 
(Código Procesal Civil y Comer¬ 
cial de La Nación, p. 384 a 385). 
Igualmente desimportante argu- 

mentarna petição avulsa, ou mesmo dos 
embargos, que transigiu por erro e por 
isso dever-se-á fazer a perícia. A uma 
porque, se o pretenso erro ocorreu antes 
da transação, a matéria precluiu ante a 
coisa julgada, como demonstrado. A 
duas, porque os meios são inidôneos 
para discutir o suposto erro, sabido que 

o art. 486 do Código de Processo Civil 
estabelece que “os atos judiciais que 
não dependem de sentença ou em que 
esta é meramente homologatória po¬ 
dem ser rescindidos como os atos jurí¬ 
dicos em geral, nos termos da lei civil”. 

Assim, somente através da ação 
anulatória, ou através da ação res¬ 
cisória, para muitos juristas, é possí¬ 
vel rescindir a sentença. O Prof. Arruda 

Alvim, defendendo o último ponto de 
vista, em parecer acostado os autos, 
afirma: 

“Esta posição, todavia, não 
se nos afigura a correta e, em reali¬ 
dade, a única forma susceptível de 
desfazer uma transação é através 
da ação rescisória, com base no art. 
485, VIII. Com inteira razão o Prof. 
José Carlos Barbosa Moreira, que, 
reformulando posição anterior, 
opina pelo caminho da ação 
rescisória como o único para ‘rom¬ 
per’ uma transação”. 
Por outra face, nenhum inconve¬ 

niente jurídico ter sido a transação, 
inicialmente, efetivada no processo 
cautelar. Eis que nos diz o Prof. Miguel 
Reale: 

“De outro lado, nada impede 
que nos autos de medida cautelar 
haja homologação tal como subli¬ 
nha Pontes de Miranda, nesta pas¬ 
sagem esclarecedora: ‘De regra, a 
transação faz-se nos processos em 
que há pedido de declaração, cons¬ 
tituição, condenação, mandamen¬ 
to ou execução, e não nos de medi¬ 
das cautelares, em que há causa 
principal, e não acessória. Porém, 
nada se opõe a que, tendo havido 
citação, se homologue transação 
ainda em processo de arresto, de 
seqüestro ou de outra medida 
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cautelar ou preparatória” {Revista 
dos Tribunais, 508, p. 43). 
Por tudo isso, à evidência, a perí¬ 

cia só poderia alcançar os atos posteri¬ 
ores à transação, razão por que se dá 
provimento ao recurso para esse fim. 

Salvador, 4 de dezembro de 1996. 
Carlos Cintra—Presidente e Relator. 

VISITAS AO FILHO. MUDAN¬ 
ÇAS NOS CRITÉRIOS ACOR¬ 
DADOS. 

Alteração dos critérios de vi¬ 
sitas ao filho, deferida em anteci¬ 
pação de tutela. Bem-estar, segu¬ 
rança e comodidade reconheci¬ 
dos. Fatos que autorizaram o 
decisum incontroversos. Recurso 
improvido. 
Agr. de Inst. 29.961 -0/96. Relator: 
Des. CARLOS CINTRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
29.961-0/96, da comarca da Capital, 
sendo agravante Eliaci Batista Vieira e 
agravado Carlos Alberto Ramos Batis¬ 
ta. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Primeira Câmara Cível, 
integrantes da Turma Julgadora do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia, à 
unanimidade, negar provimento ao re¬ 
curso. 

Cuida-se de mudanças nos critéri¬ 
os de visitas propostos na ação de mo¬ 
dificação de cláusula de separação judi¬ 
cial consensual. Atendendo à pondera¬ 
ção do pai de Rodrigo Vieira Batista, 
ora agravado, de que atendia mais ao 
bem-estar do menor permanecer ele em 

sua companhia nos dias de prática de 
educação física no Colégio São Paulo, a 
doutora juíza concedeu liminar, justifi¬ 
cando que a mãe agravante, onde reside 
Rodrigo, mora na Capelinha de São 
Caetano, enquanto o genitor reside a 
cerca de 1.000 metros do colégio. As¬ 
sim, deferia o pedido, para que “fique 
também na companhia do pai, de ter¬ 
ças-feiras às quintas-feiras, nos perío¬ 
dos escolares”, uma vez que só trará 
benefícios ao menor. 

Irresignada, insurge-se Eliaci Ba¬ 
tista Vieira, dizendo ser equivocada a 
decisão, ser descabida a liminar, por¬ 
que a ação deve obedecer o rito ordiná¬ 
rio, estando ausentes os pressupostos 
autorizadores da tutela antecipada, ne¬ 
gando vigência ao art. 273 do Código 
de Processo Civil. 

Se é certo que ação visando a alte¬ 
ração dos critérios de visita deve seguir 
o rito ordinário, a fim de que as partes 
possam provar com mais disponibilida¬ 
de os fatos que alegam, não menos certo 
é que, a teor do art. 13 da Lei 6.515/17, 
pode o juiz regular de maneira diferente 
da estabelecida na sentença, havendo 
motivos graves. Vale dizer, excepcio¬ 
nalmente, havendo motivo que justifi¬ 
que, pode o juiz alterar o que foi decidi¬ 
do em relação à guarda e às mudanças 
nos critérios de visitas dos filhos. 

Ora, no caso dos autos, a liminar 
concedida o foi a título de antecipação 
de tutela. Trata-se de antecipação da 
prestação jurisdicional no atinente ao 
direito material. Deseja o agravado, 
com a ação, mudar o acordado, quanto 
à visita do filho, para atender a seu bem- 
esta^ segurança e comodidade. Às ter¬ 
ças e quintas-feiras, além da freqüência 
às aulas normais no turno matutino, 
teria Rodrigo de se deslocar até Cape- 
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linha de São Caetano, para retomar às 
17 horas, a fim de frequentar a educa¬ 
ção física, quando mais cômodo e segu¬ 
ro será permanecer nesses dias na casa 
do seu pai, muito próximo do colégio. 
São fatos incontroversos que, quando 
não autorizam agir, o juiz, de ofício, 
permite-lhe antecipar a tutela. 

Agiu, portanto, a magistrada com 
prudência, atenta a que “não são infle¬ 
xíveis as disposições legais sobre a guar¬ 
da dos filhos, devendo o problema ser 
solucionado, caso a caso, com preva¬ 
lência dos interesses dos menores e de 
modo a minimizar as consequências da 
separação dos pais, no que afeta a feli¬ 
cidade dos filhos” (4a CC do TJ-RS, 
rei.-des. Oscar Gomes Nunes, in A Lei 
do Divórcio na Jurisprudência dos 
Tribunais, Yussef Said Cahali, p. 60). 

Em razão, portanto, do exposto 
nega-se provimento ao recurso. 

Salvador, 6 de novembro de 1996. 
Carlos Cintra — Presidente e Relator. 

AÇÃO CAUTELAR IN Cl DEN¬ 
TAL. LIMINAR. CADASTRO. 
EXCLUSÃO DE NOMES. IM- 
PROV1MENTO DO RECURSO. 

O programa da ação princi¬ 
pal concentra seu objetivo na 
ambiciosa fórmula da busca da 
verdade, enquanto o da cautelar 
contenta-se com o desígnio mais 
modesto, da busca da probabili¬ 
dade. 
Ap. Cív. 31.874-3/96. Relator: 
Desa. MARIA ELEONORA CA- 
JAHYBA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 

tes autos da Apelação Cível 31.874-3/96, 
da Capital, em que é apelante Serasa - 
Centralização de Serviços dos Bancos 
S/A - e apelado Beira Mar Construções 
e Incorporações Ltda. e outros. 

Acordam os desèmbargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, rejeitadas as preliminares, negar 
provimento ao recurso, pelas seguintes 
razões. 

Cuida-se de ação cautelar inciden- 
tal aos processos de ação ordinária e 
embargos do devedor, em tramitação, 
objetivando a exclusão dos nomes dos 
apelados do Cadim, espécie de cadastro 
de empresas em débitos com entidades 
bancárias. 

A liminar foi-lhes deferida e a sen¬ 
tença julgou procedente a ação. 

A apelante, Serasa, recorre, susci¬ 
tando em preliminar a insubsistência da 
liminar concedida, com o argumento de 
que, deferida esta em 17 de outubro de 
1994 e cumprida em 18 de outubro desse 
mesmo ano, a ação principal foi despa¬ 
chada em 21 de dezembro de 1994, ultra¬ 
passado o prazo de 30 dias do art. 808 do 
Código de Processo Civil, para eficácia 
de liminar, pois, cessada esta, alega que 
a sentença recorrida não poderia julgá- 
la subsistente. 

Por outro lado, os apelados susci¬ 
tam preliminar de não-conhecimento do 
recurso, por preclusão lógica, posto que 
não foi interposto recurso contra a deci¬ 
são concessiva da liminar, que transita¬ 
ra em julgado. 

Impõe-se apreciar, em primeiro lu¬ 
gar, a prefaciai de não-conhecimento do 
recurso. 

Na verdade, a ausência de recurso 
da decisão liminar não implica concor- 
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dância com a sentença definitiva, posto 
que o recurso desta não está condicio¬ 
nado à existência de recurso daquela, 
pois, se assim fosse, estar-se-ia criando 
uma nova condição de conhecimento 
para o recurso de apelação em toda ação 
cautelar, desde que, não se recorrendo 
da liminar, o recurso da apelação à sen¬ 
tença definitiva não seria conhecido. 
Portanto, rejeita-se a prefaciai. 

A prefaciai de insubsistência da 
liminar por ineficácia desta, em havendo 
ultrapassado o prazo de 30 dias para in¬ 
tentar a ação principal, não merece aco¬ 
lhida, posto que a ação cautelar, sendo 
incidental, como consta da inicial, inclu¬ 
sive a sua distribuição por dependência 
às ações ordinárias - 391.472-5 e 410.631, 
embargos do devedor - não há que se 
cogitar de ineficácia da medida, nem de 
prazo para a ação principal, pois não se 
trata de cautelar preparatória, mas 
incidenter litis. 

Acrescente-se ainda que a ação 
cautelar, embora esteja anexa à ação 
ordinária, ora sub judice, não é prepa¬ 
ratória desta, mas, ao contrário, aquela 
existe justamente por força do suposto 
descumprimento da liminar concedida 
na aludida cautelar. Rejeita-se a prefaciai. 

No mérito, merece confirmação a 
sentença, desde que permanecem pre¬ 
sentes o fumus boni iuris e o periculum 
in mora, posto que o fato de as ações e 

execuções constarem na distribuição e 
cartórios judiciais não resulta possam 
constar dos registros da ré, Serasa, como 
assim entendera esta, pois aqueles re¬ 
gistros, apesar de públicos, não estão 
compilados com o fim de serem consul¬ 
tados de forma agrupada e específica 
por determinadas pessoas jurídicas, in 
casu, os bancos. E, ainda, se não fosse 
relevante para a realização de negócios, 

a consulta a entidades como a apelante, 
para que a sua existência? Logo, obvia¬ 
mente, o eventual prejuízo advindo de 
ver o seu nome nos registros da Serasa 
justifica plenamente o receio dos ape¬ 
lados, para intentar a presente ação, 
mesmo porque, em se tratando de 
summaria cognitio, “no processo prin¬ 
cipal cuida-se do bem; na cautelar, da 
segurança. Por isso, o programa do 
processo principal concentra seu ob¬ 
jetivo na ambiciosa fórmula da busca 
da verdade, enquanto o da cautelar se 
contenta com o desígnio, mais modes¬ 
to, da busca da probabilidade” {in 
TheotônioNegrão, RT. 603/203, p. 544). 

A vista das razões expendidas, re¬ 
jeitadas as preliminares, nega-se provi¬ 
mento ao recurso. 

Salvador, 8 de maio de 1997. Ama- 
diz Barreto — Presidente. Maria Eleo- 
nora Cajahyba — Relatora. 

AÇÃO DE DESPEJO. LOCA¬ 
ÇÃO DE PRÉDIO NÃO- 
RESIDENCIAL. CONTRATO 
PRORROGADO POR TEMPO 

INDETERMINADO. DENÚN¬ 
CIA. NOTIFICAÇÃO PREMO¬ 
NITÓRIA. PROCEDÊNCIA. 
REVELIA. IRREGULARIDA¬ 
DE DA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL DA RÉ. ART. 13, 
II, C/C O ART. 37, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO¬ 
CESSO CIVIL. 

Em se tratando de locação 
de prédio não-residencial, estan¬ 
do o,respectivo contrato prorro¬ 
gada por tempo indeterminado, 
feita a notificação premonitória, 
pode-se promover a sua denúncia 
com a procedência da ação de 
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despejo. Se o réu deixa transcor¬ 
rer in albis o prazo concedido pelo 
juiz e não regulariza sua repre¬ 
sentação processual, deve ser re¬ 
putado revel. Apelação improvida. 
Ap. Cív. 35.690-3. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Apelação 35.690-3, 
da Capital, interposta por Bycar Loca¬ 
dora de Veículos Ltda., sendo apelada 
Sociedade CivilNossa Senhora da Con¬ 
ceição - Imóveis e Administração Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Se¬ 
gunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, negar provimento ao recurso. 

Trata-se de ação de despejo pro¬ 
posta pela apelada contra a apelante, 
visando a resilir contrato de locação de 
imóvel não-residencial, prorrogado por 
tempo indeterminado, com prévia noti¬ 
ficação da locatária, esta desatendida, 
que fora julgada procedente, consoante 

sentença de fls. 50 usque 56. 
Interposta apelação, pretende a 

apelante a reforma do decisum, segun¬ 

do as razões de fls. 58 a 62. 
Respondeu a apelada, sustentando 

a sentença (fls. 74 a 78). 
Houve preparo (fl. 63). 
Desmerece censura a lúcida e jurí¬ 

dica sentença, que deu adequada solu¬ 
ção à lide, à luz do que emerge dos autos 
e das normas jurídicas pertinentes à 
matéria. 

Verificada a irregularidade da re¬ 
presentação processual da ré, o ilustre a 
quo marcou prazo de 48 horas para que 
fosse sanado tal defeito (fl. 48). 

Apesar de regularmente intimada, 
a apelante descumpriu o despacho, dei¬ 
xando de apresentar em juízo o instru¬ 
mento de mandato conferido a seu ad¬ 
vogado, cônsono certidão de fls. 48v., 
e, consectariamente, não convalidou a 
contestação de fls. 27 a 32. 

Indubitavelmente outro não pode¬ 
ría ser o desate da questão, a teor do art. 
13, II, combinado com o art. 37, pará¬ 
grafo único, do Código de Processo 
Civil, senão decretar a revelia. 

Neste sentido, torrencial é a juris¬ 
prudência, consoante os excertos dos 
acórdãos que se seguem. 

“Cumpre ao juiz, nos termos 
do art. 13 do Código de Processo 
Civil, determinar a regularização 
dos casos de capacidade e repre¬ 
sentação no processo. Para isso, 
determinará a suspensão do pro¬ 
cesso portempo razoável, para que 
a parte tome as providências ne¬ 
cessárias. Se, dentro do prazo fixa¬ 
do, a irregularidade não for sana¬ 
da, o juiz decretará a nulidade do 
processo; se as providências de¬ 
penderem do autor, decretará re¬ 
velia do réu, se a ele cabia tomar as 
providências determinadas (TJ- 
PR, Ia Câm. Ac. Unân. 4.494, de 
17.12.86, na Ap. 216/85, rel.-des. 
Oto Luiz Sponholz; ADCOAS, 
113.405, 1987)”. 

“A falta de apresentação de 
instrumento de mandato no prazo 
faz com que os atos praticados 
pelo advogado sejam considera¬ 
dos não ratificados e havidos por 
inexistentes juridicamente, isto é, 
sem valor jurídico. E o advogado ; 
será responsável pelas despesas 
havidas com o ato e por perdas e I 
danos (TJ-SC, 2a Câm., ac. unân. 

í 
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de 19.08.86, na Ap. 24.978, rel.- 
des. Rubem Córdova; ADCOAS, 
110.653, 1986)” (Alexandre de 
Paula, Código de Processo Civil 
Anotado, v. I, Revista dos Tribu¬ 
nais, 5. ed., 1992, p. 117). 

Acertadamente, o magistrado co¬ 
nheceu diretamente do pedido, com 
fhlcro no art. 330,1 e II, do Código de 
Processo Civil, julgando procedente a 
ação de despejo por denúncia do con¬ 
trato, com alicerce no art. 57 da Lei 
8.245, de 18 de outubro de 1991. 

Não resta dúvida de que o contrato 
de locação de imóvel não-residencial, 
por prazo indeterminado, pode ser de¬ 
nunciado por escrito, pelo locador, con¬ 
cedidos ao locatário 30 dias para a de¬ 
socupação, por não mais convir a con¬ 
tinuação da relação ex locato. 

Ante tais fundamentos, nega-se 
provimento ao recurso. 

Salvador, 6 de maio de 1997. 

Amadiz Barreto—Presidente e Relator. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE DIS¬ 
SOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE 
FATO, COM PARTILHA DE 
BENS. CONTRIBUIÇÃO DA 
MULHER NO AUMENTO DO 
PATRIMÔNIO. NÃO-COMPRO- 
VAÇÃO. IMPROVIMENTO DO 
RECURSO. 

Tendo o apelante constituído 
seu patrimônio antes da formação 
da sociedade de fato, a divisão, em 
caso de dissolução daquela, deve 
obedecer o esforço comprovado 
da apelante, quanto ao aumento 
do patrimônio, desde que a divi¬ 
são deste não implique, necessari¬ 
amente, meação. Outrossim, ha¬ 
vendo antecipação de bens do ape- 

lado à apelante, mediante transa¬ 
ção, e não-comprovação da con¬ 
tribuição desta, em relação ao ale¬ 
gado aumento patrimonial do ape¬ 
lado, é para reconhecer-se o di¬ 
reito da apelada somente quanto a 
estes bens transacionados. 
Ap. Civ. 30.929-9/96. Relator: 
Desa. MARIA ELEONORA CA- 
JAHYBA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 30.929-9/96, 
da Capital, em que é apelante Eugênia 
Maria Teixeira de Araújo, sendo apela¬ 
do Rodrigo Ignácio de Souza Mene¬ 
zes. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Se¬ 
gunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, incor¬ 
porando a este o relatório de fls., negar 
provimento ao recurso, e o fazem pelas 
razões seguintes: 

Depara-se com volumosa apela¬ 
ção cível, mas de conteúdo de tamanha 
simplicidade, como os lírios do campo, 
que nem as vestes do rei Salomão con¬ 
seguiram ofuscar sua singeleza. 

Eugênia Maria Teixeira de Araújo 
insurge-se contra Rodrigo Ignácio de 
Souza Menezes, pretendendo o reco¬ 
nhecimento e dissolução da sociedade 
de fato, com partilha de patrimônio co- 
mum^com o argumento de que contri¬ 
buiu para seu aumento. Para tanto, a 
apelante propôs a ação ordinária respec¬ 
tiva contra o apelado, contestando este, 
primeirartíente, a existência da socieda¬ 
de de fato e, em segundo, a não-contri- 
buição da apelante quanto aumento do 
citado patrimônio, afirmando ter ocor- 
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rido, entre as partes, transação, em que 
o apelado se obrigou, perante a apelan- 
te, transferir-lhe o carro que usava, 
marca Voyage, entregar-lhe metade do 
valor do apartamento em que residiam, 
após sua venda, bem assim, metade do 
valor das cotas do apelante na empresa 
Meson Material de Construção Ltda. 

O magistrado a julgou proce¬ 
dente a ação, não só reconhecendo e 
dissolvendo a sociedade de fato, mas 
também aceitando ainda, em relação ao 
patrimônio, o direito da apelante, so¬ 
mente, quanto aos bens constantes da 
transação celebrada, por inexistência 
de provas dos demais fatos alegados. 

Irresignada, insurgiu-se a apelante 
contra esta parte do decisum, entenden¬ 
do que o a quo tomou por base apenas 
a transação celebrada, que entende nula, 
por não considerar a lista de bens, jun¬ 
tada à fl. 9. Em seguida, renovou o 
argumento de que contribuiu para o 
aumento do patrimônio do apelado. 

Esta é, em síntese, a questão cen¬ 
tral, posta ao desate na via recursal. 

Desassiste razão à apelante ao plei¬ 
tear a nulidade da transação de fls., 
acima referida, posto que, não existin¬ 
do comprovação de que o patrimônio 
adquirido proveio do trabalho conjuga¬ 
do de ambos, a parte que lhe foi reco¬ 
nhecida pelo apelado traduz-se numa 
liberalidade, que não pode ser confun¬ 

dida com meação. 
Assim, os bens elencados à fl. 9 

pela apelante, dos quais pretende a 
meação, consistem em 37 apartamen¬ 
tos, lucros decorrentes de realização de 
obras, dois terrenos, uma fazenda, 30% 
do aumento do rebanho bovino existen¬ 
te em duas fazendas, créditos oriundos 
de ação de execução. No entanto, com¬ 
petindo-lhe o ônus da prova, não com¬ 

provou a apelante, por certidões, depoi¬ 
mentos de testemunhas, ou outro meio, 
que os referidos bens integram ou inte¬ 
graram o patrimônio da sociedade de 
fato. 

Relativamente aos apartamentos e 
terrenos, não juntou a apelante as res¬ 
pectivas certidões fornecidas pelos car¬ 
tórios de registro imobiliário, a fim de 
confirmar a veracidade de suas alega¬ 
ções. 

Quanto à fazenda São José, locali¬ 
zada no município de Itajuípe, a escri¬ 
tura de fls. 183/185 comprova que a 
aquisição, pelo apelado, ocorreu em 
1976, portanto, antes de iniciar a convi¬ 
vência concubinária. 

As alegações da apelante, de au¬ 
mento do rebanho bovino, decorrente 
de seu esforço, bem como o crédito da 
empresa Menezes Souza Engenharia 
Ltda., oriundo de execução movida con¬ 
tra a empresa Menezes Leão - Enge¬ 
nharia, Comércio e Indústria Ltda. -, 
também não restaram comprovadas, 
sendo que a apelante, sequer, especifi¬ 
cou o valor do crédito, nem certificou a 
existência da citada execução. 

Merece destaque a análise, acerta¬ 
da, da irretocável sentença, fl. 647, ao 
asseverar que: 

“Contudo, constitui-se ônus 
da parte autora a prova das suas 
alegações, ex vi do art. 333 do 
CPC. A suplicante, para compro¬ 
var os fatos alegados na 
preambular, valeu-se da documen¬ 
tação que acostou aos autos e pro¬ 
meteu fazê-lo, também, por inter¬ 
médio de testemunhas, duas, que 
indicou à fl. 394. Todavia, pelos 
motivos expostos à fl. 531, desis¬ 
tiu de ouvi-las, prescindindo desse 
tipo de prova, restando-lhe, por 
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via de conseqüência, a prova do¬ 
cumental. Desta, em reforço de 
suas alegações, fala, apenas, o de 
fls. 11/12. Os outros documentos 
revelam o concubinato, não demons¬ 
trando a sua efetiva participação para 
a aquisição dos bens indicados e 
considerados como de proprieda¬ 
de da referida sociedade de fato”. 
Assim, tendo o apelante constituí¬ 

do seu patrimônio antes da formação da 
sociedade de fato, a divisão, em caso de 
dissolução daquela, deve obedecer o 
esforço comprovado da apelante quan¬ 
to ao aumento do patrimônio, desde que 
a divisão deste não implique, necessari¬ 
amente, meação. Outrossim, havendo 
antecipação de bens do apelado à ape¬ 
lante, mediante transação, e não-com- 
provação da contribuição desta, em re¬ 
lação ao alegado aumento patrimonial 
do apelado, é para reconhecer-se o di¬ 
reito da apelada somente quanto a estes 
bens transacionados. 

Ressalte-se que os esforços em¬ 
preendidos pela apelante, junto às em¬ 
presas das quais o apelado é sócio, á 
Menezes Souza Engenharia Ltda. e a 
Garota S.A. Agro Industrial, consisti¬ 
ram em atividades de secretária e admi¬ 
nistradora geral, conforme, inclusive, 
afirma em sua inicial, configurando, 
tão-só, direito à indenização trabalhis¬ 
ta, não tendo cabimento a alegada 
meação. Não se pode confundir a soci¬ 
edade comercial com a pessoa do sócio. 

Não procede, por outro lado, o 
pleito de indenização, relativa às parce¬ 
las de alugueres pagas pela apelante, 
em razão de sua alegada expulsão do 
apartamento em que residia com o ape¬ 
lado, uma vez que inexiste comprova¬ 
ção de tais fatos, até porque a sua saída 
do referido apartamento encontra-se 

prevista no documento de fls. 11/12. 
Entretanto, mesmo incomprovada 

a participação da apelante na formação 
do patrimônio do apelado, mas, por 
liberalidade, este beneficiando-a com 
os bens descritos na aludida transação. 

Finalmente, não tem guarida a pre¬ 
tensão da apelante de alterar o percen¬ 
tual de honorários para 20% da totali¬ 
dade dos bens que compõem o patri¬ 
mônio do apelado, uma vez que à hi¬ 
pótese dos autos incide o disposto no 
art. 21 do Código de Processo Civil, 
como bem aplicou o juiz singular, posto 
que houve sucumbência recíproca, pois 
a apelante foi vencedora somente quan¬ 
to ao pleito de dissolução de sociedade, 
mas não na partilha de bens. Logo, 
improcede a pretensão de modificação 
dos honorários. 

A luz dessas considerações, nega- 
se provimento ao recurso. 

Salvador, 8 de maio de 1997. 
Amadiz Barreto — Presidente. Maria 
Eleonora Cajahyba — Relatora. 

AÇÕES ORDINÁRIAS AJUIZA¬ 
DAS PARA QUITAÇÃO DE DÉ¬ 
BITO, COM BASE NO ART 941 
DO CÓDIGO CIVIL. PREQUES- 
TIONAMENTOS QUANTO À 
OCORRÊNCIA DE OFENSA 
AOS ARTS. 128, 264 E 460 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
E 5o, II, XXXV, XXXVI E LX, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDE¬ 
RAL. CÉDULAS RURAIS 
PIGNORATÍCIAS. INCIDÊN¬ 
CIA/ÓE CORREÇÃO MONE- 
TÁ^À. TAXA REFERENCIAL 
(TRj: LEI 8.177, DE 1 ° DE MAR¬ 

ÇO DE 1991. SUBSTITUIÇÃO 
PELO INPC. 
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Afasta-se, como inexistente, 
a ofensa aos arts. 128, 264 e 460 
do Código de Processo Civil, eis 
qae o juízo a quo não extrapolou 
os limites da lide. Também inocorre 
qualquer afronta ao art 5o II, 
XXXV, XXXVI e LX, da Carta 
Magna, porquanto a sentença não 
ofendeu as garantias ali assegu¬ 
radas. Não constituindo a TR, in 
casu, índice de correção monetá¬ 
ria, conforme entendimento do 
Supremo Tribunal Federal 
(ADInconst. 493-DF), inviabi¬ 
liza-se a utilização da mesma, 
inobstante, deve ser superada a 
perda de valores com a defasagem 
do custo da moeda, sob pena de 
enriquecimento ilícito. Aplicável 
o INPC como indexador, a partir 
de Io de fevereiro de 1991, a teor 
de decisões reiteradas do Superi¬ 
or Tribunal de Justiça. Apelação 
provida. 
Ap. Cív. 35.123-7. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Apelação Cível 
35.123-7, da Capital, interposta pelo 
Banco do Brasil S.A., sendo apelados 
Ricardo Almeida Sinay Neves, Geraldo 
Almeida Sinay Neves e Paulo Almeida 
Sinay Neves. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Se¬ 
gunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, incorporado a este o relatório de 
fls., dar provimento ao recurso para 
julgar improcedente a ação, invertido o 
ônus da sucumbência. 
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Relativamente ao prequestionado 
julgamento ultrapetitum, não cabe ra¬ 
zão ao apelante. 

Com efeito, a decretação, pela sen¬ 
tença, da exclusão da Taxa Referencial 
(TR) do cálculo da dívida foi uma con¬ 
sequência do exame da espécie em de¬ 
bate, sendo inadmissível não cuidar o 
decisum de tal questão. 

E assim sendo, também inexiste, 
por parte da sentença, afronta aos arts. 
128,264 e 460 do Código de Processo 
Civil, inocorrendo, in casu, quaisquer 
das hipóteses ali previstas, eis que o 
juízo não extrapolou os limites da 
lide. 

Pertinentemente à prequestionada 
questão de ofensa ao art. 5o, II, XXXV, 
XXXVI e LX, da Constituição Federal, 
por ter a sentença afastado a incidência 
da correção riionetária do cálculo do 
débito resultante de cédula rural, 
desassiste razão ao apelante, porquanto 
do decisum não emana tal conclusão, 
inexistindo, assim, negação aos direitos 
garantidos pela Carta Magna naqueles 
dispositivos. 

No tocante ao mérito, porém, cabe 
razão ao apelante. 

Em Verdade, sucessivas decisões 
do excelso Pretório, em Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADInconst.), 
vedaram a aplicação da Taxa 
Referencial (TR), como índice de cor¬ 
reção monetária, a partir de Io de feve¬ 
reiro de 1991. 

Vale citar o seguinte excerto da 
ementa do acórdão do Supremo Tribu¬ 
nal Federal na ADInconst. 493-0: 

A Taxa Referencial (TR) não 
é índice de correção monetária, 
pois, refletindo as variações de 
custo primário da captação dos 



depósitos a prazo fixo, não consti¬ 
tui índice que reflita a variação do 
poder aquisitivo da moeda. 

Ação direta de inconstitucio- 
nalidade julgada procedente, para 
declarar a inconstitucionalidade 
dos arts. 18, caput, e § § 1 ° e 4o; 20, 
21 e parágrafo único; 23 e §§ e 24 
e §§, todos da Lei 8.177, de 1.3.91”. 

(ADInconst. 493-0 - Medida 
Liminar - DF - TP - J. 25.6.92 - 
rei.min. Moreira Alves - DJU 
4.9.92 - in RT 690, p. 176). 
O fundamento da decisão pren¬ 

deu-se ao fato de que os dispositivos 
acima enumerados modificaram con¬ 
tratos em curso, com o implemento de 
novos critérios de atualização monetá¬ 
ria, o que resultaria em ofensa a direitos 
adquiridos. 

Outros dispositivos da Lei 8.177/ 
91, porém, posteriormente julgados 
inconstitucionais, tais como os arts. 6o, 
II, parágrafo único, 15 e 16 (ADInconst. 
959) e 26 (ADInconst. 768). 

Em consonância com tais deci¬ 
sões, o egrégio Superior Tribunal de 
Justiça manifestou-se, reiteradamente, 
pela substituição da Taxa Referencial 
(TR) por outro índice, valendo trans¬ 
crever o seguinte excerto do voto do 
ministro Eduardo Ribeiro, relator do 
Recurso Especial 57.923-6-SP. 

Desse modo, onde não hou¬ 
ver determinação em lei de que se 
deva aplicar a TR, seja por real¬ 
mente omissa, seja por vício de 
inconstitucionalidade, outro crité¬ 
rio para reajuste se haverá de bus¬ 
car. 

Adotando esses mesmos fun¬ 

damentos, conheço e dou provi¬ 
mento parcial ao recurso, tão-só 
para que, no cálculo, se considere 
o INPC em lugar da TR”. 
(STJ, 3a T. ac. unân., em 22.08.95, 

Rec. Esp. 57.923-6-SP, in RSTJ, 77, p. 
185 - 191). 

Entende-se, portanto, que os débi¬ 
tos referentes às cédulas rurais 
pignoratícias 90/01.087-6 e 90/01.073- 
6, de que cuidam as ações ordinárias 
3.017.999 e 3.021.766, não podem ser 
declarados quitados, na forma determi¬ 
nada pela sentença, eis que sobre os 
mesmos deixou de incidir, a partir de 1 ° 
de fevereiro de 1991, correção monetá¬ 
ria, o que configura, indubitavelmente, 
enriquecimento ilícito por parte dos 
apelados. 

Por outro lado, afasta-se, porque 
absolutamente desarrazoado, o argu¬ 
mento dos apelados de que a dívida 
estaria imune a qualquer atualização 
monetária, nos termos do art. 10 da Lei 
8.177/91, por ter sido o contrato 
repactuado, com prazo inferior a um 
ano, uma vez que, no aditivo de fls. 8 e 
9, não se cuidou de índice de correção 
monetária. 

Ante tais fundamentos, dá-se pro¬ 
vimento à apelação para fazer incidir 
correção monetária sobre os débitos 
pertinentes às cédulas rurais pigno¬ 
ratícias referidas, com base no INPC, a 
partir de 10 de fevereiro de 1991 Julgada 
improcedente a ação e invertido o ônus 
da sucumbéncia. • 

Salvador, 6 de maio de 1997. 
Amadiz Barreto — Presidente e 
Relator. 
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ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. 
PARTE INDIVISÍVEL DE HO¬ 
TEL. NULIDADE. EMBAR¬ 
GOS. EFEITO SUSPENSIVO. 

Avaliados os bens por R$ 
50.000,00, não podem ser arre¬ 
matados por R$ 500,00, evidente¬ 
mente preço vil, sendo nula a res¬ 
pectiva decisão judicial. Também 
não podem ser arrematadas par¬ 
tes indivisíveis de hotel (aparta¬ 
mentos), porque integrantes de 
complexo empresarial. Opostos 
embargos à arrematação, há que 
se observar o efeito suspensivo. 
Agravo provido. 
Agr. de Inst. 34.989-1. Relator: 
Des. AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos do agravo interposto 
por Sisal Bahia Hotéis Turismo Ltda., 
sendo agravada a Fazenda pública esta¬ 
dual. 

Acordam os desembargadores inte¬ 
grantes da Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à 
unanimidade, dar provimento ao recurso. 

Em execução fiscal promovida 
contra a agravante, foram penhorados 
dois apartamentos do Hotel Méridien, 
avaliados por R$ 50.000,00 e, fínal- 
mente, arrematados por R$ 500,00, em 
28 de novembro de 1996 (fl. 40), com 
farpeamento do art. 692 do Código de 
Processo Civil, efetuando o arrematante 
o respectivo depósito em 3 de dezem¬ 
bro do mesmo ano (fl. 41), não se tendo 
observada a regra do art. 695 do aludido 
diploma legal. 

Opostos embargos à arrematação, 
em 29 de novembro de 1996 (fls. 42 a 

47), foram recebidos para discussão em 
9 de dezembro do mesmo ano (fl. 51), o 
que significa admissão com efeito 
suspensivo, a teor do art. 739, § Io, 
combinado com o art. 746, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil, 
mas assim não entendeu o juiz a quo, 
porquanto, em 27 de dezembro de 1996, 
proferiu a seguinte decisão: 

“Vistos, etc. 
Tendo em vista o decurso do 

prazo legal, expeça-se carta de 
arrematação, ouvindo-se, em se¬ 
guida, a Fazenda pública” (sic, fl. 
73 v,). 
E, no dia 30 de dezembro de 1996, 

expediu-se a mencionada carta (fls. 74 
e 75). 

Contra a transcrita decisão, 
publicada no Diário do Poder Judiciá¬ 
rio, edição de 22 e 23 de fevereiro de 
1977, é que se insurge a agravante (fls. 
2 a 11). 

Houve preparo (fl. 52). 
Concedida liminar, consoante de¬ 

cisão de fls. 58 e 59. 
Prestou informações o a quo (fls. 

63 a 69), juntando as cópias de fls. 70 a 
243. 

Não respondeu a agravada, con¬ 
forme certificado à fl. 244. 

Indubitável o farpeamento da nor¬ 
ma insculpida no mencionado art. 692, 
porquanto evidente que se trata de pre¬ 
ço vil. A sua aplicação alcança o pro¬ 
cesso de execução fiscal, à míngua de 
regra expressa na lei disciplinadora da 
matéria (Lei 6.860, de 22 de setembro 
de 1980). 

Ademais, em se tratando de parte 
indivisível de um prédio da empresa, 
não se observaram as prescrições conti¬ 
das nos arts. 677 e 716 do estatuto 
processual civil, já que se não podem 



separar dois apartamentos do comple¬ 
xo comercial (hotel), havendo mesmo 
impossibilidade jurídica do seu registro 
imobiliário e conseqüente alienação. 
Acha-se também a agravante sob o pá- 
lio do art. 739, § 1 °, do aludido diploma 
de ritos, que determina efeito suspensivo 
dos embargos à arrematação, o que fora 
rèlegado ao oblívio pela decisão ver¬ 
gastada. 

Ante estes fundamentos, dá-se pro¬ 
vimento ao recurso. 

Salvador, 15 de abril de 1997. 
Amadiz Barreto — Presidente e Rela¬ 
tor. 

DANO MORAL. AÇÃO ORDI¬ 
NÁRIA DE INDENIZAÇÃO. 
PESSOA JURÍDICA. LEGITIMI¬ 
DADE ATIVA. DANO INCOM- 
PROVADO. PROVIMENTO. 

Admite-se a pessoa jurídica 
como sujeito passivo de dano mo¬ 
ral, pois portadora de honra obje¬ 
tiva, suscetível de ser atingida e 
ferida, provocando-lhe sérios pre¬ 
juízos, inclusive quanto à respei¬ 
tabilidade do nome, ultrapassa¬ 
do, assim, o entendimento de que 
só a pessoa física é vulnerável ao 
sofrimento moral. Inexiste, entre¬ 
tanto, prova nos autos de que a 
apelante tenha descumprido a 
ordem judicial contida na liminar 
acautelatória, descaracterizando, 
portanto, o dano moral pretendi¬ 
do pelos autores. Ao contrário, os 
documentos indicam que esta me¬ 
dida foi cumpridaf estritamente, 
nos limites pleiteados e determi¬ 
nados. 

Ap. Cív. 31.879-8/96. Relator: Desa. 

MARIA ELEONORA CAJAHY- 
BA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 31.879-8/96, 
da Capital, em que figuram como ape¬ 
lante Serasa - Centralização de Servi¬ 
ços dos Bancos S/A - e apelados Beira 
Mar Construções e Incorporações 
Ltda. e outros. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Turma Julgadora da Segun¬ 
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, à unanimidade, re¬ 
jeitada a preliminar, dar provimento ao 
recurso, pelas seguintes razões. 

Beira Mar Construções e Incorpo¬ 
rações Ltda. e outros intentaram ação 
ordinária contra a Serasa - Centralização 
de Serviços dos Bancos S/A -, sob a 
alegação de que, tendo o Banco do Bra¬ 
sil S/A incluído o nome dos autores no 
Cadim, espécie de cadastro de empresa 
em débito para com entidades públicas, 
levou-os a ajuizar uma ação cautelar, 
com pedido de liminar, que lhes foi 
deferida, em 17 de outubro de 94, contra 
o referido Banco do Brasil S/A, 
objetivando a sua exclusão daquele ca¬ 
dastro. 

Entretanto, alegam os autores-ape- 
lados que, apesar da concessão da 
liminar, a Serasa continuou fornecendo 
informações negativas a seus clientes, 
induzindo estes a negar-lhe operações 
creditícias, indispensáveis ao exercício 
de suas atividades operacionais, tendo 
como conséqüência prejuízos financei¬ 
ros e moíèis. 

Ressaltam, assim, que foram víti¬ 
mas de dano moral e pleiteiam indeniza¬ 
ção, fincados no art. 5°, X, da Constitui- 
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ção Federal, e no art. 45 da Lei 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de De¬ 
fesa do Consumidor). 

Por outro lado, a apelante assevera 
que a ordem liminar do juiz foi cumprida, 
fielmente, a tempo e a hora, pois requerida 
e deferida em 17 de outubro de 1994, em 
18 do mesmo mês e ano, efetivara-se a 
exclusão, não mais havendo, a partir daí, 
anotação de qualquer registro em nome 
dos autores. 

Como se deduz do exame dos au¬ 
tos, a quaestaíio não repousa, apenas, 

na ultrapassada controvérsia acerca de 
indenização do dano moral, em si, ou 
seja quanto à pessoa física, ou mesmo 
quanto à polêmica incidência do dano 

moral à pessoa jurídica, mas serpenteia 
entre os meandros da prova documen¬ 
tal, acostada aos autos. 

Entretanto, impõe-se, antes de 
adentrar-se no mérito através do exame 
dos documentos que instruem a inicial, 
apreciar a preliminar de ilegitimidade 
ad causam ativa dos apelados, susci¬ 
tada pela apelante. 

De há muito, no Brasil, a questão 
da ressarcibilidade do dano moral ou 
extrapatrimonial é aceita, sej a por ope¬ 
radores do direito, seja pela jurispru¬ 
dência. Clóvis Beviláqua, de incontes¬ 
tável autoridade, comentando o art. 76 
do Código Civil, enfatizou: 

“Se o interesse moral justifica 
a ação para defendê-lo, é claro que 
tal interesse é indenizável, ainda 
que o bem moral não se exprima em 
dinheiro” {Código Civil Comenta¬ 
do, v. 1, comentários ao art. 76). 
Por outro lado, Pontes de Miranda, 

comentando o citado art. 76, considerou 
que nele o interesse moral não está liga¬ 
do à indenização do dano moral, mas 
conclui: 

“O dano moral avaliável em 
dinheiro é dano indenizável” 
(5a Câm., TJ-DF, 1949 - in Trata¬ 
do de Direito Privado v 5 
p. 490). 

Osarts. 1.547 e 1.550 do mesmo 
Código reforçam a convicção, sendo 
que o art. 159 é outro suporte legal da 
permissividade da ação de reparação, 
sepultada, entretanto, qualquer contro¬ 
vérsia com o advento da Constituição 
Federal de 1988, que prevê, no art. 5o, X, 
a indenização pelo dano material ou 
moral. 

Vê-se, assim, que não só a doutri¬ 
na, senão, também, a jurisprudência 
enfartam os autos, impondo-se algu- 
mas necessárias incursões. 

Discorrendo sobre a titularidade 
da reparaçãp do dano moral, ensina 
Carlos Alberto Bittar: 

Mas, em verdade, no regime 
individual, há que se posicionar 
como titular certa pessoa, física ou 
jurídica, ou mais de uma, quando o 
fato atingir diferentes lesados, os 
quais podem, em juízo, agir em 

ütisconsórcio (CPC, arts. 7o e 46), 
salvo em casos especiais, por ou¬ 
torga legal a outra pessoa (como 

associações, por seus associados, 

Lei 1.134,de 18.06.1950,eaOAB, 
pelos advogados, Lei 4.215, de 
27.04.63)”. 

“Com respeito a pessoas jurí¬ 
dicas também são suscetíveis de 
figurar na relação, de vez que se 
lhes reconhecem, como acentua¬ 
mos, direitos de personalidade. De 
fato, para a respectiva identifica¬ 
ção e de seus produtos, bem como 
a sua individualização e a preser¬ 
vação de seus valores básicos, inú¬ 
meros direitos dessa ordem com- 



põem a sua essencialidade, mere¬ 
cendo, pois, o amparo jurídico. 
Conseqüentemente, podem tam¬ 
bém sofrer danos morais, seja de 
qualquer pessoa vinculada ou não, 
sócio, acionista, ou mesmo 
controlador(Lei 6.404, de 15.12.76, 
art. 117) ou, ainda, de concorren¬ 
te, hipótese em que se submete a 
repressão correspondente a regi¬ 
me legal próprio, ou seja, o da con¬ 
corrência desleal (CP, art. 196)” 
(Reparação Civil por Danos Mo¬ 

rais, Ed. Revista dos Tribunais, 146 
e 147). 
Na doutrina alienígena e no mesmo 

diapasão, ministram Mazeaud (Henri e 
Leon), às págs. 955 e seguintes, do seu 
Traité Théorique et Pratique de Res- 
ponsabilité Civile, Paris, 1945, 4. ed. 
Montchrestien, 1.1, Planol & Ripert, às 
págs. 771 e 922, do t. IV, do seu Traité 
Pratique de Droit Civil Français, ed. 
1952, da Librairie Générale, Paris, 
Messineo, nas págs. 561 e seguintes e 
649 e seguinte, do v. I, do seu respeitável 
Manuale di Diritti Civile e Commer- 
ciale, ed. 1958,deGiuffré,Milão,etan- 
tos outros, como de Cupis, Bonilini, 
Lalou, Brebbia, por exemplo, ocupados 
da matéria. 

Ainda entre os doutrinadores 
pátrios, Caio Mário da Silva Pereira é 
enfático, ao afirmar: 

“A pessoa jurídica tem ação 
de perdas e danos para o ressarci¬ 
mento de prejuízo que sofrer. Para 
estar em juízo, são credenciados os 
seus órgãos, estatutariamente de¬ 
finidos com o poder de defender os 
direitos e interesse dela, em juízo 
ou fora dele. Na hipótese de não 
tomarem a iniciativa, deixando de 
agir como e quando lhes cumpre 

fazer, transfere-se essa titularidade 
ativa para os seus membros” (Yves 
Chartier, ob. cit., Responsabilida¬ 
de Civil, Ed. Forense, 1994, n°599, 
p.330e331). 

A jurisprudência é farta, citando- 
se, apenas para não ser enfadonha, os 
seguintes dados: RT: 423/166,458/206 e 
486/73; RJTJ-SP: 1 /70,63/254 e 64/198, 
dentre outras tantas. 

A Revista dos Tribunais 716, de 
junho de 1995, estampa acórdão da Ape¬ 
lação Cível 160.196-1, de Belo Horizonte, 
em que uma empresa é condenada por 
dano moral a pagar a outra indenização, 
ostentando a seguinte ementa: 

“Indenização. Dano moral. 
Pedido formulado por pessoa jurí¬ 
dica. Admissibilidade. Protesto de 
título após a dívida quitada. Abalo 
de seu conceito no mercado. Verba 
devida. Inteligência do art. 5o, X, da 
Constituição Federal”. 
Como se observa, a pessoa jurídica 

figurou no pólo passivo, sendo-lhe re¬ 
conhecida a legitimidade ativa para com¬ 
por a relação processual. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, 
em Recurso Extraordinário 60.361, do 
Pará, de 13 de outubro de 1969, sendo 
relator o ministro Eloy da Rocha, deci¬ 
diu a questão de reparação de danos 
morais, em acórdão assim ementado: 

“Reparação de danos morais 
e patrimoniais. Reconhecimento de 
legitimidade do autor e do réu, dis¬ 
tinção entre atos praticados por 
pessoa física ou por pessoa jurídi¬ 
ca. Decisão que não negara vigên¬ 
cia de dispositivos legais, nem di¬ 
vergiu de outros tribunais. Recur¬ 
so extraordinário. Não conhecido” 
(in Jurisprudência Informatizada, 
Saraiva, 6. ed., 29.12.69). 
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E, finalmente, a novíssima deci¬ 
são de 13 de outubro de 1996, da 35a 
Vara Cível de São Paulo, estampada na 
Gazeta Mercantil: 

“Indenização inovadora contra a 
Abril”. 

Trata-se de condenação da Editora 
Abril, pessoa jurídica, a pagar à empresa 
OAS, também pessoa jurídica, uma inde¬ 
nização pelos danos materiais e morais, 
causados pela reportagem na revista 
Veja. 

Sustenta, entretanto, a apelante 
tese contrária de que pessoa jurídica 
não pode ser sujeito passivo de dano 
moral, o que redundaria na ilegitimidade 
dos autores para intentar ação indeniza- 
tória em virtude desse dano. 

Ora, tal discussão já se encontra 
deveras ultrapassada, não só na área 
civil, senão, também, na seara criminal, 
quando os doutrinadores e operadores 
do direito vêm aceitando a pessoajurídi- 
ca como sujeito passivo nos crimes con¬ 
tra a honra, especifícamente difamação. 

Acrescenta-se ainda que, com a promul¬ 
gação da Constituição Federal de 1988, 
a legislação brasileira, pela primeira vez, 
previu a prática de crime por pessoa 
jurídica, permitindo assim que esta pos¬ 
sa, também, ser vítima no delito de calú¬ 
nia. 

Modemamente, portanto, é perfei- 
tamente concebível a reparação civil por 
dano moral contra pessoa jurídica, uma 
vez que esta possui honra objetiva pró¬ 
pria e distinta de seus representantes, 
pessoas físicas. A pessoa jurídica tem 
um nome, comercial ou de fantasia, pelo 
qual é conhecida e que traduz, dentre 
outras características, a qualidade de 
seus produtos ou serviços, consolidan¬ 
do a essencial confiança com o consumi¬ 
dor. 

Possui, por conseguinte, a pessoa 
jurídica direitos morais, suscetíveis de 
ser atingidos por terceiros, ensejando a 
correspondente reparação, pois porta¬ 
dora de honra objetiva, suscetível de ser 
atingida e ferida, provocando-lhe sérios 
prejuízos, inclusive, quanto à respeita¬ 
bilidade do nome, ultrapassado, assim, 
o entendimento de que só a pessoa 
física é vulnerável ao sofrimento moral. 

Veja-se igual entendimento do mi¬ 
nistro Ruy R. de Aguiar, do Superior 
Tribunal de Justiça, no RE-MG 60.033-2, 
de 9 de agosto de 1995, julgado em 
setembro do ano passado, que ostenta 
a seguinte ementa: 

“Responsabilidade civil. Da¬ 
no moral. Pessoajurídica. A honra 

objetiva da pessoa jurídica pode 
ser ofendida pelo protesto indevido 
de título cambial, cabendo indeni¬ 
zação pelo dano extrapatrimonial 
daí decorrente”. 

No corpo do aresto, vêem-se inú¬ 
meras afirmações da indenização do dano 
moral sofrido pela pessoajurídica, para 
assim concluir: 

“O mesmo dano moral de que 
pode ser vítima a pessoajurídica é 
repàrável através de ação de inde¬ 
nização, avaliado o prejuízo por 
arbitramento”. 

Por todas estas razões, regurgitan- 
do dos autos a legitimidade ativa dos 
apelados, rejeita-se a prefaciai. 

No mérito, contudo, impõe-se de¬ 
monstrar se houve o dano moral, 
perfígurado na desobediência da ape¬ 
lante, no cumprimento da liminar, que 
determinou a exclusão dos nomes dos 
apelados de seus registros. Releva no¬ 
tar que, sem a prova do dano, ninguém 
pode ser responsabilizado civilmente. 



“Nenhuma indenização será 
devida se o dano não for ‘atual’ e 
‘certo’. Isto porque nem todo dano 
é ressarcível, mas somente o que 
preencher os requisitos de certeza 
e atualidade” (Carlos Roberto Gon¬ 
çalves, in Responsabilidade Ci¬ 

vil, Saraiva, 6. ed., p. 392). 
O Tribunal de Justiça de São Pau¬ 

lo tem entendimento que não há direito 
à reparação do dano moral quando 
não há prova do alegado (RJTJ-S?, 

150/83). 
Examinada a hipótese dos autos, 

não prosperam os argumentos dos ape¬ 
lados, de que a liminar não foi cumprida, 
nem a Serasa retirou os nomes de seus 
registros, pois as suas alegações não 
ficaram devidamente comprovadas, des¬ 

de que os documentos de fls. 29/30, 
sustentáculos à sua pretensão, não lhes 
emprestam qualquer força probatória, 
capaz de conduzirão acolhimento de seu 
pleito, posto que despidos de força 
probante, tomando-se, assim, absoluta¬ 

mente ineficazes. 
Portanto, não foram preenchidos 

os requisitos da certeza e da incidência 
do dano moral, porque este só se confi¬ 
guraria na comprovação documental da 
inexistência da retirada dos nomes dos 
apelados do Cadim, pela apelante, se a 
Serasa, em desobediência à ordem judi¬ 
cial, deixasse de retirá-los, como assim 
entenderam os recorridos, o que 
inocorreu. Ao contrário, os documen- 
tos-consulta, apresentados pelos auto- 
res-apelados, de fls. 50/54, não indicam 
a referida ação, objeto da liminar, como 
constante nos registros da Serasa, ape¬ 
lante, mas os documentos de fls. 50/51 
fazem referência a outras ações estra¬ 
nhas à abrangência da aludida liminar, 
que não englobou todo tipo de ação, 

execução ou protesto, uma vez que a 
liminar foi concedida em ação cautelar 
incidental de uma ação principal espe¬ 
cífica, referindo-se, tão-somente, a 

esta. 
Em verdade, a prova de que a con¬ 

sulta referente às ações indicadas às fls. 
50/51 não são abrangidas pela liminar é 
que esta foi concedida em 17 de outubro 
de 1994, enquanto que aquelas ações 
são datadas de agosto de 1995. 

Ademais, a abrangência da limi¬ 
nar de 17 de outubro de 1994 não vai além 
dos limites nela indicados, o que deixa 
de englobar ações posteriores, assim 
como ações intentadas perante a Justiça 
Federal, além das anotações em cartóri¬ 
os de protestos, todas com datas e ano 
posteriores à concessão da ordem judi¬ 
cial, que determinou a exclusão dos no¬ 

mes dos apelados do Cadim. 
Ressalte-se ainda, apenas, para 

enfatizar que a ação cautelar anexa a esta 
ordinária não é preparatória, como ale¬ 
gam os autores, mas incidenter litis em 
relação às ações ordinárias e embargos 
do devedor. Estas ações é que são o 
limite e o objeto da cautelar, uma vez que 
a liminar pleiteada nesta só pode adstrir- 
se, tão-só, àquelas ações, das quais a 
cautelar é incidental, ainda que o objeto 
do pedido não as tenha especificado. 

Observe-se, pois, que, nos docu¬ 
mentos de fl. 50, não consta referência às 
multicitadas ações, objeto da liminar, 
uma vez que aqueles documentos refe- 
rem-se a processo de execução e protes¬ 
to. Logo, conclui-se, portanto, que a 
Serasa cumpriu a liminar que excluía de 
seus registros somente o que era abran¬ 
gido pela liminar,- ou seja, aação ordiná¬ 
ria e os (jjmbargos do devedor. 

Eníverdade, inexiste, portanto, pro¬ 
va nos autos de que a apelante tenha 
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descumprido a ordem judicial, contida 
na aludida liminar acautelatória, 
descaracterizando, assim, o dano moral 
vislumbrado pelos autores, pois, ao con¬ 
trário, os documentos indicam que esta 
medida foi cumprida, estritamente, nos 
limites pleiteados e determinados. 

Por tais razões, a solução al vitrada 
é, rejeitada a preliminar, darprovimen- 
to ao recurso para reformar a sentença 
farpeada, invertendo-se o ônus da 
sucumbência. 

Salvador, 13 de maio de 1997. 
Amadiz Barreto — Presidente. Maria 
Eleonora Cajahyba—Relatora. 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. GA¬ 
RANTIA ASSEGURADA NA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI¬ 
CA FEDERATIVA DO BRASIL. 
LEGITIMIDADE DA FUNDA¬ 
ÇÃO. FÁBRICA DE CELULO¬ 
SE. ATIVIDADE POLUENTE. 
PRESERVAÇÃO DO ECOSSIS¬ 
TEMA. IMPROVIMENTO DO 
RECURSO. 

Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equili¬ 
brado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao poder públi¬ 
co e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. 
Ap. Cív. 4.062-6/92. Relator: Desa. 
MARIA ELEONORA CAJAHY¬ 
BA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 4.062-6/92, de 

ntre Rios, em que figuram como ape- 
antes Copener - Copene Energética 

S/A - e Norcell S/A e apelada Funda¬ 
ção Joaquim Barreto de Araújo. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
ustiça da Bahia, integrantes da Turma 

Julgadora, à unanimidade, rejeitar as 
preliminares e, no mérito, negar provi¬ 
mento ao recurso. 

Integra a este o relatório de fls. 
Cuida-se de ação civil pública 

proposta pela ora apelada, visando a 
impedir o apelante de instalar e cons¬ 
truir uma fábrica de celulose em região 
do município de Entre Rios. 

Inicialmente, necessário se faz 
examinar a preliminar de ilegitimidade 
ativa ad causam, que, embora tenha 
sido suscitada em segundo lugar im¬ 
põe a sua apreciação em primeiro, em 
face de sua prejudicialidade sobre a 
outra. 

Pretendem os apelantes a extinção 
do processo sem julgamento de mérito, 
por entender ser a autora-apelada parte 
i egítima para propor a presente ação 
em virtude da falta do segundo requisi¬ 
to constante no inc. II do art. 5o da Lei 
7.347/85, que rege a presente ação. 

Ás exigências, tanto do caput, 
quanto do inc. I do aludido art. 5o, não 
se pode contrapor qualquer argumento, 
pois não só a autora constitui-se em 
uma fundação, como, também, já existe 
há mais de um ano. Apegando-se os 
apelantes aos requisitos do menciona¬ 
do inc. II do art. 5o da Lei 7.347/85, que 
dispõe: 

“Inclui, entre suas finalida¬ 
des institucionais, a proteção ao 
meio ambiente, ao consumidor, ao 
patrimônio artístico, estético, his¬ 
tórico, turístico e paisagístico”, 
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invocam o inc. I do estatuto da ftinda- 
ção-apelada, o qual reza que esta fora 
instituída com o escopo de “prestar as¬ 
sistência social no campo dos recursos 
e relações humanas”, pretendendo de¬ 
monstrar, através desta confrontação, a 
não-caracterização da fundação como 
entidade conservacionista. 

Ocorre, entretanto, que a funda- 
ção-apelada, inobstante não preveja em 
seu estatuto, de forma explícita, a pre¬ 
servação do meio ambiente, o faz de 
maneira intuitiva e concludente, uma 
vez que é impossível oferecer-se assis¬ 
tência social e material a pescadores, 
sem preservar e vigiar o equilíbrio e a 
continuidade do seu habitat natural e 
dos recursos com os quais a comunida¬ 
de sobrevive, traduzidos, no caso espe¬ 
cífico de uma vila de pescadores, na 
preservação dos rios e do mar, que lhes 
fornecem o peixe, meio de subsistência 
pela alimentação e pelo comércio. As¬ 
sim, enquadrar as finalidades da Funda¬ 
ção Barreto de Araújo nas exigências 
do art. 5o, II, da multicitada Lei 7.347/ 
85, não significa elastecer o âmbito 
desta, uma vez que nada mais óbvio do 
que interpretar-se, senão deduzir-se 
logicamente, que prestar assistência no 
campo dos recursos, como prevê o esta¬ 
tuto da apelada, só pode ser, no que 
concerne a uma comunidade de pesca¬ 
dores, preservar a fauna da região, mais 
precisamente, os peixes e animais mari¬ 
nhos, bem como todo o nicho ecológi¬ 
co, ou seja, todo o conjunto de ar, água 
e terra (areia da praia) que compõe o 
habitat. Destarte, está cristalino o 
enquadramento das finalidades da fim- 
dação-apelada na exigência do multici- 
tado art. 5°, II, da lei objetiva da ação 
civil pública. 

Contudo, não só os argumentos e 

as conclusões lógicos oriundos do raci¬ 
ocínio determinam a legitimidade da 
autora-apelada para propor a ação civil 
contra os apelantes, mas, também, a 
nossa Constituição Federal de 1988, 
que vetou o multialudido inc. II, pois r» 
seu art. 225, no Capítulo VI, referente 
ao meio ambiente, preceitua de forma a 
estender à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo, conferindo- 
lhe, assim, poder para propor a ação 
civil pública, desde que o faça com o 
objetivo de proteção ao meio ambiente. 
Dessa forma, a elasticidade da legitimi¬ 
dade ativa para propor ação civil, 
conferida pela Carta Magna, toma inó¬ 
cua toda disposição que exija requisito, 
nesse sentido, que vá de encontro a esse 
dispositivo constitucional. 

Portanto, rejeita-se, com duplo 
fundamento, a preliminar de ilegitimida¬ 
de ativa ad causam, por ser a autora- 
apelada parte legítima para propor a 
presente ação. 

A segunda preliminar suscitada, 
de cerceamento de defesa em face do 
julgamento antecipado da lide, não 
merece prosperar, pelas razões seguin¬ 
tes: 

A uma, porque às fls. requereram 
os apelantes o julgamento conforme o 
estado do processo, numa demonstra¬ 
ção inequívoca e evidente de opção 
pelo deslinde precoce do feito, pois, 
acaso preferissem a sua instrução, teri- 
am debatido pela produção de prpvas e 
não despfezando-as. 

A vduas, posto que o julgamento 
antecipado da lide é faculdade atribuída 
ao juiz quando a questão, embora tam¬ 
bém de fato, não necessite, para o seu 
entendimento e convencimento, de pro¬ 
dução de provas em audiência. Ora, 
ocorreu exatamente que o fato da insta- 
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lação de fábrica é incontroverso, res¬ 
tando polêmicos, apenas, os efeitos e 
consequências jurídicas advindas des¬ 
sa construção, em face das reservas 
feitas à atividade industrial pelas cons¬ 
tituições federal e estadual. Portanto, a 
perícia, alegada pelos apelantes, articu¬ 
lada como motivo para a anulação do 
decisum singular e de parte do proces¬ 
so, é desnecessária, uma vez que os 
fatos que pretendem demonstrar, a títu¬ 
lo de prova, só podem ser verdadeira¬ 
mente aquilatados a posteriori, se a 
fábrica viesse a ser construída com o 
seu efetivo e gradativo funcionamento, 
pois a demonstração dos meios de evi¬ 
tar poluição e demais detalhes técnicos, 
nesta hipótese, por mais precisos e 
modernos que sejam, não conseguem 
engendrar e atingir o mesmo grau de 
realidade que uma fábrica em plena 
atividade. Assim, rejeita-se, também, 
esta preliminar. 

Adentrando no mérito da questão, 
impõe-se, de logo, a apreciação das 
alegações dos apelantes contra a parte 
dispositiva da decisão singular. 

Examinando-se atentamente esta 
parte dispositiva e mandamental da sen¬ 
tença, observa-se que esta contém, no 
caso sub judice, dois preceitos 
cominativos: um negativo - omissivo, 
ou seja, a proibição de instalação de 
fábrica de celulose, com a conseqüente 
paralisação das obras; e outro positivo - 
comissivo, a restauração da área degra¬ 
dada através da reimplantação da mata 
nativa. 

Prevê o art. 11 da Lei 7.347, para a 
ação que tenha por objeto o cumpri¬ 
mento de obrigação de fazer ou não 
fazer, a cominação de multa diária. Pres¬ 
creve, ainda, que o juiz determinará o 
cumprimento da prestação da atividade 

devida ou a cessação da atividade noci¬ 
va. Aquilata-se, portanto, que a parte 
dispositiva, molestada pelos apelantes, 
ajusta-se à previsão legal do aludido 
art. 11, pois a condenação não só está 
adstrita ao pedido, como, também, se¬ 
gue previsão daquele artigo, quando da 
determinação das obrigações de fazer e 
não fazer correspondentes, nesse caso, 
aos preceitos acima salientados, ou seja, 
a restauração da área degradada e a não- 
implantação da fábrica. 

Contudo, razão assiste aos apelan¬ 
tes no que tange à parte dispositiva 
referente à multa. Esclareça-se, pois, 
que esta só poderá ser cobrada, caso os 
recorrentes descumpram os preceitos 
determinados pelo a quo, isto é, se per¬ 
sistirem na instalação da fábrica ou não 
iniciarem, após o trânsito em julgado 
desta ação, a restauração da área 
hostilizada. 

Ressalte-se, ademais, como adver¬ 
tem os apelantes, que o pagamento da 
multa deve ter um destinatário, deven¬ 
do, na falta do fundo gerido por um 
conselho federal ou estadual, ser subs¬ 
tituído, de acordo com o parágrafo úni¬ 
co do art. 13 da Lei 7.347/85, por conta 
corrente com correção monetária, a ser 
aberta no Baneb, agência de Entre Rios. 

É oportuno elucidar-se que a parte 
da condenação em que o a quo utiliza o 
termo ad perpetuam, para determinar 
período de tempo em que a fábrica não 
deve ser instalada, não pode ser levada 
em consideração, a ponto de se preten¬ 
der a anulação do decisum, uma vez 
que a expressão supletivamente empre¬ 
gada pela ilustre juíza do primeiro grau, 
além de não causar prejuízo algum à 
parte, deve ser entendida, tão-somente, 
como um modo ímpar, enfático de de¬ 
monstrar a inadequabilidade de instala- 
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Ção de fábrica poluente em área que, ao 
menos em relação à vida média huma¬ 
na, subsistirá por tempo incomensura- 
velmente extenso. 

Passa-se à análise do mérito pro¬ 
priamente dito, após os esclarecimen¬ 
tos e considerações sobre a parte 
dispositiva do decisum. 

É a ação civil pública instrumento 
processual adequado, tanto para repri¬ 
mir, quanto para impedir que sejam 
causados danos ao meio ambiente, bem 
como ao consumidor e a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico. 

O mérito desta ação, por conse¬ 
guinte, cinge-se à discussão do impedi¬ 
mento de construção e instalação de 
fábrica de celulose, a fim de que se evite 
suposta ofensa ao meio ambiente. Pre¬ 
tende, ainda, a autora-apelada a restau¬ 
ração da área já modificada pelo início 
da atividade de instalação da fábrica, de 
volta ao seu status quo ante, através de 
reposição das árvores e vegetação nati¬ 
va do local, equivalente à parte da Mata 
Atlântica baiana. Aliás, convém ressal¬ 
tar as determinações contidas no art. 
225, § Io, VII, da Constituição Federal, 
que vedam as práticas que coloquem 
em risco e provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a 
crueldade, enquanto o § 3o comina san- 
ções penais e administrativas a pessoas 
físicas e jurídicas que lesam o meio 
ambiente, independentemente da obri¬ 
gação de reparar os danos causados. 

Convém trazer à apreciação da 
questão em foco o conceito de meio 
ambiente, definido pelo Prof. Hely 
Lopes Meirelles, relativamente à ação 
civil pública: 

mentos da natureza - terra, ar, flora 
e fauna - ou criações humanas es¬ 
senciais à vida de todos os seres 
e ao bem-estar do homem na co¬ 
munidade” (Mandado de Seguran¬ 
ça, Ação Popular e Ação Civil 
Pública, 11. ed., ampliada, Ed. RT, 
p. 115). 
Diante deste conceito, infere-se que 

não só a fauna, a flora, o ar e a terra da 
região devem ser preservados através 
dessa ação, senão, também, e, sobretu¬ 
do, a vida e o bem-estar do homem na 
comunidade. 

Devido à preocupação e ao cuida¬ 
do com o meio ambiente, os apelantes 
apresentaram, neste processo, estudos e 
projetos modernos e bem-elaborados, 
que não poderíam deixar de ser aplaudi¬ 
dos, em face do esforço que demons¬ 
tram em evitar a poluição da região. 

Encontram-se aqui apresentados 
projetos de grande monta, não só eco¬ 
nômica, como principalmente estrutu¬ 
ral, a exemplo dos trabalhos apresenta¬ 
dos no quarto volume destes autos, as 
“Informações Adicionais ao EIA - 
RIMA -Norcell-Copener”, enviadas ao 
CRA (Centro de Recursos Ambientais), 
nas quais demonstram os apelantes a 
intenção, para obstar a poluição das 
águas e do ar, respectivamente, de cons¬ 
truir um emissário submarino, ou seja, 
condutos que levem detritos líquidos 
diretamente ao oceano, enquanto na 
atmosfera pretendem instalar um 
anemógraftÇdigital para, captando a 
direção e velocidade do vento, poder 
dispersá-lo,'mudando-lhe a direção, na 
tentativa de minimizar a poluição do ar. 
Estes cuidados demonstram que o ar, o 
oxigênio são a vida, aspirados sadia¬ 
mente para viver, e não poluídos, para 
matar lentamente. Através destes dois 

“Meio ambiente, para fins 
desta ação, é o conjunto de ele- 
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mirabolantes exemplos de luta dos ape- 
lantes contra a natureza, infere-se que, 
se uma fábrica precisa de tantos e tão 
complicados cuidados para combater 
os detritos de seu próprio funcionamen¬ 
to, é porque, indubitavelmente, tais re¬ 
síduos são altamente poluentes, agra¬ 
vados ainda, no caso específico das 
fábricas de celulose, pelos efluentes 
gasosos e líquidos, necessariamente tó¬ 
xicos, em face da utilização de produtos 
químicos no processo de transformação 
de madeira em papel. 

Assim é que, em trabalho realiza¬ 
do pela CNI e DAMPJ, às fls. 996 e 
seguintes, sobre a disposição de 
efluentes de indústria de celulose, ane¬ 
xado pelos próprios apelantes, encon- 
tra-se estampada e exangue de dúvidas 
a prova da impossibilidade de uma fá¬ 
brica de celulose não poluir o meio 
ambiente, posto que, examinando-se a 
Tabela III, à fl. 1.011, evidencia-se que 
a redução percentual de carga poluente 
dos efluentes líquidos não tem a eficá¬ 
cia de 100%, variando, sim, entre 75% 
e 90%, a depender do resíduo tratado. 
Imaginemos, pois, o percentual restan¬ 
te de efluentes líquidos não-tratados, 
inexoravelmente acumulado na nature¬ 
za, dia após dia... 

Portanto, constata-se que, pormais 
bem aparelhados e intencionados que 
sejam os apelantes, lhes é impossível 
evitar, de todo e seguramente, a polui¬ 
ção e interferência da atividade da fá¬ 
brica no ecossistema da região e no 
bem-estar da comunidade, que vive do 
que retira harmônica e não predatoria- 
mente da natureza. Saliente-se que a 
ação de uma fábrica desse porte sobre o 
meio ambiente já se fez sentir, com o 
desmatamento de uma área para 
terraplenagem, pois, enquanto a ação 

do homem, nativo e rudimentar, é mo¬ 
derada e gradativa, caminhando ao lado 
do poder de reprodução e desenvolvi¬ 
mento da natureza; a ação do homem 
industrial é rápida e avassaladora, reti¬ 
rando da natureza a sua capacidade de 
luta e regeneração, como um vírus que 
atua precisamente no sistema 
imunológico do organismo. Ressalte- 
se, entretanto, que o entendimento aci¬ 
ma exposto não implica em combate à 
atividade industrial, pois esta é um re¬ 
flexo positivo do progresso. Por conse¬ 
guinte, justamente em nome desse pro¬ 
gresso, tão propalado em nossa era 
tecnológica, deve-se preservar o meio 
ambiente, a natureza, numa demonstra¬ 
ção racional e inteligente de que o ho¬ 
mem conseguirá se desenvolver sem 
aniquilar o seu próprio habitat e, con¬ 
sequentemente, a si mesmo; pois, até 
hoje, por mais evoluída que seja a civi¬ 
lização, o homem ainda permanece in¬ 
capaz de viver sem a natureza, pois é 
dela, e somente dela, que ele retira a 
água, o ar e a alimentação para sobrevi¬ 
ver. 

Assim é que, diante de tantos e tão 
graves empecilhos à instalação da 
multicitada fábrica, acresça-se a impor¬ 
tância venal da área litigiosa, senão em 
face da existência, no local, de focos do 
Projeto Tamar (Tartarugas Marinhas), 
certamente, pela reserva da Mata Atlân¬ 
tica daquela faixa do litoral baiano, 
protegida expressamente pelas consti¬ 
tuições estadual e federal. Destarte, 
questiona-se, a título de sugestão, a 
construção da fábrica em local apropri¬ 
ado, onde ao redor não esteja a natureza 
transbordante de vida, pois, na realida¬ 
de, com a vida não se pode pagar para 
ver. 

Muito perto desta cidade, encon- 
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tra-se a fábrica Tibrás, que vem trazen¬ 
do à comunidade costeira de Interlagos 
e adjacências conseqüências danosas, 
como a poluição ao meio ambiente, a 
ponto de a lagoa sofrer a perda de pei¬ 
xes e pitus, que desapareceram em con¬ 
sequência do alto teor de acidez e sulfa¬ 
to ferroso na água, conforme noticia o 
jomal “A Tarde” de 16 de fevereiro de 

Para evitar situações como estas 
que se acaba de demonstrar, nenhuma 
outra conclusão seria mais edificante 
do que aquela alvitrada no art. 225 da 

nossa Carta Magna: 

1993. 

e - Norcell S/A, que pretendem instalar 
e construir uma fábrica de celulose, na 
localidade denominada de fazenda 
Brejada, município de Entre Rios, no 
estado da Bahia, com fulcro na Consti¬ 
tuição Federal, Constituição do Estado 
da Bahia, Lei Orgânica do Município e 
outras leis e decretos referidos no rela¬ 
tório da sentença de fl. 147, consideran¬ 

do que, com o início das obras, houve 
danos ao meio ambiente, ao consumi¬ 
dor, a bens de direito de valor artístico, 
estético, histórico e paisagístico. 

“Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equili¬ 
brado, bem de uso comum do povo 

As rés iniciaram serviços de 
terraplenagem à prévia expedição do 
Relatório de Impacto Ambiental e da 
avaliação do CRA - Centro de Recursos 
Ambientais - e de decisão permissiva 

e essencial à sadia qualidade de do Cepram -Conselho Estadual de Pro¬ 

vida, impondo-se ao poder públi- teÇão Ambiental. Ressalta a autora que 
co e à coletividade o dever de a fábrica irá atingir o ecossistema cos- 
defendê-lo e preservá-lo para as teiro da Bahia, além de destruir a vege- 
presentes e futuras gerações” (art. tação, modificar a flora, a paisagem, 
225 da Constituição Federal). etc., pretensão essa vedada pela Consti- 
Assim, visando à preservação eco- tuição da Bahia, art. 226, VIII, constitu- 

lógica presente e futura, busca-se auxí- indo-se a mais poluente das industrias, 
lio ao mais lógico dos tribunos, Antô- Visando a impedir o intento das rés, 
nio Vieira, para secundar o convencí- obteve medida liminar de paralisaçao 
mento a que se chega: “A mesma razão das obras de terraplenagem, até a apro- 

de duvidar nos dará a solução da dúvi- vação do RIMA, fls. 145, v. 1 . 
da”, razão pela qual nega-se provimen- Citadas, as acionadas responde- 
to ao recurso, mantendo-se a sentença ram à ação, levantando preliminares 
por estes, como pelos seus próprios que serão citadas, por ocasião das ra- 
fundamentos. zões do recurso. Os demais pontos do 

Salvador, 23 de março de 1993. decisum poderão ser lidos às fls. 1.147/ 
Amadiz Barreto - Presidente. Maria 1.161, v. 4o, quando do julgamento des- 

ta apelação. Passa-se; então, à conclu'- 
são da sentença: condeno as rés no 
inteiro teor ào pedido, impondo-lhes a 
cominação de multa diária à base do 

Eleonora Cajahyba — Relatora. 

Relatório 

A Fundação Joaquim Barreto de equivalente em cruzeiros a cem mil 
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em atenção ao índice de inflação do 
período; vedando adperpetuam a ins¬ 
talação da fábrica no local, determi¬ 
nando ainda a restauração da área de¬ 
gradada, impondo-lhes as penas da 
sucumbência, esclarecendo, ainda a fi¬ 
nal, que à mencionada restauração 
corresponde à reimplantação da mata 
nativa preexistente; enquanto que a 
vedação da instalação da fábrica impli¬ 
ca na paralisação das obras. 

Desoladas pela sentença que lhes 
fora desfavorável, as apelantes susten¬ 
tam suas razões a fl. 1.164, v. 4°, ressal¬ 
tando que o empreendimento de cons¬ 
trução da fábrica de celulose estava 
sendo submetido à análise e aprovação, 
há mais de quatro anos, através de estu¬ 
do de maior complexidade, bastando 
observar-se a farta documentação 
trazida aos autos. Entretanto, as obras 
foram paralisadas, sem a audiência das 
apelantes, por liminar, o que ensejou 
mandado de segurança, obtendo êxito 
no Tribunal de Justiça. Tecem uma sé¬ 
rie de comentários sobre as irregulari¬ 
dades processuais, tais como a autora 
falou intempestivamente sobre as pre¬ 
liminares suscitadas pelas rés, que a 
douta juíza entendeu que o Ministério 
Público repeliu a preliminar de ilegi¬ 
timidade de parte da autora, quando 
opinou pela carência de ação e muitas 
outras queixas que poderão ser exami¬ 
nadas, fl. 1.165. 

Preliminares. Cerceamento de de¬ 
fesa. Nulidade da sentença, em virtude 
do julgamento antecipado da lide, sem 
a produção de prova pericial 
indeclinável, impondo-se a nulidade do 
decisum para proceder-se à nova ins¬ 
trução, com perícia. 

Carência de ação. Ilegitimidade 
ativa da parte. A Lei 7.347/85, que 
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regula a ação civil pública, no seu art. 
5o, prescreve quem tem legitimidade 
para propor a referida ação, para obstar 
ou reparar danos ao meio ambiente, etc. 
Assim, a Fundação Joaquim Barreto de 
Araújo não se enquadra no art. 5o, pois, 
embora instituída há mais de um ano, 
tem finalidade diversa daquelas, já que, 
no art. Io de seus estatutos, revela a sua 
meta de “prestar assistência social no 
campo dos recursos e relações huma¬ 
nas”. Por este motivo, não estando nos 
raios de ação da citada lei, não tem 
legitimidade ativa para intentar a ação 
proposta, tomando-se dela carecedora, 
devendo-se extinguir o processo, sem 
julgamento de mérito. 

No mérito, consideram a sentença 
sui generis, porque condenou ad per¬ 
petuam a instalação da fábrica; repeli¬ 
ram a condenação, pois entendem que a 
ação civil pública não a admite; a falta 
de perícia in loco impediría a julga¬ 
dora de afirmar que a região é de “rara 
beleza”; desprezaram o RIMA e a 
autorização da Cepram não foi consi¬ 
derada. Atacam violentamente a douta 
juíza, ao afirmarem que o decisum pare¬ 
ce uma entrevista dada pelo Grupo 
Barreto de Araújo, pois aconselhou que 
a fábrica deveria ser implantada em 
terreno semi-árido do próprio estado, 
onde inexistem restrições ambientais. 

Concluem, citando dispositivos 
constitucionais e legais que foram vio¬ 
lados, fls., pugnando pelo provimento 
do recurso, extinguindo-se o processo, 
ou a nulidade da sentença. 

Em contra-razões de fl. 1.182, a 
apelada refuta as objeções das apelan¬ 
tes, ao seu objetivo de impedir a cons¬ 
trução de uma fábrica poluente, consi¬ 
derando-a parte ilegítima para propor a 
ação intentada. Ressalta que iniciou o 



seu pedido, lançando a condição de 
postular em defesa dos moradores da 
região, pescadores que vivem da salu- 
bridade do mar e dos rios do local, onde 
pretendem implantar a fábrica. Salienta 
que a Constituição da República de 
1988, no seu art. 225, modificou velhos 
conceitos sobre a preservação do meio 
ambiente, estendendo a sua defesa e 
preservação à coletividade, ampliando 
assim os raios de ação da Lei 7.347. 
Além do mais, o art. 5o, LXX, criou o 
mandado de segurança coletivo, atra¬ 
vés do qual os sindicatos podem postu¬ 
lar a defesa do meio ambiente, por isso 
que a apelada, baseada nesses pressu¬ 
postos constitucionais, ingressou em 
juízo com a ação civil, titulada pela 
Constituição Federal. Conclui, então, a 
apelada que, no direito constitucional 
positivo, a sua legitimidade ativa é 
inquestionável, posto que superada a 
restrição especificadora do legislador 
ordinário do passado. 

Quanto à segunda preliminar de 
cerceamento de defesa, em razão do 
julgamento antecipado da lide, a apela¬ 
da a refuta, argumentando que, apesar 
de a instalação da fábrica de celulose, 
em local de proteção permanente, ser 
um fato, as suas consequências jurídi¬ 
cas, embora não o sejam, subsumem- 
se, entretanto, em caso concreto, abri¬ 
gado pelo julgamento antecipado, o que 
exclui a instrução do pleito. 

Pretendem, ainda, as apelantes in¬ 
validar a sentença por considerá-la em 
“descompasso” com o postulado e com 
o que a lei determina na espécie, o que 
não representa a verdade, posto que 
condenou as apelantes no mesmo teor 
do pedido, impedindo a transformação 
da área constitucionalmente preserva¬ 
da em local de mais alto nível de polui¬ 

ção, ficando assim superada a alusão de 
descompasso da sentença. 

No mérito, é indiscutível que as 
apelantes degradaram a área da praia de 
Sauípe, com o objetivo de preparar o 
solo para a instalação da fábrica de 
celulose, destruindo dunas e manguei- 
rais, comprometendo a flora e a fauna, 
logo foram condenadas na forma pre¬ 
vista na Lei 7.347/85. Concluem pelo 
improvimento do recurso, posto que a 
fábrica de celulose é vedada em local 
não permitido pelos arts. 225 da Cons¬ 
tituição Federal e 215 da do Estado da 
Bahia. 

Remetidos os autos a esta instân¬ 
cia, cabendo-me, por sorteio, o encargo 
de relatora, encaminhei-os ao douto 
procurador de justiça, que emitiu pare¬ 

cer, v. 5o, opinando pelo provimento do 
recurso, acolhendo a preliminar de ile¬ 
gitimidade da autora para extinguir o 
processo, sem julgamento de mérito. 

Voltando-me conclusos, examinei- 
os e elaborei este extenso relatório, em 
razão da complexidade do exame dos 
cinco volumes, que submeto à censura 
do douto desembargador-revisor. 

Salvador, 28 de dezembro de 1992. 
Maria Eleonora Cajahyba — Relatora. 

EMBARGOS DE DECLARA ÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES, 
CONTRADIÇÕES E OBSCURI¬ 
DADES. DESVIO DE FINALI¬ 
DADE PARA LANÇAR OFEN¬ 
SAS Af) RELATOR. REEXAME 
DE TEMAS JULGADOS. SEN¬ 
TIDO PROTELATÓRIO. APLI¬ 
CAÇÃO DE MULTA. 

Manejo de recurso com des¬ 
vio de finalidade, visando a lançar 
ofensas ao relator do acórdão, que 
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não contém omissões, contradi¬ 
ções e obscuridades, pretendendo 
também reexame de questões de¬ 
vidamente examinadas e desata¬ 
das, revela o caráter nitidamente 
protelatório, impondo-se aplica¬ 
ção da multa prevista no art. 538, 
parágrafo único, do Código de 
Processo Civil. Embargos rejeita¬ 
dos, com aplicação da multa de 
um por cento. 
Ap. Cív. 33.961-9. Relator: Des. 
AMADIZ BARRETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos dos embargos de decla¬ 
ração opostos por Expresso São Matheus 
Ltda., sendo embargada Plenna Trans¬ 
portes e Serviços Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Se¬ 
gunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, rejeitar os embargos e aplicar à 
embargante a multa de um por cento 
sobre o valor da causa, devidamente 
atualizado. 

Inicia a embargante, dizendo que 
os embargos não se revelam protela- 
tórios, esperando que se lhe não aplique 
a sanção processual, como ocorreu èm 
outro feito, tão-somente porque o seu 
advogado é inimigo do relator do 
acórdão. 

Prosseguindo, alega que a prelimi¬ 
nar de cerceio de defesa fora examinada 
e decidida em apenas quatro linhas, 
quando se atribuira ao a quo aquilatar a 
necessidade de provas orais, exigindo 
mais ampla fundamentação. 

O acórdão, quanto à segunda pre¬ 
liminar, também merece completado, 
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na ótica da embargante, porque não se 
reportou à excepcionalidade da medi¬ 
da cautelar, omitindo-se, no particu¬ 
lar. 

Pertinentemente ao mérito, igual¬ 
mente ataca o aresto, porque não consi¬ 
derou a impossibilidade de passageiros 
desembarcarem em Serrinha (íls. 114 a 
117). 

A primeira alegação padece de 
embasamento jurídico. Com efeito, o 
fato de outro constituinte haver sofrido 
sanção processual não significa que se 
tenha procurado atingir o advogado, 
que não é parte. O que se analisa é a 
conduta ímproba da parte, não do seu 
patrono. Como estes embargos 
declaratórios ostentam o sentido de aten¬ 
tar contra a dignidade da Justiça, lan¬ 
çando ofensas despropositadas ao rela¬ 
tor do acórdão e suscitando questões já 
devidamente examinadas e adequada¬ 
mente julgadas, a hipótese é, indubita¬ 
velmente, de configuração de recurso 
meramente protelatório, sujeita a embar¬ 
gante à pena processual. 

Com efeito, a primeira preliminar 
não fora objeto de quatro linhas, pois 
mereceu as considerações de fls. 110 a 
111, inclusive com citação de aresto da 
lavra do eminente ministro Sálvio de 
Figueiredo. Se o desate desagrada à 
embargante, não é pela via dos embar¬ 
gos de declaração que poderá pleitear a 
sua reforma. 

Na segunda preliminar, simples¬ 
mente destituída de qualquer supedâneo 
jurídico, sustentou a embargante in¬ 
compatibilidade entre ação declaratória 
e pedido condenatório, o que fora rejei¬ 
tado, trazendo-se à colação o magisté¬ 
rio de Celso Agrícola Barbi, que, aliás, 
seria despiciendo, não fora a insólita 
argüição. Dizer que a sentença não de- 



monstrou a excepcionalidade da situa¬ 
ção para dar ensejo à cautelar, isto não 
fora suscitado na contestação e, portan¬ 
to, não podería ser, especificamente, 
arrostado pelo a quo, mas, em sentido 
lato, acolhido, tanto que não extinguiu 
o processo, sem julgamento do mérito, 
porque presentes as condições da ação, 
indemonstrada irresignação da embar- 
gante, opportuno tempore, pois isso 
que o aresto a esta particularidade não 
se referiu porque simplesmente frívola, 
em nada alterando o julgado, nos temas 
em que posta a matéria. 

Por fim, o mérito do apelo mere¬ 
ceu a fundamentação necessária, em 
face da singeleza do tema em debate e à 
fragilidade das razões da embargante. 

Pelo exposto, não há negar que a 
embargante demonstra, com os temerá¬ 
rios embargos, o propósito de pro- 
crastinar a tramitação do feito, que teve 
inicio em 1995, praticando odiosa 
chicana, que deve ser repelida com a 
aplicação da multa de um por cento 
sobre o valor da causa, procedimento 
adotado por esta Câmara, em todos os 
recursos aviados com aquele escopo, 
rejeitados os embargos declaratórios, já 
que o acórdão prescinde de complemen- 
tação, eis que não se omitiu sobre os 
pontos relevantes da questão nem os¬ 
tenta contradições e obscuridades, 
cônsono já esclarecido e fundamenta¬ 
do. 

Salvador, 15 de abril de 1997. 
Amadiz Barreto — Presidente e Rela¬ 
tor. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 
FAZENDA PÚBLICA MUNI¬ 
CIPAL. TÍTULO EXTRAJU¬ 

DICIAL. PROVIMENTO PAR¬ 
CIAL DO RECURSO. 

O dispositivo constitucional 
do art. 100, caput, não veda a 
execução contra a Fazenda pú¬ 
blica por meio de títulos extra¬ 
judiciais, harmonizando-se com 
o art. 730 do Código de Processo 
Civil, que não distingue entre as 
duas espécies de títulos, como 
prevê, juntamente com o art. 
731, o procedimento de execu¬ 
ção contra a Fazenda pública. 
Ap. Civ. 31.054-1/96. Relator: 
Desa. MARIA ELEONORA CA- 
JAHYBA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Civel 31.054-1/96, 
de Camaçari, em que figuram como 
apelante o Municipio de Camaçari e, 
como apelada, a Sociedade Anônima 
Imobiliária Nacional. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, componen¬ 
tes da Turma Julgadora, à unanimida¬ 
de, rejeitar a preliminar e, no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso, 
pelas seguintes razões. 

Cinge-se a presente demanda a 
embargos,do devedor, oferecidos em 
ação de execução de título extrajudicial 
contra a Fazenda pública municipal de 
Camaçari, em decorrência de desapro¬ 
priação procedida por esta, em área de 
propriedade da embargada, ora apela¬ 
da. 
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Inicialmente, impõe-se apreciar a 
prefaciai, suscitada pelo apelante, de 
carência de ação, por inexistência de 
título hábil para promover a execução. 

Nunca é demais salientar que o 
título é essencial a qualquer execução, 

remontando sua importância ao velho 
brocardo latino nulla executio sine ti¬ 
tulo. Logo, o credor que propõe uma 
ação de execução sem título, dele é ca- 
recedor, por falta de interesse de agir, 
posto que somente aquele legitima e 
toma adequado o processo de execução 
e suas medidas expropriatórias. 

Ressalta, então, ao mais detalhado 
exame que o instrumento particular de 
transação, firmado pela apelante e apela¬ 
da, defls. 8/10 dos autos de execução, 
constitui título executivo extrajudi¬ 
cial, nos termos do art. 585, II, do 
Código de Processo Civil, no qual é 
atribuída ao apelante a obrigação de dar 
quantia certa. 

A preliminar, suscitada pela ape¬ 
lante, repousa no art. 100, caput, da 
Constituição Federal, que alude à sen¬ 
tença judiciária, ao disciplinar a apre¬ 
sentação dos precatórios, nos paga¬ 
mentos devidos pela Fazenda pública. 

Cadentes são os argumentos da 
apelante que, ao interpretar o citado 
artigo constitucional, entendera da ne¬ 
cessidade de um processo de conheci¬ 
mento, com sentença proferida, para a 
apuração dos requisitos de certeza, 
liquidez e exigibilidade do título exe¬ 
cutivo. 

Ocorre, entretanto, que o disposi¬ 
tivo constitucional do art. 100, caput, 
não veda a execução contra a Fazenda 
pública, por meio de título executivo 
extrajudicial, harmonizando-se com o 
art. 730 do Código de Processo Civil, 
que não distingue entre as duas espécies 

de títulos, quando prevê, juntamente 
com o art. 731, o procedimento de exe¬ 
cução contra a Fazenda pública. 

A doutrina e a jurisprudência pá¬ 
trias têm admitido a execução contra a 
Fazenda pública, lastreada em título 
extrajudicial, pois o que não está juri¬ 
dicamente proibido está juridicamen¬ 
te facultado. 

Nesse sentido, o aresto escla¬ 
recedor: 

“Execuções embasadas em 
títulos extrajudiciais: a Constitui¬ 
ção Federal de 67 foi substituída 
pela CF/88, que apenas inovou 
quando fala na execução dos cré¬ 
ditos de natureza alimentícia, que 
são pagos pela Fazenda federal, 
estadual ou municipal, sem obede¬ 
cer à ordem cronológica de apre¬ 
sentação dos precatórios. Como se 
vê, mesmo sendo os bens do mu¬ 
nicípio impenhoráveis, inexistem 
óbices legais para que contra eles 
sejam endereçadas execuções 
embasadas em títulos extraju¬ 
diciais” (Ac. Ia TACiv-SP, Ap. 
467.385, rei. Térsio Negreto, de 
11.11.92). 

Em remate, outro aresto, defen¬ 
dendo igual entendimento: 

“Título extrajudicial. Tam¬ 
bém os títulos extrajudiciais 
ensejam execução contra a Fazen¬ 
da pública, se ela tiver se obriga¬ 
do, no título, a pagar quantia certa 
ou a cumprir obrigação de fazer ou 
não fazer (CPC, arts. 632 a 645), 
pois não há óbice nenhum para que 
isto ocorra” (Nelson Nery Jr., in 
CPC Comentado, Editora RT, p. 
1.085). 

Esse aresto adequa-se perfeitamen- 
te à hipótese dos autos, valendo lem- 
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brar-se que o título executivo extra¬ 
judicial, no nosso sistema processual 
civil, equivale à sentença condenatória 
trânsita em julgado, possuindo ambos, 
intrinsecamente, a mesma carga execu¬ 
tiva emergente e conferida pela coisa 
julgada. 

Logo, não se vislumbra como as¬ 
siste razão aos argumentos da apelante, 
traduzidos na impossibilidade de apu-> 
ração dos requisitos de certeza, liquidez 
e exigibilidade do título, em processo 
em execução, invocando, ainda, a ne¬ 
cessidade de prévia ação de conheci¬ 
mento, em face da transitoriedade da 
investidura dos cargos públicos eleti¬ 
vos. 

Então, se o processo de execução, 
especificamente os embargos do deve¬ 
dor, não é idôneo para aferição dos 
requisitos essenciais ao título, toda e 
qualquer execução fundada em título 
extrajudicial deveria ser precedida de 
ação de conhecimento, o que constitui 
uma incongruência flagrante com toda 
a disciplina do processo de execução. 
Ademais, a fugacidade dos mandatos 
eletivos, à qual se reportou a apelante, 
não compromete as obrigações assumi¬ 
das pelos representantes eleitos, porque 
as pessoas jurídicas de direito público 
interno não se transformam, com a mu¬ 
dança de seus representantes legais. 

Inquestionavelmente, o título de 
fls. 8/10 dos autos da execução possui 
os três requisitos que capacitam a 
lastrear a execução forçada, a saber. 

É líquido, pois registra o quantum 
a pagar, traduzido, in casu, no valor das 
prestações nele indicadas. 

É certo, porque a obrigação é in¬ 
discutível quanto à sua existência, in¬ 
clusive não sendo contestada, nem 
niesmo pelo devedor. 

É exigível, pois o seu pagamento 
não está subordinado à condição, ao 
termo ou a qualquer outra limitação, 
podendo, assim, ser cobrado de imedi¬ 
ato. 

Nunca é demais salientar que mes¬ 
tres do Direito Processual Civil, em 
harmonia com os tribunais pátrios, são 
uníssonos ao se posicionarem a respei¬ 
to da quaestatio: 

“Seja judicial ou não o título 
executivo, a citação da Fazenda 
será feita sem a cominação da pe- 
nhora, limitando-se à convocação 
para opor embargos em 10 dias - 
art. 730, caput' (Humberto Theo- 
doro Júnior, in Processo de Execu¬ 
ção, Ed. EUD, p. 349). 

“Fazenda devedora. Se a exe¬ 
cução é proposta pela Fazenda pú¬ 
blica, segue o rito previsto pela LEF. 
Se contra a Fazenda, o procedimen¬ 
to é o desta seção. Pode ser fundada 
em título executivo judicial e 
extrajudicial” (Nelson Nery Jr., in 
Comentário ao CPC, art. 730, Ed. 
RT, p. 1.085). 

“A execução por quantia cer¬ 
ta contra a Fazenda pública pode 
fundar-se em título executivo 
extrajudicial” (RSTJ63/435).Nes- 
te sentido: RT 704/136, JTA 108/ 
31, 108/91, 130/82, JTJ 160/107, 
LEX-JTA 147/72. 

“A execução contra a Fazen¬ 
da pública obedece ao procedi¬ 
mento previsto no art. 730 do Có¬ 
digo de‘Processo Civil, quer se 
funde em título judicial, quer em 
título extrajudicial” (TRF - 2S Se¬ 
ção, EI no REO104.540-MG, rel.- 
min. Torreão Braz, receberam os 
embargos, maioria, DJU 4.09.89, 
p. 14.026, lacol., em). 



Acrescente-se, ainda, que a pro- 
positura de ação de conhecimento para 
cobrança de obrigação constante de tí¬ 
tulo executivo extrajudicial implica ca¬ 
rência de ação, por falta de interesse de 
agir, sob o prisma da necessidade, que 
exige da parte que recorre ao Poder 
Judiciário a demonstração que a via 
eleita é, além de adequada, imprescin¬ 
dível à solução de seu interesse. 

Destarte, em face das razões acima 
expendidas, rejeita-se a preliminar sus¬ 
citada. 

O meritum causae órbita em tor¬ 
no do início da aplicação da correção 
monetária e do valor da parcela do dé¬ 
bito já quitada, uma vez que a apelan- 
te-devedora não nega a sua inadim¬ 
plência. 

A apelante pretende, a priori, 
apresentar o valor da dívida na data da 
produção do título, de fls. 8/10, como 
sendo de Cr$ 64.166.229,14, em oposi¬ 
ção ao quantum fixado naquele docu¬ 
mento, de Cr$ 99.725.200,00. 

Esclarece-se, contudo, que a quan¬ 
tia fixada no título não admite discus¬ 
são, não só em razão da literalidade dos 
títulos executivos extrajudiciais, senão, 
também, por ter constituído objeto do 
acordo expresso entre os litigantes. 
Portanto, o pleito da apelante, de excluí- 
rem-se da condenação os valores da 
correção monetária, referentes aos me¬ 
ses de novembro e dezembro de 1992, 
bem como as diferenças originárias da 
TR de junho a setembro de 1993, não 
possui respaldo legal lógico, desde 
que, com a celebração da transação em 
setembro de 1993, os ora litigantes se¬ 
pultaram qualquer discordância ante¬ 
rior quanto ao montante da dívida, ao 
estabelecer o valor determinado, a par¬ 
tir daquela data. 

Assim, a atualização da dívida é 
feita conforme previsão da cláusula 
quarta do documento de fls. 8/10, ou 
seja, a partir da segunda parcela, em 5 
de dezembro de 93, pois a primeira já se 
encontra totalmente quitada, consoante 
se aquilata do recibo de fl. 11. 

Vale ressaltar, em relação à co¬ 
brança dos juros moratórios, inobstante 
a não-previsão destes na transação, in¬ 
voca-se a Súmula 254 do pretório 
excelso, como parâmetro: 

“Incluem-se os juros morató¬ 
rios na liquidação, embora omisso 
o pedido inicial ou a condenação”. 
Comentando a matéria, o Prof. 

Roberto Rosas esclarece: 
“Não há necessidade da de¬ 

monstração de prejuízo para a exi¬ 
gência de juros moratórios”. 
Pedro Batista Martins, ao comen¬ 

tar o art. 154 do Código de Processo 
Civil anterior, diz que, apesar de ser o 
pedido de interpretação restritiva, os 
juros de mora, ainda nos casos de omis¬ 
são no pedido ou na condenação, são 
sempre exigíveis, como acessórios que 
são do capital. Também dessa opinião 
compartilha José Frederico Marques 
(Instituições, III - p. 75/623) in Comen¬ 
tários às Súmulas do STF, Editora Re¬ 
vista dos Tribunais, 1986, p. 106. 

Dessa forma, o deferimento de 
tais juros, ainda que esquecidos na 
exordial, não constitui decisão extra 
petita, devendo também ser aplicados 
aos títulos extrajudiciais a fim de aten¬ 
der não só à lógica jurídica e aos precei¬ 
tos legais, senão, também, e principal¬ 
mente, à realidade econômico-finan- 
ceira do País. 

Como se defluiu da matéria anali¬ 
sada, a sentença vergastada só merece 
reforma apenas para excluir da conde- 
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nação a importância correspondente à 
primeira parcela, já quitada, e, quanto 
à redução dos honorários advocatícios 
pleiteada pelo apelante, para diminuir o 
percentual de 20% fixado para 15%, 
tendo em vista o trabalho moderado do 
patrono do apelado, em razão do julga¬ 
mento antecipado da lide. 

Por tais razões, dá-se provimento 
parcial ao recurso, para modificar a 
sentença, excluindo da condenação a 
parcela já quitada, mantendo-a nos de¬ 
mais termos. 

Salvador, 22 de outubro de 1996. 
Amadiz Barreto — Presidente. Maria 
Eleonora Cajahyba — Relatora. 

HABEAS-DATA. LEGITIMIDA¬ 
DE ATIVA AD CAUSAM. IM- 
PROVIDO. RECURSO. 

Embora a ação civil constitu¬ 
cional, até o momento, só garanta 
o direito à pessoa do impetrante, 
para obter as informações por ele 
requeridas, todavia, sendo a mu¬ 
lher cônjuge supérstite tem legiti¬ 
midade para intentar a ação, em 
substituição ao marido falecido, 
inclusive, para poder gozar de 
pensão previdenciária. 
Agr. de Inst. 30.569-3/96. Relator: 
Desa. MARIA ELEONORA CA¬ 
JAHYBA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos do Agravo de Instrumento 
30.569-3/96, de Coaraci, em que é agra¬ 
vante Ministério Público e agravada 
Dilma da Silva Garcia. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado da Bahia, inte¬ 
grantes da Turma Julgadora, à unani¬ 
midade, rejeitada a preliminar de ile¬ 
gitimidade ad causam, negar provi¬ 
mento ao recurso, para manter a deci¬ 
são agravada. 

O Ministério Público, por seu re¬ 
presentante, agravou de instrumento da 
decisão judicial que indeferiu parecer 
ministerial, opinando pela extinção do 
feito sem julgamento de mérito, por 
considerar a autora da ação de habeas- 
data parte ilegítima de intentar a ação 
como viúva de seu marido, ex-funcio¬ 
nário da prefeitura. 

Dilma da Silva Garcia ingressou 
com pedido de habeas-data contra o 
prefeito municipal de Coaraci, alegan¬ 
do que este recusara fornecer a relação 
dos salários referentes ao período de 
janeiro de 1992 a abril de 1995, data 
esta em que falecera seu marido, funci¬ 
onário público da referida prefeitura. O 
documento solicitado visa à obtenção 
de pensão previdenciária, como tam¬ 
bém a retirar do mês de maio de 1995 o 
salário do ex-servidor, que já se encon¬ 
trava morto, fl. 6. 

O Ministério Público opinou pelo 
indeferimento do pedido, por entender 
ser requisito essencial para o manejo do 
remédio constitucional do habeas-data 
o requerimento do próprio interessado, 
não sendo admitida sucessão ou substi¬ 
tuição processual. A decisão agravada 
foi mantida às fls. A liminar foi indefe¬ 
rida, fl. 15. As informações do ilustre 
juiz encontram-se à fl. 21; a contra- 
minuta da agravada, à fl. 25. A prefeitu¬ 
ra, chamada a informar, prestou escla- 
recigrentos, à fl. 31, negando o vínculo 
empregatício entre o de cujus e a pre¬ 
feitura. 

Manifestou-se a eminente Procu- 

153 



radoria de Justiça, que acolheu a preli¬ 
minar de ilegitimidade ativa, opinando 
pela extinção do processo. 

E o relatório. 
O saudoso jurista Hely Lopes 

Meirelles, comentando a ação civil do 
habeas-data, insurge-se contra, não 
só à inexistência de norma processual 
regulamentadora, senão, também, por¬ 
que não se formou ainda a doutrina 
brasileira sobre o habeas-data, nem 
há jurisprudência a respeito do novo 
instituto, prevendo apenas alguns ar¬ 
tigos publicados na imprensa, e exor¬ 
ta: 

Desejável é que o Congres¬ 
so Nacional edite norma processu¬ 
al adequada ao procedimento do 
habeas-data, indicando as peculi¬ 
aridades para o processo e julga¬ 
mento dessa nova garantia consti¬ 
tucional” (in Mandado de Segu¬ 
rança, Ação Popular, Habeas- 
Data, 17. ed., p. 186-189). 
Dessa precariedade doutrinária e 

jurisprudencial, deduz-se, assim, que o 
núcleo da controvérsia a ser dirimida, 
sustentada pelo agravante, restringe-se 
à preliminar de ilegitimidade ad cau¬ 
sam da autora, para mover a ação, como 
cônjuge supérstite de seu marido. Esse 
seu entendimento repousa na certeza de 
que o objeto desta ação civil é o acesso 
da pessoa física ou jurídica aos regis¬ 
tros de informações concernentes à pes¬ 
soa e suas atividades, para possibilitar a 
retificação de suas informações. 

Assim, reza o inc. LXXII do art. 5o 
da Constituição Federal: 

Conceder-se-á habeas-data\ 
a) Para assegurar o conheci¬ 

mento de informações relativas à 
pessoa do impetrante...” 
Incontestavelmente, o remédio 

constitucional, até o momento, só ga¬ 
rante o direito à pessoa do impetrante 
para obter as informações por ele 
requeridas, sendo vedada a substituição 
processual, como lecionou o saudoso 
Hely Lopes Meirelles: 

Processado o habeas-data, 
nos termos acima expostos, en¬ 
quanto não sobrevier lei processu¬ 
al pertinente, o Judiciário só ga¬ 
rantirá o acesso às informações 
relativas à pessoa do postulante...” 
{in ob. cit.) (grifos postos). 
Este é o entendimento do insigne 

Hely Lopes Meirelles, que, incon¬ 
formado, lamentou, ao tempo em que 
exortou ao Congresso Nacional que 
edite normá processual adequada ao 

procedimento do habeas-data, indi¬ 
cando, repita-se, as peculiaridades...” 

Na hipótese dos autos, a mulher do 
servidor municipal impetra o habeas- 
data, visando à obtenção de documen¬ 
tos relativos aos salários de seu falecido 
marido, no período de 1992 a abril de 
1995, data de seu passamento, não só 
para excluir do mês de maio de 1995 o 
salário indevido, senão, também, para 
legalizar-se através do documento, a 
fim de conseguir pensão previdenciária. 

Em verdade, o pleito é pungente e 
merece reflexão desta corte, pois aca¬ 
tar-se a preliminar de ilegitimidade da 
autora-agravada seria julgar, contraria¬ 
mente, ao espírito da Constituição Fe¬ 
deral, olvidando-se que o direito é uma 
“ciência do espírito”, segundo Hans 
Kelsen. Entretanto, delicado é decidir 
contra legem, inovando e reemol- 
durando vetustos conceitos, para criar a 
jurisprudência, que é o direito dinami¬ 
zado. 

Sabe-se que o habeas-data é um 
instituto novo, carente de regulamenta- 
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Ção, mas, diante da situação como a dos 
autos, não pode ficar estático, estagna¬ 
do e contemplativo, à espera de norma 
regulamentadora, sob pena de praticar- 
se uma injustiça, traduzida na justiça 
retardada. 

Como se deflui, acaso fosse nega¬ 
do à agravada o direito à impetração do 
habeas-data, por ilegitimidade, subju¬ 
gado ao preceito constitucional vigen¬ 
te, à míngua de lei processual comple- 
nientar, certamente, o art. 5o do Código 
Civil, que ora se invoca, estaria ultra¬ 
passado e caduco: 

“Na aplicação da lei, o juiz 
atenderá aos fins sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem 
comum”. 
Aliás, em “Direitos e Garantias 

Individuais”, o art. 5o, XTV, “assegura a 
todos o acesso à informação e resguar¬ 
dado o sigilo na fonte, quando necessá¬ 
rio ao exercício profissional”. 

Por outro lado, o inc. LXXII, que 
prevê o habeas-data, só admite “o 
acesso do interessado às informações 
de que necessite”. 

Evidentemente, emerge, data ve- 
nia, dos incisos confrontados, uma 
contradição, pois, enquanto o XIV 
“assegura a todos o acesso à informa¬ 
ção”, o LXXII “limita esta à pessoa 
do interessado”. 

Comentando o citado artigo no 
segundo inciso, Orlando Soares refere- 
se ao excesso de liberdade que havia, na 
época do Império, no tocante ao forne¬ 
cimento de dados pessoais comprome¬ 
tedores, utilizados por terceiros, sem 
que o prejudicado tomasse ciência do 
fato. Para evitar abusos semelhantes, 
foi facultado o acesso das informações 
só ao interessado (in Comentários à 

Constituição da República, Ed. Foren¬ 

se, 1996, p. 130). 

Entretanto, em se tratando de fale¬ 
cimento da pessoa interessada, in casu, 
o marido da agravada, não se vislumbra 
nenhum prejuízo ou ofensa ao de cujus, 
se a viúva, necessitando de informa¬ 
ções para beneficiá-la, principalmente, 
a pensão previdenciária, vem a juízo, 
solicitá-las. 

Embora a ação civil constitucional 
do habeas-data, até o momento, só ga¬ 
ranta o direito à pessoa do impetrante 
para obter as informações por ele 
requeridas, todavia, sendo a mulher 
cônjuge supérstite, tem legitimidade ati¬ 
va para intentar a ação, em substituição 
ao marido falecido, inclusive, para po¬ 
der gozar de pensão previdenciária. 

Pelas razões expostas, data venia, 
do entendimento ministerial, rejeitada 
a preliminar, nega-se provimento, man- 
tendo-se a decisão vergastada. 

Salvador, 27 de novembro de 1996. 
Amadiz Barreto — Presidente. Maria 
Eleonora Cajahyba — Relatora. 

RECURSO. INTERPOSIÇÃO E 
PREPARO. RETARDO DA RE¬ 
MESSA À JURISDIÇÃO SUPE¬ 
RIOR. NENHUMA CULPA DO 
RECORRENTE. INEXISTÊNCIA 
DE RENÚNCIA TÁCITA. 

Recebido o recurso, ofereci¬ 
da resposta e feito o preparo, o 
retardo da remessa à jurisdição 
superiQr, sem qualquer culpa do 
recorrente, e sim por falha do ser¬ 
viço cartorário, não pode tradu- 
zir-se em renúncia tácita. Agravo 
provido. 

Agr. de Inst. 34.659-8. Relator: 
Des. AMADIZ BARRETO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos do Agravo 34.659-8, da 
Capital, interposto por João Constâncio 
Santana, sendo agravado Antônio Se¬ 
bastião Soares da Silva. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Se¬ 
gunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, dar provimento ao recurso para 
que se faça a remessa da apelação, con¬ 
firmada a liminar concedida. 

O agravante interpôs recurso de 
apelação da sentença proferida nos au¬ 
tos de liquidação por cálculo do conta¬ 
dor, em 29 de outubro de 1990 (fls. 24 
a 29), havendo sido recebido no efeito 
devolutivo em 22 de novembro do mes¬ 
mo ano (fl. 30), com oferecimento de 
resposta revelada à fl. 48 e feito o pre¬ 
paro em 20 de dezembro (fl. 31). 

Em condições de o recurso ser 
remetido à jurisdição superior, o juízo a 
quo não adotou esta elementar provi¬ 
dência, permanecendo os respectivos 
autos em cartório, até que, em 27 de 
dezembro de 1996, fora proferida a de¬ 
cisão hostilizada, em que se considerou 
desistência tácita” do apelo e a extinção 

do procedimento recursal (fls. 15e 15v). 
Contra mencionada decisão é que 

se interpõe o presente agravo, visando à 
remessa do recurso (fls. 2 a 11), haven¬ 
do preparo (fl. 88). 

Fora concedida a liminar, nos ter¬ 
mos da decisão de fls. 93 e 94, da qual 
o agravado interpôs agravo regimental 
(fls. 98 a 101), de que se não conheceu, 
cônsono acórdão de fls. 164 e 165. 

O agravado ofereceu a resposta de 
fls. 103 a 111, acompanhada dos docu¬ 
mentos de fls. 112 a 148, sustentando a 

decisão vergastada e narrando a trami¬ 
tação do feito, concluindo que, ficando 
paralisado por tanto tempo, a culpa pela 
inércia é do agravante, configurando- 
se, assim, a renúncia tácita, com a 
consectária extinção do procedimento 
recursal. 

O a quo prestou informações em 
sintonia com as contra-razões deduzidas 
pelo agravado (fls. 167 a 169). 

De logo, cumpre observar que de 
renúncia do recurso não se trata, porque 
já interposto, quando somente poderia 
ocorrer desistência, segundo indiscre- 
pante entendimento doutrinário, bem 
dilucidado por José Carlos Barbosa 
Moreira. 

Síão se confunde a desistên¬ 
cia com a renúncia: aquela pres¬ 
supõe recurso já inteiposto; nesta, 
ao contrário, o renunciante abre 
mão previamente do seu direito 
de impugnar a decisão” {Comen¬ 
tários ao Código de Processo Ci¬ 
vil, Forense, 1974, v. V, p. 260). 
A hipótese seria de desistência do 

recurso, se nesse sentido houvesse ma- 
m estação volitiva do recorrente, o que 
não se verificou. Com efeito, a paralisa¬ 
ção do recurso, no juízo de origem, deu- 
se não por culpa do recorrente, mas por 
lamentável falha do serviço cartorário, 
não se podendo debitar as consequênci¬ 
as à parte que ficou tolhida de ver 
reexaminadas as questões debatidas, 
violando-se o princípio do duplo erau 
de jurisdição. 

Para que o recurso subisse ao Tri¬ 
bunal bastaria o ato material praticado 
pelo serventuário incumbido do mister, 
não se constituindo em ônus processual 
do recorrente. 

Ante os expostos fundamentos, dá- 
se provimento ao agravo para, cassando 
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a decisão agravada, determinar-se a re¬ 
messa do recurso, mantida a liminar 
concedida. 

Salvador, 6 de maio de 1997. 
Amadiz Barreto — Presidente e Rela¬ 
tor. 

REVELIA DO ESTADO DA BA¬ 
HIA. NÃO-INCIDÊNCIA DOS 
EFEITOS DA REVELIA. PROVI¬ 
MENTO PARCIAL. 

Mesmo sendo revel o Estado- 
agravante, não se lhe aplicam os 
efeitos da revelia. In casu, desde 
que a ação intentada, versando a 

que a ação intentada, versando a 
respeito de cobrança de parcelas 
pactuadas e impugnados os valo¬ 
res cobrados, deve o juiz, a fim de 
formar o seu inequívoco conven¬ 
cimento, admitir a produção de 
prova técnica pericial, bem assim, 
a juntada de documentos, que são 
atos concludentes da prova a ser 
realizada. 
Agr. de Inst. 33.780-4/96. Relator: 
Desa. MARIA ELEONORA CA- 
JAHYBA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
33.780-4/96, da Capital, tendo como 
agravante o Estado da Bahia e, como 
agravada, a Construtora Vilela Rossi 
Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Segun¬ 
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, à unanimidade, dar 
provimento parcial ao agravo interposto 
para, reformando a decisão recorrida, 
determinar a instrução do feito, nos ter¬ 

mos deste acórdão, com prova pericial, 
mantendo-se, quanto ao mais, a decisão 
farpeada, e o fazem pelas razões seguin¬ 
tes: 

O Estado da Bahia interpôs agravo 
de instrumento contra a decisão do juiz 
da 8a Vara da Fazenda pública que, nos 
autos da Ação Ordinária 4.738.130-95, 
proposta pela Construtora Vilela Rossi 
Ltda., proferiu decisão, decretando a 
revelia do agravante, por ter apresenta¬ 
do defesa a destempo e pela antecipação 
do julgamento, considerando a possibi¬ 
lidade de a pessoa jurídica de direito 
público ser alcançada pelos efeitos da 
revelia. 

Sustentou que, encerradas as ati¬ 
vidades do Cartório do 8a Ofício da Fa¬ 
zenda pública, às 18h, protocolou a con¬ 
testação na “Justiça 24h”, em 13 de mar¬ 
ço de 1996, obedecidos os 60 dias de 
prazo e o seu período de suspensão, em 
razão de férias forenses, evitando, as¬ 
sim, perecimento de seu direito, haven¬ 
do respaldo no Código de Processo Civil 
e na Lei de Organização do Judiciário. 

Entendendo presentes os requisi¬ 
tos do fumus boni juris e do periculum 
in mora, requereu, in limine, efeito 
suspensivo ao recurso, o que não lhe foi 
deferido. 

Por fim, postulou a reforma da 
decisão recorrida. 

Negado o efeito suspensivo pleite¬ 
ado, vieram as informações solicitadas, 
informando o a quo que inexiste nos 
autos registro do diáem que foi apresen¬ 
tada a contçstação, mas, tão-só, a certi¬ 
dão de fl. 63, reportando-se à certidão de 
fl. 70, afirmando ser apeça de defesa do 
agravante intempestiva. 

A agravada apresentou contra-ra- 
zões, fls. 64/69, suscitando preliminar de 
não-conhecimento do recurso, por 
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intempesti vidade deste agravo, com fun¬ 
damento em que a decisão reconheceu a 
intempestividade da contestação e de¬ 
terminou a sua devolução ao agravante, 
data de 22 de março de 1996, operando- 
se, portanto, os efeitos da preclusão. 

Acrescentou que o presente agra¬ 
vo atacou a decisão de fl. 6, que, a rigor, 
não reconheceu intempestividade da 
contestação ou mesmo pela existência 
de revelia. 

No mérito, entende que o agravan¬ 
te não incluiu, em sua contagem de pra¬ 
zo, o dia 1 ° de janeiro de 1996 que, uma 
vez considerado, reduz a data de encer¬ 
ramento do referido prazo para o dia 12 
de março de 1996, configurando-se 
intempestiva a contestação protocolada 
em 13 de março. 

Argumentou que, na hipótese de 
seadmitirodia 13 demarçode 1996como 
dies adquem, não prospera a afirmação 
do agravante de que os atos processu¬ 
ais podem ser realizados até as 20h, uma 
vez que, a teor dos provimentos CGJ 02/ 
95 e 16/96, o plantão de 24h objetiva 
atendimentos de casos de urgência, que 
se apresentem, justificadamente, fora do 
horário normal das atividades judiciári¬ 
as. 

Impugnou as peças que formaram 
o instrumento do agravo interposto, afir¬ 
mando que as cópias não foram autenti¬ 
cadas, contrariando, dessa forma, a ju¬ 
risprudência pacífica, inclusive deste 
Tribunal. 

Finalmente, pleiteou o não-provi- 
mento do agravo. 

É o relatório. 
Impõe-se examinar a preliminar de 

intempestividade do agravo, com o ar¬ 
gumento de que, da decisão publicada 
à fl. 72, que indeferiu a juntada da contes¬ 
tação do Estado, por intempestividade, 

entendeu a agravada que o prazo já 
havia se esgotado, não podendo, assim 
o agravante interpor o presente agravo.’ 

„ Entretanto, o agravante não inter¬ 
pôs o recurso da referida decisão, 
publicada em 22 de março de 1996, mas 
da decisão de fl. 6, que, decretando a 
revelia do Estado, aplicou-lhe os efeitos 
desta, com fulcro no art. 319 do Código 
de Processo Civil, inclusive anunciando 
o julgamento antecipado da lide. 

Assim, desta decisão foi o agra¬ 
vante intimado em 27 de novembro de 
996, certidão de fl. 7, havendo apresen¬ 

tado 0 recurso em 17 de dezembro do 
mesmo ano, exatamente no prazo de 20 
dias, conforme" art. 188 do Código de 
Processo Civil. Rèjeita-se a prefaciai. 

No mérito, consiste o pleito do 
agravante na reforma da decisão agrava¬ 
da, que decretou a revelia do Estado da 
Bahia, bem assim, aplicou-lhe os efeitos 

darevelia,art.319doCódigode Proces¬ 
so Civil, e anunciou o julgamento ante¬ 
cipado da lide, entendendo o agravante 
que, no caso, “não é possível a ocorrên¬ 
cia dos efeitos da revelia contra as pes¬ 
soas jurídicas de direito público inter¬ 
no , aduzindo que o quo equivocou-se 
ao considerar a intempestividade da 
contestação. 

Em relação ao argumento da 
tempestividade da contestação, tornou- 
se defeso examiná-la, nesta oportunida¬ 
de, uma vez que a matéria foi objeto de 
decisão anterior, publicada em 22 de 
março de 1996, sem que o agravante 
oferecesse qualquer recurso. Precluso, 
portanto, o direito, não tem cabimento 
a pretensão do agravante em rediscutir, 
no presente recurso, matéria já decidi¬ 
da. 

Todavia, merece especial atenção 
a presunção de veracidade dos fatos 
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narrados, pois, decretada a intempes- 
tividade da contestação, nem sempre 
pode ser admitida como absoluta, como 
assim examinou a questão o ministro 
Eduardo Ribeiro, concluindo que “a pre¬ 
sunção de veracidade, conseqüente da 
falta de contestação, é relativa” (in 
Rec.Esp. 60.239-4-SP,RSTJ, 88/dez/96). 

. Similar entendimento adverte que 
“o juiz pode, inclusive, considerar não 
provados os fatos incontestados nos 
autos” (in TheotônioNegrão, 27. ed., RT 
493/162). 

No mesmo recurso especial citado, 
o relator, com invulgar lucidez, ao deci¬ 
dir a respeito da aplicação do julgamen¬ 
to antecipado da lide, na hipótese, como 
a dos autos, de revelia, concluiu: 

“Pode ocorrer, entretanto, 
que os elementos documentais 
acostados à inicial evidenciem que 
os fatos se passaram de forma di¬ 
versa da ali narrada. Em tais cir¬ 
cunstâncias, o juiz haverá de con¬ 
siderar o que deles resulte e não se 
firmar em presunção que se paten¬ 
teia contrária à realidade”. 
Prospera, também, o entendimento 

de que os efeitos da revelia não podem 
atingir o agravado, em virtude do inte¬ 
resse público que o move. 

Com efeito, no direito moderno, a 
tendência é prevalecer sempre o interes¬ 
se público ao privado. E, neste caso, 
basta que o interesse público se revele 
com predominância, para não se admitir 
confissão, presunção de verdade e efei¬ 
to da revelia a respeito de fatos relativos 
ao direito. 

Assim, mesmo sendo revel o Esta- 
do-agravante, a ele não se lhe aplicam os 
efeitos da revelia. In casu, desde que a 
ação interposta, versando a respeito de 
cobrança de parcelas pactuadas e im¬ 

pugnados os valores cobrados, deve o 
juiz, a fim de formar o seu inequívoco 
convencimento, admitir a produção de 
prova técnica processual, bem assim, a 
juntada de documentos, que são atos 
concludentes da prova a ser realizada. 

Veja-se idêntico entendimento dos 
tribunais pátrios, acerca da presunção 
que é relativa, e não absoluta, in RTJ 
1115/227, Theotônio Negrão, finalizan¬ 
do: “... pode ainda determinar, de oficio, 
a produção de provas”. 

Nunca é demais o aresto decisivo e 
dirimente do Superior Tribunal de Justi¬ 
ça: 

“Não é bastante a revelia do 
réu apropiciar o julgamento anteci¬ 
pado da lide, se a solução da de¬ 
manda depende ainda de outras 
provas requeridas pelo autor. Cer¬ 
ceamento caracterizado” (STJ-4a T., 
Rec. Esp. 5.88-SP, in Theotônio 
Negrão, 27. ed). 
Em verdade, o aresto citado ade¬ 

qua-se à vestimenta dos efeitos da reve¬ 
lia, insculpidos no art. 319 do Código de 
Processo Civil, no que concerne à pos¬ 
sibilidade de, apesar da revelia decreta¬ 
da, o juiz proceder à instrução processu¬ 
al, que se impõe inclusive e, principal¬ 
mente, na espécie dos autos, para deferir 
a prova técnica pericial, a fim de apurar 
o valor da quantia pretendida. 

Com efeito, a ação ordinária inten¬ 
tada carece de prova de amplo especjro, 
não podendo o juiz, para formar seu 
convencinjlento, espancar a prova ne¬ 
cessária, fmcado na revelia do réu. 

Pelas razões expendidas, dá-se pro¬ 
vimento parcial ao agravo interposto 
para, reformando a decisão recorrida, 
determinar a instrução do feito, nos ter¬ 
mos deste acórdão, com prova pericial, 
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mantendo-se, quanto ao mais, a decisão 
farpeada. 

Salvador, 11 de março de 1997. 
Amadiz Barreto — Presidente. Maria 
Eleonora Cajahyba—Relatora. 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. 

Proposta a ação de consig¬ 
nação em pagamento, visando a 
anistia da correção monetária, no 
prazo de 90 dias da data em que foi 
promulgada a Constituição Fede¬ 
ral, embora o depósito se efetue 
além daquele prazo, não há por 
que se falar em decadência ao 
direito de ação, de acordo com a 
jurisprudência do Superior Tribu¬ 
nal de Justiça. Não evidenciado 
pelo apelante liame da matéria 
jurídica sobre á anistia da corre¬ 
ção monetária entre esta ação de 
consignação em pagamento e a 
ação de execução proposta em 
outra vara cível, torna-se in- 
cabível a argüição de que a ape¬ 
lada é carente de ação. A argüi¬ 
ção sobre a deficiência do rela¬ 
tório, porque o juiz a quo não 
mencionou determinado fato, 
exposto na contestação, não 
enseja a nuüdade da sentença, 
em vista de não se encontrar o 
magistrado obrigado a se referir 
a todos os pontos da demanda, 
bastando que revele conhecimen¬ 
to da matéria que vai decidir. 
Não tem por igual esteio legal a 
argüição de nulidade da senten¬ 
ça por falta de motivação, se o 
juiz, conquanto de forma sucinta, 
externa as razões pelas quais jul¬ 
gou a ação procedente. Preenchi¬ 

dos os requisitos previstos no art. 
47, II, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ple¬ 
na dejuridicidade é a decisão que 
julga procedente a ação de con¬ 
signação em pagamento, objeti¬ 
vando a anistia da correção mo¬ 
netária do microempresário, 
inexistindo razão para sustentar- 
se que, pelo fato do sócio da 
microempresa ter avalizado o con¬ 
trato de financiamento de capital 
de giro, não tem direito à pré- 
falada anistia, devido ao princí¬ 
pio jurídico de que o acessório 
segue o principal”. 

Ap.Cív. 2.083-7/92. Relator: Des 
JUSTINO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 2.083-7/92, de 
Vitória da Conquista, em que figuram 
como apelante Banco Itaú S.A e como 
apelado Almeida Bastos Indústria e Co¬ 
mércio de Cálçados Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Terceira Câmara Cível, à 
unanimidade, em negar provimento ao 
recurso, pelas razões expostas no voto 
de seu relator. 

Relatório 

Adoto o da sentença de fls. 81 /82, 
acrescentando que o juiz a ^wo julgou 
procedente a presente ação de consig¬ 
nação em pagamento, declarando ex¬ 
tinta a obrigação do empréstimo refe¬ 
rente ao contrato de fl. 8 e condenando 
o vencido ao pagamento de honorários 
de advogado e custas processuais. 

Insurgindo-se contra a sentença, o 
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recorrente sustenta, na sua apelação de 
fls. 84/99, que a apelada não tem direito 
à anistia da correção monetária, previs¬ 
ta no art. 47, § 3o, I, do Ato das Dispo¬ 
sições Constitucionais Transitórias, pois 
não preenche as condições previstas na 
lei acima citada. 

Argúi que, no caso vertente, ocor¬ 
reu a decadência, pois não basta o 
ajuizamento da ação, impondo-se, tam¬ 
bém, que o depósito tivesse se verifica¬ 
do até o dia 3 de janeiro de 1989. 

Acentua que inexiste interesse para 
agir, porquanto a apelada deveria ter 
discutido a matéria jurídica em epígrafe, 
nos autos da ação de execução, e não 
propor esta ação, devendo, assim, o 
processo ser extinto sem o julgamento 
do mérito. 

Argumenta que o ato sentenciai, 
ora recorrido, encontra-se eivado de 
nulidade, ante o relatório não ter re¬ 
gistrado ocorrência havida no proces¬ 
so, bem como pela falta de motiva¬ 
ção, de convicção quanto aos fatos da 
causa. 

Diz, também, que não se beneficia 
da causa o avalista. 

Por fim, postula que seja declara¬ 
da a nulidade da sentença, por não pre¬ 
encher os requisitos do art. 458 do Có¬ 
digo de Processo Civil, bem como de¬ 
pois ser julgado extinto o processo com 
julgamento do mérito, na forma dispos¬ 
ta no art. 269, IV, da lei formal, julgan¬ 
do-se a presente ação improcedente. 

A apelada apresenta suas contra- 
razões, às fls. 101/105, advogando que 
todos os requisitos legais foram preen¬ 
chidos, com o objetivo de pleitear a 
anistia constitucional, visto que a recor¬ 
rida é microempresa, conforme prova 
produzida nos autos. 

Alega que a apelante recusou-se a 

receber a quantia depositada em juízo, 
através da ação consignatória. 

Defende o ponto de vista que a 
anistia constitucional abrange não so¬ 
mente o emitente do título, bem como o 
seu avalista, inexistindo, desse modo, 
violação à norma constitucional. 

Opõe-se, também, contra a preli¬ 
minar de que, no caso vertente, se veri¬ 
ficou a decadência, não havendo, igual¬ 
mente, razão jurídica para extinção do 
processo. 

Finalizando, requer a confirmação 
do decisório de mérito. 

Devidamente preparados, os autos 
subiram à superior instância. Distribu¬ 
ídos à Terceira Câmara Cível, coube- 
me a função de relator. Tudo examina¬ 
do, lancei o presente e o submeto à alta 
consideração do eminente desembarga- 
dor-revisor. 

Voto 

A preliminar do apelante, de que, 
no caso sub decisio, há decadência em 
razão de não ter sido feito o depósito do 
principal, juros legais e taxas judiciais, 
no prazo de 90 dias, previsto no art. 47, 
§ 3o, I, do Ato das Disposições Consti¬ 
tucionais Transitórias, não tem, data 
venia, sustentação jurídica, haja vista o 
aforamento da ação de consignação em 
pagamento, antes do prazo pré-falado, 
impedir a decretação da decadência, 
embora o depósito se faça posterior¬ 
mente. 

Em ãbono dessa inteligência, in¬ 
voco os julgados do Superior Tribunal 
de Justiça, ora citados, abaixo: 

“Recurso Especial 0.031.033- 
RJ - Turma 4, publicado no Diário 
de Justiça de 02.08.93 - p. 14.252. 
Processo civil. Ação de consigna- 
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Çao em Pagamento. Anistia consti¬ 
tucional. Art. 47, I, p. 3, ADCT. 
Prazo decadencial. Precedentes. 
Recurso provido. 

O ajuizamento de açãode con¬ 
signação em pagamento, antes de 
escoado o prazo de noventa dias 
previsto no art. 47,1, p. 3, ADCT, 
traduz efetivo exercício do direito 
a que se refere mencionado dispo¬ 
sitivo, sendo de considerar-se do¬ 
tado de força liberatória o depósito 
desprovido de correção monetá¬ 
ria, ainda que efetivado, por deter¬ 
minação do juiz, após o referido 
prazo. 

Ministro-relator: Sálvio de 
Figueiredo”. 

“Recurso Especial 0.010.121- 
RJ - Turma 4, publicado no Diário 
da Justiça de 30.09.91, p. 13 492 
Prazo do art. 47,§3°,I, do Ato das 
Disposições Constitucionais Tran¬ 
sitórias. Decadência. 

A prática do ato revelador do 
exercício de um direito no lapso de 
tempo previsto na lei obsta a que 
opere a decadência, mostrando- 
se, no caso, desimportante o mo¬ 
mento em que a petição inicial da 
ação recebeu despacho. 

Ministro-relator: Fontes de 
Alencar”. 
Isto posto, rejeito a prejudicial de 

decadência da ação. 
A segunda prejudicial de carência 

da ação, em razão de ter sido aforada 
pelo recorrente a Ação de Execução 
10.076/88, perante 0 juízo da 2a Vara 
Cível da Comarca de Vitória da Con¬ 
quista, versando sobre a matéria jurídi¬ 
ca em litígio nestes autos e, em decor¬ 
rência disso, a anistia à correção mone¬ 
tária, se existente, deveria ser decidida 

naquele processo, não tem, igualmente, 
permissavenia, subsistência. Primeiro' 
porque inexiste prova documental, nes¬ 
tes autos, no sentido de evidenciar 0 
liame entre os dois processos. Segundo, 
porque, conforme o despacho de fl 80 
da juíza da2a Vara Cível da Comarca de 
Vitoria da Conquista, que transitou in 
albis, não há nenhuma conexão entre 
esta ação de consignação com aquelou- 
tra ação. 

Diante do aduzido, não dou aco¬ 
lhimento à prejudicial epigrafada. 

Não vejo, também, por que dar 
acolhida à argüição, em preliminar, de 
nulidade da sentença, pelo fato de não 
constar, no relatório, a alegação de que 
os avalistas não podem se beneficiar da 
anistia da correção monetária, confor¬ 
me enunciado na contestação de fls. 30/ 
45, bem como em razão da falta de 
motivação por não ter 0 juiz a qUo 
expresso “os fundamentos em que a 
analisou nem a conclusão das opera¬ 
ções lógicas por ele desenvolvidas”. 

E matéria de direito sem contro¬ 
vérsia que o juiz não está obrigado a 
relatar todos os pontos do processo 
bastando que evidencie que decidiu’ 
conhecendo a questão submetida à sua 
apreciação. 

Em apoio a esta fundamentação, 
colaciono, no ensejo, 0 acórdão abaixo 
ementado: 

“Não existe a obrigação de o 
magistrado relatar, ponto por pon¬ 
to, todo o desenvolvimento do pro¬ 
cesso, bastando que diga 0 sufici¬ 
ente para demonstrar com conhe¬ 
cimento de causa (TJ-MS, 2a T 
ac. unân. de 15.09.89, na Ap.’ 
1.529/89, rei.-des. José Augusto 
Souza, RT 649/155)”. 
Por outro lado, no tocante à moti- 
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vação, não está obrigado, em absoluto, 
o juiz a respostar a todas as alegações da 
parte, bastando, tão-somente, que diga 
o imprescindível para o desate da cau¬ 
sa. 

No caso figurado, embora o ato 
sentenciai não seja um primor de funda¬ 
mentação, verifica-se que o juiz a quo, 
contudo, de forma sucinta, decidiu não 
só as preliminares argüídas, bem como 
o mérito, proclamando que, não pro¬ 
vando o agente financeiro a solubilida- 
de do devedor, bem assim a capacidade 
financeira e patrimonial do mutuário, 
ressurte para o mesmo o direito à anistia 
da correção monetária, com base no art. 
47 do Ato das Disposições Constituci¬ 
onais Transitórias; em conseqüência, 
de forma implícita, não acolheu a argu¬ 
mentação do apelante de que os avalistas 
que se co-obrigaram solidariamente no 
contrato de Girocred - A Financiamen¬ 
to de Capital de Giro, garantido por aval 
de fl. 8, diga-se, de passagem, sócios da 
apelada, conforme se lê da alteração 
contratual de fls. 15/17, não têm direito 
ao financiamento. 

A meu juízo, dita decisão encon¬ 
tra-se plena de juridicidade, haja vista a 
autonomia existente entre a microem- 
presa-apelada, que contraiu o emprésti¬ 
mo ao qual tem direito à anistia da 
correção monetária, esteada no art. 47, 
§ 3o, I, do multicitado diploma legal. 

Demais disso, o aval é uma garan¬ 
tia acessória, seguindo, portanto, o prin¬ 
cipal, consequentemente, anistiado o 
emitente não há por que não se estender 
ao avalista dita anistia. 

Em amparo a esta fundamentação, 
valho-me do magistério de Pedro Nunes, 
expresso na sua obra Dicionário de 
Tecnologia Jurídica A. ed., p. 45 e 133: 

“Acessório - 2 - Diz-se do que 

no contrato serve de garantia à 
obrigação principal: a hipoteca, a 
fiança, o penhor, o endosso, a cau¬ 
ção, o depósito, etc.” 

“Aval - (dir. camb.) - Abono 
ou garantia autônoma que uma 
pessoa estranha ao título cambial 
presta a favor de qualquer obriga¬ 
do. Consiste na assinatura no ver¬ 
so, no anverso da cédula. É garan¬ 
tia idêntica ou correspondente à 
fiança e extensiva à duplicata mer¬ 
cantil”. 

Ante o exposto, não acolho a pre¬ 
liminar da nulidade da sentença por 
deficiência do relatório e da falta de 
motivação que obrigou o exame e a 
decisão do mérito, razão pela qual voto 
pela confirmação da sentença e 
desprovimento da apelação. 

Salvador, 26 de março de 1997. 
Mário Albiani — Presidente. Justino 
Telles — Relator. 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. CERCEAMEN¬ 
TO DE DEFESA. INOCOR- 
RÊNCIA. INCIDÊNCIA DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA 
SOBRE O CRÉDITO RURAL. 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 
16 DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. RECURSO 
IMPROVIDO. 

Não há se falar em cercea¬ 
mento de defesa se a própria 
parte, na réplica, requereu o jul¬ 
gamento antecipado da lide. É 
pacífico, hoje, o entendimento 
de que existe correção monetá¬ 
ria sobre o crédito rural. 
Ap. Cív. 24.051-9/95. Relator: 
Des. MÁRIO ALBIANI. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Cível 24.051-9/ 
95, de Santa Maria da Vitória, em que 
figuram como apelante Enis Moreira 
de Magalhães e como apelado Baneb - 
Banco do Estado da Bahia S/A. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, integrantes 
da Turma Julgadora, à unanimidade, 
rejeitar a preliminar de cerceamento de 
defesa e, no mérito, negar provimento 
ao apelo. 

No bojo do apelo, após haver 
questionado o próprio mérito da sen¬ 
tença, diz o apelante que o doutorjuiz 
cerceou o seu direito de defesa, eis 
que não lhe deferiu a perícia requerida, 
depoimento pessoal do réu e oitiva de 
testemunhas. 

Sucede, entretanto, que, ao se ma¬ 
nifestar sobre a contestação, o pró¬ 
prio apelante requereu o julgamento 
antecipado da lide. 

O pedido de prova, que diz haver 
sido desconsiderado, só veio aos autos 
depois que este Tribunal anulou a sen¬ 
tença que decidira pela impropriedade 
da ação consignatória e determinou que 
o mérito da ação fosse julgado. 

Ressalte-se que, mesmo que os 
cálculos apontados pelo credor estejam 
errados, sua correção poderá ser feita 
na fase da liquidação, o que tomaria 
desnecessário o pedido de perícia ago¬ 
ra, ainda que dentro do prazo houvesse 
sido formulado. 

Seja pelo fato de o apelante não 
haver requerido as provas que indica, 
seja pela sua desnecessidade, rejeita-se 
a preliminar de cerceamento de defesa. 

No mérito, a discussão centra-se. 

exclusivamente, sobre a incidência ou 
não da correção monetária sobre os dé¬ 
bitos rurais. 

No apelo, o apelante pretende im¬ 
pugnar, também, a forma do cálculo 
dos juros que entende deva ser semes¬ 
tral e não mensal. 

O critério de cálculo de juros tam¬ 
bém não foi objeto de pedido na inicial 
motivo por que a sua apreciação, nesse 
momento, é impossível. 

Ist0 Posto, não se conhece da ques¬ 
tão suscitada. 

Voltando ao tema da correção mo- 
netána sobre o crédito rural, a questão 
revestiu-se, em passado recente, de 
grande polêmica, havendo a jurispru¬ 

dência brasileira vacilado, ora em uma 
ora em outra decisão. 

Hoje, entretanto, não há mais o 
que discutir, porque o Superior Tri¬ 
bunal de Justiça já sumulou a maté¬ 
ria estabelecendo que “a legislação 
ordinária sobre o crédito rural não 
veda a incidência de correção mone¬ 
tária . 

De igual modo, vários julgados 
assim entenderam: 

Crédito rural. Correção mo¬ 
netária. Em se tratando de caso em 
que não houve previsão con¬ 
tratual, a correção monetária não 
tem incidência, tal a orientação 
do STJ, 2a Seção, Resp. 2 482 e 
Resp. 6.230”. 

“É cabível correção monetá- 
ria do valor da cédula rural” (STJ 
4a T-, Resp. 4.373 - MG. rel.-min.’ 
Fontes de Alencar-j. 11.9.90 de¬ 
ram provimento, v.u.,DJU 9 10 90 
P- 10.901, 2a col. em) (in 
Theotonio Negrão, CPCe Legis¬ 
lação em Vigor, Ed. Saraiva 2 
ed. p. 920). 
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No caso dos autos, há previsão de 
correção monetária nos contratos fir¬ 
mados entre as partes. 

Ante o exposto, nega-se provi¬ 
mento ao apelo. 

Salvador, 18 de setembro de 1996. 
Mário Albiani—Presidente e Relator. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RE¬ 
PARAÇÃO DE DANOS CAU¬ 
SADOS POR ACIDENTE DE 
VEÍCULO. 

“Em se tratando de ação de 
indenização, desnecessário se tor¬ 
na comprovar-se a culpa concor¬ 
rente do empregador. Suficiente é 
a demonstração do ato lesivo e de 
que esta se deve à culpa de 
preposto. Evidenciada esta, ipso 
facto, emergirá a culpa do patrão. 
Este é, atualmente, o entendimen¬ 
to sufragado pela jurisprudência 
com relação à exegese do art. 1.523 
do Código Civil”. A indenização 
por ato ilícito de que resulta a 
morte da vítima deve ser fixada 
intuito familiar, como um todo 
indivisível, na forma de pensiona- 
mento mensal. É devida a pensão 
até a data em que a vítima comple¬ 
taria 65, devendo ser fixado um 
valor correspondente a dois ter¬ 
ços do salário mínimo se não 
provado que percebia remune¬ 
ração maior que o mínimo legal. 
No caso de ilícito absoluto, o 
percentual fixado para os hono¬ 
rários de advogado deve incidir 
sobre “a soma das prestações 
vencidas com o capital necessário 
a produzir a renda corresponden¬ 
te às prestações vincendas ”, a que 
se pode acrescentar a correção 

monetária. Provimento parcial de 
apelo. 
Ap. Cív. 21.991-6/95. Relator: Des. 
JUST1NO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 21.991-6/95, 

da Capital, em que é apelante Coelba- 
Companhia de Eletricidade do Estado 
da Bahia - e apelados Valdeci da Cruz 
Santana e outros. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Terceira Câmara Cível, à 
unanimidade, dar provimento parcial 
ao apelo, pelas razões constantes do 
voto do seu relator. 

Voto 

Tratam os autos da ação de repara¬ 
ção de danos, causados por acidente de 
veículo, havendo cinco vítimas, das 
quais duas fatais, nas pessoas de Vandeci 
da Cruz Santos, mãe de Raimunda, e 
Joel da Cruz Santos, menores, repre¬ 
sentados, na ação, pela sua tia e tutora 
Valdeci da Cruz Santana, irmã da fale¬ 
cida, e Elinaldo Nascimento dos San¬ 
tos, maior, filho de Etelvina Nascimen¬ 
to dos Santos, todos qualificados na 
exordial, relatando a ocorrência causa¬ 
dora das mortes de Vandeci e Elinaldo, 
cujas circunstâncias autorizariam ação 
de ressarcimento por dano moral, em 
decorrência do âcidente causado por 
um caminhão da Coelba - Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia -, 
dirigido por um seu preposto, atrope¬ 
lando cinco pessoas, matando duas de¬ 
las, agindo por imprudência, imperícia 
e negligência, que, se provadas, impor¬ 
tariam na responsabilidade civil e suas 
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naturais consequências, no âmbito de 
uma ação reparatória de danos. 

A ação é proposta contra a ré, ora 
recorrente, por ato do seu preposto, que 
dirigia veículo de sua propriedade, na 
ocasião do acidente, e, em consequên¬ 
cia, responsável civilmente pela repa¬ 
ração do dano causado pelas mortes das 
citadas vítimas. 

Da leitura atenta destes autos e do 
seu exame, chega-se à conclusão da 
existência de um procedimento judici¬ 
al, cuja exordial é bem estruturada, ane¬ 
xada farta documentação relativa ao 
fato danoso (44 documentos). Ação con¬ 
testada, analisando os fatos e argüído, 
como defesa, “caso fortuito”, para ilidir 
a alegada culpabilidade do condutor do 
veículo, por ocasião do acidente, o qual, 
se provado, ilidiria a responsabilidade 
civil da recorrente. Não se acostou à 
contestação qualquer documento, indi¬ 
cado, porém, no prazo, o rol de testemu¬ 
nhas. 

Instrução probatória, embora de¬ 
morada, possibilitou a apuração da 
matéria fática, com a tomada de depoi¬ 
mentos e a juntada do laudo pericial 
sobre o acidente. Concluída, juntos os 
memoriais, presente, no processo, o 
Ministério Público por haver interesses 
de menores, prolatada a sentença, bem 
elaborada, por sinal, julgando proce¬ 
dente, em parte, a ação indenizatória, 
fixando a condenação traduzida no pa¬ 
gamento de parcelas vencidas e vincen- 
das, além da imposição de custas e 
honorários. 

Fixe-se, de logo, que a recorrente 
não se refere ao tema principal da de¬ 
manda, ou seja, a culpabilidade ou não 
do seu preposto, que, na ocasião do 
acidente, conduzia veículo de sua pro¬ 
priedade. O silêncio é significativo. Não 

se opõe, portanto, no recurso, nem se 
discute o alegado “caso fortuito” não 

dfm0nStrado Para ilidir> em conse¬ 
quência, a sua responsabilidade civil. 

Neste particular, a prova é irrefu¬ 
tável, quer através da prova documen¬ 
tal, quer pela prova testemunhai, o con¬ 
dutor do veículo agiu com culpa, atro¬ 
pelando cincopessoas, causando a morte 
de duas e ferimentos graves em três 
outras. Além de fazer referência aos 
depoimentos das testemunhas pre¬ 
senciais do fato, descrevendo-o com 
pormenores, a curadora de incapazes e 
ausentes, nas suas razões finais, fls. 

133/134, afirma que, “em socorro dessa 
prova, o laudo pericial, de fls. 96/97, é 
esclarecedor quanto à responsabilidade 
do veículo atropelador, concluindo e 
determinando a perícia que a causa do 
acidente foi a velocidade incompatível 
para um local de intenso tráfego de 
veículos imprimida ao veículo A Y-2142 
pelo seu motorista, aliada à falta de 
qualquer ação evasiva do mesmo, ante 
o iminente perigo de colisão”. 

Nesta instância, manifesta-se a 
Procuradoria Geral de Justiça, no pare¬ 
cer (fls. 170/175), afirmando que, “no 
caso dos autos, foi isso mesmo que 
ocorreu, conforme as diversas provas 
produzidas, assim, agiu culposamente 
o condutor do caminhão A Y-2142, dan¬ 
do causa ao acidente relatado neste in 
folio, o que implicou acertadamente na 
condenação do proprietário do veículo 
às fls. 139 e seguinte, sentença a quo 2” 
(fl. 173). 

A sentença analisa as provas, cote- 
jando-as com os elementos probatórios, 
para concluir: 

“Assim restou sobejamente 
demonstrado que o acidente ocor¬ 
reu por culpa do condutor do veí- 
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culo da requerida Coelba, que agiu 
com imprudência, negligência e 
imperícia, causando a morte da 
mãe dos menores representados 
pela primeira requerente e do me¬ 
nor, filho da segunda requerente” 
(fl. 144). 
É também a conclusão a que chego 

ao exame dos autos, nas provas produ¬ 
zidas, documentais e testemunhais, além 
dos pronunciamentos do Ministério 
Público, na primeira e na segunda ins¬ 
tâncias, memoriais das partes e a pró¬ 
pria sentença impugnada, no seu todo, 
explicitada, apenas, parte dela, quanto 
ao que se denomina “excesso de conde¬ 
nação”. 

“Em se tratando de ação de 
indenização, desnecessário se tor¬ 
na comprovar-se a culpa concor¬ 
rente do empregador. Suficiente é 
a demonstração do ato lesivo e de 
que este se deveu à culpa do 
preposto. Evidenciada esta, ipso 
facto, emergirá a culpa do patrão. 
Este é, atualmente, o entendimen¬ 
to sufragado pela jurisprudência 
com relação à exegese do art. 1.523 
do Código Civil” (TJ-MG. Ac. da 
2a Câm. pub. ZX/de 17.03.84; rel.- 
des. Danilo Furtado. ADCOAS, v. 
99.231 - 1984, p. 525). 
Comprovado, nos autos, ser o ve¬ 

ículo de propriedade da ré-recorrente, 
fato sem contestação, dirigido por seu 
empregado, a seu serviço, causador, 
por culpa, do acidente, estabelecida, 
em consequência, a responsabilidade 
civil. 

Estabelecida a culpa do motorista 
da recorrente, oportuna é a citação do 
art. 159 do Código Civil: 

“Aquele que, por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito ou cau¬ 
sar prejuízo a outrem, fica obriga¬ 
do a reparar o dano”. 
A sentença, reconhecendo a cul¬ 

pabilidade do preposto da recorrente, 
tinha, necessariamente, de admitir a sua 
responsabilidade civil. No particular, 
correto e judicioso o decisum, imune a 
qualquer crítica ou reparo. 

Importa, agora, ante os termos do 
recurso, examinar o alegado “excesso 
de execução”, que é, na verdade, o tema 
único do inconformismo da recorrente, 
para o que se faz, aqui e agora, remissão 
à letra “A” da sentença, que condenou a 
recorrente ao pagamento de pensões 
vencidas, desde a data do evento até a 
efetiva liquidação, por cálculos do con¬ 
tador, monetariamente corrigidas, na 

base de dois terços do salário mínimo 
vigente, mais juros de mora, a fim de 
possibilitar a restitutio in integrum (fl. 
146). 

Não se discute o termo inicial e 
final do pagamento das pensões, ha¬ 
vendo julgados, na sua maioria, estabe¬ 
lecendo que a pensão paga pela morte 
de menor é devida “até a data em que o 
menor atingiría 25 anos de idade e que, 
maior a vítima, o termo inicial é o da 
data da morte da vítima e o termo final 
no limite presumido de vida, que é de 
65 anos de idade, como acentua, na 
sentença, ajuiza a qua, à fl. 144”. 

Segundo Carlos Alberto Bittar, 
professor titular da Faculdade de Direi¬ 
to da USP, em primoroso artigo, in 
Tribuna da Magistratura, n° 3 3, “a atri¬ 
buição do quantum no caso concreto, 
que, normalmente, se apura em execu¬ 
ção 13:5 88/61), fica a critério 
do juiz, que, relacionado direta e espe¬ 
cificamente à quaestio sub litem, 
se encontra apto a detectar o valor 
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compatível às lesões havidas”. Diz, 
mais, que, “ademais, quando necessá¬ 
rio, pode valer-se de peritos espe¬ 
cializados («r 629/106), dosando, as¬ 
sim, de modo adequado, a sanção cabí¬ 
vel, após ponderar, com equilíbrio, as 
variáveis em questão”. 

Dentro do seu livre e prudente 
arbítrio, a magistrada a qua fixou em 
dois terços do salário mínimo para pen- 
sionamento aos beneficiários das víti¬ 
mas, tanto para as pensões vencidas, 
como vincendas, estabelecendo, para 
um e para outro, os limites para paga¬ 
mento, nas letras A e B, esta subdividi¬ 
da em BI e B2, respectivamente (ü 

146). 

A vítima Vandeci da Cruz Santos 
até a idade de 65 anos, em sobrevida 
provável, e de referência à vítima Elinal- 
do Nascimento dos Santos, quando com¬ 
pletaria 25 anos de idade, época em 
que, presumivelmente, já teria casado, 
constituído família própria, cessando 
sua atribuição no sustento dos pais. O 
entendimento é o dominante na doutri¬ 
na e jurisprudência dos Tribunais de 
Justiça do País. 

Nada a objetar, no particular. A 
irresignação da recorrente não procede, 
uma vez que ajuiza a qua não exorbitou 
na fixação do quantum em percentual, 
principalmente se se levar em conside¬ 
ração o alcance da “responsabilidade 
do lesante e, ao mesmo tempo, ajusta 
compensação a que o lesado fazyMs”. 
Ante o caso concreto, sentenciou, a 
meu ver, corretamente. 

Aliás, tenha-se em mente que 
“a indenização por ato ilíci¬ 

to de que resulta a morte da 
vítima deve ser fixada intuitu 
familiae, como um todo indivisí¬ 
vel, na forma de pensionamento 

mensal, não se impondo o 
fracionamento do quantum de¬ 
vido em parcelas corresponden¬ 
tes ao número de dependentes, 
em face do caráter alimentar de 
que aquela se reveste. É devida a 
pensão até a data em que a víti¬ 
ma completaria 65 anos, deven¬ 
do ser fixada em valor corres¬ 
pondente a 2/3 do salário míni¬ 
mo, se não provado que percebia 
remuneração maior que o míni¬ 
mo legal” (TA-MG da V Câm. 
Civ. ac. unân. de 06.05.95. Ad 
180.845, rel.-juiz Páris Pena in 

AD^°AD-^-100-Inf Sema¬ 
nal 24/95 -1995) (grifou-se). 
Resta examinar a pretensão da re¬ 

corrente, quanto à condenação nos ho¬ 
norários advocatícios, arbitrados na 
sentença, em 20% sobre o valor da 
condenação, apurado em liquidação da 
sentença, por cálculos do contador. 

No particular, assiste razão à re- 
corrente, em face do quanto dispõe o 6 
5 do art. 20 do Código de Processo 
Civil. E, assim, porque os honorários 
advocatícios na ação de indenização 
contra o patrão, por atos do seu empre¬ 
gado, devem ser fixados sobre a soma 
das parcelas vencidas com 12 das 
vincendas, tese sustentada no parecer 
da Procuradoria Geral de Justiça, nesta 
instância, segundo orientação adotada 
pelo Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, a RSTJ 36/375, citado 
por Theotônio Negrão, CPC - Legisla¬ 
ção Processual em Vigor, nota 48, art. 
20, p. 96, esclarece: 

“No caso de ilícito absoluto, 
o percentual fixado para os hono¬ 
rários de advogado deve incidir 
sobre a ‘soma das prestações 
vencidas, com o capital necessário 
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a produzir a renda correspondente 
às prestações vincendas’ 
Nestas condições, ante todo o ex¬ 

posto, voto no sentido de dar provimen¬ 
to, em parte, à apelação, para fixar os 
honorários na forma sugerida, a que se 
pode acrescentar a correção monetária, 
para atualizá-los, modificando a sen¬ 
tença impugnada, nessa parte, manten¬ 
do-a nas demais, por seus jurídicos fun¬ 
damentos, que adoto, integrando este 
voto, complementando-o. 

Relatório 

Adoto o relatório da sentença, fls. 
136/147, acrescentando que a ação foi 
julgada procedente, em parte, para con¬ 
denar a ré-apelante ao pagamento das 
parcelas indenizatórias constantes das 
letras “A”, “B”, “BI” e “B2”, à fl. 146, 
devidamente discriminadas, além da 
obrigação de ser constituído um capi¬ 
tal, para garantia total do julgado, art. 
602 do Código de Processo Civil, a ser 
apurado, mediante simples cálculos do 
contador e, assim, custas e honorários, 
estes arbitrados em 20% sobre o valor 
da condenação. 

Irresignada, a ré oferece recurso 
de apelação, consubstanciado nas ra¬ 
zões de fls. 149/151, dizendo que a 
sentença “merece a sua total reforma”, 
embora, no particular, a ele, no seu 
todo, não justifique, validamente, o 
inconformismo, atendo-se, mais espe- 
cificamente, à condenação, criticando a 
sentença nessa parte, para entender que 
houve “excesso de condenação”, con¬ 
cluindo que a decisão não encontra “su¬ 
porte no arrimo da lei nem na jurispru¬ 
dência”. 

Em contra-razões, as apeladas exa¬ 
minam e impugnam as razões do recur¬ 

so de apelação, entendendo “improspe- 
rável o recurso”, examinando, ponto 
por ponto, os argumentos da ré-apelan¬ 
te, pugnando pela manutenção integral 
do julgado ante o seu acerto. 

Preparados, subiram os autos, que 
foram distribuídos para esta Terceira 
Câmara Cível, cabendo-me, por sor¬ 
teio, a função de relator. Em virtude de 
haver interesses de menores, solicitei a 
audiência da douta Procuradoria Geral 
de Justiça, que, examinando o proces¬ 
so, por um dos seus procuradores, emi¬ 
tiu o Parecer 1.819, às fls. 172/175, 
opinando pela manutenção parcial da 
sentença, somente podendo ter guarida 
no tocante à condenação da verba ho¬ 
norária, na forma do parecer. 

Conclusos os autos, devidamente 
examinados, elaborei este relatório, 
determinando a inclusão do feito em 
pauta para julgamento, por se tratar de 
processo de rito sumaríssimo. 

É o relatório. 
Salvador, 8 de abril de 1997. Má¬ 

rio Albiani—Presidente. Justino Telles 
— Relator. 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE, CUMULADA 
COMPETIÇÃO DE HERANÇA E 
NULIDADE DE REGISTRO CI¬ 
VIL 

Tratando-se de cumulação 
de ações sem /racionamento de 
ritoi) nada impede que haja pe¬ 
didos cumulados, no caso ver¬ 
tente, ação de investigação de 
paternidade, cumulada com pe¬ 
tição de herança e nulidade de 
registro civil, notadamente quan¬ 
do todos os petitórios estão con- 

169 



tidos no rito ordinário. Ainda 
que tenha se verificado nulidade 
de citação, se a parte vem a juízo 
e contesta a ação e intervém em 
todos os atos e termos subseqüen- 
tes do processo, não há mais por 
que acolher-se a prefaciai de nu¬ 
lidade do chamamento a juízo. 
Provado pelas autoras da ação de 
investigação de paternidade, 
cumulada com petição de herança 
e nulidade de registro civil, que a 
genitora delas viveu em concu¬ 
binato more uxoris com o inves¬ 
tigado, na época em que foram 
concebidas e, não havendo pro¬ 
va em contrário por parte dos 
réus apelantes quanto ao plu- 
rium concubentium, nega-se pro¬ 
vimento à apelação e mantém-se 
a sentença que julgou proceden¬ 
te a pré-falada ação. 
Ap. Cív. 26.467-5/96. Relator: 
Des. JUSTINO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 26.467-5/96, 
de Vitória da Conquista, em que são 
apelantes Joaquim Amorim Luz e outro 
e apeladas Cacilda Rosa da Silva e 
outra. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Terceira Câmara Cível, à 
unanimidade, negar provimento ao re¬ 
curso, pelas razões constantes do voto 
do seu relator. 

Relatório 

Adoto como próprio o da sentença 
de fls. 129/144, que julgou procedente 
a ação de investigação de paternidade, 

cumulada com petição de herança e 
nulidade de registro civil, condenando 
os vencidos nas custas processuais e 
nos honorários de advogado. 

Não conformados, os réus inter¬ 
põem o presente recurso de apelação de 
fls. 147/150, ratificando a contestação 
de fls. 27/31 e razões finais de debate 
oral de fls. 112/144 e censurando o ato 
sentenciai, no que respeita à interpreta¬ 
ção da prova dos autos. 

Concluindo, requerem o provimen¬ 
to deste recurso com a reforma da sen¬ 
tença do juiz a quo. 

Por outro lado, as apeladas apre¬ 
sentam as suas contra-razões de fls. 
153/154, aduzindo que provaram que a 
genitora delas viveu em concubinato 
more uxoris com o investigado no tem¬ 
po em que nasceram e que, doutra sorte, 
os apelantes não provaram o plurium 
concubentium, irrogado levianamente 
na contestação. 

Finalizando, postulam o desprovi- 
mento da apelação e mantença da deci¬ 
são de mérito. 

Preparados, quando da interposi- 
ção do recurso, subiram os presentes 
autos a esta instância, sendo distribuí¬ 
dos para esta Terceira Câmara Cível,, 
cabendo-me por sorteio a função de 
relator. Emiti o despacho de fl. 159, 
determinando a ouvida do procurador 
de justiça, que prolatou parecer, opi¬ 
nando pelo improvimento da apelação 
e mantença da sentença de mérito pelas 
razões que aduziu. 

Encontrando-me em condições de 
proferir o voto, lancei este relatório, 
que ora submeto à apreciação do emi¬ 
nente desembargador-revisor. 

Voto 

No meu entendimento, o ato 
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sentenciai deve ser mantido. 
As preliminares, levantadas na 

contestação de fls. 27/31, pertinentes à 
impossibilidade de cumulação de pedi¬ 
do de reconhecimento de paternidade 
com o de decretação de nulidade do 
registro, bem como de nulidade de cita¬ 
ção da ré Donatólia da Silva Amorim 
não têm, data venia, subsistência jurí¬ 
dica, haja vista inexistir, in casu, 
fracionamento de rito no tocante aos 
requerimentos formulados pelas apela¬ 
das e, em sendo assim, o § 2o do art. 292 
do Código de Processo Civil admite a 
cumulação e, no que respeita à nuli¬ 
dade de citação pré-falada, igualmen¬ 
te, não tem suporte no melhor direito, 
porquanto o fato da recorrente ter-se 
apresentado em juízo para contestar a 
ação sanou o suporte vício do chama¬ 
mento ajuizo, nos termos do parágra¬ 
fo único do art. 214 da lei procedimen¬ 

tal. 
Em reforço desta fundamentação, 

invoco o acórdão, a seguir transcrito: 
“Ainda que procedente a ar- 

güição de nulidade da citação, não 
é a mesma de ser decretada se, não 
obstante, o réu supre a falta, com¬ 

parecendo voluntariamente e ofe¬ 
recendo ampla defesa de mérito, 
com vistas à improcedência do 
pedido (TJ-PA, Ac. Unân. 14.029 
da 2a Câm. de 24.03.88, em ap., 
rela.-desa. Climente Pontes; RTJ- 
PA, 45/236)”. 
Isto posto, o meu voto é no sentido 

de inacolher as preliminares em epí¬ 
grafe, argüídas na contestação e ratifi¬ 
cadas na apelação. 

Pertinentemente ao mérito, melhor 
sorte não terá este recurso. 

O equívoco de redação, constante 
do item 2 da peça exordial de fls. 2/4, 

onde foi dito que “em 1° de dezembro 
de 1948 e em 22 de dezembro de 1951 
o investigado engravidou a mãe das 
requerentes, vindo ambas a nascer, a 
primeira, no dia 22 de outubro de 1951, 
e a segunda, Io de julho de 1949”, não 
socorre os apelantes, porquanto os tre¬ 
chos transcritos, na sentença, dos depo¬ 
imentos das testemunhas das apeladas, 
ouvidas às fls. 101 usque 105, se me 
afiguram bastantes para evidenciar que 
a genetriz das recorridas viveu em 
concubinato more uxoris com o inves¬ 
tigado e dessa mancebia nasceram as 
autoras desta ação. 

A argumentação dos apelantes, no 
que pertine à diversidade do local onde 
as recorridas disseram ter nascido e os 
cartórios onde foram registradas, não 
tem força elisiva, ante a prova produzi¬ 
da nestes autos no tocante à paternidade 
reclamada. 

Por outro lado, os apelantes não 
produziram do plurium concubentium 
da genitora das apeladas, alegado levi¬ 
anamente na contestação. 

Desse modo, o direito das apela¬ 
das está apoiado no art. 363,1, do Códi¬ 
go Civil, que possibilita a demanda 
contra os pais ou herdeiros, se ao tempo 
da concepção se encontrava concubi- 
nada com o investigado. 

Ilustrativamente, ao ensejo, impor¬ 
ta trazer à colação o magistério de Ma¬ 
ria Helena Diniz, expresso na sua obra 
Código Civil Anotado, Editora Saraiva, 

1995, p. 363: 
Casos legais ensejadores de 

investigação de paternidade. A in¬ 
vestigação de paternidade estará 
permitida ao filho se houver 
(ADCOAS, 87.847,1982, TJ-MG; 

JB, 151:283): 
a)concubinato, ao tempo da 
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concepção, entre sua mãe e o pre¬ 
tendido pai, devidamente compro¬ 
vado (RT, 177:189, 227:197 
245:104, 276:362, 145:653 e 
196:473; RF, 166:243 e 92.419; 

ADCOAS, M.88.363,1983, TJ-RJ,’ 
86.637, 1982, TJ-MG, 83.099 e 

84.523, 1982, TJ-SC; Súmula 382 
do STF). 

Isto posto, o meu voto, acolhendo 
o parecer do procurador de justiça, é no 
sentido de negar provimento à apelação 
e manter a sentença de mérito. 

Salvador, 18 de junho de 1997. 
Mário Albiani — Presidente. Justino 
Telles — Relator. 

AÇÃO DE NUL1DADE DE ATO 
JURÍDICO. VENDA DE IMÓ¬ 
VEL. AUSÊNCIA DE CONSI- 
L1UM FRAUDIS. RECURSO 
IMPROVIDO. 

Se o adquirente do imóvel 
demonstra que comprou o imóvel 
antes de a vendedora haver con¬ 
traído a dívida, inocorre a fraude 
contra credores, por ausência do 
consilium fraudis. 
Ap. Cív. 19.947-7/95. Relator: 
Des. MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 19.947-7/95, 

da Capital, em que figuram como ape- 
lante a Companhia Internacional de 
Seguros e como apelado Bartholomeu 
Thadeu de Souza Rebouças. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, integrantes 
da Turma Julgadora, à unanimidade, 

negar provimento ao apelo para manter 
a decisão recorrida. 

Integra ao presente o relatório de fls. 
Cuida-se de ação de anulação de 

ato jurídico, em que a autora, ora ape- 
lante, pretende tomar nulo o contrato de 
transferência de financiamento do imó¬ 
vel de Berenice Lúcia da Conceição 
para Bartholomeu Thadeu de Souza 
Rebouças, sob a alegação de que a refe¬ 
rida transferência foi fraudulenta, uma 
vez que a ré, Berenice, emitiu nota 
promissória em favor da autora, decor¬ 
rente de uma confissão de dívida, pro¬ 
veniente de apropriação indébita de 
valores em dinheiro, por parte de 
Berenice, quando esta era empregada 
da autora. 

A ré, Berenice, não contestou o 
feito, mas o réu, Bartholomeu, o fez. 

De fato, a autora junta a nota pro¬ 
missória de Berenice, com vencimento 
para 15 de agosto de 1986, sua confis¬ 
são de dívida, datada de 21 de julho de 
1986, escritura de compra-e-venda do 
imóyel, de 28 de agosto de 1986, e 
financiamento da Caixa Econômica 
Federal (fls. 7, 8 e 9). 

Entretanto, em que pese a ré 
Berenice, ter sido revel, o réu, Bartho¬ 
lomeu, alegou e provou que já houvesse 
adquirido o imóvel desde 1984, e as 
testemunhas ouvidas confirmam sua 
afirmativa, como é o caso de Manoel 
Tasha Barbosa, que, na fl. 154, disse ter 
sido responsável pela reforma do imó¬ 
vel em 1985, e que Bartholomeu lá 
residia, desde 1984, como proprietário. 

Embora o documento de fl. 34 
datado de 18 de dezembro de 1984, em 
que a ré, Berenice, solicita da Caixa 
Econômica Federal a transferência do 
imóvel, seja de pouca valia, a conta de 
água de fl. 36, referente ao mês de 
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março de 1985, já vinha em nome de 
Bartholomeu, o que, em cotejo com a 
prova testemunhai, demonstra que o 
réu já tinha o imóvel como seu. 

Por outro lado, a autora não de¬ 
monstrou que o réu, Bartholomeu, ti¬ 
vesse “íntima relação familiar” com a 
ré, Berenice, para caracterizar o conluio 

fraudulento. 
Vale lembrar que é muito comum, 

no comércio jurídico, esse tipo de con¬ 
trato, em que o adquirente de um imó¬ 
vel financiado transfere-o a outro, o 
qual passa a pagar as prestações, para, 
depois de algum tempo, efetivar a trans¬ 

ferência. 
No presente caso, não está caracte¬ 

rizada a má fé do réu, Bartholomeu, eis 
que não há prova de que soubesse da 
dívida de Berenice. Tampouco, pode- 
se afirmar que ela estivesse de má fé, 
uma vez que entregou o imóvel a 
Bartholomeu muito antes de contrair a 
dívida com a autora. 

Maria Helena Diniz, sobre o as¬ 
sunto, afirma que são dois os elementos 
da fraude contra credores: 

“O objetivo (eventus danni), 
que é todo ato prejudicial ao cre¬ 
dor, por tomar o devedor insol¬ 
vente ou por ter sido realizado em 
estado de insolvência, devendo ha¬ 
ver nexo causai entre o ato do 
devedor e a sua insolvência, e o 
subjetivo (consilium fraudis), que 
é a má fé, a intenção de prejudicar 
o devedor aliado aterceiro, ilidindo 
os efeitos da cobrança” (in Curso 
de Direito Civil Brasileiro, Sarai¬ 
va, 7. ed., v. 1, p. 243). 
Assim, em face da ausência do 

consilium fraudis, nega-se provimento 
ao apelo para manter a sentença recor¬ 
rida. 

Salvador, 6 de setembro de 1995. 
Mário Albiani — Presidente e Relator. 

AÇÃORENOVATÓR1A. 
Conhece-se da apelação, se 

interposta no prazo legal. Preli¬ 
minar inadmitida. Efetuado o pa¬ 
gamento dos aluguéis, via depósi¬ 
tos regulares, continuados em es¬ 
tabelecimento bancário, sem opo¬ 
sição, há de se admitir a presença 
do animus novandi, numa inter¬ 
pretação de ter havido reciproci¬ 
dade, quanto à alteração de cláu¬ 
sula contratual que previa outra 
maneira de pagamento. Presentes 
os pressupostos legais, julga-se 
procedente a ação renovatória, 
para, compulsoriamente, prorro¬ 
gar-se o contrato por mais cinco 
anos. “Não se conhece do recurso 
que prima por sua generalidade. 
Sem impugnação específica efun¬ 
damentação, inexiste o que deci¬ 
dir em recurso por inexistente o 
oficial”. 

Ap. Cív. 29.558-3. Relator: Des. 
JUSTTNO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da ApelaçãoCível29.558-3, da 
Çapital, em que são apelantes e apela¬ 
dos Cidreira Decorações Ltda. e Maria 
do Carmo Fernandes Monte. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Terceira Câmara Cível, à 
unanimidade, dar provimento ao apelo, 
pelas razões expostas no voto do seu 
relator. 
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Voto 

Examino, agora, a apelação inter¬ 
posta por Maria do Carmo Fernandes 
Monte, ré na ação renovatória de loca¬ 
ção, ora apelante, contra parte da sen¬ 
tença, que, nos embargos declaratórios, 
fixou o aluguel, a vigorar após o contrato 
de locação extinto, considerando o va¬ 
lor arbitrado pelo perito do juízo, enten¬ 
dendo a ora apelante que dito valor 
deveria ser o constante do laudo firma¬ 
do por seu assistente técnico, reiteran¬ 
do, simplesmente, os termos do parecer 
“como se aqui estivessem transcritos” 
(sic). 

O recurso não merece ser conheci¬ 
do, senão, vejamos: 

O recurso de apelação exige, ne¬ 
cessariamente, o atendimento dos 
incisos I, II e III do art. 514 do Código de 
Processo Civil. Não basta apelar. É indis- 
pensável oferecer, nas razões do 
inconformismo, os fundamentos de fato 
e de direito pelos quais se discorda da 
sentença. 

A apelante assim não agiu, limitan- 
do-se a reiterar, em apenas uma linha, o 
que entende deva ser modificado na 
sentença, de referência aos embargos 
declaratórios, que lhe foram favoráveis, 
sem aextensão que lhe queratribuir, com 
base no laudo do seu assistente técnico. 

Isso somente não basta. 
Sequer deu-se ao trabalho de trans¬ 

crever o laudo técnico em que se apega, 
aduzindo razões outras para justificar a 
modificação do decisum, no particular. 

Simples alegações, sem quaisquer 
motivações convincentes, por si sós, 
não bastam para fundamentar um recur¬ 
so, com vistas à reforma da decisão que 
lhe deu causa. 

A propósito, em artigo com o título 

Fundamentação da Apelação como 
Requisito de Admissibilidade”, Nelson 
Nery Junior, promotor público e profes¬ 
sor de Direito de São Paulo, sobre o 
tema, assim discorre: 

“Nem se diga que, em inter¬ 
pondo o recurso de apelação, o 
recorrente implicitamente está 
aduzindo argumentos que devem 
ser tidos como a contrario sensu 
dos da decisão apelada. No campo 
do direito privado em geral, vige a 
máxima prevalência da vontade 
contra a forma. No campo do direito 
processual civil prevalece o princí¬ 
pio opdsto (7) - Remo Provinciali 
- "Delle Impugnazioni in 
Generale" - dada a natureza emi¬ 
nentemente formalística desse 
ramo do direito”. 

“Assim, de grande importân¬ 
cia a forma na interposição dos 
recursos. Ademais, a adotar-se o 
princípio da prevalência da vonta¬ 
de sobre a forma, estar-se-ia dando 
margem à chicana e à litigância de 
má fé. O fato é que, como ramo do 
direito de caráter instrumental, vige 
no processo civil o princípio da 
prevalência da forma sobre a von¬ 
tade” (publicado in Justitia, São 
Paulo, 43/112/jan./mar./81). 
O autor, no substancioso estudo, 

defende a tese, com inteira propriedade 
e acerto, de que “a exposição dos moti¬ 
vos de fato e de direito que levou o 
recorrente a interpor a apelação e o pe¬ 
dido de nova decisão em sentido contrá¬ 
rio à recorrida são requisitos essenciais 
e, portanto, obrigatórios”. 

Diz, ainda, que “a inexistência de 
razões oudepedidode nova decisão tem 
a sanção de proferir-se juízo de 
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admissibilidade negativo ao recurso, não 

o conhecendo” (fl. 67). 
Importa assinalar, apoiado no es¬ 

tudo de Nelson Nery Junior e transcre¬ 
vendo suas próprias expressões, que “o 
procedimento recursal é semelhante ao 
procedimento inauguraTde uma ação 
civil. A petição de recurso é asseme- 
Ihável à petição inicial, devendo, pois, 
conter os fundamentos de fato e de 
direito do pedido. Tanto é assim que 
Frederico Marques diz ser causa de inép¬ 
cia a interposição do recurso sem moti¬ 
vação”. 

É o que acontece, sem dúvida, nes¬ 
te recurso sob exame, que não contém 
fundamentação parareexame, nesta ins¬ 
tância, no sentido de possibilitar novo 
julgamento da causa, confrontando-se 
os argumentos da recorrente, com a deci¬ 
são da magistrada a qua, que, entre os 
laudos do processo, podería escolher e 
admitir aquele que lhe parecesse melhor, 
dentro do seu convencimento. 

Aduza-se, ainda, que, sem vontade 
de recorrer, não há recurso. E a vontade, 
no caso, deve manifestar-se de forma 
inequívoca, sob pena do não-conheci- 
mento do inconformismo manifestado 
no recurso. 

A doutrina, em sua maioria, enten¬ 
de que as razões de apelação são essen¬ 
ciais para o conhecimento do recurso, 
com o acompanhamento da jurispru¬ 
dência dominante, de que são exemplos 
os dois arestos, cujas ementas se trans¬ 
crevem. 

“Não se conhece do recurso 
que prima por sua generalidade. 
Sem impugnação específica e fun¬ 
damentação, inexiste o que decidir 
em recurso por inexistente o ofici¬ 
al” (2°TACív-SP, ac. unân. da Ia 
Câm. Cív. pub. 16.03.81., rel-juiz 

Renan Lotufo, BJA/ADCOAS/ 
79.26 l,p. 567). 

“A apelação que não contém 
os requisitos do art. 514 do Código 
de Processo Civil é inepta e, como 
tal, não deverá ser conhecida pela 
instância ad quem, porque, para o 
seu conhecimento, é importante e 
fundamental que se deduzam ra¬ 
zões de fato e de direito que, a rigor, 
constituem pressuposto objetivo 
de sua admissibilidade” (TJ-B A, 4a 
Câm. Cív, Ap. Cív. 12.108-2/93, da 
Capital, unân. rel.-des. Robério 
Braga). 
Ante essas razões, considerando 

que o recurso, no caso, não tem a neces¬ 
sária fundamentação, dele não se co¬ 
nhece. 

É o meu voto. 

Voto 

Existe uma preliminar, pelo não- 
conhecimento do apelo, de Cidreira De¬ 
corações Ltda., por falta de preparo, em 
tempo, do recurso, argüída pela apelada, 
Maria do Carmo Fernandes Monte, que 
urge desatada, de logo, porque prejudi¬ 
cial ao exame do mérito do recurso, ma¬ 
nifestada do modo seguinte: 

“Preliminarmente, a apelação 
não pode ser conhecida, porque a 
recorrente não pagou as custas 
processuais no prazo estabelecido 
no Código de Processo Civil, de 

■ acordo com o texto vigente nesta 
'' data, de imediata aplicação”. 

Nada mais alega, salvo para postu¬ 
lar que “não seja conhecida a apelação 
da autora, ou que seja improvida, no 

mérito”. 
O exame do processo, no particu¬ 

lar, que se fará mais adiante, prova que 
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o pagamento do preparo, com o recolhi¬ 
mento das custas, não ocorreu a 
destempo, pelas circunstâncias que es¬ 
clarecem os autos e diante dos textos 
legais aplicáveis. 

A sentença (fls. 114/119), prolatada 
em31 demaiode 1993,foipublicadaem 
30 de junho do mesmo ano (certidão, fl. 
119v). Em Tdejulhode 1993,interposta 
aapelação de Cidreira Decorações Ltda., 
recebida em seus efeitos legais, dando- 
se vista à apelada, Maria do Carmo 
Fernandes Monte, isto, em 12 de julho 
de 1993 (despacho da juíza), cuja ciência 
à apelada ocorreu em 17/18 julho de 1993 
(fl. 131). Antes, porém, em 10 de julho, 
por petição (fl. 121), foram interpostos 
embargos declaratórios, por parte da 
apelada, suspensos em consequência, 
por força do art. 465, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, que rezava: 

“Os embargos de declaração 
não estão sujeitos a preparo e sus¬ 
pendem o prazo para a interposição 
de outro recurso por qualquer das 
partes” (Lei 5.869, de 11.01.73, dis¬ 
posição vigente à época do recur¬ 
so). 

E o art. 538 do Código de Processo 
Civil, ora vigente, dispõe: 

“Os embargos de declaração 
interrompem o prazo para a interpo¬ 
sição de outros recursos, por qual¬ 
quer das partes”. 
Somente em 5 de maio de 1995, 

cientes as partes em 12 de maio do mes¬ 
mo ano, foram, afmal, recebidos e provi¬ 
dos os embargos de declaração (fl. 136), 
ante reiteradas petições da embargante- 

apelada, não se sabendo dos motivos 
para tanta demora. 

Ciente em 15 de maio, dentro do 
prazo, a apelante, por petição (fl. 137), 
ratifica a interposição do recurso (fls. 

122/130), na reiteração de suas razões, 

antecipadamente oferecidas, ao tempo 
em que juntou, com o recolhimento, na 
mesma data, as custas processuais rela¬ 
tivas ao preparo do recurso (fl. 138). 

Importa lembrar que em 1993 a le¬ 
gislação previa “a remessa dos autos ao 
contador (final do art. 518 do CPC) e o 

seguinte tratava do preparo” “dentro de 
10 dias, contados da intimação da conta, 
o apelante efetuará o preparo...” (art. 519 
do CPC). Atualmente, com as modifica- 
ções introduzidas na legislação 
precessual civil, operou-se radical mu¬ 
dança no preparo dos autos, ou seja, 
“no ato da interposição do recurso, o 
recorrente comprovará, quando exigido 
pela legislação pertinente, o respecti¬ 
vo preparo, inclusive porte de retomo, 
sob pena de deserção” (redação deter¬ 

minada pelaLei8.950,de 13.12.94 art 
511). 

Diante deste breve histórico, co¬ 
lhe-se que a apelante, ciente da senten¬ 
ça, apelou, sem ter ciência, ainda, do 
oferecimento de embargos declaratórios, 
que, antes, como, atualmente, suspen¬ 
dia e interrompe, respectivamente, o pra¬ 
zo para a interposição de outros recur¬ 
sos. Ciente da solução dos embargos, a 
apelante ratificou, em tempo, sua anteci¬ 
pada apelação, j untando a prova do pre¬ 
paro. 

Desacolho, pois, a preliminar 
argüída, pelos motivos aduzidos, enten¬ 
dendo que o preparo foi efetuado 
tempestivamente e, assim sendo, a ape¬ 
lação deve ser conhecida no seu mérito. 

É o meu voto. 

Examino, a seguir, o recurso inter¬ 
posto por Cidreira Decorações Ltda., 
que, em preliminar, argúi a nulidade da 
sentença, com fundamento em que não 
fora observado o preceito do art. 458, II, 
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do Código de Processo Civil, ou seja, 
“os fundamentos, em que o juiz analisa¬ 
rá as questões de fato e de direito”, 
alegando que não foi apreciada “parte 
do pedido que lhe foi submetido”. O 
apelo deveria, pois, merecer, em princí¬ 
pio, análise da prejudicial quanto à 
alegada “nulidade da sentença”. 

‘ Entretanto, ao ratificar as suas ra¬ 
zões de recurso, a apelante reconhece, 
expressamente, que faz “a exceção da 
preliminar que fica prejudicada, em face 
do suprimento da omissão pelos aludi¬ 
dos embargos” (sic) (fl. 131). 

De fato, acolhendo os embargos 
declaratórios à sentença, a juíza do 
primeiro grau reconheceu a alegada 
omissão do decisum, no particular, 
para, em consequência, fixar o aluguel 
em Cr$ 220.800,00 - padrão monetário à 
época -, considerando o valor do laudo 
pericial. 

Ante o exposto, não se conhece da 
preliminar, não só pela expressa desis¬ 
tência da parte recorrente, como, tam¬ 
bém, por ter sido sanada, nos embargos, 
a omissão da sentença de que ora se 
recorre. 

Superadaaprejudicial, examina-se 
o mérito do apelo, cujo ponto discutível 
é o que se refere à improcedência da ação 
com o argumento, no entendimento da 
prolatora da sentença, sobre “...o inexa¬ 
to cumprimento do contrato, quer pelo 
pagamento insuficiente de aluguéis, atra- 
so de pagamento em local não 
convencionado, obrigando o locador a 
ir a juízo para recebimento, justifica a 
não-renovação do contrato” (fl. 119). 

A magistrada, na sentença, não 
aceitou a afirmação de que estavam 
sendo depositados, em conta bancária 
da locadora, os valores referentes a 
aluguéis, o que, também, “... configura 

contrariedade à cláusula quarta do con¬ 
trato em apreço (fl. 5), que indica o 
imóvel locado como local do pagamen¬ 

to”. 
Datavenia, entendo diferentemen¬ 

te, ante as judiciosas considerações da 
ré-apelante, no seu arrazoado (fls. 123/ 
130), quando disseca, motivadamente, o 
alegado descumprimento contratual, 
num trabalho bem-elaborado, que não 
mereceu da ré-apelada refutação juridi¬ 
camente válida, imitando-se a reiterar 
“os argumentos aduzidos na contesta¬ 
ção” (fl. 140), “como se estivessem trans¬ 
critos, em relação à parte que julgou 
improcedente o pedido de renovação do 
contrato de locação comercial”. E, ante, 
também, as considerações deste voto, 
para fundamentá-lo, dentro do meu en¬ 
tendimento sobre a questão posta sub 
judice, ora em grau de recurso. 

Para melhor situar a matéria em dis¬ 
cussão, o relator deste feito converteu- 
o em diligência (fl. 148), a qual mereceu 
inaceitáveis invectivas da ré-apelada, 
embora sabendo que a conversão do 
processo em diligência tem respaldo no 
Regimento Interno do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia (art. 28,1 e XVIII) e, se não 
bastasse, sabe-se também que, “para o 
julgador, a causa nunca está concluída, 
podendo intervir no processo para es¬ 
clarecer dúvidas, preencher omissões, 
investigar, enfim, toda a verdade sobre 
os pontos do litígio”. E mais: “O julgador 
de segunda instância, assim-como o de 
primeira, em todas as questões que lhe 
são postas, tem o direito de formar sua 
livre convicção, tendo não o direito como 
o dever de converter o processo em 
diligência sempre que assim entender 
necessário para uma apreciação perfei¬ 
ta, justa e equânime da questão que lhe 
é posta” (LEX - JTA 141/257). 
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Ao invés de esclarecer a indaga¬ 
ção, preferiu tecer críticas ao despacho, 
numa presunção de que recebera os 
valores locativos, salientando, apenas, 
como o fizera na contestação (nas con- 
tra-razões nada acrescenta), que o 
pagamento do aluguel vinha sendo feito 
de modo diverso do contratualmente 
pactuado”, fl. 151 (grifodooriginal). 

Assim, é de entender-se que os 
depósitos foram efetuados em conta 
corrente, fato, aliás, reconhecido na 
alegada violação da cláusula quarta do 
contrato, na expressão “inexplicável e 
inexplicavelmente, passou a depositar 
em conta corrente da ré, desde o segun¬ 
do semestre findo, os valores que supu¬ 
nha devidos, a título de aluguéis men¬ 
sais” (fl. 26). Daí por que argumenta a 
apelante, a meu ver, com razão, “... se o 
contrato impunha à locadora ir receber o 
aluguel e diante de sua ausência o inqui¬ 
lino faz o depósito em conta corrente, em 
valor exato, e continua a agir com a 
anuência tácita da locadora, não des- 
cumpriu o contrato, muito pelo contrá¬ 
rio, exauriu a sua obrigação, que é pagar, 
sendo irrelevante o meio que não pode 
serutilizado, artificialmente, para evitar 
a renovação compulsória, pois cria um 
contra-senso”(fl. 126). 

No particular, pertinentes e ade¬ 
quados, à situação posta no processo, a 
forma e modo pelos quais foram quita¬ 
dos os aluguéis, reconhecido que o pri¬ 
meiro “estava na direção contrária do 
contrato, mas a aceitação da locadora 
sem nenhuma oposição, em procedimen¬ 
to que se prolongou por mais de dois 
anos, indubitavelmente, novou o con¬ 
trato, e, apesar do caminho não progra¬ 
mado, a obrigação foi cumprida na sua 
inteireza, pois paga à locadora, no mo¬ 
mento e prazos avençados, circunstân¬ 

cia que parece mais importante que o 
formalismo contratual, novado pela con¬ 
tinuidade do procedimento, sem obje- 
ções, que moldou o vínculo aos interes¬ 
ses dos contratantes” (fl. 127). 

Bem posta, a meu ver, a argumenta¬ 
ção da apelante, da qual se transcreve¬ 
ram pequenos trechos. No seu todo, é 
convincente quanto ao pagamento dos 
valores locatícios, observado que, qui¬ 
tando os aluguéis, via depósitos regula¬ 
res, sem oposição juridicamente válida, 
há de se admitir a presença do animits 
novcmdi na relação contratual, pois, pre¬ 
sentes uma obrigação anterior que se 
extinguiu com a nova criação de uma 
obrigação em substituição à anterior e a 
intenção de novar. 

Ora, tendo a locadora recebido os 
aluguéis, sem reclamação, em plena 
tramitação do processo, cuja demanda 
teve início em 1991, e, ainda, sem o desa¬ 
te final, o recebimento continuado do 
aluguel, em base, bem verdade, que não 
era a contratada, constituiu tolerância 
que importa afastar qualquer culpa que 
se pudesse imputar à locatária, a justifi¬ 
car a identificação de uma infração 
contratual impeditiva do exercício da 
ação renovatória. 

Se a locadora, como informam os 
autos, colaborou na atitude adotada pela 
locatária, nada reclamando nas ocasiões 
próprias, ante os depósitos em conta 
bancária, sem contestação, discutindo, 
apenas, a forma pela qual foram efe¬ 
tuados esses mesmos depósitos, há de 
se concluir ter havido uma reciprocida¬ 
de simultânea na interpretação de cláu¬ 
sula contratual. 

Ante tais razões e, também, as cons¬ 
tantes do apelo, voto no sentido de dar 
provimento ao recurso da apelante 
(Cidreira Decorações Ltda.), para, refor- 
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mando, em parte, a sentença guerreada, 
na parte em que inadmite a forma pela 
qual foi efetuado o pagamento dos alu¬ 
guéis, que se consideram quitados, o 
que possibilita, ante o atendimento dos 
pressupostos legais, a renovação com¬ 
pulsória do contrato, por mais cinco 
anos, invertendo-se o ônus da sucum- 
bência, não se conhecendo, porém, da 
apelação interposta por Maria do Carmo 
ante a razão explicitada no voto. 

Relatório 

Ao relatório da sentença que ado¬ 
to, acrescento tratar-se de ação 
renovatória de contrato de locação co¬ 
mercial, ajuizada por Cidreira Decora¬ 
ções Ltda. contra Maria do Carmo 
Fernandes Monte, na qualidade de su¬ 
cessora do Espólio de Thomas do Mon¬ 
te Silva, com base no Dec. 24.150, de 
1934, julgada improcedente, fixado pra¬ 
zo para a desocupação do imóvel volun¬ 
tariamente e condenação nas custas 
processuais e honorários ádvocatícios, 
estes na base de 20% sobre o valor da 
causa. 

A ré opôs embargos de declaração 
no sentido de que a sentença fixasse “o 
aluguel a vigorar desde Io de setembro 
de 1991 até a data da efetiva desocupa¬ 
ção do imóvel”, uma vez que, no particu¬ 
lar, omissa a decisão. Ditos embargos, 
opostos em Io de julho de 1993, acolhi¬ 
dos em 5 de maio de 1995(fls. 121/131), 
respectivamente. 

Seguiram-se as apelações da auto¬ 
ra, ratificando o recurso anteriormente 
apresentado (fls. 122/131), na petição e 
razões, posteriormente ratificadas (fl. 
137),etambémdaré (fl. 141),respectiva¬ 

mente. 
Contrariada a apelação da autora 

(fl. 140), argüindo-se a preliminar de não- 
conhecimento do apelo por falta de pre¬ 
paro, não recolhidas as custas no prazo 
do Código de Processo Civil, vigente à 
data do recurso, de imediata aplicação, 
segundo a apelada. No mérito, ratifica os 
argumentos da contestação, entenden¬ 
do a apelada deva ser mantida a senten¬ 
ça em relação à parte que julgou impro¬ 
cedente o pedido de renovação do con¬ 
trato de locação comercial. A ré-apelada 
(fl. 141) interpõe, também, recurso de 
apelação, para o que oferece razões (fl. 
142). 

A apelação da ré não foi contraria¬ 
da pela autora, porque, apesar de ciente 
(fl. 144), o prazo transcorreu in albis. 

Longas as razões da autora-ape- 
lante(fls. 123/130), começando por ar- 
güir a preliminar de nulidade da senten¬ 
ça, com fundamento em que o decisum 
deixou “de apreciar o pedido que lhe foi 
submetido” (fl. 123), desenvolvendo 
considerações sobre a prejudicial ao 
exame do mérito, para postular o retomo 
do processo ao juízo a quo, a fim de que 
seja prolatada outra sentença, com obe¬ 
diência aos arts. 458 e 459 do Código de 
Processo Civil. 

Em seguida, analisa o processo para 
demonstrar, nas razões, o cumprimento 
do contrato, ante os fatos e o direito 
aplicável, citando doutrinadores e julga¬ 
dos, defendendo a tese, quanto aos alu¬ 
guéis, de ter havido novação, para con¬ 
cluir postulando pela nulicjade da sen¬ 
tença, no sentido de ser arbitrado o 
aftiguel do período posterior ao termo 
do final do contrato e, se examinado o 
mérito, a reforma da sentença, no senti¬ 
do de se admitir a prorrogação do contra¬ 
to, por novo período de cinco anos, 
invertendo-se o ônus da sucumbência e, 
também, se declarada a carência por 
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absurdo, seja afastado o pedido de de¬ 
socupação. 

Preparados, subiram os autos à 
instância adquem, distribuídos para esta 
Terceira Câmara Cível, e, por sorteio, 
designado relator, missão a mim confia¬ 

da. Examinei os autos, entendí conveni¬ 
ente convertê-los em diligência, pelo 
despacho de fl. 148, cumprida pela se¬ 
cretaria desta Câmara Cível, juntada ao 
processo a petição (fls. 150/151) da ape¬ 
lada, Maria do Carmo Fernandes Monte. 

Reexaminando-os, formeimeu ente 
de convencimento, elaborando este re¬ 
latório, que ora submeto à lúcida apreci¬ 
ação do eminente desembargador-revi- 
sor. 

Salvador, 18 dejunho de 1997. Mário 
Albiani—Presidente. Justino Telles— 
Relator. 

AÇÃO RENOVATÓRIA DE ALU¬ 
GUEL ALTERAÇÃO DA PE¬ 
RIODICIDADE. FIXAÇÃO 
DO NOVO ALUGUEL COM 
BASE NO LAUDO PERICIAL 
DO PERITO NOMEADO 
PELO JUÍZO, SEM HAVER 

ASSISTENTES TÉCNICOS. 
“Oart. 72, §5°, da Lei8.245/ 

91, permite a adoção de periodici¬ 
dade do reajuste do aluguel diver¬ 
sa daquela prevista no contrato, 
alteração esta que se justifica na 
hipótese dos autos, de semestral 
para trimestral, uma vez que a 
renovação se deu em elevados ín¬ 
dices de inflação”. "Nas ações 
renovatórias de locação, a prova 
pericial assume posição de rele¬ 
vância no arbitramento do novo 
aluguel”. Correta a decisão que 

fixa esse valor com base no laudo 
do perito, principalmente quando 
não existe outro que venha a ilidir 
as premissas e conclusões do 
expert. Confirmação da sentença. 
Improvimento do apelo. 

Ap. Cív. 14.383-3. Relator: Des. 
JUSTINO TELLES. 

Voto 

Como acentuado no relatório, o 
inconformismo da apelante se resume 
em dois aspectos, como enuncia no 
apelo. O primeiro: a alteração quanto 
à periodicidade do reajuste no alu¬ 
guel, pleiteado pela apelada, na con¬ 
testação, que a magistrada a qua en¬ 
tendeu assim: 

“Todavia, decorrente da cons¬ 
tante mutação financeira por que 
passa o País, é justa a pretensão do 
réu em pretender o reajuste trimes¬ 
tral, que, a meu ver, nenhum preju¬ 
ízo traz ao locatário, que tem o 

valor amortecido, enquanto o lo- 
cador se satisfaz com a atualização 
do lucro auferido com o seu 
patrimônio” (fl. 92). 
Aduz, ainda, que: 

“E nesse particular têm en¬ 
tendido os tribunais em admitir 
válida a alteração da cláusula refe¬ 
rente à periodicidade de reajuste 
de aluguel, sem que com isso se 
fira o princípio do pactum sunt 
servanda" (às mesmas fls.). 

A Lei 8.245/91, preleciona 
José da Silva Pacheco, embora não 

se desvencilhe da influência 
controladora, permitiu: a) o rea- 
justamento por acordo ou a inser¬ 
ção, no contrato, de cláusula a esse 
respeito (art. 18); b) a alteração do 
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período ou da fórmula ou indica¬ 
dores exponenciais previstos (arts. 
69, § Io, e 72, § 5°)” (in Tratado 
das Locações, Ações de Despejo e 
outras, p. 685). 
E, mais adiante, afirma: 

“Pode o locador, pois, na con¬ 
testação, pedir que o período cons¬ 
tante do contrato para ocorrer o 
reajuste seja modificado. No de¬ 
correr dos últimos anos, ele tem 
variado de cinco e três anos para a 
revisão, e de um ano, seis e três 
meses para o reajustamento. Em¬ 
bora mantenha-se o controle esta¬ 
tal sobre as locações residenciais 
(art. 17, parágrafo único), omite- 
se quanto às comerciais, permitin¬ 
do a alteração por acordo ou judi¬ 
cialmente. Ojuiz, no caso do pedi¬ 
do, terá de julgar a ação, decidir 
sobre a matéria” (fl. 685). 
A lei dispõe: 

“Se pedido pelo locador ou 
sublocador, a sentença poderá es¬ 
tabelecer periodicidade de reajus¬ 
tamento do aluguel diversa daque¬ 
la prevista no contrato renovando, 
bem como adotar outro indexador 
para aferição do justo valor do 
aluguel” (art. 72, § 5o, da Lei 8.245, 
de 18.10.91). 
A alteração da periodicidade do 

reajuste é prerrogativa deferida ao juiz, 
bem como alterar o indexador, para 
fixar o justo valor do novo aluguel. 

O entendimento da jurisprudência 
é nesse mesmo sentido, como se vê do 
acórdão do TA-RJ, na decisão unâ¬ 
nime do Io Gr. Câms., reg. em 
27.03.95 - Ap. 368/94| rela.-juíza 
Cássia Medeiros, cuja ementa é a 
seguinte: 

“O art. 72, §5°, da Lei 8.245/ 

91, permite a adoção de periodici¬ 
dade do reajustamento do aluguel 
diversa daquela prevista no con¬ 
trato, alteração estaque se justifica 
na hipótese dos autos, de semestral 
para trimestral, uma vez que a re¬ 
novação se deu em elevados índi¬ 
ces de inflação. Provimento do 
recurso” (inADV/COAD - Inf. Se¬ 
manal 49/95, p. 767, v. 71.879). 
Há, na publicação, nota que diz: 

“Observa Sylvio Capanema 
de Souza, em comentário ao cita¬ 
do dispositivo da Lei do 
Inquilinato, que a mesma tese que 
justifica a revisão do aluguel tam¬ 
bém ampara a da modificação da 
periodicidade de sua correção, já 
que o grande objetivo da 
renovatória é oxigenar o contrato, 
para adaptá-lo às novas condições 
econômicas” (A Nova Lei do 
Inquilinato Comentada, Forense, 
2. ed. p. 336). 
Considere-se, ademais, que “é 

possível a redução da periodicidade 
da correção dos locativos, em sede de 
ação revisional, o que não afronta o 
Plano Real, já que se refere ao período 
a ele anterior”, valendo a referência de 
que a ação, ora em exame, foi ajuizada 
em dezembro de 1992. 

Vimos que a redução da periodici¬ 
dade de semestral para trimestral tem 
aniparo na Lei 8.245/91, que a permite, 
e é, além do mais, medida de justiça, 
para a salvaguarda do equilíbrio 
contratual e resguardar a eficácia da 
decisão que fixa o novo aluguel. 

Ante essas razões, resumidamente 
expostas, entendo que a apelante não 
tem razão, no particular, de se insurgir 
contra a alteração da periodicidade do 
reajuste, adotado na sentença, que, para 
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mim, é entendimento correto, nas cir¬ 
cunstâncias da presente ação. 

O segundo aspecto da irresignação 
da apelante, que passo a examinar, diz 
respeito ao valor fixado “em quantia 
superior ao pedido da inicial” do valor 
do aluguel renovado, com fundamento 
em que, para fixá-lo, revendo esse va¬ 
lor, adotou a magistrada a qua a conclu¬ 
são do laudo pericial, que alega “equi¬ 
valente ao dobro do pretendido pela 
apelante”. 

Não lhe assiste razão, porque, se¬ 
gundo o magistério de José da Silva 
Pacheco: 

E pacífico o entendimento 
de que, nas ações renovatórias de 
locação, a prova pericial assume 
posição de relevância no 
arbitramento do novo aluguel. 
Embora não esteja o magistrado 
jungido aos laudos periciais, a ver¬ 
dade é que não pode ele abandonar 
a conclusão dessa prova técnica e 
adotar um valor locativo segundo 
o que lhe pareça justo e razoável, 
mas diferentes daqueles valores 
sugeridos pelos peritos”. 
E conclui: 

“Poderá o magistrado perfi¬ 
lar conclusão de qualquer dos lau¬ 
dos colocados à sua disposição, ou 
seja, a do perito oficial, a do perito 
assistente do locador, a do perito 
assistente do locatário, desde que 
o laudo de sua eleição ofereça os 
necessários elementos de convic¬ 
ção” (in Tratado das Locações, 
Ações de Despejo e outras, Revis¬ 
ta dos Tribunais, 8.ed., p. 670). 
Nos autos, apenas um laudo peri¬ 

cial, de autoria do perito do juízo, aceito 
pela apelada, não havendo assistente da 
apelante. Trabalho bem-elaborado, res¬ 

pondida a quesitação das partes, trazen¬ 
do, sem dúvida, subsídios para a fixa¬ 
ção do novo aluguel, sem qualquer 
impugnação quanto às suas premissas e 
conclusões. O referido laudo é a única 
prova capaz de estabelecer o valor do 
aluguel na renovação da locação co¬ 
mercial discutido no processo. 

Vale esclarecido que, para fins da 
fixação do valor locativo provisório, há 
o que se denomina de “laudos de avali¬ 
ação”, de dois corretores de imóveis 
(fls. 53/54), sem a dimensão e o estudo 
constantes do laudo do perito do juízo 
(fls. 67/77), tendo a ilustre magistrada 
observado que, “embora diversos dos 
laudos apresentados pelo réu, este não 
se opôs ao valor arbitrado, o que leva 
este juízo a acreditar nos critérios utili¬ 
zados pelo perito, fixando o aluguel 
justo para renovação, dentro da realida¬ 
de econômica que satisfaz o interesse 
das partes” (fl. 92). 

A apelante não se manifestou so¬ 
bre o laudo do perito do juízo, para, 
querendo, impugná-lo, dando as suas 
razões, contraditando-o. 

A meu ver, não há julgamento extra 
petita, como deixa entrever a apelante, 
por considerar que a decisão fixa o alu¬ 
guel “em quantia equivalente ao dobro 
do pretendido pela apelante” {sic), fl. 99. 

Isto porque: 

“Não constitui julgamento 
extra petita o fato de ter o juiz 
fixado valor acima daquele que o 
locador afirmou ser o limite míni¬ 
mo de preço de mercado, pois, 
sendo como é de se obter o preço 
por arbitramento o valor maior do 
que o mínimo, não representa jul¬ 
gamento além da pretensão” (TA/ 
Cív. RJ., 8a. Câm. Cív. 30.09.93. 
rei.-juiz Walter D’Agostino) 
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(ADV/COAD, Inf. Semanal 09/94 
-v. 64.686. p. 138). 
Ante o exposto, não há que se fazer 

reparos à sentença de fls., admitindo a 
alteração da periodicidade do aluguel, 
arbitrado com base no laudo pericial, 
admitido pela magistrada a qua, 
“fundamentado e bem-elaborado”, que 
entendo correto, na fixação do novo 
aluguel, que pareceu à prolatora da sen¬ 
tença “justo para a renovação, dentro da 
realidade econômica que satisfaz o in¬ 
teresse das partes”. Aplicável para a 
indexação do novo aluguel aquele que 
diga respeito às renovatórias de alu¬ 
guéis, não havendo outro do con¬ 
senso entre as partes. 

Ante tais razões, acrescidas da¬ 
quelas que embasaram a sentença, nos 
seus fundamentos fáticos e jurídicos, 
que integram este voto, nego provi¬ 
mento à apelação, para manter, inte¬ 
gralmente, a sentença hostilizada. 

Relatório 

Adoto o relatório da sentença, fls. 
91/93, da doutora juíza de direito da Ia 
Vara Cível e Comercial desta comarca, 
acrescentando que a ação foi julgada 
procedente para decretar a renovação 
do contrato de locação entre Malu In¬ 
dústria e Comércio de Alimentos Ltda., 
autora, ora apelante, e Odete Ramalho 
Araújo, ré, ora apelada, pelo período de 
cinco anos, mantendo as cláusulas do 
contrato anterior, à exceção daquelas 
referentes ao prazo do reajuste, “que 
passa a vigorar pelo critério da 
trimestralidade, e o reajuste pelo índice 
oficial fixado”, fixando o valor do 
aluguel para o período renovado, além 
da imposição do pagamento, pela ré, 
das custas e honorários de advogado. 

estes fixados em 20% sobre o valor da 
causa. 

Inconformada, em parte, contra a 
sentença, manifesta a autora-apelante o 
seu inconformismo, em dois pontos: “O 
valor do aluguel renovado, fixado em 
quantia superior ao pedido da inicial” e 
quanto à “periodicidade de seu reajus¬ 
te, de semestral para trimestral”, desen¬ 
volvendo, em suas razões, os motivos 
pelos quais entende deva o decisum ser 
modificado, “mantendo-se, no mais, a 
decisão hostilizada”. 

Contra-arrazoado o recurso, fls. 
104/106, rebatendo a ré-apelada os ar¬ 
gumentos da autora-apelante, objeti¬ 
vando demonstrar a sem-razão do incon¬ 
formismo da parte ex adversa, não só 
quanto à mudança da periodicidade, 
permitida na lei que rege a espécie e que 
o valor locatício, para a renovação, res- 
paldou-se no laudo do perito do juízo, 
sobre o qual, em tempo, não houve 
impugnação. 

Postula, afinal, pela manutenção 
do decisum, por seus próprios e jurídi¬ 
cos fundamentos. 

Preparados, subiram os autos à esta 
instância superior, sendo distribuídos 
para esta Terceira Câmara Cível e, por 
sorteio, designado relator, função a mim 
atribuída. Examinei os autos, formei o 
meu convencimento sobre a matéria 
posta em debate e elaborei este relató¬ 
rio, que ora submeto à lúcida conside¬ 
ração do eminente desembargador-re- 
visor. 

É o relatório. 
Salvador, 6 de maio de 1997. Má¬ 

rio Albiani — Presidente. Justino Telles 
— Relator. 
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ADJUDICAÇÃO COMPULSÓ¬ 
RIA. MANDADO SEM REVO¬ 

GAÇÃO. 
“Tratando-se de compromis¬ 

so de compra-e-venda, cujo preço 
se acha integrado, têm os promi- 
tentes-compradores, nos termos do 
art. 639 do Código de Processo 
Civil, o direito de obter sentença 
que produza o mesmo efeito de 
declaração devida pelo promiten- 
te-vendedor, suprindo o julgado a 
falta de escritura definitiva Não 
ocorrendo a extinção do mandato, 
por qualquer das formas previstas 
na lei, não cessada a sua eficácia, 
permanece o mandatário, com os 
poderes que lhe foram outorgados, 
na obrigação de ultimar o negócio 
jurídico, perfeito e acabado, com 
assinatura da escritura definitiva 
de compra-e-venda de imóveis”. 
Improvimento da apelação. 
Ap. Cív. 27.904-7/96. Relator: 
Des. JUSTINO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 27.904-7/96, 
da Capital, em que figuram como ape- 
lante Antônio Calmon de Brito Neto e 
como apelados Paulo Fernando Souza e 
sua esposa. 

Acordam os desembargadores in¬ 

tegrantes da Terceira Câmara Cível, à 
unanimidade, em negar provimento ao 
recurso, pelas razões expostas no voto 

de seu relator. 

Relatório 

Adoto o breve relatório da senten¬ 
ça de fls. 57/58, para acrescentar que a 

ação foi julgada procedente para, jul¬ 
gando presentes os pressupostos para 
adjudicação compulsória dos imóveis 
(lotes de terrenos), determinar que o réu 
- Antônio Calmon de Brito Neto -, man¬ 
datário da empresa promitente-ven- 
dedora, assinasse a escritura definitiva 
de compra-e-venda aos promitentes- 
compradores, autores da ação, além de 
cominações outras, no caso de resistên¬ 
cia. A ação, embora proposta em 
litisconsórcio, contra três réus, sendo 
dois excluídos da relação processual, 
foi julgada procedente em relação, ape¬ 
nas, a um deles. 

Este, inconformado, recorre ao ad 
quem, oferecendo as razões de fls. 74/ 
77, argüindo preliminares que interes¬ 
sam ao mérito da causa e nele serão 
analisadas e decididas. 

Recurso devidamente contra-arra- 
zoado, fls. 81/83, rebatendo-se as teses 
do apelante, postulando-se pela manu¬ 
tenção da sentença recorrida. 

- Subiram os autos, que foram dis¬ 
tribuídos para esta Terceira Câmara 
Cível e, por sorteio, designado relator, 
missão a mim deferida. Examinei os 
autos, formando a minha convicção 
sobre a matéria em debate, elaborando 
este relatório, que ora submeto à lúcida 
apreciação do eminente desembargador- 
revisor. 

Voto 

Trata-se de pedido de adjudicação 
compulsória dos lotes 10 e 11 do 
loteamento Portão do Sol, quadra F, 
município de Lauro de Freitas, num 
lugar chamado Portão, adquiridos pe¬ 
los autores-apelados mediante contra¬ 
tos de compromissos de compra-e-ven- 
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da 062 e 063, devidamente formaliza¬ 
dos em instrumentos particulares, obe¬ 
decidas as exigências legais, firmados 
pelos compradores e vendedor, respec¬ 
tivamente, o último, pessoa jurídica 
denominada Fazendas Reunidas Agri¬ 
cultura e Pecuária S.A. - Farape -, com 
sede nesta Cidade do Salvador, inscrita 
no CGC do Ministério da Fazenda, pro¬ 
prietária do loteam ento Portão do Sol, 
devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis e Hipotecas do 3o 
Ofício - Bahia. 

A ação foi proposta contra Fazen¬ 
das Reunidas Agricultura e Pecuária 
S.A., Empreendimentos de Projetos 
Ltda. - Emprol - e Antônio Calmon de 
Brito Neto, em litisconsórcio, não ten¬ 
do sido citada a primeira das rés, por 
não ter mais endereço nesta Capital, 
sabendo-se, mais tarde, que a sociedade 
(pessoa jurídica) fora “dissolvida e li¬ 
quidada por escritura pública”, ato ar¬ 
quivado na Junta Comercial do Estado 
da Bahia. 

A segunda, Emprol, contestou a 
ação, o mesmo fazendo a pessoa física 
do Sr. Antônio Calmon de Brito Neto. 
As suas contestações, fls. 30/33 e 43/ 
46, defendem os mesmos pontos de 
vista, argüindo preliminares, rejeitadas 
pelo magistrado a quo: uma, de carên¬ 
cia de ação; outra, de impropriedade do 
litisconsórcio passivo, esta prejudicada 
em virtude da exclusão da lide, pelo 
magistrado a quo, das empresas aciona¬ 
das - a primeira, por não ter sido citada 
e a segunda, porque entendeu o juiz a 
quo de excluí-la da lide, considerando a 
existência de mandato procuratório, em 
nome de outras pessoas físicas, entre as 
quais o terceiro acionado, ou seja, An¬ 
tônio Calmon de Brito Neto, que, em 
sua defesa, juntou o 1° Traslado de 

Procuração, por instrumento público, 
outorgado pelas Fazendas Reunidas 
Agricultura e Pecuária S.A. - Farape -, 
às fls. 49/49v. 

Regularmente instruída a causa, 
foi proferida a sentença, havendo em¬ 
bargos de declaração rejeitados, jul¬ 
gando o magistrado a quo procedente a 
pretensão da exordial, para, como sali¬ 
entado, excluir as duas empresas acio¬ 
nadas, admitindo a adjudicação com¬ 
pulsória, em relação ao terceiro deman¬ 
dado, determinando que este outorgue 
a escritura definitiva de compra-e-ven- 
da, na condição de mandatário da 
vendedora, sob penas cominadas na 
própria sentença. 

Irresignado, o vencido, Antônio 
Calmon de Brito Neto, pleiteia a refor¬ 
ma integral da sentença, entendendo 
que deve ser, também, excluído da lide, 
eximindo-o da obrigação, que lhe é 
imposta, de outorgar, em nome da 
vendedora, a escritura de compra-e-ven¬ 
da, definitiva, dos aludidos lotes. 

A situação versada nestes autos é 
singular e exige solução judicial, para 
dirimir as dúvidas levantadas quanto 
à outorga do documento definitivo, 
traduzido numa escritura, por ins¬ 
trumento público, que transfira o domí¬ 
nio sobre as glebas adquiridas num 
compromisso prévio, perfeito e acaba¬ 
do, até então, na conclusão do negócio 
jurídico entabulado entre as partes con¬ 
tratantes. ' 

l Dúvidas não existem quanto ao 
compromisso de compra-e-venda, do 
pagamento integral do preço ajustado, 
da posse mansa e pacífica que os auto- 
res-apelados têm sobre os ditos imó¬ 
veis, estando, inclusive, registrado e 
averbado o loteamento Portão do Sol, 
em Lauro de Freitas. 



I 

Sendo assim, os compromissos de 
compra-e-venda, às fls. 6/11, integrali- 
zados os pagamentos das parcelas, dada 
também a quitação, convidados, por 
memorandum, os adquirentes, ora ape¬ 
lados, para “tratar da outorga da escri¬ 
tura definitiva” dos ditos imóveis, de¬ 
vem ser aceitos como perfeitamente 
válidos, não se levantando contra eles a 
mínima admoestação, assinados em 18 
de setembro de 1974, pelas partes con¬ 
tratantes, cumpridas todas as cláusulas 
do contrato, quitadas as parcelas da 
cláusula quatro, o que tornou 
irrevogável e irretratável o negócio ju¬ 
rídico pactuado. 

Tratando-se de compromisso de 
compra-e-venda, cujo preço se acha 
integralizado, têm os promitentes-com- 
pradores, nos termos do art. 639 do 
Código de Processo Civil, o direito de 
obter sentença que produza o mesmo 
efeito da declaração devida pelo 
promitente-vendedor, suprindo o jul¬ 
gado a falta da escritura definitiva. 

Assinale-se que o compromisso 
de compra-e-venda de imóvel loteado, 
devidamente inscrito no registro imo¬ 
biliário, dá direito à execução compul¬ 
sória, quando reunidos os requisitos 
legais. O direito à adjudicação compul¬ 
sória resulta do pagamento do preço 
avençado e da inscrição do compromis¬ 
so no registro competente e, satisfeitos 
esses requisitos legais, é de ser julgada 
procedente a ação. 

Foi isto, exatamente, o que ocor¬ 
reu neste processo, quando o juiz a quo 
julgou procedente a demanda, determi¬ 
nando que fosse outorgada aos compra¬ 
dores a escritura definitiva. 

Aliás, sobre este aspecto, não há 
iresignação do réu-apelante, que reco¬ 
nhece, expressamente, a realização do 

negócio jurídico, que entende perfeito e 
acabado, sendo justa e legal a outorga 
da escritura. 

Insiste, na apelação, na afirmativa, 
já repelida na sentença impugnada, da 
impossibilidade de fazê-lo, pessoalmen¬ 
te, como mandatário da pessoa jurídica, 
já extinta e dissolvida, argüída, em pre¬ 
liminar, “carência de ação”, que se con¬ 
funde com o mérito e nele será exami¬ 
nada e decidida. 

Este é o ponto cruciante da ques¬ 
tão, no sentido de saber-se da validade 
ou não do mandato, por instrumento 
público, outorgado pelas Fazendas Reu¬ 
nidas Agricultura e Pecuária S.A. - 
Farape - (fls. 36/36 v.) aos Srs. Gilberto 
Pedreira de Freitas Sá, Antônio Calmon 
de Brito Neto (réu-apelante) e Luiz Pau¬ 
lo Santos Coelho da Rocha, para com 
“os mais amplos poderes (isoladamen¬ 
te, não obstante a ordem em que estão 
nomeados), gerais e ilimitados, repre¬ 
sentar a outorgante-mandante em todo 
e qüalquer ato diretamente ou indireta¬ 
mente ligado à execução e comercia¬ 
lização do loteamento Portão do Sol, 
situado no município de Lauro de 
Freitas, neste Estado, etc, etc.” 

A tese do recurso é no sentido de 
que, “reconhecida que a Farape foi dis¬ 
solvida, e estando morta, cessou desde 
àquela época o mandato do procurador, 
inexistindo, por conseguinte, a figura 
do procurador para que se outorgue a 
desejada escritura” (sic), fl. 75. 

Embora não se subscreva o inteiro 
teor da sentença, pois há afirmações 
com as quais não se concorda, data 
venia, inegável é o acerto do magistra¬ 
do a quo ao afirmar: “Aqui, pelo me¬ 
nos, existe um procurador, cujo man¬ 
dato deve ser exercitado enquanto hou¬ 
ver lotes quitados e aptos para a assi- 
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natura da escritura, exatamente por¬ 
que tais bens estão fora da liquidação 

(fl. 58). 
“Como toda a relação jurídi¬ 

ca, o mandato tem o seu exercício 
condicionado à vontade das partes 
ou a um evento natural. Assim é 
que cessa a eficácia do mandato, 
na forma prevista do art. 1.316 do 
Código Civil, nos casos de revo¬ 
gação, renúncia, morte, interdição, 

mudança de estado, término do 
prazo e conclusão do negócio” (TJ/ 
BA, ac. unân. da 2a Câm. Cív., de 
13.12.94, Ap. 15.579-3, rel.-des. 
Amadiz Barreto - ADV/COAD - 
Inf. Semanal 20/95, ano 1995, p. 

317). 
Colhe-se da prova documental, 

traduzida no mandato, j á reportado, sem 
qualquer outra que venha invalidá-lo 
ou tomá-lo sem efeito (pouco importa a 
passagem do tempo), não ter havido 
revogação, término do prazo ou a con¬ 
clusão do negócio, formas de extinção 

do mandato, entre outras. 
Ora, não ocorrendo, no caso deste 

processo, a destituição do mandatário, 
não revogados os poderes amplos e 
ilimitados, outorgados por instrumento 
público com finalidade específica para 
a comercialização dos lotes, junto, in¬ 
clusive, às repartições públicas fede¬ 
rais, estaduais e municipais e outros 
órgãos citados, nominalmente, na pro¬ 
curação, além de poderes outros, tam¬ 
bém expressamente indicados (fl. 36 

v.), típicos e necessários para o cumpri¬ 
mento da vontade da mandante, sem se 
estabelecer o prazo de vigência do man¬ 
dato e, ainda, não tendo sido ultimado o 
negócio jurídico realizado entre as par¬ 

tes, vendedora e compradores, não vejo 
como se possa afirmar que o mandato 

está findo pelo fato de estar a sociedade 

liquidada. 
Aliás, sobre o tema, há acórdão do 

Tribunal de Apelação do Rio Grande do 
Sul, aplicável à espécie sub judice, cuja 
ementa se transcreve, com o teor se¬ 

guinte: 
“Mandado outorgado em 

nome da sociedade comercial não 
se extingue pela morte do repre¬ 
sentante que assinou a procuração. 
Igualmente não é causa extintiva 
do mandato o fato de a sociedade 
entrar em liquidação por morte de 
um dos sócios” (ac. unân. da 3a 
Câm. Civ. de 27.06.84, Arroio do 
Meio, rei.-juiz Ruy Rosado de 
Aguiar Junior, ADCOAS 103.224, 

1985, p. 325). 
Se não bastasse, embora se alegue 

o falecimento de um dos outorgantes, 
sem comprovação juridicamente váli¬ 
da, mesmo se admitindo que a morte do 
mandante devesse extinguir o mandato 
ou cessar seus efeitos legais, mesmo 
assim por tudo quanto se expôs, em 
relação à extinção do mandato, haven¬ 
do um procurador, com poderes defini¬ 
dos e expressos, para uma finalidade 
específica, já demonstrada à saciedade, 
estava na obrigação legal de concluir o 
negócio jurídico, na qualidade de man¬ 
datário, em virtude de exceção à menci¬ 
onada regra, prevista expressamente em 

lei. 
Diz ò art. 1.308 do Codigo Civil: 

“Embora ciente da morte, in¬ 

terdição ou mudança de estado do 
mandante, deve o mandatário con¬ 
cluir o negócio já começado, se 
houver perigo de demora”. 
Sobre esse dispositivo, comenta 

Hplpn^ ninÍ7 in C.ádivO Civil 

Anotado, que: 
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“O mandatário terá a obriga¬ 
ção de concluir, com lealdade, o 
negócio já começado, se houver 
perigo na demora, ou seja, se da 
sua inação advier grave dano para 
o mandante ou seus herdeiros, ape¬ 
sar de ter ciência da morte, interdi¬ 
ção ou mudança de estado do man¬ 
dante, causas de extinção do man¬ 
dato (A J 97:71). O procurador que 
assim não proceder, causando dano 
com sua omissão ao mandante, 
poderá ser responsabilizado por 
isso, devendo pagar perdas e da¬ 
nos” (p. 866). 
Ante o exposto, nego provimento 

à apelação e, entendendo presentes os 
pressupostos para a pretendida adjudi¬ 
cação compulsória, julgada procedente 
na sentença impugnada, mantenho-a, 
inclusive, na parte em que determina a 
outorga da escritura definitiva dos imó¬ 
veis, a ser assinada em nome da 
vendedora pelo réu-apelado, condenan- 
do-o ao pagamento das custas proces¬ 
suais. 

É o meu voto. 
Salvador, 18 de março de 1997. 

Mário Albiani — Presidente. Justino 
Telles — Relator. 

AGRA VO DE INSTRUMENTO 
CONTRA LIMINAR EM POS- 
SESSÓRIA. TERMO PARTICU¬ 
LAR DE PERMISSÃO DE USO 
DE BEM PÚBLICO. RESCI¬ 
SÃO. 

Aplicação do disposto no art. 
85 do Decreto 2.089/63. Notifica¬ 
ção procedida. Caracterização de 
esbulho. Nenhuma incompatibili¬ 
dade na prática com o capítulo III 
do Dec-lei 9.760, de 5 de setembro 

de 1946, que regula a locação dos 
bens imóveis da União (art. 87). 
Ação competente. Recurso 
improvido. 
Agr. de Inst. 23.997-6/95. Re¬ 
lator: Des. MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
23.997-6/95, de Jaguarari, em que figu¬ 
ram como agravante o Município de 
Jaguarari e como agravada a RFFSA - 
Rede F erroviária F ederal S/A. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, integrantes 
da Turma Julgadora, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso e o fazem 
pelas razões expostas no voto do 
relator. 

Firmou o agravante com a agrava¬ 
da,em Io de setembro de 1983, como 
se nota às fls. 12 a 17 dos autos, com 
esteio, como ali se diz, no art. 85 do 
Decreto2.089,de ISdeoutubro 1963, 
um termo particular de permissão de 
uso, mediante o qual se estipulou que, 
pela utilização dos imóveis objetos da 
permissão, pagaria o agravante permis- 
.sionário, mensalmente, à rede agra¬ 
vada, através de camê apropriado, até o 
décimo dia do mês subseqüente ao ven¬ 
cido, a quantia de Cr$ 35.500,00, na 
forma ali discriminada: pelas estações 
Jaguarari, Juarema, Flamengo, sujeita 
à correção após 12 meses, segundo o 
índice da ORTN, o que se daria auto¬ 
maticamente, independentemente de 
aviso, notificação judicial ou extraju¬ 
dicial. 

Esse reajustamento de preço vem 
previsto na cláusula quinta do termo. 
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A cláusula oitava prevê a aceitação a 
título precário da permissão, podendo 
ser denunciada mediante simples co¬ 
municação escrita de uma a outra par¬ 
te, com antecedência mínima de SOdias, 
além de estipular as hipóteses de cas¬ 
sação unilateral pela rede, de pleno 
direito e independentemente de inter¬ 
pelação judicial ou extrajudicial (fl. 66). 

Assim, em se sentindo esbulhada, 
ingressou a agravada, após notificação 
ao agravante não atendida, com uma 
ação reintegratória de posse contra este, 
achando por bem, então, o meritíssimo 
a quo conceder-lhe, após justificação 
prévia, liminar reintegratória - decisão 
interlocutória de fls. 18/19 -, contra a 
qual se irresignou o agravante, argüin- 
do ser a relação tipicamente locatícia de 
prédios urbanos, e que, ainda que cabí¬ 
vel o fim de permissão de uso com a 
denúncia do contrato, somente seria 
possível através da ação de despejo e 
não da ação reintegratória, pedindo o 
provimento do recurso e a reforma da 
decisão agravada, tornando sem efei¬ 
to a liminar concedida. 

À fl. 23, responde a agravada, 
propugnando pela mantença da decisão 
recorrida. Confirmada a decisão pelo 
meritíssimo a quo, subiram os autos à 
apreciação do Tribunal. 

É o relatório. 
Oart. 85 do Decreto 2.089, de 18 

de janeiro de 1963, que aprova o re¬ 
gulamento da segurança, tráfego e polí¬ 
cia das estradas de ferro, prevê, em ver¬ 
dade, que a ocupação de imóveis ou de 
suas dependências, nas estradas de fer¬ 
ro, mediante remuneração ou não, terá 
sempre o caráter de simples permissão 
por elas outorgada a título precário. 

Daí, entender o meritíssimo juiz 
a quo configurado o esbulho, ante o 

não-atendimento do agravante para de¬ 
socupar as unidades da agravada. 

Em verdade, ainda que admitido 
tratar-se a avença, efetivamente, de 
uma locação, porquanto presentes no 
instrumento condições de pagamento 
mensal, acordo a respeito de benfeitorias 
e a sua integração ao patrimônio da 
agravada, tudo do mesmo modo que 
constante da Lei 6.649, de 18 de maio de 
1979, bem como da atual, que regulam a 
locação predial e urbana, não é a esteio 
desses diplomas que se há de deslindar 
a questão. 

Na verdade, a Lei do Inquilinato 
de então, ou seja, da época da assinatura 
da permissão, e a vigente atualmente 
não revogam expressamente as disposi¬ 
ções do Dec.-lei 9.760/46, que regula a 
locação de bens da União, segundo o 
disposto em seu art. 87, não alterado o 
seu capítulo III, onde amesma se insere, 
pelas diversas e sucessivas modifica¬ 
ções introduzidas por decretos e leis 
posteriores. 

Não prevê a ação de despejo, mas 
apenas a notificação para a rescisão. 

É o entendimento dos estudiosos 
que excluem da Lei do Inquilinato as 
locações dos bens imóveis da União. 

Ante o exposto, nega-se provi¬ 
mento ao recurso. 

Salvador, 14 de agosto de 1996. 
Mário Albiani — Presidente e Rela¬ 
tor. 

f+» 
■ '*6 

f 
EMBARGOS DO DEVEDOR. 
AÇÃO DE EMBARGOS JUL¬ 
GADA IMPROCEDENTE. RE¬ 
CURSO IMPROVIDO. 
Ap. Cív. 21.167-0/95. Relator: Des. 
MÁRIO ALBIANI. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 21.167-0/95, 
da Capital, em que figuram como ape- 
lante o Touring Club do Brasil e apela¬ 
da Gildete da Mota Pereira. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Terceira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, integrantes da Turma Julgadora, 
à unanimidade, rejeitar a preliminar e, 
no mérito, negar provimento ao apelo, 
mantendo-se a sentença do primeiro 
grau, por seus próprios fundamentos. 

Integra o presente aresto o relató¬ 
rio de fls. 

Tratam os autos de apelação em 
embargos do devedor, opostos por 
Touring Club do Brasil, ora apelante, 
contra Gildete da Mota Pereira, em que 
o doutor juiz da 14a Vara Cível desta 
comarca julgou improcedente a ação, 
condenando o embargante ao pagamen¬ 
to da indenização devida, mais custas 
processuais e honorários advocatícios, 
na base de 20% sobre o valor da causa. 

O apelante interpôs o presente 
recurso, alegando, preliminarmente, 
que não é uma empresa seguradora e 
somente os sócios efetivos do Plano 
“A” é que, ao se associarem, contra¬ 
tam com uma companhia de seguros 
uma apólice coletiva de acidentes pes¬ 
soais. Ademais, frisou que o prazo 
carencial abrange o associado em ques¬ 
tão, bem como, estaria ele à mercê de 
ser admitido ou não como sócio, mesmo 
tendo pago a jóia social à vista. 

A decisão do primeiro grau não 
merece reprimenda, senão vejamos. 

Da fundamentação das razões de 
apelação e dos documentos à fl. 6, 
depreendem-se pontos a serem consi¬ 

derados: 

Io) O associado Antônio Dias Pe¬ 
reira efetuou sua inscrição e pagou a 
jóia social no mesmo dia (1 1.02.88). 
Ressalte-se que pagou a jóia social à 
vista, de forma integral. Isto porque os 
proponentes da categoria de associa¬ 
dos do Plano “A” serão sócios efetivos, 
apenas a diferenciá-los a forma de paga¬ 
mento da jóia social - se à vista ou 
parcelada. 

Observe-se, ainda, que, na “pro¬ 
posta”, há um campo preenchido com o 
valor referente a jóia à vista, que diz: 
Neste ato CZ$ 15.200,00 correspon¬ 
dentes à integralização deste Plano da 
Jóia Social... Somente o recibo não 
discrimina a forma de pagamento, ou 
seja, qualquer valor, corresponda ele ao 
total ou a uma parcela, será sempre “cor¬ 
respondente ao pagamento de sua ins¬ 
crição”. Logo, não há que se falar em 
“jóia social inicial”, ou deliberação su¬ 
perior sobre a admissão ou não do pro¬ 
ponente em questão, como associado 
do apelante. 

2o) É evidente ser imprescindível, 
para ser aceito no quadro social do clu¬ 
be, ter pago toda a jóia social, como faz 
crer a primeira cláusula do título Prer¬ 
rogativas dos Sócios Efetivos: “En¬ 
tende-se por sócio efetivo a pessoa 
física que, pagando a jóia social nos 
termos das condições deste plano, for 
admitida no quadro social...” Mais adi¬ 

ante, outra cláusula diz: “O sócio efetivo 

receberá um diploma chancelado... após 

a integralização dos pagamentos da jóia 
social”. Então, é indiscutível que o 
associado, ao pagar sua jóia social de 
forma integral, foi automaticamente acei¬ 
to como membro efetivo do clube, só lhe 
restando taxas de manutenção para se- 
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rem pagas. Não há, por conseguinte, 
que negar estar o associado em pleno 
gozo das “regalias previstas nos estatu¬ 
tos para essa categoria de sócio efeti¬ 
vo”. 

Quanto ao seguro gratuito, não 
deve haver conjecturas de expectativa 
futura, e, sim, de um direito adquirido, 
que a cláusula que o rege diz: “Ao in¬ 
gressar no quadro social do Touring 
Club do Brasil, o sócio é automatica¬ 
mente incluído, sem despesas adicio¬ 
nais, na Apólice Coletiva de Aciden¬ 
tes...”, mesmo que em sua parte final 
exista uma ressalva dizendo que o início 
da vigência do seguro referido seja “no 
primeiro dia do terceiro mês subseqüen- 
te ao da inscrição como sócio”. Nota-se 
que o que se buscou foi garantia contra 
inadimplência daqueles que pagam a 
jóia social de forma parcelada. Não é o 
caso do associado em questão, que, 
tendo falecido no mesmo mês da sua 
inscrição no clube, já fazia jus ao segu¬ 
ro gratuito, pois este era devido auto¬ 
maticamente ao sócio efetivo que 
pertencesse ao quadro social - e assim 
ele só seria se pagasse sua jóia social de 
forma integral, como o fez. 

Ademais, se dúvidas houve é por¬ 
que a Lei 8.078/90 não foi atendida, 
quando determina: 

“O contrato por adesão não 
deverá ser impresso em letras mi¬ 
croscópicas, com redação confu¬ 
sa, contendo terminologia técnica, 
conceitos vagos ou ambíguos, nem 
cláusulas desvantajosas para um 
dos contratantes. Poderá haver cláu¬ 
sula resolutória, desde que alter¬ 
nativa, cabendo a escolha ao con¬ 
sumidor, e a cláusula que implicar 
limitação ao direito do consumidor 
deverá ser redigida com destaque, 

permitindo sua imediata e fácil com¬ 
preensão” (Maria Helena Diniz, in 
Curso de Direito Civil Brasileiro). 
Portais razões, nega-se provimen¬ 

to ao apelo, mantendo a sentença por 
seus próprios fundamentos. 

Salvador, 23 de outubro de 1996. 
Mário Albiani — Presidente e Relator. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. 
CORREÇÃO MONETÁRIA NOS 
CRÉDITOS RURAIS. INCIDÊN¬ 
CIA. PROVIMENTO PARCIAL 
DO RECURSO. 

A anistia prevista pelo art. 4 7 
das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal é restrita às 
hipóteses ali mencionadas, sendo 
aplicável a correção monetária 
nos demais financiamentos. 
Ap. Cív. 15.336-8/94. Relator: 
Des. MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Cível 15.336-8/ 
94, de Coaraci, em que figuram como 
apelante o Banco do Brasil S/A e apela¬ 
dos Demóstenes Pinheiro de Matos e 
sua mulher. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Terceira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça d© Estado da 
Bahia, integrantes da Turma Julgadora, 
à unanimidade, dar provimento parcial 
ao recurso, para reformar a sentença do 
primeiro grau, no sentido de reconhecer 
a incidência da correção monetária e as 
parcelas constantes do corpo do 
acórdão. 

Integra o presente aresto o relató¬ 
rio de fls. 
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Divergem os litigantes quanto à 
aplicabilidade ou não da correção mone¬ 

tária sobre o crédito rural. 
Nos embargos opostos pelos de¬ 

vedores, irresignam-se eles contra o tí¬ 
tulo extrajudicial, alegando vício de 
consentimento, liquidez do título, 
inaceitação do contrato, etc.., pontos 
que foram apreciados e decididos pela 
ilustre juíza a qua. 

O presente recurso restringe-sé, 
unicamente, à preliminar de falta de re¬ 
presentação dos embargantes e, no 
mérito, à incidência da correção mone¬ 
tária no financiamento rural. 

A preliminar não merece guarida. 
Com efeito, a advogada deixou de 

juntar o mandato à petição inicial; toda¬ 
via, a procuração foi apresentada nos 
autos, no prazo determinado pela juíza, 
através do despacho de fl. 27, ressalvan¬ 
do-se que os atos praticados anterior¬ 
mente ficam ratificados. 

Assim entende a jurisprudência: 
“Não constitui nulidade pro¬ 

cessual deixar o advogado de jun¬ 
tar o mandato à petição inicial, por¬ 
que a seu favor milita a presunção 
de portar autorizado constituinte 
para a propositura da ação. Apre¬ 
sentando o mandato, mesmo por 
inexistência da outra parte, ficam 
ressalvados os atos praticados” 
(TJ-PI, ac. unân. da Câm. Cív. de 
27.05.86, na Ap. 6.548, rel.-des. 
Álvaro Brandão Filho, Piauí Jud. 
v. Io)(HumbertoTheodoro Júnior, 
in Código de Processo Civil Ano¬ 
tado, Forense, 1995). 
Juntado o mandato procuratório e 

ratificados os atos já praticados, não há 
que se falar em falta de representação. 
Rejeita-se, dessa forma, a preliminar 
argüída. 

No mérito, razão assiste ao recor¬ 
rente, em parte. 

A atualização monetária fora obje- 
to do acordo celebrado entre as partes, 
estando a mesma a ele vinculada, uma 
vez que o contrato é lei entre as partes. 

Sendo a correção monetária uma 
atualização do valor da moeda corroído 
pela inflação, sua exclusão está a propi¬ 
ciar o enriquecimento ilícito do devedor. 

O Superior Tribunal de Justiça, atra¬ 
vés da Súmula 16, pacificou a matéria, 
considerando que “a legislação ordiná¬ 
ria sobre crédito rural não veda a inci¬ 
dência da correção monetária”. 

De 'igual modo, vários julgados 
assim entenderam: 

“Crédito rural. Correção mo¬ 
netária. Em se tratando de caso em 
que não houve previsão contratual, 
a correção monetária não tem inci¬ 
dência, tal a orientação da 2a Seção 
do STJ: Resp. 2.482 e Resp. 6.230”. 

“É cabível a correção monetá¬ 
ria do valor da cédula rural” (STJ, 4a 

T. Resp. 4.373-MG,rel.-min Fontes 
de Alencar-j. 11.09.90, deram pro¬ 
vimento, v. u. DJU 09.10.90, p. 
10.901, 2a col., em.) (Theotonio 
Negrão, in CPC e Legislação em 
Vigor, 26. ed., Saraiva, p. 920.) 
O art. 47 do Ato das Disposições 

Transitórias da Constituição Federal 
excepcionou, apenas, os minis, peque¬ 
nos e médios produtores, isentando-os 
do pagamento da correção nas liquida¬ 
ções de seus débitos relativos a crédito 
rural concedido no período de 28 de 
fevereiro de 1986 a 31 de dezembro de 
1987, desde que atendidas as condi¬ 
ções ali estabelecidas, não sendo esse 
o caso em tela. 

Por sua vez, a Lei 6.423/77 dispõe 
que a correção decorrente de lei ou de 
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estipulação em negócio jurídico terá por 
base a variação nominal das ORTNs, 
posteriormente OTN, independentemen¬ 
te de previsão legal, donde conclui-se 
que as partes podem pactuar sobre a 
correção. 

Contudo, por todos sabido que o 
Supremo Tribunal Federal declarou, 
por via de ação direta, a inconstitucio- 
nalidade de alguns artigos da Lei 8.177/ 
91. 

De fato, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 493-0, ficou de¬ 
monstrada a inidoneidade da TR para 
servir de indexador, haja vista incluir 
taxa de remuneração no seu cálculo. 
Disse, também, não ser ela indexador 
legal a incidir sobre qualquer débito, 
inclusive judicial, ou, ainda, naquelas 
situações em que há norma obrigando 
a adoção de um indexador. 

Destarte, embora o índice pactua¬ 
do pelas partes - BTNF - tenha sido 
extinto em 31 de janeiro de 1991 e a taxa 
referencial não possa ser utilizada, ocor¬ 
rendo, assim, um vazio legislativo, en¬ 
tendo deva ser aplicado um dos índices 
em vigor, como salvaguarda contra a 
desvalorização da moeda. 

Por outro lado, mesmo ocorrendo 
o inadimplemento porparte do devedor, 
conforme prevê o contrato de fl. 10, 
cláusula III, o credor não deve passar a 
cobrar 12,8%remuneratórios ao mês. 
Na verdade, mesmo em sendo os juros 
remuneratórios devidos com compen¬ 
sação pela utilização do capital alheio, 
não pode a instituição financeira, com o 
pretexto de se ressarcir da inadimplên¬ 
cia, exigir um reajustamento de juros 
contratados de 24% ao ano para 12,8% 
aomês(cláusulalV-fl.lO), além de multa 
moratória e juros de mora, acréscimos 
estes previstos no Dec.-lei 167/67. 

“Os juros mencionados no art. 
5o do Dec.-lei 167/67 não são juros 
de mora limitados pela legislação 
civil comum, mas os constantes da 
cédula, eleváveis de um por cento, 
em caso de mora” (STJ, Resp. 
12.521,-RS, 4a T., rel.-min. Cláudio 
Santos, em26.12.91)( Lutero Paiva 
Pereira, in Crédito Rural, edição 
1993,p.28). 
Ante o exposto, dá-se provimento 

parcial ao recurso. 
Salvador, 19 de junho de 1996. 

Mário Albiani—Presidente e Relator. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. IN¬ 
DEFERIMENTO. 

Tratando-se de embargos do 
devedor de caráter meramente 
protelatório, comprovado o rece¬ 
bimento de mercadorias comercia¬ 
lizadas, a falta do aceite, nas du¬ 
plicatas, não desnatura a liquidez 
e certeza dos títulos cambiais. 
Indemonstrado o alegado “exces¬ 
so de execução”, nega-se provi¬ 
mento à apelação, confirmada a 
sentença que indeferiu os embar¬ 
gos do devedor. 
Ap. Cív. 17.630-9/94. Relator: 
Des. JUSTINO TELLES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autbs da Apelação Cível 17.630-9/94, 
de Juazeiro, em que é apelante a Ce- 
realista Juazeiro Ltda. e apelado BJU - 
Comércio e Beneficiamento de Frutas e 
Verduras Ltda. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Terceira Câmara Cível, à 
unanimidade, negar provimento à ape- 
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lação, confirmando a sentença que in¬ 
deferiu os embargos do devedor, pelas 
razões constantes no voto do seu rela¬ 

tor. 

Relatório 

Na comarca de Juazeiro, 2a Vara 
Cível, BJU - Comércio e Beneficia- 
mento de Frutas e Verduras Ltda. - 
ajuizou ação de execução por quantia 
certa contra devedor solvente, fundada 
em título extrajudicial contra empresa 
Cerealista Juazeiro Ltda., opondo a exe¬ 
cutada embargos à execução ou contra 
a exeqüente, aduzindo, em síntese, pre¬ 

liminarmente, defeito na representação 
processual da embargada procuração 
outorgada e inexistência de título váli¬ 
do por falta de aceite e, fínalmente, no 
mérito, excesso de execução e insubsis- 

tência da penhora. 
Regularmente intimada, a embar¬ 

gada impugnou os embargos apresen¬ 
tados, rebatendo os argumentos da 
embargante, objetivando demonstrar a 
regularidade da representação proces¬ 
sual, a liquidez e a certeza dos títulos e 
a inexistência do alegado excesso de 
execução e, fmalmente, a improcedên- 

cia do pedido. 
Conclusos os autos, o digno ma¬ 

gistrado, invocando o disposto no pará¬ 
grafo único do art. 740 do Código de 
Processo Civil, julgou antecipadamen¬ 
te a lide, repelindo as preliminares 
argüídas, que são “destituídas de qual¬ 
quer fundamento”, e, no mérito, impro¬ 
cedentes os embargos, condenando a 
embargante ao pagamento de custas e 
de honorários advocatícios, estes à base 
de cinco salários mínimos. 

Inconformada, a embargante ape¬ 
la, tempestivamente, a esta Corte de 

Justiça, propugnando pela reforma do 
decisum, no sentido de se julgarem os 
embargos procedentes, revertido o ônus 
da sucumbência. 

Recurso contrariado pela embar¬ 
gada, no sentido da confirmação da sen¬ 
tença impugnada. Subiram os autos. 
Distribuídos para esta Terceira Câmara 
Cível e, por sorteio, designado relator. 
Examinei o processo, foimando meu ente 
de convicção, elaborando este relatório, 
ora submetido à lúcida apreciação do 

eminente desembargador-revisor. 
É o relatório. 

Trata-se de embargos do devedor, 
opostos por Cerealista Juazeiro Ltda., à 
execução da iniciativa de BJU - Comér¬ 
cio e Beneficiamento de Frutas e Ver¬ 
duras Ltda. -, tendo o juiz da 2a Vara 
Cível da Comarca de Juazeiro, em jul¬ 
gamento antecipado, amparado pelo 
parágrafo único do art. 740 do Código 
de Processo Civil, rejeitados os embar¬ 
gos, inatendidas as preliminares 
argüídas, sem irresignação no recurso 
apelatório, no particular. 

Pretende-se, na execução, a co¬ 
brança de títulos cambiais, traduzidos 
em duplicatas sem aceite, referentes à 
compra e venda de mercadorias perecí¬ 
veis, não pagas, ensejando o processo 
de cobrança forçada. 

O recurso de apelação não merece 
prosperar à vista de tudo quanto consta 
dos autos. 

Com efeito, numa defesa confusa, 
pretende a embargante, ora apelante, 
isentar-se do pagamento, alegando fa¬ 
tos e teses insustentáveis, tanto que o 
magistrado, na primeira instância, en¬ 
tende que as preliminares são “destitu¬ 
ídas de qualquer fundamento”. No par¬ 
ticular, decidiu acertadamente. 

Ainda, assevera o a quo, no deci- 
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sum, com inteira propriedade, a desvalia 
da defesa oposta, “à míngua de razões 
que o sustentam, se limita a alinhar 
argumentos sem a mínima consistên¬ 

cia” (fl. 42). 
Insiste a apelante na tese de que os 

títulos não são líquidos, certos e 
exigíveis para cobrança à falta de aceite 
nas duplicatas, esquecendo-se de ex¬ 
pressa confissão quanto ao recebimen¬ 
to e comercialização. Afirma, nos em¬ 
bargos, tê-las recebido, embora sem 
comprovação, deterioradas. No recur¬ 
so, nega essa circunstância. Na inicial, 
expressamente, afirma: “As mercadori¬ 
as chegaram totalmente deterioradas” e 
que, “se tivesse de devolver a mercado¬ 
ria, o prejuízo aumentaria por causa do 
pagamento do frete” (fl. 3). 

Não se alega, em tempo algum, a 
falta da entrega das mercadorias que ori¬ 
ginaram a emissão dos títulos cambiais 
não aceitos. Isso, por si só, não os desca¬ 
racteriza, em face do recebimento do 
objeto dacompra-e-venda, comercialmen¬ 
te perfeita e acabada, ensejando, porque 
não pago o seu valor, a cobrança via ação 
de execução contra o devedor solvente. 

Ao exame do mérito, alude o ma¬ 
gistrado (fl. 143) que o executado “... 
confessa haver comprado mercadorias 
ao exeqüente e não pago. Tanto confes¬ 
sa que, após negar a compra, discute o 
valor cobrado, sob o título excesso de 
execução. Além disso, reconhece ha¬ 
ver recebido a mercadoria e 
comercializado”. 

Entende-se não haver excesso de 
execução. O doc., à fl. 35, impugnado 
pela embargada, junto por fotocópia em 
depósito no Banco do Brasil S/A, não 
guarda pertinência (pelo menos não há 
prova nesse sentido), como o alegado 
pagamento das mercadorias que se bus¬ 

ca, na execução, a cobrança. 
Não há, quanto a honorários, con¬ 

denação exagerada, razão pela qual se 
confirma o valor da imposição pelo a 
quo. 

Ante tais fundamentos, nego pro¬ 
vimento ao apelo, para, em consequên¬ 
cia, manter a decisão impugnada, inclu¬ 
sive pelos seus próprios fundamentos, 
determinando o prosseguimento da exe¬ 
cução do crédito ajuizado e suas devi¬ 
das cominações. 

É o voto. 

Salvador, 11 de junho de 1997. 
Mário Albiani — Presidente. Justino 
Telles — Relator. 

ESCRITURA DE COMPRA-E- 
VENDA. 

Escritura de compra-e-ven¬ 
da da coisa litigiosa, sem a devida 
transcrição, não retira ao ad- 
quirente a legitimidade a d cau¬ 
sam para os embargos de tercei¬ 
ros, como não prejudica tal legiti¬ 
midade se o registro ocorre no 
curso da ação. "Restará sempre 
ao adquirente a possibilidade de 
produção de prova induvidosa, 
visando a demonstração da au¬ 
tenticidade do negócio, capaz de 
iludir assim a presumida fraude " 
(Yussef Said Cahali - p. 518). É 
relativa e não absoluta a presun¬ 
ção da fraude de execução, pre- 
vista no art. 593,1 e II, do Código 

, de Processo Civil. Provimento do 
Y 

recurso. 
Ap.Civ. 16.024-7/94. Relator: Des. 
MÁRIO ALBIANI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
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estes autos da Apelação Cível 
16.024-7/94, de Porto Seguro, em que 
figuram como apelante Carlos Alberto 
de Souza Parracho e como apelado 
Martins Comércio Importação e Ex¬ 
portação Ltda. 

Acordam os desembargadores da 
Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, à unanimi¬ 
dade, dar provimento ao recurso. 

Incorporado ao presente o relató¬ 
rio defls. 

O que se debate nos autos é a 
ocorrência de fraude à execução, hos 
termos definidos no art. 593, II, do 
Código de Processo Civil. 

Consta dos autos de execução 

apensos que o executado é Nilson 
Alves da Gama, que possuía imóvel 
dado em penhora em 14 de março de 
1983e,em data de 7 de junho de 1984, 
vendeu-o a Antonilce Malagoli, por 
escritura de compra-e-venda, registra¬ 
da em 14dejunhode 1991,mas, antes 
de registrá-la, a referida Antonilce 
vendera o mesmo imóvel, também por 
escritura de compra-e-venda, em 16 de 
dezembro de 1986, a Carlos Alberto de 
Souza Parracho, que a registrou em 14 
de junho de 1991. A ação de execução 
foi ajuizada em data de 7 de dezembro 
de 1990. 

A respeito do caso em apreço, vê- 
se que, ao tempo da venda a Antonilce, 
em 1984, e da venda do imóvel por esta 
ao embargante, em 1986, por escrituras 
públicas, não consta existir lide, nem 
mesmo pendente. 

É de boa doutrina e aceito pela 
jurisprudência atual de que, como pos¬ 
suidor, mesmo que o título tenha sido 
registrado posteriormente à execução, 
possui o embargante legitimidade para, 
por meio dos presentes embargos, pre¬ 

tender colocar a salvo da constrição 
judicial o imóvel que sustenta ter com¬ 
prado (doc. de fls. 10v.). 

Com efeito, no caso dos autos, os 
registros de compra-e-venda, tanto de 
Antonilce Malagoli, como do 
embargante, só foram efetuados poste¬ 
riormente à citação do executado. No 
entanto, não há como se concluir, com 
base apenas nessa presunção de uma 
eventual simulação, que teria havido, 
de fato, fraude à execução. 

Não se pode perder de vista que o 
embargante afirmou e provou pelo doc. 
de fls. que a escritura de compra-e-ven¬ 
da do imóvel fora lavrada desde 16 de 
dezembro de 1986, portanto quatro 

anos antes da propositura da menciona¬ 
da ação de execução. 

Assim, como se pode pretender 
que nestes autos está evidenciada a 
fraude à execução? 

O doutrinador Yussef Said Cahali 
(/'« Fraudes contra Credores, São Paulo 
- Ed. RT, 1989 , p. 517) acentua não 
distinguir o art. 593, II, do atual código, 
entre alienação e transcrição. Mas, 
reconhece não se exaurir nesses termos 
o problema e acrescenta: 

“A configuração da fraude de 
execução não decorre, necessaria¬ 
mente, em termos de presunção 
absoluta, da inexistência do opor¬ 
tuno registro imobiliário do com¬ 
promisso de compra-e-venda ou 
de qualquer outro ato de disposi¬ 
ção de direitos relativos a imóvel” 
(ob.cit.517). 
Finalmente, diz ainda a autorida¬ 

de citada (p. 520): 
“Impõe-se considerar, por¬ 

tanto, para a verificação da ocor¬ 
rência de fraude, a data do ato de 
disposição, e não a do registro do 
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título, cujos efeitos, embora rele¬ 
vantes, não afetam a existência e 
seriedade do negócio jurídico”. 
Assim, o ato translativo de decre¬ 

tos sobre o imóvel foi lavrado por 
escritura pública, em 16 de dezembro 
de 1986, antes da assinatura do contra¬ 
to a gerar as obrigações exigidas na 
execução (ver relação de cheques 
datados de 02.10.90 - cheque 390.985; 
de 19.10.90 -cheque 390.986; de 31.10.90 
-cheque 390.987). 

Dessa forma, por todos os motivos 
expostos, dá-se provimento ao recurso 
de apelação, para julgar procedentes 

os embargos. 
Salvador, 2 de agosto de 1995. 

Mário Albiani — Presidente e Re¬ 

lator. 

AÇÃO CA UTELAR DE INTERDI¬ 
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO 
JUIZA gt/OE INDEFERIMEN¬ 
TO DA INICIAL. IMPROCE- 
DÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR 
DE CARÁTER SATISFATIVO. 
DESVINCULAÇÃO À EXIS¬ 
TÊNCIA DE AÇÃO PRINCIPAL. 

A medida cautelar de interdi¬ 
ção (CPC, art. 888, VIII) tem ca¬ 
ráter satisfativo, haja vista que, 
em sendo julgada procedente, al¬ 
cança o seu fim, imediata e defini¬ 
tivamente, sem necessidade de 
preexistência ou propositura de 
ação principal. Juízo competente. 
Apelo provido, para determinar 
ao juiz a quo que conheça e jul¬ 
gue a causa. 
Ap. Cív. 10.897-6. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 10.897-6, da 
comarca de Valença, em que figuram, 
como apelante, Leonor Queiroz Vidal 
e, como apelado, Pedro Heraldo Rabelo 
de Sousa. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Turma Julgadora da Quar¬ 
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, à unanimidade de 
votos, integrando a este o relatório de 
fls., em dar provimento ao apelo, e o 
fazem pelas seguintes razões: 

É indubitável que ao processo 
cautelar 

“cabe uma função ‘auxiliar 
subsidiária’ de servir à ‘tutela do 
processo principal’, onde será pro¬ 
tegido o direito e eliminado o lití¬ 
gio” (Camelutti, apud Humberto 
Theodoro Júnior, in Curso de Di¬ 
reito Processual Civil, 6. ed., RT, 
v. II, p. 357), 

entendimento do caráter satisfativo da 
ação cautelar de interdição e demoli¬ 
ção, não ensejando o ajuizamento de 
um processo principal. 

Outro não é o ensinamento do fes¬ 
tejado Humberto Theodoro Júnior: 

“... A última delas, no entan¬ 
to, isto é, a ‘interdição ou demoli¬ 
ção do prédio’, não se limita à 
tutela cautelar. O que com ela se 

. .. protege não é o processo principal, 
mas sim ‘a saúde, a segurança ou 
outro interesse público’, confor¬ 
me deixem evidentes os termos do 
inc. VIII do art. 888. Disso decorre 
que, embora observando-se o rito 
sumário das ações cautelares, che¬ 
ga-se a uma medida judicial defi¬ 
nitiva, sem haver lugar para a 
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propositura de ação principal que 
lhe siga. A prestação jurisdicional 
assume, pois, feitio satisfativo e 
não preventivo” (/'« ob. cit. 6. ed., 
RT, v. 3, p. 545). 
Aliado a esse entendimento, já 

decidiu o Tribunal de Justiça de São 
Paulo que 

“... tanto a demolição como a 
interdição têm nítido caráter 
satisfativo e não simplesmente 
cautelar (destaquei). Embora re¬ 
gulado entre as medidas cautela- 
res, esse provimento não deixa de 
ser satisfativo de direito substan¬ 
cial, pois o deferimento da medi¬ 
da, na verdade, não se faz para 
servir o outro processo, mas sim 
diante de um julgamento que reco¬ 
nhece desde logo a nocividade do 
uso da propriedade e a necessida¬ 
de de fazê-la cessar em definitivo” 
(do TJ-SP, T Câm., ac. unân. de 
02.03.88, no Agravo 89.423-1, 
rei.-des. Godofredo Mauro, RTJ- 
SP112/357) (Alexandrede Paula, 
in Código de Processo Civil Ano¬ 
tado, 6. ed., v. 3, RT, nota 57 ao 
art. 888). 
No mesmo sentido: RT 673/59; 

RJTJESP 90/239,92/163,99/172,111/ 
183, 112/357, 124/192, 130/216, RP 
50/239 (Theotônio Negrão, in Código 
de Processo Civil e Legislação Proces¬ 
sual em Vigor, 25. ed. nota 5 ao art. 
888). 

Na lição de Barbosa Moreira, 
satisfativa é a tutela jurisdicional 

“... quando for capaz de pre¬ 
servar ou reintegrar em termos de¬ 
finitivos a ordem jurídica e o direi¬ 
to subjetivo ameaçado ou lesado” 
(apud Betina Lara, in Liminares 
no Processo Civil, 2. ed., RT, p. 

63-64). 
Ora, mais do que evidente está 

que, em sendo julgada procedente a 
ação cautelar de interdição (fazendo 
cessar o uso nocivo da propriedade), 
alcança-se o fim almejado, de forma 
imediata e definitiva, não havendo 
razão para vinculá-la a uma ação prin¬ 
cipal, preexistente ou subseqüente a 
ela. 

Por conseguinte, não há que se 
falar em incompetência do juízo do 
primeiro grau para conhecer da causa. 
De mais a mais, ainda que se tratasse de 
incompetência, essa seria relativa. E, 
como não houve exceção oposta pelo 
réu (CPC‘ art. 112), tem-se por prorro¬ 
gada a competência (CPC, art. 114), 
não podendo o juiz a quo ter-se decla¬ 
rado incompetente ex officio, com o 
conseqüente indeferimento da petição 
inicial. 

Em face do exposto e por tudo o 
que mais dos autos consta, dou provi¬ 
mento ao apelo, para anular a sentença 
de fls. 49/53, devendo outra ser proferi¬ 
da pelo juiz a quo, com enfrentamento 
do mérito. 

E o meu voto. 
Salvador, 28 de fevereiro de 1996. 

Ayrton Freitas — Presidente. Paulo 
Furtado — Relator. 

AÇÃO CAUTELAR IN O MI¬ 
NADA. PRESSUPOSTO. ICMS. 
CONVÊNIO. CONTRIBUINTE. 
IN CON STITUCIONALID ADE. 
RECURSO IMPROVIDO. 

Não estando solucionada a 
questão da constitucionalidade 
do Convênio 66/88, que definiu o 
contribuinte do ICMS, justificável 
é a interposição da ação cautelar 
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objetivando a suspensão da 
exigibilidade do imposto, presen¬ 
tes que se encontram os requisitos 
específicos desta ação, a saber 
fumus boni juris, periculum in 
mora e a instrumentalidade pro¬ 
cessual. 
Ap. Cív. 10.066-L. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Cível 10.066-1, da 
Capital, em que figuram, como apelante, 
aFazenda pública estadual e, como ape¬ 
lada, Costa Andrade Empreendimen¬ 

tos Ltda. 
Acordam os desembargadores 

componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, integrando a este o relatório de fls., 
em negar provimento ao recurso, pelas 
razões a seguir expostas: 

Como evidenciado pelo relatório, 
cuida a espécie de medida cautelar 
inominada, através da qual visa a autora, 
ora apelada, a suspensão da exigibilidade 
dos créditos do ICMS, por não se con¬ 
siderar contribuinte do referido impos¬ 
to, e sim do ISS, até que a matéria seja 
definitivamente decidida, através de 

ação ordinária declaratória. 
Sabe-se que, com o advento da 

Constituição Federal de 1988, criou-se 
grande discussão em tomo da definição 
de contribuinte, de base de cálculo e das 
alíquotas do ICMS, criado para substi¬ 

tuir o ICM. 
A jurisprudência pátria vacila, ora 

inclinando-se pela tese dos que defen¬ 
dem que houve recepção da antiga legis¬ 
lação do ICM, no que não for incompa¬ 

tível com os preceitos da Carta Magna, 
ora decidindo pela legalidade e 
constimcionalidade do Convênio 66/88 
e legislação, subseqüência que deu nova 
definição jurídica de contribuinte, base 
de cálculo e alíquotas de novo imposto. 

É, portanto, controvertida a exis¬ 
tência de relação jurídica entre a autora- 
apelada e o fisco, uma vez que não se 
sabe com segurança se ela é contribu¬ 
inte do tributo exigido e, por via de 
conseqüência, se ela deve pagar o crédi¬ 
to exigido. 

Ressalte-se que o processo cautelar 
busca assegurar o resultado útil de um 
processo principal, de cognição, onde 
se vai efetivar a futura tutela de um 
direito controvertido. 

No caso dos autos, o juiz do pri¬ 
meiro grau admitiu a plausibilidade da 
autora-apelada de vir a ser definida a sua 
decisão de não-contribuinte do ICMS 
em sentença futura e a possibilidade 
dela vir a sofrer grave lesão no seu 
patrimônio, de difícil reparação, com a 
autuação do fisco na cobrança de im¬ 

posto em litígio. 
Assim, inteiramente correta foi a 

decisão a qua, que, resguardando a sua 
função jurisdicional, assegurou a 
efetividade de uma futura prestação 
jurisdicional, a ser posteriormente de¬ 
clarada em ação ordinária, julgando pro¬ 
cedente o pedido cautelar da autora, 

ratificando a liminar anteriprmente con¬ 
cedida e autorizando o depósito discu¬ 
tível do crédito tributário até o trânsito 
em julgado da ação principal. 

Incidente está que se encontram 
presentes, na espécie, todos os requisi¬ 
tos da ação cautelar: o fumus bonijuris, 
o periculum in mora e a instrumentali¬ 
dade processual. 

Isto posto e por tudo o mais que 
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dos autos consta, nega-se provimento 
ao apelo, mantendo-se a decisão recor¬ 
rida. 

Salvador, 22 de novembro de 
1995. Robério Braga — Presidente. 
Ayrton Freitas — Relator. 

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE DE FATO. INDE¬ 
NIZAÇÃO POR SERVIÇOS 
DOMÉSTICOS PRESTADOS, 
QUANDO CABE. 

A indenização por serviços 
domésticos prestados durante a 
convivência more uxorio só é 
admissível quando a concubina 
não obtém êxito na partilha do 
patrimônio adquirido com esfor¬ 
ço comum. Descabimento, in 
casu, porquanto a sentença do 
primeiro grau reconheceu a par¬ 
ticipação efetiva da apelante na 
aquisição do patrimônio, sendo, 
por isso, agraciada com percen¬ 
tual maior do que a do concubina. 
Cumulação descabida. Decisão 
mantida. Recurso improvido. 
Ap. Cív. 20.902-5. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 20.902-5, da 
comarca de Queimadas, tendo como 
apelante Aneide Pereira de Souza e, 
como apelado, José Matos. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, à unanimidade de votos, inte¬ 
grando a este o relatório de fls. 78 a 89, 
em negar provimento ao recurso, pelas 

seguintes razões: 

Não se conhece do agravo retido 
(fl. 48), porque não reiterada sua apre¬ 
ciação pelo Tribunal nas contra-razões 
de fls. 72/73 (CPC, art. 522, § Io, 2a 
parte). 

É induvidosa a convivência mari¬ 
tal das partes. 

Quanto ao percentual fixado para 
a partilha da casa, construída em terre¬ 
no pertencente à apelante, durante a 
união e com esforço de ambos, não 
houve irresignação de qualquer das par¬ 
tes. 

Desse modo, toda a matéria objeto 
do presente recurso resume-se no 
inconformismo da apelante em ver in¬ 
deferida a pretensão de ser indenizada 
por serviços domésticos prestados ao 
apelado, durante o tempo de vida em 
comum dos dois. 

Data maxima venia, tal incon¬ 
formismo improcede. 

É que a concessão de indenização 
por serviços domésticos prestados já 
não mais se afeiçoa à nova realidade 
constitucional, que reconhece 

“... a união estável entre o 
homem e a mulher como entidade 
familiar” (CF, art. 226, § 3o). 

Assim reconhecida, a união está¬ 
vel entre homem e mulher envolve muito 
mais do que um contrato tácito de pres¬ 
tação de serviços domésticos; tal como 
o casamento, há afinidade compor- 
tamental, comunhão de interesses e 
vontades dirigidas à consecução de um 
objetivo comum, pressupondo partici¬ 
pação de ambos na tomada de decisões. 
Ou seja, ao unirem-se em concubinato, 
as pessoas pretendem iniciar uma vida 
em comum, de forma a viver como se 
casados fossem, assumindo todas as 
obrigações e responsabilidades de um 
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casamento. 
Destarte, a concessão de salários 

ou de indenização à concubina acabaria 
por situar o concubinato em posição 
jurídica mais vantajosa que a do pró¬ 
prio matrimônio, redundando em ma¬ 
nifesto contra-senso em detrimento 

da justiça. 

Finda que seja a relação concu- 
binária estável, resta partilhar o patri¬ 
mônio erigido a partir do esforço de 
ambos os concubinos, na medida da 
participação de cada um. 

Esse é o entendimento esposado 
pelo Superior Tribunal de Justiça, con¬ 
forme acórdão do REsp. 38.657-8 - SP, 
4a T., j. 22.03.94; rel.-min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira: 

“Não se concebe, portanto, 
atribuir à ‘união estável’ feição de 
uma relação hierárquica e 
impositiva entre patrão e empre¬ 
gado, senão de uma sociedade, à 
semelhança da sociedade matri¬ 
monial, que, no entanto, quando 
de sua dissolução, obedece, como 
critério para repartição dos bens 
adquiridos no período de sua 
existência, à medida do efetivo 
esforço de cada um” (/« RTTOS/ 
201). 

Inadmissível, portanto, a conces¬ 
são de salário ou indenização como 
pretendido pela ré-apelante. 

Em face de todo o exposto e por 
tudo o que mais dos autos consta, nega- 
se provimento ao recurso, mantendo-se 
a sentença do primeiro grau in totum. 

Salvador, 27 de dezembro de 1995. 
Paulo Furtado — Presidente. Ayrton 
Freitas — Relator. 

AÇÃO DE INDENIZA ÇÂO JUL¬ 
GADA IMPROCEDENTE. CON¬ 
TRATO DE LOCAÇÃO FIRMA¬ 
DO NA VIGÊNCIA DA LEI 
6.649/79. BENFEITORIAS IN¬ 
TRODUZIDAS SEM O CON¬ 
SENTIMENTO EXPRESSO DOS 
TOCADORES. RECURSO IM- 
PROVIDO. 
Ap. Cív. 28.461-1. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Cível 28.461-1, de 
Euclides da Cunha, em que figuram como 
apelante Comercial de Estivas Vitória 
Ltda. e como apelados Waldemar Ferreira 
Santos e Eurídice Félix dos Santos. 

Acordam, à unanimidade de votos, 
os desembargadores componentes da 
Turma Julgadora da Quarta Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia em negar 
provimento ao recurso, e o fazem pelas 
razões adiante expostas. 

Trata-se de recurso interposto de 
sentença proferida em ação de indeniza¬ 
ção julgada improcedente. 

Verifica-se, do exame dos autos, 
que a apelante busca ressarcir-se dos 
gastos efetuados em imóvel de proprie¬ 
dade dos apelados, com argumento em 
que as modificações, e até mesmo a 
construção, foram efetuqdas às vistas 
dós apelados e com consentimento de¬ 
les. 

Ressalta, outrossim, que, muito 
embora haja contrato firmado entre as 
partes, em que se insere uma observação 
isentando o locador da obrigação de 
indenizar, o referido documento data de 
10 de fevereiro de 1990, quandoj á decor¬ 
ridos cinco anos de funcionamento do 



mercado, e do ato não participaram tes¬ 
temunhas, tomando a avença inválida 
para o fim desejado. 

Conforme se vê do documento de 
fl. 76 (contrato de locação), o imóvel 
objeto da lide (descrito no contrato) 
estava alugado a terceiro com destina- 
ção comercial, mas, consoante a prova 
dos autos, as partes litigantes acorda¬ 
ram para que o prédio fosse entregue à 
apelante, que passara a ser a locadora no 
uso do seu comércio - a Comercial de 
Estivas Vitória Ltda. 

Farta prova foi produzida no curso 
da instrução do processo, com a tomada 
de depoimentos pessoais, testemunhas 
e perícia, ficando demonstrado que a 
locadora-apelante fizera as adaptações 
necessárias, substituindo portas, reti¬ 
rando paredes divisórias, demolindo e 
reconstmindo segundo as conveniên¬ 
cias de seu empreendimento, já que an¬ 
teriormente havia na área em funciona¬ 
mento um bar e uma mercearia. 

O problema a se discutir, como bem 
assevera o doutor juiz a quo, é no que se 
refere ao pretenso direito da apelante em 
ser indenizada, com fundamento em que 
teria feito uma construção nova após 
demolir todo o prédio, com autorização 
do seu proprietário. 

Não assiste razão à apelante. 
O contrato de locação constante 

dos autos traz inserida a Cláusula 16, 
assim expressa: 

“O imóvel, objeto deste con¬ 
trato, destina-se exclusivamente a. .. 
não podendo ser mudada sua 
destinação sem o consentimento 
expresso do locador. 

Obs.: o imóvel foi entregue ao 
locatário, sem comprarponto, como 
também não poderá vender. Qual¬ 
quer tipo de conserto ou modifica¬ 

ção fica por conta do locatário. 
Qualquer tempo que o locador ve¬ 
nha precisar do imóvel, o locatário 
entregará sem criar nenhum pro¬ 
blema conforme acertamos. Deixar 
água e luz quitados. 

Obs: com reajuste semestral” 
(sic). 
Não resta dúvida que a apelante, ao 

se tomar a locatária do imóvel, teve 
ciência do quanto ajustado entre os 
contratantes e não podia ignorar que 
nenhuma responsabilidade tocaria aos 
seus proprietários pelas inovações que 
fossem feitas no imóvel, ainda que im¬ 
portassem em construção realizada com 
o propósito de adaptar o prédio à sua 
destinação comercial. 

Afastado, portanto, desse contra¬ 
to qualquer entendimento da obrigação 
de indenizar o que ora se postula, até 
porque inexiste consentimento expres¬ 
so dos locadores-proprietários nesse 
sentido. Saliente-se, outrossim, que as 
modificações feitas consistiram em 
benfeitorias úteis, ou seja, “aquelas que 
melhoram as condições para o uso das 
coisas ou tomam o seu uso mais fácil”. 

Ausente tal consentimento e, se do 
contrato não se obrigaram os locadores, 
não há por que cogitar-se de indeniza¬ 
ção, pois nem mesmo a prova testemu¬ 
nhai colhida leva a entendimento diver¬ 
so daquele a que induz a prova docu¬ 
mental. 

Mas, a apelante, ainda na defesa do 
seu pleito, ressalta que, inobstante haja 
contrato firmado entre as partes, no qual 
se inseriu uma observação isentando o 
locador da obrigação de indenizar, o 
referido documento data de Io de feve¬ 
reiro de 1990, quando já decorridos cin¬ 
co anos de funcionamento do mercado, 
e do ato não participaram testemunhas, 



tomando a avença inválida para o fim 

desejado. 
Ora, não se compreende que num 

contrato de locação, em que se obriga¬ 
ram as partes contratantes, firmando 
suas assinaturas, deixe de prevalecer 
uma de suas cláusulas, à simples alega¬ 
ção de que o contrato não fora assinado 
pelas testemunhas, sendo até irrisória a 
alegação, pois se pretende invalidar 
apenas a cláusula que exime o locatário 
do dever de indenizar pelas benfeitorias 
realizadas, prevalecendo as demais dis¬ 
posições contratuais. 

Certo é que a Lei do Inquilinato 
(6.649/79), vigente à época dos fatos 
sob exame, em seu art. 26, prevê a reten¬ 
ção do imóvel locado para efeito de 
indenização, no caso de benfeitorias 
necessárias ou úteis, se houverem sido 
feitas com o consentimento por escrito 

do locador. 
De seu turno, a nova Lei do 

Inquilinato 8.245/91 dispõe que não se 
aplicam os seus preceitos aos proces¬ 

sos em curso. 
Assim, portanto, não pode ser es¬ 

tendido, à hipótese judicanda, o benefí¬ 
cio instituído pela mesma lei, no seu art. 
25, segundo o qual, salvo expressa dis¬ 
posição contratual em contrário, as 
benfeitorias necessárias introduzidas 
pelo locatário, ainda que não autoriza¬ 
das pelo locador, serão indenizáveis. 

Constatando-se a ausência de pro¬ 
va do consentimento expresso dos loca- 
dores, exigida pelo ordenamento jurídi¬ 
co vigente à época do contrato, não há 
que ser discutida a validade da “obser¬ 
vação” constante do instrumento con¬ 
tratual firmado entre os litigantes. 

Em face do exposto, nega-se provi¬ 
mento à apelação, confirmando-se inte¬ 
gralmente a sentença recorrida. 

Publique-se e intime-se. 
Salvador, 2 de outubro de 1996. 

Paulo Furtado—Presidente. Dermeval 
Bellucci—Relator. 

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE 
REGISTRO DE IMÓ VEL. PRO¬ 
VA DE DOMÍNIO PARTICU¬ 
LAR. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO CÍVEL. INTERESSE 

DE AGIR DO AUTOR. AU¬ 
SÊNCIA DE NULIDADE DO 
FEITO PELA FALTA DE CI¬ 
TAÇÃO DOS ALIENANTES, 
EM FACE DAS CIRCUNS¬ 
TÂNCIAS ESPECÍFICAS DO 
CASO. CABIMENTO DA 
AÇÃO PARA EFEITO DE SU¬ 
PRIMENTO DE OMISSÃO NO 
TÍTULO QUE RESULTA EM 
PREJUÍZO DO SENHORIO. 
INEXISTÊNCIA DE ALTE¬ 
RAÇÃO NO TAMANHO OU 
NOS LIMITES DO IMÓVEL. 
APELO IMPROVIDO. 

Afastada a possibilidade de 
serem devolutas as terras cujo tí¬ 
tulo se pretende suprir omissão 
que resulta em prejuízo ao senho¬ 
rio, não há que se falar em falta de 
interesse de agir, muito menos em 
inadequação do rito escolhido, 
sendo o juízo cível estadual com¬ 
petente para dirimir a questão. A 
citação dos alienantes e sucesso¬ 
res consiste em requisito exigido 
pelo § 3o do art. 213 da Lei de 
Registros Públicos, para o caso de 
alteração do tamanho ou dos limi¬ 
tes da propriedade inscrita no tí¬ 
tulo. Inexistente tal circunstância 
e, estando os alienantes em local 
ignorado há mais de 20 anos, e, 
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ainda, tendo sido promovida a ci¬ 
tação editalícia, ainda que geral, 
não há razão para decretar a nu- 
lidade do processo. 
Ap. Cív. 1.118-1. Relator: Desa. 
CELSINA REIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 1.118-1, de 
Tucano, em que são partes, como ape- 
lante, Estado da Bahia e, como apelado, 
Antônio Barbosa de Miranda. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Quarta Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade, rejeitar as preliminares e, no 
mérito, negar provimento ao apelo, e 
assim o fazem pelas seguintes razões: 

Integra o presente o relatório de fls. 
Antônio Barbosa de Miranda ajui¬ 

zou ação de retificação de área perante 
a Vara Cível da Comarca de Tucano- 
BA, pretendendo fazer constar na escri¬ 
tura do imóvel rural denominado fazen¬ 
da Palma, de sua propriedade, a dimen¬ 
são da área compreendida, tendo em 
vista que a lei pertinente não exigia, à 
época da aquisição, a consignação de 
tal informação no título de domínio. 

Alegou ter sempre exercido a pos¬ 
se plena e pacífica sobre a extensão do 
imóvel descrito, explorando-o econo¬ 
micamente através de atividades agrí¬ 
colas e nele fazendo introduzir diversas 
benfeitorias. 

Fundamentou o pleito no art. 213 e 
parágrafos da Lei de Registros Públicos 
e no art. 860 do Código Civil. 

Os confinantes foram devidamen¬ 
te citados, tendo o senhor oficial de 
justiça, mediante certidão de fl. 32, in¬ 
formado que deixou de citar os alie- 
nantes, ms que os mesmos já não residi¬ 

am naquele município há mais de 20 
anos, não se sabendo o paradeiro de 
ambos. 

Por sugestão do representante do 
Ministério Público, foi promovida a 
citação do Estado da Bahia, o qual, 

através da sua Procuradoria Especializa¬ 
da do Patrimônio e Interior, contestou o 
feito, alçando preliminares de nulidade 
do processo por incompetência do juízo 
e de inépcia da inicial, além da impos¬ 
sibilidade jurídica do pedido. 

No mérito, sustentou serem devo- 
lutas as terras que pretende o autor- 
apelado incluir no título de domínio 
que possui e, sendo impertinente o rito 
escolhido para tanto, impunha-se a im- 
procedência da ação. 

Houve por bem o Ministério Pú¬ 
blico pugnar pela produção de prova 
complementar, tendo sido efetuada a 
perícia que resultou na apresentação de 
planta detalhada do imóvel e respostas 
aos quesitos formulados pelo autor. 

Concluiu o doutor perito que a 
área total do imóvel objeto da demanda 
mede um total de 3.270 ha, 61a e 40ca, 
não havendo qualquer pretensão do in¬ 
teressado em aumentar a área ou alterar 
divisas. 

As partes foram intimadas a se 
pronunciar acerca do laudo pericial, 
tendo o Estado da Bahia deixado trans¬ 
correr in albis o prazo que lhe fora 
conferido. Posteriormente, peticionou, 
requerendo a devolução do prazo, sob a 
pugna de ter aquela Procuradoria en¬ 
frentado dificuldades resultantes da ins¬ 
tabilidade climática verificada na re¬ 
gião à época da intimação. 

A sentença veio logo em seguida, 
afastando as preliminares alçadas na 
contestação e reconhecendo a proce¬ 
dência da ação, entendendo o digno a 
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quo que as terras em lide não eram 
devolutas, pelo que inexistiam razões 
para o indeferimento do pleito. 

Mencionou, ainda, que, apesar de 
devidamente intimado do laudo perici¬ 
al, permaneceu o apelante silente, não 

sendo admissível a devolução do prazo 
requerida posteriormente. 

Irresignado, apelou o Estado da 
Bahia, novamente alçando preliminar 
de nulidade do processo por incompe¬ 
tência absoluta do juízo a quo e por 
cerceamento do seu direito de defesa, 
uma vez que o julgador deixou de apre¬ 
ciar o seu pedido de devolução do prazo 
para manifestação acerca do laudo peri¬ 
cial. 

Ainda em sede de preliminar, ar- 
güiu a extinção do feito sem julgamento 
do mérito, eis que inexistente uma das 
condições da ação, qual seja, o interesse 
de agir do autor-apelado. 

No mérito, salientou que as terras 
são devolutas e, não havendo quantifica¬ 
ção da área registrada na escritura, não 
há o que retificar, sendo o caso de 
aquisição indevida de área pertencente 
ao domínio público. 

O recurso foi contra-arrazoado no 
prazo de lei, tendo o apelado reiterado a 
argumentação emprestada à exordial e 
demais peças que colacionou aos autos. 

Os autos retomaram à instância 
inferior para que, sobre a sentença, se 
pronunciasse o representante do Minis¬ 
tério Público. Este, ao fazê-lo, também 
dela recorreu, alçando preliminar de 
nulidade do feito, uma vez que se omi¬ 
tiu o autor-apelado de requerer a cita¬ 
ção editalícia dos alienantes, haja vista 
que os mesmos não foram encontrados 
pelo senhor oficial de justiça. 

Ainda preliminarmente, pediu fos¬ 
se o processo anulado por cerceamento 

no direito de defesa do apelante, que 
requereu a devolução do prazo para 
falar sobre a perícia, somente vindo a 
obter resposta na sentença recorrida. 

No mérito, entendeu oparquet não 
merecer qualquer censura a sentença 

revisanda, posto que fundamentada na 
correta aplicação do direito. 

Nesta superior instância, opinou o 
doutor procurador de justiça, no senti¬ 
do de que fosse acolhida a preliminar de 
nulidade do processo, tendo em vista a 
falta de citação dos alienantes ou seus 
sucessores, além de ter o juízo a quo 
cerceado o direito de defesa do apelan¬ 
te, ao não conceder a devolução do 
prazo por ele requerida para falar sobre 
a prova pericial produzida. 

No mérito, o parecer ministerial é 
pelo provimento do apelo, haja vista a 
impossibilidade jurídica do pedido, re¬ 
sultante do fato de ter a ação de retifica¬ 
ção o objetivo de corrigir erro no regis¬ 
tro do imóvel e não o de consignar no 
título a verdadeira área por ele compre¬ 
endida. 

Impende, de logo, enfrentarmos as 
preliminares alçadas nos recursos do 
apelante e do Ministério Público. 

Aduzem recorrente e parquet ser 
inteiramente nulo o feito, pelos seguin¬ 
tes motivos: 

violação do art. 213, § 2o, do Códi¬ 
go de .Processo Civil diante da 
inexistência da citação dos alienantes 
ou sucessores; 

cerceamento do direito de defesa 
do apelante, que, não tendo se manifes¬ 
tado sobre o laudo pericial no prazo 
legal, requereu a devolução do mes¬ 
mo, somente obtendo resposta no deci- 
sum. 

Razão não lhes assiste. 
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Em se tratando da primeira funda¬ 

mentação, impõe-se a correção ao dis¬ 
positivo citado, eis que, certamente, 
quis o douto procurador fazer menção 
ao artigo de número idêntico, só que da 
Lei de Registros Públicos e não do 
Código de Processo Civil. 

Ainda sobre o primeiro fundamen¬ 
to, imperioso é admitir que a ausência 
da citação dos alienantes ou seus res¬ 
pectivos sucessores implicaria, em tese, 
na nulidade do processo, diante da exi¬ 
gência prevista no § 2o do art. 213 da já 
mencionada Lei de Registros Públicos. 

Ocorre, contudo, que tal exigência 
se impõe na medida em que a retifica¬ 
ção pretendida vier a resultar em altera¬ 
ção da descrição das divisas ou da área 
do imóvel, o que, em verdade, pelo que 
consta dos autos e pela prova pericial 
ali produzida, não ocorrerá. 

Convém notar, por outro lado, a 
certidão de fl. 32, lavrada pelo senhor 
oficial de justiça, que informa terem os 
alienantes firmado residência em lugar 
ignorado há mais de 20 anos. Ora, a 
escritura pública de compra-e-venda, a 
seu turno, foi lavrada há mais de 40 
anos, tendo o apelado, desde então, 
exercido a posse mansa e pacífica das 
terras por ele adquiridas, nelas intro¬ 
duzindo benfeitorias e desenvolvendo 
atividades agrícolas, sem que quais¬ 
quer confrontantes reclamassem, nesse 
período, a titularidade do todo ou de 
parte do imóvel. 

Ademais, ainda que não direciona¬ 
da exclusivamente aos alienantes, foi 
promovida a citação editalícia, confor¬ 
me se depreende das fls. 33 e 34 dos 
autos. 

Ainda que de natureza reconheci¬ 
damente real a ação de retificação, exi¬ 
gindo-se a citação dos alienantes e seus 

sucessores, verifica-se que, no caso em 
apreço, ante a comprovada inexistência 
de alterações nos limites ou dimensões 
da área, e ainda, na falta de interesse dos 
confrontantes em contestar a ação, 
impende o aproveitamento dos atos 
cumpridos ao longo do feito. 

Pelo exposto, rejeita-se a prelimi¬ 
nar de nulidade do processo pela falta 
de citação dos alienantes e sucesso¬ 
res. 

O segundo fundamento pelo qual 
pedem os recorrentes a nulidade do 
feito é o cerceamento do direito de 
defesa do apelante, que requereu a de¬ 
volução do prazo, inicialmente descum- 
prido, para se manifestar acerca da pro¬ 
va pericial produzida nos autos. 

Novamente, razão não lhes assis¬ 
te. 

Houve por bem sua excelência di¬ 
rimir a questão através da sentença que 
prolatou, logo após ter a parte contrária 
se manifestado sobre o despacho que 
noticiou o mencionado requerimento. 

O incidente encontrou decisão no 
bojo da sentença, e a inconformidade 
do apelante, pelo visto, restringe-se ao 
simples fato de não ter se pronunciado 
sobre o laudo pericial, uma vez que, em 
suas razões de apelo, não tece quais¬ 
quer críticas ao laudo, sejam de ordem 
formal ou concernentes ao conteúdo 
dos documentos apresentados pelo se¬ 
nhor perito do juízo. 

Por outro lado, cumpre ressaltar 
que o apelante, apesar de devida e regu¬ 
larmente intimado para falar sobre o 
laudo, com o qual, inclusive, concor¬ 
dou o Ministério Público na primeira 
instância, veio a se manifestar mais de 
120 dias depois, alegando vícios 
inexistentes na prova e justificando o 
longo silêncio pelo quadro de instabili- 
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dade climática verificado na região à 
época da intimação. 

Com efeito, não nos parece o fun¬ 
damento alegado suficientemente ro¬ 
busto para admitir a existência do cer¬ 
ceamento de defesa e o desrespeito ao 
contraditório. 

Rejeita-se, portanto, a preliminar 
de nulidade do processo, por cercea¬ 
mento de defesa. 

Ainda em sede de preliminar, o 
apelante requer a extinção do feito sem 
julgamento do mérito, uma vez admiti¬ 
da a falta do interesse de agir por parte 
do autor-apelado. 

Aduz que o procedimento adotado 
é inadequado, posto que a pretensão do 
apelado é obter título dominial sobre 
áreas de proporções enormes, indiscu¬ 
tivelmente integrantes do patrimônio 
público estadual, uma vez inexistente o 
título a elas relativo. 

Trata-se, em verdade, de matéria 
que, inevitavelmente, envolve o mérito 
da ação, devendo com ele ser examina¬ 
do. 

Argúi o apelante, também prelimi¬ 
narmente, a incompetência absoluta do 
juízo a quo para dirimir questões onde 
se verifica o evidente interesse do Esta¬ 
do. 

Também essa questão exige a aná¬ 
lise da circunstância de serem devolutas 
ou não as terras em lide, o que, necessa¬ 
riamente, requer o exame do mérito da 
ação, devendo tal matéria ser apreciada 
juntamente com o mérito da contenda. 

O apelo salienta, no mérito, que as 
terras cujo domínio pretende o apelado 
adquirir são devolutas e, portanto, per¬ 
tencentes ao Estado, não cabendo a 
este, como quer a decisão impugnada, 
provar o seu domínio através do regis¬ 
tro. 

Em verdade, prevalece o princípio 
legal da exclusão, em se tratando de 
identificação e/ou localização de terras 
devolutas, ou seja, de domínio público. 
Remonta tal presunção da Lei Imperial 
601, de 1850, através da qual foi pionei¬ 
ramente reconhecido o domínio parti¬ 

cular sobre terras no Brasil, o qual se 
verificava, mediante apresentação de 
título legítimo, ou através da legitimação 
da posse, atendidos determinados pro¬ 
cedimentos judiciais e/ou administrati¬ 
vos previstos no mesmo diploma. 

In casu, restou suficientemente 
comprovado que as terras objeto do 
título possuído pelo apelado, longe de 
serem devolutas, foram adquiridas me¬ 
diante justo título, trazido à colação em 
via original. 

Além disso, verifica-se nos autos a 
demonstração da cadeia sucessória das 
terras em lide, que remonta do ano de 
1914, sem nunca ter sido mencionado o 
domínio público como titular da área. 
Ainda que fazendo prevalecer a siste¬ 
mática da exclusão, impossível seria 
admiti-la como devoluta diante da es¬ 
critura trazida ao juízo e, ainda, das 
informações colhidas pelo senhor peri¬ 
to quanto aos limites, demarcações, ta¬ 
manho da área e relacionamento entre 
os conffontantes. 

Aliás, não é demais ressaltar que, 
sem o título a que se refere o parágrafo 
anterior,.não seria possível qualquer 
retificação, a teor do que dispõe o pará¬ 
grafo único do art. 860 do Código Civil. 

Sobre o tema refere-se o especia¬ 
lista Antônio Ferreira Inocêncio, ensi¬ 
nando que a ação de retificação pode 
ser definida como sendo “o procedi¬ 
mento, via do qual se corrige, no regis¬ 
tro de imóveis, aquilo que é defeituoso 
ou não está certo, ou está omisso, pro- 

207 



cesso este que pode se revestir de natu¬ 
reza administrativa ou contenciosa” (in 
Ação de Usucapião e Ação de Retifica¬ 
ção de Área e de Alteração de Divisas 
no Registro Imobiliário, São Paulo. Ed. 

Jalovi, 1980). 
O caso em tela é precisamente o de 

omissão no título dominial, consubs¬ 
tanciado em pretensão do senhorio em, 
com base na legislação vigente, suprir 
dita omissão, fazendo com que o título 
que possui exprima a verdade sobre o 
bem que adquiriu, verdade esta que foi 
confirmada a partir da prova pericial, a 
qual indica área de terras em dimen¬ 
sões idênticas àquelas declinadas na 

exordial. 
O interesse de agir é evidente, ten¬ 

do sido o procedimento escolhido o 
mais adequado. A retificação cabe a 
quem seja proprietário ou titular de di¬ 
reito real e que esteja sendo prejudicado 
por força de imperfeições verificadas 
no título que detém, sendo este o caso 

do apelado. 
Se não há aumento de área ou 

alteração dos limites, não se trata de 
inovação quanto à forma de aquisição 
da propriedade, a qual, pelo título apre¬ 
sentado, foi adquirida mediante trans¬ 
crição legal e essencial que, como tradi¬ 
ção solene, transfere o domínio, tendo 
sido respeitados todos os requisitos exi¬ 
gidos à época da sua lavratura. 

A incompetência argüída no re¬ 
curso fica, portanto, afastada, uma vez 
demonstrado não serem devolutas as 
terras em questão, até porque admitir 
que o domínio público se arvore senhor 
de bens já incorporados ao patrimônio 
privado seria consagrar obra manifes¬ 
tamente adversa ao nosso sistema jurí¬ 
dico, visto que os estatutos políticos 
brasileiros, desde os primórdios, têm 

garantido o respeito ao direito de pro¬ 
priedade em toda sua plenitude. 

In casu, vale lembrar que a partici¬ 
pação do apelante na contenda deveu- 
se exclusivamente ao fato de ter o re¬ 
presentante do Ministério Público, na 
primeira instância, sugerido a sua cita¬ 

ção. Pedido que encontrou fundamen¬ 
tação apenas na dimensão da área pos¬ 
suída pelo apelado. 

Em referência ao parecer ministe¬ 
rial, que opina pela reforma da sentença 
do primeiro grau, por força da impossi¬ 
bilidade jurídica do pedido, cumpre, 
mais uma vez, esclarecer que a preten¬ 
são do apelado, visivelmente, não era 
estabelecer os limites da sua proprieda¬ 
de. Tais limites são e sempre foram 
conhecidos e respeitados, não só por 
este como pelos seus confrontantes e 
até mesmo por terceiros, conforme se 
depreende do documento de fl. 21. 

Evidente, portanto, o objetivo do 
apelado de suprir a omissão verificada 
no título dominial que detém, não ha¬ 
vendo que se falar em impossibilidade 
jurídica do pedido ou mesmo inadequa¬ 
ção do rito escolhido para tanto. 

Por tudo quanto aqui exposto, fi¬ 
cam rejeitadas as preliminares alçadas 
pelo apelante e pelo representante do 
Ministério Público na primeira instân¬ 
cia e, no mérito, nega-se provimento ao 
apelo do Estado da Bahia, para manter 
a decisão revisanda integralmente, não 
só por estes, mas por seus próprios 
fundamentos. 

Salvador, 7 de julho de 1997. 
Dermeval Bellucci — Presidente. 
Celsina Reis — Relatora. 

AÇÃO DECLARATÓRIA. PRO¬ 
CEDÊNCIA. RECURSOS DE OFÍ- 
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CIO E VOLUNTÁRIO. PRELI¬ 
MINARES REJEITADAS. 

Tempo de serviço prestado 
no cartório, anterior ao concurso, 
reconhecido como efetivo exercí¬ 
cio no serviço público estadual. 
Aplicação do § 3o do art. 263 da 
Lei 6.677/94. Improvimento. 
Ap. Cív. 30.712-4. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 30.712-4, de 
Ruy Barbosa, em que figuram como 
apelante o Estado da Bahia e, como 
apelados, Luciano Sampaio dos Santos 
e Maria de Lourdes Piedade Santana 
Santos. 

Acordam, à unanimidade de vo¬ 
tos, os desembargadores componentes 
da Turma Julgadora da Quarta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, 
em, rejeitadas as preliminares, negar 
provimento ao recurso de oficio e à 
apelação, para confirmar a sentença, e 
assim decidem pelas razões a seguir 
expostas. 

Cuidam os autos de ações decla- 
ratórias julgadas procedentes, cuja sen¬ 
tença declarou válido e existente o tem¬ 
po de serviço prestado pelos autores, 
anterior ao concurso público a que se 
submeteram, e por meio do qual passa¬ 
ram a pertencer ao quadro de servidores 
estaduais, na forma do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Esta¬ 
do, e determinou fosse promovida a 
necessária averbação, tudo consoante 
o relatório de fls. integrante deste acór¬ 
dão. 

De logo, rejeita-se a preliminar de 
incompetência absoluta do juízo, 
ratione materiae, desde que a demanda 
não tem natureza trabalhista, a ensejar a 
declinação da competência da Justiça 
comum para a especializada. 

Quanto à ilegalidade passiva, tam¬ 
bém argüída em preliminar, embora te¬ 
nham os autores afirmado que foram 
contratados pelo oficial do cartório, 
pretendem a declaração de uma relação 
jurídica entre os próprios litigantes e 
não com o titular do oficio, daí por que 
improcedente a alegação. 

Com efeito, o postulado tem por 
objeto, no ensinamento de Celso Agrí¬ 
cola Barbi (Comentários ao CPC, 1.1, v. 
I, P- 72), 

“... obter a declaração oficial 
da certeza que somente a sentença 
judicial pode fornecer ... e de ne¬ 
nhum ato da parte, nem a confis¬ 
são ou ato notarial ou parecer da 
Justiça, por mais ilustre que seja, 
confere a característica da certeza 
do direito que só decorre da sen¬ 
tença transitada em julgado”. 
O interesse de agir que, segundo o 

apelante, é inexistente, consubstancia- 
se no reconhecimento judicial da rela¬ 
ção jurídica entre autores e réu, no perí¬ 
odo indigitado, como de efetivo exercí¬ 
cio prestado ao cartório. Descabida, 
portanto, tal insurgência. 

As.preliminares levantadas na pe- 
^a contestatória foram decididas pelo a 
quo, em a sentença de fls. 53/54, de 
maneira sucinta e genérica, acautelando- 
se o magistrado para não adentrar no 
mérito da causa. Não se pode dizer que 
deixaram de ser apreciadas. Rejeita-se, 
assim, o pedido de nulidade da sentença. 

No mérito, argúi o apelante, em 
resumo, inexistência de relação jurídi- 



ca entre as partes, nos períodos compre¬ 
endidos, respectivamente, entre 26 de 
junho de 1976 e 11 de outubro de 1991, 
e entre 2 de janeiro de 1984 e 30 de 
janeiro de 1989, com o argumento de 
que o cartório, à época, não tinha sido 
oficializado, estando os autores, por 
conseguinte, vinculados contratualmen¬ 
te ao então oficial do Cartório de Notas 
e Protesto da Comarca de Ruy Barbosa. 
Alude que a Lei 3.137/73, em seu art. 
15, § 2°, estabeleceu que os direitos e 
vantagens dos auxiliares dos cartórios 
não-oficializados seriam regidos pela 
legislação trabalhista, sem responsabi¬ 

lidade para o Estado. 
Não procedem tais argumentos, 

haja vista o disposto na Lei 6.677/94 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Estado da Bahia, em seu art. 263: 

“Art. 263 - Ficam submetidos 
ao regime jurídico desta lei os atu¬ 
ais servidores dos poderes do Es¬ 
tado, das suas autarquias e funda¬ 
ções, regidos pela Lei 2.323, de 11 
de abril de 1966, bem como os regi¬ 
dos pelo Decreto 5.452, de Io de 
maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), exceto os servi¬ 
dores contratados por tempo de¬ 
terminado, cujos contratos não po¬ 
derão ser prorrogados após o venci¬ 
mento dos respectivos prazos”. 
Ora, se os antigos servidores pas¬ 

saram a ser submetidos ao regime jurí¬ 
dico dos funcionários públicos civis do 
Estado, extinguindo-se automaticamen¬ 

te os contratos individuais de trabalho 
regidos pela CLT, pela transformação 
dos empregos ou funções, assegurou- 
se, aos respectivos ocupantes, a conti¬ 
nuidade da contagem do tempo de ser¬ 
viço, conforme estabelece o § 3o do 

mencionado art. 263. 

Assim, se a própria lei assegura a 
continuidade da contagem do tempo de 
serviço, infere-se que, comprovado fora 
o contrato de trabalho firmado entre os 
apelados e o oficial, titular do cartório, 
não sendo objeto de controvérsia o ser¬ 
viço prestado nesse período, que há de 
ser computado. 

A alegação de que os apelados 
mantinham contrato de trabalho com o 
oficial do cartório e não com o Estado 
improcede, mesmo porque estava o 
mesmo titular autorizado pelo secretá¬ 
rio da Justiça e/ou pelo corregedor geral 
de Justiça a assim proceder, para tomar 
possível a‘efetivação dos serviços. 

Ademais, se a admissão trabalhis¬ 
ta ocorreu por ato de agente público - de 
direito ou presumido - pouco importa, 
uma vez que o poder público é respon¬ 
sável pelos atos dos seus agentes, res¬ 
tando-lhe, apenas, ação regressiva con¬ 
tra eles, quando cabível. 

Por outro lado, a supra-referida 
Lei 6.677/94, demonstrando a evolu¬ 
ção por que também passam os organis¬ 
mos públicos, extinguiu os antigos 
empregos, instituindo o regime estatu¬ 
tário para esses auxiliares, até então 
regidos pela CLT, assegurando-lhes a 
continuidade do computo de tempo de 

serviço. 
Tomou-se meridianamente claro 

o direito dos apelados, em ver reconhe¬ 
cido o tempo de serviço prestado ao 
cartório e, portanto, ao Estado, no perío¬ 
do que precedeu o ingresso dos mes¬ 
mos, mediante concurso público, no 
quadro do funcionalismo do Estado. 

Vê-se que o novo estatuto veio a 
preencher lacuna, coibindo prejuízos 
que fatalmente recairíam sobre auxilia¬ 
res que contribuíram com seu efetivo 
serviço à administração pública. 
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Pelo exposto, rejeitadas como fo¬ 
ram as preliminares argüídas, nega-se 
provimento aos recursos de ofício e 
voluntário, para manter a sentença do 
primeiro grau, em todos os seus termos. 

Salvador, 23 de abril de 1997. 
Dermeval Bellucci — Presidente e Re¬ 
lator. 

AÇÃO ORDINÁRIA DE PRE¬ 
CEITO COMINATÓRIO. OBRI¬ 
GAÇÃO SATISFEITA, PO¬ 
RÉM DE FORMA DISTINTA 
DA PREVIAMENTE ACOR¬ 
DADA. INADEQUAÇÃO DO 
RITO. EXTINÇÃO DO PRO¬ 
CESSO SEM JULGAMENTO 
DE MÉRITO. IMPROVIMEN- 
TO. 

A ação cominatória cabe 
sempre que alguém tiver o direi¬ 
to de exigir de outrem que faça 
alguma coisa, que tome certa 
atitude, ou que se abstenha de 
levar a efeito o que pretende, 
com esse procedimento, ferir o 
seu direito. O rito escolhido en¬ 
contraria suporte legal, caso não 
fosse verificada a satisfação da 
obrigação descrita no ajuste ce¬ 
lebrado entre as partes. Com- 
provadamente, a obrigação foi 
cumprida, não tendo os apelan- 
tes demonstrado qualquer resis¬ 
tência quando da constatação da 
imprecisão na forma em que es¬ 
tava sendo cumprida a presta¬ 
ção. A inadequação do rito esco¬ 
lhido se observa a partir da im- 
propriedade apontada na sen¬ 
tença a qua, a qual torna impos¬ 
sível uma composição no sentido 
de converter o processo na ação 

que deveria ter sido proposta. 
Nada impede, entretanto, que os 
interessados venham a pleitear 
as perdas e danos decorrentes 
da imprecisão no cumprimento 
da obrigação, devendo tais pre¬ 
juízos ser apurados em ação 
própria. 
Ap. Cív. 20.615-7. Relator: Desa. 
CELSINA REIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da ação ordinária movida por 
Maria Norma Naves Marques e outros 
contra King’s Tour Viagens e Turismo 
Ltda. e Sailaway Internacional. 

Acordam os senhores desembarga¬ 
dores integrantes da Quarta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, negar provimento ao ape¬ 
lo, e assim o fazem pelas razões seguin¬ 
tes: 

Integra o presente o relatório de 
fls. 

Maria Norma Naves Marques e 
outros ajuizaram ação ordinária contra 
King’s Tour Viagens e Turismo Ltda. e 
Sailaway Internacional, tendo em vista 
que contrataram junto a estas um pacote 
turístico, o qual incluía, dentre outras 
coisas, um cruzeiro marítimo com ro¬ 
teiro previamente escolhido. Ocorre 
que, a bordo do navio, foram surpreen¬ 
didos com uma viagem idêntica a que já 
tinham feito em outra ocasião, sendo o 
roteiro efetuado completamente distin¬ 
to daquele por eles contratado. 

Requereram fossem as empresas 
contratadas compelidas a custear nova 
viagem, desta feita com o roteiro que 
haviam escolhido, sob pena de paga- 

V 
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rem aos apelantes pena pecuniária de 
CR$ 500.000,00 diários. 

Após regularmente citadas, con¬ 
testaram as empresas suplicadas. A pri¬ 
meira delas suscitou preliminares de 
nulidade de citação, ausência de repre¬ 
sentação e carência de ação. No mérito, 
argumentou que o cumprimento da obri¬ 
gação contratual foi evidente, inclusive 
confirmado pelos próprios autores-ape- 
lantes, tendo a empresa cumprido com 
diligência os serviços requisitados por 
seus clientes. Disse que, se há alguma 
possibilidade de repetição no cumpri¬ 
mento da obrigação, somente a se¬ 
gunda ré poderá proporcionar aos 
autores. 

A segunda ré, a seu turno, alega 
que, se há alguma responsabilidade na 
insatisfação dos clientes, esta é, sem 
dúvida, da primeira suplicada que, con¬ 
forme alega a inicial, não diligenciou 
no sentido de se certificar que as solici¬ 
tações de reserva estavam sendo reque¬ 
ridas no transatlântico correto. 

Houve por bem sua excelência jul¬ 
gar antecipadamente a lide, extinguin¬ 
do o processo sem julgamento de méri¬ 
to, ante a reconhecida carência de ação 
por parte dos autores-apelantes. Estes, 
inconformados, recorreram da senten¬ 
ça, que entendeu inadequado o rito es¬ 
colhido, pugnando pela reforma da 
mesma, com fundamentação em que o 
Superior Tribunal de Justiça havia, re¬ 
centemente, conforme notícia veicula¬ 
da em jornal de grande circulação, com¬ 
pelido uma determinada empresa de 
turismo a indenizar seus clientes, in¬ 
clusive com devolução de passagens, 
por ter cumprido obrigação de forma 
distinta daquela previamente contra¬ 
tada. 

Aduzem, ainda, que, do ponto de 

vista doutrinário, é cabível a indeniza¬ 
ção em caso de descumprimento de 
obrigação contratual, o que, no caso em 
tela, poderá perfeitamente se concreti¬ 
zar através de uma nova viagem a ser 
desfrutada pelos recorrentes e custeada 
pelos apelados. 

Responderam ao recurso os apela¬ 
dos, alegando, em síntese, que, ao rea¬ 
lizarem a viagem, os apelantes deram 
execução à obrigação, solvendo-a por 
ato próprio. 

Acrescentam, por fim, tratar-se de 
requisito essencial ao pedido comina- 
tório que o devedor tenha deixado de 
cumprir a prestação contratada, o que, 
no caso, não aconteceu, já que os ape¬ 
lantes desfrutaram da viagem em todos 
os aspectos, inclusive quanto ao cruzei¬ 
ro que percorreu roteiro distinto daque¬ 
le esperado. 

A ação é ordinária de preceito 
cominatório, tendente ao cumprimento 
de obrigação de fazer, cumulada com 
pedido de multa contratual, pretensão 
escorada no art. 287 do Código de Pro¬ 
cesso Civil. 

No entender do festejado mestre 
Moacyr Amaral Santos: 

“As ações cominatórias ser¬ 
vem do processo às ações que vi¬ 
sam do obrigado a prestação de 
um fato ou abstenção de um ato, 
com fundamento em lei ou con¬ 
venção. Por elas, pede-se o cum¬ 
primento da obrigação, mas, ao 
mesmo tempo, comina-se, para o 
caso de inadimplemento, a pena 
convencional ou a pedida pelo 
autor, se nenhuma tiver sido 
convencionada, ou, ainda, a que 
for prevista em lei” (Ações 
Cominatórias no Direito Brasilei¬ 
ro, 1969, 4. ed., p. 192). 
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O atual Código de Processo Civil 
alterou seu antecessor, retirando o cará¬ 
ter especial da ação cominatória, man¬ 
tendo-a, porém, viável pelo rito ordiná¬ 
rio, com fulcro em seu art. 287. 

Quando afastou o cabimento da 
ação de preceito cominatório, apoiada 
em doutrina específica, a decisão recor¬ 
rida se houve com indiscutível acerto. 

Com efeito, a opção dos apelantes 
em continuar a viagem de navio, ainda 
que percorrendo roteiro distinto daque¬ 

le solicitado, configurou aceitação para 
com o cumprimento da obrigação con¬ 
tratada diante dos apelados. 

O rito escolhido encontraria su¬ 
porte legal, caso não fosse verificada a 
satisfação da obrigação descrita no ajus¬ 
te celebrado entre as partes. Ocorre que 
a obrigação foi, de fato, cumprida, não 
tendo os apelantes apresentado qual¬ 
quer resistência quando da constatação 
da imprecisão na forma em que a pres¬ 
tação estava sendo satisfeita. 

A peculiaridade do caso exige en¬ 
tendimento analítico e lógico, posto que 
a ação cominatória está, por tal forma, 
conexa com a relação jurídica que a 
ensejou, no caso, a aquisição do pacote 
turístico, o qual não se limitou ao cru¬ 
zeiro marítimo, envolvendo uma série 
de serviços complementares pertinen¬ 
tes à atividade turística, os quais, cum¬ 
pre mencionar, foram devidamente pres¬ 
tados na forma previamente contratada. 

In casu, a inadequação do rito es¬ 
colhido se observa a partir da impropri- 
edade apontada na sentença a qua, o 
que toma impossível uma composição 
no sentido de converter o processo na 
ação que deveria ter sido proposta. 

Destarte, pretendem os recorren¬ 
tes sejam os apelados compelidos a 
cumprir novamente a obrigação que 

admitem cumprida de forma distinta 
daquela previamente convencionada. 
Indispensável é, portanto, a prévia for¬ 
mação do título judicial para efeito de 
execução da obrigação de fazer previs¬ 
ta no art. 632 e seguintes do Código de 
Processo Civil. Comprometeu, entre¬ 
tanto, a formação do referido título ante 
a opção procedimental efetuada pelos 
interessados. 

Em acórdão proferido pela Segun¬ 
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina (Ap. 21.559-JC 48/ 
270), em que foi relator o desembar¬ 

gador Roubem Córdova, colhe-se pas¬ 
sagem transcrita de Carvalho Santos, 
que diz: 

“A obrigação de fazer somen¬ 
te obriga a indenizar perdas e da¬ 
nos, quando não cumprida na for¬ 
ma estipulada, se não puder ser 
exigida pelo outro contraente a 
execução perfeita, de modo que a 
prestação possa ser coativamente 
imposta à parte inadimplente. Isso 
é do sistema do nosso código, como 
já tivemos ocasião de mostrar”. 
Não há como compelir os apela¬ 

dos a custearem nova viagem aos ape¬ 
lantes, sem estar incorrendo em eviden¬ 
te e ilícita vantagem a estes, posto que 
não se insurgiram quando se depararam 
com as imperfeições na forma da pres¬ 
tação dos serviços contratados. 

Porém, não obstanté isso, não es¬ 
tão os apelantes impedidos de pleitear 
perdas e danos, os quais deverão ser 
comprovados em ação própria. 

Na verdade, obrou corretamente o 
ilustre juiz a quo, fazendo-o na forma 
fundamentada, pelo que se nega provi¬ 
mento ao apelo para manter a sentença 
do primeiro grau, por estes e por seus 
próprios fundamentos. 
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Salvador, 11 de junho de 1996. 
Paulo Furtado — Presidente. Celsina 

Reis — Relatora. 

AGRAVO REGIMENTAL CON¬ 

CESSÃO DE EFEITO SUSPEN- 
SIVO AO AGRAVO DE INSTRU¬ 

MENTO INTERPOSTO CONTRA 
DESPACHO QUE DESTITUI 
INVENTARIANTE. DESATEN- 
DIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO 
ART. 558 DO CÓDIGO DE PRO¬ 
CESSO CIVIL. RECURSO IMPRO- 

VIDO. 
Inexistente a possibilidade de 

lesão hábil e de difícil reparação 
decorrente da remoção de 
inventariante a legitimar a sus¬ 
pensão dos efeitos da decisão que 
a determinou, não se vislumbra a 
concessão de efeito suspensivo ao 
agravo interposto. Inteligência do 
art. 558 do Código de Processo 
Civil. 
Agr. Reg. em Agr. de Inst. 35.456- 
1. Relator: Desa. CELSINA REIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento 35.456-1, da 
Capital, em que são partes, como agra¬ 
vante, Luiz Fernando Coelho Brandão e, 
como agravada, Maria Teresa Coelho 

Brandão. 
Acordam os desembargadores 

componentes da Quarta Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça da Bahia, à una¬ 
nimidade, negar provimento ao agravo, 
e assim o fazem pelas seguintes razões: 

O presente agravo regimental pre¬ 
tende reformar o despacho de fl. 377, que 

não suspendeu os efeitos da decisão 
proferida pelo juízo da 7a V ara de Família 
desta comarca, afastando um dos agra¬ 
vantes da condição de inventariante do 

espólio de Fernando Xavier Brandão. 

Aduzem que o efeito suspensivo 
deve ser conferido ao agravo interpos¬ 
to, em vista da necessidade de manter o 
estado de fato do inventário, o qual, 
ressaltou, é de vulto, podendo quais¬ 
quer alterações virem a causar prejuízos 
irreparáveis aos agravantes. 

Sustentam, ainda, que o efeito 
suspensivo se impõe ante a determina¬ 
ção legal, no sentido de que a remoção 
de inventariante deve ser objeto de au¬ 
tos apartados, cuja decisão, por se tratar 
de sentença, é apelável e, em se tratando 
de apelação, inafastável é o efeito 
suspensivo, já que o caso não atinge 
nenhuma das exceções previstas no art. 
520 do Código de Processo Civil. 

Em primeiro lugar, cumpre-nos con¬ 
firmar o entendimento no sentido de que 
o afastamento do inventariante não acar¬ 
reta aos agravantes prejuízos irrepa¬ 
ráveis, até porque o substituto estará 
sempre adstrito aos limites da simples 
administração, não lhe sendo autoriza¬ 
do confessar, transigir ou renunciar, sem 

poderes expressos. 
Em se tratando do recurso capaz de 

enfrentar a decisão de remoção do 
inventariante, não obstante a dissidên¬ 
cia doutrinária e jurisprudencial acerca 
do tema, impende não olvidarmos a na¬ 
tureza do pedido de remoção. 

Com efeito, a decisão que põe fim a 
incidentes como o que ora se examina 
não pode ter outro caráter senão o de 
decisão interlocutória, especialmente 
porque não finaliza o processo propria¬ 
mente dito, qual seja, o inventário, o qual 
remanesce íntegro. 
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Por outro lado, o ato judicial que 
remove o inventariante não se adequa a 
nenhum dos casos previstos nos arts. 
267 e 269 do Código de Processo Civil, 

sendo definitivamente interlocutória a 
sua natureza e, portanto, o recurso que 
deverá desafiá-lo é o agravo de instru¬ 
mento, ainda que se admita a fimgibi- 
lidade do recurso interposto. 

Em artigo publicado na Revista do 
Processo, Antonio Carlos Mathias Coltro 
dedicou-se ao tema, esclarecendo, com 
propriedade, dentre outros aspectos, 
que, não obstante correr em apenso o 
pedido de destituição do inventariante, 
não há de se pensar em recurso de ape¬ 
lação a enfrentar a decisão, posto que a 
sua eficácia, em conformidade com o 
disposto no art. 998 do Código de Pro¬ 
cesso Civil, é imediata, devendo o 
inventariante afastado entregar, de pron¬ 
to, os bens do espólio ao substituto. 

Diz o douto magistrado: 
afora o fato de o art. 996, 

parágrafo único, referir-se ao inci¬ 
dente de remoção de inventariante, 
dando-lhe, pois, tal natureza, há o 
art. 998 a confirmá-la, ao esclarecer 
que o inventariante removido en¬ 
tregará imediatamente ao substitu¬ 
to os bens do espólio, o que de¬ 
monstra a imediata eficácia da deci¬ 
são, o que inocorreria se se cuidas¬ 
se de sentença, por não incluída a 
hipótese entre aquelas previstas 
no art. 520, segunda parte, do Có¬ 
digo de Processo Civil, em que o 
recurso interposto contra a mesma 
é recebido apenas no efeito 
devolutivo...” (in Revista do Pro¬ 
cesso,!^: 1982). 

Ocorre que, por força das altera¬ 
ções sofridas na lei adjetiva, tomou-se 
cabível, dentro dos limites estabeleci¬ 

dos no art. 558, a concessão de efeito 
suspensivo ao agravo de instrumento 
que até então não dispunha. 

O caso sub examen, como já de¬ 
monstrado. não atende aos requisitos 
do artigo supramencionado e ajurispru- 
dência transcrita pelos agravantes, em 
suas razões, não reflete entendimento 
uníssono. Aliás, o próprio Superior Tri¬ 
bunal de Justiça, ao decidir mandado de 
segurança relatado pelo ministro Cláu¬ 
dio Santos, cujo objeto era exatamente 
conferir efeito suspensivo ao agravo 
que impugnou a decisão de remoção de 
inventariante, assim decidiu: 

Mandado de segurança. Des¬ 
tituição de inventariante. Não há 
direito líquido e certo à permanên¬ 
cia no cargo de inventariante, se, 
em caso de controvérsia decorren¬ 
te do surgimento de outro herdeiro, 
ojulgadornomeia um terceiro (STJ, 
RMS 708-0, SP, ST., em 13.09.93). 
Assim, inexistente a possibilidade 

de lesão hábil e de difícil ou improvável 
reparação decorrente da remoção de 
inventariante a legitimar a suspensão 
dos efeitos da decisão que a determi¬ 
nou, impõe-se manter o despacho de fl. 
377, que admite a formação regular do 
agravo, sem, contudo, conferir-lhe efei¬ 
to suspensivo. 

Em vista do exposto, nega-se pro¬ 
vimento ao agravo regimental. 

Salvador, 7 de maio de 1997. 
DermevalBellucci—Presidente. Celsina 
Reis—Relatora. 

CADERNETA DE POUPANÇA. 
ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO 
DE ATUALIZAÇÃO. LEI 7.730/ 
89. DIREITO ADQUIRIDO DOS 
POUPADORES. ÍNDICE DE 
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CORREÇÃO. PROVIMENTO 

PARCIAL. 
O índice de atualização ajus¬ 

tado, quando da abertura ou reno¬ 
vação da poupança, é direito ad¬ 
quirido do poupador, o que obriga 
a instituição financeira a cumpri- 
lo. As contas de caderneta de pou¬ 
pança iniciadas ou renovadas en¬ 
tre Io e 15 de janeiro de 1989 
fazem jus à diferença verificada 
entre o índice de correção apura¬ 
do com base naLFT, efetivamente 
aplicado às mesmas, e o IPC da¬ 
quele mês. 
Ap. Cív. 30.429-4. Relator: Desa. 

CELSINA REIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 30.429-4, da 
Capital, em que são partes, como ape- 
lante, Baneb S/A e, como apelados, 
Paulo Motta Alves Peixoto e outros. 

Acordam os senhores desembarga¬ 
dores integrantes da Turma Julgadora 
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
dar provimento parcial ao apelo, pelas 
razões a seguir expostas. 

Integra o presente o relatório de 

fls. 
A meritíssima a qua, julgando an¬ 

tecipadamente a lide, rejeitou a prelimi¬ 
nar de ilegitimidade passiva alçada pelo 
Baneb e ressaltou que se deve obedecer 
ao critério de atualização estabelecido 
quando da efetuação dos depósitos, ten¬ 
do em vista o direito adquirido dos 
apelados, e não simples expectativa do 
mesmo, de perceber correção monetá¬ 
ria com base no índice vigente à época. 

Decidiu que o art. 17, I, da Lei 

7.730/89, em que se transformou a MP 
32/89 e que dispôs que os saldos das 
cadernetas de poupança em fevereiro 
de 89 seriam atualizados por outro índi¬ 
ce, diferente do pactuado pelos contra¬ 
tantes, violou frontalmente o art. 5o, 
XXXVI, da CF e, por isso, negou sua 
aplicação ao caso em tela. 

Julgou procedente a ação e conde¬ 
nou o apelante a pagar aos apelados a 
diferença da correção monetária nos 
termos do pedido, devidamente corrigi¬ 
da até a data da efetiva liquidação, mais 
juros, custas processuais e honorários 
advocatícips na base de 15% do valor 
da condenação, a ser apurado em liqui¬ 

dação. 
Irresignado, apelou o vencido, al¬ 

çando preliminar de ilegitimidade pas¬ 
siva ad causam, com o argumento de 
ser mero cumpridor de instruções pro- 
vindas do Banco Central do Brasil, 
autarquia no seu entendimento apta a 
regulamentar os contratos de poupan¬ 
ça, e, no mérito, aduziu que, por serem 
matéria de ordem pública as referentes 
ao sistema monetário, têm aplicação 
imediata, atingindo inclusive os contra¬ 
tos em curso, como no caso sub judice. 

Alegou que o Plano Verão, visan¬ 
do combater a inflação, revolucionou 
todo o sistema monetário brasileiro e 
que, dentre outras diretrizes, extinguiu 
a OTN, substituindo-a por dois índices: 
IPC - índice de Preços ao Consumidor 
-, aplicável às operações financeiras em 
geral, e LFT - Letra Financeira do Te¬ 
souro Nacional -, utilizável para remu¬ 
neração das cadernetas de poupança e 
operações referentes ao sistema 

habitacional. 
Dessa forma, afirmou não terem 

os apelados direito adquirido, nem ex¬ 
pectativa de que o índice a ser aplicado 



na correção das suas contas de poupan¬ 
ça seja o requerido na inicial, e ainda 
que a aquisição do direito pleiteado 
pelos mesmos não abrange matéria de 
ordem pública, por serem as partes to¬ 
talmente incompetentes para conven¬ 
cionar sobre matéria dessa ordem. 

Ao final, disse que, se admitida a 
correção monetária com base no IPC, o 
percentual a ser aplicado é 28,79%, 
como disposto no art. 75 da Lei 7.799/ 
89, e não aquele requerido na inicial e 
concedido pela magistrada, em sua sen¬ 
tença de fls. 163/169. 

Em contra-razões, os apelados 
pugnaram pela rejeição da preliminar 
alçada e aduziram que a negação do seu 
direito adquirido à correção monetária 
pelo índice pactuado vai de encontro ao 
Estado legalista de direito e favorece a 
insegurança das relações jurídicas e 
sociais. 

Argumentaram que, quando da 
efetivação dos depósitos nas contas de 
poupança, vigia a Resolução 1.338/87 
do Banco Central do Brasil, que estabe¬ 
lecia os critérios de rendimentos da 
caderneta de poupança e que elegera 
como índice a variação nominal das 
OTNs, que, por sua vez, passou a ser 
calculada pelo IPC, para avaliação do 
reajuste mensal das contas referidas, 
motivo por que, à época, escolheram 
aquela operação financeira para depo¬ 
sitar suas economias, e na inicial pleite¬ 
aram correção monetária com base na¬ 
quele. 

Por fim, afirmaram que o apelante, 
em fevereiro de 1989, ao creditar nas 
suas contas de poupança apenas o valor 
do rendimento calculado com base na 
LFT, 22,97%, em vez de 70,28%, cor¬ 
respondente ao IPC, vulnerou os arts. 
5o, XXII, XXXVI, da Carta Magna, e 

1.056, 1.080 e 1.512 do Código Civil 
Brasileiro. 

Inicialmente, imperiosa é a rejei¬ 
ção da preliminar alçada pelo recorren¬ 
te, tendo em vista que com ele foi cele¬ 
brado o contrato de poupança, o que 
demonstra ser o único responsável pelo 
adimplemento das prestações contra¬ 
tuais a que se obrigara. 

O apelante, instituição financeira 
não-federal, equiparada nos termos da 
Lei. 4.595/84 aos estabelecimentos pri¬ 
vados, foi, em verdade, o captador dos 
recursos dos apelados, o que o vincula 
aos mesmos e o toma única parte legí¬ 
tima para figurar na demanda. 

Entendimento de que não discrepa 
a jurisprudência pátria: 

“Caderneta de poupança. 
Legitimidade passiva. Alteração 
dos critérios de atualização. Lei 
7.730/89. Ofensa a direito adqui¬ 
rido. 

1. Na ação em que se busca 
obter diferenças creditadas a me¬ 
nor em cadernetas de poupança, a 
relação jurídica se estabelece ape¬ 
nas entre o denominado poupador 
e a instituição financeira captadora 
dos recursos, que, in casu, pode 
ser demandada na Justiça Federal, 
eis que se trata de empresa pública 
federal, sem alcançar, contudo, a 
União federal, por cuja atividade 
legislativa não se obriga a lide...” 

(TRF da 4a região, Ac. 04.370.355 
de 20.09.94). 

“Legitimidade passiva ad 
causam passiva. Caderneta de pou¬ 
pança. Plano Verão. Correção. 
CPC, arts. 22 e 267, § 3o. Recurso 
conhecido e provido. 

I - Eventuais alterações na 
política econômica, decorrentes de 
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planos governamentais, não afas¬ 
tam, por si, a legitimidade ad cau¬ 
sam das partes envolvidas em con¬ 
tratos de direito privado, inclusive 
as instituições financeiras que atu¬ 
am como agentes captadores em 
tomo de cadernetas de poupança” 
(STJ, Rec. Esp. 58.606-2-SP, 
25.04.95). 
Rejeita-se a preliminar suscitada. 
No que tange ao mérito, têm os 

apelados direito adquirido à percepção 
da correção monetária com base no IPC 
das contas de poupança cujos depósitos 
foram realizados ou renovada a opera¬ 
ção até 15 de janeiro de 1989, pois, 
sendo a caderneta de poupança um con¬ 
trato de mútuo com renovação automá¬ 
tica, uma vez realizado, está concreti¬ 
zado o ato jurídico perfeito, que gera 
para as partes direitos e obrigações; 
então, não só os apelados, mas, ambas 
as partes têm direito adquirido para que 
a execução do mesmo se efetive confor¬ 
me pactuado, pacta sunt servanda, o 
que consiste que, após 30 dias da 
efetuação dos depósitos nas contas de 
poupança, o quantum depositado seja 
acrescido da correção monetária calcu¬ 
lada com base no índice de Preços ao 
Consumidor. 

Tendo os recorridos, desde o mo¬ 
mento da realização dos depósitos nas 
contas de poupança, incorporado ao 
seu patrimônio o direito de atualização 
dos créditos pelo índice acordado, não 
procede a alegação de que não fazem os 
mesmos jus à correção monetária pac¬ 
tuada, haja vista a edição de lei que 
determina diretriz divergente, pois a 
referida lei tem aplicação ex nunc, não 
devendo, destarte, ser aplicada às ca¬ 
dernetas de poupança iniciadas ou re¬ 
novadas no período compreendido en¬ 

tre Io e 15 de janeiro de 1989, sob pena 
de violação do art. 5°, XXXVI, da Lei 
Maior. 

É o que expõe a jurisprudência de 
nossos tribunais: 

“Caderneta de poupança. Mu¬ 
dança de índice por efeito da Me¬ 
dida Provisória 32/89, convertida 
na Lei 7.730/89. Eficácia somente 
a partir de 16 de janeiro daquele 
ano. Aplicação do IPC quando em 
curso o período aquisitivo do di¬ 
reito à correção. O novo índice 
somente se aplica aos períodos 
posteriores à vigência da lei nova. 
Apelo improvido” (TRF, 5a Re¬ 
gião, Ac. 513.852, de 30.06.92). 

“Embargos infringentes. Ca¬ 
dernetas de poupança. Alteração 
do critério de atualização. Lei 
7.730/89. 

1. Às cadernetas de poupança 
iniciadas ou renovadas no período 
compreendido entre 1° e 15 de 
janeiro de 1989, deve ser deferida 
a diferença de correção monetária 
decorrente da aplicação do rendi¬ 
mento acumulado da Letra Finan¬ 
ceira do Tesouro Nacional - LFT -, 
verificado no mês de janeiro de 
1989, e o índice de Preços ao Con¬ 
sumidor - IPC. 

2. Embargos improvidos” 
(TRF, 4a Região, Ac. 0.415.631, 
de 15.06.94). 

“... em homenagem ao direito 
adquirido dos poupadores, fazem 
eles jus à diferença de correção 
monetária decorrente da aplicação 
do rendimento acumulado da Le¬ 
tra Financeira do Tesouro Nacio¬ 
nal - LFT - e o índice de Preços ao 
Consumidor - IPC -, em relação 
aos depósitos realizados ou reno- 
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vados no período entre Io e 15 de 
janeiro de 1989” (TRF, 4a Região, 
Ac. 0.409.523, de 09.12.93). 

“Direito Econômico. Cader¬ 
neta de poupança. Alteração do 
critério de atualização. Janeiro/ 
1989. Direito adquirido. Norma 
de ordem pública. Interesse coleti¬ 
vo. Súmula STJ, verbete 83. Re¬ 
curso desacolhido. 

1. Iniciada ou renovada ca¬ 
derneta de poupança, norma pos¬ 
terior que altere o índice de corre¬ 
ção incidente sobre tal modalida¬ 
de de investimento não pode 
retroagir para alcançá-la. Tendo 
incidência imediata e dispondo 
para o futuro, não afeta as situa¬ 
ções jurídicas já constituídas. 

2. O critério de atualização 
estabelecido, quando da abertura 
ou renovação automática das ca¬ 
dernetas de poupança, para vigo¬ 
rar durante o período mensal se¬ 
guinte, passa a ser, a partir de en¬ 
tão, direito adquirido do poupa- 
dor” (STJ, Rec. Esp. 41.472-5, SP, 
rel.-min. Sálvio de Figueiredo, 
DJU 28.03.94). 
Quanto ao argumento de que não 

têm os apelados expectativa, nem direi¬ 
to adquirido a que o reajuste da poupan¬ 
ça se faça pelo IPC, em razão de que o 
índice pactuado fora a OTN, este não 
pode prosperar, pois a Resolução 1.338/ 
87, do Banco Central do Brasil, alterada 
pela Resolução 1.396 do mesmo ano, 
vigente em janeiro de 1989, dispunha 
que, “a partir do mês de agosto de 1987, 
o valor nominal da OTN será atualiza¬ 
do, mensalmente, pela variação do ín¬ 
dice de Preços ao Consumidor - IPC -, 
aferido segundo o critério estabelecido 
no art. 19 do Dec.-lei 2.335, de 12 de 

junho de 1987”. 

Dessa forma, ao efetuarem os de¬ 
pósitos até o dia 15 de janeiro de 1989 
das cadernetas de poupança, tinham os 
recorridos absoluta convicção de que o 
quantum sofreria correção monetária 
segundo a oscilação do valor da OTN, 
indexada pelo IPC. Tendo ocorrido a 
extinção da OTN pela MP 32/89, cum¬ 
pria à instituição financeira-recorren- 
te fazer incidir sobre o valor deposita¬ 
do o percentual do IPC daquele mês. 

O percentual referido, por sua vez, 
é de 70,28%. A Lei 7.730/89, nos seus 
arts. 9o e 10, determinou que seria leva¬ 
da em conta a média dos preços obtidos 
entre o início da segunda quinzena do 
mês anterior e o término da primeira 
quinzena do mês de referência e fixou a 
taxa de Variação do IPC, em janeiro de 
1989, submissa àmédia dos preços cons¬ 
tatados no período de 15 de novembro 
a 15 de dezembro de 1988. Não tendo 
sido, no entanto, a referida média apu¬ 
rada, o IBGE, com toda a credibilidade 
de seus técnicos, o fez, fíxando-a em 
70,28%. 

Destarte, em face do direito adqui¬ 
rido dos recorridos à aplicação do IPC 
nas suas contas de poupança, deve-se 
deferir a diferença de correção monetá¬ 
ria, decorrente da aplicação do rendi¬ 
mento acumulado da LFT verificado no 
mês de janeiro de 1989,22,97%, credi- 
fado nas referidas contas, e o índice 
devido, o que resulta uma diferença de 
47,31%. 

Entendimento exposto pela juris¬ 
prudência pátria. 

“Cálculo de débito resultante 
de decisão judicial. Aplicação do 
percentual de 70,28% correspon¬ 
dente ao IPC de janeiro/89. 
Admissibilidade. Reajuste mone- 

219 



tário que visa exclusivamente a 
manter no tempo o valor real da 
dívida” (Rec. Esp. 29.585-7, SP, 
Ia T, J. 16.12.92, rel.-min. Milton 
Pereira, DJU 15.02.93). 

Por todo o exposto, resolve- 
se, àunanimidade, darprovimento 
parcial ao apelo, apenas para mo¬ 
dificar o percentual do índice de 
correção monetária a ser aplicado 
às contas de caderneta de poupan¬ 
ça identificadas na inicial, exceto a 
de n° 0022.012.7, de titularidade 
de Tiago Lemos Alves Peixoto, 
pois, especificamente nesta, o de¬ 
pósito fora realizado em data pos¬ 
terior ao dia 15.01.89, após a MP 
32/89, estando, destarte, correto o 
índice de correção monetária apli¬ 
cado. 

Salvador, 18 de dezembro de 
1996. Paulo Furtado — Presiden¬ 
te. Celsina Reis — Relatora. 

CONCORDATA PREVENTIVA. 
Não se configura a 

intempestividade do recurso, obe¬ 
decido o prazo legal para sua in- 
terposição. Preliminar rejeitada. 
Vislumbra-se a inexistência de 
objeto e interesse de agir da 
concordatária ante a extinção do 
processo. O credor, após requerida 
a concordata, concedeu-a, ami¬ 
gavelmente, prorrogando os ven¬ 
cimentos das cédulas de crédito. A 
ausência de cumprimento das for¬ 
malidades pertinentes ao proces¬ 
so implica na decretação da falên¬ 
cia. A extinção do processo (art. 
267, IV, do CPC), portanto, foi 
uma decisão alternativa e bene¬ 
volente. Apelo improvido. 
Ap. Cív. 9.173-4. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Cível 9.173-4, 
de Nova Fátima, em que são partes, 
como apelante, Sisaleira Freitas Ltda. e, 
como apelado, o Banco do Brasil S/A. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade de vo¬ 
tos, incorporando a este o relatório de 
fls. 99 a 100, rejeitada a preliminar, no 
mérito, em negar provimento ao apelo, 
e o fazem pelas razões seguintes: 

I-Preliminar. 
A preliminar de intempestividade 

simplesmente sugerida - não propria¬ 
mente argüída - pelo Banco do Brasil 
S/A não tem procedência. Como bem 
salientou o douto procurador de justiça, 
em seu parecer: 

“... diante da nova redação 
dadapeloart. 5°daLei6.014/73 ao 
art. 207 da Lei Falimentar, a regra 
do art. 204 não mais subsiste e, 
assim, como o prazo para a 
interposição dos recursos passou 
a ser contado a partir da intimação 
da sentença ou da decisão recorri¬ 
da, o apelo não foi intempestivo, 
posto que o apelante foi intimado 
em 15 de outubro de 1991 e o recur¬ 
so foi interposto em 30 do mesmo 
mês e ano. Portanto, 15 dias após a 
intimação da sentença, consoante 
exigência do art. 508 do Código de 
Processo Civil”. 
Rejeito apreliminar. 
II - Mérito. 
É bem singular este processo. 

Concordata requerida contra um único 
credor, cujo crédito, na verdade, não é 
quirografário - porque portadores de 
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privilégios previstos na legislação que 
rege os instrumentos de sua formalização 
- cédulas de crédito comercial, Lei 6.840/ 
80, art. 5o, e Dec.-lei 413/68, art. 17. E o 
próprio credor, um ano após requerida, 
concedeu-lhe amigavelmente a 
“concordata”, prorrogando os venci¬ 
mentos das cédulas para junho de 1991. 
Em verdade, esse processo de concor¬ 
data não tem mesmo é objeto. 

Não tem objeto, nem interesse de 
agirdaconcordatária-qualoprejuízo, in 
abstracto ou in concreto, que lhe de¬ 
correu da extinção do processo? 

Concordata requerida, concordata 
não concedida, é falência decretada. 
Assim dispõe o Dec.-lei 7.661, arts. 161 
e 162: 

“Se o pedido não estiver for¬ 
mulado nos termos da lei, não vier 
devidamente instruído, ou quando 
estiver inequivocamente caracte¬ 
rizada a fraude, declarará (o juiz), 
dentre 24 horas, aberta a falência”. 
E, se constatadas forem, no curso 

do processo, existência de impedimen¬ 
tos, falta de condições, inexatidão de 
documentos, também será declarada a 
falência. Ainda mais, mesmo após con¬ 
cedida a concordata, será ela rescindida 
e decretada a falência, se o devedor se 
portar ou tiver conduta incompatível ou 
inadequada à condição de concordatário 
- até mesmo pela negligência ou inação 
na continuação de seu negócio - segun¬ 
do normas fixadas no art. 150 da lei. 

Não é despiciendo observar que a 
desistência, pelo devedor, do processo 
de falência, não é tranquilamente aceita. 
O insigne Rubens Requião, no seu 
Curso de Direito Falimentar, v. 2, p. 
104 e seguintes, tratou com mestria a 
questão, concluindo que, segundo a 
jurisprudência predominante, se o pedi¬ 

do de desistência é anterior ao despacho 
do juiz, mandando processar a 
concordata, é possível a desistência; se 
após, somente possível se de acordo os 
credores. Mas se o pedido caracterizar 
burla ao cumprimento da concordata 
deverá ser rejeitado - e a conseqüência, 
sem dúvida, é o decreto da falência. 

A concordata, favor legal que se 
concede ao devedor de boa fé, em situ¬ 
ações especiais - ao devedor “... infeliz, 
mas de boa fé” -, não se submete a todas 
as normas do processo comum. Que 
diferença substancial existe entre deixar 
de, ou negligenciar na publicação do 
edital, e deixar de depositar nas mãos do 
escrivão a quantia necessária para as 
custas e despesas até a publicação do 
edital, no processo de concordata? Se 
não depositar aquela quantia, verá o 
concordatário sua falência decretada. E, 
se por negligência ou não, por abuso ou 

má fé, deixar de publicar o edital, de 
cuja publicação se encarregou? A 
mesma deveria ser a conseqüência - 
decreto de falência. 

Pensamos, assim, foi até muito be¬ 
nevolente o douto juiz do primeiro grau 
ao decretar simplesmente a extinção do 
processo, com apoio exato, formal e 
substancialmente, no art. 267, IV, do 
Código de Processo Civil. E, segundo 
os princípios do processo, não se po¬ 
dendo modificar in pejus a decisão re- 

. corrida, somos pela confirmação da sen¬ 
tença, em todos os seus termos e pelos 
seus próprios fundamentos, acolhendo, 
inclusive, a douta manifestação do ilus¬ 
tre procurador de justiça. 

Nega-se provimento ao apelo. 
Salvador, 5 de setembro de 1995. 

Paulo Furtado — Presidente. Ayrton 
Freitas—Relator. 
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CONCURSO PÚBLICO. ELIMI¬ 
NAÇÃO DOS IMPETRANTES 
EM RAZÃO DE RESULTADO 
DOS EXAMES PSICOTÉCNI¬ 
COS. SEGURANÇADENEGADA. 
APELO PROVIDO. 

A condição psíquica exigida 
para o exercício da função de 
agente da Polícia Civil requer ava¬ 
liação mediante metodologia que 
atenda à complexidade da avali¬ 
ação que se deseja realizar. A aná¬ 
lise dos resultados de exames 
psicotécnicos encontra-se subme¬ 
tida à variedade de correntes filo¬ 
sóficas, no âmbito da psicologia 
contemporânea, que permite di¬ 
versas formas de julgamento. Os 
exames que visam avaliar capaci¬ 
dade psicológica dos candidatos 
devem ser acompanhados dos re¬ 
quisitos exigidos pela devida re¬ 
gulamentação legislativa, onde se 
esclarecem o modo e a autoria das 
referidas avaliações. 

O candidato tido como “apto 
com restrição "não pode ser impe¬ 
dido de dar continuidade ao pro¬ 
cesso de formação oriunda do 
concurso que realizou, tendo em 
vista tratar-se de expressão estra¬ 
nha ao edital do concurso, ense¬ 
jando dúvidas quanto a sua am¬ 
plitude. 
Ap. Cív. 13.025-2. Relator: Desa. 
CELSINAREIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Cível 13.025-2, 
da Capital, em que são partes, como 
apelantes, Estado da Bahia, Luis Carlos 
Ribeiro dos Santos e outros e, como 

apelados, José Alfredo Campos Júnior, 
Estado da Bahia. 

Acordam os senhores desembarga¬ 
dores componentes da Quarta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, à 
unanimidade, dar provimento ao apelo 
de Luis Carlos Ribeiro dos Santos Filho 
e Antônio Gonçalves Mendes Filho e 
negar provimento ao apelo do Estado da 
Bahia, e assim o fazem pelas seguintes 
razões: 

Integra o presente o relatório de fls. 
Luis Carlos Ribeiro dos Santos Fi¬ 

lho, Antônio Gonçalves Mendes Filho 
e José Alfredo Campos Júnior impetraram 
mandado de segurança contra ato 
do senhor diretor da Academia de 
Polícia Civil do Estado da Bahia - 
Acadepol -, tendo em vista que, após 
aprovação na primeira etapa do con¬ 
curso público para admissão ao curso de 
Formação de Agente da Polícia Civil, 
foram aprovados na segunda etapa dos 
exames de sanidade física, mental e ade¬ 
quação'psicológica, tendo sido, a par¬ 
tir do parecer da j unta médica, excluí¬ 
dos da relação de candidatos convoca¬ 
dos, eis que considerados inaptos os 
dois primeiros e apto com restrição o 
último. 

Deferida a liminar pleiteada, foi 
permitido que os impetrantes frequen¬ 
tassem o curso da Acadepol até o julga¬ 
mento final do mandamus. 

Prestadas as informações pela au¬ 
toridade apontada como coatora, veio o 
parecer do Ministério Público, no senti¬ 
do de que fosse indeferido o pedido. 

A Procuradoria Geral do Estado 
interveio no processo, requerendo a 
suspensão da liminar concedida. 

Concedeu o a quo, por sentença, a 
segurança pleiteada ao candidato José 
Alfredo Campos Júnior, para que este 
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ingressasse no curso de Formação de 
Agente de Polícia, com fundamento em 
que a expressão “apto com restrição” 
não descaracteriza a aptidão do candi¬ 
dato. 

Sorte diversa tiveram os outros 
dois impetrantes, Luis Carlos Ribei¬ 
ro dos Santos Filho e Antônio Gon¬ 
çalves Mendes Filho, os quais, em face 
da inexistência de pressupostos de 
liquidez e certeza do direito invocado, 
foram considerados inaptos pela jun¬ 
ta médica, não obtendo, assim, a se¬ 
gurança pretendida. 

Inconformados, estes apelaram da 
sentença, alegando que a segunda eta¬ 
pa do concurso não tinha caráter elimi¬ 
natório, além de terem concluído satisfa¬ 
toriamente o curso, o que leva a crer que 
estariam perfeitamente adaptados ao 
exercício da função. 

O Estado da Bahia, por seu turno, 
também recorreu da sentença que con¬ 
cedeu a segurança ao candidato José 
Alfredo Campos Júnior, por considerar 
inexistente o direito líquido e certo, vio¬ 
lado pela autoridade apontada como 
coatora. 

Contra-arrazoando, o apelado 
José Alfredo Campos Júnior assevera a 
contradição ensejada pela expressão 
“apto com restrição”, eis que o indiví¬ 
duo é considerado apto ou inapto, 
jamais ambos simultaneamente. 

O Estado da Bahia deixou de con- 
tra-arrazoar o apelo de Luis Carlos Ri¬ 
beiro dos Santos Filho e Antônio Gon¬ 
çalves Mendes. 

Ouvido o doutor procurador, este 
emitiu parecer, opinando no sentido de 
que fosse negado provimento ao apelo 
dos impetrantes, bem assim ao apelo do 

Estado da Bahia, confirmando-se a 
sentença em todos os seus aspectos. 

Cuidam-se os presentes autos de 
mandado de segurança impetrado por 
Luis Carlos Ribeiro dos Santos Filho, 
Antônio Gonçalves Mendes Filho e 
José Alfredo Campos Júnior contra ato 
do senhor diretor da Academia de Polí¬ 

cia Civil da Bahia - Acadepol-, objetivan¬ 
do a devida garantia para que os impe¬ 
trantes frequentassem o curso da men¬ 
cionada academia, sendo-lhes, poste¬ 
riormente, garantido o ingresso nos 
quadros da Polícia Civil do Estado da 
Bahia, tendo em vista que foram apro¬ 
vados na primeira etapa do concurso 
público realizado para este fim, porém, 
considerados inaptos e apto com res¬ 
trição, respectivamente, pela junta 
médica que realizou os exames de sa¬ 
nidade física, mental e adequação 
psicológica. 

Inconformados com a sentença que 
denegou a confirmação da segurança 
inicialmente concedida, os impetrantes 
Luis Carlos Ribeiro dos Santos Filho e 
Antônio Gonçalves Mendes Filho ape¬ 
lam para este egrégio Tribunal, com fün- 
damento em que a segunda etapa do 
multimencionado concurso não tinha 
caráter eliminatório, além de terem, 
como já dito anteriormente, concluído 
satisfatoriamente o curso, confirmando 
a aptidão de ambos para o exercício da 
função pleiteada. Cita, outrossim, o ape- 
lante Luis Carlos Ribeiro dos Santos 
Filho que, sendo policial militar na ati¬ 
va, submeteu-se a exames psicológicos, 
quando do seu ingresso na mencionada 
corporação, sendo, portanto, indiscutí¬ 
vel a sua aptidão do ponto de vista 
psicológico. 

Tem sido unânime o entendimen¬ 
to deste Pretório quanto à admissi¬ 
bilidade da utilização do remédio herói¬ 
co, para a concessão da proteção como 



a que aqui se pleiteia. 
Em verdade, a exigibilidade legal 

desse tipo de exame, enquanto etapa 
eliminatória, ou não, de concurso públi¬ 
co para agente de Polícia Civil resta 
indubitável. Todavia, a jurisprudência 
pátria, em especial o Superior Tribunal 
de Justiça, tem entendido que as repro¬ 
vações conseqüentes de exclusivas 
considerações subjetivas do examina¬ 
dor, possibilitadoras de afirmações dis¬ 
cricionárias ou arbitrárias, a seu único 
juízo, ensejam reprovação ilegal do 
candidato que, aprovado na primeira e 
principal etapa do concurso, vem, pos¬ 
teriormente, a ser considerado inapto 
ante as conclusões oriundas dos menci¬ 
onados exames psicotécnicos. 

A falta de condição atribuída ao 
candidato vítima de insucesso em testes 
e exames que visam avaliar suas condi¬ 
ções físicas e psíquicas para tomar-se 
um funcionário público resulta, normal¬ 
mente, da superficialidade de tais exa¬ 
mes, cuja pluralidade se toma essencial 
para conclusões próximas da realidade 
em tomo das aptidões do candidato para 
exercer a função que postula. 

Por outro lado, mister se faz res¬ 
saltar que a diversidade de correntes 
filosóficas em tomo da psicologia mo¬ 
derna enseja, da mesma forma, diversas 
metodologias de avaliação psíquica, de 
forma que as conclusões delas resultan¬ 
tes nem sempre encontram conclusões 
pacíficas. Além disso, em se tratando do 
caráter eliminatório que possam ter tais 
exames, imprescindível é a complexida¬ 
de da avaliação dos seus resultados, eis 
que pode excluir definitivamente o can¬ 
didato já aprovado em etapa anterior do 
concurso. 

Em acórdão proferido pelas Câ¬ 
maras Cíveis Reunidas deste Tribunal, 

evidenciou-se tal observação, confir¬ 
mada a partir da fundamentação abaixo 
transcrita: 

“Já observava um eminente 
psicólogo de nossos dias: uma das 
características da psicologia con¬ 
temporânea é o seu extraordinário 
desenvolvimento e a dificuldade, 
cada vez maior, em que se encon¬ 
tra o psicólogo de nossos dias em 
dominar o campo imenso dos pro¬ 
blemas psicológicos. Realmente, a 
Psicologia é uma das ciências que 
mais se tem desenvolvido no de¬ 
correr dos últimos trinta anos. Daí 
sua irifluência ampla, profunda e 
crescente sobre todos os setores 
do pensamento, sobrepujando, in¬ 
teiramente, a Lógica, o que levou o 
grande filósofo Husserl, iniciador 
do movimento fenomenológico, a 
reagir contra o psicologismo da 
cultura moderna, procurando rea¬ 
bilitar a Lógica como ciência 
fundamental da Filosofia” (Mand. 
de Seg. 6.461/7, de Salvador - 
impetrante: Reginaldo Ramos dos 
Santos; impetrado: Secretário de 
Administração do Estado). 
Ademais, em vista das informações 

trazidas para o processo acerca do edital 
do concurso, observa-se que não houve 
a devida atenção à regulamentação 
legislativa dos tais exames psicotécni¬ 
cos, a qual teria por escopo não só o 
modo como se haveríam de fazê-los, 
como o por quem teriam eles de ser 
feitos, tratando-se, assim, de irregulari¬ 
dade na regulamentação legal, essencial 
para que se evitem os ilegais constran¬ 
gimentos por que têm passado diversos 
candidatos submetidos a este tipo de 
exame. 

Acrescente-se que restou de- 
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monstrado, nos autos, que o impetrante 
Luis Carlos Ribeiro dos Santos Filho já 
havia sido submetido a exame 
psicotécnico de natureza similar, tendo 
sido aprovado para policial militar. Já 
considerado apto para uma atividade 
que exige um perfil psicológico de poli¬ 
cial, lógico é concluir que a anunciada 
inaptidão carece de fundamentos mais 
esclarecedores. 

Dessa forma, cumpre assegurar a 
manutenção da segurança não confir¬ 
mada pela sentença, tendo em vista ser 
este o ponto de vista que vem sendo 
referendado pela interativa jurispru¬ 
dência do Pretório excelso. 

Referentemente ao apelo do Esta¬ 
do da Bahia, cumpre salientar que, em 
verdade, a expressão “apto com restri¬ 
ção , como bem ressalta a sentença 
revisanda, é absolutamente estranha ao 
edital do concurso, ensejando duplici¬ 
dade na interpretação do resultado do 
candidato. A simples utilização da ex¬ 
pressão “apto” significa considerar que 
aquele a quem se refere tal qualificação 
esteja munido de características que o 
tomam habilitado para o fim que se de¬ 
seja. A inaptidão, por sua vez, consiste 
exatamente no oposto. 

Das informações trazidas pela di¬ 
reção da Acadepol extrai-se que “o re¬ 
sultado apto com restrição não é 
impeditivo para o ingresso do candidato 
nos cursos a serem ministrados por essa 
egrégia academia”. Ressalta, ainda, que 
tais candidatos “poderão ser submeti¬ 
dos a novo psicoteste ou acompanha¬ 
dos, durante o período de formação, 
pela seção de psicologia” do mesmo 
órgão. 

Diante das circunstâncias acima 
apontadas, dúvida não resta que, neste 
aspecto, laborou corretamente a douta 

juíza, ao manter a segurança concedida 
ao candidato José Alfredo Campos 
Júnior, eis que preencheu claramente os 
requisitos contidos no edital. 

Resulta, pois, evidente o direito 
líquido e certo dos impetrantes, impon- 
do-se a concessão do writ. 

Diante do exposto, dá-se provi¬ 
mento ao apelo de Luis Carlos Ribeiro 
dos Santos Filho e Antônio Gonçalves 
Mendes Filho, para reformar a senten¬ 
ça e conceder a segurança ali denegada, 
e nega-se provimento ao apelo do Esta¬ 
do da Bahia, para confirmar a sentença 
recorrida no que tange à confirmação da 
segurança concedida, preliminarmente, 
ao impetrante José Alfredo Campos 
Júnior. 

Salvador, 29 de novembro de 1995. 
Paulo Furtado — Presidente. Celsina 
Reis—Relatora. 

CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO 
JUDICIAL EM DIVÓRCIO. RE¬ 
CURSO INTERPOSTO EM FA¬ 
CE DO DESCUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÃO INSERIDA NO 
ACORDO HOMOLOGADO 
QUANDO DA SEPARAÇÃO. 

Aplicação da regra constitu¬ 
cional inseria no art. 226, § 6° 
Ineficácia da norma constante do 
art. 36, parágrafo único, II, da Lei 
6.515/77. Improvimento do apelo. 
Ap. Cív. 27.438-8. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 27.438-8, da 
Capital, em que são partes, como ape- 

ACÓRDÃO 
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lante, Lúcia Melo Siquara da Rocha e, 
como apelado, Newton Barreiros 
Siquara da Rocha. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores componentes da Turma 
Julgadora da Quarta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia em negar 
provimento ao recurso, e assim o fa¬ 
zem, na conformidade das razões a se¬ 
guir expendidas. 

Cuidam os autos de ação de con¬ 
versão de separação judicial em divór¬ 
cio, conforme o relatório de fls., que 
passa a integrar este acórdão, requerida 
com fundamento na Lei 6.515/77, para 
pôr fim à sociedade conjugal havida 
entre as partes litigantes, cumprido o 
interstício temporal de que trata o art. 
226, § 6o, da Constituição Federal. 

O pleito foi julgado procedente, 
com a decretação do divórcio requeri¬ 
do, contra o que irresignou-se a apelan- 
te, ao argüir que a sentença do primeiro 
grau constituiu julgamento contra 
legem, em face das disposições do art. 
36, parágrafo único, II, e art. 37, § Io, da 
Lei do Divórcio. 

Desassiste razão à apelante. 
Do exame dos autos resulta claro 

que o apelado deixou de cumprir obri¬ 
gações assumidas por ocasião da sepa¬ 
ração judicial do casal - e é o próprio 
recorrido quem o confessa - ao longo de 
um período em que também se verifica¬ 
ram alterações das circunstâncias que 
deram causa ao acordo originariamente 
homologado. Exemplo disso a assunção, 
por parte da apelante, de atividades 
laborais remuneradas, além da mudan¬ 
ça de residência de três dos quatro fi¬ 
lhos comuns, que passaram a coabitar e 
viver com o genitor, totalmente sob 
suas expensas, de tudo resultando no 
assentimento tácito da apelante, eis que 

foi esta silente, no particular. 
Dúvida não resta, portanto, que os 

fatos novos apurados em audiência con¬ 
tribuíram para o convencimento da 
magistrada, mesmo porque teria a ape¬ 
lante meios e modos próprios e cabíveis 
de ver restauradas as condições anteri¬ 
ormente firmadas. Não o fez, porém, 
em face de um consenso que se estabe¬ 
leceu na divisão das responsabilidades 
do casal, havendo, assim, de ambas as 
partes, um entendimento pacífico e har¬ 
mônico no trato das questões comuns. 

Ademais, o que se deve buscar 
aferir, no caso presente, é o atendimen¬ 
to ou não do requisito temporal estatuído 
na Carta da República, para fins de 
conversão da separação judicial em di¬ 
vórcio, e a inteligência do art. 226, § 6o, 
conduz à ilação de que a norma cons¬ 
tante do art. 36, parágrafo único, II, da 
Lei 6.515/77, não foi recepcionada pela 
nova ordem constitucional, o que está 
assente na melhor doutrina e na juris¬ 
prudência mais recente, como adiante 
se deduz: 

Ora, essa norma é incompa¬ 
tível com a constante do § 6o, do 
art. 226, da CF, segundo o qual o 
casamento civil pode ser dissolvi¬ 
do pelo divórcio, após prévia sepa¬ 
ração judicial por mais de um ano, 
nos casos expressos em lei. Obser¬ 
ve-se, como o fez Sérgio Gischkow 
Pereira, que o conjunto vocabular 
nos casos expressos em lei não 
aparece vinculado à dissolução do 
casamento pelo divórcio, mas à 
separação judicial: sem qualquer 
vírgula, disse a Carta Magna: após 
prévia separação judicial por mais 
de um ano nos casos expressos em 
lei (algumas questões de Direito 
de Família na nova Constituição, 

i i 
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RT639/250). Ou seja, a Constitui¬ 
ção Federal se contenta com o de¬ 
curso do tempo para autorizar a 
conversão da separação judicial 
em divórcio, mas a lei ordinária, 
vmdo além, exige, também, o cum- 
pnmento das obrigações assumi¬ 
das na separação. Todavia, isso 
não é admissível, pois, como ensi¬ 
na Cooley, com a aprovação de 
Carlos Maximiliano, quando o es¬ 
tatuto fundamental define as cir¬ 
cunstâncias em que um direito pode 
ser exercido, ou uma pena aplica¬ 
da, esta especificação importa proi¬ 
bir implicitamente qualquer inter¬ 
ferência legislativa para sujeitar o 
exercício do direito a condições 
novas ou estender a outros casos a 
penalidade (Hermenêutica e Apli¬ 
cação do Direito, 8. ed., p. 325). 

Considera-se, assim, que o art. 
36, parágrafo único, II, da Lei 
6.515/77, não terá sido recepcio¬ 

nado pela nova Constituição, pos¬ 

to que o art. 226, § 6o, da Carta não 
exige outra coisa para o divórcio 
que não a separação judicial por 
mais de um ano, nos casos expres¬ 
sos em lei, ou comprovada separa¬ 
ção de fato por mais de dois anos 
(TJ-SP, 2a Câm., 07.04.92, rei. 
Silveira Paulilo, RJTJ-SV138/102; 
19.08.92, maioria, rei. Silveira 
Paulilo,697/69; Ap. 180.543- 
1, rei. Araújo Cintra, 11.12.92; TJ- 
SP, 1a Câm.,Ap. 190/750-1,’rei. 
Renan Lotufo, 22.06.93)”. Yussefi 
Said Cahali, Revista dos Tribu¬ 
nais, in Divórcio e Separação, 
1994, 7.ed.,t. 2, p. 1127/8. 

“... a controvérsia a respeito 
do cumprimento ou não da obriga¬ 
ção alimentar não impede o pedi¬ 

do de conversão da separação em 
divórcio, representando matéria a 
ser resolvida em ação própria” (TJ- 
RS, 3a Câm., 14.12.89, RJTJ-RS 
145/301). 

“Afalta de pagamento daspres- 
tações alimentícias, no caso, não tem 
o condão de impedir o deferimento 
da conversão pretendida... pois, 
como bem lembrado pelo autor, no 
dizer de Yussef Said Cahali, a pró¬ 
pria desativação do pagamento 
da pensão alimentícia por um 
dilargado período de tempo, sem 
notícia do oportuno reclamo de 
inadimplemento da prestação - in¬ 
duzindo a presunção de que teria 
cessado a necessidade do alimen¬ 
tando não pode ser invocada 
eficazmente como óbice ao pedido 
de conversão” (Dos Alimentos, \\ 
de., 2a tiragem, 1985, p. 292). A 
circunstância, porém, não implica a 
perda do direito a alimentos (e, no 
caso, isso é positivo, porque o autor 
não provou o concubinato da ré) 
nem impede que a credora, por ação 
própria, pleiteie o pagamento das 

prestações aindaexigíveis(nãopres- 
critas) (05.11.86, rei. Nelson Hava¬ 
na, 7i77y-SP 107/260). 
Cumpre ressaltar, entretanto, que, 

somente por meio de ação exoneratória, 
e não espontaneamente, como proce¬ 
deu, podería o recorrido eximir-se da 
pensão judicialmente fixada, daí por 
que necessário viesse em juízo, com o 
procedimento revisional, objetivando 
compatibilizar as suas obrigações com 
a nova realidade. 

Por outro lado, à recorrente com¬ 
petiría ingressar com ação revisional, 
ou execução, com vistas à providência 
judicial do efetivo cumprimento das 
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cláusulas acordadas na separação, e 
não exigi-lo, por meio da contestação 
ou através do presente recurso, para 
impedir a decretação do divórcio re¬ 
querido pelo autor. 

Ante o exposto, nega-se provimen¬ 
to ao recurso, mantendo-se integral¬ 
mente a sentença impugnada. 

Salvador, 18 de dezembro de 1996. 
Paulo Furtado—Presidente. Dermeval 
Bellucci — Relator. 

DESPEJO IMOTIVADO. NOTI¬ 
FICAÇÃO. AVISO DE RECEP¬ 
ÇÃO PESSOAL. JUNTADA 
APÓS O INGRESSO DA AÇÃO. 
APELAÇÃO. 

Não invalida a ação de des¬ 
pejo por denúncia vazia a juntada 
do aviso de recepção pessoal da 
notificação premonitória fora do 
momento da petição inicial, desde 
que tenha a parte contrária opor¬ 
tunidade de manifestar-se. Preli¬ 
minar de extinção do processo re¬ 
jeitada. Confirmação da senten¬ 
ça. Recurso improvido. 
Ap. Cív. 28.256-0. Relator: Des. 
DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Cível 28.256-0, da 
Capital, tendo como apelante Iracy So¬ 
ares de Almeida e apelado o Espólio de 
João Medina da Silva, representado por 
Helena Cunha Ribeiro. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores integrantes da Turma 
Julgadora da Quarta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia em rejeitar 
a preliminar e, no mérito, negar provi¬ 

mento ao apelo, pelas razões a seguir 
expendidas. 

Cuida-se de despejo decretado com 
fundamento nos arts. 5o e 78 da Lei 
8.245/91, que regulamentam a retoma¬ 
da, sem motivação, de imóvel residen¬ 
cial, locado por tempo indeterminado, 
não mais convindo ao locador a conti¬ 
nuidade da relação locatícia, exigindo- 
se, para tanto, a notificação premonitó¬ 
ria, dentro no prazo de 12 meses. 

A ilustre magistrada do primeiro 
grau, através da sentença recorrida, con¬ 
siderando terem sido satisfeitas as exi¬ 
gências legais, julgou procedente o pe¬ 
dido, declarando rescindida a locação e 
assinando o prazo de 30 dias para a 
desocupação voluntária do imóvel. 

Insurgindo-se contra tal decisão, 
interpôs a vencida o presente recurso, 
oportunidade em que renovou a preli¬ 
minar argüída na contestação - e não 
acolhida pela doutora juíza a qua -, de 
referência à ausência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido 
e regular do processo, pugnando pela 
extinção do feito, sem julgamento de 
mérito, na conformidade do disposto 
no art. 267, IV, do Código de Processo 
Civil. 

Alude, ainda, nas suas razões, ao 
fato de a petição inicial se fazer 
desacompanhada de prova de recebi¬ 
mento pessoal, da notificação prepara¬ 
tória, não ficando evidenciada, na 
exordial, tal comunicação feita à recor¬ 
rente, ao tempo em que traz à discussão 
a norma constante do art. 396 da lei 
processual civil, quanto à competência 
da parte de instruir a inicial (art. 283) ou 
a resposta (art. 297), com os documen¬ 
tos destinados a provar as alegações, 
não havendo por que aceitar-se o argu¬ 
mento de que o apelado suprira a omis- 
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são, juntando o documento comproba- 
tório de recebimento pessoal da notifi¬ 
cação, já que a providência fora tardia, 
em desobediência aos textos legais. 

As questões suscitadas pela recor¬ 
rente, com o objetivo de extinguir o 
processo, não merecem acolhida. 

Com efeito, a peça vestibular foi 
instruída com documento registrado no 
cartório de títulos e documentos, que 
notificava a apelante da pretensão do 
apelado em proceder à retomada do 
imóvel, e sua recepção pela ré-locatária 
foi devidamente comprovada, inexis- 
tindo, assim, qualquer dúvida a esse 
respeito, a teor da certidão fl. 8 v, corro¬ 
borada pela juntada posterior do doc. de 
fl. 23, providência esta que não mere¬ 
ceu, na oportunidade, qualquer im¬ 
pugnação da inquilina, restando, pois, 
precluído o direito de argüir-se irregu¬ 
laridade processual - se fosse o caso. 

Dizer-se que a apresentação ex¬ 
temporânea do aludido documento tra¬ 
duz inobservância de dispositivo legal, 
implicando na extinção do processo, é 
totalmente descabido. A notificação 
premonitória efetivou-se regularmen¬ 
te, assim como indubitável o seu rece¬ 
bimento pela parte-ré. 

Ademais, muito oportuno, no par¬ 
ticular, faça-se transcrito o acórdão da 
jurisprudência selecionada (Humberto 
Theodoro Júnior, in Código de Proces¬ 
so Civil Anotado, 2. ed., revista, ampli¬ 
ada e atualizada, p. 174): 

“Somente os documentos ti¬ 
dos como pressupostos da causa é ,. 
que devem acompanhar a inicial e' 
a defesa. Os demais podem ser 
oferecidos em outras fases e até 
mesmo na via recursal, desde que 
ouvida a parte contrária e inexis¬ 
tente o espírito de ocultação pre¬ 

meditada e o propósito de surpre¬ 
ender o juízo” (STJ, 4a T., ac. de 
22.05.90, rei.-min. Sálvio de 
Figueiredo, RSTJ, 14/359). 
Na hipótese dos autos, requerida 

a ação de despejo em 4 de outubro de 
1995, com a prova de que houve a 
denúncia da locação (fls. 8 e verso), e 
argüída na contestação a preliminar, 
com fundamento na ausência de prova 
de notificação pessoal da locatária, 
manifestou-se, de logo, a parte autora, 
trazendo para os autos em 4 de dezem¬ 
bro de 1995 o AR dos Correios, confir¬ 
mando, assim, a recepção, pela própria 
inquilina, do documento que dava ciên¬ 
cia quanto à intenção do locador de não 
mais pretender a continuidade da loca¬ 
ção. 

Ora, têm decidido os tribunais de 
Justiça que a regra do art. 396 do Códi¬ 
go de Processo Civil não deve ser en¬ 
tendida como absoluta, não sendo de 
todo proibido juntar documentos fora 
dos momentos da petição inicial e da 
contestação, admitindo-se certa tole¬ 
rância para que sejam oferecidos a 
posteriori, desde que tenha a parte con¬ 
trária oportunidade de manifestar-se. 

Em face de tais fundamentos, re¬ 
jeita-se a preliminar de extinção do 
processo. 

De referência ao mérito, inexistin- 
do qualquer discussão a respeito, man¬ 
tida deve ser integralmente a sentença, 
com o improvimento da apelação. 

Salvador, 26 áe junho de 1996. 
Paulo Furtado—Presidente. Dermeval 
Bellucci — Relator. 

IMPENHORABILIDADE DO 
BEMDEFAMÍLIA. AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO. REJEITADAS 
PRELIMINARES DE FALTA DE 
PEÇA NECESSÁRIA AO SEU 
CONHECIMENTO. NÃO-AU- 
TENTICAÇÃO DAS CONS¬ 
TANTES. 

Inobservância do art. 526 do 
Código de Processo Civil e inter- 
posição do recurso por apenas um 
dos cônjuges. Aplicação da Lei 
8.009/90 aos processos em curso. 
Recurso provido. 
Agr. de Inst. 29.140 -1. Relator: 
Desa. CELSINA REIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos do Agravo de Instrumen¬ 
to tombado sob o n° 29.140-1, da Capi¬ 
tal, em que são partes, como agravante, 
Anacleto Rozendo dos Santos e, como 
agravado, Antônio Pompílio Bastos. 

Acordam os senhores desembar¬ 
gadores integrantes da Turma Julgadora 
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
dar provimento ao apelo, pelas razões a 
seguir expostas. 

Integra o presente o relatório de 
fls. 

Anacleto Rozendo dos Santos in¬ 
terpôs agravo de instrumento contra 
despacho proferido pela meritíssima 
juíza a qua que, nos autos da ação de 
execução que lhe move Antônio 
Pompílio Bastos, revogou aqueloutro 
de suspensão da praça designada e de¬ 
terminou a realização da mesma. 

O agravante alegou que o despa¬ 
cho hostilizado fora proferido meia hora 
antes do horário designado para a pra¬ 

ça, que, por sua vez, efetivou-se sem 
que ao menos tivesse ciência. 

Afirmou que felizmente não hou¬ 
ve licitante na praça realizada, e a 
meritíssima juíza a qua despachou, 
marcando nova data para a mesma, opor¬ 
tunidade em que determinou a publica¬ 
ção de ambos os despachos, dos quais 
só fora intimado, portanto, no dia 16 de 
maio de 1996. 

Ao final, requereu a concessão do 
efeito suspensivo, a fim de frustrar a 
praça designada e, no mérito, a aplica¬ 
ção da Lei 8.009/90 e consequente de¬ 
claração de nulidade da penhora reali¬ 
zada, pois incidente sobre bem de famí¬ 
lia, absolutamente impenhorável. 

Recurso recebido no seu duplo efei¬ 
to. 

Informações regularmente presta¬ 
das. 

Em contra-razões, o agravado pug¬ 
nou pela inadmissibilidade do recurso, 
em face da desobediência ao art. 526 do 
Código de Processo Civil; por não esta¬ 
rem autenticadas as peças que formam 
o instrumento; por ter deixado de juntar 
aos autos substabelecimento conferido 
a seu advogado; e ainda por não haver 
a esposa do agravante participado da 
interposição do recurso, quando a hipó¬ 
tese seria de litisconsórcio necessário 
visto o imóvel penhorado pertencer ao 
casal. 

No mérito, argumentou a inapli- 
cabilidade da Lei 8.009/90 ao caso sub 
judice, visto a penhora ter-se efetuado 
anteriormente à vigência da mesma, res¬ 
saltou o princípio da irretroatividade da 
lei e o respeito ao direito adquirido e ao 
ato jurídico perfeito, motivos pelos quais 
requereu o improvimento do agravo. 

Imperiosa é a rejeição da prelimi¬ 
nar suscitada de falta de peça reputada 
necessária ao conhecimento do recur¬ 
so, pois o fato da procuração de fl. 12 ter 
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sido outorgada a profissional diverso 
do apontado na inicial e não ter sido 
juntado o substabelecimento conferido 
àquele indicado à fl. 8 não invalida a 
indicação, posto que correta e cumpri- 
dora da finalidade do dispositivo legal, 
qual seja, ter o advogado do agravado, 
de imediato, através de publicação, co¬ 
nhecimento da interposição do recurso. 

Deflui dos autos que o que ocorreu 
foi mera falha, não chegando a configu¬ 
rar uma nulidade, tendo a mesma sido 
suprida pelo próprio agravado, quando 
do oferecimento de suas contra-razões, 
ao juntar cópia do substabelecimento a 
si conferido, e da qual não lhe resultou 
qualquer prejuízo, posto que atendida a 
finalidade legal. 

Destarte, rejeita-se a preliminar. 
No que tange à alegação de 

inobservância do art. 526 do Código de 
Processo Civil, que reza que, dentro de 
três dias da data de interposição do 
agravo, o agravante requererá juntada 
aos autos do processo de cópia da peti¬ 
ção inicial, com comprovante de sua 
interposição e relação de documentos 
que o instruíram, esta também não pode 
prosperar, visto não constituir motivo 
suficiente a obstar o conhecimento do 
recurso. 

A disposição do artigo supramen- 
cionado consiste em mera recomenda¬ 
ção e visa dar conhecimento ao magis¬ 
trado do primeiro grau que o recurso 
fora interposto e ainda lhe propiciar o 
exercício do juízo de retratação, que é 
do interesse do próprio agravante. 
Destarte, da sua inobservância decorre 
apenas a impossibilidade concreta de 
retratação do juiz a quo, se for o caso, 
não ocasionando, portanto, qualquer 
sanção, muito menos a de seu não- 
conhecimento. 

Sobre o tema, Teresa Arruda Alvim 
Wambier, na sua obra O Novo Regime 
do Agrcn-o, dispôs de forma brilhante: 

“Depois de interposto o agra¬ 
vo, o agravante, no prazo de três 
dias, requererá seja juntada aos 
autos, na sede do processo, cópia 
da petição, do comprovante de sua 
interposição e da relação dos do¬ 
cumentos que o instruíram. 

Novos problemas: 
Qual a natureza desse prazo? 

Qual a sanção para a parte, sendo 
descumprido? Há sanção? Des- 
cumprido, como fica o juízo a quo 
ciente de que sua decisão foi im¬ 
pugnada por recurso e de que ele 
pode retratar-se? Exclusivamente 
quando (e se) lhe forem requisita¬ 
das informações? 

O que há, na lei nova, é a ‘reco¬ 
mendação’ no sentido de que o 
agravante requeira a juntada, aos 
autos, de uma cópia da petição do 
agravo e do comprovante de sua 
interposição, bem como da rela¬ 
ção dos documentos que instruí¬ 
ram o recurso, em três dias. 

Este prazo deve contar-se a 
partir do dia seguinte ao da inter¬ 
posição do agravo. 

Parece que a função dessa 
‘comunicação’ ao juiz da causa, 
no sentido de que sua decisão foi 
impugnada por agravo, é justa¬ 
mente a de criar condições a que o 
juiz se possa retratar”. 
Portanto, rejeita-se também esta 

prefaciai. 
Quanto à terceira preliminar sus¬ 

citada, de não-conhecimento do recur¬ 
so por não estarem as peças trasladadas 
autenticadas, mister a sua rejeição em 
face do entendimento jurisprudência! 

231 



de que o alegado só tem relevância 
quando a parte contrária impugnar a 
veracidade dos documentos, o que não 
ocorreu no caso sub judice, em que o 
agravado limitou-se a chamar a atenção 
para a não-autenticação das mesmas. 

“A ausência de autenticação 
em documentos só é relevante se a 
parte, fundamentadamente, impug¬ 
na a veracidade de que estão in¬ 
vestidos” (JTA 117/448). 
Com efeito, rejeita-se, da mesma 

forma, esta preliminar. 
Finalmente, no que tange à alega¬ 

ção da hipótese ser de litisconsórcio 
necessário, pelo fato do imóvel penho- 
rado pertencer a ambos os cônjuges, 
esta, assim como as demais, não pode 
prosperar. 

Sendo o agravante o único execu¬ 
tado nos autos da ação originária, não 
há que se exigir a participação do côn¬ 
juge virago para interposição de recur¬ 
so que visa proteger bem imóvel per¬ 
tencente a ambos. Ademais, a hipótese 
em questão não se confunde com aque¬ 
la a que se refere o art. 10 do código 
adjetivo, que reza sobre a necessidade 
do consentimento do cônjuge para 
propositura de ação que verse sobre 
bem imóvel, pois, in casu, o que houve 
foi interposição de recurso, e não de 
ação, e, se assim fosse, ajurisprudência 
é clara no sentido de que só a parte 
preterida pode alegar nulidade do pro¬ 
cesso em face de sua ausência no mes¬ 
mo (RJTA-MG 40/237 e RJTA-MG 
20/172). 

Assim, como as demais, rejeita-se 
a presente prefaciai. 

No mérito, razão assiste ao agra¬ 
vante. 

Mister se reconhecer que o adven¬ 
to da Lei 8.009/90 criou grande celeuma 

no mundo jurídico, em face de 
posicionamentos conflitantes em rela¬ 
ção à subsistência da penhora realizada 
anteriormente à sua vigência, tendo, 
portanto, a discussão sobre sua dimen¬ 
são temporal se tomado sua pedra an¬ 
gular. 

O mérito do recurso em tela versa 
justamente sobre este ponto. Admite-se 
ou não a retroatividade da referida lei? 
Hoje, quase sete anos após o advento da 
mesma, ajurisprudência é fortíssima no 
sentido da sua aplicação imediata, in¬ 
clusive para o fim de desfazer penhoras 
previamente realizadas (RT 715/322, 
697/212, 690/168, 719/292, 695/196, 
689/274 e 687/200). 

Para que se examine o seu alcance, 
necessária se mostra a observância do 
art. 5 da Lei de Introdução do Código 
Civil, que diz que, “na aplicação da lei, 
o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem co¬ 
mum”. 

A multicitada lei veio para benefi¬ 
ciar os executados que só disponham 
daquele bem em que residem, resguar- 
dando-se-lhes, desta forma, o mínimo 
necessário à sua sobrevivência, qual 
seja, uma moradia. 

No seus arts. 3°e 6o, a Lei 8.009/90 
dispõe sobre a oposição da impenho- 
rabilidade do bem de família em qual¬ 
quer processo de execução e cancela 
todos aqueles anteriormente suspensos 
pela MP 143, de 8 de março de 1990. 

Destarte, vê-se que o preceito le¬ 
gal, ao entrar em vigência, produziu, de 
imediato, efeito sobre o processo em 
andamento, o que não fere, sob nenhu¬ 
ma hipótese, o art. 5o, XXXVI, da Cons¬ 
tituição Federal, em face de não ter o 
agravado direito adquirido à penhora 
efetivada, que, como bem esposado pelo 
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ministro limar Galvão, em voto profe¬ 
rido no julgamento do Recurso Especi¬ 
al 145.933/96, “na verdade, trata-se de 
ato inicial da execução, e, portanto, de 
ato processual que, embora produza 
efeitos materiais em prol do credor, 
como o de tomar ineficazes, em relação 
a este, os atos de disposição dos bens 
que lhe servem de objeto, está sujeito a 
modificações, não somente de ordem 
quantitativa, que podem resultar em sua 
ampliação ou redução, mas também 
sob o aspecto qualitativo, com as que 
podem reverter na substituição de seu 
objeto”. 

Não há que se falar tampouco em 
ato jurídico perfeito, pois não ocorreu a 
transferência do patrimônio do execu¬ 
tado para o do exeqüente, que permane¬ 
ce com o proprietário até que seja efetu¬ 
ada arrematação ou adjudicação. 

Pertinente, portanto, a aplicação 
da multimencionada lei ao presente pro¬ 
cesso, que já se encontrava em curso 
quando do seu advento, porque este, 
manifestamente, é o fim almejado pelo 
legislador e pelo próprio espírito da lei. 

Do exposto, rejeitam-se as preli¬ 
minares alçadas e, no mérito, dá-se pro¬ 
vimento ao agravo. 

Salvador, 18 de dezembro de 1996. 
Paulo Furtado — Presidente. Celsina 
Reis — Relatora. 

INEXISTÊNCIA DE PRO VAS DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
PREFEITO MUNICIPAL. SEN¬ 
TENÇA SUJEITA A DUPLO 
GRAU DE JURISDIÇÃO. REJEI¬ 
TADAS PRELIMINARES DE 
EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRI¬ 

TO. INTERESSE DE AGIR. RE¬ 
CURSO PROVIDO. 

Verificados o interesse de 
agir, a legitimidade ativa, apossi- 
b il idadejurídica do pedido, a com¬ 
petência do foro e a adequação da 
ação proposta aos fins visados, há 
que serem rejeitadas as prelimi¬ 
nares de extinção do processo sem 
julgamento do mérito. Tendo sido 
alternativamente requerida a pres¬ 
tação de contas de verba recebida 
em virtude de convênio celebrado 
com órgão federal, e não tendo o 
demandado se desincumbido do 
ônus de provar a realização da 
mesma, há que se dar provimento 
ao recurso ex officio. 
Sent. Suj. a Duplo Grau de Jurisd. 
29.529-2. Relator: Desa. CELSI¬ 
NA REIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Sentença Sujeita a 
Duplo Grau de Jurisdição tombados 
sob n° 29.529-2, de Cícero Dantas, em 
que são partes, como suscitante, Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Crime e 
Fazenda Pública de Cícero Dantas e, 
como suscitado, Município de Cícero 
Dantas. 

Acordam os senhores desembar¬ 
gadores integrantes da Turma Julgadora 
da Quarta Câmara Cível do Tribunal de 

Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
não confirmar a sentença, pelas razões 
a seguir expostas. 

Integra o presente o relatório de 
fls. 

O Município de Cícero Dantas pro¬ 
pôs ação de ressarcimento de danos 
contra o ex-prefeito José Ribeiro da 
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Silva, alegando que durante sua admi¬ 
nistração celebrou o Convênio 128/GM- 
89 com o Ministério do Interior, no 
valor de NCz$30.000,00, do qual não 
prestou contas, o que, por conseguinte, 
em virtude do disposto na Instrução 
Normativa 02/93 da Secretaria do Te¬ 
souro Nacional, vem-lhe impossibili¬ 
tando de celebrar quaisquer outros con¬ 
vênios com órgãos federais. 

Ao final, requereu altemativamen- 
te a condenação do réu para devolver ao 
erário público a verba recebida, ou a 
prestação de contas da mesma, haja 
vista que a satisfação de qualquer das 
pretensões atende às exigências da 
União e o habilita a celebrar novos 
convênios com seus órgãos. 

Em contestação, preliminarmen¬ 
te, o ex-prefeito requereu a extinção do 
processo sem julgamento do mérito, 
por carência de ação, incompetência do 
juízo, inexistência de citação litiscon- 
sorcial, ilegitimidade ativa, além de 
inadequação da ação proposta aos fins 
pretendidos. No mérito, afirmou que a 
prestação de contas requerida já fora 
realizada, encontrando-se o respectivo 
processo no Tribunal de Contas da 
União. 

Oparquet pugnou pelo acolhimen¬ 
to das preliminares alçadas de ilegiti¬ 
midade ativa e incompetência do foro 
em razão da pessoa. 

O meritíssimo a quo, consideran¬ 
do a preliminar de ilegitimidade ativa 
suscitada, extinguiu o processo sem jul¬ 
gamento do mérito. 

Inobstante a inexistência de recur¬ 
so voluntário, subiram os autos à supe¬ 
rior instância. 

Com efeito, não se confirma a sen¬ 
tença recorrida. 

Verifica-se claramente o interesse 

de agir do Município de Cícero Dantas, 
quando se tem em conta que o prejuízo 
que está sofrendo refere-se à impos¬ 
sibilidade de satisfazer a sua preten¬ 
são de celebrar novos convênios com 
órgãos federais, em face da não-presta- 
ção de contas de convênio celebrado 
com o Ministério do Interior, quando da 
administração do suscitado, e não pro¬ 
priamente na devolução da verba em si, 
cujo interesse neste caso seria exclusi¬ 
vo da União, haja vista a mesma haver 
sido proveniente dos seus cofres. 

Portanto, constituindo a atitude do 
suscitado num óbice à pretensão do 
autor, qual seja a celebração de novos 
convênios com órgãos federais e conse- 
qüehte recebimento de recursos a se¬ 
rem utilizados no município, é inegável 
o seu interesse de agir. 

Desta forma, não há que se falar 
em ilegitimidade ativa, do que fica des¬ 
de já rejeitada esta preliminar. 

Há que se rejeitar igualmente a 
preliminar de incompetência do juízo, 
pois, não sendo a União parte do pro¬ 
cesso, a competência para processar o 
feito é da Justiça estadual e mais espe¬ 
cificamente da Vara de Fazenda públi¬ 
ca do município-autor. 

Rejeita-se, assim, esta prefaciai. 
A inexistência de citação 

litisconsorcial a que se refere o suscita¬ 
do em sede de preliminar também não 
deve ser considerada, haja vista de¬ 
monstração supra de que a União não é 
parte legítima no processo, em face do 
interesse na presente actio ser exclusi¬ 
vo do Município de Cícero Dantas. 

Rejeita-se, destarte, apresente pre¬ 
liminar. 

Quanto à argüição de inadequação 
da presente ação processual aos fins 
pretendidos, esta também não pode pros- 
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perar. 

Correta a via judicial escolhida 
pelo autor, pois, ante a demonstração 
do prejuízo que vem sofrendo por ato 
praticado pelo ex-prefeito, quando da 
sua administração, deve requerer o seu 
ressarcimento. E este, por sua vez, con¬ 
siste tanto na devolução da verba rece¬ 
bida em decorrência do convênio cele¬ 
brado com o Ministério do Interior em 
junho de 1989, quanto na prestação de 
contas da mesma, em face da União se 
contentar com qualquer das duas op¬ 
ções para retirar o Município de Cícero 
Dantas do rol dos inadimplentes, habi¬ 
litando-o novamente a celebrar convê¬ 
nios com órgãos federais. 

Da mesma forma, rejeita-se esta 
preliminar. 

Por fim, inocorre carência de ação 
no caso sub judice, pois presentes, como 
já demonstrado, tanto o interesse pro¬ 
cessual e a legitimidade das partes quan¬ 
to a possibilidade jurídica do pedido. 

Motivo por que fica, de plano, 
rejeitada a presente prefaciai. 

No que tange ao mérito, razão as¬ 
siste ao autor da ação, ora suscitado. 

Como bem esposado na inicial, a 
União, para habilitar o Município de 
Cícero Dantas a celebrar novos convê¬ 
nios com seus órgãos, exige ora a pres¬ 
tação de contas de convênios anterio¬ 
res, ora a devolução da verba recebida, 
razão pela qual o autor formulou alter¬ 
nativamente o seu pedido. 

O ex-prefeito, por sua vez, apesar 
de informar que já prestou contas do 
Convênio 128/GM-89, encontrando-se 
o referido processo no Tribunal de Con¬ 
tas da União sob o n° 279.224/93-1, 
juntou aos autos apenas um ofício da 
Secretaria de Controle Interno e dois 
despachos supostamente exarados nos 

referidos autos, além de alguns abaixo- 
assinados da população local, na tenta¬ 
tiva frustrada de provar que aplicou a 
verba recebida em obras de urbaniza¬ 
ção. 

Ocorre que os documentos junta¬ 
dos aos autos de forma alguma fazem 
prova da realização da prestação de 
contas pelo suscitado, pois em nenhum 
deles consta o número do convênio 
celebrado; tampouco fora colacionada 
cópia do referido processo, nem de qual¬ 
quer das peças que o instruíram. 

O convênio celebrado pelo então 
administrador do município com o ex¬ 
tinto Ministério do Interior é claro ao 
estatuir na sua subcláusula única os 
documentos que devem acompanhar o 
relatório final da execução de seu obje¬ 
to, que deve ser detalhado e circunstan¬ 
ciado, não tendo, todavia, o mesmo, 
apesar de afirmar já haver procedido a 
referente prestação de contas, instruído 
a sua defesa com cópia de qualquer dos 
referidos documentos. 

Do exposto, reforma-se a sentença 
recorrida para julgar a presente ação 
totalmente procedente. 

Salvador, 9 de abril de 1997. 
Celsina Reis — Presidente e Relatora. 

JUIZ. EXCEÇÃO DE SUSPEI- 

ÇÃO. 
Despacho proferido por juiz 

' que se declarou suspeito, por mo¬ 
tivo de foro íntimo. Impossibili¬ 
dade do seu retorno ao processo, 
porque atingida, com a declarada 
suspeição, a sua imparcialidade 
para nele funcionar. Entendimen¬ 
to da jurisprudência. Invalidade 
do ato, com a remessa dos autos 
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ao substituto legal. Recurso pro¬ 

vido. 
Agr. de Inst. 27.480-2. Relator: 
Des. DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Agravo de Instrumento 27.480- 
2, de Ilhéus, tendo como agravantes 
Paulino César Martins Ribeiro do Couto 
e outros e agravada Maria Márcia 

Martins Ferreira. 
Acordam, unanimemente, os de¬ 

sembargadores integrantes da Turma 
Julgadora da Quarta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia em dar 
provimento ao agravo, e assim decidem 
pelos fundamentos adiante expendidos. 

Inconformados com a decisão 
interlocutória do doutor juiz de direito 
da Ia Vara Cível da Comarca de Ilhéus 
que, nos autos do inventário do espólio 
de Olga Wense Martins, nomeou 
inventariante a herdeira Maria Márcia 
Martins Ferreira, interpuseram os her¬ 
deiros ora agravantes o presente recur¬ 
so, objetivando a reforma do decisório. 

Em apoio à pretensão, expõem, de 
início, que fora proposta contra o ma¬ 
gistrado em apreço - Bel. Cleber Roriz 
Ferreira - exceção de suspeição, a qual 
foi reconhecida pelo excepcionado, 
culminando com a remessa dos respec¬ 

tivos autos ao seu substituto legal. 
Sobrevindo, porém, o falecimento 

da então inventariante, Nina Martins 
Ribeiro do Couto, dito juiz reconside¬ 
rou o seu despacho anterior, voltando a 
funcionar no mesmo processo de in¬ 
ventário, em flagrante ofensa ao inc. 
LIII do art. 5o da Constituição Federal e 
do art. 474 do Código de Processo Ci¬ 
vil, eis que já configurada a preclusão, 

no particular. 
Acrescentam o fato de haver o a 

quo subtraído do herdeiro Paulino Cé¬ 
sar Martins Ribeiro do Couto - que se 
encontra na posse e administração dos 
bens do espólio - o direito de ser nomea¬ 
do inventariante, elegendo para o en¬ 
cargo a herdeira-agravada, Maria Már¬ 
cia Martins Ferreira, sem que constasse 
dos autos o atestado de óbito da inven¬ 
tariada falecida e sem que houvessem 
transcorridos mais de sete dias do seu 
falecimento. 

Ressaltam, ainda, que o agravante 
Paulino César Ribeiro do Couto, atra¬ 
vés de procuração outorgada pela então 
inventariante, já administrava o espó¬ 
lio, consóánte os documentos anexa¬ 
dos, a exemplo de balancetes mensais, 
folhas de pagamento e recibos de resci¬ 
são contratual, e salientam que os her¬ 
deiros ora agravantes perfazem a maio¬ 
ria do valor dos quinhões hereditários e 
que a cota da herdeira-agravada corres¬ 
ponde, tão-somente, a 1/35 do montan- 

te-mor inventariado. 
Alegando, por fim, a relevância 

dos fundamentos apresentados e a ame¬ 
aça de lesão grave e de difícil repara¬ 
ção, ante o receio de dilapidação dos 
bens envolvidos, pediram os agravan¬ 
tes fosse atribuído efeito suspensivo ao 
agravo, para que, sustados os efeitos da 

decisão, mantido fosse o herdeiro-agra- 
vante na posse e administração dos bens 
do espólio, com a cassação, afinal, do 
decisum impugnado, declarando-se ca¬ 
rente de competênciajurisdicional, para 
funcionar no respectivo inventário, o 
doutor juiz de direito, seu prolator. 

Ao recurso foram anexados docu¬ 

mentos. 
Pelas razões constantes do despa¬ 

cho de fls. 203/204, foi indeferida a 
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tutela acautelatória da liminar pleitea¬ 
da. 

Em suas informações, o doutor 
juiz a quo discorreu acerca das sucessi¬ 
vas exceções de suspeição argüídas pela 
então inventariante, genitora do pri¬ 
meiro agravante, contra os magistrados 
que estiveram à frente do processo de 
inventário, ressaltando que todas foram 
arquivadas pelo Tribunal de Justiça, e 
também sobre a iniciativa que teve de 
declarar-se suspeito, por motivo de foro 
íntimo, a fim de evitar maiores prejuí¬ 
zos aos demais herdeiros. 

Teceu, ainda, considerações sobre 
a irregularidade da marcha processual, 
seu retardo desde o ano de 1992, a partir 
de quando foram opostas as exceções, e 
também quanto à questão do motivo de 
foro íntimo invocado, e sobre a vacân¬ 
cia do cargo de inventariante e a nome¬ 
ação da herdeira, Maria Márcia Martins 
Ferreira, que vem se desincumbindo de 
suas obrigações, salientando, de igual 
forma, a atuação do agravante Paulino 
César Martins Ribeiro do Couto, no 
processo de inventário, além da sua 
indisponibilidade para exercer o mwms. 

Intervindo nos autos, diz a agrava¬ 
da, às fls. 210/229, da sua irresignação 
com a marcha processual do inventário, 
especialmente quanto às ações do her¬ 
deiro Paulino César Martins Ribeiro do 
Couto, a quem responsabiliza pela au¬ 
toria das exceções de suspeição argüídas 
contra os magistrados que dirigiram o 
processo e pela sua procrastinação. 

Aduz que o agravante estava real¬ 
mente administrando os bens do espó¬ 
lio, mas o fazia de modo irregular, posto 
que mediante procuração com poderes 
outorgados por quem não os detinha, 
em razão de ser o munus de inventariante 
um encargo pessoal, intransmissível e 

indelegável. Até porque somente agora 
fora o instrumento de mandato trazido 
aos autos, dentre outros documentos, 
ante o conhecimento da ilegalidade que 
vinha sendo praticada. 

Opôs-se, ainda, à administração 
anterior, inclusive de referência aos 
imóveis urbanos e rurais do espólio, em 
face das irregularidades praticadas pelo 
agravante, conseqüentes da outorga 
indevida de poderes da ex-inventariante. 

Em petição de fl. 185, 10 herdei¬ 
ros, ali relacionados, requereram a jun¬ 
tada de procurações e substabelecimen- 
tos, com manifestações de aprovação à 
nomeação da herdeira e ora agravada, 
como inventariante do espólio. 

Vistas dos autos ao Ministério 
Público, manifestando-se o doutor pro¬ 
curador de justiça, à fl. 212, pela falta de 
interesse a legitimar a intervenção mi¬ 
nisterial. 

É o relatório. 
Trata-se, como relatado, de agravo 

de instrumento interposto de decisão 
proferida nos autos do processo de in¬ 
ventário de Olga Wense Martins, que 
nomeou a herdeira Maria Márcia 
Martins Ferreira inventariante dos bens 
do espólio, expondo os recorrentes os 
fundamentos em que se apóiam para 
pedir a sua reforma, competindo, as¬ 
sim, sejam eles examinados para um 
entendimento final a respeito. 

Apontam, em primeiro lugar, o 
fato de ter o doutor juiz de direito da Ia 
Vara Cível, Bel. Cleber Roriz Ferreira, 
ao ser excepcionado como suspeito para 
funcionar no processo - aceito a argüi- 
ção, remetendo os autos ao seu substi¬ 
tuto legal, através de decisão publicada 
no Diário do Poder Judiciário de 29 de 
novembro de 1995 e, não obstante, com 
o posterior falecimento da então 
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inventariante do espólio, Nina Martins 
Ribeiro do Couto, em 9 de março de 
1996, haver reconsiderado a sua deci¬ 
são, passando a despachar no mesmo 
processo, quando já não podia fazê-lo, 
violando assim o inc. LIII do art. 5o da 
Constituição Federal e o art. 474 do 
Código de Processo Civil. 

Não há negar que o caso dos autos 
revela uma certa insatisfação entre her¬ 
deiros de um mesmo espólio, motivada, 
certamente, pela demora na conclusão 
de um inventário, em que duas inventa- 
riantes se sucederam, surgindo agora 
uma terceira, com isso arrastando-se o 
processo por mais de oito anos. 

Na verdade, o doutor juiz a quo 
declarou-se suspeito por motivo de foro 
íntimo, sem contudo acolher as razões 
levantadas pela então inventariante, 
Nina Martins Ribeiro do Couto, que 
contra ele já havia, anteriormente, sus¬ 
citado outra exceção de suspeição, por 
sinal rejeitada pelo egrégio Tribunal de 
Justiça. 

Consta das informações do magis¬ 
trado, à fl. 285, que, “recebida cópia do 
acórdão neste juízo em 4 de abril de 
1995 (cópia anexa),já no dia 19 daque¬ 
le mês e antes mesmo da sua publicação 
no órgão oficial, o que ocorreu no dia 
20 de abril, a então inventariante, Nina 
Martins Ribeiro do Couto, com o nítido 
propósito de contornar a decisão do 
Tribunal, que recomendou ‘pronto an¬ 
damento e conclusão do feito’, ingres¬ 
sou nova exceção de suspeição contra 
este magistrado, mais uma vez sob a 
infundada cantilena de ‘inimizade ca¬ 
pital’. Vislumbrando, de logo, a farsa 
engendrada pela então inventariante e o 
tempo de paralisação que deveria de¬ 
correr até o processamento e julgamen¬ 
to da exceção oposta, não acolhi as suas 

razões, mas declarei-me suspeito ‘por 
razões de foro íntimo’, tão-somente 
para não causar, com a minha resis¬ 
tência, maiores prejuízos aos demais 
herdeiros” (grifo nosso). 

Pergunta-se, então: poderia o juiz 
repelir as razões argüídas pela excipiente 
e, ao mesmo tempo, declarar-se suspei¬ 
to por motivo de foro íntimo, remeten¬ 
do os autos, de logo, ao seu substituto 
legal? 

A lei processual civil não prevê 
semelhante hipótese, haja vista que o 
seu art. 135, após elencar os casos em 
que se fundamenta a suspeição de par¬ 
cialidade do juiz, admite, no seu pará¬ 
grafo único, que o próprio juiz pode 
declarar-se suspeito, por motivo de foro 
íntimo. 

No caso em discussão, não impor¬ 
tam os motivos constantes das informa¬ 
ções de fl. 285 para justificar a delibera¬ 
ção tomada pelo magistrado. Se fora 
excepcionado o juiz e se por ele rejeita¬ 
da a exceção, o procedimento quanto à 
marcha e à solução do incidente proces¬ 
sual seria os indicados na lei, jamais o 
adotado; repeliu-se a exceção, mas fora 
declarada a suspeição, por motivo de 
foro íntimo, e deu-se seguimento ao 
processo pelo juiz exceto, mesmo de¬ 
pois de determinar sua remessa ao subs¬ 
tituto legal. 

Tem entendido a jurisprudência 
dos tribunais que “o motivo de foro 
íntimo diz respeito às condições psíqui¬ 
cas do magistrado para exercer sua 
nobilitante função de julgar em razão 
de fatos anteriores. Se o magistrado, 
por certo, em razão dos referidos fatos, 
não tem condições de exercer sua fim- 
ção jurisdicional, é até louvável sua 
atitude, para que não seja maculada de 
parcial a sua decisão” (TRT, 2a Região, 
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Ac. 277/82, no MS 10623/81, rel.-juiz 
Aloísio Simões de Campos, ADCOAS, 
1982). 

Não obstante, reconheça-se, in 
casu, a plausibilidade das alegações do 
doutor juiz aquoesuà demonstração de 
zelo, bom senso e tenacidade, entretan¬ 
to, a sua declarada suspeição, por moti¬ 
vo de foro íntimo, projetou, por si só, 
uma sombra de dúvida em relação a sua 
imparcialidade, de modo a reconhecer- 
se a inconveniência e até mesmo uma 
possível argüição de nulidade, com a 
sua volta à direção do processo, não 
importando que uma exceção oposta 
anteriormente tivesse sido rejeitada. 

Saliente-se, a respeito, a lição 
jurisprudencial de que “a imparcialida¬ 
de do juiz é princípio básico do proces¬ 
so, pressuposto para que a relação pro¬ 
cessual se instaure validamente. O juiz 
que se declara suspeito por motivo de 
natureza íntima fica afastado definiti¬ 
vamente do processo e não mais pode 
retomar ao mesmo” (TA-RS, Ia Câm., 
ac. de 06.09.83 JTA-RS 481443). 

Ante o exposto e tomando-se como 
próprio o entendimento pretoriano tra¬ 
zido à colação, dá-se provimento ao 
recurso, para tomar sem efeito o despa¬ 
cho agravado, em face da suspeição 
declarada pelo doutor juiz a quo, deter¬ 
minando-se a remessa dos autos ao subs¬ 
tituto legal, para as providências de 
direito, com as recomendações de que 
se dê imediato seguimento ao processo. 

Salvador, 5 de março de 1997. 
Paulo Furtado—Presidente. Dermeval 
Bellucci — Relator. 

PROCESSO DE EXECUÇÃO 
FISCAL. PENHORA. INTIMA¬ 
ÇÃO. COMO SE FAZ. 

Na execução fiscal, é dispen¬ 
sada a formalidade da intimação 
pessoal. A intimação será feita 
mediante publicação no órgão ofi¬ 
cial, não se podendo, pois, invo¬ 
car como norma subsidiária o art. 
669 do Código de Processo Civil. 
Inteligência do art. 12 da Lei 
6.830, de 22 de setembro de 1980 
(Lei de Execução Fiscal). Recur¬ 
so improvido. Decisão mantida. 
Agr. de Inst. 25.422-2. Relator: 
Des. DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos do Agravo de Instrumento 
25.422-2, da comarca da Capital, em 
que figuram como agravante Clisur - 
Clínica Suburbana e de Urgência Ltda. 
- e como agravada Fazenda pública 
municipal. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Turma Julgadora da egré¬ 
gia Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Bahia, à unanimidade de 
votos, em negar provimento ao agravo. E 
o fazem pelas razões a seguir expostas: 

Trata-se de agravo de instrumento 
interposto pela firma Clisur - Clínica 
Suburbana e de Urgência Ltda. - contra 
despacho do juiz de direito da 3a Vara 
da Fazenda pública da comarca desta 
Capital (por fotocópia às fls. 15 e v.) 
que, nos autos do processo de execução 
fiscal, ali em curso, movido pela Fazen¬ 
da Pública do Município de Salvador, 
admitiu como perfeita e acabada a pe- 
nhora levada a efeito sem sua intimação 
pessoal, de cuja constrição somente to¬ 

mou conhecimento depois, tolhendo, 
assim, a possibilidade de apresentar de¬ 
fesa através de embargos. 
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Formado o instrumento com a apre¬ 
sentação, de logo, das peças de fls. 7/15 
e das de fls. 18/30, trasladadas a pedido 
da Fazenda pública agravada, que 
contraminutou (fls. 33/37). 

Feito o preparo (fl. 39), o juiz a 
quo manteve a sua decisão (fl. 40). 

É o relatório. 
Desassiste razão à agravante. 

Com efeito. 
Determina a Lei 6.830, de 22 de 

setembro de 1980 (Lei de Execução 

Fiscal): 
“Art. 12-Naexecução fiscal, 

far-se-á a intimação da penhora ao 
executado, mediante publicação, 
no órgão oficial, do ato da juntada 
do termo ou do auto da penhora”. 
Foi o que validamente ocorreu na 

espécie. A intimação da executada, aqui 
agravante, quanto à penhora efetuada, 
deu-se mesmo através do Diário da 
Justiça de 16 de fevereiro de 1995, 
nos termos da certidão de fl. 10. E não 

podia ser de outra forma, ou seja, pes¬ 
soal, como pretendido pela agravante. 

Na exposição de motivos feita 
pelo senhor ministro da Justiça, em 8 
de junho de 1980, ao senhor presidente 
da República, acompanhada dos proje¬ 
tos de lei que mais tarde viriam a se 
tomar a atual Lei 6.830, de 22 de setem¬ 
bro de 1980 (Lei de Execução Fiscal), 

ficou consignado: 
“N. 59 - A partir da premissa 

de que o executado - já citado - 
acompanha a tramitação do pro¬ 
cesso, mormente depois da penho¬ 
ra e, em face da linha adotada, de 
sucessão automática das fases da 
execução, o art. 12 dispensa a for¬ 
malidade da intimação pessoal. 
Assim, dispõe que a intimação será 
feita mediante publicação, no ór¬ 

gão oficial, ou pelos Correios, for¬ 
ma que não prejudica a defesa e 
evita o atraso da execução ...” 
No particular, o procedimento do 

executivo fiscal não segue subsidia- 
riamente o Código de Processo Civil, 
pois como decidiu o TRE: 

“A Lei 6.830 regula por com¬ 
pleto a citação do executado e a 
intimação da penhora, não se po¬ 
dendo invocar, como norma su¬ 
pletiva, o art. 669 do Código de 
Processo Civil” (TRF, 5a T„ Ag. 
56.315-PR; j. 14.11.88, rel.-min. 
Torreão Braz, cf. Theotonio 
Negrão, in Código de Processo 

, Civil e Legislação Processual em 
Vigor, Saraiva, 27. ed., nota Ia ao 
art. 12 da Lei 6.830/80). 

Tem razão a agravada quando diz 
que a agravante não pode alegar que 
não tomou conhecimento da penhora, 
uma vez que isso, de fato, aconteceu-, 
quando ela deu ciente do teor do man¬ 
dado, de acordo com a certidão da ofici¬ 
al de justiça. Também não pode a agra¬ 
vante usar em sua defesa o argumento 
da demora em constituir procuradores, 
posto que é defeso ao réu utilizar-se da 
própria inércia para pedir a anulação 
dos atos processuais já praticados. 

Como se verifica, o juiz a quo não 
causou nenhum gravame à agravante. 
Pelo contrário, sua excelência bem apli¬ 
cou o direito à espécie. 

Em face de todo o exposto e por 
tudo o que mais dos autos consta, nega- 
se provimento ao agravo. 

Salvador, 29 de maio de 1996. 
Dermeval Bellucci — Presidente. 
Ayrton Freitas — Relator. 
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REINTEGRAÇÃO DE FUNCIO¬ 
NÁRIO PÚBLICO. RECONHECI¬ 
MENTO DA ILICITUDE DO 
ATO DE EXONERAÇÃO. 

Direito à percepção dos sa¬ 
lários atrasados devidamente cor¬ 
rigidos. Correção monetária a par¬ 
tir da data de demissão e não do 
ajuizamento da ação. Agravo 
improvido. 
Agr. de Inst. 29.566-5. Relator: 
Des. DERMEVAL BELLUCCI. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Agravo de Instrumento 
29.566-5, da Capital, sendo agravante 
Estado da Bahia e agravado Roberto 
Ferreira Caldas. 

Acordam, unanimemente, os de¬ 
sembargadores componentes da Turma 
Julgadora da Quarta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Bahia em negar 
provimento ao presente recurso, e as¬ 
sim decidem pelas razões adiante 
expendidas. 

O Estado da Bahia, nos autos da 
ação ordinária proposta por Roberto 
Ferreira Caldas, inconformado com a 
decisão que entendeu acertado o cálcu¬ 
lo que impôs correção monetária aos 
valores a que fazia jus o acionante, 
desde a data da exoneração deste, dela 
agravou, com o argumento de que hou¬ 
ve vulneração, a um só tempo, dos arts. 
Io e parágrafo da Lei 6.899/81, 3o do 
Decreto 86.649/81 e da Súmula 43 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Alega o recorrente que os equívo¬ 
cos apontados, não somente quanto aos 
jüros, mas também à correção monetá¬ 
ria, favorecem o agravado em mais do 
que lhe fora concedido na sentença 

condenatória, uma vez que a correção 
monetária, in casu, não pode retroagir à 
data anterior à determinada segundo a 
Lei 6.899/81 e nem os juros no momen¬ 
to da citação, mas, inobstante toda a 
argumentação feita nesse sentido, o 
doutor juiz a quo somente aceitou as 
ponderações feitas quanto aos juros, 
entendendo, porém, correto o cálculo 
relativo à correção monetária. 

Ressalta ainda que a decisão agra¬ 
vada ofende também a Constituição 
Federal (art. 5o, XXVI), a Lei de Intro¬ 
dução ao Código Civil (arts. 1 °, 2o e 6o) 
e o Código de Processo Civil (arts. 468 
e 610), salientando, no particular, que a 
sentença que julgar total ou parcial¬ 
mente a lide tem força de lei nos limites 
da demanda e das questões decididas, 
sendo defeso, na liquidação, renova¬ 
rem-se as discussões para modificá-la. 

E acrescenta que a sentença foi 
clara e objetiva no que diz respeito à 
condenação no pagamento dos atrasa¬ 
dos, acrescidos de correção monetária, 
mas aplicável à espécie a regra de que o 
termo a quo, para computo da correção, 
é a data do ajuizamento da ação, disso 
resultando que a decisão agravada, ao 
determinar a correção monetária, a par¬ 
tir da exoneração do autor, viola os 
dispositivos legais invocados. Pede, a 
final, a reforma do decisum, trazendo 
à colação julgados pertinentes à ma¬ 
téria. 

Anexando documentos, inclusive 
a cópia da decisão do'primeiro grau, do 
acórdão que a confirmou, bem assim da 
decisão agravada, apresentou o agrava¬ 
do as suas contra-razões, pugnando pela 
sua integral confirmação, com o argu¬ 
mento de que a tese sustentada pelo 
agravante não merece acolhida, porque 
divorciada do direito aplicável à espé- 
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cie, e sustenta que a correção monetária 
deve ser calculada a partir da data de 
sua exoneração, ou seja, quando efeti¬ 
vamente teve o seu direito restringido. 

A questão, como se vê, cinge-se 
tão-somente à definição da data a que 
deve retroagir os efeitos da correção 
monetária, se a da exoneração do agra¬ 
vado de sua função pública, ou se a do 
ajuizamento da ação. 

Não há negar que a sentença que 
determinou a reintegração do funcioná¬ 
rio reconheceu o direito de ter os salári¬ 
os que deixara ilegalmente de perceber, 
corrigidos monetariamente nos seus va¬ 
lores, determinando o decisum atacado 
que fosse aplicada a correção, a partir 
do ato de demissão, e é justamente em 
razão desse entendimento que ora re¬ 
corre o agravante, alegando ter a deci¬ 
são impugnada ofendido os dispositi¬ 
vos legais elencados no recurso, o que 
toma necessário sejam eles examina¬ 
dos separadamente. 

Com referência ao art. 5o, XXVI, 
da Constituição Federal, não se entende 
o porquê da alegação, uma vez que a 
norma - dita violada - cuida de matéria 
relativa à propriedade rural, sem ne¬ 
nhuma aplicação ao presente caso. 

No que diz respeito aos arts. Io, 2 
e 6o da Lei de Introdução ao Código 
Civil, não disse e nem especificou o 
agravante em que consistiu a violação, 
o que toma dispensável qualquer co¬ 
mentário nesse particular. 

Insubsistente, de igual forma, a 
apontada ofensa aos arts. 468 e 610 do 
Código de Processo Civil. 

Ora, a sentença que julgou proce¬ 
dente a ação movida contra o Estado da 
Bahia assegurou ao acionante a sua 
reintegração no cargo do qual fora exo¬ 
nerado, reconhecendo-se, ainda, ao 

mesmo, o direito à reposição dos prejuí¬ 
zos advindos do ato impugnado, quer 
funcionais, quer pecuniários, estes 
acrescidos dos juros de lei e da correção 
monetária, na forma postulada na inici¬ 
al, decisão esta que mereceu confirma¬ 
ção na superior instância. 

Nenhuma modificação ocorreu 
com a liquidação da sentença, pois o 
cálculo levado a efeito para definir os 
exatos valores dos prejuízos, com os 
juros e a correção, resultou num total 
em que se reconheceu a procedência de 
ambas parcelas de acréscimo, sendo 
que a dúvida suscitada reside unica¬ 
mente na definição da data a partir da 
qual devem ser as mesmas aplicadas, o 
que não importa em modificação ou 
alteração da sentença, afastando-se, por 
isso mesmo, qualquer idéia de ofensa à 
coisa julgada. 

Finalmente, no que concerne à Lei 
6.899/81, inobstante as alegações do 
agravante, não há por que acolher-se a 
impugnação feita para admitir-se seja a 
correção monetária calculada obrigato¬ 
riamente a partir do ajuizamento da 
ação. 

Com efeito, o agravado, vale repe¬ 
tir, teve o seu direito reconhecido atra¬ 
vés de sentença que transitou em julga¬ 
do, sendo, pois, reintegrado no cargo 
público que exercia. Dita decisão está 
datada de Io de agosto de 1989, sendo o 
acórdão que a confirmou de 25 de julho 
de 1995, convindo salientar que a cita¬ 
da lei, ao referir-se sobre débito resul¬ 
tante de decisão judicial, não está abran¬ 
gendo situações como a do caso sob 
exame, pois seria até um contra-senso 
admitir-se que a correção monetária 
fosse calculada posteriormente à data 
do prejuízo causado ao agravante por 
ato ilícito do poder público. 

242 



Não se trata de débito comum, mas 
de lesão ao direito da parte, que, reco¬ 
nhecido por decisão transitada em jul¬ 
gado, resultou para o causador do dano 
o dever de repará-lo na sua totalidade, 
obrigando-se a considerar a data de sua 
efetivação, e não parcialmente, levan¬ 
do em conta a data do ajuizamento da 
demanda. 

Assim, se o servidor público ficou 
sem perceber o seu salário por muito 
tempo, em razão de demissão ilegal, 
não é justo que, com a sua reintegração 
no cargo, seja-lhe negado o direito à 
correção monetária do que deixara de 
receber, com a sua exoneração, se esta 
resultou de ato ilícito, assim reconheci¬ 
do e declarado, e nesse entendimento, 
com muita propriedade, expressa-se o 
magistrado do primeiro grau, o que ora 
se endossa, in verbis: 

“Considerando que o autor 
começou a ter o seu direito restrin¬ 
gido a partir da sua exoneração, 
será a partir daquela data (dezem¬ 
bro de 1973) que deve incidir a 
correção monetária e não a partir 
da data da Lei 6.899/91, que trata 
simplesmente de correção mone¬ 
tária de débitos oriundos de deci¬ 
são judicial”. 
Nestas condições, nega-se provi¬ 

mento ao agravo, confirmando-se inte¬ 
gralmente o decisum agravado. 

Salvador, 2 de outubro de 1996. 
Paulo F urtado—Presidente. Dermeval 
Bellucci — Relator. 

SENTENÇA SUJEITA A DUPLO 
GRAU DE JURISDIÇÃO. AÇÃO 
POPULAR. OBJETO: DECRE¬ 
TAÇÃO DE PERDA DE MAN¬ 
DATOS DE VEREADORES. PE¬ 

DIDO INIDÔNEO. FALTA DE 
INTERESSE PROCESSUAL. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRI¬ 
TO. 

A ação popular visa a anula¬ 
ção de atos lesivos ao patrimônio 
público, não se prestando, assim, 
para decretação da perda de man¬ 
dato de vereador, suspensão de 
seus direitos políticos nem mesmo 
ressarcimento de quantia desvia¬ 
da do erário por prefeito, contra 
quem, omissivamente, não se ado¬ 
taram providências para apura¬ 
ção de responsabilidades crimi¬ 
nal e civil. Inteligência dos arts. 
5o, LXXIII, da Constituição Fede¬ 
ral, e l°e 11 da Lei 4.717, de 29 de 
junho de 1965. A perda de manda¬ 
to de vereadores, decorrente de 
cassação, depende de declaração 
pelo plenário da Câmara Munici¬ 
pal, mediante processo regular, 
assegurada ampla defesa ao inte¬ 
ressado, nos termos e na forma do 
art. 7 o c/cart. 5o do Dec.-lei 201, 
de 27 de fevereiro de 1967. É ato 
constitutivo acentuadamente 
deliberativo e de índole político- 
administrativa da Câmara. A ca¬ 
rência dela. Extinção do processo 
sem julgamento do mérito (CPC, 
arts. 3oe267, VI).Cabimento. Sen¬ 
tença confirmada, com recomen¬ 
dações. 
Sent. Suj. a Duplo Grau de Jurisd. 
28.955-8. Relator: Des. AYRTON 
FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Sentença Sujeita a Duplo Grau 
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de Jurisdição 28.955-8, de Araci, em 
que é suscitante o Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da Comarca e suscitados 
Dermeval Pitágoras de Góes e outros. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
confirmar a sentença. 

Adoto o relatório da sentença de 
fls. 510/515 (v. 3), acrescentando-lhe 
que o processo foi extinto sem aprecia¬ 
ção do mérito, por serem os autores 
carecedores de direito de ação. 

Recorreu de ofício o juiz senten- 
ciante, deixando, no entanto, as partes 
transcorrer in albis o prazo para inter- 
posição do apelo voluntário, conforme < 
certidão de fl. 520. 

Independentemente de preparo, 
subiu o recurso para esta superior ins¬ 
tância, em três volumes. Aqui foi distri¬ 
buído para esta colenda Quarta Câmara 
Cível, onde, mediante sorteio, coube- 
me a íunção de relator. 

Ouvido, o doutor procurador de 
justiça emitiu o parecer de fls. 528/531 
(v. 3), opinando pela manutenção da 
sentença. 

É o relatório. 
Cuida a espécie de ação popular, 

ajuizada contra vereadores do municí¬ 
pio de Araci, objetivando a condenação 
deles: 

“...a, proporcionalmente, res¬ 
sarcirem os cofres públicos no va¬ 
lor inicialmente apurado de R$ 
882.448,82, ou quanto mais venha 
a ser apurado na instrução, e ainda 
decretar a perda dos mandatos e 
suspender-lhes os direitos políti¬ 
cos pelo prazo de oito anos, colo- 
cando-lhes todos os bens em indis- 
ponibilidade até o final cumpri¬ 

mento da obrigação indenizatória 
...” (fls. 2/14, artículo 17, v. 1). 
Realmente, os autores são care¬ 

cedores da ação, por ausência de inte¬ 
resse processual (CPC, art. 3o), consis¬ 
tente na inidcneidade do pedido com 
vistas à provocação da atuação 
jurisdicional do Estado. 

É que a ação popular, via eleita 
pelos autores, não se presta ao fim visa¬ 
do - determinar a perda dos mandatos 
dos réus, vereadores do município de 
Araci, suspender-lhes os direitos políti¬ 
cos, etc., com o argumento de haverem 
eles dado ensejo à prática de corrupção, 
improbidade, desvio e malversação do 
dinheiro público pelo prefeito de então, 
Daniel Ramos (Daniel Almeida Ramos), 
mediante omissão, na medida em que, 
notificados judicialmente acerca da prá¬ 
tica de tais irregularidades por parte do 
referido alcaide, mantiveram-se silentes 
e, consequentemente, coniventes com a 
situação, o que, a juízo dos autores, 
implicaria procedimento incompatível 
com o decoro parlamentar a que alude o 
inc. II do art. 46 da Lei Orgânica daque¬ 
le município, circunstância que, por sua 
vez, importaria em ato de improbidade 
administrativa, nos termos do § 4o do 
art. 37 da Constituição Federal, a ense¬ 
jar as sanções referidas. 

Ora, a perda de mandato de verea¬ 
dor, decorrente de cassação, depende 
de declaração pelo plenário da Câmara 
Municipal, mediante processo regular, 
assegurada ampla defesa ao interessa¬ 
do, nos termos e na forma do art. 7° c/c 
art. 5odo Dec.-lei 201, de 27 de feverei¬ 
ro de 1967. É providência que cabe à 
Câmara Municipal, como medida polí¬ 
tica de sua exclusiva competência, só 
restando ao Judiciário a verificação da 
legalidade do ato e nunca a sua conve- 
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niência, acerto ou justiça. A cassação é 
a decretação da perda do mandato por 
ter o seu titular incorrido em falta fun¬ 
cional definida em lei e punida com 
essa sanção. É ato constitutivo acentu- 
adamente deliberativo e de índole polí- 
tico-administrativa (cf. Hely Lopes 
Meireles, in Direito Municipal Brasi¬ 
leiro, Malheiros Editores, 6. ed., p. 513). 

Já a ação popular visa a anulação 
de atos lesivos ao patrimônio público. É 
o que se depreende da leitura dos arts. 
5 , LXXIII, da Constituição Federal, Io 
e 11 da Lei 4.717, de 29 de junho 1965. 
Abrange, também, forma omissiva. 

Todavia, a omissão imputada na 
ação popular aos vereadores situa-se, 
como disse o juiz sentenciante, forte, 
na lição de Hely Lopes Meirelles: 

“... no âmbito do poder dis¬ 
cricionário de que se acham reves¬ 
tidos, em razão do cargo que ocu¬ 
pam. Trata-se de uma decisão es¬ 
tritamente política, assemelhada 
àqueles casos em que, mesmo com 
parecer da Corte de Contas pela 
rejeição da prestação de contas do 
gestor público municipal, a Câma¬ 
ra de Vereadores opta pela sua 
aprovação, não sendo dado ao 
Judiciário adentrar no conteúdo 
dessa decisão e valorar os seus 
motivos ... (...) ... Ora, se a omis¬ 
são, como acima acentuado, não é 
administrativa, situando-se no 
âmbito da discricionariedade fa¬ 
cultada ao agente político, ressen- 
te-se a ação proposta do requisito 
da lesividade, indispensável à sua 
validade. Em verdade, não se há 
falar em improbidade administra¬ 
tiva (parágrafo 4o, art. 3 7, da Cons¬ 
tituição Federal), porquanto não 
se trata de omissão administrativa, 

não vingando, portanto, seus 
corolários (suspensão dos direitos 
políticos, perda da função pública, 
indisponibilidade de bens e ressar¬ 
cimento ao erário público) ...(...) 
..., só cabe falar-se em omissão 
com lesão aos bens e interesses 
públicos, por vício de improbidade, 
quando esta derivar da conduta do 
administrador público, o que não é 
ocaso” (fls. 510/515, v. 3). 
Como se verifica, é patente a falta 

de interesse processual, por inadequação 
da providência judicial invocada em 
relação à solução do interesse objeto da 
lide. 

O interesse processual se traduz 
em pedido idôneo a provocar a atuação 
jurisdicional do Estado. 

“Para que haja interesse de 
agir é necessário que o autor for¬ 
mule uma pretensão adequada à 
satisfação do interesse contido no 
direito subjetivo material” (cf. José 
Frederico Marques, in Institui¬ 
ções de Direito Processual, Fo¬ 
rense, 1. ed., v. 2, p.33). 
Assim, ausente uma das condições 

da ação (o interesse processual), outra 
não podia ser a decisão do juiz do pri¬ 
meiro grau, decretando, como decre¬ 
tou, a extinção do processo (CPC, arts 
3o e 267, VI). 

Imprópria e, data venia, mal-en- 
dereçada a via eleita, na medida em que 
teve por alvo vereadores e não o prefei¬ 
to de então, Daniel Ramos (Daniel Al¬ 
meida Ramos), o principal e único res¬ 
ponsável pelos desmandos e irregulari¬ 
dades apontadas na inicial de fls. 2/15, 
(v. 1). Nem por isso, todavia, o assunto 
pode perder-se no vazio. Impõe-se apu¬ 
ração dos desvios ali apontados, caso já 
não o tenham sido. 
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Para tanto, determino que se ex¬ 
traiam cópias da inicial de fls. 2/14 
(v. 1) e dos documentos de fls. 201/ 
311, 363/391, 395/400 (v. 2), fls. 401/ 
503 (v. 3) e remetam o expediente as¬ 
sim formado, capeado de oficio por 
mim assinado, ao doutor procurador de 
justiça para a adoção das providências 
que estão a exigir (CPP, art. 40). 

Em face do exposto e por tudo o 
mais que dos autos consta, confirma-se 
a bem-lançada sentença recorrida, por 
seus próprios fundamentos, com os 
acréscimos retro e supra-expedidos. 

É o meu voto. 
Salvador, 18 de junho de 1997. 

Paulo Furtado — Presidente. Ayrton 
Freitas — Relator. 

VEREADOR. PERDA DE MAN¬ 
DATO. 

A Justiça não pode substituir 
a Câmara Municipal no julga¬ 
mento do mérito ou motivos legais 
de perda de mandato de vereador ; 
pode, todavia, examinar o ato, à 
luz das disposições constitucio¬ 
nais e legais que estabeleçam con¬ 
dições, forma ou rito. Presidente 
da Câmara Municipal não tem 
competência para declarar perda 
de mandato de vereador, sob a 
alegação de haver faltado a 18 
sessões, ou seja, mais de um terço 
das sessões ordinárias realizadas 
no ano de 1993, no total de 41, 
invocando os arts. 62, IV, §3°, e 
74, VI, da Lei Orgânica do Muni¬ 
cípio; a aplicação da sanção de¬ 
pende do prévio e regular proces¬ 
so e julgamento pela Mesa da 
Câmara (art. 62, IV, §3°, da Lei 

Orgânica do Município já citada), 
cabendo ao presidente a emissão 
do ato (art. 74, VI, da supracitada 
lei). Confirmada a concessão da 
segurança e negado provimento 
ao apelo. 
Ap. Civ. 16.363-6. Relator: Des. 
AYRTON FREITAS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos da Apelação Cível 16.363- 
6, de Candeias, em que é apelante An¬ 
tônio Bartholomeu Janio de Medeiros - 
presidente da Câmara Municipal - e 
apelado Antônio Fernando Ribeiro 
Bordoni. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Turma Julgadora da 
Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Bahia, sem discrepância de 
votos, confirmar, em reexame necessá¬ 
rio, a concessão da segurança e negar 
provimento à apelação voluntária. 

E assim decidem pelos motivos 
seguintes: 

Antônio Fernando Ribeiro 
Bordoni, qualificado na inicial, através 
dos seus ilustres advogados, impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Candeias, alegando, em 
resumo: a) em representação dirigida 
à autoridade indigitada como coatora, 
o Partido Democrático Trabalhista 
(PDT) requereu que fosse declarado 
extinto o mandato de vereador do impe¬ 
trante, por haver faltado mais de um 
terço das sessões ordinárias realizadas 
no ano de 1993, no total de 41, invocan¬ 
do os arts. 62, IV, § 3o, e 74, VI, da Lei 
Orgânica do Município de Candeias; b) 
notificado, o impetrante apresentou a 
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sua defesa, instruindo-a com atestados 
e laudo médico, por meio dos quais 
procurou demonstrar, em relação, pelo 
menos, a seis das 18 sessões ordinárias, 
que a sua ausência aconteceu por força 
maior, isto é, doença comprovada, exa¬ 
tamente, a primeira das causas justifi¬ 
cativas estabelecidas na Lei Orgânica 
do Município de Candeias; c) o presi¬ 
dente da Câmara, autoridade apontada 
como coatora, por deliberação pessoal, 
de sua própria e única responsabilida¬ 
de, declarou extinto o mandato do im¬ 
petrante, alegando excesso de faltas, 
consubstanciado no Ato 01/94 (por 
fotocópia à fl. 11), datado de 24 de 
fevereiro de 1994, porém, dele, somen- 
fe em Io de março de 1994, a Casa e o 
impetrante tiveram conhecimento; d) 
que o ato do presidente da Câmara de 

ereadores violou direito líquido e cer- 
to do impetrante, pela ilegalidade do 
ato e abuso de poder, porque não obser¬ 
vou as provas apresentadas: que o jul¬ 
gamento do processo administrativo, 
exigido por lei, cabe à mesa e só após a 
improcedência da defesa é que o presi¬ 
dente poderia emitir o ato, declarando 
extinto o seu mandato. 

Fundado nesses argumentos, ci¬ 
tando doutrina e jurisprudência, reque¬ 
reu o impetrante a concessão de medida 
liminar, a notificação da autoridade 
apontada como coatora, a intimação do 
Ministério Público e a procedência do 
tnandamus. 

O douto juiz a quo deferiu a medi¬ 
da liminar, determinando a suspensão 
do ato impugnado e a reintegração do 
impetrado (fls. 40 e 42). 

A autoridade apontada como coa¬ 
tora prestou as informações solicitadas, 
no prazo que lhe foi assinado, dizendo 
que o ato impugnado não fere direito 

líquido e certo do impetrante. Requereu 
a cassação da liminar e julgou improce¬ 
dente o pedido (fls. 54 a 71). 

O excelentíssimo senhor desem¬ 
bargador Dermeval Bellucci, presiden¬ 
te do Tribunal de Justiça, em exercício, 
suspendeu os efeitos da medida liminar,’ 
por ser imperioso o resguardo da ordem 
pública e o evidente interesse público 
(por fotocópia às fls. 237 a 239), 

O doutor promotor de justiça da 
comarca, em sendo ouvido, ofereceu o 
douto parecer de fls. 229 a 231, opinan¬ 
do pela concessão da segurança. 

O excelentíssimo senhor doutor 
juiz de direito, após analisar todo o 
processo, em longa sentença, concedeu 
a segurança em definitivo (fls. 241 a 
256), remetendo os autos à instância 
superior, sujeita que é a sentença a 
duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com a decisão, o 
presidente da Câmara de Vereadores 
interpôs o presente recurso de apelação 
para este egrégio Tribunal, expondo 
que declarou a extinção do mandato de 
vereador autorizado pela Lei Orgânica 
do Município, art. 74, VI, e art. 8o, § Io 
do Dec.-lei 201/67 (fls. 263 a 286). 

O impetrante, aqui apelado, e o 
doutor promotor de justiça apresenta¬ 
ram as suas contra-razões ao recurso, às 
fls. 351 a 360 e 363 a 364, refutando os 
argumentos expendidos no apelo, pug¬ 
nando pela confirmação da sentença. 

Os autos subirarq a esta superior 
instância, sendo distribuídos a esta 
Quarta Câmara Cível, onde, por sor¬ 
teio, coube-me a função de relator. 

O parecer da douta Procuradoria 
de Justiça, da lavra do Dr. João Paulo 
Cardoso de Oliveira, promotor de justi¬ 
ça, subscrito pela digna procuradora 
de justiça, Dra. Aidil Silva Conceição, 
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opina pela confirmação da sentença. 
É a exposição. 
É evidente que a questão almeja¬ 

da na causa pode ser apreciada pelo 
Judiciário. Não se cuida de assunto in¬ 
terna corporis, ou de âmbito meramen¬ 
te político, de privativa competência da 
Câmara. 

É certo que a Justiça não pode 
substituir a Câmara Municipal no jul¬ 
gamento do mérito ou dos motivos de 
cassação ou extinção de mandato de 
vereador; pode, entretanto, examinar o 
ato, à luz das disposições constitucio¬ 
nais e legais que estabeleçam condi¬ 
ções de forma ou rito. 

O art. 18 da Constituição Federal 
deu autonomia aos municípios, na or¬ 
ganização político-administrativa, e o 
art. 29 da mesma Carta impõe a sua 
regência por lei orgânica. 

Sustentado nos art. 55, III, § 3o, da 
Constituição Federal, repetido pelo art. 
86, III, § 3o, da Constituição estadual, 
o Município de Candeias impôs, na sua 
lei orgânica, o processo de perda de 
mandato de vereador. 

Daí resultar que, em virtude de ter 
sido delegado ao município, por via de 
sua lei orgânica, o processo de apura¬ 
ção de perda de mandato de vereador, 
via de conseqüência, o art. 8o do Dec.- 
lei 201/67, que não foi recepcionado 
pela Constituição Federal, está 
derrogado, pois esta norma exigia ape¬ 
nas a perda pura e simples do mandato, 
desde que declarada pelo presidente da 
Câmara. 

Agora, a perda do mandato de ve¬ 
reador será decidida como encontra-se 
disciplinado nos arts. 62, IV, § 3o, e, 
74, VI, da Lei Orgânica do Município 
de Candeias, abaixo transcritos: 

“Artigo 62 - Perderá o man¬ 
dato o Vereador: 

IV - que deixe de compare¬ 
cer, no período legislativo anual, à 
terça parte das sessões ordinárias 
da Câmara, salvo doença compro¬ 
vada através de perícia médica, 
licença ou missão autorizada pela 
edilidade. 

§ 3o - Nos casos previstos nos 
incisos III a IV, a perda será decla¬ 
rada pela Mesa da Câmara, de ofí¬ 
cio ou mediante provocação de 
qualquer de seus membros ou de 
Partido Político representado na 
Câmara, assegurada ampla defe- 
sa . 

“Artigo 74 - Compete ao Pre- 
, sidente da Câmara dentre outras 

atribuições: 
VI - declarar extinto o man¬ 

dato do Prefeito, do Vice-Prefeito 
e dos Vereadores nos casos previs¬ 
tos em lei”. 
Os dispositivos da Lei Orgânica 

do Município de Candeias, acima 
transcritos, seguem o que estatuiu a 
Constituição Federal, assim como a 
Constituição estadual, como abaixo 
transcritos: 

“Artigo 55 - Perderá o man¬ 
dato o Deputado ou Senador: 

III - que deixar de compare¬ 
cer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias 
da Casa a que pertencer, salvo licen¬ 
ça ou missão por esta autorizada”. 

“Artigo 86 - Perderá o man¬ 
dato o Deputado: 

III - que deixar de compare¬ 
cer à terça parte das reuniões ordi¬ 
nárias realizadas em cada período 
de sessão legislativa, salvo por li¬ 
cença ou desempenho de missão 
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autorizada pela Assembléia 
Legislativa”. 
Diante desse quadro, ficou evi¬ 

dente a presença do direito líquido e 
certo do apelado, que, além de ter justi¬ 
ficado as suas faltas de maneira clara e 
tecnicamente possível, teve o seu man¬ 
dato extinto, exclusivamente, por ato 
unilateral do presidente da Câmara de 
Vereadores do Município de Candeias, 
desrespeitando o que foi plenamente 
acatado pela Mesa da Câmara, na sua 
maioria, que, acolhendo a defesa do 
apelado, manifestara-se pelo arquiva¬ 
mento da representação formulado pelo 

DT (does. de fls. 30 a 37), a quem, não 
resta a menor dúvida, caberia deliberar 
sobre a extinção do mandato, conforme 
dispõe o § 3o do art. 62 da Lei Orgânica 
do Município. 

Aqui, o que se indaga, em caráter 
prioritário, de absoluta prevalência e 
requer deslinde, é o aspecto formal do 
at°. a começar pela competência do 
seu autor - 0 presidente da Câmara de 
vereadores do Município de Candeias. 

A perda de mandato de vereador 
está regulada de maneira clara na Lei 

rgânica do Município, no art. 62, IV, 
S , que condiciona a declaração de 
Perda de mandato de vereador, a ser 
eita pela Mesa da Câmara, composta 

de quatro membros (art. 67 da mesma 
ei), através de deliberação de sua mai¬ 

oria, e depois formalizada em ato 
eclaratório, traduzido na garantia da 

ampla defesa, permitindo, no seu inc. 
> que o interessado afaste os efeitos 

a falta à sessão prevista em sua pri- 
nreira parte, mediante comprovação 

e documentação justificativa do não- 
comparecimento, sem determinar 
quando essa prova seja produzida, 
porém entende-se que será no mo¬ 

mento da defesa como no caso foi 
feita. 

Do confronto do inc. IV do art. 74 
com o § j0 do art. 62 da Lei Orgânica do 
Município, a conclusão que se pode 
chegar é que a perda de mandato por 
falta de um terço das sessões ordinárias, 
a ser apurada em processo contraditó¬ 
rio, sujeita-se à manifestação da maio¬ 
ria da Comissão Executiva da Câmara 
Municipal, porque compete à mesa 
declará-la, de conformidade com o dis¬ 
posto no art. 62, § 3o, cabendo ao presi¬ 
dente editar o ato em cumprimento à 
decisão do órgão. 

Já se vê que o presidente da Câ¬ 
mara não tinha competência para prati¬ 
car o Ato Administrativo 01/94, que 
declarou a extinção do mandato de 
vereador do apelado sem prévio e re¬ 
gular processo e julgamento pela Mesa 
da Câmara. 

O presidente da Câmara violou o 
devido processo legal, seja porque 
emitiu unilateralmente a decisão que 
não era da sua competência, seja por¬ 
que o fez contrariando a deliberação 
de três dos quatro componentes da Me¬ 
sa da Câmara, órgão unicamente com¬ 
petente. 

O ato é visceralmente nulo, justifi¬ 
cando a concessão da segurança. 

Os demais aspectos da questão, 
focalizados nos arrazoados na douta 
sentença e nos pareceres, não deveríam 
ter sido apreciados, como não serão 
neste julgamento de segundo grau, por 
isso que a absoluta incompetência do 
autor do ato constitui matéria prejudici¬ 
al, de valor prevalente, impeditivo, por 
motivos óbvios, do exame de sua subs¬ 
tância. 

Por tais motivos, em reexame ne¬ 
cessário, confirmo a concessão da se- 
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gurança e nego provimento à apelação 
voluntária. 

Salvador, 10 de maio de 1995. 
Paulo Furtado — Presidente. Ayrton 
Freitas — Relator. 



JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL 

ROUBO QUALIFICADO. HA- 
BEAS-CORPUS. DENÚNCIA 
VÁLIDA. PRISÃO PREVENTI¬ 
VA. NECESSIDADE DA CUS¬ 
TÓDIA. DECRETO FUNDA¬ 
MENTADO. INDEFERIMENTO 
DO WRIT. 

Se a denúncia atende aos 
requisitos exigidos no art. 41 do 
Código de Processo Penal, 
improcede a argüição de inépcia. 
Demonstrando o decreto prisional 
o necessidade da custódia com 
fundamentação clara e objetiva 
respaldada em subsídios existen¬ 
tes nos autos, inexiste constrangi¬ 
mento ilegal. 
H-C. 0.021.755-0. Relator: Des. 
MOACYRPITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos do Habeas-Corpus 
0.021.755-0, da Capital, sendo impe¬ 
trante a Bela. Clotilde de Oliveira Mattos 
e paciente Nelsivando Lúcio Vieira dos 
Santos. 

Acordam os desembargadores 
componentes do Conselho da MagisT 
tratura do Tribunal de Justiça do Estado 

da Bahia, pormaioria, indeferira ordem 
pelos seguintes motivos: 

A Bela. Clotilde de Oliveira Mattos 
impetrou a presente ordem de habeas- 
corpus em favor de Nelsivando Lúcio 
Vieira dos Santos, devidamente qualifi¬ 
cado nos autos, que se encontra preso 
preventivamente e fora denunciado como 
incurso nas sanções do art. 157, § 2o, I e 
II, do Código Penal, sob tríplice funda¬ 
mento: a) inépcia da denúncia, com con¬ 
sequente trancamento da ação penal; 
b) direito líquido e certo do paciente à 
liberdade provisória; c) falta de funda¬ 
mentação do decreto de prisão preven¬ 
tiva. 

As informações da digna autori¬ 
dade judiciária esclarecem que o paci¬ 
ente, em ação conjunta com dois me¬ 
nores armados de revólver, tomou de 
assalto o veículo da empresa Transe- 
gurança, levando o motorista Israel 
Farias como refém, subtraindo a quan¬ 
tia em dinheiro de R$ 12.100.00, além de 
cheques e o revólver da vítima. Que, 
atendendo à representação da autori¬ 
dade policial ratificada pelo Ministé¬ 
rio Público, foi decretada a prisão pre- 
véntiva do paciente, por considerar 
presentes os motivos para tal decreta¬ 
ção, que está suficientemente funda- 

Bahia For. Salvador v. 44 p. 251/318 Mai. 97/Ago. 98 
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mentada. 
A douta Procuradoria de Justiça, 

com o Parecer 1.600, opinou pela con¬ 
cessão da ordem, quer pelo direito líqui¬ 
do e certo à liberdade provisória, quer 
quanto à desfundamentação do despa¬ 

cho de fls. 24/25. 
O pedido não merece acolhimento 

por quaisquer dos fundamentos alega¬ 

dos. 
A denúncia, consoante se verifica 

às fls. 2/3, descreve a participação do 
paciente no delito imputado, permitindo 
ao réu amplo direito de defesa, respei¬ 
tados os requisitos insertos no art. 41 do 
Código de Processo Penal. 

No que tange ao direito líquido e 
certo do paciente à liberdade provisória, 
a assertiva, data venia, é equivocada, 
porquanto, não tendo o paciente sido 
preso em decorrência de prisão em fla¬ 
grante, obviamente, não há se falar em 
liberdade provisória, com ou sem fian¬ 
ça, ou a autorizada no parágrafo único 
do artigo 310 do Código de Processo 

Penal. 
Como a prisão do paciente foi de¬ 

corrente de prisão preventiva, o que 
pode ser pleiteado seria a revogação do 
decreto, seja pela inexistência dos pres¬ 
supostos e requisitos, seja pela 
desnecessidade da custódia ou 
desfundamentação do decreto, nunca 
concessão de liberdade provisória, es¬ 
tando a ação penal ainda na fase do 

sumário de culpa. 
O decreto de prisão preventiva 

questionado não merece censura. Nele 
estão analisados detalhadamente a exis¬ 
tência dos pressupostos e requisitos da 
medida caute lar. 

Positivada a perigosidade do paci¬ 
ente, convocando menores para a práti¬ 
ca de assalto a mão armada, o seu 

envolvimento com tóxicos, com antece¬ 
dentes não-recomendáveis, agiu acerta- 
damentF"a ilustre a qua, decretando a 
medida cautelar como garantia da ordem 

pública. 
O decreto encontra-se fundamen¬ 

tado e nele está demonstrada a sua ne¬ 
cessidade. Não é possível, em benefício 
do meio social, que o órgão jurisdicional 
venha a atuar com benevolência com a 
criminalidade perigosa de assaltantes, 
que, deseducados, atentam contra a 
tranquilidade e o equilíbrio social. 

Acredito que não só o órgão juris¬ 
dicional, como o Ministério Público e as 
autoridades policiais devem agir com o 
rigor legal, visando preservar os múlti¬ 
plos interesses sociais tutelados pelo 

Estado. 
Na hipótese dos autos, o interesse 

social reclama a custódia do paciente, 

não a sua liberação. 
O decreto prisional atende as exi¬ 

gências legais, estando razoavelmente 
fundamentado e demonstrando, induvi- 
dosamente, a necessidade da custódia, 
motivo por que, desacolhendo o pare¬ 
cer da douta Procuradoria de Justiça, 
entendeu a maioria em indeferir a or¬ 

dem. 
Salvador, 31 de julho de 1995. Ruy 

Trindade — Presidente. Moacyr Pitta 

Lima—Relator. 

AÇÃO PENAL PRIVADA PRO¬ 
MOVIDA POR PREFEITO CON¬ 
TRA VEREADOR. 

Competência do juízo singu¬ 
lar para o processamento do feito. 
Devolução dos autos ao juízo de 
origem. Decisão unânime. 
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Queixa-Crime 21.365-6. Relator: 
Des. JOSÉ ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Queixa-Crime 21.365-6, de 
Xique-Xique, neste estado, sendo que- 
relante José Magalhães, prefeito muni¬ 
cipal, e querelado Marivaldo Figueiredo 
Santos, vereador daquele município. 

Acordam os desembargadores 
componentes das Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, em declarar a 
incompetência das Câmaras Criminais 
para processar e julgar a presente ação 
penal privada e remeter os autos ao 
juízo de origem, de primeira instância, 
que é o competente, nos termos da 
legislação em vigor, para o referido 
processamento. 

A questão da competência do ór¬ 
gão próprio, parajulgar vereadores, nos 
crimes que cometerem no exercício da 
função de vereador, já tem jurisprudên¬ 
cia pacificada nesta colenda corte de 
lustiça. 

Conquanto a nossa Constituição 
estadual vigente estabeleça que a com¬ 
petência é do Tribunal de Alçada, con- 
ludo, somente após a sua criação e ins- 
talação é que se deslocará essa compe¬ 
tência, que continua sendo dos juizes 
inferiores ou de primeira instância. 

Acolhendo-se, pois, os fundamen¬ 
tos constantes do douto parecer da 
Procuradoria de Justiça, que passam a 
integrar a presente decisão, declara-se 
a incompetência destas egrégias Câ¬ 
maras Criminais, determinando-se, em 
consequência, a remessa dos presen¬ 
tes autos ao juízo de origem, de primei¬ 
ra instância, que é o competente para 

processar e julgar a ação penal inten¬ 
tada pelo querelante contra o querela¬ 
do. 

Decisão unânime. 
Salvador, 4 de outubro de 1995. 

José Alfredo — Presidente e Relator. 

CRIMES DE RESPONSABILIDA¬ 
DE DE PREFEITO MUNICIPAL 
DEC.-LEI201/67. 

Julgamento pelas Câmaras 
Criminais Reunidas, em virtude 
de assento. Responsabilidade 
comprovada do prefeito pelos atos 
que lhe são imputados. Condena¬ 
ção (art. Io, §1°, Dec.-lei201/67). 
Suspensão condicional (art. 77, 
CP). Rejeição da denúncia em 
relação a um dos co-réus, em face 
do seu falecimento (art. 107, I, 
CP). Absolvição do outro co-réu 
por insuficiência de provas. 
A. Pen. Orig. 771-4. Relator: Des. 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos da Ação Penal Originá¬ 
ria 771 -4, da comarca de Cícero Dantas, 
em que figuram como autor o Ministério 
Público e como réus José Ribeiro da 
Silva (prefeito cassado do município de 
Cícero Dantas), José Custódio de 
Almeida e José Ramilson da Silva. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes das Câmaras Criminais Reuni¬ 
das do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, à unanimidade de votos, em jul¬ 
gar parcialmente procedente a denúncia 
oferecida, acatando-a em relação ao 
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primeiro denunciado, José Ribeiro da 
Silva, rejeitando-a em relação a José 
Ramilson da Silva, pelas razões a seguir 

expendidas. 
O Ministério Público do Estado da 

Bahia, por seu procurador geral de jus¬ 
tiça, baseando-se nos processos 1.203/ 
91 -PGJ e 1.204/91 -PGJ, originários do 
Tribunal de Contas dos Municípios, com 
fundamento no art. 29, VIII, da Consti¬ 
tuição Federal e nas disposições do Dec.- 
lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, ofere¬ 
ceu denúncia contra José Ribeiro da 
Silva, prefeito cassado do município de 
Cícero Dantas, Bahia, e contra José 
Custódio de Almeida e José Ramilson da 
Silva, estes proprietários de um posto de 
venda de combustíveis instalado na 
mesma cidade, registrado na Junta Co¬ 
mercial do Estado da Bahia como Deri¬ 

vados de Petróleo Almeida Ltda.” 
Narra a peça vestibular que uma 

comissão parlamentar de inquérito da 
Câmara de Vereadores do Município de 
Cícero Dantas, apurando a execução 
orçamentária do exercício de 1989, cons¬ 
tatou diversas irregularidades pratica¬ 
das pelo primeiro dos denunciados, José 
Ribeiro da Silva, então exercendo o car¬ 
go de prefeito municipal, comunicando 
ao Tribunal de Contas dos Municípios 
que, então, determinou uma inspeção 
in loco, processada sob o n° 6.561/90- 
TCM, tendo os técnicos do referido 
Tribunal de Contas constatado, entre 
outras irregularidades, os seguintes ilí¬ 

citos penais: 
a - foram gastos pelo Executivo 

municipal, no ano de 1989, de gasolina, 
58.969,41 litros; de álcool, 65.427,68 li¬ 
tros e, de óleo diesel, 146.489,89 litros, 
gastos considerados excessivos, com¬ 
parados com o número de veículos da 
prefeitura e com as obras realizadas, 

b - não foram apresentadas aos 

técnicos do Tribunal de Contas dos 
Municípios as obras da prefeitura, no 
ano de 1989, especificamente as de ampli¬ 
ação do Posto Médico Municipal, que 
justificassem o consumo de 262 sacos 
de cimento adquiridos pelos empenhos 

0297 e 0448; 
c - igualmente injustificado o con¬ 

sumo de 8.000 tijolos, adquiridos medi¬ 
ante o Empenho 1.854, para a reforma do 

prédio escolar do distrito de Trindade, 
bem como outros materiais comprados 
pela prefeitura para obras não realiza¬ 
das, conforme constataram os técnicos 
do TCM, no relatório de fls. 153 a 160, do 

Processo 1.203/91 -p. 1. 
Registra a denúncia que o primeiro 

denunciado declarou, à fl.37 do referido 
processo-TCM, que os combustíveis 
não eram pagos à vista; que, ao efetuar 
o pagamento, a diferença de preço era 
compensada com o acréscimo em quan¬ 
tidade de combustível, atestando tal 
prática ilícita as declarações de fls. 67/73 
e documentos de fls. 15/18 e 20/21. 

Conclui o denunciante que o pri¬ 
meiro denunciado desviou, em proveito 
próprio, material adquirido com dinheiro 
da Municipalidade e desviou a impor¬ 
tância correspondente ao combustível 
excessivo, não consumido pela prefei¬ 
tura, em proveito de terceiros - os dois 

outros denunciados. 
Consta também da denúncia que, 

da análise da cópia do Processo 4.420/90 
do TCM, encaminhado à Procuradoria 

Geral de Justiça pelo Expediente 1.204/ 
91-PGJ, verificam-se na prestação de 
contas da Prefeitura de Cícero Dantas, 
referente ao exercício financeiro de 
1989, irregularidades que configuram 

ilícitos penais, tais como: 
a) o primeiro denunciado, em 16 
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casos, adquiriu bens diversos para a 
prefeitura, sem o necessário processo 
de licitação, sendo que em oito deles a 
compra foi feita ao mesmo credor, Anto- 
nio dos Santos Neto; 

b) realização de despesas em desa¬ 
cordo com as normas financeiras, come¬ 
tendo assim inúmeras irregularidades, 
tais como: compras com empenho a 
posteriori, sem a respectiva nota fiscal, 
ou mediante nota fiscal irregular; despe¬ 
sas classificadas erradamente e compro¬ 
vantes de despesas rasurados; 

c) o primeiro denunciado procedeu 
abertura de crédito suplementar com 
base no Projeto de Lei 18/89, que fora 
rejeitado pela Câmara de Vereadores, 
efetuando, assim, despesas não autori¬ 
zadas por lei, fato que deu origem ao 

arecer Prévio 1.102/90, do Tribunal de 
ontas dos Municípios, opinando pela 

rejeição das contas da prefeitura, relati¬ 
vas ao exercício financeiro de 1989. 

A denúncia aponta o primeiro de¬ 
nunciado, José Ribeiro da Silva, como 
meurso nos ines. I - “por várias vezes” 
' v - “por várias vezes” - e XI, todos do 
art. 1 do Dec.-lei 201, de 27 de feverei- 
ro 1967, c/c o art. 69 (concurso materi- 
3 ) do Código Penal, e os segundo e 
terceiro denunciados como incursos no 
ait-1 °, I, do mesmo Dec.-lei 201/67, c/c o 
art. 29 (concurso de pessoas) do Código 
Penal. 

Acompanham a denúncia três vo- 
umes dos autos referentes às apura¬ 

ções realizadas pelo Tribunal de Contas 
nos Municípios. 

Expedida carta de ordem à comarca 
ne Cícero Dantas, para notificação dos 
enunciados, deferindo-se-lhes o pra¬ 

zo legal de 15 dias para responderem aos 
termos da denúncia. Foram notificados 
apenas o primeiro e o terceiro denuncia¬ 

dos, vindo aos autos a certidão de óbito (fl. 
6), comprobatória do falecimento do 
denunciado José Custódio de Almeida. 

Asfls.8/12 está a resposta do tercei¬ 
ro denunciado, José Ramilson da Sil¬ 
va, instruída com os documentos de fls. 
13/16. Afirma que é comerciante concei¬ 
tuado e respeitado no município de 
Cícero Dantas e em toda a região; que 
nunca se envolveu em qualquer fato 
criminoso; que, no semestre de 1989, 
sua empresa foi procurada pelo primeiro 
denunciado, então prefeito municipal, 
que lhe pediu que vendesse ao municí¬ 
pio, a prazo, combustível; que ajustou 
que o preço seria o vigente à data do 
respectivo pagamento; que se o preço 
fosse o vigente à data da venda, sem 
atualização, sua empresa iria à falên¬ 
cia; que os veículos eram abastecidos 
mediante ordem e tickets assinados 
pelo prefeito e pelo seu secretário de 
transportes; que as ordens e os tickets- 
eram em papel timbrado da prefeitura e, 
por ocasião dos pagamentos, eram de¬ 
volvidos; que, abastecidos os veículos 
da prefeitura, ocorria simples ato de co¬ 
mércio, não havendo co-autoria crimi¬ 
nosa com o prefeito; que vender com¬ 
bustíveis não constitui crime; que nun¬ 
ca, em tempo algum, aproveitou-se de 
rendas públicas, não podendo respon-- 
der pela destinação que o prefeito dava 
ao combustível adquirido; que também 
não lhe competia fiscalizar atos do 
prefeito, corretos ou incorretos, a quan¬ 
tidade de combustível adquirida e o seu 
uso. Requer, consequentemente, sua ex¬ 
clusão do processo ou que seja absolvi¬ 
do. Arrolou testemunhas. 

O primeiro denunciado, José Ribei¬ 
ro da Silva, apresentou sua resposta de 
defesa às fls. 17 a 31, acompanhada de 
308 documentos. 
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Nega a autoria dos atos ilícitos que 
lhe são imputados. 

Afirma que seus inimigos políti¬ 
cos no município de Cícero Dantas, o 
prefeito Luiz Fernando de Andrade e os 
vereadores que lhe são subordinados, 
armaram a base desta ação penal. Acusa 
o referido grupo de uma série de atos de 
corrupção. Alega que a quantidade de 
combustível que a denúncia menciona 

(gasolina, álcool e diesel) foi consumida 
no curso do ano de 1988, o último da 
gestão de seu antecessor, mas a conta 
foi paga por ele (primeiro denunciado) 
no ano de 1989, pelo preço vigente no 
dia do pagamento; que os técnicos do 
TCM e o Ministério Público, em “erro 
flagrante”, somaram tais gastos como se 
fossem de sua gestão em 1989. Prosse¬ 
gue, enumerando obras que realizou, 
especialmente as em decorrência da seca 
que assolava o município, e tece comen¬ 
tários relativamente às obras do Posto 
Médico e dos prédios escolares, bem 
assim das licitações para a aquisição de 
bens para a prefeitura, dizendo que, na 
acusação, os técnicos do TCM e o MP 
cometeram “grave e grosseiro equívoco”. 

Às fls. 375/377 está a decisão do 
então relator do processo, o eminente 
desembargador Aloísio Batista, receben¬ 
do a denúncia relativamente aos denun¬ 
ciados José Ribeiro da Silva e José 
Ramilson da Silva, como incursos no 
art. Io, I, V e XI, do Dec.-lei 201/67, 
rejeitando-a em relação ao denunciado 
falecido, José Custódio de Almeida, 
conforme art. 42, II, do Código de Pro¬ 
cesso Penal, e art. 107, I, do Código 
Penal. 

Na mesma decisão, não foi decreta¬ 
da prisão preventiva, considerada não 
oportuna pelo eminente desembargador- 
relator; entretanto, sua excelência, aco¬ 

lhendo requerimento do Ministério Pú¬ 
blico, com a fundamentação que está às 
fls. 377, com arrimo no art. 2o, II, do 
mesmo diploma, determinou o afasta¬ 

mento imediato do denunciado, José 
Ribeiro da Silva, do cargo de prefeito do 
município de Cícero Dantas. 

Foi interposto agravo regimental - 
improvido -, conforme venerável acórdão 
defls.388/391. 

us réus foram interrogados (fls. 
402 a 405) e apresentaram defesa prévia f 

(fls. 407 a411), ratificando seus pronun¬ 
ciamentos iniciais. 

Foram ouvidas quatro testemunhas 
arroladas na denúncia (fls. 412 a 419) e 
nove testemunhas arroladas pelos réus 
(fls. 425 a 434). 

A requerimento da douta Procura¬ 
doria de Justiça, as egrégias Câmaras 
Criminais Reunidas, em sessão de 16 de 
agosto de 1995, ratificaram o recebimen¬ 
to da denúncia pelo desembargador- 
relator(fl.456). 

Alegações finais do Ministério 
Público, às fls. 460 a 470, pedindo que a 
denúncia sejajulgada“inteiramente pro¬ 
cedente” e condenados os réus. 

Alegações finais da defesa, re¬ 
querendo a absolvição pelos mesmos 
motivos constantes da defesa prévia, ^ 
afirmando que “aos tipos constantes 
na denúncia falta elemento essencial à 
sua existência, que é o dolo específico 
configurador”. Acrescenta que, “se 
falhas houve, se erros foram cometi¬ 
dos, muitos dos quais frutos de defici¬ 
ência da equipe administrativa, não há 
prova, porque inexistente o ânimo ou 
determinação de lesar o patrimônio 
público, em benefício próprio ou de 
terceiro”. 

Conclusos os autos, estando devi¬ 
damente instruídos, foram incluídos em 
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pauta para julgamento. 
Éo relatório. 

A tese da defesa do primeiro de¬ 
nunciado, José Ribeiro da Silva, ex-pre- 
feito de Cícero Dantas, apresenta como 
tema central a alegação de que as acusa¬ 
ções são falsas, foram forjadas pelos 
seus inimigos políticos, que “armaram” 
uma com issão parlamentar de inquérito 
na Câmara de Vereadores. 

Acusa o grupo político, seu adver¬ 
sário no município, de atos de corrupção 
(estranhos ao que se apura nesta ação 
penal), acrescentando que os técnicos 
do Tribunal de Contas dos Municípios 
e o Ministério Público “cometeram um 
grave e grosseiro equívoco”. 

Na resposta à denúncia, prevista 
no art. 2o, I, do Dec.-lei 201/67, juntou 
apreciável número de documentos (308), 
desorganizados, entre notas de venda, 
declarações, faturas, recibos, etc., sem 
explicar ou demonstrar a vinculação, pon¬ 
to a ponto, desses documentos com a 
alegada falsidade do articulado na de¬ 
núncia. 

A peça de incoação processual está 
amparada em três alentados volumes 
dos processos de “apuração” e “inspe¬ 
ção”, realizada in loco pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios, que colecionou 
impressionantes provas, bases de cada 
um dos pontos especificados na acusa¬ 
ção. 

Neste quadro, foi a denúncia rece¬ 
bida ao teor do art. 2o, II, do Dec.-lei 201 / 
67, determinado o imediato afastamento 
do réu do cargo de prefeito municipal, 
sendo, todavia, considerada inoportuna a 
decretação de sua prisão preventiva. 

No curso da instrução, o réu não 
trouxe qualquer prova séria, ou nova, 
que pudesse elidir a acusação. Até as 
testemunhas que arrolou nada esclare¬ 

cem. A testemunha cujo depoimento 
está à fl. 428, José Hércules Dantas de 
Carvalho, prefeito de Cícero Dantas, 
declarou nada saber a respeito da aqui¬ 
sição de combustíveis em excesso e que 
“não se lembra de obras escolares no 
distrito de Trindade, nada sabendo in¬ 
formar”. No mesmo sentido, são os de¬ 
poimentos de todas as demais testemu¬ 
nhas de defesa, que “nada sabem infor¬ 

mar” sobre os diversos pontos da acu¬ 
sação: Clarindo Venceslau dos Santos 
(fl. 429), Maria Nazareth Bitencourt (fl. 
430), Joeudo Pereirade Carvalho (fl. 432), 
João dos Santos Neto (fl. 433). Apenas 
a testemunha Antônio Dantas de 
Almeida (fl. 431) lembra-se de que a 
prefeitura, durante a administração do 
réu, realizava compras na sede do muni¬ 
cípio, sem processo de licitação e ele, 
depoente, “acha que não seria necessá¬ 
rio”. 

O Ministério Público, nas alega¬ 
ções finais, de fls. 460/470, observa, com 
exatidão, que a prova dos autos bem 
demonstra que o réu José Ribeiro da 
Silva violou as disposições do art. Io, I, 
do Dec.-lei 201/67 (apropriar-se de bens 
ou rendas, ou desviá-los em proveito 
próprio ou alheio), inc. V (realizar despe¬ 
sas em desacordo com as normas finan¬ 
ceiras pertinentes) e inc. XI (adquirir 
bens ou realizar serviços e obras sem 
concorrência ou coleta de preços, nos 
casos exigidos em lei). 

Conclui que o mesmo réu desviou 
a importância correspondente ao com¬ 
bustível adquirido em excesso, sendo de 
gasolina, 58.969,41 litros; de álcool, 
65.427,68 litros e, de óleo diesel, 
146.489,89 litros, quantidade exor¬ 
bitante para o consumo de um Fusca 
inativo, três veículos a álcool e duas 
caçambas a óleo. 

257 



Em suma, a prova dos autos con¬ 
duz à certeza da procedência da exordial 
acusatória em relação ao réu José Ribei¬ 
ro da Silva, as disposições legais ali 
definidas prevêem, para a violação dos 
dispositivos apontados, pena de reclu¬ 
são de dois a 12 anos. 

O acusado José Ribeiro da Silva é 
réu primário, não havendo registro de 
antecedentes desabonadores. 

Descartando as alegadas circuns¬ 
tâncias agravantes e atendendo às dis¬ 
posições do art. 65, II, do Código Penal, 

' cabe o estabelecimento dapena-base do 
mínimo previsto na norma específica. 
Fixando-se a mesma em dois anos de 
reclusão, aplica-se, ainda, in casu, o 
benefício do art. 77 do Código Penal, 
decretando-se a sua suspensão condi¬ 
cional. Não obstante, aplica-se ao réu, 
ademais, a pena acessória estatuída no 
§ 2o do art. 10 do Dec.-lei 201 /67, inabili¬ 
tando-o, pelo prazo de cinco anos, para 
o exercício de cargo ou função pública, 
eletivo ou de nomeação. 

Quanto ao co-réu José Ramilson da 
Silva, na verdade, a prova dos autos 
aponta para a ausência de dolo, sobre- 
restando improvada a obtenção de qual¬ 
quer vantagem ilícita relativa à aquisi¬ 
ção de combustível em excesso pelo 
então prefeito municipal de Cícero 
Dantas. 

Comerciante, no desempenho da 
administração de sua empresa, não po¬ 
dería o réu ser acusado pela simples 
venda de produtos ao prefeito, mediante 
ordens escritas, para pagamento futuro. 

Todas as testemunhas arroladas 
na denúncia deixam claro que não havia 
acréscimo ou majoração nas notas de 
venda do combustível vendido à prefei¬ 
tura municipal. 

Em época de elevados índices in¬ 

flacionários, o preço nas faturas (e não 
a quantidade de combustível vendido) 
era reajustado para o preço vigente à 
data do efetivo pagamento, por se tratar 
de compra a crédito, com pagamento 
posterior. 

O envolvimento do denunciado 
José Ramilson da Silva (bem como do 
seu sócio no Posto Almeida Ltda., o 
falecido José Custódio de Almeida) re¬ 

sultou, como a própria denúncia regis¬ 
tra, das declarações prestadas pelo réu 
José Ribeiro da Silva, à fl. 3 7 do processo 
instaurado pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios. Tentando justificar a aqui¬ 
sição exagerada, disse que, como o com¬ 
bustível não era pago à vista, a diferença 
era compenSada com o acréscimo, em 
quantidade, de combustível. Um 
truncamento da verdade. Diferentemen¬ 
te da majoração da quantidade de com¬ 
bustível adquirido, a correção do preço, 
em época de terrível espiral inflacioná¬ 
ria, tomando-se por base o preço de 
venda à época do efetivo pagamento de 
compras a prazo, era a praxe conside¬ 
rada absolutamente normal. 

E de se decretar, pois, a absolvição 
do denunciado José Ramilson da Silva 
das práticas que lhe são imputadas na 
denúncia. 

Conforme exposto, julgou-se par¬ 
cialmente procedente a denúncia, absol- 
vendo-se o réu José Ramilson da Silva e 
condenando-se o réu José Ribeiro da 
Silva, pela prática dos crimes previstos 
no art. Io, I, V e XI, do Dec.-lei 201/67, à 
pena de dois anos de reclusão, conce- 
dendo-se-lhe, entretanto, a suspensão 
condicional, sem prejuízo da sua inabili- 
tação para o exercício de cargo ou fun¬ 
ção pública, pelo prazo de cinco anos. 

Julgou-se, portanto, parcialmente 
procedente a denúncia. 
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Salvador, 21 de agosto de 1996. 
Robério Braga — Presidente. Gérson 
Pereira—Relator. 

ESTELIONATO E FALSIDADE 
IDEOLÓGICA. ABSORÇÃO 
NO ESTELIONATO. CRIME 
CONTINUADO. REDUÇÃO 
DA PENA. PROVIMENTO 
PARCIAL. 

Sempre que a falsificação de 
documentos tiver por único e es¬ 
pecífico objetivo propiciar ao 
agente o instrumento necessário 
ao locupletamento patrimonial 
indevido, impõe-se considerar o 
crime de falso absorvido pelo de- 
litopatrimonial, consoante o enun¬ 
ciado da Súmula 17 do Superior 
Tribunal de Justiça: “Quando o 

falso se exaure no estelionato, sem 
mais potencialidade lesiva, é por 
este absorvido 
Rec. Crim. 0.017.277-2. Relator: 
Des. MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Criminal 0.017.277- 
2, de Eunápolis, sendo requerente José 
Basílio Fernandes. 

Acordam os desembargadores 
componentes das Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, à unanimidade, dar 
provimento parcial ao pedido, para re¬ 
duzir a pena para dois anos e oito meses, 
pelos seguintes motivos: 

José Basílio Fernandes irresigna- 
se contra a apenação de seis anos e seis 
meses de reclusão, em face de violação 

aos arts. 172, § 2°, IV (17 vezes), 

continuadamente (art. 71) e 299 (em 
concurso), todos do Código Penal, 
alegando que houve exacerbação no 

reconhecimento da continuidade 
delitiva. 

Manifestou-se a douta Procurado¬ 
ria de Justiça, no sentido de ser conhe¬ 
cido o pedido revisional, com fulcro no 
art. 621,1, do Código de Processo Pe¬ 
nal, para absolver-se o requerente da 
condenação pelo art. 299 do Código 
Penal, e aplicar-se a pena reclusiva cor¬ 
retamente, pela violação continuada ao 
art. 171, § 2o, VI, do Código Penal, 
atenuada pelo art. 65, II, d, do Código 
Penal. 

Os subsídios existentes nos autos 
revelam que o acusado, utilizando do¬ 
cumentos falsos, praticou uma série de 
estelionatos, sendo condenado pela prá¬ 
tica dos dois delitos, em concurso mate¬ 
rial, reconhecida a continuidade delitiva. 

O entendimento doutrinário e 
jurisprudencial atual é no sentido de 
que sempre que a falsificação de docu¬ 
mentos tiver por único e específico ob¬ 
jetivo propiciar ao agente o instrumen¬ 
to necessário ao locupletamento 
patrimonial indevido, impõe-se consi¬ 
derar o crime de falso absorvido pelo 
delito patrimonial. 

Tanto que o Superior Tribunal de 
Justiça adotou o enunciado da Súmula 
17, estabelecendo: “Quando o falso se 
exaure no estelionato, sem mais 
potencialidade lesiva, é por.este absor¬ 
vido”. 

Desse modo, acolhendo o parecer 
da douta Procuradoria de Justiça, deve 
ser afastada da condenação a apenação 
do delito definido no art. 299 do Código 
Penal, aplicando-se corretamente a pena 
do delito de estelionato, com continui- 
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dade, e o reconhecimento da atenuante 
prevista no art. 65, III, d, do Código 
Penal. 

Analisadas as circunstâncias judi¬ 
ciais elencadas no art. 59 do Código 
Penal, verifica-se que o acusado é reu 
primário, com conduta social inade¬ 
quada, agiu com grande intensidade de 
dolo e propiciou com o seu comporta¬ 
mento prejuízos materiais considerá¬ 
veis a diversas pessoas. 

Assim, fixa-se apena-base em dois 
anos e seis meses, diminuindo-se seis 
meses pela atenuante e aumentando-se 
um terço, ou seja, oito meses, pela con¬ 
tinuidade delitiva, para fixar-se a pena 
em definitivo em dois anos e oito meses 
de reclusão, em regime fechado, como 
incurso nas sanções do art. 171, § 2o, e 
IV, combinado com o art. 71, reconhe¬ 
cida a atenuante prevista no art. 65, III, 
d, todos do Código Penal. 

Encaminhem-se cópias da senten¬ 
ça e do acórdão ao juízo do Registro 
Público da Cidade de Goiânia, para 
cancelamento do registro de Pedro da 
Silva, eivado de falsidade. 

Em harmonia com o exposto, à 
unanimidade, acolhendo-se o parecer 
da douta Procuradoria de Justiça, deu- 
se provimento, em parte, ao pedido, 
para reduzir-se a pena. 

Salvador, 6 de dezembro de 1995. 
Dermeval Bellucci — Presidente. 
Moacyr Pitta Lima — Relator. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE 
JUÍZO CRIMINAL 

As causas previstas nas dis¬ 
posições do art. 254, IaIV, fazem 
parte de rol taxativo, que não 

pode ser ampliado. Exceção que 
se rejeita, à unanimidade, com o 
consequente arquivamento dos 
autos. 
Exc. de Susp. 20.122-7. Relator: 
Des. JOSÉ ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Exceção de Suspeição 
20.122-7, de Feira de Santana, sendo 
excipiente Joselita Ferreira de Santana 
e exceto o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
da Vara do Júri da Comarca. 

Acordam os desembargadores 
componentes das Câmaras Criminais 
Reunidas do Tribunal de Justiça da 
Bahia, à unanimidade, em rejeitar a ex¬ 
ceção de suspeição suscitada, com o 
seu conseqüente arquivamento. 

Joselita Ferreira de Santana, atra¬ 
vés do seu ilustre advogado, requereu a 
presente exceção de suspeição contra o 
doutor juiz-presidente do Tribunal do 
Júri da comarca de Feira de Santana, Dr. 
Antônio Agles Filho, afirmando equí¬ 
vocos praticados pelo exceto, na con¬ 
dução do processo do júri, tais como 
remarcação de data do julgamento em 
data proibida no atestado médico apre¬ 
sentado pelo seu patrono; designação 
de outro advogado, que também funci¬ 
ona no processo, defendendo co-autor, 
etc., que, segundo a excipiente, revelam 
parcialidade evidente. 

Com a inicial, juntou peças do pro¬ 
cesso em xerocópia e outros documen¬ 
tos. 

Em resposta, o digno a quo con¬ 
testou a alegada suspeição, afirmando 
que agiu legalmente, sempre com impar¬ 
cialidade, juntando, também, na oportu- 
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nidade, documentos xerocopiados dos 
autos. 

A douta Procuradoria de Justiça, 
em erudito parecer de fls., opinou no 
sentido da rejeição do requerimento, 
salientando que, no caso dos autos, a 
excipiente não indicou uma só das cau¬ 
sas elencadas no art. 254 do Código de 
Processo Penal. 

E, como já decidiu o Tribunal de 
Justiça de São Paulo, cfr. RT 639/328: 

“E de se rejeitar a exceção de 
suspeição de magistrado, se o 
excipiente não indica alguma das 
causas configuradas da parcialida¬ 
de do exceto no art. 254 do Código 
de Processo Penal, cujo rol é 
taxativo, não comportando amplia¬ 
ção”. 
Acolhendo-se o judicioso parecer 

de fls., cujos fundamentos passam a 
integrar a presente decisão, rejeita-se a 
exceção oposta, à unanimidade, arqui¬ 
vando-se, em consequência, os presen¬ 
tes autos. 

Salvador, 21 de junho 1995. 
Dermeval Bellucci — Presidente. José 
Alfredo—Relator. 

AÇÃO DE ALIMENTOS. INFRIN- 
GÊNCIA DO ART. 22 E PARÁ¬ 
GRAFO ÚNICO DA LEI 5.478, 
DE 22 DE JULHO DE 1968. 
INEXISTÊNCIA DE PROVA 
SUFICIENTE PARA A CONDE¬ 
NAÇÃO. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 

Vigorando no processo pe¬ 
nal o princípio da verdade real, 
não é possível que prova 
claudicante, pondo em dúvida a 
existência do elemento subjetivo 

do delito imputado, possa condu¬ 
zir a uma conclusão sentenciai 
condenatória. In dublo pro reo. 
Ap. Crim. 12.082-3. Relator: Des. 
MOACYRPITTALIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 12.082-3, 
de Itamaraju, em que é apelante Pau¬ 
lo Celso Boina e apelado o Ministé¬ 
rio Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça da Bahia, 
à unanimidade, dar provimento ao re¬ 
curso, pelas seguintes razões: 

Adoto o relatório da sentença, 
aduzindo mais que o digno a julgou 
procedente a denúncia, condenando o 
réu como incurso nas sanções do art. 22 
e parágrafo único da Lei 5.479, de25 de 
julho de 1968, à pena de seis meses de 
detenção, substituída pela pena restritiva 
de direito de prestação de serviços à 
comunidade, além do pagamento das 
custas processuais. 

Irresignado com o decisum, o acu¬ 
sado, tempestivamente, ofereceu recur¬ 
so de apelação, requerendo a reforma 
da sentença para que seja absolvido da 
acusação que lhe foi imputada. 

Aduz o apelante que a condenação 
não se baseou em prova concreta, não 
existindo nos autos prova suficiente 
para justificar uma condenáção. 

A douta Promotoria pública ofere¬ 
cei! contra-razões (fls. 46/48), manifes¬ 
tando-se pelo improvimento do recur¬ 
so. 

A douta Procuradoria de Justiça 
ofereceu pronunciamento com o Pare¬ 
cer 1.553, da lavrado digno procurador 
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Álvaro Marques de Freitas, opinando 
pelo improvimento do recurso. 

O Ministério Público irrogou ao 
apelante a prática do delito previsto 
no art. 22 e parágrafo único da Lei 
5.478/68, asseverando, na peça vesti¬ 
bular, que: 

“No mês de junho de 1992, 
o denunciado recebeu o Ofício 
082/92, expedido por Sua Exce¬ 
lência, o Juiz de Direito da Vara 
Cível desta Comarca, Dr. Nelson 
Cordeiro, no sentido de que pres¬ 
tasse informações acerca dos ren¬ 
dimentos de um seu empregado, 
de nome José Ferreira dos Santos, 
e descontasse em folha de paga¬ 
mento a importância mensal de 01 
(um) salário mínimo, conforme 
decisão proferidanos autos da ação 
de alimentos que tramitava no re¬ 
ferido juízo, sobn° 739/91. Inobs- 
tante a ordem legal, o denunciado 
agiu com manifesto descaso, não 
prestando as informações neces¬ 
sárias, além de não executar os 
descontos em folha de pagamento, 
como lhe fora determinado”. 
O delito imputado ao apelante tem 

por objeto jurídico a administração da 
Justiça, especialmente o cumprimento 
de suas ordens, visando não criar em¬ 
baraços à instrução do processo ou 
execução de sentença em ação de ali¬ 
mentos. 

Tutela-se, assim, a atuação ao de¬ 
senvolvimento normal da instituição 
contra fatos atentatórios à sua ativida¬ 
de, autoridade e à própria existência. 

O tipo subjetivo do delito é o dolo, 
ou seja, a vontade livre e consciente de 
desobedecer a solicitação judicial, que 
tem a obrigação de cumprir. O referido 
delito não admite a modalidade culposa. 

Na teoria sobre o ônus da prova, 
verifica-se que “o princípio supremo, 
regulador da obrigação da prova, é o 
ontológico: o ordinário se presume, o 
extraordinário se prova”. 

No nosso ordenamento jurídico 
penal, como na maioria dos países civi¬ 
lizados, vigora o princípio da presun¬ 
ção de inocência, por isso, cabe à acusa¬ 
ção a obrigação da prova no juízo penal. 
O célebre adágio quilihet praesumitor 
bonus, donec contrarium probetor ser¬ 
viu para demonstrar a obrigação da pro¬ 
va, a cargo da acusação. 

Segundo Manzini, excluídas do 
direito processual as presunções abso¬ 
lutas de culpabilidade, e com elas a 
prova legal, é natural que o chamado 
ônus da prova, ou seja, a necessidade de 
produzi-la corresponda a quem acusa. 

Na análise dos elementos colhidos 
nos autos, percebe-se a existência de 
enormes dúvidas para formação de uma 
certeza de que o denunciado tenha 
incidido na infração imputada. 

O documento no qual a acusação 
se lastreia (fl. 6) não possui data, desco- 
nhecendo-se a data em que o ofício foi 
expedido e a data do recebimento. 

Por outro lado, o precitado ofício 
não estabeleceu prazo para as informa¬ 
ções, dispondo “com a maior brevidade 
possível”. 

Ademais, o ofício de fl. 7, datado 
de 19 de agosto de 1992, revela que a 
ação de alimentos teve desenvolvimen¬ 
to normal, com a fixação de alimentos 
no percentual de 35% do salário de José 
Ferreira dos Santos, sendo que Maridete 
Ramos de Araújo assevera (fl. 19) que 
vem recebendo normalmente da em¬ 
presa empregadora a pensão fixada, não 
tendo existido, portanto, qualquer em¬ 
baraço à instrução do processo ou à 
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de inépcia da peça vestibular e 
ausência de justa causa, quando 
haja denúncia descritiva de fato 
criminoso em tese. Não há justa 
causa para trancamento da ação 
penal, quando a questão coloca¬ 
da no writ exige um revolvimento 
da matéria probatória dos autos, 
o que é vedado na via estreita da 
ação mandamental. Consoante 
norma constitucional, são princí¬ 
pios institucionais do Ministério 
Público a unidade e inadivisibi- 
lidade, afastada a existência do 
promotor natural. Inexistência de 
extinção de punibilidade por pres¬ 
crição. 

H.C. 0.020.004-4. Relator: Des. 

MOACYRPITTAL1MA. 

ACÓRDÃO 

execução da sentença. 

Ora, se nos autos não está demons¬ 
trado que o denunciado tenha, com von¬ 
tade e consciência, tentado impedir ou 
prejudicar a administração da Justiça e 
se, efetivamente, a ação alimentícia teve 
andamento normal, atendendo o acusa¬ 
do a determinação contida no Ofício 
118, de 19 de agosto de 1992, não há 
falar-se com exatidão, obedecido o prin¬ 
cípio da verdade real que vigora no 
processo penal, na existência do fato 
típico delituoso imputado na inicial 
acusatória. 

Em harmonia com o exposto, à 
unanimidade, deu-se provimento ao 
recurso, para, com fundamento no art. 

386, IV, do Código de Processo Penal, 
absolver o apelante da imputação for¬ 
mulada. 

Salvador, 23 de agosto de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente e Re¬ 
lator. 

CRIME MILITAR. TRANCA¬ 
MENTO DA AÇÃO PENAL. 
FALTA DE JUSTA CAUSA. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

OMISSÃO DE REQUISITOS ES¬ 
SENCIAIS. ILEGITIMIDADE 
DO ACUSADOR. ATENTADO 
AO PRINCÍPIO DO PROMO¬ 
TOR NATURAL. EXTINÇÃO 
DE PUNIBILIDADE POR PRES¬ 
CRIÇÃO. IMPRESTABILIDA- 
DE DA VIA ELEITA. INDEFE¬ 
RIMENTO DO WRIT. 

Ohabeas-corpus, remédio de 
natureza constitucional, não se 
adequa para o fim de trancamento 
da ação penal, com o fundamento 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos do Habeas-Corpus 
0.020.004-4, da Capital, sendo impe¬ 
trantes os advogados Antonio José 
Marques Neto, Iracema Maria da Costa 
Santos, Luciana Carinhanha Setúbal e 
Luiz Henrique de Castro Marques e 
pacientes Valter Oliveira Leite e 
Alziberto Francisco Conceição Pereira. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, à unanimidade, indeferir a or¬ 
dem, pelos seguintes motivos. 

Cuida-se de habeas-corpus impe¬ 
trado pelo Dr. Luiz Henrique de Castro 
Marque^ e outros em favor de Valter 
Oliveirà Leite e Alziberto Francisco 
Conceição Pereira, oficiais da Polícia 
Militar deste estado, respectivamente, 
com postos de tenente-coronel e primei- 
ro-tenente, com requerimento de liminar 

263 



de suspensão da ação penal, com o fim 
específico de obterem o trancamento da 
ação penal intentada pelo Ministério 
Público, em curso no juízo da Audito¬ 
ria da Justiça Militar deste estado, sob 
n. 07/95, medida que se toma imperio¬ 
sa em face de indevido recebimento de 
denúncia oferecida sem causa que a 
justifique e com inobservância de norma 
de processo a consubstanciar inequí¬ 
voco e ilegal constrangimento. 

Aduz que a denúncia é defeituosa 
porque: a) não indica o tempo do crime 
nem as circunstâncias do fato; b) atribui 
aos pacientes um crime omissivo e outro 
comissivo, sem referência ao momento 
da ocorrência de cada qual, impossibili¬ 
tando análise de outras circunstâncias, 
como as causadoras de extinção de 
punibilidade; c) não consigna a classifi¬ 
cação completa do crime, imputando aos 
pacientes conduta incriminadora, por 
meio de norma penal em branco (art. 323 
do CPM), não especifica que disposição 
contida na lei, regulamento ou instrução 
fora desconhecida pelos pacientes; d) 
argúem a ilegitimidade do acusador, por¬ 
que o representante do Ministério Públi¬ 
co, signatário da denúncia, assumira tal 
competência por designação do chefe 
da instituição; e) sustentam a extinção 
de punibilidade pela ocorrência de pres¬ 
crição nos termos dos arts. 123,IV,e 125, 
VII. 

Deferida a liminar de suspensão do 
curso da ação penal, com o despacho de 
fls. 378/379, prestou o digno magistrado 
as informações solicitadas (fls. 404/405). 

A douta Procuradoria de Justiça, 
com o Parecer 0783, da lavra da digna 
procuradora Leonor Salgado Atanázio 
(fls. 429/438), opinou pelo deferimento 
do writ. 

Quanto à alegação de que a denún- 
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cia é inepta, esta deve ser de logo afas¬ 
tada. Consoante se verifica nos autos, a 
peça inicial acusatória descreve fatos 
relacionados com o desvio de patrimônio 
público, que em tese constitui em ilícito 
penal. 

Os tribunais superiores, em vári¬ 
os julgados, são uníssonos no enten¬ 
dimento de que: “Descrevendo a de- 
núncia-crime em tese, descabe o tran¬ 
camento da ação penal por falta de 
justa causa”. 

Ademais, qualquer imperfeição por 
acaso existente na denúncia pouca valia 
tem, pois, consoante entendimento do¬ 
minante, os denunciados defendem-se 
dos fatos não da classificação do debite. 
Se os denunciados não desviaram o 
motor do veículo da corporação em pro¬ 
veito de terceiro, deve ser objeto da 
instrução e não motivo para se declarar 
inepta a denúncia. 

Descrevendo a peça inicial acusa¬ 
tória, terem os pacientes desviado 
patrimônio público em favor de terceiro, 
não há que se lhe atribuir qualquer vício 
de nulidade. 

E pacífico o entendimento do Su¬ 
perior Tribunal de Justiça (recurso em 
Habeas-Corpus 2.514-5-SP), 

“no sentido de que o habeas- 
corpus, remédio de natureza cons¬ 
titucional, não se presta para pro¬ 
mover o trancamento da ação pe¬ 
nal, suprimindo a fase instrutória 
desta, em julgamento antecipado 
da causa, havendo denúncia fun¬ 
dada em inquérito, descritiva de 
fato que constitua crime em tese” 
(RSTJ6S, p.95/96). 
Quanto à alegada ilegitimidade do 

acusador, com atentado ao princípio do 
promotor natural, também não pode pros¬ 
perar. 



A Constituição Federal, ao contrá¬ 
rio do tratamento dado ao juiz (art. 5o, 
XXXVII e LIII), não amplia esse princí¬ 
pio para o promotor. Sendo o Ministério 
Público indivisível, inexiste ilegitimida¬ 
de, a substituição de um por outro, nos 
limites da lei orgânica do órgão. 

O Prof. Fernando da Costa Touri- 
nho Filho ensina com propriedade: 

“Embora criticado por De 
Marsico, o velho e revelho princí¬ 
pio de que 7e Ministre Public est 
un et indivisible' é de uma realida¬ 
de incontestável”. 

“Em decorrência desse princí¬ 
pio, pode o procurador geral de 
justiça ordenar, de acordo com os 
interesses da Justiça, sejam as fun¬ 
ções do Ministério Público, em 
determinado feito ou ato, exercidas 
por outro promotor de justiça ou 
curador, de igual ou superior 
entrância, avocar inquéritos polici¬ 
ais, delegar a procurador de justiça 
o exercício de suas funções junto 
aos tribunais de Justiça e de Alça¬ 
da e, na primeira instância, a qual¬ 

quer membro do Ministério Públi¬ 
co. E ainda em decorrência desse 
princípio que o procurador geral de 
justiçapode iniciar o procedimento 
criminal, em qualquer juízo, e pros¬ 
seguir na ação, pessoalmente ou 
pelo membro do Ministério Público 
designado” {Processo Penal, Ed. 
Saraiva, 1990,12. ed., v. 2, p. 308 e 
seg.). 

Quanto à extinção de punibilidade, 
por prescrição do delito previsto no art. 
324 do CPM, a mesma não ocorreu, em 
face da regra prevista no art. 127 do 
CPM. 

Em harmonia com o exposto, à una¬ 
nimidade, indeferiu-se a ordem, cassada 

a liminar. 
Salvador, 23 de maio de 1995. José 

Alfredo Neves da Rocha. Presidente — 
Moacyr Pitta L ima—Relator. 

Parecer 0783 

Os Béis. Antonio José Marques 
Neto, Iracema Maria da Costa Santos, 
Luiz Henrique de Castro Marques, 
Luciana Carinhanha Setúbal requerem 
ordem de habeas-corpus com pedido 
de concessão de liminar em favor de 
Valter Oliveira Leite e Alziberto Francis¬ 
co Conceição Pereira, com o objetivo de 
trancar a Ação Penal 07/95 em curso no 
juízo da Auditoria da Justiça Militar deste 
estado. 

Consideram que os pacientes so¬ 
frem, com o processo, inequívoco 
constrangimento ilegal, porque a de¬ 
núncia que o desencadeou foi oferecida 
“sem causa que a justifique e com 
inobservância de norma de processo”, 
desconhecendo o disposto nos arts. 77 
e 78 do CPPM, bem assim subestimando 
a garantia consagrada no art. 5o, LV, da 

Constituição Federal. Por isso que não 
podia ser recebida. 

Acusam a denúncia de inepta, apon¬ 
tando defeitos que a desautorizam como 
peça inaugural do processo, que, afi¬ 
nal, resultou, alegam os impetrantes, em 
constrangimento ilegal. 

Dizem que a denúncia é defeituosa 
porque: 

a) não indica o tempo do crime nem 
as circunstâncias do fato; 

b) atribui aos pacientes um crime 
omissivo e outro comissivo, sem refe¬ 
rência ao momento da ocorrência de 
cada qual, impossibilitando análise de 
outras circunstâncias, como as causa¬ 
doras de extinção de punibilidade; 
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c) não consigna a classificação 
completa do crime e imputando aos pa¬ 
cientes conduta incriminadora, por meio 
de norma penal em branco (art. 323 do 
CPM), não especifica que disposição 
contidana lei, regulamento ou instrução 
fora desconhecida pelos pacientes; 

d) fez menção a dois decretos com 
edição e vigência posteriores ao fato e 
um inexistente. Respectivamente, o 
3.422, de 2 de setembro de 1994, o 1.451, 
de 28 de agosto de 1992, e o 12.234, de 15 
de maio de 1942; 

e) é incongruente, porque não guar¬ 
da uma lógica entre o fato narrado e a 
definição do crime. A conduta narrada 
na denúncia não corresponde nem ao 
tipo do art. 303 nem ao do 323 do CPM. 

Falam ainda da ilegitimidade do 
acusador, porque o representante do 
Ministério Público, signatário da denún¬ 
cia, assumira tal competência por desig¬ 
nação do chefe da instituição, o que fere 

oprincípio dopromotornatural, por afas¬ 
tar do exercício de sua competência o 
representante do parquet junto ao juízo 
da Auditoria Militar, a quem cabe de¬ 
nunciar, salvo exceções legais. A ile¬ 
gitimidade do promotor, in casu, di¬ 
zem, torna a denúncia nula por conta de 
agressão ao art. 78, d, do CPPM. 

Inquinam, igualmente, de ilegiti¬ 
midade a apuração militar em que se 
baseou a acusação, porque motivada 
por retaliação condenável. 

Argúem a extinção da punibilidade 
pela ocorrência de prescrição nos ter¬ 
mos dos arts. 123, IV, e 125, VII. 

Requerem habeas-corpus para 
trancar a ação e pedem a concessão de 
liminar. 

Apreciando o pedido, o excelentís¬ 
simo senhor desembargador-relator, 
mediante despacho de fls. 378/379, con¬ 

cedeu a liminar requerida, determinando 
a suspensão de qualquer ato processual 
até o julgamento do mérito do manda- 
mus. 

Prestando informações, o meritís- 
simo juiz-auditor diz que os pacientes 
foram denunciados em 9 de janeiro de 
1995 como incursos nas penas dos arts. 
303,2aparte, e 324, combinados com art. 
53 do CPM e que a denúncia foi recebida 
em 2 de fevereiro de 1995, em razão de o 
juiz estar em gozo de férias, que não vê 
erro na classificação do crime. 

Tudo examinado, forçoso admitir 
que assiste razão aos impetrantes. 

Dentre as suas alegações merecem 
destaque, porque insuperáveis: aquela 
que reclama o ajustamento do fato des¬ 
crito na denúncia aos tipos legais apon¬ 
tados; a extinção da punibilidade quan¬ 
to ao crime previsto no art. 323 do CPM 
e a agressão ao princípio do promotor 
natural. 

As demais, conquanto verdadei¬ 
ras, não bastam ao objetivo dos impe¬ 
trantes. É certo que desmerecem a de¬ 
núncia. Mas não autorizam o tranca- 

mento da ação penal. Nem mesmo os 

motivos da apuração militar- retaliação 
condenável, no dizer dos impetrantes - 
trancariam a ação, se o fato, conteúdo da 
denúncia, estivesse adequado a algum 
tipo legal e não houvesse usurpação da 
competência do promotor natural. 

Com efeito, a acusação reside no 
fato de o primeiro paciente, comandante 
do Batalhão de Choque da Polícia Mili¬ 
tar, ter consentido em que o segundo, 
chefe do STM/BP Choque, doasse pe¬ 
ças do motor da Parati BA-0953, prefixo 
8803, de propriedade da Polícia Militar, 
ao mecânico Crispim dos Santos, sem 
obediência a normas legais. 

Conforme consta da denúncia à fl. 
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26, o primeiro paciente consentiu que o 
segundo doasse “todas as peças do 
motor consideradas imprestáveis ao 
mecânico em questão”. 

Entretanto, os documentos de fls. 
334 a 345 dão conta de que a transação 
entre o segundo paciente e o mecânico 
Crispim é fruto da necessidade de viabili¬ 
zar a unidade que estava em precárias 
condições, como, aliás, dito na denúncia. 

Em recebendo as peças imprestá¬ 
veis, o mecânico obrigou-se a colocar a 
viatura em funcionamento, o que real¬ 
mente o fez, conforme comprovado 
com os documentos referidos, com os 
quais, entre outras constatações, faz-se 
a que, em julho de 1992 (quando o crime 
teria ocorrido?), a Parati estava em dis- 
ponibi 1 idade (fl. 33 5), foi abastecida (fl. 
340) e vistoriada no dia em que o primeiro 
paciente passou o comando da unidade 
ao major Barreto(fls. 344/345). 

O tipo legal do peculato-desvio, de 
que são acusados os pacientes, exige 
não só o dolo de lucro ou vantagens, 
como, também, a demonstração do dano 
patrimonial. 

Aí é que a denúncia, de fato, mos¬ 
tra-se incongruente. A narração contida 
naquela peça não aponta como os paci¬ 
entes obtiveram lucro ou vantagem, onde 
causaram prejuízo à administração, nem 
uefine o dano patrimonial. As condutas 
ah descritas não expressam esse dolo. 
Ao contrário, resultam em vantagem 
Para a administração pública, posto que, 
com aquele comportamento, não só a 
arati, como toda a frota da PM, que 

estava sucateada, foi recuperada, diz a 
Própria denúncia. 

É indispensável, para o crime 
de peculato, que o desvio se faça 
em proveito próprio ou alheio. Se 
redunda em benefício da adminis¬ 

tração, inocorre infração” (TJSP- 
AC, rei.-des. MaércioBonilha-/?/’ 
490/293). 
Não foi à toa que o senhor coman¬ 

dante geral da PM, ao solucionar o IPM, 
exarou fundamentado despacho, discor¬ 
dando da solução dada ao inquérito pelo 
seu encarregado e avocou o feito para, 
por falta de justa causa”, deixar de 

indiciar os pacientes. A conduta deles 
nao estava movida pelo dolo de proveito 
próprio ou alheio. Ao contrário, tudo 
que os motivava era o afa de solucionar 
os problemas da unidade, do que se 
convenceu o comandante geral, por isso 
que não os permitiu indiciar. 

O representante do Ministério Pú¬ 
blico, por sua vez, não estava convenci¬ 
do da acusação, haja vista o esforço 
feito na cota de fls. 317 a 321, onde tenta, 
convencer daquilo que - sente ele pró¬ 
prio - não foi devidamente demonstrado 
na denúncia. 

Todavia: 

A denúncia deve necessari¬ 
amente apresentar-se lastreada em 
elementos que evidenciem a viabi¬ 
lidade da acusação, sem o que se 
configura abuso de poder de de¬ 
nunciar, coarctável por meio de 
habeas-corpus” (STJ, 6a T., rel.- 
min. Costa Leite, ZX/t/16 03 92 p 
3.102). 

Toda a apuração militar não cons¬ 
tatou mais que o fato de “peças conside¬ 
radas imprestáveis” serem doadas ao 
mecânico Crispim como forma de paga¬ 
mento pelos serviços de recuperação da 
viatura qije, afinal, foi restaurada e 
colocada em funcionamento, conforme 
os já mencionados documentos de fls 
334a345. 

Não houve proveito indevido para 
os pacientes nem para o mecânico, que 
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foi, desse modo, pago pelos serviços 
profissionais que prestara à administra¬ 
ção pública. Nada além disso apurou-se 
no IPM. 

O fato, tal como narrado na denún¬ 
cia, não confere com a definição do 
peculato-desvio, descrito no art. 303,2a 

parte, do CPM. 
Além disso, o promotor designa¬ 

do por portaria pelo procurador geral, 
salvo nos casos excepcionais previstos 
em lei, é incompetente, daí que a denún¬ 
cia é nula. O princípio do promotor natu¬ 
ral não só assegura a autonomia funcio¬ 
nal e inamovibilidade do membro do 
parquet, como representa garantia para 
o cidadão a quem é dado conhecer por 
antecipação seu acusador. 

Resta salientar que, nos termos dos 
arts. 123, IV, e 125, VII, está extinta a 
punibilidade para o crime previsto no 
art. 324 do CPM, que também é atribu¬ 

ído aos pacientes. 
Com estas considerações, opino 

pela manutenção da liminar concedida e 
deferimento do writ, para que se tran¬ 

que, em definitivo, a ação penal. 

Salvo melhor juízo. 
Salvador, 25 de abril de 1995. Leo- 

nor Salgado Atanázio — Procuradora 
de Justiça. 

ESTUPRO. NULIDADE DO 
PROCESSO POR FALTA DE 
QUEIXA OU REPRESENTA¬ 
ÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE 
PROVAS PARA A CONDENA¬ 
ÇÃO. REJEITADA A PRELI¬ 
MINAR. RECURSO PROVIDO. 

Segundo a Súmula 608 do 
Supremo Tribunal Federal, "no 

i crime de estupro, praticado me¬ 
diante violência real, a ação pe¬ 
nal é pública incondicionada”. 
O delito de estupro para ficar 
caracterizado para efeito de de¬ 
cisão condenatória é necessária 
a existência induvidosa de que a 
posse para o congresso sexual 
tenha sido obtida por violência 
ou grave ameaça, supondo 
dissenso sincero e positivo da 
vítima, não bastando recusa me¬ 
ramente verbal ou oposição pas¬ 
siva e inerte (TJ-SP - Rev. 
125.863, RT 488/337). A prova 
claudicante, ensejando dúvidas 
a respeito da presença de ele¬ 
mentos indispensáveis para a 
configuração do delito, deve 
conduzir para uma decisão 
absolutória, com fundamento 
no art. 386, VI, do Código de 
Processo Penal, porquanto o 
princípio que vigora no campo 
penal é o da verdade real. 
Ap. Crim. 14.828-7. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 14.828-7, 
de Alagoinhas, sendo apelante Nadson 
Santos Silva e apelado Ministério Pú¬ 

blico. 
Acordam os desembargadores 

componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça da Bahia, 
à unanimidade, dar provimento ao re¬ 
curso para absolver o apelante, com 
fundamento no art. 386, VI, do Código 
de Processo Penal, pelos seguintes mo¬ 

tivos: 
Adoto o relatório de fls. 173 e 174. 



O Ministério Público irrogou ao 
apelante a prática do delito de estupro 
definido no art. 213 do Código Penal, 
sob a acusação de que este, mediante 
violência, mantivera conjunção carnal 
com a menor Gizane Adriana Amado 
Santos, fato ocorrido na madrugada do 
dia 16 de abril de 1993, no interior de 
um motel. 

O acusado, no interrogatório poli¬ 
cial e no judicial, admitiu a realização 
da cópula, negando, no entanto, a exis¬ 
tência de violência. 

Ensina o mestre Nélson Hungria 
quanto à prova do estupro: 

“O estupro é daqueles crimes 
que se praticam, por necessidade 
mesma do seu êxito, a coberto de 
testemunhas (qui ciam committi 
solent)-, mas, na ausência de indí¬ 
cios concludentes, não se deve dar 
fácil crédito às declarações da quei¬ 
xosa, notadamente se esta não a- 
presenta vestígios da alegada vio¬ 
lência. Tais declarações devem ser 
submetidas a uma crítica rigorosa. 
Se é alegada a violência moral 
(ameaça), a prova é dificílima, 
desde que não haja confissão do 
acusado ou testemunhos excepci¬ 
onalmente positivos. Na maioria 
dos casos, o processo resultará em 
um non liquet. Mesmo no caso 
de violência física, se desta não 
ficam traços, a prova não será 
fácil. Quando a queixosa, isenta 
de qualquer lesão corporal, afirma 
ter sido violentada por um só agen¬ 
te, suas declarações devem ser re¬ 
cebidas com a máxima reserva ou 
desconfiança. Como já assinala¬ 
mos, o êxito da violência física 
com unidade de agente não é crí¬ 
vel ou, pelo menos, rarissime 

accidit. 
Na Idade Média, os práticos 

prefixavam certas circunstânci¬ 
as como presunções legais do 
stuprum violentum: a evidente 
desproporção de forças entre a 
paciente e o acusado, brados de 
socorro por parte da vítima (cum 
mulier magno clamore auxilium 
implorai), vestígios de violência 
no corpo desta, etc. Sem caráter de 
comprovantes absolutos, tais indí¬ 
cio não podem deixar de servir, 
como diz Calogero, à certeza mo¬ 
ral ou livre convencimento do juiz 
moderno. O que já não é admis¬ 
sível é erigi-los em critérios 
aprioristicamente decisivos. 
Cumpre ter em conta as particula¬ 
ridades de cada caso; a idade da 
vítima, seu estado de saúde, sua 
energia física e moral, bem como 
as condições pessoais do acusado. 
Meios aparentemente inidôneos, 
tal seja o caso, podem ter eficácia, 
assim como recursos considera¬ 
dos idôneos in abstracto podem 
falhar in concreto. Antes de tudo, 
é preciso não esquecer que, em 
matéria de crimes sexuais, mas do 
que em qualquer outro gênero de 
crime, são ffeqüentes as acusações 
falsas, notadamente por parte de 
mulheres histéricas ou neuropá- 
ticas. A propósito, é sempre citado 
o famoso caso do tenente de la 
Roncière, vítima de um erro judi¬ 
ciário de tribunal francês, que in¬ 
justamente o condenod, sob acu¬ 
sação de estupro formulada por 
uma jovem histérica” {in Comen¬ 
tários ao Código Penal,\ 127- 
128). 

O laudo pericial de fl. 15, ressalta- 
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do na sentença como uma peça 
esclarecedora, sem qualquer sombra de 
dúvida, em verdade, é uma peça lacô¬ 
nica e desfundamentada, limitando-se a 
fornecer sumária conclusão do perito. 

A perícia, que foi realizada três 
dias após a ocorrência do fato por um só 
perito, Dr. Carlos Alberto Barreto dos 
Santos, parece que foi calcada tão-so¬ 
mente em informações oferecidas pela 
ofendida e sua genitora. 

Como responder-se afirmativa¬ 
mente que houve conjunção carnal de 
que resultasse a perda da virgindade 
sem um exame ginecológico? No lau¬ 
do não consta se esse exame foi realiza¬ 
do. Se foi, e se foi verificada a rutura do 
hímen, obviamente deveria ser esclare¬ 
cido se a rutura era recente ou se ocor¬ 
rera em período remoto. Deveria escla¬ 
recer a existência ou não de qualquer 
outra lesão no órgão genital da menor e 
nas coxas. Do mesmo modo, o perito só 
poderia responder afirmativamente ao 
terceiro quesito, se aquele exame em 
posição ginecológica fosse realizado. 

Ainda o mestre Nélson Hungria 
preleciona: 

“A apreciação dos vestígios 
deixados pelo estupro violento é 
tema próprio de Medicina Legal, 
mas não é demais que se façam, 
aqui, ligeiras observações. 

Os traços materiais da vio¬ 
lência sofrida, como ensina 

Brouardel (op. cit., passim), de¬ 
vem ser procurados no nível das 
regiões genitais (notadamente se 
há alegação de defloramento) e 
suas adjacências, bem como, ob¬ 
viamente, em todo o corpo da 
queixosa. Podem ser encontrados 
arranhões, escoriações ou 
equimoses nas coxas, nas náde¬ 

gas, nos joelhos, nos seios e, se 
houve luta violenta, contusões e 
manchas nos antebraços, nos pul¬ 
sos, no pescoço (tentativa de 
esganamento com as mãos), nos 
lábios, no rosto, etc. Cumpre, en¬ 
tretanto, precatar-se contra a si¬ 
mulação (não infreqüente para 
apoiar acusações de estupro). Al¬ 
gumas vezes (como demonstra a 
experiência), apretensa vítima (le¬ 
vada por espírito de vingança, por 
chantagem) produz em si mesma 
equimoses pormeio de sucção com 
a boca; outras vezes, obtém-nas 
esfregando a pele com uma lâmina 
de chumbo ou um colorante, etc. 
Há ainda as chamadas equimoses 
espontâneas (sobretudo nas histé¬ 
ricas). Pode acontecer, além disso, 
que as lesões tenham resultado de 
violência post coitum, em razão, 
por exemplo, de uma briga de ciú¬ 
mes entre acusado e vítima. 

Quanto à realização da có- 
puía, podem ser averiguados cer¬ 
tos vestígios: rutura do hímen (se a 
paciente era virgem), presença de 
esperma ou vermelhidão da mu- 
cosa genital (se o fato é recente), 
eventual contaminação venérea ou 
subseqüente gravidez” (Comentá¬ 
rios ao Código Penal, v. 8, p. 129). 
O mencionado laudo erigido na 

respeitável sentença como prova 

induvidosa mostra-se imprestável para 
materializar o delito imputado, pela 
completa desobediência à regra previs¬ 
ta no art. 160 do Código de Processo 

Penal. 
A vistoria realizada no Restau¬ 

rante e Pousada São Francisco (fl. 
92), que, segundo a respeitável sen¬ 
tença, “tornou claro a esta magistrada 
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que o acusado conduziu a vítima para 
local nauseabundo e ermo, perigoso, 
porque lá já ocorreram diversos assal¬ 
tos e mesmo que gritasse, por certo, 
ninguém a socorrería, se fosse ouvida”, 
desprezou aspectos fundamentais co¬ 
lhidos e constantes no termo de fl. 92. 

“Observou-se que a entrada e 
a saída de veículos são perfeita- 
mente controladas e o proprietário 
do estabelecimento confirmou que 
mantém uma pessoa de dia e ou¬ 
tra de noite, para atendimento aos 
casais, sendo que o balconista per¬ 
manece na frente do estabeleci¬ 
mento próximo à saída, e nada 
mais viram ou constataram”. 
O depoimento da testemunha 

Jocélio Dantas da Silva (fl. 56), 
esclarecedor de que a vítima não opôs 
resistência em ir ao motel com o acu¬ 
sado, não mereceu a valoração devida, 
sendo injustificável a arbitrária prisão 
em flagrante ocorrida, não sendo crível 
acreditar-se que para a digna a qua 
Jocélio só estaria falando a verdade se 
repetisse ipsis verbis o que dissera no 
órgão policial. O depoimento de 
Jocélio não poderia ter sido “monta¬ 
do no órgão policial? Que certeza 
poderia ter a magistrada, dentro da isen¬ 
ção que lhe é exigida, que Jocélio esta¬ 
ria mentindo em juízo? Ele mentiu quan¬ 
do afirmou que “a moça disse que o 
caminho para a casa dela não era aque¬ 
le, sendo que o acusado lhe disse que 
eles iriam ali tomar uma cerveja”? Ele 
mentiu quando afirmou que “foi cha¬ 
mado ao escritório do defensor Dr. João 
Rocha”? 

O conteúdo do termo de fl. 92, 
diligência requerida pela acusação, é 
indicativo de que o depoimento de 
Jocélio merece credibilidade, no senti¬ 

do de que a vítima ingressou no motel 
sem opor qualquer resistência. 

Ressalte-se que o órgão do Minis¬ 
tério Público, por certo, colocou dúvi¬ 
das no depoimento policial de Jocélio, 
pois, se assim não fosse, tê-lo-ia denun¬ 
ciado como co-autor do delito imputa¬ 
do ao denunciado, nos termos previstos 
no art. 29 do Código Penal. 

O processo penal moderno é inspi¬ 
rado no princípio da “verdade real”. 

No campo da Justiça penal, 
não é admissível que a verdade 
fique, no todo ou em parte, fora ou 
contra a sentença do juiz, a menos 
que esta parte de verdade inex¬ 
plorada não coincida com aquela 
que à irremediável falha dos meios 
humanos de indagação seja im¬ 
possível colher. Enquanto isso, no 
juízo civil, sob certos aspectos e 
em certa medida, o poder disposi¬ 
tivo das partes sobre a prova, e em 
consequência sobre o quanto de 
verdade que se deixa à investiga¬ 
ção do juiz, corresponde a uma 
utilidade de caráter propriamente 
social, e daí uma latente composi¬ 
ção entre a realidade e a Justiça, 
que não ofenda a lei e se conforma 
com o direito; mas isto é intolerá¬ 
vel no juízo penal. 

E princípio essencial que o 
juízo penal não pode decidir se¬ 
gundo allegata etprobata, como o 
civil, mas, segundo “o livre con¬ 
vencimento do juiz”. Livre, mas 
não arbitrário; livre, no sentido da 
moderna civilização, impregnada 
de sentimento jurídico; livre, no 
sentido de que o juiz não tem outro 
limite, na avaliação da prova, se¬ 
não a consciência da responsabili¬ 
dade na função, soma dos deveres 
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intelectuais, éticos e sociais. O 
código não fixa e não dosa anteci-1 
padamente o valor de qualquer 
prova; não estabelece por isso uma 
hierarquia que constitua, ainda, um 
grupo de provas privilegiadas, isto 
é, inexoravelmente atendíveis, 
prevalentes ou decisivas; não faz 
do convencimento do juiz sinôni¬ 
mo de uma soma material de pro¬ 
vas determinadas, mas a resultante 
da lógica coordenação de todos os 
elementos recolhidos em busca da 
verdade. Impõe, porém, ao juiz, 
e é aqui que se diferencia a liber¬ 
dade do arbítrio do convencimen¬ 
to, a obrigação de motivar a sua 
sentença: o que é o limite, a pe¬ 
dra angular, o critério de orienta¬ 
ção na escolha e na avaliação da 
prova” (De Marsico, Lezioni, p. 

173-174). 
Segundo Grispigni, a conquista do 

princípio do livre convencimento re¬ 
presenta, indubitavelmente, um grande 
progresso, mas erra quem supõe que 
nenhum outro progresso seja ulterior- 
mente possível. Ao invés, se bem pon¬ 
derarmos, o sistema traz em si mesmo 
um sério perigo e, na verdade, a sobera¬ 
nia do juiz, na avaliação da prova, pode 
concretizar-se ainda na soberania da 
ignorância, onde o juiz não tenha a 
idoneidade necessária para a avaliação 
da própria prova. 

Diversamente do que antes se su¬ 
punha, os estudos modernos têm de¬ 
monstrado que a avaliação de uma pro¬ 
va requer especial preparação técni¬ 
ca, de tal forma que somente quem 
esteja de posse dela pode julgar com 
competência. Especialmente os estu¬ 
dos da mendacidade do testemunho, 
como fonte de prova, têm sugerido o 

emprego de meios técnicos para a defi¬ 
nição objetiva dos fatos, que somente 
uma pessoa adequadamente preparada 
pode usar. Daqui deriva uma conseqüên- 
cia de particular importância: a necessi¬ 
dade do juiz penal especializado, no 
sentido de pessoa perita nessas indaga¬ 
ções. 

Não basta, pois, o livre convenci¬ 
mento de uma pessoa, seja ela a mais 
honesta e inteligente possível, mas é 
necessário o juízo de um perito, que se 
convença com base nos ensinamentos 
da ciência. Pode-se dizer que, sob certo 
aspecto retoma-se ao sistema das pro¬ 
vas legais, pois o juiz não é livre em 
tudo, mas fica vinculado no seu juízo. A 
diferença consiste em que o julgador 
aparece cingido pelos ensinamentos da 
ciência, e a própria convicção deve le¬ 
gitimar-se com base neles. 

Essa fase do desenvolvimento do 
processo penal é muito recente, 
inexistindo precedentes na história; 
mas já se vai afirmando em algumas 
legislações positivas, que procuram 
prover tal necessidade de diversos mo¬ 
dos, exigindo da parte de todos os juizes 
a dita preparação científica, ou acres¬ 
centando ao juízo (colégio) um perito 
{Diritto Processuais Penale, 1/27). 

Alcalá-Zamara e Ricardo Levene 
fazem menção, no capítulo da aprecia¬ 
ção da prova, ao que chamam de sana 
critica. Tomando-se a prova legal como 
tese e a prova livre como antítese, a 
prova racionada poderia representar a 
síntese. Com efeito, dizem eles, frente 
ou entre as restrições de uma, e a falta de 
restrições da outra, aparece a solução 
que supera a liberdade, enquadrada pela 
lógica. Já não basta que o juiz se con¬ 
vença, ou assim se manifeste, senão que 
há de cuidar de convencer de sua pró- 
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pria convicção aos demais, isto é, tanto 
às partes, em concreto, como à comuni¬ 
dade dos jurisdicionados, em abstrato. 

Foram o francês Gorphe e o uru¬ 
guaio Couture que se preocuparam em 
ponderar a importância e a originalida¬ 
de desse sistema probatório, cujas ex¬ 
celências são indiscutíveis, em compa¬ 
ração com os demais. 

Que devemos entender por regras 
da sana criticai Couture as define co¬ 
mo regras do correto entendimento 
humano; contingentes e variáveis em 
relação à experiência de tempo e de 
lugar, mas estáveis e permanentes, 
quanto aos princípios lógicos em que 
se deva apoiar a sentença”. Com ante- 
rioridade, Jofré as havia apresentado 
como uma combinação de ciência e 
consciência do julgador {Notas al 
Código de San Luiz, art. 285). 

Zamara e Levene não vêem ne¬ 
nhum inconveniente em associarao ele¬ 
mento comum (ciência) os dois distin¬ 
tos (experiência e consciência), que 
Couture e Jofré assinalam. A sana cri¬ 
tica sumária, assim como a livre con¬ 
vicção (consciência somente), a experi¬ 
ência e a ciência, são instrumentos ina¬ 
dequados para ser postos em mãos de 
juizes leigos. Em definitivo, & sana cri¬ 
tica deve ser a demonstração cabal de 
que a apreciação da prova efetuada pelo 
julgador corresponde à realidade dos 
fatos, ou à impossibilidade de alcançar 
semelhante grau de certeza, contando a 
seu favor com as maiores probabilida¬ 
des de refletir essa coincidência 
(Derecho Procesal Penal, 111/50 e segs). 

Manzini aponta a regra geral de 
que o juiz penal é completamente livre 
em sua convicção a respeito de tudo o 
que se refira à declaração concreta da 
certeza das condições que legitimam, 

excluem ou modificam a pretensão pu¬ 
nitiva do Estado. A livre convicção, 
com a qual se chega à certeza moral, 
deve derivar dos fatos examinados e 
declarados certos, e não somente de 
elementos psicológicos desvinculados 
desses mesmos fatos. E por isso, exata¬ 
mente, impõe-se a obrigação da moti¬ 
vação. 

A regra da livre convicção ocupa o 
meio-termo entre os excessos, a saber, 
entre o princípio que obriga o magistra¬ 
do a julgarynx/a allegata et probata e 
segundo os critérios da prova legal, e o 
que o autoriza a decidir secundum 
conscientiam. A mencionada regra não 
se confunde com o último critério, uma 
vez que pressupõe a livre avaliação da 
prova, não permitindo, por igual, inde¬ 
pendência a respeito dela. E isto por 
evidentes razões de garantia. 

Em consequência, a ciência parti¬ 
cular do juiz não pode fundar sua con¬ 
vicção judicial nem substituir a prova, 
senão, eventualmente, ilustrar a livre 
apreciação dela {Derecho Procesal Pe¬ 
nal, 1/263 e segs.). (Malatesta, in Lógi¬ 
ca das Provas em Matéria Criminal v 
I, p. 46 a 49). 

Verifica-se, assim, que o conjunto 
probatório ensejando dúvidas e incerte¬ 
zas mostra-se claudicante para justifi¬ 
car decisão condenatória. 

A obediência ao princípio da ver¬ 
dade real vigorante para o processo 

penai sugere que o réu seja absolvido, 
com fundamento no art. 386, VI, do 
Código de Processo Penal,, por não 
existir prova suficiente para a conde¬ 
nação. 

Em harmonia com o exposto, à 
unanimidade, deu-se provimento ao 
recurso para absolvição do apelante. 
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Salvador, 8 de novembro de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente e 
Relator. 

HOMICÍDIO. INDÍCIOS DE 
AUTORIA. PRONÚNCIA. IM- 
PROVIMENTO DO RECUR¬ 
SO. 

A decisão de pronúncia com 
que a acusação é declarada 
admissível consiste em julgar o 
réu suspeito de crime, por existi¬ 
rem indícios da autoria e convic¬ 
ções da existência de crime. 
Rec.Crim. 12.766-4. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Recurso Criminal 12.766-4, 
de Itapetinga, sendo recorrentes Mácio 
Antunes de Almeida, Héder Ferreira 
Dias e Silvânia Ribeiro Alves e recorri¬ 
do o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Cri¬ 
minal do Tribunal de Justiça da Bahia, 
à unanimidade, negar provimento ao 
recurso, pelos seguintes motivos: 

Os fatos descritos na inicial dão 
conta de que, no dia 23 de fevereiro de 
1991, por volta das 17 horas, na rua 
Fluminense, na cidade de Itapetinga- 
Bahia, Mácio Antunes de Almeida, 
Héder Ferreira Dias e Silvânia Ribei¬ 
ro Alves empreenderam perseguição 
à vítima, Carlos Ciei Aguiar Santos, e 
que, ao localizá-la em cima de um 
tanque, apontaram-na, tendo um dos 
acusados disparado contra ela dois 

tiros de revólver calibre 38, causan- 
do-lhe a morte, conforme testifica o 
laudo de fl. 15. Em assim agindo, foram 
os denunciados pronunciados como 
incursos nas sanções do art. 121, com¬ 
binado com o art. 29, caput, todos do 
Código Penal. 

Irresignada com a decisão de pro¬ 
núncia, fls. 152/154, a defesa, com 
arrimo no que estabelece o art. 581, IV, 
do Código de Processo Penal, ofereceu 
recurso em sentido estrito, objetivando 
a reforma da sentença, argüindo que a 
decisão prolatada pelo juiz a quo é 
calcada em suspeitas, em depoimentos 
falaciosos, não havendo indícios sufici¬ 
entes de autoria. 

Às fls. 108/109, o ilustre represen¬ 
tante do Ministério Público ofereceu 
contra-razões, defendendo a manuten¬ 
ção do decisum, uma vez que emba- 
sado nas provas produzidas nos autos. 

Â fl. 175, o juiz recorrido mante¬ 
ve, em todos os seus termos, a sentença 
de pronúncia, conforme dispõe o art. 
589 do Código de Processo Penal. 

A douta Procuradoria de Justiça 
emitiu o parecer (fls. 178/179), medi¬ 
ante o qual manifestou-se pelo 
improvimento do recurso, posto que, 
em momento algum da instrução, míni¬ 
mo indício surgiu que pudesse levar a 
autoria a outrem que não os recorridos. 
Existindo fortes indícios de autoria, 
opina a ilustre Procuradoria que sejam 
os réus submetidos a julgamento peran¬ 
te o Tribunal do Júri. 

Encaminhados os autos à superior 
instância, foram distribuídos a esta 
colenda Primeira Câmara Criminal, ca¬ 
bendo-me, mediante sorteio, a função 
de relator. 

Examinei os autos, solicitando data 
para julgamento. 
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Os recorrentes foram acusados de 
haver assassinado o menor Carlos Ciei 
Aguiar Santos, após persegui-lo até a 
casa onde residia. A perseguição deu-se 
logo após verificarem os acusados que 
a vítima havia subtraído objetos de uso 
pessoal de Mácio Antunes. 

Conforme provas colhidas nos 
autos, no dia do fato, um carro parou em 
frente da casa da vítima, sendo que dois 
rapazes e uma moça saltaram do auto¬ 
móvel e tomaram informações sobre o 
menor. Momentos depois, os vizinhos 
ouviram um estampido de arma de 
fogo, constatando-se que “Carlão” 
havia sido atingido. 

Em momento algum, confessam 
os acusados a autoria do delito. Não há 
testemunhas in visu, como também 
não há indícios que apontem outro 
acusado senão aqueles. 

Segundo Mirabete, Júlio Fabrinni, 
Processo Penal, terceira edição, ne¬ 
cessário para a pronúncia que existam 
indícios suficientes da autoria. Indícios 
de autoria são as conexões entre fatos 
conhecidos no processo e a conduta do 
agente, na forma descrita pela inicial 
penal. O indício “suficiente” de autoria 
oferece uma relativa relação entre um 
primeiro fato e um seguinte advindo 
da observação inicial, e devem tais 
indícios, para que motivem a decisão 
de pronúncia, apresentar expressivo 
grau de probabilidade que, sem ex¬ 

cluir dúvida, tende a aproximar-se da 
certeza. A sentença de pronúncia, 
portanto, como decisão sobre a 
admissibilidade da acusação, constitui 
juízo fundado de suspeita, não o juízo 
de certeza que se exige para a condena¬ 
ção”. 

Em não havendo necessidade, na 
sentença de pronúncia, de convenci¬ 

mento exigido para a condenação, mas 
a admissibilidade da acusação, por¬ 
quanto nesta fase vigora o princípio 
in dubio pro societate, devem os re¬ 

correntes ser submetidos a julgamen¬ 
to pelo juiz natural, o Tribunal do 
Júri. 

Em harmonia com o exposto, à 
unanimidade, negou-se provimento ao 
recurso. 

Salvador, 14 de fevereiro de 1995. 
José Alfredo — Presidente. Moacyr 
Pitta Lima — Relator. 

ACÓRDÃO ' 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos em que figuram como apelante 
o Ministério Público e apelado Welton 
Vieira Lima. 

PRELIMINAR DE NULIDADE 
POR DEFEITO DE QUESITA- 
ÇÃO REJEITADA. DECISÃO 
ABERRANTE. 

O silêncio das partes du¬ 
rante o julgamento pelo Tribu¬ 
nal do Júri há de ser interpretado 
como sanatório de quaisquer irre¬ 
gularidades da quesitação, máxi- 
me se “não delira da lógica jurí¬ 
dica nem representa equação ab¬ 
surda em tese Preliminar conhe¬ 
cida e rejeitada. Rescinde-se a 
decisão do Conselho de Sentença, 
considerada aberrante, porque di¬ 
vorciada da prova dos autos. Ape¬ 
lo provido, para determinar seja o 
réu submetido a novo julgamento. 
Decisão unânime. 
Ap. Crim. 12.417-6. Relator: Des 
JOSÉ ALFREDO. 
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Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribu- i 

nal de Justiça da Bahia, por sua Turma 
Julgadora, à unanimidade, em conhecer 
do recurso de apelação para rejeitar a 
preliminar de nulidade e provê-lo, no 
mérito, pararescindir ojulgamento pro¬ 
ferido pelo Tribunal do Júri, por ter sido 
aberrante, contrariando frontalmente as 
provas dos autos. 

Assim decidem pelas razões que 

seguem: 
Welton Vieira Lima foi denuncia¬ 

do por ter cometido o delito previsto 
no art. 121, caput, combinado com o art. 
14, ambos do Código Penal. 

Após sentença de pronúncia, o 
feito teve curso normal, sendo o réu 
levado a júri e absolvido pelo Conse¬ 
lho de Sentença, em 26 de agosto de 

1993. 
O Ministério Público, através do 

seu representante, manifestou-se 
inconformado com a decisão, por meio 
do apelo interposto no qüinqüídio legal 

(30.08.93). 
Posteriormente, apresentou as ra¬ 

zões de recurso, nas quais deduziu a sua 
irresignação. 

Em preliminar, argüiu o apelante 
nulidade do julgamento, por entender 
defeituosa a formação do terceiro 

quesito. 
A preliminar de nulidade levanta¬ 

da comporta dupla apreciação: a 
tempestividade da sua argüição, como 
bem apontou o ilustre procurador de 
justiça, e a sua admissibilidade. Por uma 
questão técnica, devia a primeira colo¬ 
cação ser de logo examinada. Mas, como 
se interligam, eis que o silêncio das par¬ 
tes no momento processual, indicado no 
art. 572 do Código de Processo Penal, 
tem reflexos sanatórios, serão examina¬ 

das em conjunto. 
O quesito em questão assim foi 

feito: “O réu assim procedeu coagido 
pela vítima e por terceira pessoa”? 

Esclarece o Código de Pro¬ 
cesso Penal, no art. 484, III: “Se o 
réu apresentar, na sua defesa, ou 
alegar, nos debates, qualquer fato 
ou circunstância que por lei isente 
de pena ou exclua o crime ou o 
desclassifique, o juiz formulará os 
quesitos correspondentes, imedi¬ 
atamente depois dos relativos ao 
fato principal”. 

“O juiz deverá formular que¬ 
sito de defesa alegada pelo réu no 

interrogatório, ainda que não sus¬ 
tentada pelo defensor nos deba¬ 
tes. É corolário do princípio cons¬ 
titucional da ampla defesa” (Mar¬ 
cos Elias Freitas Barbosa, em 
Regras e Quesitos do Júri Ante o 
Código Penal de 1984 - RT 649/ 
234). 
Ao ser interrogado, às fls. 144/145, 

declarou o réu que a vítima e o Sr. 
Marival, presentes no local e momento 
em que ocorreu o fato a si imputado, 
“cada um dos dois se armou de um taco 
de jogar swoofere partiram os dois para 
atacar o interrogado”, sendo que a 
vítima o atingiu com uma pancada no 
braço esquerdo e que o Sr. Marival o 
segurou pelas costas, sendo a seguir 
agredido pela vítima, com tapas. Tendo, 
porém, as suas mãos livres, após 
esbofeteado, sacou da arma que trazia 
na cintura e deflagrou três tiros contra a 
vítima. 

Conclui-se que o acusado alegou, 
em sua defesa, ter agido sob coação, 
visto ter afirmado que contra a sua pes¬ 
soa foi utilizada a força física e o fez 
buscando excluir a sua culpabilidade. 
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Segundo a doutrina, “para que se 
possa falar em coação é necessário que 
exista uma terceira pessoa (o coator) 
além do coagido e da vítima” (Celso 
Delmanto, em Código Penal Comenta¬ 
do - Edição Renovar, 1991, p. 38). O 
coator é referido como terceira pessoa, 
omitida sua individualidade, visto não 
estar submetida a julgamento e incon¬ 
fundíveis as figuras do coator, do 
coato e da vítima, em se tratando de 
coação física ou moral. 

O quesito em questão é acoimado 
de nulidade, porque, na sua formulação, 
refere-se à vítima como coator, o que 
afirma inadmissível pela doutrina. 

No particular, já decidiu o Su¬ 
premo Tribunal Federal no Habeas- 
corpus 62.982 - RJ(2a Turma). 

“Habeas-corpus. Quesito. 
Coação moral irresistível exercida 
pela vítima”. 

O quesito que propõe a víti¬ 
ma como agente da coação moral 
irresistível não delira da lógica 
jurídica nem representa equação 
absurda em tese. Destarte, não im¬ 
pugnado em tempo oportuno pela 
acusação, não o pode ser ulterior- 
mehte, ante o Tribunal de Justiça, 
como fator de nulidade da decisão 
do júri (RTJl 18/89). 
Ordem de habeas-corpus conce¬ 

dida. 
No mesmo julgamento, esclareceu 

o eminente relator, ministro Francisco 
Resek, referindo-se à decisão da corte 
fluminense, ao estatuir “que a figura da 
coação moral irresistível não se perfaz 
sem a interferência de um coator, ne¬ 
cessariamente distinto da vítima. As¬ 
sim conclui que o quesito formulado aos 
jurados, indicando a própria vítima como 
coatora, padece de insanável deficiên¬ 

cia, ao mesmo tempo em que negou que 
a falta de impugnação oportuna tomas¬ 
se a matéria preclusa 

Ainda, seguindo orientação da 
Suprema Corte, lembrada no mesmo 
julgamento, ficou assente naquele jul¬ 
gamento: 

“A orientação da jurisprudên¬ 
cia do Supremo Tribunal Federal, 
quanto à formulação irregular de 
quesito, é no sentido de que o 
silêncio das partes, durante o jul¬ 
gamento pelo Tribunal do Júri, 
sana a irregularidade, a menos 
que ela, por sua gravidade, induza 
o Conselho de Sentença a erro ou 
perplexidade sobre o fato sujeito à 
decisão (//C58.994-RTJ 105/540, 
rel.-min. Soares Mufioz). 
Por tais fundamentos, conhece-se 

da preliminar, mas, para rejeitá-la. 
No mérito, examina-se a manifes¬ 

ta contrariedade da decisão à prova co¬ 
lhida, como alegou o apelante e subli¬ 
nhou o digno procurador de justiça no 
seu judicioso parecer. 

O Conselho de Sentença absolveu 
o acusado, com fundamento em ter agi¬ 
do o réu “sob coação irresistível, aco¬ 
lhendo a excludente de culpabilidade 
proposta pela defesa” (fl. 155). 

As testemunhas inquiridas, às fls. 
48/51, não fazem qualquer referência à 
coação referida na decisão do júri. 

Unanimemente, falam em ter havi¬ 
do uma discussão iniciada por causa de 
um cadeado. Vale destacar do depoi¬ 
mento de Edson Divino de Carvalho 
que. O declarante se lembrá de ter ou- 
viíp o réu dizer para Marival que este 
nãò era homem; que o declarante resol¬ 
veu interceder, pedindo ao seu cunhado 
Marival para acabar com aquela discus¬ 
são; que, neste momento, o acusado 
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sacou do revólver e deu cinco tiros”. 
Esta foi a versão do fato delituoso apre-r 
sentado sem contradições pelas teste¬ 
munhas. 

É evidente a distância entre a pro¬ 
va e o fundamento da absolvição. A 
decisão dos jurados, assim, foi manifes¬ 
tamente contrária à prova dos autos, o 
que de forma insanável vicia o veredic¬ 
to. Este, porque aberrante, há de ser 
rescindido. Registre-se o total e mani¬ 
festo desprezo da prova dos autos e 
“decisão que tenha esse defeito de fun¬ 
do é aquela que não encontra nenhum 
apoio na prova, que é aberrante, insus¬ 
tentável, evidentemente divorciada dos 
elementos de convicção que se reúnem 
no processo” (Eduardo Espínola Filho, 
in Código de Processo Penal Brasilei¬ 
ro Anotado - Ed. Rio, 6. ed., v.6, p. 155). 

Ante o exposto, por não encontrar 
apoio algum nas provas existentes nos 
autos, sendo, portanto, inaceitável o 
julgamento proferido pelo Conselho de 
Sentença, rescinde-se a decisão recorri¬ 
da, dando-se, pois, provimento ao ape¬ 
lo, para determinar seja o réu submetido 
a novo julgamento. Decisão unânime. 

Salvador, 28 de junho de 1994. 
Moacyr PittaLima—Presidente. José 
Alfredo — Relator. 

PRISÃO CIVIL DECRETAÇÃO 
EM AÇÃO DE DEPÓSITO COM 
TRÂNSITO EM JULGADO. 
HABEAS-CORPUS. 

Meio idôneo, quando ilegal 
a prisão, para sua cassação. Pre¬ 
cedente do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral e do Superior Tribunal de 
Justiça. Deferimento na hipótese 

sub judice, com os três funda¬ 
mentos da impetração: I - 
inexistência de contrato de de¬ 
pósito; II - se existente o depósi¬ 
to, este seria irregular - bem 
fungível; III-impossibilidade de 
prisão por dívida, diante do tex¬ 
to constitucional em vigor, salvo 
as exceções nele previstas: débi¬ 
to alimentar e depósito infiel (de¬ 
pósito clássico, CC, art. 1.265), 
não o depósito ficto ou por equi¬ 
paração. Concessão da ordem 
para cassar em definitivo a or¬ 
dem de prisão nestas condições 
decretada, sem prejuízo do pros¬ 
seguimento da cobrança do dé¬ 
bito pelos meios regulares. 
H.C. 24.561-0/96. Relator: Des. 
JOSÉ GEMINIANO DA CON- 
CEÍÇÃO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, 
em que figuram, como impetrantes, 
José Carlos Pimentel e outro (advoga¬ 
dos) e, como paciente, Luiz Tadeu 
Razia. 

Decide a Primeira Câmara Crimi¬ 
nal do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade, conceder a ordem de 
habeas-corpus, nos termos do voto do 
relator e das notas taquigráficas cons¬ 
tantes dos autos. 

Voto 

Inicialmente, embora não se cons¬ 
titua em preliminar de conhecimento ou 
não do habeas-corpus, pois como tal 
não foi tratada pela douta Procuradoria, 
detenho-me na análise da questão da 



possibilidade da utilização do habeas- 
corpus, mesmo na hipótese, como é a 
presente, em que se ataca a coisajulgada, 
decorrente de sentença irrecorrida, pro¬ 
ferida no juízo cível, em que esteja em 
jogo a liberdade do indivíduo. Em ou¬ 
tras palavras, se a coisa julgada é ou 
não, em tese, óbice ao deferimento do 
remédio heróico. 

No particular, não tenho dúvida 
em afirmar que o habeas-corpus, su¬ 
prema garantia individual, hoje com 
sede e foro permanentemente constitu¬ 
cional, não encontra obstáculo de qual¬ 
quer ordem para o seu manejo, inclusi¬ 
ve, se foro caso, diante da coisajulgada. 
E o faço com apoio na melhor jurispru¬ 
dência, isto é, a do Supremo Tribunal 
Federal, que é pacífica neste sentido, 
em consonância com o entendimento 
dos demais tribunais, a exemplo do 
Superior Tribunal de Justiça e do Tribu¬ 
nal de Justiça de São Paulo, como bem 
demonstraram os impetrantes, na peça 
inaugural, e pude constatar da pesquisa 
que realizei a respeito de tão interessan¬ 
te tema. 

É do Supremo Tribunal Federal a 
recentíssima decisão, proferida em 7 de 
dezembro de 1995, que, analisando ou¬ 
tro caso, sobre o cabimento do habeas- 
corpus, assentou: 

“O fato de a defesa silenciar 
diante de provimento judicial no 
sentido da realização de novo júri 
não implica a preclusão - aqui o 
que interessa -, considerada a via 
do habeas-corpus, imune que se 
mostra aos efeitos, até mesmo, da 
coisa julgada...” (STF, 2a T, HC 
71,380-7-RS, rei.-min. Marco Au¬ 
rélio, in COAD 13/96, p. 175). 
Feita essa consideração, data ve- 

nia do entendimento da nobre represen¬ 

tante do Ministério Público, sou pelo 
deferimento da ordem, pelos três fun¬ 
damentos em que se escora a impetra- 
ção. Na verdade, da leitura do respeitá¬ 
vel parecer ministerial, entendo que a 
digna procuradora não enfrentou a ques¬ 
tão de fundo deste writ, antes preferin¬ 
do emprestar demasiado relevo à coisa 
julgada, que, como já se observou, não 
deve ser empecilho para a apreciação e 
deferimento da ordem. 

Com efeito, em resumo, assim se 
pronunciou o parquet: 

As alegações do impetrante 
não podem ser acolhidas. Em ver¬ 
dade, o paciente é depositário infi¬ 
el, assim declarado por sentença 
que transitou em julgado... A sen¬ 
tença transitou em julgado, não 
cabendo, nos limites do habeas- 
corpus, retomar a discussão do 
mérito”. 
Vê-se, sem esforço, que o entendi¬ 

mento do Ministério Público não en¬ 
contra respaldo na jurisprudência do¬ 
minante, capitaneada, como se demons¬ 
trou linhas atrás, pelo próprio Supremo 
Tribunal Federal, que se posiciona em 
sentido contrário ao que restou consig¬ 
nado no parecer. 

Ultrapassada, como se acha, essa 
questão, cumpre-me enfrentar os fun¬ 
damentos da impetração, que, como já 
adiantei, são inteiramente procedentes. 
Senão vejamos... 

Quanto ao primeiro aspecto, res¬ 
tou induvidosamente comprovado pe¬ 
los impetrantes que o contrato de depó¬ 
sito qqe embasou a respectiva'ação de 
depósito já não mais se encontrava em 
vigor, quando dapropositura dessa ação, 
por ato de inequívoco reconhecimento 
por parte do próprio banco credor, co¬ 
mo a seguir se demonstra. 
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Vamos aos fatos, tudo devidamen¬ 
te provado, com prova documental, pré- ' 
constituída, como se exige na seara do 

habeas-corpus. 
Remonta a 13 de setembro de 1991 

o primeiro contrato celebrado entre o 
paciente e o Banco do Brasil, relativo 
aos bens objeto da disputa judicial, ou 
seja, os 1.560.000kg de arroz em casca, 
equivalentes a 26.000 sacas de 60kg, 
cuja finalidade era justamente o finan¬ 
ciamento do cultivo e colheita desse 
cereal, que, embora ainda fosse ser plan¬ 
tado, já era objeto de penhor cedular, 
constituído em favor do banco, como 
garantia do pagamento do débito então 
contraído (cédula rural pignoratícia 91 / 
000303-2, às fls. 46/48, destes autos), 
que se vencería em Io de julho de 1992. 

Depreende-se, também, dos autos 
que, vencida a dívida e não paga, o 
banco celebrou, em 22 de julho de 1992 
(vinte e um dias depois do vencimento), 
com o paciente, um contrato de adesão, 
denominado de depósito, mediante o 
qual aquele mesmo arroz que ia ser 
plantado e colhido pelo paciente, que 
era o objeto do penhor mercantil, passa¬ 
va à propriedade do banco, que no mes¬ 
mo ato transferiría sua posse ao pacien¬ 
te, agora na qualidade de depositário 

(fls. 24/25). 
Talvez por entender que essa mera 

troca de papéis, esse fictício depósito, 
não surtisse os efeitos desejados, vale 
dizer, não fosse capaz de garantir o 
pagamento da dívida, o mesmo banco, 

nove dias depois (31.07.92), celebraria 
nova avença com o paciente, onde o 
arroz voltava a ser objeto de penhor 
cedular em primeiro grau, em favor do 
credor (termo aditivo de retificação e 
ratificação à cédula de crédito rural 91/ 
000303-2, fls. 52/56, destes autos). 

Vencida novamente a dívida as¬ 
sim repactuada, em dezembro/92, o que 
fez o Banco do Brasil? Promoveu a 
execução da cédula de crédito rural 
aditada, requerendo expressamente que 
a penhora recaísse sobre o arroz, que 
era objeto, como se viu, de penhor 
cedular em favor do banco, tal como 
consta do doc. de fls. 43/45 (inicial da 

execução). 
Ora, como nessa execução, que foi 

ajuizada em 28 de dezembro de 1992, o 
senhor oficial de justiça certificou que 
o arroz não havia sido encontrado, o 
que fez o banco? Sem desistir da execu¬ 
ção, que prosseguiu, inclusive com a 
penhora de um imóvel do paciente, o 
banco ressuscitou o finado contrato de 
depósito, que, como visto, já de há mui¬ 
to não vjgorava entre as partes, e, com 
base nele, requereu em 20 de setembro 
de 1993 a referida ação de depósito, que 
afinal resultou na injusta e ilegal prisão 

do paciente. 
No particular, têm inteira razão os 

impetrantes, quando sustentam ser im¬ 
possível a coexistência dos dois contra¬ 
tos - o de depósito e o de penhor - 
relativos ao mesmo bem, por isso que 

argumentam: 
“Não será possível pôr-se em 

dúvida o que se acaba de alegar, 
uma vez que ambos os contratos 
não podem coexistir legalmente, 
por isso que, enquanto o de depó¬ 
sito exige que o depositante, no 
caso o banco, seja o dono da coisa, 
o de penhor cedular reclama que a 
coisa, que na hipótese é a mesma - 
o arroz -, pertença ao devedor, no 
caso o pretenso depositário, na 
medida em que o penhor, por defi¬ 
nição legal, é direito real na coisa 
alheia. Em uma palavra, é verda- 
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deira e fisicamente impossível que 
um bem seja ao mesmo tempo pró¬ 
prio e de terceiro”. 
E prosseguem os impetrantes: 

“Nem o banco pode, seria¬ 
mente, contestar essa conclusão, 
pois ele próprio ajuizou, perante o 
coator, precedentemente à ação de 
depósito, a execução do contrato 
de penhor cedular, isto é, em 28 de 
dezembro de 1992, na qual, sem 
fazer mais qualquer referência ou 
ressalva ao contrato de depósito, 
expressamente requereu a penho- 
ra do arroz”. 
Ora, concluo, é óbvio que, se o 

arroz pertencesse ao banco, jamais ele 
requerería a sua penhora, uma vez que 
ao proceder dessa maneira o banco es¬ 
taria se pagando com bens que lhe per¬ 
tenceríam, o que seria um absurdo. 

Assim, por esse fundamento, ou 
seja, por inexistir o alegado contrato de 
depósito, considero ilegal a prisão de¬ 
cretada, por isso que concedo a ordem. 

Quando, porventura, diverso fosse 
o entendimento da Turma, a ponto de 
entender que o malsinado contrato de 
depósito estaria em vigor, ainda assim a 
prisão seria ilegal. 

É que, se de depósito se tratasse o 
contrato, o mesmo não se constituiría, 
como advogam os impetrantes, “em 
obrigação principal, mas em mera obri¬ 
gação acessória, vale dizer, como ga¬ 
rantia da dívida oriunda do contrato 
principal que é a cédula de crédito rural, 

já tantas vezes antes aludida”, o que, 
por si só, não rendería ensejo à prisão 
civil, sem afronta ao texto constitucio¬ 
nal. 

Mais ainda, sendo o objeto do dito 
depósito, bem fungível, consumível e 
inerente à atividade desenvolvida pelo 

paciente, doutrina e jurisprudência têm 
entendido que, tratando-se de depósito 
irregular ou impróprio, a ele se aplican¬ 
do as regras de mútuo, seria igualmente 
ilegal a decretação da prisão do devedor 
inadimplente. 

Sobre o tema, confira-se a juris¬ 
prudência trazida a lume pelos 
impetrantes: 

“A Constituição da Repúbli¬ 
ca autoriza a prisão civil, por dívi¬ 
da, em dois casos: inadimplemento 
voluntário e inescusável de obri¬ 
gação alimentícia e do depositário 
infiel - art. 5o, LXVII. Cumpre, no 
entanto, distinguir duas situações: 
a) o depósito é a obrigação princi¬ 
pal; b) o depósito é obrigação aces¬ 
sória. No primeiro caso, o deposi¬ 
tário deve restituir a coisa, confor¬ 
me o convencionado; no segundo, 
o depósito reforça a obrigação de 
cumprimento de contrato. A pri¬ 
são civil é restrita à primeira hipó¬ 
tese. Impossível estendê-la à se¬ 
gunda, sob pena de a restrição ao 
exercício de direito de liberdade 
ser utilizada para impor ao deve¬ 
dor honrar dívida civil. Interpreta¬ 
ção coerente com a evolução his- 
tórico-política dos institutos jurí¬ 
dicos” (STJ, ac. unân. da 6a T., 
publ.em 19.06.95-RHC 3.901-9- 
MA, rei.-min. Vicente Cermic- 
chiaro, COAD 37/95, p. 588). 

“Os bens fungíveis que cons¬ 
tituem mercadoria comerciável da 
empresa vendedora não podem ser 
objeto de alienação fiduciáçia, pois, 
PPr sua própria natureza se desti- 
qãm à venda imediata pela deve- 
dora no exercício normal de seu 
ramo de mercancia e nem poderá 
haver certeza ou possibilidade de 
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reposição de idênticos produtos ao 
tempo de vencimento da dívida. 
Não é lícita, aliás, em casos tais, a 
prisão civil, porque se depósito 
houvesse seria depósito irregular, 
sujeito às regras do mútuo, inviável 

o retrocesso aos tempos prístinos 
da execução por coação corporal” 
(STJ, unân. da 4a T., em 03.02.92 - 
REsp 6.566-PR, min. Athos Car¬ 

neiro). 
No mesmo sentido: STJ, 3a T., 

REsp. 43.561-7 - SP, rel.-min. Costa 
Leite, DJUde 08.05.95, p.12.387; STJ 
4a T. REsp. 30.682-0-MA, rel.-min. 
Ruy Rosado de Aguiar, DJU de 
Io.08.94, p. 18.653; além de outras 
decisões citadas pelos impetrantes, no 
mesmo sentido, dos Tribunais de Justi¬ 
ça do Paraná, São Paulo e Rio Grande 

do Sul. 
Aliás, procurei, ainda que rapida¬ 

mente, dar uma olhadela no instituto da 
prisão civil em nossas constituições. As 
cartas de 1824 e 1937, bem como a 
Constituição de 1891, não inseriram a 
proibição da prisão civil no rol dos 
direitos fundamentais. A Constituição 
de 1934, em seu art. 133, XXX, foi 

abrangente: 
“Não haverá prisão por dívi¬ 

das, multas ou custas”. 
A Constituição de 1946, por sua 

vez, foi mais parcimoniosa: 
“Não haverá prisão civil por 

dívida, multa ou custas, salvo o 
caso do depositário infiel e o de 

inadimplemento de obrigação ali¬ 

mentar, na forma da lei” (art. 141, 

§32). 
As cartas de 1967 e 1969 alteraram 

apenas a redação: 
“Não haverá prisão por dívi¬ 

da, multa ou custas, salvo o caso 

do depositário infiel, ou do res¬ 
ponsável pelo inadimplemento de 
obrigação alimentar, na forma da 
lei” (art. 150, § 17, e art. 153, § 17, 
respectivamente). 

Por fim, a Constituição de 1988 
tem a seguinte redação, no art. 5o, LXVII: 

“Não haverá prisão civil por 
dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimen¬ 
tícia e a do depositário infiel”. 

Como se vê, a nova Constituição 
suprimiu a expressão “na forma da lei”, 
daí por que entendo que o “depositário 
infiel” só pode ser aquele do contrato de 
depósito tradicional (CC, art. 1.265), 
que se torna voluntariamente 
inadimplente, que desenganadamente 
não é o caso dos autos, como se de¬ 
monstrou à saciedade linhas atrás. 

Desse entendimento comunga o 
Superior Tribunal de Justiça, a saber: 
RHC 4.288-5-RJ - 6a T., min. Adhemar 
Maciel, DJU de 19.06.95; REsp. 7.943, 
rel.-min. Athos Carneiro, DJU de 

10.06.91, p. 7.854. 

Por todas essas razões e as demais 
constantes do processo, concedo a or¬ 
dem de habeas-corpus pleiteada nos 
presentes autos, a fim de, confirmando 
a liminar anteriormente deferida, con¬ 
siderar a prisão do paciente ilegal, cas¬ 
sando, em conseqüência, definitivamen¬ 
te, a decisão que a decretou, sem preju¬ 
ízo de que o banco prossiga na cobrança 
de seu crédito, através dos meios ordi¬ 

nários. 
É como voto. 

Salvador, 23 de abril de 1996. — 
Des. José Geminiano da Conceição — 

Juiz Substituto 
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Parecer 4.168 

Os Béis. José Carlos Pimentel e 
Eduardo Coutinho impetram habeas- 
corpus em favor de Luiz Tadeu Razia, 
preso na cadeia pública de Barreiras, 
apontando como autoridade coatora o 
MM Juiz de Direito da Comarca de 
Riachão das Neves. 

Alegam os impetrantes que o paci¬ 
ente está sob coação ilegal, porque a 
custódia resulta de ação de depósito 
intentada pelo Banco do Brasil, tendo 
por objeto 1.560.000 quilos de arroz 
que pertenciam ao banco por força de 
contrato de depósito celebrado entre 
eles; que, embora contestada, a ação foi 
julgada, ainda que sem o juiz facultar a 
produção de provas conforme requerida 
e condenado o paciente a entregar ao 
banco o arroz; que foi decretada a de¬ 
serção da apelação interposta pelo paci¬ 
ente e afmal ordenada sua prisão, cum¬ 
prida em 05 de outubro passado; que a 
prisão é ilegal porque o contrato de 
depósito que instruiu a demanda não 
vigorava mais, mesmo antes da proposi- 
tura da ação de depósito; que tal contrato 
foi substituído pelo Aditivo de Retifica¬ 
ção e Ratificação à Cédula de Crédito 
Rural n° 010303, mediante o qual o ban¬ 
co, antes da ação de depósito, promoveu 
perante o juízo coator a execução do 
contrato de penhor cedular e requereu a 
penhora do arroz, insistindo nessa penho- 
ra em petição datada de 05.05.93; que, 
inexistindo contrato de depósito típico, 
havendo apenas penhor, é ilegal a prisão; 
que, em sendo a coisa objeto do “depó¬ 
sito” bem fungível, consumível e ine¬ 
rente à atividade desenvolvida pelo pa¬ 
ciente, a doutrina e a jurisprudência 
orientam pela impossibilidade da pri¬ 
são civil do devedor, uma vez que se 

trata de depósito impróprio; que o paga¬ 
mento da dívida está garantido pela 
penhora, já realizada em bem do paci¬ 
ente, de valor 10 vezes maior que o 
débito; que o paciente tem profissão 
definida, residência e domicílio fixos e 
apresentou-se espontaneamente à pri¬ 
são. Cita jurisprudência, junta cópias 
de fls. 18/177 e requer liminar que lhe 
foi concedida. 

Em Ofício 130/95, à fl. 201, a 
autoridade dita coatora presta informa¬ 
ções, juntando cópias de fls. 203/208. 

As alegações do impetrante não 
podem ser acolhidas. Em verdade, o 
paciente é depositário infiel, assim de¬ 
clarado por sentença que transitou em 
julgado, uma vez que a apelação que 
interpôs, por falta de preparo, foi consi¬ 
derada deserta. Requereu fosse releva¬ 
da a pena de deserção, mas, com o 
indeferimento, nenhuma medida ado¬ 
tou capaz de garantir que a apelação 
chegasse ao Tribunal de Justiça. A sen¬ 
tença transitou em julgado, não caben¬ 
do, nos limites do habeas-corpus, reto¬ 
mar a discussão do mérito. 

Depositário infiel que é, duas al¬ 
ternativas apresentam-se fatais: cum¬ 
prir a sentença transitada em julgado ou 
ser recolhido à prisão. 

“Paciente declarado, em sentença 
transitada em julgado, responsável pelo 
desvio de cereais recebidos na qualida¬ 
de de depositário, pode ter a prisão 
decretada se, no prazo assinado pelo 
juiz, deixa de devolver a mercadoria ou 
equivalente em dinheiro. 

O salvo-cpnduto não podeser con¬ 
cedido; pois o recorrente não demons¬ 
tra ter havido ilegalidade ou abuso de 
poder. Demais disso, o habeas-corpus 
não rende ensejo ao exame de prova 
controvertida. 
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ACÓRDÃO Recurso ordinário conhecido mas 
desprovido. RHC 2769-5 - GO, 5a T„ J. 
04-08-93, rel.-min. Jesus Costa Lima - 
DJt/23-08-93” (/« 7?7’709/393). 

Imperioso preservar o dinheiro do 
contribuinte ou resgatá-lo, se em mãos 
de depositários infiéis. 

A garantia do pagamento pela pe- 
nhora de bem, nos termos da certidão de 
fl. 160, não é tranqüila, porque a mesma 
certidão dá conta de que o imóvel está 
hipotecado ao próprio Banco do Brasil, 
o que sugere a existência de outro débi¬ 
to. Consta dos autos a avaliação dos 
bens. O valor do débito que originou a 
hipoteca, porém, é desconhecido. Não 
está nos autos nada que leve à certeza 
do pagamento. 

A prisão civil tem por objetivo 
obrigar o devedor ao cumprimento de 
sua obrigação. Não foi demonstrada 
qualquer ilegalidade na prisão. 

Assim entendendo, opino pela 
denegação da ordem com a conseqüen- 
te revogação da liminar. 

SMJ. 
Salvador, 3 Ode dezembro de 1995. 
Leonor Salgado Atanázio — 

Procuradora de Justiça. 

PRISÃO CIVIL POR ALIMEN¬ 
TOS. LEGALIDADE DA CUS¬ 
TÓDIA 

Permitidas as justificativas 
do alimentante, embora não con¬ 
vencessem o meritíssimo juiz da 
2a Vara Cível de Ilhéus. Indeferi¬ 
mento do writ, à unanimidade, 
com fundamento nas razões da 
douta Procuradoria de Justiça. 
H.C. 19.591-5. Relator: Des. 
JOSÉ ALFREDO. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Habeas-Corpus 19.591-5, de 
Ilhéus, sendo impetrantes os Béis. João 
Hygino Filho e Katia Hygino Reis e 
paciente Jair Vicente de Paula. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
indeferir a ordem. 

Alega-se que o paciente encontra- 
se na iminência de ser preso, em razão 
de decreto de prisão civil da lavra do 
juiz da 2a Vara Cível de Ilhéus, que se 
inquina de nulo, porque não solicita¬ 
da a custódia pela alimentante e sim 
pelo Ministério Público. Reclama-se, 
ainda, do fato de serem incluídos no 
cálculo honorários advocatícios à taxa 
de 20%. 

O meritíssimo juiz, em suas infor¬ 
mações de fls., diz que a prisão foi 
requerida pela autora; faz considera¬ 
ções em tomo do fato e dos fundamen¬ 
tos da sentença; fala, ainda, que o exe¬ 
cutado não contestou o débito. Não se 
refere o magistrado à inclusão de hono¬ 
rários no cálculo. 

A douta Procuradoria de Justiça, 
em parecer de fls., manifesta-se pelo 

indeferimento do writ, rebatendo todas 
as alegações da impetração, salientan¬ 
do que, se o paciente pagar a parcela 
correspondente aos alimentos, excluí¬ 
dos os honorários advocatícios, estará 
esvaziado de objeto o decreto da custó¬ 
dia. 

Acolhendo-se os fundamentos do 
citado parecer, indefere-se a ordem, à 
unanimidade. 

Salvador, 23 de maio de 1995. 
José Alfredo — Presidente e Relatnr 
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PRONÚNCIA. HOMICÍDIO SIM¬ 
PLES. 

Irresignação do acusado. 
Recurso em sentido estrito. Preli¬ 
minares rejeitadas. Improvimento 
do recurso. Decisão unânime. 
Rec. Crim. 51/75. Relator: Des. 
JOSÉ ALFREDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Recurso Criminal 51/75, de 
Ibicaraí, sendo recorrente Leonel 
Dantas da Silva e recorrido o Ministé¬ 
rio Público. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, por sua Turma 
Julgadora, à unanimidade, em rejeitaras 
preliminares suscitadas e, no mérito, 
em negar provimento ao recurso. 

Consta da denúncia, de fls. 2/3, 
que Leonel Dantas da Silva e outros, 
devidamente qualificados na exordial, 
nos idos de 27 de julho de 1969, às 2 
horas, aproximadamente, narua Siqueira 
Campos, em Ibicaraí, em frente do boteco 
de Manoel Morges dos Santos, o primei¬ 
ro denunciado, Leonel Dantas da Silva, 
começou um bate-boca com a vítima, 
José Gomes da Silva, do qual resultou 
em troca de murros. 

Que, naquela oportunidade, o 
principal indiciado estava acom¬ 
panhado dos outros denunciados, que 
tiveram, também, alguma participação 
no entrevero, deixando, no final, a ví¬ 
tima à mercê do acusado, Leonel Dantas 
da Silva, que lhe aplicou certeiro e mor¬ 
tífero soco à altura da cabeça, fazendo- 
o cair ao solo e ir de encontro ao meio- 
fio da calçada, causando-lhe grave 
ferimento, em razão do qual veio a fale¬ 

cer, devido à hemorragia cerebral, con¬ 
forme positivou o laudo de exame ca- 
davérico de fl. 19. 

Com tal procedimento, Leonel 
Dantas da Silva ficou incurso no art. 121, 
caput, do Código Penal, e os demais, 
uns no art. 137, parágrafo único, e art. 
349 do mesmo diploma legal. 

Finda a instrução, o ilustre a quo 
pronunciou Leonel Dantas da Silva como 
incurso nas penas do art. 121, caput, do 
Código Penal, e os demais foram excluí¬ 
dos da denúncia, por falta de prova 
para a condenação. 

Irresignado com o decisum, Leo¬ 
nel Dantas da Silva interpôs o presente 
recurso, fl. 155, que, a princípio, foi 
recebido como apelação, mas devida¬ 
mente corrigido. 

Alega, como preliminar, a nulida- 
de da sentença, porque prolatada por 
juiz em gozo de férias; no mérito, pleiteia 
a sua impronúncia, por inexistência de 
prova de autoria. 

Emsuascontra-razões,defls. 163/ 
164, o digno representante do Ministé¬ 
rio Público, também, argüiu, em preli¬ 
minar, a nulidade da decisão de pronún¬ 
cia, pelo fato de haver o doutor juiz do 
primeiro grau excluído da denúncia os 
demais acusados, uns pela infração do 
art. 137, parágrafo único (rixa) e outros 
pelas sanções do art. 349 do Código 
Penal (favorecimento real), procurando 
demonstrar que só o Tribunal Popular 
do Júri possuía competência para tal 
decisão. 

No mérito, pede a reforma do deci¬ 
sum, apenas quanto aos excluídos da 
pronúncia. 

A'douta Procuradoria de Justiça, 
em parecer de fls. 185/187, opina no 
sentido de que sejam rejeitadas as preli¬ 
minares argüídas e, no mérito, manifes- 
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ta-se pelo improvimento do recurso em 
sentido estrito. 

Como bem salienta o ilustre repre¬ 
sentante do parquet, nesta instância, 
houve, no presente processo, retarda¬ 
mento injustificável, posto que, ocorri¬ 
do o homicídio a 27 de julho de 1969, 
portanto, há mais de 23 anos, até esta 
data, ainda, não se confirmou a decisão 
recorrida. 

Diz mais sua excelência, se a sen¬ 
tença de pronúncia não interrompesse a 
prescrição, art. 117, II, do Código Penal, 
e a pretensão punitiva do Estado não 
poderia mais ser exercida. 

Apreciando-se as matérias cons¬ 
tantes das razões do recurso e de suas 
contra-razões, temos que, com relação 
às preliminares suscitadas, ambas não 
merecem acolhimento, pelos motivos 
lançados no judicioso parecer de fls. 

A preliminar de decisão alçada 
pelo recorrente, por haver sido prolatada 
por magistrado em período de férias, não 
tem qualquer procedência, porque não 
só não foi comprovada e, ademais, a 
incompetência somente anula os atos 
decisórios, art. 567 do Código de Proces¬ 
so Penal, e o ato foi retificado pelo juiz 
titular, fl. 180, e em exercício. 

Daí por que rejeita-se esta preli¬ 
minar. 

Quanto à suscitada pelo Ministé¬ 
rio Público, não merece, também, ser 
agasalhada. 

Primeiro porque a impropriedade 
terminológica não acarreta a nulidade 
sugerida. Além do mais, inexistiu re¬ 
curso por parte do Ministério Públi¬ 
co para permitir o exame da hipótese e, 
depois, porque tais delitos atribuídos 
aos demais denunciados estão prescri¬ 
tos. 

Rejeita-se, assim, também, esta pre¬ 

liminar. 

No mérito, bem acentua a douta 
Procuradoria de Justiça, dúvida não 
padece quanto à prova de ser o recorren¬ 
te o autor do delito e seu provocador. 

A causa da morte da vítima - fl. 19 
- “traumatismo fechado do crânio” - só 
o Tribunal do Júri pode julgar, se 
provocada pelos murros desferidos pelo 
recorrente, ou por outra causa estranha 
à briga, dado que a aferição dos depoi¬ 
mentos, a valorização do laudo pericial, 
as circunstâncias e os motivos do crime 
patenteiam os golpes mencionados 
como causa direta e única do homicí¬ 
dio. 

Como é sabido, a pronúncia é, 
apenas, uma decisão provisória, ca¬ 
bendo ao Tribunal do Júri decidir, afi¬ 
nal, soberanamente. 

No caso sub judice, cabia ao ilus¬ 
tre a quo pronunciar o recorrente, di¬ 
ante do conceito da pronúncia, de que, 
estando presente a materialidade do cri¬ 
me e de indícios de sua autoria, outra não 
poderia ser a solução adotada. 

Daí por que, rejeitadas as prelimi¬ 
nares, no mérito, nega-se provimento 
ao recurso em sentido estrito. 

Salvador, 9 de agosto de 1994. 
Dermeval Bellucci — Presidente. José 
Alfredo— Relator. 

QUEIXA-CRIME OFERECIDA 
POR PREFEITO MUNICIPAL 
EM FUNÇÃO DO EXERCÍCIO 
DO CARGO. HIPÓTESE DE A- 
ÇÃO PENAL PÚBLICA CON¬ 
DICIONADA, MEDIANTE RE¬ 

PRESENTAÇÃO. ILEGITIMI¬ 
DADE. TRANCAMENTO DA 
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AÇÃO PENAL. DEFERIMEN¬ 
TO DO WRIT. 

Se a ação penal è pública 
condicionada e o ofendido a ini¬ 
cia mediante queixa, falta-lhe le¬ 
gitimidade para agir na perse- 
cução punitiva, pela ausência 
de uma das condições da ação, 
devendo tal peça vestibular ser 
rejeitada com fulcro no art. 43, 
UI, do Código de Processo Pe¬ 
nal. 

HC. 0.019.936-4. Relator: Des. 
MOACYR PITTA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos do Habeas-Corpus 
0.019.936-4, de Condeúba, sendo im¬ 
petrante o Bel. Pedro Milton de Brito e 
Paciente Izauro Ricardo de Oliveira. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Primeira Câmara Crimi- 
nal> à unanimidade, deferir a ordem, para 

Saneamento da ação penal, pelos se¬ 
guintes motivos. 

Adoto o relatório constante do 
Parecer da douta Procuradoria de Jüsti- 
Ça, que opinou pelo deferimento da or- 
dem, assim exposto: 

O Bel. Pedro Milton de Brito 
lrnPetra habeas -corpus em favor de 
zauro Ricardo de Oliveira, vereador 

n° município de Cordeiros, em face da 
c°ação ilegal a que se vê submetido 
Pela Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 
c°marca de Condeúba, na Queixa-Cri- 
me 697/93, intentada por Leopoldino 
de Abreu Lima. 

Alega o impetrante o seguinte: 
o paciente, vereador em Cordeiros, 

C'Ue ® termo da comarca de Condeúba, foi 
Processado por Leopoldino de Abreu 

Lima, prefeito municipal, com funda¬ 
mento em que, nessa condição, fora ofen¬ 
dido em sua honra, pelo primeiro, em 
diversas ocasiões, inclusive, no recinto 
da Câmara local; 

a ação penal, antes do oferecimen¬ 
to da defesa prévia, foi recebida, afinal 
julgada procedente e condenado o paci¬ 
ente nas penas dos arts. 138 e 139; 

o processo e a sentença encerram 
ilegalidade, porque inobservado o dis¬ 
posto no art. 514 do Código de Processo 
Penal; 

essa nulidade há de ser vencida, se 
deferido habeas-corpus para trancar a 
ação penal; 

as acusações assestadas contra a 
suposta vítima dirigiram-se ao cidadão 
na condição de prefeito e em função do 
exercício desse cargo, por isso que a 
ação deverá ser pública; 

que os vereadores têm imunidade 
material por suas opiniões, palavras e 
votos, na circunscrição do município, 
daí que falta causa para ação penal. 

Em suas informações, a autorida¬ 
de apontada de coatora explica, em 
resumo: 

Foi tombada sob o n° 697/93, em 
21 de outubro de 93, queixa-crime con¬ 
tra Izauro Ricardo de Oliveira, acusado 
de cometer os crimes definidos nos 
arts. 138 e 139 do Código Penal, que 
resultou em sentença condenatória. 
Faz considerações diversas em tomo 
dos fatos e das provas desnecessárias, 

porque já proferiu sua decisão de mérito. 

Também faz referências ao conteúdo da 
petição inicial. 

Diz que não foi cometida nenhuma 
ilegalidade quando julgou a queixa-cri- 
me . 

Na exegese do art. 145 e parágrafo 
único do Código Penal, percebe-se que 
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a ação penal nos crimes contra a honra 
é, em regra, privada, tendo em vista a 
natureza do bem jurídico tutelado e sua 
disponibilidade. Será, porém, pública a 
ação penal, em três hipóteses: 1. se, no 
caso de injúria real, houver lesão cor¬ 
poral; 2. se o ofendido for o presidente 
da República ou chefe de governo es¬ 
trangeiro; 3. se for funcionário público 
em razão de suas funções. 

No primeiro caso, a ofensa envolve 
dano à incolumidade pessoal, que cons¬ 
titui bem jurídico indisponível. A ação 
penal, nesse caso, porém, terá por obje¬ 
to apenas o crime de lesões corporais, 
dependendo a punição da injúria de 
queixa do ofendido. 

No segundo caso, a ação penal, 
conquanto seja pública, depende de re¬ 
quisição do ministro da Justiça, a quem 
cabe decidir de sua conveniência e opor¬ 
tunidade política. 

No último caso, finalmente, a ação 
penal pública depende de representa¬ 
ção do ofendido. 

Para efeitos penais, o conceito de 
funcionário público é diverso do que 
lhe dá o direito administrativo. Para o 
Código Penal, consoante o art. 327, é 
funcionário público quem, embora tran¬ 
sitoriamente ou sem remuneração, exer¬ 
ce cargo, emprego ou função pública. 

Desse modo, induvidoso o enten¬ 
dimento que, para efeitos penais, o pre¬ 
feito municipal é considerado funcioná¬ 

rio público. 

Ora, se o prefeito do município de 
Condeúba foi atingido em sua honra, em 
virtude de imprecações desprimorosas 
do paciente, dispunha ele de uma ação 
penal pública condicionada, com 
titularidade do Ministério Público, não 
tendo o ofendido legitimidade para agir, 

na persecução punitiva, mediante quei¬ 
xa 

A queixa oferecida, viciada pela 
ausência de uma das condições da ação, 
não poderia prosperar, pois deveria ter 
sido rej eitada com fulcro no art. 43, III, 
do Código de Processo Penal. 

A jurisprudência dos nossos tribu¬ 
nais, coerente com lições doutrinárias, é 
pacífica nesse entendimento. 

“O prefeito municipal, para 
efeitos penais, é considerado fun¬ 
cionário público. Atingida a honra 
propter oficium, a ação penal não 
pode ser movimentada por queixa, 
e, sim, por denúncia, dependendo 
de representação, nos termos dos 
arts. 145, parágrafo único, do Có¬ 
digo Penal e 24 do Código de 
Processo Penal” (TACRIM-SP- 
Rec. - rei. Renato Mascarenhas - 
JUTACRIM&2/213). 

“Nos crimes contra a honra 
perpetrados contra funcionário ou 
servidor público e em decorrência 
de sua atividade funcional, a sua 
perseqüibilidade deverá proceder- 
se mediante ação pública condici¬ 
onada, nos termos dos arts. 145, 
parágrafo único, do Código Penal 
e 24 do Código de Processo Pe¬ 
nal” (TACRIM-SP - HC - rei. 
Valentim Silva - RT457/360, no 
mesmo sentido RT478/273,487- 
338 e 545/378). 

“Tendo o querelante sido atin¬ 
gido em sua reputação e em sua 

dignidade, em razão de suas fun¬ 
ções de prefeito municipal, a ação 
penal é pública e não privada, con¬ 
dicionada à sua representação, con¬ 
forme reza o art. 145, parágrafo úni¬ 

co, do Código Penal. No caso, exis¬ 
te relevante interesse de ordem pú- 
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blica a ser protegido, qual seja, o 
prestígio da administração do esta¬ 
do. A queixa-crime, pois, é inad¬ 
missível na espécie” (TACRIM- 
SP-Rec, rei. Milton Coccaro - 
^T’444/387). 

Em harmonia com o exposto, à 
unanimidade, deferiu-se a ordem, para 
trancamento da ação penal, reconhecen¬ 
do-se a nulidade do recebimento da quei¬ 
xa e atos posteriores, acolhendo o pare¬ 
cer da douta Procuradoria de Justiça. 

Salvador, Io de agosto de 1995. 
José Alfredo—Presidente. MoacyrPitta 
Lima—Relator. 

Parecer 868 

O Bel. Pedro Milton de Brito 
impetra habeas-corpus em favor de 
Izauro Ricardo de Oliveira, vereador 
no município de Cordeiros, em face da 
coação ilegal a que se vê submetido 
Pda Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito da 
comarca de Condeúba, na Queixa-Cri- 

me 697/93, intentada por Leopoldino 
de Abreu Lima. 

Alega o impetrante o seguinte: 
o paciente, vereador em Cordei¬ 

ros, que é termo da comarca de 
Condeúba, foi processado por 
Leopoldino de Abreu Lima, prefeito 
municipal, com fundamento em que, 
nessa condição, fora ofendido em sua 
honra, pelo primeiro, em diversas oca¬ 
siões, inclusive, no recinto da Câmara 
local; 

a ação penal, antes do oferecimen¬ 
to da defesa prévia, foi recebida, afinal 

Julgada procedente e condenado o paci¬ 
ente nas penas dos arts. 138 e 139; 

o processo e a sentença encerram 
•legalidade, porque inobservado o dis¬ 

posto no art. 514 do Código de Processo 
Penal; 

essa nulidade há de ser vencida se 
deferido habeas-corpus para trancar a 
ação penal; 

as acusações assestadas contra a 
suposta vítima dirigiram-se ao cidadão 
na condição de prefeito e em função do 
exercício desse cargo, por isso que a 
ação deverá ser pública; 

que os vereadores têm imunida¬ 
de material por suas opiniões, pala¬ 
vras e votos, na circunscrição do 
município, daí que falta justa causa 
para ação penal. 

Em suas informações, a autorida¬ 
de apontada de coatora explica, em 
resumo: 

foi tombada sob n° 697/93, em 21 
de outubro de 93, queixa-crime contra 
Isauro Ricardo de Oliveira, acusado de 
cometer os crimes definidos nos arts. 
13 8 e 13 9 do Código Penal, que resulta¬ 
ram em sentença condenatória. Faz con¬ 
siderações diversas, em tomo dos fatos 
e das provas desnecessárias, porque já 
proferiu sua decisão de mérito. Também 
faz referências ao conteúdo da petição 
inicial. 

Diz que não foi cometida nenhuma 
ilegalidade quando julgou a queixa-cri¬ 
me. 

Tudo examinado, concluímos que, 
em verdade, a ação penal deve ser públi¬ 
ca condicionadaàrepresentação. A ofen¬ 

sa teve como alvo, motivação e finalidade 
a condição da vítima, de prefeito munici¬ 

pal. 
“Se a ofensa é irrogada contra 

funcionário público, em razão de 
suas funções, a ação é pública con¬ 
dicionada à representação, sendo 
inviável, pois, o início do processo 
por queixa. Omitida essa condição 
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e desencadeada, originalmente, a 
ação privada, nulo é o feito, ex 
radice, por falta de titularidade de 
seus atos” (TACRIM-SP-Ac.-rel.- 
juiz Camargo Sampaio - RT 450/ 
454). 
Assim entendendo, opino pelo 

deferimento do writ. 
Salvador, 9 de maio de 1995. 

Leonor Salgado Atanázio — Procu¬ 
radora de Justiça. 

REGRESSÃO DE REGIME DE 
APENADO. 

Inconformismo. Ordem co¬ 
nhecida, mas indeferida. O 
habeas-corpus não é a via ade¬ 
quada para apreciar punição dis¬ 
ciplinar de sentenciado. Decisão 
unânime. 
H.C. 20.271-5. Relator: Des. 
JOSÉ ALFREDO. 

ridade coatora, esclareceu que o paci¬ 
ente regrediu de regime, porque tentou 
fugir da unidade prisional e que a re¬ 
gressão foi aconselhada mediante aná¬ 
lise das conclusões da Comissão 
Interdisciplinar da Colônia Lafayete 
Coutinho, ouvidos o Ministério Públi¬ 
co e o digno defensor público. 

A douta Procuradoria de Justiça, 
em parecer de fls., manifestou-se pelo 
não-conhecimento do writ, com o en¬ 
tendimento de que a matéria apontada 
pelo impetrante e paciente não é pas¬ 
sível de exame pela via estreita do 
habeas-corpus, mas, pelo meio pró¬ 

prio, indicado na Lei de Execuções 
Penais. 

A egrégia câmara conheceu do 
pedido, mas o indeferiu, pelas razões 
apontadas no nobre parecer, supra-re- 
ferido. Decisão unânime. 

Salvador, 23 de maio de 1995.. 
José Alfredo — Presidente e Relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Habeas-Corpus 20.271-5, de 
Jequié, sendo impetrante e paciente 
Sinvaldo Bispo dos Santos. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
conhecer da ordem, mas, para indeferi-la. 

O paciente alega que teve o regi¬ 
me de sua prisão regredido arbitraria¬ 
mente pelo meritíssimo juiz da Vara 
de Execuções Penais, estando, 
destarte, sofrendo de constrangimen¬ 
to ilegal. 

Em suas informações, de fls., o 
meritíssimo juiz, apontado como auto- 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PE¬ 
NAL. 

Somente se dará o tran- 
camento da ação penal, se a au¬ 
sência de justa causa e da 
criminalidade em tese resulta evi¬ 
dente e estreme de dúvida. Impos¬ 
sível analisar-se tal alegação no 
âmbito estreito do writ, quando o 
ato praticado pelo paciente apa¬ 
renta antijuridicidade e tipificação 
adequada. Indeferimento da or¬ 
dem. Unânime. 
H.C. 14.682-1. Relator: Des. JOSÉ 
ALFREDO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Habeas-Corpus 14.682-1, 
de Caravelas, sendo impetrante o Bel. 
Cláudio Brígido Bezerra Lima e paci¬ 
ente Onofrófío Custódio. 

Acordam os desembargadores da 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça da Bahia, à unanimidade, em 
indeferir a ordem. 

Impetra-se a presente ordem para 
trancamento de ação penal, intentada 
contra o paciente e outros denunciados, 
sob a alegação de que o mesmo estaria 
sofrendo constrangimento ilegal, por 
parte do meritíssimo juiz de direito da 
comarca de Caravelas, neste estado, 
Por ser incurso nas penas do art. 213 do 

Código Penal, sob a acusação de estu¬ 
pro contra duas menores que já estavam 
Prostituídas, tratando-se, assim, de cri¬ 
me impossível, não se podendo, destarte, 
falar em presunção de violência. 

A ilustre autoridade judiciária 
averbada de coatora, em suas informa¬ 
ções de fls. 102/103, confirma a 
tramitação regular da ação penal, escla¬ 
recendo que o processo foi instaurado 
em face da peça acusatória atender aos 
tcquisitos recomendados em lei. 

A douta Procuradoria de Justiça, 
em parecer de fls. 139/141, sustenta que 
0 ato praticado pelo paciente era 
amijurídico e típico, segundo os termos 
da denúncia. 

Salienta, ainda, sua excelência 
Çue, nessa fase, não se pode inferir, 
como pretende o impetrante, se existe 
°u não justa causa e que a ação deve ser 
trancada, quando a prova não foi total¬ 
mente concluída. 

Se o paciente será ou não condena¬ 
do é um resultado que dependerá do 

exame definitivo e final dos elementos 
probatórios, ainda em fase de colhei¬ 
ta, não podendo ser apreciado em sede 
de procedimento sumaríssimo de 
habeas-corpus. 

Finaliza, opinando pelo indeferi¬ 
mento do writ. 

Vê-se da denúncia, em xerocópia 
nos autos, que as menores em questão 
tinham, na época, 13 anos de idade. 

Como assinala a jurisprudência 
pátria, o trancamento da ação penal, 
com fundamento em não ser criminoso 
o fato, somente se dará quando resulta 
evidente e estreme de dúvida a falta de 
justa causa. 

Indefere-se, pois, a ordem, à una¬ 
nimidade, pelas razões acima expostas. 

Salvador, 6 de setembro de 1994. 
Moacyr Pitta Lima — Presidente. José 
Alfredo — Relator. 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO 
AUTO DE PRISÃO EM FLA¬ 
GRANTE E EXCESSO PRAZAL. 
INOCORRÊNCIA DE AMBAS 
AS ARGÜIÇÕES. HABEAS- 
CORPUS. 

Se o magistrado mantém o 
auto prisional em despacho fun¬ 
damentado, tal decisão equivale à 
decretação da prisão preventiva, 
tendo-se como superados possí¬ 
veis vícios do auto de prisão em 
flagrante. Superada, igualmente, 
a questão do excesso prazal, es¬ 
tando afeito na fase do art. 499 do 
Código de Processo Penal. Inde¬ 
ferimento da ordem. 
H.C. 19.441-0. Relator: Des. GIL¬ 
BERTO CARIBÉ. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Habeas-Corpus 19.441-0, 
da comarca de Barra, sendo paciente 
Demival Lima dos Santos e impetrante 
Ismaelito Aparecido Pereira. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia em 
denegar a ordem requerida. 

Impetra-se habeas-corpus em fa¬ 
vor de Demival Lima dos Santos, indi¬ 
cando como autoridade coatora o meri- 
tíssimo juiz de direito da Vara-Crime 
da comarca de Barra. 

Diz-se que o paciente está sofren¬ 
do coação ilegal porque: 

a) foi preso no dia 20 de setembro 
de 1994, em suposta situação flagran- 
cial, daí a nulidade do auto respectivo; 

b) teve indeferido pedido de rela¬ 
xamento da prisão, estando o despacho 
desfundamentàdo; 

c) há excesso de prazo na forma¬ 
ção de sua culpa. 

Requisitadas as informações, 
prestou-as o doutor juiz a quo, es¬ 
clarecendo que o paciente foi preso em 
flagrante delito, tendo mantido o auto 
prisional por ser necessária a sua custó¬ 
dia, para garantir a aplicação da lei 
penal, estando ele denunciado pela prá¬ 
tica dos delitos previstos nos arts. 

155, § 4o, II, 171, caput, e 288 do 
Código Penal. 

De relação ao excesso de prazo, 
afirma que o processo (ação 126/94) 
está na fase do art. 499 do Código de 
Processo Penal. 

Colhido o parecer de fl., manifes¬ 
tou-se o Exmo. Sr. Dr. Procurador de 
Justiça pelo indeferimento do pedido. 

É o relatório. 

Do quanto se argüiu na inicial, 
tem-se que não assiste razão ao impe¬ 
trante, data venia. 

Com efeito, o paciente “foi preso 
quando tentava embarcar 35 cabeças de 
gado, que foram furtadas da fazenda da 
vítima”. Encontrado de posse da res 
furtiva, ainda quando discutível o auto 
de prisão em flagrante, lavrado a 
destempo, é certo que o meritíssimo 
juiz de direito o manteve intacto, enten¬ 
dendo necessária a custódia para apli¬ 
cação da lei penal. 

Logo, a sua prisão não mais decor¬ 
re do auto de prisão em flagrante, e, sim, 
de ato da autoridade judiciária, posto 
que sucintamente fundamentado. 

Não é vício capaz de determinar a 
cassação da custódia cautelar do paci¬ 
ente, poréríi, certo que este está envol¬ 
vido no cometimento do delito do art. 

288 do Código Penal que, por si só, 
recomenda à autoridade pública maior 
rigor na aplicação da lei. 

Quanto ao alegado excesso prazal, 
é matéria superada, in casu, uma vez 
que o processo se encontra na fase do 
art. 499 do Código de Processo Penal. 

Destarte, acolhendo as razões ex¬ 
postas no parecer ministerial, da lavra 
do Exmo. Sr. Dr. José Gomes Brito, 
somos pela denegação da ordem re¬ 
querida. 

É o voto. 
Decisão: a colenda Segunda Câ¬ 

mara Crime do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia denegou a ordem, à 
unanimidade. 

Salvador, 25 de maio de 1995. 
Gérson Pereira — Presidente. Gilberto 
Caribé — Relator. 
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A TENTADO VIOLENTO AO PU¬ 
DOR. NEGATIVA DE AUTO¬ 
RIA. 

Não há como prevalecer a 
tese de negativa de autoria, quan¬ 
do o acusado, na fase investiga- 
tória, confessou a perpetração do 
delito, versão esta corroborada 
com as demais provas coligidas 
para os autos. Laudo pericial de¬ 
monstrando a presença de esper- 
ma no rosto da vítima, caracte- 
rizador do ato libidinoso. Prova 
também levada em consideração 
pela ilustre a qua para a conde¬ 
nação. Sentença incensurável. 
Apelo improvido. Julgamento unâ¬ 
nime. 

Ap. Crim. 19.725-1. Relator: Des: 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
Presentes autos da Apelação Criminal 
19.725-1, da comarca da Capital, sendo 
apelante Adailton dos Santos Oliveira e 
apelado o Ministério Público, acordam 
°s desembargadores do Tribunal de 
Justiça da Bahia, em Segunda Câmara 
Criminal e sem voto divergente da Tur¬ 

ma Julgadora, negarprovimento ao ape¬ 
lo, confirmando-se, na íntegra, a deci¬ 
são do primeiro grau. 

E assim decidem porque, confor¬ 
me consta dos autos, o recorrente, no 
dia 17 de julho de 1994, no decorrer do 
jogo final da Copa do Mundo, no inte¬ 
rior de sua residência, situada na rua 
Lima Teixeira, 34, Cosme de Farias, 
obrigou a menor Gicélia Santos da Sil- 
va a praticar atos de libidinagem, intro¬ 

duzindo o seu pênis na boca da indigitada 
vítima, para, em seguida, ejacular. 

Inobstante o acusado tenha em juí¬ 
zo negado a autoria delitiva, conquanto 
a tenha confessado na fase policial, as 
provas coligidas para os autos demons¬ 
tram, à exaustão, que o recorrido prati¬ 
cou o crime em tela. 

As declarações da vítima e das 
testemunhas formam um conjunto har¬ 
monioso, relatando, com detalhes pre¬ 
cisos e coerentes, toda a sanha crimino¬ 
sa, a revelar ter sido o apelado o autor 
do delito. 

Paralelamente a isso, o laudo peri¬ 
cial, de fl. 86, atesta a presença de 
esperma na face da vítima, corroboran¬ 
do a declaração desta de que o apelado 
introduziu o membro viril em sua boca, 
ejaculando, em seguida. 

Observa-se, também, que a versão 
constante dos autos foi admitida pelo 
próprio apelado na fase investigatória, 
quando reconheceu a autoria, estando 
esta em consonância com as provas 
apuradas. 

Por fim, as testemunhas arroladas 
pela defesa em nada contribuíram para 
esclarecer o crime, uma vez que não 
presenciaram os fatos. 

O conjunto probatório, dessa for¬ 
ma, encontra-se um todo harmonioso, 
onde as declarações da vítima ressoam 
nos depoimentos das testemunhas de 
acusação, no exame pericial, bem como 

na confissão extrajudicial do apelante. 
Assim, pois, caracterizados os atos 

libidinosos e,sendo certa a autoria, eáta 
Câmara negá provimento ao recurso da 
defesa, maiitendo-se intocável ajudici- 
osa sentença guerreada. 

Salvador, 5 de setembro de 1996. 
Gérson Pereira—Presidente e Relator. 
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DELITO CONTRA A HONRA. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILI- 
DADE PELA PEREMPÇÃO. 

Sentença que decreta a 
extinção da punibilidade do au¬ 
tor de delito contra a honra - pela 
perempção - à falta de pedido ex¬ 
presso de condenação daquele nas 
alegações finais do ofendido. 
Inexigência de fórmula sacramen¬ 
tal - “peço a condenação” - se 
aquela peça traduz, inequivoca¬ 
mente, a pretensão do querelante 
em obter a condenação do ofensor. 
Inaplicação do art. 60, III, parte 
final, Código de Processo Penal. 
Rec. Crim. 14.733-3. Relator: Des. 
GILBERTO CARIBÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Recurso Criminal 14.733-3, 
de Jacobina, sendo recorrente Fernando 
Mário Pires Daltro e recorrido Luiz 
Alberto Dourado de Carvalho. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, em dar provimento ao recurso. 

Fernando Mário Pires Daltro, em 
causa própria, ofereceu queixa-crime 
contra Luiz Alberto Dourado de Carva¬ 
lho, perante o juízo criminal da comarca 
de Jacobina (BA), imputando-lhe a prá¬ 
tica de crime contra a honra (calúnia), 
através do jornal “Á Palavra”, editado 
naquela cidade. 

Cumpridas as formalidades legais 
atinentes à espécie prevista em lei espe¬ 
cial (Lei 5.250/67), ultimada a instrução 
criminal, os autos foram com vista às 
partes e ao Ministério Público para as 

alegações finais e parecer, respectiva- 
i mente. 

Nessa fase processual, o autor diz 
da dor moral sofrida com a retaliação à 
sua honra, feita pelo réu e, para resguar¬ 
do de sua dignidade, pede que se faça 
justiça. 

De sua vez, pugna o réu pela impro- 
cedência da ação. No parecer de fl., o 
Ministério Público, por ilustre represen¬ 
tante, limita-se à análise de questão pro¬ 
cessual, entendendo que extinta está a 
punibilidade do réu, pela perempção, 
uma vez que o autor não formulou o 
pedido de condenação daquele, nas ale¬ 
gações finais. 

O doutor juiz a quo, por meio da 
sentença de fls. 45/46, acolhendo o 
petitório ministerial, com base no art. 60, 
III, segunda parte, Código de Processo 
Penal, considerou perempta a ação pe¬ 
nal privada movida pelo autor contra o 
réu, e julgou extinta a punibilidade des¬ 
te. 

Inconformado, o querelante inter¬ 
pôs o presente recurso em sentido estri¬ 
to, alegando, em síntese, com a citação 
de arestos atinentes à matéria, que não 
se quedou inerte ante a agressão à sua 
honra, e que não induz falta de pedido de 
condenação “pedir justiça”, esperando 
assim a reforma da decisão combatida. 

Em contra-razões, o recorrido pede 
a manutenção do decisum\ idem o Mi¬ 
nistério Público, oficiando às fls. 62/63, 
sustentando as razões do parecer de fl. 

O a quo manteve a decisão atacada 
(fl. 65). 

Subindo os autos a esta instância 
superior, a douta Procuradoria de Justi¬ 
ça ofereceu o parecer de fl. 70/73, no qual 
o ilustre procurador José Gomes Brito 
manifesta-se pelo provimento do recur¬ 
so, devolvendo-se os autos ao juízo do 
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primeiro grau, para apreciação do mérito 
do feito. 

Eo relatório. 

Data venia do ilustre a quo, razão 
assiste ao querelante-reconente. 

E certo que este não formula, ex- 
pressamente, o pedido de condenação 
do querelado-recorrido, em suas alega¬ 
ções finais de fl. 33/35. Mas, como nota¬ 
do pelo arguto procurador de justiça, 
não se surpreende, por parte daquele, 
do descaso ou desinteresse pela deman¬ 
da; antes, “inquestionavelmente, está 
compreensível a intenção do recorrente 
de requerer, confirmativamente, a con¬ 
denação do querelado”, in verbis: 

“... não vamos cruzar os bra¬ 
ços, como muitos fazem neste País, 
onde a honra e a dignidade valem 
como as ‘moedas’ que planos de 
governo nos têm imposto. 

Aguardamos a decisão da 
Justiça, não com o propósito de 
vingança, mas com a esperança de 
que ela haverá de resguardar a 
honra dos poucos homens que ain¬ 
da restam. 

Com essa esperança, aguar¬ 
damos serenamente o julgamento 
desta causa, cientes de que justiça 
será feita”. 
A doutrina e a jurisprudência do 

país têm dissentido acerca da matéria 
datada nos autos. Mas, nos dias que 
jorrem, não hámais lugarparaorigorismo 
formal de tempos diluvianos... 

O pedido de condenação não exige 
fórmula sacramental. Não há exigir que o 
^uerelante use palavras certas, v.g., 
Peço a condenação”, sob pena de so¬ 

frer os rigores da letra fria da lei. 

Basta que expresse, pois, de forma 
•oequívoca, a pretensão de ver julgada 
Procedente a ação intentada contra o 

ofensor, como o fez o querelante-recor- 
rente, in casu, pedindo que se faça jus¬ 
tiça. 

E esta a compreensão de festeja¬ 
dos mestres do direito (Damásio E. de 
Jesus, in CPP, Saraiva, ed. 1993, p. 54; 
assim também Vicente Greco Filho, in 
Manual de Processo Penal, Ed. Sarai va 
1991,p. 109). 

E este o entendimento de recente 
jurisprudência pátria, ao exame do art. 60 
do Código de Processo Penal. 

“Não há mais lugar para o 
formalismo puramente sacramen¬ 
tal dos tempos primitivos. O que se 
exige, nesse dispositivo legal, é 
que nas alegações finais se tradu¬ 
za, de modo inequívoco, a preten¬ 
são do querelante em obter a con¬ 
denação do querelado”. 
(STF, RT 515/451. Nomesmo senti¬ 

do: STF, /?7’543/461; TACR-SP, RT519! 
346). 

Ex-positis, adotando o Parecer 
2.475, elaborado pelo eminente procura¬ 
dor José Gomes Brito, que opina no 
sentido da reforma do decisum, dá-se 
provimento ao recurso, a fim de que o 
juízo do primeiro grau aprecie o meri- 
tum causae. 

Salvador, 27 de abril de 1995. Gér¬ 
son Pereira—Presidente. Gilberto Caribé 
— Relator. 

DESFUNDAMENTO DA PRI¬ 
SÃO PREVENTIVA. TRANCA, 
MENTQiDA AÇÃO PENAL A 
QUE FALTA JUSTA CAUSA. 
CONCESSÃO EM PARTE 
HABEAS-CORPUS. 

Inobservados os requisitos 
dos arts. 312 e 315 do Código de 
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Processo Penal, impõe-se a cassa¬ 
ção do decreto de prisão preven¬ 
tiva endereçado contra o pacien¬ 
te. Inatendível o pedido de 
trancamento da ação penal, se 
presentes as condições exigidas 
em lei para o regular desenvolvi¬ 
mento da persecução (ligiti- 
matio ad causam, interesse de 
agir, possibilidade jurídica do 
pedido), de par com a observân¬ 
cia do art. 41 do Código de Pro¬ 
cesso Penal, quando da oferta 
da denúncia. 
HC. 20.583-0. Relator: Des. GIL¬ 
BERTO CARIBÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Habeas-Corpus 20.583-0, 
da comarca de Itapicuru, sendo paciente 
Itamar Evangelista dos Anjos e impe¬ 
trante Gilson Ferreira dos Anjos. 

Acordam os desembargadores des¬ 
ta Segunda Câmara Criminal do Tri¬ 
bunal de Justiça do Estado da Bahia em 
deferir a ordem para cassar o decreto de 
prisão preventiva. 

Devidamente qualificado, o advo¬ 
gado Gilson Ferreira dos Anjos reque¬ 
reu uma ordem de habeas-corpus em 
favor de Itamar Evangelista dos Anjos, 
indicando como autoridade coatora o 
meritíssimo juiz de direito da comarca 
de Itapicuru-BA. 

Alega o impetrante, em síntese, que 
o paciente está sofrendo coação ilegal, 
haja vista a instauração de procedimen¬ 
to criminal contra o mesmo, “sem justa 
causa”. Pede, destarte, o trancamento 
da ação penal. 

Aduz, ainda, que o a quo decre- 
tou-lhe a prisão preventiva, desneces¬ 

sária e desfundamentadamente, impon- 
do-se, por isso, a cassação do decreto, 
para poder defender-se em liberdade da 
acusação que lhe faz a Justiça pública 
(art. 155, § 4o, le IV, CP). 

Requisitadas as informações, pres¬ 
tou-as a indigitada autoridade coatora, 
esclarecendo que o paciente é réu con¬ 
fesso, o que satisfaz os pressupostos 
do decreto prisional, tecendo conside¬ 
rações outras acerca do mérito da causa. 

Colhido o parecer 01.140, mani¬ 
festou-se o eminente procurador dejus- 
tiça, Bel. José Gomes Brito, pelo deferi¬ 
mento do writ, porque desfunda- 
mentado o decreto combatido. 

E o relatório. 

Ao exame dos autos, tem-se que o 
decreto de prisão preventiva em apreço 
não satisfaz às exigências dos arts. 312 
e 315 do Código de Processo Penal, 
data venia. E que a sua ilustre prolatora 
não aponta fatos que dêem sustentação 
à custódia cautelar, perdendo-se na 
análise do meritum causae. Entende a 
nobre magistrada, v.g., que o pacien¬ 
te... “solto poderá prejudicar a instru¬ 
ção criminal e a futura aplicação da lei 
penal”. Nem mesmo o art. 312 do Códi¬ 
go de Processo Penal é mencionado... 

Atendível, pois, a pretensão do 
impetrante, nesse passo, como notado 
pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador de Jus¬ 
tiça, em seu bem lançado parecer. 

Inatendível é, no entanto, a preten¬ 
são de ver “'trancada a ação penal por 
falta dos pressupostos legais” (sic), data 
venia. 

Não surpreende, in casu, a ausên¬ 
cia de condições exigidas em lei para o 
exercício da ação penal, seja em relação 
às condições gerais da ação, seja em 
relação às condições especiais desta. 

Com efeito, é o Ministério Públi- 
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co parte legítima para deflagrar a ação, 
tem interesse de agir, haja vista que 
embasado em documentação idônea, e o 
fato narrado na inicial é típico, decor¬ 
rendo daí a possibilidade jurídica do 
pedido. 

Demais disso, a inicial foi ofertada 
com observância do art. 41 do Código 
de Processo Penal, não havendo cogitar 
de inépcia da peça acusatória. 

Ex-positis, acolhendo o parecer da 
douta Procuradoria, defiro a ordem 
Para cassar o decreto de prisão preven¬ 
tiva endereçado contra o paciente, sem 
Prejuízo da ação penal. É o voto. 

Salvador, 22 de junho de 1995. 
Gérson Pereira — Presidente. Gil¬ 
berto Caribé — Relator. 

DIFAMAÇÃO. LEI DE IMPRENSA. 
Irregularidade do mandato 

procuratório não sanada no prazo 
decadencial. Conhecimento do re¬ 
curso, para rejeitar a queixa-crime e 
declarar extinta a punibilidade em 
razão da decadência. 
Ap. Crim. 32.290-1/96. Relator: Des. 
WANDER FAGUNDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 32.290-1/96, 
da Capital, em que é apelante Miguel Luce- 
na Filho e apelado Luiz Eugênio Tarquínio. 

Acordam os desembargadores com¬ 
ponentes da Segunda Câmara Criminal do 

ribunal de Justiça da Bahia, à unanimida- 
e> em não conhecer do apelo e rejeitar a 

queixa-crime e declarar extinta a punibili- 
ade em razão da decadência. 

Miguel Lucena F ilho, advogado, apre¬ 

sentou queixa-crime requerendo a instau¬ 
ração de ação penal contra Luiz Eugênio 
Tarquínio, por prática de difamação defini¬ 
da no art. 21 da Lei 5.250, de 9 de fevereiro 
de 1967 (Lei de Imprensa). 

O querelado apresentou defesa pré¬ 
via (fls. 12/16) em 20 de maio de 1996, 
argüindo ilegitimidade de parte, inépcia da 
inicial e falta de suporte jurídico do pedido, 
pugnando pela improcedência da queixa e 
pedindo a condenação do querelante nas 
custas processuais e honorários advoca- 
tícios a serem arbitrados. 

O Ministério Público, às fls. 19/22, 
refuta os argumentos da defesa, suscitan¬ 
do, na oportunidade, a irregularidade da 
procuração de fl. 5, recomendando fosse a 
mesma sanada para que pudesse ser rece¬ 
bida a inicial. 

O magistrado do primeiro grau 
prolatou a sentença de fls. 24/26, rejeitan¬ 
do a queixa, nos termos do art. 43,1, do 
Código de Processo Penal, por entender 
que não foram encontrados, na matéria 
publicada, os elementos tipificadores do 
delito de difamação. 

Irresignado, o querelante interpôs (fl. 
27) o presente recurso, com fundamento 
no § 2o do art. 44 da Lei 5.250/67. 

Contra-arrazoando (fls. 42/44), o que- 
relado-apelado suscitou preliminar de 
nulidade de representação, por inobser¬ 
vância ao art. 44 do Código de Processo 
Penal, pleiteando o não-conhecimento do 

recurso e, no mérito, esclarecendo que 
agiu amparado pelo art. 5o, IV, da Consti¬ 
tuição Federal, que pugnou pela manuten¬ 
ção de sentença. 

Com vistados autos, o procurador de 
justiça, às fls.,53/54, manifestou-se pelo 
acolhimento dàpreliminare, se ultrapassa¬ 
da esta, pelo provimento do apelo. 

É o relatório. 

Cumpre, inicialmente, examinar a pre- 
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liminar suscitada pelo defensor do quere- 
lado, quando argúi a nulidade da procura¬ 
ção de fl. 5, por inobservância aos requisi¬ 
tos do art. 44 do Código de Processo Penal. 
Preliminar que foi endossada pelo douto 
procurador de justiça, prolator do parecer 
acimareferenciado, quando se manifestou 
pela rejeição da queixa “por falta de forma¬ 
lidade essencial na procuração outorga¬ 
da”. 

A omissão, no instrumento procura- 
tório, em razão de não constar “menção do 
fato criminoso”, é sanável no curso da 
ação penal desde que não esgotado o 
prazo de decadência. 

Este tem sido o entendimento juris- 
prudencial predominante. “A ilegitimida¬ 
de de parte resultante de falta ou defeito da 
procuração para movimentar ação penal 
pode ser a todo tempo sanada, mediante 
ratificação do ato processual, consoante o 

art. 568 do Código de Processo Penal, 
contudo, a expressão a todo tempo, cons¬ 
tante do mencionado dispositivo, deve 
ser entendida a todo tempo útil. Feita de¬ 
pois do prazo de decadência, não há rati¬ 
ficação possível” (TJ-SP/RT 588/288). 

Supremo Tribunal Federal: 
“É convalidante da queixa-cri- 

me o saneamento, dentro do prazo 
decadencial, do mandato com pode¬ 
res insuficientes, para a propositura 
da ação mediante o conferimento de 
poderes bastantes” (RT 609/444). 

“Os defeitos da procuração que 
instrui a ação penal privada podem 
ser sanados a todo tempo, mas, en¬ 
quanto não decorra o prazo do art. 38 
do Código de Processo Penal, ou seja, 
o lapso de seis meses da decadência 
do direito da queixa” (RT514/334). 
Na Lei 5.250/67, este prazo encontra- 

se reduzido para três meses da data da 
publicação ou transmissão, consoante 

dispõe o art. 41, § Io. 

Acentua Mirabete, à fl. 640 do Código 
de Processo Penal Interpretado: 

“Quanto à ação privada, a ilegi¬ 
timidade do representante do quere- 
lante deve ser sanada antes de findo 
o prazo de decadência”. 
O artigo de imprensa considerado 

ofensivo pelo querelante foi publicado em 
20 de janeiro de 1996 e, apesar da manifes¬ 
tação do Ministério Público (fls. 19/22), no 
sentido de que a irregularidade fosse sana¬ 
da, o querelante, recorrendo da sentença 
em 19 de julho de 1996 (fl. 27), não cuidou 
de convalidá-la, somente nas razões 
recursais (1 °. 10.96), subscreveu a petição, 
quando já transcorrido o prazo decadencial, 
quer o de três meses da lei específica, quer 
o de seis meses do Código de Ritos, a 
nulidade sanável transformou-se em nuli¬ 
dade insanável. 

Dessa forma, decide esta Segunda 
Câmara Criminal, acatada a preliminar sus¬ 
citada, em conhecer do apelo, para rejeitar 
a queixa-crime por falta de formalidade 
essencial da procuração do querelante e 
proclamar a extinção da punibilidade pela 
decadência do direito de queixa. 

Salvador, 20 de março de 1997. Gér¬ 
son Pereira — Presidente. Wander Fa¬ 
gundes — Relator. 

ENTORPECENTES. FLAGRAN¬ 
TE DE POSSE E GUARDA DE 
SUBSTÂNCIA COMPROVA- 
DAMENTE ENTORPECENTE. 
CONFISSÃO NA FASE POLICI¬ 
AL. NEGATIVA NA INSTRU¬ 
ÇÃO CRIMINAL. VALIDADE 
DE TESTEMUNHO DE AGEN¬ 
TES DA POLÍCIA. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA CONFIRMA¬ 
DA. 
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Não invalida a prova teste¬ 
munhai o fato de as testemunhas 
arroladas pela acusação serem 
agentes policiais, mormente quan¬ 
do à positividade do laudo de 
constatação e do exame toxico- 
lógico se somam elementos sufici¬ 
entes que afirmam a responsabili¬ 
dade dos agentes. 
Ap. Crim. 26.190-9/96. Relator: 
Des. WANDER FAGUNDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 26.190-9/ 
96, da 2a Vara dos Feitos Relativos a 
Tóxicos da Comarca da Capital, sendo 
apelante Valdelito de Carvalho Silva e 
Elivaldo Rodrigues dos Santos e apela¬ 
do o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, à unanimidade,'em negar provi¬ 
mento ao recurso, mantendo-se a sen- 
tença guerreada, por incensurável. 

Incorpora-se a este relatório de 
Bs., no qual foi salientado que a Procu¬ 
radoria de Justiça (fls. 148/150) opinou 
Pelo improvimento do apelo. 

Consoante a narrativa da 
denunciatória de fls. 2/3, os acusados 
Valdelito de Carvalho Silva e Elivaldo 
Rodrigues dos Santos foram presos em 
Bagrante delito por policiais militares 
em serviço de ronda na área, ocasião em 
9ue foi encontrado com o primeiro um 
dolinha de maconha” que o portador 

afirmou ser proveniente de grande quan¬ 
tidade por ele trazida do município de 
Sento Sé e que havia sido entregue ao 
Segundo, que a mantinha em sua resi¬ 
dência, onde, em seguida, foram apre¬ 

endidos 3.250 kg da erva acondiciona- 
da em sacos plásticos. 

As razões do apelo assentam, fim- 
damentalmente, na negativa da autoria 
feita pelos apelantes na instrução crimi¬ 
nal, na coação física que alegam ter sofri¬ 
do para sua confissão por ocasião do 
flagrante, no testemunho exclusivo de 
policiais militares que procederam à pri¬ 
são, na inexistência de mandado de busca 
e apreensão e na afirmativa de que não 
lhe fora permitida a comunicação da 
prisão a advogados ou parentes. 

Ao exame dos autos constatam-se 
improcedentes as alegações dos ape¬ 
lantes. 

Com efeito, ouvidos, na lavratura 
do flagrante (fls. 5/8), admite o primei¬ 
ro acusado ter trazido a maconha apre¬ 
endida para vender, entregando-a ao 
segundo denunciado, para escondê-la em 
sua residência, fato por este confirmado. 

No tocante à afirmativa de que a 
busca domiciliar foi realizada sem o 
mandado que a lei exige, tem-se enten¬ 
dido, com acerto, que essa irregularida¬ 
de não chega a ponto de invalidar a 
prova, por se tratar de infração perma¬ 
nente, o que toma ininvocável o princí¬ 
pio da inviolabilidade do lar e a falta de 
mandado para nele ingressar. 

“Em se tratando de tráfico de 
entorpecente, delito de natureza 
permanente, a ausência da autori¬ 
dade ou a falta do respectivo man¬ 
dado não maculam a busca e apre¬ 
ensão, inocorrendo, igualmente, 
nulidade de prisão em flagrante” 
(TJ-SP, UC 68.215-3, rei. Divaldó 
Sampaio; RJTJ-SP 115/527). 
Tampoilco merece descrédito o 

depoimento dos policiais que conduzi¬ 
ram o flagrante, uma vez que não apre¬ 
sentada qualquer razão para se suspei- 
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tar do interesse dos mesmos em 
incriminar, de maneira leviana e menti¬ 
rosa, os acusados, mormente quando os 
depoimentos guardam coerência entre 
si. 

Inconsistente, também, a alegação 
de terem sido os apelantes vítimas de 
violência física. 

A materialidade do delito restou 
comprovada através dos laudos de 
constatação (fls.) e toxicológico defi¬ 
nitivo (fls. 56/57), com resultado posi¬ 
tivo. 

Inexistem dúvidas quanto à auto¬ 
ria que, embora retratada em juízo, não 
foi elidida por quaisquer indícios 
ponderáveis, ao contrário, encontra-se 
perfeitamente ajustável aos fatos apu¬ 
rados. A confissão extrajudicial está em 
concordância com as demais provas do 
processo. 

Concluiu acertadamente o ilustre 
julgador do primeiro grau, condenando 
os apelantes nas sanções do art. 12, § 2°, 
II e III, da Lei 6.368/76, respectivamen¬ 
te. 

Pelo que decide esta Segunda Câ¬ 
mara Criminal, à unanimidade, em ne¬ 
gar provimento ao apelo, para confir¬ 
mar a sentença recorrida. 

Salvador, 8 de maio de 1997. Gér¬ 
son Pereira — Presidente. Wander 
Fagundes — Relator. 

ESTELIONATO. EMISSÃO DE 
CHEQUE SEM PROVISÃO DE 
FUNDOS. IRREGULAR CITA¬ 
ÇÃO POR EDITAL. NULIDADE 
SUPERADA PELA FALTA DE 
PREJUÍZO À RÉ. FALTA DE 
PROVAS DA MATERIALIDA¬ 

DE E AUTORIA. APELO PRO- 
1 VIDO. 

Ainda que irregular a cita¬ 
ção por edital, não se deve decla¬ 
rar a nulidade do processo, se a 
ré, no julgamento do recurso que 
interpôs, resultar absolvida, pois 
não terá sido prejudicada. Absol¬ 
ve-se a ré acusada de estelionato 
por emissão de cheque sem provi¬ 
são de fundos, se não provadas 
nos autos a materialidade e auto¬ 
ria do crime. 
Ap. Crim. 31.460-9/96. Relator: 
Des. WANDER FAGUNDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 31.460-9/96, 
da Capital, sendo apelante Nadja Con¬ 
ceição Santos Nascimento e apelado o 
Ministério Público. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, sem divergência de votos, em 
dar provimento ao apelo para absolver 
a apelante pelas razões seguintes. 

Como visto, no presente recurso, o 
que dificilmente acontece, concordam 
a apelante, o apelado e a Procuradoria 
de Justiça, preliminarmente, na nulida¬ 
de do processo a partir da citação 
editalícia da ré e, no mérito, pela refor¬ 
ma da decisão do primeiro grau para 
absolver a ré por insuficiência de pro¬ 
vas da materialidade e autoria do crime 
a ela imputado. 

Transparente, portanto, a proce¬ 
dência do inconformismo da apelante. 

No que diz respeito à argüída pre¬ 
liminar de nulidade conseqüente da ir¬ 
regular citação da ré, insofismável sua 
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caracterização. 

Não obstante, tanto por motivo de 
economia processual, como por obser¬ 
vância do disposto no art. 563 do Códi- 
go de Processo Penal, não deve ser 
declarada. Isto porque, para a apelante, 
que no julgamento do mérito, fatalmen- 
te> terâ seu recurso provido e ela absol¬ 
vida, a declaração da nulidade do pro¬ 
cesso, a partir da citação, ser-lhe-á pre¬ 
judicial, pois apenas importará na reno¬ 
vação dos atos processuais anulados e 
no Prolatamento de outra sentença, e, 
para a Justiça, em pura perda de tempo, 
pois, mesmo na possível mas imprová¬ 
vel hipótese de, ao final da nova instru¬ 
ção, a ré resultar condenada, evidente 
que ocorrerá a prescrição retroativa. 

No mérito, também meridiana- 
utente clara a procedência do inconfor- 
mismo da apelante. 

Nos autos, inexistem provas ou, 
Pelo menos, as existentes não são sufi¬ 
cientes para afirmar a tipificação, 
materialidade e autoria do crime impu¬ 
tado à ré. 

Em desfavor da ré, na verdade, 
somente consta que, em transação efe¬ 
tuada com a vítima, emitiu o cheque de 

4, que, quando apresentado ao banco 
Para saque, foi devolvido por insufici- 
cncia de fundos. Mas nenhuma prova 
estreme de dúvidas da tipificação e au¬ 
toria do crime foi apresentada. 

No processo sequer foi oferecida 
comprovação de que o estelionato im¬ 
putado à ré tenha-se tipificado. Isto é, 
se> da “transação” alegada, mas de 
efetivação não comprovada, resultou 
Prejuízo patrimonial para a vítima, e se 
a acusada agiu com dolo, empregando 
meio fraudulento ou ardil para obter 
vantagem indevida. 

O binômio vantagem ilícita mais 

prejuízo alheio exigido para caracteri¬ 
zação do tipo do art. 171 do Código 
Penal, portanto, não restou demonstra¬ 
do. No caso, pois, de acordo com o 
princípio da reserva legal adotado pelo 
direito penal pátrio, sequer havia justa 
causa para deflagração da ação penal. 
Da mesma maneira, conforme já dito 
nos autos, não há comprovação da 
materialidade e autoria do crime impu¬ 
tado à apelante. 

O cheque de fl. 4 não serve como 
prova da materialidade do crime, por¬ 
que não teve sua emissão confirmada 
ou confessada pela acusada e, para su¬ 
prir essa falta de prova da autoria, não 
foi submetido à indispensável perícia 
grafotécnica, necessária para averiguar- 
se a autenticidade da assinatura nele 
aposta e simploriamente atribuída à 
acusada. 

Acresce que, ainda que só para 
argumentar, se a acusada tivesse mes¬ 
mo emitido o cheque em causa, para 
servir de espeque às alegações da su¬ 
posta vítima, não foi ouvida ou arrolada 
qualquertestemunha, sendo que, na fase 
judicial do processo, nem mesmo a su¬ 
posta vítima foi encontrada ou compa¬ 
receu para prestar declarações. Sendo 
assim, óbvio que não se tinha condições 
de saber da natureza e licitude da “tran¬ 
sação” em que a acusada teria participa¬ 
do com a emissão do cheque sem sufi¬ 
ciente provisão de fundos. 

Nos autos não há elementos que 
permitam saber se ele realmente foi 
emitido como forma de pagamento à 
vista de uma dívida lícita, ou de uma 
dívida contraída em transação não am¬ 
parada pela lei penal, v.g., dívida de 
jogo, prostituição, tráfico de drogas, 
extorção, etc. 

Na verdade, na fase judicial do 
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processo, nada que pudesse servir de 
respaldo à imputação constante da de¬ 
núncia foi oferecido. 

Como fundamentação e justifica¬ 
ção da sentença a qua houve apenas a 
irregular decretação da revelia da acu¬ 
sada, a nomeação de defensor dativo e 
o oferecimento das alegações penais. 
Muito pouco para ensejar o proferimento 
de uma sentença condenatória. 

Em hipóteses semelhantes, a dou¬ 
trina e a jurisprudência unanimemente 
entendem não ser juridicamente possí¬ 
vel a condenação, sob pena de se estar 
negando vigência à constitucional exi¬ 
gência do contraditório e da ampla de¬ 
fesa. 

Assim é que: 
“ Nula é a sentença baseada 

em prova exclusivamente produ¬ 
zida no inquérito” (JUTACRIM 
60/325). 

“Não se justifica decisão 
condenatória apoiada exclusiva¬ 
mente em inquérito policial, pois 
se viola o princípio constitucional 
do contraditório” (STF 59/786 e 
67/74). 
Sendo assim, rejeitada a prelimi¬ 

nar de nulidade do processo e, no méri¬ 
to, acolhendo parecer da douta Procura¬ 
doria de Justiça, dá-se provimento ao 
apelo para absolver a apelada. 

Salvador, 8 de maio de 1997. Gér¬ 
son Pereira — Presidente. Wander 
Fagundes — Relator. 

ESTELIONATO. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. DESCLAS¬ 
SIFICAÇÃO PARA A FORMA 
TENTADA. 

Não se consuma o delito de 

estelionato sem a obtenção de 
vantagem ilícita, pelo agente, com 
prejuízo alheio, seja da pessoa 
enganada (ou de terceiro). Provi¬ 
mento. 
Ap. Crim. 14.480-7. Relator: Des. 
GILBERTO CARIBÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos da Apelação Criminal 
14.480-7, da comarca de Ilhéus, sendo 
apelante Neivaldo Coelho de Melo e 
apelado o Ministério Público. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, em dar provimento ao apelo. 

Incorpora-se a este o relatório da 
sentença de fl., lido na íntegra. 

O exame da sentença de fl., em 
confronto com os elementos probatórios 
deste in folio, evidencia o desacerto da 
decisão do a quo, data venia, ao consi¬ 
derar consumado o delito de estelionato, 
in casu. 

De feito, tem-se que o réu, utilizan¬ 
do finório expediente, vendeu diversos 
títulos de um empreendimento “fantas¬ 
ma” às vítimas Edna Maria Oliveira, 
Célia Rodrigues Rosa, Carlos Luiz 
Marins Lemos (e outros), qualificadas 
às fl. e fl, recebendo os correspondentes 
pagamentos através de cheques pré- 
datados. 

Os adquirentes dos títulos em 
questão, todavia, suspeitando da falta 
de lisura na ação do réu, após acionarem 
a Delegacia de Crimes Contra o Patri¬ 
mônio, naquela cidade, lograram sustar 
os pagamentos dos referidos cheques, 
não sofrendo, por isso mesmo, qual- 



quer prejuízo patrimonial. 

Ora, para a configuração do delito 
de estelionato em sua forma consumada, 
exige-se, além do emprego, pelo agen¬ 
te, de artifício, ardil ou qualquer meio 
fraudulento, o induzimento ou manu¬ 
tenção da vítima em erro e a obtenção de 
vantagem ilícita, pelo agente, com preju¬ 
ízo alheio, seja da pessoa enganada (ou 
de terceiro). Numa palavra, não se con¬ 
suma o delito sem esse duplo resultado: 
vantagem ilícita e prejuízo alheio, re¬ 
lacionado à fraude. No caso, está ausen¬ 
te esse duplo resultado, haja vista a 
sustação dos pagamentos dos cheques 
emitidos pelas vítimas, as quais pres¬ 
sentiram “o golpe” que o réu pretendia 
aplicar-lhes. 

Assim, abortada a consumação do 
erime e o conseqüente prejuízo das víti¬ 
mas, tem-se como configurada a tentati¬ 
va de estelionato. 

Ante o exposto, acolhendo o pare- 
Cer de fl., dá -se provimento ao apelo, 

desclassificando-se a prática delituosa 
imputada ao acusado para a sua forma 
tentada (art. 171, caput, c/c 14, II, CP). 

Atentando às diretrizes do art. 59 
do Código Penal, circunstâncias e con¬ 
sequências do crime, fixa-se a pena-base 
em três anos de reclusão, diminuída de 
um terço, a teor do art. 14, II, Código 

Penal; em face da continuidade delitiva 
(mt. 71 do CP), aumento-a de um sexto, 
tornando-a definitiva em dois anos e 
quatro meses de reclusão, em regime 
uberto, assim concretizada à falta de 

mrcunstâncias agravantes ou atenuan¬ 
tes, ou causa especial de diminuição ou 
jumento de pena, observando-se, no 
Juízo da execução, o disposto no art. 
36> §§ Io e 2o, do Código Penal. 

É o voto. 

Decisão. 

Deu-se provimento ao apelo inter¬ 
posto pelo réu, Neivaldo Coelho de Me¬ 

lo, à unanimidade, desclassificando-se 
a infração chamada à colação na denún¬ 
cia, para a sua forma tentada (art. 171, 
caput, c/c 14, II, CP), condenando-se ó 
réu à pena definitiva de dois anos e 
quatro meses de reclusão, a ser cumpri¬ 
da em regime aberto. 

Salvador, 4 de maio de 1995. 
Gérson Pereira — Presidente. Gil¬ 
berto Caribé — Relator. 

ESTUPRO. EXAME PERICIAL 
IMPRESTÁVEL AO FIM A QUE 
SE DESTINA, INCAPAZ DE 
PRODUZIR EFICÁCIA JURÍDI¬ 
CA. 

Incompatibilidade entre as 
afirmações da ofendida com as 
provas indiciarias e circunstânci¬ 
as coligidas nos autos. Des- 
caracterização do delito capitu¬ 
lado no art. 213 do Código Penal. 
Apelo provido. Decisum reforma¬ 
do. Absolvição. 
Ap. Crim. 0.031.604-1. Relator: Des. 
PAULO GOMES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados, relatados e 
discutidos os presentes autos da Ape¬ 
lação Criminal 0.031.604-1, da comarca 
de Igaporã, sendo apelante José Carlos 
Dias Fernandes e apelado o Ministério 
Público. «« • 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal, por unanimidade, integrando o 
presente relatório e o voto que acompa¬ 
nha em dar provimento ao apelo para 
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reformar o decisum, absolvendo o de¬ 
nunciado. 

Relatório 

Ao adotar o relatório constante da 
sentença de fls. 89 usque95, acrescento 
que o Ministério Público, com base no 
Inquérito Policial anexo, denunciou José 
Carlos Dias Fernandes,vulgo “De”, de¬ 
vidamente qualificado como incurso 
nas penas do art. 213 do Código Penal, 
porque, na noite de 29 de novembro de 
1992, após induzir a vítima C.M.S., me¬ 
nor de 18 anos, a ingerir bebida al¬ 
coólica, manteve com ela relações se¬ 

xuais. 
Conta a peça acusatória que no dia 

do fato, estando diversos jovens reuni¬ 
dos na fazenda Pitombeiras, onde se 
realizava uma festa, o denunciado, com 
o pretexto de afastar-se de uma briga 
generalizada no recinto, obrigou a ofen¬ 
dida a entrar em seu veículo, saindo do 
local. A jovem, inexperiente e em¬ 
briagada, viu-se à mercê da truculência 
do celerado que, não satisfeito em 
empurrá-la, rasgou-lhe as vestes, esbo¬ 
feteou-a até conseguir, por meio de vio¬ 
lência, manter com ela relações carnais, 
consumando o delito. 

Instruído regularmente o proces¬ 
so, foi o denunciado fmalmente conde¬ 
nado à pena de seis anos e três meses de 
reclusão. 

Irresignado, apelou, fls. 104 a 108, 
argumentando, em suas razões, que o 
decisum embasou-se apenas em prova 
testemunhai, considerando a precarie¬ 
dade da prova documental trazida à 
colação. 

Por outro lado, nega ter o denunci¬ 
ado praticado o fato delituoso, confor¬ 
me descrito na peça vestibular, diante de 

sua não-confíguração como este real¬ 
mente ocorrera, tomando-o atípico pe¬ 
nalmente, isentando-o, assim, de qual¬ 
quer responsabilidade. 

Contra-arrazoando, o Ministério 
Público ratificou todos os termos da 
denúncia, manifestando-se pela manu¬ 
tenção do decisum. 

Emitido o parecer pelo douto pro¬ 
curador de justiça, após os fundamenta¬ 
dos motivos ali esposados, opinou pelo 
provimento do apelo para absolver o 
denunciado. 

Relator sorteado, li os autos aten¬ 
tamente, ao tempo em que lanço o pre¬ 
sente e o submeto à douta apreciação do 
preclaro revisor. 

É o relatório. 

' Voto 

Como se evidencia da peça acusató¬ 
ria e do decisum, a palavra da vítima 
constituiu sua maiorprova sem levar em 
consideração a compatibilidade do seu 
conjunto, de referência à configuração 
da tipicidade delitiva atribuída ao de¬ 
nunciado, afirmando, em seu contexto, 
que no día 29 de novembro de 1992, em 
uma comemoração na fazenda Pitom¬ 
beiras, no município de Igaporã, que se 
encontrava em companhia de algumas 
amigas, tomando alguns goles de batida 
de limão, quando se encontrou com o 
denunciado, que lhe oferecera bebida e, 
após relutar um pouco, aceitou, beben¬ 
do em companhia dele, que sempre lhe 
enchia o copo, como, também, com este 
dançava a ponto de ficar muito bêbada, 
quase não podendo dançar, uma vez 
que tropeçava nas próprias pernas. 

Prosseguindo em seu relato, afir¬ 
mou que, em dado momento, surgira uma 
briga e o denunciado convidou-a para se 
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afastar do local, indo até o carro deste, 
quando então lhe pedira para entrar pelo 
•ado do motorista. Após resistir, este 
deu-lhe um leve empurrão e ali fora colo¬ 
cada, saindo em viagem até o lugar onde 
não se avistava mais a casa, quando aí 
tentou agarrá-la. Ela, porém, refutou, 
tendo ele saído do carro para urinar, do 
que se aproveitara para, também, sair do 

veículo, encostando-se na carroceria. 
Voltando, o denunciado agarrou-a no¬ 
vamente, sendo por ela empurrado, jo¬ 
gando-o ao solo, momento em que ele 
segurara-lhe a perna, atirando-a ao solo 
e arrastando-a pelo chão, na tentativa de 
tirar-lhe as calças. Novamente, foram 
Para o interior do veículo e lá o denun¬ 
ciado bateu-lhe no rosto, deu-lhe mordi¬ 
das no pescoço, nos seios e em todo o 
corpo, inclusive na genitália, depois de 
tirar-lhe a roupa. Debateu-se quanto 
Pôde, inclusive machucando-lhe a mão 
Para impedir que ele lhe tirasse a calcinha. 

Praticaram sexo uma vez e depois fizeram 
sexo oral, mutuamente, ou melhor, pri¬ 
meiro um depois o outro, não tendo 
havido ejaculação durante o sexo oral. 
Após o ato, vestiu-se e seguiram para a 

cidade, deixando-a, porém, o denuncia- 
o, nas proximidades de sua casa, pro¬ 

metendo-lhe deixar a esposa para ficar 
com ela. Finalizando, afirmou que não 
era mais virgem, inclusive, mantivera 
mlações sexuais com um seu ex-namora- 
do de nome Vangevaldo. 

Como se observa dos autos, senti¬ 
mos que as provas colhidas não são 
compatíveis com as afirmativas da víti¬ 
ma, pois não se vislumbra nelas que 
houve constrangimento, quanto mais 
violência ou grave ameaça. Na verdade, 
Para que se configure o delito capitula¬ 
do no art. 213 do Código Penal, é neces¬ 
sário que haja conjunção carnal por meio 

de violência ou grave ameaça. Analisan¬ 
do os fatos que deflagraram a presente 
ação penal, verificamos a ausência dos 
requisitos necessários à consumação 
do delito. 

Assim é que: “Exige-se que a vítima 
se oponha com veemência ao ato sexual, 
resistindo com toda sua força e energia, 
em dissenso sincero e positivo” (RT4?>9I 
341,535/287). “Não basta umaplatônica 
ausência de adesão, uma recusa pura¬ 
mente verbal, uma oposição passiva e 
inerte ou meramente simbólica, um não 
querer sem maior rebeldia” (/?7’439/341, 

535/287). “Deve-se configurar, portan¬ 

to, uma oposição que só a violência 
física ou moral consiga vencer, que a 
mulher seja obrigada, forçada, coagida, 
compelida à prática conjugal carnal”. “É 

muito difícil que um homem sozinho, por 
maior que seja sua superioridade física, 
possa manter conjunção carnal median¬ 
te violência”, diz Fragoso. “Não se deve, 
porém, tomar por adesão da vítima o 
abandono de si mesma por exaustão de 
forças, trauma psíquico ou inibição cau¬ 
sada pelo medo”. 

Por outro lado, tem entendido a 
jurisprudência que: “Sem a prova da 
violência real ou ficta para obtenção da 
conjunção carnal, não se configura o 
delito de estupro” <7?7’434/335). 

Na realidade, o próprio decisum, 
ao apreciar o laudo pericial apropriado 
para exame de sedução e corrupção de 
menores, concluiu: “Os médicos signa¬ 
tários do laudo, abstêm-se de responder 
aos quesitos sobre ocorrência de cópula 
vaginal ou oralrecente, por impossibili¬ 
dade de pesquisarem a existência de 
sêmen na secreção vaginal e saliva da 
paciente. Negam a ocorrência de violên¬ 
cia para fim libidinoso, entretanto, na 
parte expositivado laudo descrevem: ‘... 
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sofrendo escoriações na parte superior 
da região glútea, próximo ao sulco 
interglúteo, lesão traumática na face in¬ 
terna no braço direito e quadrante supe¬ 
rior direito da mama direita, próximo à 
auréola...”’ 

Arrematando, finaliza, assinalan¬ 
do: “Conquanto infeliz, porsuaredação 
confusa, misturando informações da 
paciente e conclusões técnicas, a prova 
pericial é induvidosa acerca da existên¬ 
cia de lesões corporais leves no corpo 
da ofendida”. 

Efetivamente, como se nota, os 
peritos redigiram o laudo na sua parte 

expositiva, com base nas afirmações da 
vítima, tomando-as expressivas em ter¬ 
mos tecnicamente médicos, sem que, 
contudo, se evidenciassem as lesões 
que alegara a vítima ter sofrido por parte 
do denunciado. 

O laudo, como vemos, é totalmente 
incerto, indefinido e imprestável ao fim 
a que se destina, não possuindo qual¬ 
quer eficácia jurídica. 

Assim é que: “Sendo o estupro 
delito que deixa vestígios, indispensá¬ 
vel é a realização do exame pericial para 
a sua comprovação” (TJ-SP, rev.- rei. 
Prestes Barra - f?7’-532/348). 

Paripassu é o judicioso parecer do 
eminente procurador de justiça ofician- 
te Bel. José Gomes Brito, quando, com 
brilhante acerto, após o exame minucio¬ 
so dos fatos que levaram à condenação 
injusta do denunciado, observou que o 
delito a este irrogado não se configurara 
pelo motivo de a vítima ter espontanea¬ 
mente compartilhado e consentido com 
tudo, sem qualquer hesitação ou oposi¬ 
ção, inclusive, sabendo-o casado. 

Do pré-exposto, pronuncio-me no 
sentido de darprovimento ao apelo para 
absolver o denunciado da imputação 

que fora atribuída. 
É o meu voto. 
Salvador, 6 de março de 1997. 

Amadiz Barreto — Presidente. Paulo 
Gomes—Relator. 

HOMICÍDIO. JULGAMENTO 
PELO JÚRI. PRELIMINAR DE 
INTEMPESTIVIDADE NÃO 
ACOLHIDA. DECISÃO CON¬ 
TRÁRIA À PROVA DOS AU¬ 
TOS. PROVIMENTO. 

Impossível admitir-se a in- 
tempestividade de recurso apela- 
tório interposto oralmente quan¬ 
do da lavratura da ata do julga¬ 
mento. E indiscutível a arbitrarie¬ 
dade do julgamento em que os 
jurados decidiram de maneira afron- 
tante à prova dos autos, inclusive 
o laudo de exame cadavérico. 
Ap. Crim. 23.789-4/95. Relator: 
Des. WANDER FAGUNDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 23.789-4/ 
95, de Barra da Estiva, sendo apelante o 
Ministério Público e apelado Elvi Sou¬ 
za Santos. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, por sua Turma Julgadora, à una¬ 
nimidade, rejeitar a preliminar de 
intempestividade, conhecer da apela¬ 
ção e lhe dar provimento, para que o 
réu, ora apelado, seja submetido a novo 
julgamento, pelas razões seguintes. 

Como visto na leitura do relatório 
de fls., o procurador de justiça Dr. 
Manoel Femandez Cordeiro, em seu 
parecer de fls. 118 a 120, ainda que no 
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mérito tivesse opinado pelo provimen¬ 
to do apelo, preliminarmente, manifes¬ 
tou-se por seu não-conhecimento, por 
isso que intempestivo. 

Equivocou-se, data venia, o dou¬ 
tor procurador. 

O apelo é absolutamente tempes¬ 
tivo. 

Conforme atesta a certidão de fls. 
101 v., “o doutor promotor recorreu 
durante a sessão do Tribunal do Júri”. 

Na verdade, a petição de fl. 102 
que o doutor procurador entendeu ser 
extemporânea interposição do apelo era 
apenas a apresentação das razões do 
recurso já interposto oralmente desde o 
encerramento da sessão de julgamento 
pelo júri. 

Rejeita-se, pois, a preliminar. 
Quanto ao mérito, entretanto, tem 

razão o doutor procurador. 

O preceito constitucional da sobe¬ 
rania do júri não chega ao extremo de 
conferir aos jurados o poder de decidir 
arbitrariamente, como foi o caso dos 
autos, afrontando acintosamente toda a 
Prova produzida. 

Assim é que os jurados, no caso, 
desprezaram o testemunho de Libanio 
Souza Aragão e o atestado pelo laudo 
de exame cadavérico, para admitir a 
configuração da descriminante da le¬ 
gítima defesa, sem qualquer respaldo, 
salvo as alegações do réu, sempre dife¬ 
rentes a cada novo interrogatório. 

Ora, segundo a norma jurispru- 
dencial: “A legítima defesa não ampara 
0 provocador dos fatos” (RT 335/258); 
e “não pode invocar legítima defesa 
quem procura o desafeto para tomar 
satisfações” (RT 549/316). 

Sucede que, na hipótese sub ju- 
dice, foi isso que aconteceu. 

Ao contrário do alegado pelo réu 

de que fora a vítima que o procurara, 
chamara-o para ter uma conversa e ar¬ 
mado com uma peixeira o agredira, 
forçando-o a defender-se, o testemu¬ 
nho de Libanio Souza Aragão, fls. 46 e 
87, única testemunha do fato, desmen¬ 
te-o categoricamente, pois esclarece que 
a vítima é que estava, na casa dele 
testemunha, conversando tranquilamen¬ 
te, quando ali chegou o réu e de logo a 
chamou para uma conversa do lado de 
fora. Saíram, estando a vítima comple¬ 
tamente desarmada, apesar dele teste¬ 
munha, desconfiado com o súbito apa¬ 
recimento do réu, ter aconselhado Ade¬ 
mar a não sair. Minutos após, como a 
vítima não tivesse voltado, saiu para 
procurá-la e encontrou-a morta. 

Por sua vez, o laudo de exame 
cadavérico de fl. 12 atesta que a vítima 
foi encontrada morta, caída de lado, 
com os membros inferiores dobrados 
sobre o barranco em que estava senta¬ 
da, apresentando um corte de facão no 
nível da coluna cervical, que quase de- 
cepou-lhe a nuca. 

Esclarecendo ainda o laudo perici¬ 
al que o morto tinha um cigarro entre os 
dedos da mão e, caída no chão, uma 
caixa de fósforo. Que, pela violência e 
localização do ferimento, o golpe foi 
aplicado pelas costas, estando o agressor 
em pé e o ofendido sentado. 

Indiscutível, portanto, que, quan¬ 
do o réu, pelas costas, atingiu a vítima 
desarmada, descuidada, sentada no bar¬ 
ranco, preparando-se para acender um 
cigarro, de modo algum estava agindo 
em legítima defesa. • 

Evidente', pois, que o júri decidiu 
de maneira manifestamente contrária à 
prova dos autos, ao acolher as declara¬ 
ções do réu como expressão da verda¬ 
de, embora sem apoio de qualquer com- 
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provação. 

Pelo exposto, acolhendo o pare¬ 
cer do doutor procurador de justiça, 
dá-se provimento ao apelo para subme¬ 
ter-se o réu, ora apelante, a novo julga¬ 
mento. 

Salvador, 15 de maio de 1997. 
Gérson Pereira — Presidente. Wander 
Fagundes — Relator. 

JÚRI. 
Composição do Conselho de 

Sentença que obedece às regras 
legais. Apenação bem-dosada. 
Improvimento do apelo. Decisão 
vinculada a uma das possibilida¬ 
des decisórias. 
Ap. Crim. 32.047-0/96. Relator: Des. 
WANDER FAGUNDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos da Apelação Criminal 
32.047-0/96, da comarca de Capim 
Grosso, em que é apelante Antonio 
Alves do Rosário e apelado o Minis¬ 
tério Público. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, por sua Turma Julgadora, sem 
divergência de votos, em rejeitar a preli¬ 
minar de nulidade suscitada e, no mérito, 
negar provimento ao recurso. 

Pronunciado o réu, Antonio Alves 
do Rosário, por incurso nas sanções do 
art. 121, § 2o, I e IV, do Código Penal, 
homicídio qualificado por motivo torpe, 
e por haver usado de recurso que impos¬ 
sibilitou a defesa da vítima, submetido a 
julgamento pelo Tribunal do Júri, que rejei¬ 

tou, por maioria, a tese defensiva da nega- 
tiVa da autoria e reconheceu a existência 
das qualificadoras, foi condenado a 19 
anos e seis meses de reclusão, a ser cum¬ 
prida em regime inicialmente fechado. 

Suscitando, preliminarmente, a 
nulidade de julgamento, por entender 
irregular a constituição do Conselho de 
Sentença, de que participou um primo e 
amigo da vítima, Silvânio Rodrigues de 
Souza, e alegando que a decisão dos 
jurados foi manifestamente contrária à 
prova dos autos, interpôs o réu, por 
defensor constituído, a presente apela¬ 
ção, pretendendo ver cassado o 
decisório ou ter reduzida a apenação, 
porquanto exacerbada. 

Inicialmente, cumpre examinar a 
preliminar suscitada, que foi alvo de 
análise aprofundada pelo representante 
do Ministério Público, na primeira ins¬ 
tância, cujo entendimento foi ratificado 
pelo douto procurador de justiça, em 
seu parecer de fls. 451/455. 

O parentesco alegado, ainda que 
comprovado, não daria causa à nulidade 
de julgamento, porquanto dispõe ex¬ 
pressamente o art. 252 do Código de 
Processo Penal: “Parente consangüí- 
neo ou afim, em linha reta ou colateral até 
o 3o grau, inclusive” e “primo” é parente 
“colateral em quarto grau”, portanto, não 
impedido de participar do julgamento. 

Também insubsistente a afirmação 
de ser o mesmo amigo íntimo da vítima, 
porquanto não provada nos autos, e ainda 
que verdadeira a assertiva não foi impug¬ 
nada pelas partes, na ocasião adequada, 
que é o momento do sorteio dos jurados. 

Preliminar rejeitada. 
Quanto ao mérito, vale ressaltar 

que, embora a versão do apelante, quan¬ 
do interrogado na polícia (fls. 16/17), em 
juízo (fls. 87/89) e em plenário (fl. 395), 
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seja no sentido de negar a prática do fato 
delituoso, a prova testemunhai (fls. 18/ 
20/21/26/28/136/142 e 211) e pericial (10/ 
264) oferecem outra possibilidade 
decisória, proclamada, inclusive, pela 
decisão desta Segunda Câmara, quando 
do julgamento do recurso em sentido 
estrito21.003-1/95. 

“Apresentação aos jurados de 
duas possibilidades. Eleição por 
uma delas, a que se revela mais 
saliente, justamente a mais desfa¬ 
vorável ao réu. Decisão estribada 
em subsídios probatórios e, por¬ 
tanto, não manifestamente contrá¬ 
ria à prova produzida” (rei. Nélson 
Púperi,RJTJ-RS, 70/57). 
Demonstrada, com clareza, a exis¬ 

tência de duas versões em tomo do fato 
delituoso, é lícito ao Tribunal do Júri 
jnclinar-se por uma delas, sem que, com 
isso, esteja a afrontar a prova. 

Tampouco merece correção a 
apenação, pois, diante das circunstân¬ 
cias do delito, pela forma como foi perpe¬ 
trado, denotando alterações da perso¬ 
nalidade do seu autor, das condições 
desfavoráveis ao réu, avaliadas pelo juiz, 
da ausência de bons antecedentes crimi¬ 
nais, não podería o a quo fixá-la no 
niínimo legal. 

Tendo a decisão do júri seguro 
apoio em uma das versões exsurgentes 
da prova dos autos e não se configuran¬ 
do excesso na aplicação da reprimenda, 
decide esta Segunda Câmara Criminal, 
rejeitada a preliminar suscitada, em ne¬ 
gar provimento ao recurso. 

Relatório 

Antonio Alves do Rosário foi de¬ 
nunciado, pelo representante legal do 
Ministério Público, como incurso nas 

sanções do art. 121, § 2o, I (última figura), 
III (3a e 4a figuras) e IV (última figura), do 
Código Penal, por haver, no dia 23 de 
julho de 1994, por voltadas 17h30min, na 
estrada boiadeira da fazenda Curral de 
Pedra, município de Capim Grosso, após 
utilizar-se de artifício que dificultou a 
defesa da vítima, desferiu vários tiros de 
revólver contra Berilo Oliveira Matos, 
causando-lhes as lesões descritas nos 
laudos de fls. 32,184/187, que provoca¬ 
ram a sua morte. 

Relata a exordial, de fl. 214, que 
existia uma inimizade entre o acusado e 
a vítima, decorrente de ter sido, o primei¬ 
ro, despedido da gerência da loja 
Motinha, em consequência de desen¬ 
tendimento havido com o segundo. 

Pronunciado pela prática de homi¬ 
cídio qualificado por motivo torpe e por 
haver usado de recurso que impossibi¬ 
litou a defesa da vítima, art. 121, § 2o, I 
(última figura) e IV (última figura), do 
Código Penal, interpôs o réu, por seu 
defensor, recurso criminal em sentido 
estrito, negando a autoria delitual, tese 
que apresenta desde o seu interrogató¬ 
rio na polícia. 

Mantida a sentença de pronúncia, 
em decisão desta Segunda Câmara Cri¬ 
minal, proferida no acórdão de fls. 322/ 
325, foi o réu submetido a julgamento 
pelo Tribunal do Júri, que reconheceu 

provadas, pormaioria, amaterialidade e 
a autoria delitual e entendeu presentes 
as qualificadoras dos incs. I e IV do § 2o 
do art. 121 do Código Penal, levando o 
magistrado, presidente do júri, a aplicar- 
lhe a pena de 19 anos e seis meses 'de 
reclusão, pqra cumprimento em regime 
inicialmentè fechado. 

Inconformado com esta decisão, o 
réu interpôs, tempestivamente, o pre¬ 
sente recurso, com fulcro no art. 593, III, 
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a, c e dáo Código de Processo Penal, 
oferecendo suas razões de apelação às 
fls. 426/428, nas quais suscita a prelimi¬ 
nar de nulidade do julgamento, por ha¬ 
ver participado do Conselho de Senten¬ 
ça um primo da vítima e, no mérito, ale¬ 
gando que o decisório não encontra apoio 
no conjunto probatório e que a pena foi 
exacerbada, pede seja o mesmo anulado 
para submeter-se o réu a novo júri. 

Contra-arrazoando, o Ministério 
Público refuta as alegações do apelan- 

te e pugna pela manutenção do deci¬ 
sório. 

O douto procurador de justiça, 
nesta superior instância, em parecer de 
fls. 451/455, ratifica o entendimento do 
promotor público da comarca de Capim 
Grosso, manifesta-se pela rejeição da 
preliminar e, no mérito, pelo improvi- 
mento do recurso. 

Examinados e relatados os autos, 
submeto-os à apreciação do eminente 
revisor. 

Salvador, 5 dejunho de 1997. Ger¬ 
son Pereira — Presidente. Wander 
Fagundes— Relator. 

JÚRI. 
Não constitui afronta à pro¬ 

va dos autos a decisão do Conse¬ 
lho de Sentença lastreada no de¬ 
poimento do réu, principalmente 
quando corroborada com outros 
elementos colhidos. Julgamento 
unânime. 
Ap. Crim. 14.687-6. Relator: Des. 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos da Apelação Criminal 
14,'687-6, da comarca de Brumado, 

sendo apelante João Pereira Limae ape¬ 
lado o Ministério Público, acordam os 
desembargadores do Tribunal de Justi¬ 
ça da Bahia, em Segunda Câmara Cri¬ 
minal, e sem voto divergente da Turma 
Julgadora, negar provimento ao apelo, 
mantendo-se a decisão do Conselho de 
Sentença. 

E assim decidem porque, confor¬ 
me consta dos autos, a autoria foi con¬ 
fessada à exaustão pelo acusado, tanto 
no sumário de culpa, quanto no plenário 
de julgamento, contando, com riqueza 
de detalhes, a sanha criminosa, susci¬ 
tando dúvida, tão-somente, quanto ao 
número de disparos que efetuou. 

Se ao Conselho de Sentença é per¬ 
mitido escolher .qualquer das versões 
apresentadas, sem que isso se constitua 
em decisão contrária à prova dos autos, 
muito menos há que se falar em decisão 
divergente, quando a mesma é baseada 
na própria confissão do acusado, princi¬ 
palmente quando esta é corroborada por 
outras provas no mesmo sentido. 

Na presente hipótese, a confissão 
do réu, os quatro tiros que atingiram a 

vítima (demonstrados pelo laudo do exa¬ 
me cadavérico) e o depoimento das tes¬ 
temunhas tomam consonante a decisão 
do Conselho de Sentença, a desmere¬ 
cer qualquer reparo, descabendo reme¬ 
ter o réu a novo julgamento. 

Salvador, 20 dejunho de 1996. 
Gérson Pereira—Presidente e Rela¬ 
tor. 

JÚRI. APELAÇÃO CRIMINAL. 
INOCORRÊNCIA DE CERCEA¬ 
MENTO DE DEFESA. DECISÃO 
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DOS JURADOS VINCULADA A 
UMA DAS POSSIBILIDADES 
DECISÓRIAS. IMPROVIMEN- 
TO DE APELO. 

Decisão do Conselho de Sen¬ 
tença, que encontra alento no con¬ 
junto probatório e reflete uma das 
opções possíveis, há de ser respei¬ 
tada, não podendo a segunda ins¬ 
tância cessá-la e determinar novo 
julgamento. 
Ap. Crim. 31.872-5/96. Relator: 
Des. WANDER FAGUNDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 31.872-5/96, 
de Itaparica, em que é apelante João de 
Jesus Sales e apelado o Ministério Pú¬ 
blico. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, por sua Turma Julgadora, à una- 
uimidade, rejeitada a preliminar susci¬ 
tada, negar provimento ao apelo. 

Cuida-se de apelação interposta 
Pelo réu, João de Jesus Sales, que, 
•rresignado com a decisão do Conselho 
de Sentença, que o condenou a seis anos 
de reclusão pela prática de homicídio 
simples cometido contra Manoel Gabriel 
Silva Neto, pleiteia a cassação do 
decisório para submetê-lo a novo júri, 
suscitando, em preliminar, a nulidade 
do julgamento por cerceamento de de¬ 
fesa. 

Cumpre, inicialmente, a aprecia¬ 
ção da preliminar pretendida, que se 
apresenta descabida, porquanto ao réu, 
0ra apelante, foram concedidos todos 
°s instrumentos necessários ao exercí¬ 
cio de tal direito, acompanhando toda a 

instrução criminal. Apresentou defesa 
prévia e alegações finais e compare¬ 
ceu à audiência de oitiva de testemu¬ 
nhas. 

O não-cumprimento das diligênci¬ 
as solicitadas não gerou cerceamento 
de defesa, porquanto estas não se fazi¬ 
am necessárias e imperativas para o 
deslinde do feito, não prejudicaram o 
esclarecimento da verdade, não havia 
interesse jurídico na sua realização, 
posto que não pertinentes ao delito em 
apreço. 

Tendo em vista que a defesa foi 
amplamente respeitada, rejeita-se a pre¬ 
liminar. 

Descabida, também, a pretensão 
do reexame da decisão recorrida, sob o 
aspecto enfocado pelo apelante, de te¬ 
rem os jurados decidido contra a prova 
dos autos, ao negarem a tese defensiva 
de legítima defesa. 

Com efeito, embora a versão do 
apelante, quando interrogado na polícia 
(fl. 15), em juízo (fl. 34) e em plenário 
(fl. 86), seja no sentido de que agira em 
legítima defesa, a prova testemunhai 
colhida aponta outra possibilidade 
decisória, que descaracteriza a figura 
da excludente pretendida. 

O conjunto probatório demonstra, 
com clareza, a existência de duas ver¬ 
sões em torno do fato delituoso e, nesse 
caso, é lícito ao Conselho de Sentença 
inclinar-se por uma delas, sem que com 
isto esteja a afrontar a prova. 

Assim, constatada a existência de 
duas possibilidades decisórias, não exis¬ 
tindo prova em contrário ao entendi-' 
mento dos juraidos, decide esta Segunda 
Câmara Criminal, endossando o pare¬ 
cer do ilustre procurador de justiça, 
rejeitada a preliminar, negar provimen¬ 
to ao recurso, à unanimidade. 
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Salvador, 5 de junho de 1997. 
Gérson Pereira — Presidente. Wander 
Fagundes — Relator. 

JÚR/. AUSÊNCIA INCONTES¬ 
TÁVEL DE LEGÍTIMA DEFE¬ 
SA. CO-AUTORIA COMPRO¬ 
VADA. DECISÃO ACORDE 
COM O CONJUNTO PROBA¬ 
TÓRIO. APELO IMPROVIDO. 

Não viola a prova dos autos a 
decisão que repele as teses de legí¬ 
tima defesa e negativa de autoria, 
quando fica evidenciado que os 
réus agiram dolosamente, ferin¬ 
do, mortalmente, vítima desarma¬ 
da. 
Ap. Critn. 11.612-7/93. Relator: 
Des. WANDER FAGUNDES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da Apelação Criminal 11.612-7/93, 
de Macarani, em que são apelantes 
Dalmir Ramos dos Santos e Sivaldo 
Ramos dos Santos e apelado o Ministé¬ 
rio Público. 

Acordam os desembargadores in¬ 
tegrantes da Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, por sua Turma Julgadora, sem 
divergência de votos, em negar provi¬ 
mento ao apelo, para manter o decisório 
recorrido. 

Pronunciados e submetidos a jul¬ 
gamento pelo Tribunal do Júri, como 
incursos nas sanções do art. 121, caput, 
c/c os arts. 61, II, e, e 29, todos do 
Código Penal, Dalmir Ramos dos San¬ 
tos e Sivaldo Ramos dos Santos foram 
condenados, respectivamente, a sete e 

sejs anos de reclusão. 

Pretendem os apelantes, em suas 
razões recursais, ver cassada a decisão 
do Conselho de Sentença, por entender 
que a mesma fora proferida em total 
discordância com a prova dos autos. 

Argumentam, em síntese, que o 

primeiro apelante agiu sob o pálio da 
excludente de ilicitude, da legítima defe¬ 
sa, porque veio em socorro do segun¬ 
do apelante, que estava sendo agredi¬ 

do. 
Aduzem, ainda, que o segundo 

apelante em nada participou da ação 
delitiva, porquanto estava em luta cor¬ 
poral com a vítima. 

O exame da prova dos presentes 
autos deixa bem claro não assistir razão 
aos apelantes quando buscam a cassa¬ 
ção do decisório do Conselho de Sen¬ 
tença, que reconheceu, à unanimidade, 
provadas a autoria e a materialidade 
delituais, rejeitando, por maioria, as te¬ 
ses da legítima defesa e da negativa da 
autoria. 

As teses esposadas pela defesa só 
encontram apoio nas declarações dos 
próprios réus e foram bem refutadas 
pelo Ministério Público em contra-ra- 
zões de apelado (fls. 236/238) e pelo 
douto procurador de justiça, em parecer 
emitido às fls. 246/248. 

As testemunhas presenciais (fls. 
16/18,92/95) afirmam ter visto o acusa¬ 
do Dalmir Ramos dos Santos esfaquear 
a vítima, que se encontrava desarmada, 
contando o mesmo com a ajuda de 
Sivaldo Ramos dos Santos, que, travan¬ 
do luta corporal com a vítima, segurou- 
a, facilitando o desfecho do golpe mor¬ 
tal. 

Com esta versão, oferecida de 
modo uníssono, evidentemente, não 
poderia o júri acatar as teses de legítima 



defesa de terceiro e de negativa de auto¬ 
ria, como bem acentuou o douto procu¬ 
rador de justiça, em seu parecer, que se 
adota, na forma regimental. 

Assim, tendo a decisão do júri res¬ 
paldo nos elementos de convicção tra¬ 
zidos aos autos, nega-se provimento ao 
recurso. 

Salvador, 8 de maio de 1997. Gér¬ 
son Pereira — Presidente. Wander 
Fagundes — Relator. 

PECULATO. INOCORRÊNCIA. 
Não se encontrando na atua¬ 

ção do acusado o dolo que carac¬ 
teriza o peculato-apropriação, e 
que pressupõe, conceitualmente, 
o animus rem sibi habendi, 
scilicet, a intenção definitiva de 
não restituir a coisa e a obtenção 
de proveito próprio ou alheio, não 
há falar no delito de peculato de 
que cogita o art. 312 do Código 
Penal. Nas hipóteses de peculato- 
desvio, faz-se necessário, além do 
dolo genérico (vontade conscien¬ 
te el ivre de empregar a res em fim 
diverso daquele a que era destina¬ 
da), o dolo específico, aindaquan-, 
do excluído o animus rem sibi 
habendi. Não há falar, por igual, 
em peculato-desvio se o agente 
muda o destino da coisa em pro¬ 
veito da própria administração. 
Inocorrência de peculato por não 
ter sido efetivada apropriação 
sine jure de dinheiro, valor ou 
outra vantagem, por abuso do 
cargo ou infidelidade para com a 
administração. Improvimento do 
apelo e confirmação da decisão 
absolutória do primeiro grau de 

jurisdição. Unanimidade. 
Ap. Crim. 19.107-3. Relator: Des. 
GÉRSON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos da Apelação Criminal 
19.107-3, da comarca da Capital, sen¬ 
do apelante o Ministério Público esta¬ 
dual e apelados Kleber Francisco Pe¬ 
dreira e Jorge Brito Macedo. 

Acordam os desembargadores do 
Tribunal de Justiça da Bahia, em Se¬ 
gunda Câmara Criminal e sem voto 
divergente na turma, negar provimen¬ 
to à unanimidade. 

O representante do Ministério Pú¬ 
blico junto à Justiça Militar, lastreado 
no Inquérito Policial Militar 576/87, de 
fls. 6 usque 400, ofereceu denúncia 
contra o Ten.-Cel. Kleber Francisco 
Pedreira e Ten. Jorge Brito Macêdo, 
como incursos nas penas dos arts. 
303, c/c o art. 53 do Código Penal 
Militar e, ainda, o primeiro denuncia¬ 
do, nas penas do art. 320 do CPM, pelo 
seguinte fato delituoso: o Ten.-Cel. 
Kleber Francisco Pedreira, na condi¬ 
ção de comandante do 9o BPM, sediado 
em Vitória da Conquista*, durante o ano 
de 1986 até abril de 1987, solicitava ao 
Posto Servicentro-Senai a devolução, 
em dinheiro, do saldo da importância 
creditada àquele posto e correspon¬ 
dente à verba destinada ao pagamento 
do fornecimento de combustíveis ne¬ 
cessários ao abastecimento dos veí¬ 
culos da corporação. Para que tivesse 
em seu poder o dinheiro supracitado, 
contava com a colaboração do segun¬ 
do denunciado, na época, chefe do 
serviço de transportes do mesmo bata¬ 
lhão. 
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A denúncia foi recebida, em parte, 
às íls. 373v. Irresignado com a decisão, 
o representante do Ministério Público 
interpôs recurso criminal no sentido 
estrito. A defesa, por sua vez, apresen¬ 
tou as suas contra-razões. Subindo os 
autos à instância superior, foi provido 
o recurso, à unanimidade, conforme 
acórdão de fls. 396/398. 

Recebida a denúncia, nos termos 
daexordial, os acusados foram citados e 
interrogados, tendo o primeiro denunci¬ 
ado alegado que pediu autorização ao 
chefe do Estado-Maior, para assim pro¬ 
ceder, pois esse comportamento era 
adotado em todas as unidades da PM. O 
segundo acusado, por sua vez, alegou 
que não são verdadeiras as imputações 
que lhe são feitas, esclarecendo que 
apenas cumpria ordens do comandante 
do batalhão. 

Na fase do art. 427 do CPPM, as 
partes nada requereram. 

No sumário, foram tomados os de¬ 
poimentos das testemunhas arroladas 
pela acusação e defesa, indo, em segui¬ 
da, os autos com vista às partes para 
apresentarem as suas razões finais. A 
Promotoria, entendendo subsistente a 
denúncia, pugnou pelo julgamento e 
condenação dos acusados. 

A defesa, por sua vez, com base no 
art. 428 do CPPM, declinou de apresen¬ 
tar, expressamente, as alegações finais, 
prometendo fazê-las por ocasião do jul¬ 
gamento, quando provaria a inocência 
dos acusados. 

Irresignado com a decisão, o Mi¬ 
nistério Público interpôs recurso de 
apelação, alegando ser a decisão con¬ 
trária à prova contida nos autos que, em 
sua harmoniosa totalidade, era no senti¬ 
do de condenar os réus. 

Contra-arrazoando o apelo, a de¬ 

fesa rebateu as alegações recursais, 
aduzindo que as provas documentais e 
testemunhais confirmam que os resídu¬ 
os das cotas de gasolina foram gastos 
nos reparos das viaturas pertencentes 
ao 9o Batalhão e, em conclusão, pede a 
confirmação da sentença hostilizada. 

Subindo os autos a essa instância 
superior, colheu-se o parecer da douta 
Procuradoria de Justiça, exarado às fls. 
599/604, no qual o eminente procurador 
oficiante entendeu “que os denuncia¬ 
dos não se apropriaram do dinheiro, de 
valor ou de quaisquer bens e nem desvi¬ 
aram esses bens em proveito próprio ou 
alheio”, razão pela qual opinou pelo 
improvimento do apelo. 

Como bem salienta a douta Procu¬ 
radoria de Justiça, em seu bem elabora¬ 
do parecer (fls. 602 a 604), “analisando- 
se as provas existentes no bojo do pro¬ 
cesso, constata-se que os denunciados 
não se apropriaram do dinheiro, de 
valor ou de quaisquer bens e nem des¬ 
viaram esses bens em proveito próprio 
e nem em proveito alheio. 

Por outro ângulo, se é certo que 
houve violação do dever funcional do 
primeiro denunciado, não obteve ele, 
especulativamente, vantagem pessoal, 
para si ou para outrem. Ver documen¬ 
tos de fls. 119 a 121 e 134 a 256. 

Esses documentos estão coeren¬ 
tes e harmônicos com os depoimentos 
de fls. 508/509,534,544/545,546/547, 
548/549. Registre-se que os documen¬ 
tos de fls. 522 a 530 demonstram que, 
verdadeiramente, as provas existentes 
no processo não autorizam a condena¬ 
ção. 

Inquestionavelmente, a lei não au¬ 
toriza que a sobra das cotas de gasolina 
seja transformada em dinheiro para a 
aquisição de peças e nem para pagar 
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consertos de viaturas, como autorizou o 
primeiro apelado que assim procedesse 
o segundo denunciado. Mas, o empre¬ 
go irregular daquela importância foi uti¬ 
lizado para cuidar da preservação dos 
bens públicos indispensáveis à manu¬ 
tenção da ordem e da segurança públi¬ 
cas onde a violência tem sido marcante”. 

Admitir-se, como quer a apelante, 
na hipótese, que se caracterize o 
peculato, não é justo porque para a 
configuração do peculato é necessá¬ 
rio que o desvio do bem público seja 
feito em proveito próprio ou alheio, o 
que não aconteceu, conforme se 
dessume das provas existentes nos 
autos. 

O Tribunal de Justiça de São Pau¬ 
lo, julgando caso análogo, decidiu: 

“Não se encontrando na atuação 
do acusado o dolo que caracteriza o 
peculato-apropriação e que pressupõe, 
conceitualmente, o animus rem sibi 
habendi, ou seja, a intenção definitiva 
de não restituir a coisa e a obtenção de 
proveito próprio ou alheio, não há falar 
no delito do art. 312 do Código Penal”, 
(TJ-SP, rev.-rel.-des. Felizardo Calil - 
*7:441/373). 

Como se constata, todas as cir¬ 
cunstâncias militam em favor dos apela¬ 
dos, porque ajustáveis à legislação, à 
doutrina e à jurisprudência. 

A todos os títulos, a decisão 
absolutória foi coneta. Por estes moti¬ 
vos deve subsistir. 

Justamente, por isso, acolhe-se o 
douto parecer de fls. 599 a 604 e man- 
tém-se a decisão absolutória do pri- 
nieiro grau. 

Salvador, 11 deabril de 1996. Gér¬ 
son Pereira — Presidente e Relator. 

PRISÃO PREVENTIVA. HA- 
BEAS-CORPUS. 

Prisão preventiva decreta¬ 
da com inobservância dos arts. 
312 e 315 do Código de Processo 
P enal. Excesso de prazo. Deferi¬ 
mento. 
H.C. 19.280-7. Relator: Des. GÉR¬ 
SON PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es¬ 
tes autos do Habeas-Corpus 19.280-7, 
da comarca de Alagoinhas, sendo paci¬ 
ente Adenilson Santana de Jesus e 
impetrante João Carlos Santos Novaes. 

Acordam os desembargadores da 
Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia em 
denegar a ordem. 

Impetra-se habeas-corpus libe- 
ratório em favor de Adenilson San¬ 
tana de Jesus, indicando como autori¬ 
dade coatora a meritíssima juíza de di¬ 
reito da Vara-Crime da comarca de 
Alagoinhas. 

Alegam os bacharéis Péricles 
Novais Filho e João Carlos Santos 
Novaes, devidamente qualificados, que 
o paciente está sofrendo coação ilegal 
por parte da a qua, porque: 

a) decretou-lhe a prisão preventiva 
desfundamentadamente; 

b) o decreto prisional é desneces¬ 
sário, por ser o paciente primário, de 
bons antecedentes, etc. 

Requisitadas as informações, prqs- 
tou-as a ilustre autoridade apontada 
como coatofa, esclarecendo, em síntese, 
que o paciente está sendo processado 
pelos delitos de estelionato e roubo, 
sendo preso no dia 14 de julho de 1994, 
estando em curso a instrução, e a defesa 
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reteve os autos no período de 17 de 
janeiro a 9 de fevereiro de 1995. 

Colhido o Parecer 1.035, opina o 
eminente procurador de justiça Bel. 
Manuel Femandez Cordeiro pela 
denegação da ordem, com recomenda¬ 
ções. 

É o relatório. 

O exame dos autos revela que o 
paciente responde uma ação penal como 
partícipe dos delitos de estelionato e 
roubo. Não se discute o meritum 
causae na impetração, todavia. 

O exame do decreto, porém, evi¬ 
dencia que ele se assenta em pressupos¬ 
tos fáticos e jurídicos insatisfatórios, 
data venia, não podendo subsistir. 

Assim, contrapondo-se à afirma¬ 
ção da elevada periculosidade do pa¬ 
ciente, feita pela meritíssima juíza de 
direito, a documentação de fls. 5,6,7 e 
9 positiva a sua primariedade; o docu¬ 
mento de fl. 10 noticia, sem contestação, 
os seus bons antecedentes. Parece-me, 
assim, que a ordem pública não periclita. 

A circunstância de o paciente resi¬ 
dir - residência certa - fora do distrito da 
culpa, ou seja, na rua Vasco da Gama, 
218, Feira de Santana, não basta, por si 
só, para a decretação atacada, visando a 
garantir a aplicação da lei penal. 

O decreto põe em relevo, ainda, 
que, residindo em outro município, o 
paciente põe em risco a regular instru¬ 
ção do feito, sendo a prisão necessária, 
também, “por conveniência da instru¬ 
ção criminal” (í/c). Obviamente, não se 
pode dizerjuridicamente fundamentado 
esse decreto. Percebeu-o o eminente 
doutor procurador de justiça, tanto que 
não esboça qualquer sustentação pela 
sua subsistência, limitando-se a repetir 
a alegação da ilustre magistrada, quanto 
à perigosidade do paciente e ao fato de 

a défesa haver retido os autos em seu 
poder, no período compreendido entre 
17 de janeiro e 9 de fevereiro de 1995, 
razão pela qual opina pela denegação da 
ordem, com recomendações... 

É fora de dúvida que o paciente é 
primário (fls. 5,6,7 e 9) e sua conduta é 
positivada como boa, àfl. 10. A gravi¬ 
dade do delito, por si só, não é bastante 
para a decretação do carcer ad custo¬ 
diam. 

Demais disso, a nobre autora do 
decreto não aponta fatos concretos que 
autorizem a decretação, segundo a in¬ 
teligência dos arts. 312e315do Códi¬ 
go de Processo Penal, data venia. 

Não me impressiona, de outra par¬ 
te, o fato da defesa haver retido os 
autos em seu poder por 23 dias, ma¬ 
téria alegada para afastar a hipótese de 
excesso prazal na formação de culpa do 
paciente. 

Há excesso prazal, sim, e por cul¬ 
pa da magistrada - data venia. Senão 
vejamos: sua excelência decretou a pri¬ 
são preventiva do paciente, recolhen- 
do-o à cadeia pública no dia 14 de julho 
de 1994. Designou a audiência de in¬ 
terrogatório para o dia 15 de março de 
1995 (oitomeses)...;eo início da instru¬ 
ção para o dia 7 de junho do mesmo ano 
(mais dois meses e dias). Quando terá 
fim a instrução?! 

Daí a preocupação da douta Pro¬ 
curadoria, ao opinar pela denegação da 
ordem, com recomendações..., embora 
não seja o excesso de prazo, exata¬ 
mente, o único fundamento do w/7 

Concedo a ordem, contudo, data 
venia, por descumprimento das normas 
dos arts. 312 e 315 do Código de Proces¬ 
so Penal e também por excesso de 
prazo na formação de culpa do paci¬ 
ente (arts. 401 e 648, II, CPP). 
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Salvador, 22 de junho de 1995. 
Gérson Pereira — Presidente e Rela¬ 
tor. 

RECURSO OFICIAL HABEAS- 
CORPUS. 

Constrição de liberdade do 
paciente, resultante de decreto pri¬ 
sional endereçado contra aquele 
pelo recorrente. Não-conhecimen- 
to. Ê inadmissível a concessão 
de habeas-corpus de oficio con¬ 
tra ato do próprio juiz”. 
Rec. de H.C 12.916-4. Relator: 
Des. GILBERTO CARIBÉ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Recurso de Habeas-Corpus 
12.916-4, de Utinga, sendo recorrente 
juiz de direito substituto de Utinga e 
recorridos Netinho de Almeida Vaz e 
outros. 

Acordam os desembargadores 
componentes da Segunda Câmara Cri¬ 
minal, integrantes da Turma Julgadora 
do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, em negar provimento ao recur¬ 
so, à unanimidade. 

A doutora promotora de justiça da 
comarca de Utinga ofereceu denúncia 
contra Netinho de Almeida Vaz (e ou¬ 
tros), pelo cometimento do delito do 
art. 129, § 2o, V, do Código Penal, fato 
ocorrido no dia 16 de agosto de 1993, 
naquele município, figurando como ví¬ 
tima Izaura Farias Dias. 

Recebida a denúncia, ordenada a 
citação dos réus, o a quo decretou-lhes 
a prisão preventiva. Ao depois, alegan¬ 

do que “circunstâncias e fatores 
exógenos tomavam o decreto eivado de 
irregularidades” (v.g., a greve dos 
serventuários, não se podendo cumprir 
o prazo do art. 401 do Código de Pro¬ 
cesso Penal; iminência de nova greve 
dos serventuários; não se ter consegui¬ 
do provar, na instrução, de forma efeti¬ 
va, a autoria do crime em relação a 
alguns acusados ...), o a quo conce- 
deu-lhes habeas-corpus de ofício, daí 
o presente recurso obrigatório. 

Subiram os autos a este Tribunal, 
colhendo-se o parecer da douta Procu¬ 
radoria de Justiça, que opinou pelo 
improvimento do recurso. 

Em verdade, além das “circuns¬ 
tâncias e fatores exógenos” acirna men¬ 
cionados, o ilustre procurador de justi¬ 
ça alinhou mais dois, extraídos do 
decisum: as condições físicas da prisão 
são precárias e desumanas; a prefeitura 
fornece a alimentação dos presos de 
modo deficiente. 

Datavenia, verificando a insubsis- 
tência dos motivos que determinaram a 
clausura do paciente (e outros), o meri- 
tíssimo juiz outra coisa não fez senão 
revogar a prisão preventiva decretada 
contra aquele (art. 316 do CPP). E esta 
hipótese não comporta a interposição 
do recurso de ofício. 

Por outro lado, “as circunstâncias 
e fatores exógenos” a que alude o a 
quo, para a concessão da medida recor¬ 
rida, não encontram previsão legal em 
sede de habeas-corpus. E, nesta hipó¬ 
tese, havería o recurso de ser provido... 
sujeitando-se o paciente às consequên¬ 
cias desta decisão. 

Inadmissível que é, no entanto, a 
concessão de habeas-corpus contra ato 
do próprio juiz, e entendendo que o 
meritíssimo julgador revogou a prisão 



preventiva que decretou contra o paci¬ 
ente, haja vista o estabelecimento de 
condições ao beneficiário (comparecer 
aos autos do processo, etc.), o que não 
se compraz com o instituto do remédio 

heróico, o meu voto é pelo não-conhe- 
cimento do recurso oficial. 

Salvador, 16 de fevereiro de 1995. 
Gérson Pereira — Presidente. Gilberto 
Caribé — Relator. 
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SENTENÇA 

AÇÃO ANULATÓRIA. 
Juízo de Direito da Comarca da 
Capital. 

Vistos, etc... 
Caraíbas Metais S/A, devidamen¬ 

te identificada à fl. 2, requereu, neste 
juízo, Ação Anulatória do Auto de In¬ 
fração 01.755.644, lavrado pela Fisca¬ 
lização de Tributos da Secretaria da 
Fazenda do Estado da Bahia. 

Compõe-se o auto impugnado de 
cinco itens, constando do n° I que houve 
erro na aplicação da base de cálculo do 
ICM, por ocasião do desembarque de 
mercadorias importadas do exterior, em 
vista de não haver sido considerada 
corretamente a taxa cambial para efeito 
da conversão da moeda estrangeira. Em 
relação ao item I, argumenta a autora 
rçue, sendo o ICM imposto cobrado 
sobre o valor agregado, isto é, sobre a 
diferença entre o valor da entrada e o da 
saída, pago o ICM na ocasião da impor¬ 
tação, o valor pago gera crédito para ser 
abatido por ocasião da saída do produto 
final. Assim, tanto maior for o crédito 
Pelo pagamento do ICM por ocasião da 
importação, menor o ICM a ser recolhi¬ 
do. 

ao item I, dizendo que, cuidando-se de 
base de cálculo do ICM, ^Regulamento 
do ICM do Estado da Bahia, Decreto 
28.593/81, é bem cfáro no art. 63, VI, 
quando determina: “Na entrada de mer¬ 
cadorias ou bens importados do exte¬ 
rior, a base de cálculo do ICM será o 
valor constante nos documentos de im¬ 
portação, convertido em cruzeiros, à 
taxa cambial efetivamente aplicada em 
cada caso, acrescido do valor dos im¬ 
postos de importação e sobre produtos 
industrializados e demais despesas adu¬ 
aneiras, efetivamente pagas ou devidas 
até o desembaraço da mercadoria ou 
dos bens”. 

A autora não se manifesta na inici¬ 
al quanto ao item II do auto de infração, 
não sendo, portanto, objeto do pedido 
de maneira particularizada. 

O item II diz respeito à redução 
indevida da base de cálculo para 60% 
nas operações de vendas de prata pela 
autora, nos exercícios de 1987, 1988 e 
recolhimento a menor. 

A Fazenda defende o mencionado 
item do auto de infração, assegurando 
que â autora não gozava de qualquer 
benefício fiscal que lhe permitisse re¬ 
duzir a base de cálculo das operações de 
vendas de prata para 60%. A Fazenda pública, de referência 

Bahia For. Salvador v. 44 p. 319/353 Mai. 97/Ago. 98 
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Quanto ao item III do auto questi¬ 
onado, verifica-se que ele está dividido 
em dois subitens: a) redução indevida 
da base de cálculo do ICM para 60%; b) 
erro na aplicação da alíquota (utilizou 
12% quando deveria ter utilizado 17% 
de 1987 e 1988). 

Diz a autora que, para entendi¬ 
mento da matéria contida no item III do 
auto de infração, que versa sobre a 
redução de 40% procedida na base de 
cálculo do ICM nas vendas de ouro ao 
Banco Central do Brasil, só através da 
análise da “lama anódica”, de onde de¬ 
riva a produção do ouro, poder-se-á 
afirmar o percentual do ouro e da prata 
de uma unidade da lama anódica. 

No que diz respeito à alíquota apli¬ 
cada pela autora de 12%, defende o 
ponto de vista segundo o qual o Banco 
Central do Brasil é contribuinte de ICM 
e, assim sendo, tratando-se de circula¬ 
ção de mercadoria interestadual, a 
alíquota a ser aplicada é 12%. 

A Fazenda pública considera que, 
em relação ao percentual de ouro e 
prata contido na lama anódica, a perícia 
do Ceped esclarecerá a matéria assim 
como sob o ponto de vista contábil. 

Em relação à condição do Banco 
Central do Brasil ser contribuinte do 
ICM, discorda do ponto de vista da 
autora, assegurando ser este mero agente 
estabilizador do preço do ouro e não 
comerciante desse metal. 

Insurge-se também a autora contra 
o item IV do auto de infração, que 
considerou indevido o uso de crédito 
fiscal nos exercícios de 1986 e 1987 
relativo à aquisição de mercadorias de 
uso e consumo (cal hidratada usada no 
tratamento dos afluentes: água oxige¬ 
nada consumida no laboratório, cloro 
líquido e silicato de sódio, empregados 

no tratamento de água consumida pela 
empresa). 

Esclarece que a água é elemento 
fundamental no processo de industria¬ 
lização e somente pode ser usada em tal 
processo se tratada com emprego dos 
materiais especificados no auto de in¬ 
fração, sendo que tais materiais inte¬ 
gram o processo de industrialização, 
dando-lhe o direito de usar o crédito. 

A Fazenda pública refere-se aos 
materiais adquiridos para uso e consu¬ 
mo da empresa, asseverando que tanto 
faz ser o uso nos afluentes, como no 
laboratório ou no tratamento da água 
utilizada pela empresa, em nada 
desnatura a qualidade de materiais de 
consumo, vendo-se que a água não é 
consumida no processo de industriali¬ 
zação, que assim se entende aquilo que 
se gasta, desaparece durante o proces¬ 
so, o que, afirma, não é o caso. 

Por fim insurge-se a autora contra 
o item V do auto de infração, segundo o 
qual deixara de estornar crédito fiscal 
nos exercícios de 1986, 1987 e 1988 

relativo às aquisições de concentrado 
de cobre, cujo teor de enxofre nele 
contido resulta na fabricação de ácido 
sulfúrico, cujas saídas, em sua maioria, 
gozam de isenção do ICM. 

Argumenta a autora que a redução 
é ambígua, porque a glosa parece ter 
sido sobre o ICM pago pela entrada do 
concentrado de cobre, não se esclare¬ 
cendo nem se justificando quanto do 
concentrado foi utilizado para a produ¬ 
ção do ácido sulfúrico, sabendo-se que 
do concentrado é que se fabrica o cobre 
metálico, sendo o ácido sulfúrico um 
subproduto. Assim, no seu entender, a 
glosa não podia ter incidido sobre a 
totalidade do crédito do ICM pago pela 
entrada de concentrado importado. Re- 
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lativamente ao concentrado de origem 
nacional, o crédito a ser utilizado para 
compensar o ICM pela saída do cobre 
metálico seria igual a 10% do ICM 
recolhido ao governo federal. Concor¬ 
da, contudo, que a perícia poderá mos¬ 
trar diferença de ICM, mas nunca pela 
totalidade do valor constante do auto 
que, sendo ilíquido, acarreta a sua nuli- 
dade. 

A Fazenda ressalta que a autora 
confessa, em parte, a diferença do ICM 
objeto do item V do auto de infração, o 
que deveria fazer em relação ao todo, 
Pois os demonstrativos constantes do 
auto, mormente a listagem das saídas de 
ácido sulfúrico com gozo de isenção, 
identificados pelo número de cada nota 
fiscal, comprovam o acerto da autua¬ 
ção, tanto que não foram contestados. 

A autora manifestou-se sobre a 
contestação, à fl. 275. 

Foram deferidas as provas pericial 
e técnica solicitadas pelos litigantes no 
despacho de fl. 276, que também consi¬ 
derou presentes os pressupostos da re¬ 
lação processual para o exame do méri¬ 
to. 

Apresentados os laudos às fls. 426/ 
526 e 528/597, foi realizada a instrução 
na conformidade do termo de audiên¬ 
cia, de fl. 604, vindo-me conclusos os 
autos para julgamento. 

Discutem-se nos presentes autos 
vários aspectos da obrigação tributária, 
particularmente obrigações relativas ao 
ICM - Imposto de Circulação de Mer¬ 
cadorias. 

Inicialmente, para melhor conhe¬ 
cimento da questão de fato e de direito 
que se examina, há de ser lembrada a 
existência de processo de consulta for- 
tnulado pela autora à acionada, relativo 
à parte da matéria que se discute. 

Consta da mencionada consulta - 
Parecer do DITRI 1.150/85 - “que a 
autora, ao interpretar a colocação ali 
exarada em relação à composição da 
base de cálculo do ICM para o ouro e a 
prata, obtidos através de tratamento da 
lama anódica no exterior, entendeu que 
aqueles dois produtos somente seriam 
tributados na proporção da quantidade 
de matéria-prima, quando de origem 
estrangeira, não tributando a de origem 
nacional”. 

“Tempos depois, vista e examina¬ 
da a resposta dada à consulta, através do 
parecer mencionado, ficou esclarecido 
que a autora adquire concentrado de 
cobre nacional e estrangeiro, o qual, 
após processamento, obtém vergalhões 
e cátodos de cobre, palanquilha e ácido 
sulfúrico. Ao ser submetido à eletrólise, 
para separação das impurezas, estas ori¬ 
ginam a lama anódica, que se constitui 
em matéria-prima para obtenção de 
metais preciosos, no caso ouro e prata. 

Essa lama anódica é remetida ao 
exterior para beneficiamento, com sus¬ 
pensão tributária, com a condição de 
ser reimportada no prazo de um ano. 

Os metais preciosos ouro e prata, 
obtidos em decorrência desse processo 
de beneficiamento, têm as seguintes 
destinações: o ouro é vendido ao Banco 
Central do Brasil e permanece no exte¬ 
rior, sendo entregue pelas empresas que 
processam o beneficiamento da lama 
anódica aos bancos indicados pela refe¬ 
rida entidade financeira do Brasil, como 
depositários do metal. Para legalizar 
essá'operação, é efetuado um retomo 
simbólico do ouro para a consulente, à 
guisa de reimportação, por força da 
condição da suspensão, para o que se 
toma necessária a emissão de docu¬ 
mentação fiscal, mais uma nota fiscal 
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de venda para o Banco Central do Bra¬ 
sil; a prata retorna efetivamente ao 
Brasil, sendo vendida no mercado in¬ 
terno”. 

O entendimento desta DITRI a res¬ 
peito da matéria que está contida no 
referido Parecer 1.150/85 e ora aqui 
reexaminado é o seguinte: 

“Tanto o ouro como a prata sendo 
como são oriundos do beneficiamento 
da lama anódica, as operações com eles 
realizadas estão sujeitas à incidência do 
ICM, pouco importando que o concen¬ 
trado de cobre (matéria-prima) seja na¬ 
cional ou estrangeiro”. 

“Imaginar-se que as operações re¬ 
alizadas com o Banco Central fogem do 
campo da incidência do ICM porque o 
ouro não circulou fisicamente neste País 
não tem a mais mínima procedência. 
Isto porque, em que pese o ouro não ter 
transitado no estabelecimento vende¬ 
dor, a transmissão da propriedade da 
mercadoria é equiparada à saída, fato 
gerador do imposto, consoante dispõe o 
§2°doart. Io do RICM”. 

“Em conclusão e resumindo: a base 
de cálculo das operações tanto com o 
ouro como com a prata, espécies novas 
obtidas da lama anódica através de pro¬ 
cesso de beneficiamento no exterior, 
será o valor total das operações realiza¬ 
das (fls. 553/555)”. 

O parecer transcrito data de Io de 
dezembro de 1986, foi trazido aos autos 
quando da realização da perícia pelos 

. assistentes técnicos da acionada(fl. 530) 
e faz parte do processo de consulta à 
Divisão de Tributação da Secretaria da 
Fazenda (V, anexo II), onde a autora 
pede orientação a respeito do procedi¬ 
mento tributário a ser adotado nas saí¬ 
das de ouro, resultante do benefícia- 
mento da lama anódica. 

Conforme consta do laudo pericial 
de fl. 531 dos assistentes da acionada, o 
referido parecer que revogou o anterior 
de n° 1.150/85 foi transcrito no 
RUDFTO para conhecimento do 
consulente em 14 de fevereiro de 1987. 

Pondera-se, de logo, que o proce¬ 
dimento fiscal que resultou no auto de 
infração objeto da presente ação 
anulatória data de 8 de maio de 1988(fl. 
40), enquanto que o conhecimento pela 
autora da decisão da consulta ocorrera 
em 14 de fevereiro de 1987. Assim o 
procedimento fiscal foi instaurado após 
o prazo da decisão final da consulta, de 
acordo com as determinações do art. 78 
do Decreto 28.596/81. 

Feitas estas considerações a res¬ 
peito da consulta formulada pela autora 
à Divisão de Tributação da Secretaria 
da Fazenda, será examinado cada item 
do auto de infração, para se poder deci¬ 
dir sobre a nulidade de todo o referido 
auto, conforme pediu a autora, levan- 
do-se em consideração dois aspectos 
importantes: a fixação do fato gerador 
do tributo que se questiona e o princípio 
da não-cumulatividade, que não cria 
para o sujeito passivo da obrigação tri¬ 
butária direito de crédito contra o fisco. 

Item I do auto de infração - nele 
consta que houve, por parte da autora, 
erro na aplicação da base de cálculo do 
ICM, por ocasião do desembaraço de 
mercadorias importadas do exterior, em 
vista de não haver sido considerada 
corretamente a taxa cambial para efeito 
da conversão da moeda estrangeira. 

A autora não nega o fato, apenas 
argumenta que o valor pago na ocasião 
da importação gera crédito para ser aba¬ 
tido na saída do produto final e, assim, 
tanto maior for o crédito pelo pagamen¬ 
to do ICM por ocasião da importação, 
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menor o ICM a ser recolhido pela saída 
do produto. 

O perito do juízo e assistentes téc¬ 
nicos da autora (fls. 428/429) dizem 
que, “de fato, a autora utilizou, na con¬ 
versão da moeda estrangeira (dólar) em 
moeda nacional, a taxa fiscal, em lugar 
da taxa cambial, conforme determina o 
Regulamento do ICM, aprovado pelo 
Decreto 28.593/81, tendo em conse- 
qüência uma perda financeira em um 
determinado período, perda essa que, se 
não existisse, disporia o Estado da Bahia 
de um maior volume de recursos”. 

Não há dúvida, portanto, quanto à 
existência do fato gerador da obrigação 
tributária, qual seja o recebimento do 
concentrado de cobre importado pela 
autora, que figura no vínculo obriga- 
cional tributário como sujeito passivo; 
do outro lado, a Fazenda pública esta¬ 
dual como sujeito ativo, formalizando 
o negócio jurídico obrigacional. 

De acordo com o Código Tributá¬ 
rio Nacional, art. 113, a obrigação prin¬ 
cipal surge com a ocorrência do fato 
gerador e tem por objeto o pagamento 
do tributo ou penalidade pecuniária e 
extingue-se juntamente com o crédito 
dela decorrente. 

E, como afirma o querido mestre 
Orlando Gomes (Direito das Obrigações), 
as obrigações nascem para ser cumpridas. 
No caso em apreço, com muito mais 
razão, porque, em se tratando de obriga¬ 
ção tributária, sua fonte é a própria lei. 

Do mesmo modo, também, é de 
grande importância no campo do direi¬ 
to obrigacional a determinação do mo¬ 
mento em que a obrigação deve ser 
cumprida para que se possam definir as 
conseqüências pelo seu inadimple- 
mento. 

No caso específico de obrigação 

tributária decorrente da entrada de mer¬ 
cadorias no estabelecimento do impor¬ 
tador, o art. 244 do R1CM/81 expressa¬ 
mente determina: 

“O ICM incidente nas entra¬ 
das de mercadorias no estabeleci¬ 
mento do importador será recolhi¬ 
do no momento do seu despacho 
na repartição aduaneira, indepen¬ 
dentemente de serem as mercado¬ 
rias destinadas a contribuintes des¬ 
tinados nesta ou noutra unidade da 
Federação”. 

A própria autora afirma que não 
recolheu o ICM integral no momento 
fixado pelo art. 244 do RICM, mas que 
o pagamento a menor não trouxe preju¬ 
ízo ao Estado. 

É evidente que a autora não satis¬ 
fez a prestação tributária a que estava 
obrigada, desde quando não pode exi¬ 
gir que a Fazenda pública receba por 
parte a dívida que deveria ser paga por 
inteiro. 

Não dependem da vontade do con¬ 
tribuinte o modo e o momento da satis¬ 

fação da obrigação tributária, mas, sim, 
da lei. Tanto é que o Código Tributário 
do Estado da Bahia estabelece no seu 
art. 15: 

São obrigações dos contribu¬ 
intes: 

III—pagar o imposto devido 
na forma, local e prazo previsto na 
legislação estadual. 

De igual modo, a extensão 
dos prejuízos pelo não-cumpri- 
mento da obrigação tributária não 
fica a critério das partes, mas da 
previsão legal. 

Está previsto no art. 161 do Códi¬ 
go Tributário Nacional que o crédito 
não integralmente pago no vencimento 
é acrescido de juros de mora, seja qual 
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for o motivo determinante da falta, sem 
prejuízo da imposição das penalidades 
cabíveis e da aplicação de quaisquer 
medidas de garantias previstas nesta lei 
ou em lei tributária. 

O Código Tributário estadual con¬ 
siderou infração relativa ao ICM a 
inobservância de qualquer disposição 
contida na legislação do ICM. 

Sem razão a autora, quando afirma 
que a Fazenda não teve prejuízo por¬ 
que, quanto menor o ICM recolhido por 
ocasião do recebimento da mercadoria 
pelo importador e menor o crédito, 
maior o ICM recolhido na saída dos 
produtos de fabricação da autuada. 
Além de ser o crédito da autora, crédi¬ 
to escriturai, porque, depois de satis¬ 
feito o pagamento da obrigação tribu¬ 
tária, teria o direito de deduzir no 
imposto que viesse a dever o montan¬ 
te do ICM já pago em relação à opera¬ 
ção anterior, a acionante justamente 
discute nos demais itens do auto de 
infração a obrigação de pagar ICM na 
saída de produtos originados também 
da lama anódica resultante do con¬ 
centrado de cobre importado. 

Item II—consta do item II do auto 
de infração que a autora reduziu para 
60% a base de cálculo nas operações de 
venda de prata nos exercícios de 1987 e 
1988, recolhendo a menor. 

A autora afirma, por ocasião da 
consulta formulada à Divisão de Tribu¬ 
tação da Secretaria da Fazenda, que 
vinha recolhendo normalmente o ICM 
nas operações de venda no mercado 
interno (fl. 543). Embora a resposta à 
consulta tenha sido no sentido de que, 
tanto as operações com o ouro, com a 
prata, oriundos do benefíciamento da 
lama anódica, estavam sujeitas à inci¬ 
dência do ICM, pouco importando que 

o concentrado de cobre (matéria-pri¬ 
ma) fosse nacional ou estrangeiro (fl. 
554), a autora não acatou a orientação 
dada pelo setor competente, reduzindo 
a base de cálculo do ICM nas operações 
de venda de prata, recolhendo a menor 
que a importância devida. 

Ora, a acionante, como ela afirma, 
vinha pagando o ICM normal antes da 
consulta formulada à administração. Em 
face do Parecer 1.150/85, passou a re¬ 
colher o ICM, reduzindo a base de cál¬ 
culo para 60%. Depois de reformado o 
citado parecer, cumpria-lhe seguir a 
nova orientação, tanto que o item II não 
foi objeto da inicial. 

A reforma de orientação adotada 
em solução de consulta anterior preva¬ 
lecerá em relação ao consulente, após 
cientificado este da nova orientação. 
Pelo que consta no Diário Oficial de 5 
de dezembro de 1985, a autora teve 
conhecimento da reforma da orienta¬ 
ção dada anteriormente na consulta. 

A Fazenda pública salienta que o 
item II não foi objeto do pedido da 
autora. Entretanto, a autora argüiu a 
nulidade do auto de infração como um 
todo, razão pelo qual mereceu também 
exame o item II do auto questionado. 

A razão está com a Fazenda públi¬ 
ca estadual. Quando a lama anódica sai 
do estabelecimento da autora para ser 
beneficiada no exterior sai com suspen¬ 
são tributária, porque com a condição 
de retomar ao mesmo estabelecimento, 
no prazo de um ano. Isso não constitui 
fato gerador de tributo, porque é apenas 
uma fase do benefíciamento da lama 
anódica, que não teve condição de ser 
feita no estabelecimento da autora. Tan¬ 
to é assim que o bem não saiu do poder 
de disposição da autora, retomando a 
seu estabelecimento como metal preci- 
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oso, qual seja a prata, para ser vendida 
no mercado interno, como a autora 
mesmo afirma. 

As operações de circulação da pra¬ 
ta no mercado interno, efetuadas pela 
autora, estavam sujeitas ao pagamento 
do ICM. 

A lama anódica foi obtida após o 
processo industrial proveniente do con¬ 
centrado de cobre, adquirido no exteri¬ 
or e das minas nacionais. O concentra¬ 
do de cobre nacional sofreu a tributação 
do IUM - Imposto Único sobre Mine¬ 
rais - enquanto mineral, fato que foi 
admitido tanto pela autora quanto pela 
acionada. 

O IUM recai sobre o produto em 
estado bruto e sobre operações econô¬ 
micas com o produto in natura. Após o 
processo de industrialização do con¬ 
centrado de cobre, produto em estado 
bruto, surgiu a lama anódica, que deu 
origem à prata vendida pela autora, que 
não contesta a obrigação de pagar o 
ICM, apenas quer ser beneficiada com 
a redução na base de cálculo para 60%. 
O Imposto Único sobre Minerais está 
definido no Dec.-lei 1.038, de 21 de 
outubro de 1969, alterado e comple¬ 
mentado pelo Decreto 1.085, de 6 de 
fevereiro de 1970, que também esclare¬ 
ce que a incidência do imposto é restrita 
à fase anterior à industrialização do 
mineral, excluindo, portanto, a inci¬ 
dência do IUM sobre produção e circu¬ 
lação de produtos industrializados. 

O perito do juízo e auxiliares téc¬ 
nicos da autora, em resposta ao segun¬ 
do quesito da acionada, que indaga se a 
redução da base de cálculo deu-se em 
relação à lama anódica ou ao valor do 
ouro, afirmam que a “redução da base 
de cálculo (nas operações de venda de 
prata pela autora) deveu-se, em realida¬ 

de, às aquisições de concentrado de 
cobre, que tem duas origens: uma naci¬ 
onal e outra importada. No primeiro 
caso, a operação é tributada pelo IUM. 
A segunda, sob a incidência do ICM”. 
A redução da base de cálculo, afirmam 
os referidos experts, deu-se em relação 
às saídas do ouro resultante do processo 
de industrialização da lama anódica (fl. 
530). 

E importante assinalar, para me¬ 
lhor entendimento das obrigações tri¬ 
butárias da autora relativas à produção, 
industrialização e circulação do mine¬ 
ral concentrado de cobre, que sua obri¬ 
gação tributária relativa ao IUM extin- 
guiu-se no momento antes do processo 
de industrialização do aludido minério. 
Assim, os créditos presumidos que lhe 
foram concedidos, de acordo com o art. 
81, X, do RICM, são créditos fiscais, 
pois expressamente estabelece o referi¬ 
do dispositivo legal. 

Será concedido crédito fiscal de 
ICM às indústrias consumidoras de 
substâncias minerais do País igual a 

90% do Imposto Único sobre Minerais 
relativo à entrada daquelas substâncias, 
para serem empregadas como matérias- 
primas ou produtos intermediários na 
industrialização de bens cujas saídas 
sejam tributadas pelo ICM. 

A autora não contesta sua condi¬ 
ção de contribuinte do Imposto de Cir¬ 
culação de Mercadorias, quando reali¬ 
za operações de venda de prata no mer¬ 
cado interno, reconhecendo, também, 
que a saída do metal do seu estabeleci- 
ménto constitui fato gerador do referi¬ 
do tributo. Assim, ocorrido o fato gera¬ 
dor da respectiva obrigação, tem-se for¬ 
mada a relação jurídica tributária, que é 
a obrigação de pagar o imposto, não se 
confundindo com o fato da redistri- 
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buição do imposto, que é de natureza 
econômica. 

O art. 23 do Código Tributário do 
Estado da Bahia estabelece que a base 
de cálculo do imposto é I - o valor da 
operação de que decorrer a saída da 
mercadoria. 

As obrigações tributárias da auto¬ 
ra para com a Fazenda estadual decor¬ 
rentes das operações de venda de prata 
no mercado interno, após processo de 
industrialização no seu estabelecimen¬ 
to, só podem ser consideradas satisfei¬ 
tas perante o fisco baiano se, na sua 
realização, forem observados os requi¬ 
sitos exigidos em relação à forma, local 
e prazo, como preceitua o Código Tri¬ 
butário do Estado, no já mencionado 
art. 15, III. O valor da prestação tributá¬ 
ria que é objeto do vínculo obrigacional 
tributário que une a autora à acionada 
não pode depender da sua vontade. Já 
vem fixado pela própria lei, RICM, 
quando estabelece no art. 63,1, a forma 
pela qual deve ser o mesmo calculado. 
O dever jurídico da autora realizar o 
pagamento, na forma que foi estabe¬ 
lecida, não se confunde com a utiliza¬ 
ção dos créditos em decorrência da apli¬ 
cação do princípio da nâo-cumula- 
tividade. O primeiro resulta do vínculo 
obrigacional tributário, enquanto o se¬ 
gundo diz respeito a um crédito 
escriturai para apuração dos totais de 
débitos e créditos do imposto a reco¬ 
lher. 

Está com razão a Fazenda pública, 
pois a autora teria que tomar por base, 
para pagamento do ICM nas operações 
de venda da prata, no mercado interno, 
o valor das operações. 

No item III do auto de infração 
está consignado: a) que a autora redu¬ 
ziu irregularmente a base de cálculo do 

ICM para 40% nas operações de venda 
de ouro ao Banco Central nos exercíci¬ 
os de 1987 e 1988; b) que aplicou a 
alíquota de 12% quando a alíquota certa 
seria de 17%. 

O ouro resultou do mesmo proces¬ 
so que foi utilizado para a obtenção da 
prata, sendo idêntica a situação até a 
fase de comercialização ao Banco Cen¬ 
tral e justamente nessa fase é que surge 
a divergência dos litigantes. Enquanto 
a autora considera o Banco Central do 
Brasil como contribuinte do ICM, a 
Fazenda pública discorda desse enten¬ 
dimento. 

Em relação ao valor da prestação 
tributária a ser pago pela autora nas 
operações de venda após o processo de 
industrialização do concentrado de co¬ 
bre no seu estabelecimento, os argu¬ 
mentos apresentados, quando foi feito 
o exame da obrigação tributária nas 
operações de saída da prata, aplicam-se 
também às operações de saída do ouro 
do estabelecimento da autora, ou seja, a 
autora devia tomar por base de cálculo 
para pagamento do ICM o valor da 
operação de venda. 

Quanto à aplicação da alíquota de 
12% efetuada pela autora, com o enten¬ 
dimento de que o Banco Central é con¬ 
tribuinte do ICM, a razão também está 
com a Fazenda estadual. 

O Banco Central do Brasil integra o 
Sistema Financeiro Nacional, dedican¬ 
do-se a operações financeiras, não po¬ 
dendo ser ao mesmo tempo sujeito ativo 
como agente financeiro da Receita pú¬ 
blica e contribuinte do ICM, que pres¬ 
supõe uma atividade de pôr em circula¬ 
ção bem com intenção de revenda. 

O ouro adquirido pelo Banco Cen¬ 
tral tem finalidade fiscal, sendo mera¬ 
mente um instrumento financeiro na 



atividade financeira do Estado. 

Nenhuma irregularidade, portan¬ 
to, quanto ao item III do auto de infra¬ 
ção questionado. 

Pelo item IV do auto de infração, a 
autora foi autuada por uso indevido de 
crédito fiscal nos exercícios de 1986 e 
1987 relativo às aquisições de material 
de uso e consumo (cal hidratada usada 
oo tratamento de aluentes, água oxige¬ 
nada consumida no laboratório, cloro 
líquido e silicato de sódio empregados 
no tratamento da água consumida pela 
empresa). 

O perito do juízo e assistentes téc¬ 
nicos da autora, à fl. 431, dizem que 
todos os materiais acima referidos (cal 
hidratada, cloro líquido, água oxigena¬ 
da e silicato de sódio) são insumos, isto 
é, elementos de custo que se incorpo¬ 
ram economicamente ao custo de pro¬ 
dução e, juntamente com a margem de 
lucro, não constitui o preço de venda 
dos produtos acabados. 

A assistente da acionada diz o se¬ 
guinte em relação ao assunto: 

“A cal hidratada é utilizada 
na purificação do sulfato de ní¬ 
quel; as aquisições daquele produ¬ 
to, contudo, foram escrituradas na 
conta 1.114.004.001, pelo valor 
bruto, incluído, portanto, o ICM 
nelas havido, gerando um conflito 
entre a escrita fiscal e a escrita 
contábil, ou seja, numa recupera- 
se o valor do imposto dele se cre¬ 
ditando e, noutra, recupera-se o 
valor como custo de produção, em 
assim fazendo, de certa maneira, 
está-se recuperando duplamente o 
montante do imposto”. 

Vale informar que, no tratamento de 
efluentes, a cal utilizada e a cal virgem e 
as aquisições desta são as que foram 

arroladas no auto de infração; dessa for¬ 
ma, a utilização da cal virgem nada tem a 
ver com o processo produtivo, porque 
apenas ela é utilizada em atendimento às 
normas de controle ambiental. 

Na concepção dos assistentes téc¬ 
nicos da autora, a cal hidratada é utiliza¬ 
da na Estação de Tratamento de Água - 
ET A - Juntamente com o cloro líquido 
para tomá-la adequada à utilização no 
processo de industrialização e no con¬ 
sumo dos órgãos administrativos, na 
proporção de 93% para a industrializa¬ 
ção e 7% para as áreas administrativas 
(anexo VII). 

O cloro líquido, dizem os assisten¬ 
tes da autora, é utilizado na polarização 
da água extraída de poços artesianos 
para consumo humano; também as aqui¬ 
sições desse elemento foram contabi¬ 
lizadas pelo valor bruto, observando 
que a autora, nos dias atuais, não mais 
se utiliza do crédito nesses casos, reco¬ 
nhecendo o seu erro do passado. 

A água oxigenada, de acordo com 
o perito e assistentes técnicos, é utiliza¬ 
da na purificação do sulfato de níquel. 
Em relação ao silicato de sódio, todos 
os experts concordam na sua utilização 
como desmoldante no refino a fogo e 
moldagem de anodo. 

O art. 79 do RICM/81 autoriza o 
direito ao crédito fiscal ao contribuinte, 
para cada período de apuração, do valor 
do imposto destacado nos documentos 
fiscais, relativo à matéria-pjima, pro¬ 
dutos intermediários e materiais de 
embalagem recebidos para emprego em 
processo de industrialização, bem como 
aos materiais consumidos no respecti¬ 
vo processo. 

O direito da autora ao crédito fis¬ 
cal, no que se refere às mercadorias 
acima referidas, está assegurado no art. 
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79 do RICM supra-referido. Há que se 
observar, no entanto, que, de acordo 
com o que consta do item IV do auto de 
infração, houve irregularidade na escri¬ 
turação do referido crédito, pois, como 
consta do laudo pericial, à fl. 536, na 
resposta dada pelos assistentes da acio¬ 
nada, a autora repassou duas vezes o 
imposto ao consumidor, uma através da 
conta corrente fiscal e outra através do 
custo. 

Portanto, mesmo tendo a autora 
direito ao crédito fiscal relativo à aqui¬ 
sição dos materiais acima nominados, 
se não fez o lançamento no período em 
que se verificou a entrada da mercado¬ 
ria ou sua aquisição, não pode contar 
com tal irregularidade para fazer prova 
a seu favor. 

Por fim, resta o item V do auto de 
infração, segundo o qual a autora dei¬ 
xou de estornar crédito fiscal relativo à 
aquisição de concentrado de cobre, cujo 
teor de enxofre nele contido resulta na 
fabricação de ácido sulfúrico, cujas sa¬ 
ídas, em sua maioria, gozam de isenção 
delCM, nos exercícios de 1986,1987e 
1988. 

Diz a autora, à fl. 10, que é possí¬ 
vel a perícia mostrar que pode haver 
diferença do ICM, mas nunca pela tota¬ 
lidade do valor constante do auto, eis 
que o ácido sulfúrico é subproduto, 
derivado de fração da totalidade da 
matéria-prima com que fabrica o cobre 
metálico. Assim, havendo iliquidez no 
auto, está o mesmo nulo parcialmente. 

Dizem o perito do juízo e assisten¬ 
tes técnicos da autora: 

“Dos exames efetuados pela 
perícia nas notas fiscais, livros fis¬ 
cais, contratos de compra de con¬ 
centrado de cobre, sistema de apro¬ 
priação dos custos da produção e 

demais documentos pertinentes 
(anexo IX), constatamos que o 
enxofre contido no concentrado 
de cobre não é valorizado. Isto 
significa que a autora nada paga 
pelo insumo. Ora, se esse enxofre 
não é valorizado não gera crédito 
fiscal”. 

“O ácido sulfúrico, que é pro¬ 
duzido pela autora e que tem como 
matéria-prima o enxofre, é vendi¬ 
do com isenção tributária, confor¬ 
me demonstrativos apresentados 
pelos ilustres auditores fiscais, 
apensos às fls. 89 e 227, e que 
serviram de respaldo para que 
aqueles prepostos da Fazenda es- 
.tadual lavrassem o auto de infra¬ 
ção, afirmando que a autora apro¬ 
veitou indevidamente os créditos 
fiscais gerados pela aquisição do 
enxofre, contido no concentrado 
de cobre, uma vez que deixou de 
estorná-los. 

Diante das nossas consta¬ 
tações (afirmam os experts), nada 
existe a estornar, porque não exis¬ 
te crédito desse elemento, tendo 
em vista a sua não-valorização”. 
Os assistentes da acionada dizem 

o seguinte: 
“A autora possui um sistema 

de produção em cadeia, com vári¬ 
as plantas, que têm como insumo 
básico o concentrado de cobre (v. 
fluxograma constante do anexo I); 
dentre estas plantas, está o ácido 
sulfúrico, que utiliza o enxofre re¬ 
tirado do concentrado de cobre, 
objeto da produção do catado 
(planta principal). Ocorre que a 
autora, por entender que o enxofre 
é um elemento indesejável, não 
apropria o custo proporcional des- 
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te ao custo do ácido sulfúrico; só 
que, sem este elemento químico, 
não se obtém o ácido, logo não se 
pode ignorá-lo, sob pena de ferir 
princípios contábeis e fiscais, prin¬ 
cipalmente porque existe mercado 
e valor comercial do produto; em 
função deste inusitado procedi¬ 
mento da autora, os prepostos fis¬ 
cais adotaram o método conheci¬ 
do na contabilidade industrial 
como custo conjunto, ou seja, dis¬ 
tribuem proporcionalmente o cus¬ 
to do concentrado de cobre pelos 
vários produtos resultantes, de 
acordo com a participação relativa 
de cada um deles no faturamento 
global. 

Como os resultados obtidos 
nos levantamentos procedidos 
(anexo V), elaborados a partir dos 
elementos constantes da escrita da 
autora, indicaram uma participa¬ 
ção relativa de pouco mais de 3%, 
os valores a estornar do imposto 
foram na mesma proporção, man¬ 
tendo evidentemente o crédito de 
forma proporcional, para as saídas 
do ácido sulfúrico que sofreu tri¬ 
butação (anexo V, 22)”. 
O perito do juízo e assistentes da 

autora endossam demonstrativo apre¬ 
sentado pelos auditores fiscais, às fls. 
89 e 227, no que se refere ao ácido 
sulfúrico produzido pela autora, que 
tem como matéria-prima o enxofre e 
que é vendido sem ICM. 

O art. 85 do RICM diz que o con¬ 
tribuinte estornará o crédito fiscal, quan¬ 
do as mercadorias entradas ou adquiri¬ 
das para comercialização ou industria¬ 
lização forem objeto de saída não-su- 
jeito ao ICM. Nenhuma dúvida existe 
em ser o ácido sulfúrico isento de ICM 

por ocasião de sua saída do estabeleci¬ 
mento da autora. 

A alegação de que o enxofre, que 
faz parte da composição do concentra¬ 
do de cobre adquirido pela autora, não 
tem valor econômico não é aceitável, 
desde quando a autora teve o crédito 
fiscal pela entrada do concentrado de 
cobre, tanto o crédito presumido de 
90% do valor do IUM no concentrado 
nacional, quanto o ICM relativo ao con¬ 
centrado importado, créditos que não 
sofreram qualquer diminuição pela exis¬ 
tência do enxofre na composição do 
mencionado concentrado. 

Com razão a Fazenda pública esta¬ 
dual, mesmo porque a autora não dis¬ 
cordou da obrigação de estornar os cré¬ 
ditos, apenas afirma que o quantum 
demonstrado pelo auto de infração não 
corresponde à realidade. 

Pelos motivos expostos, julgo im¬ 
procedente o pedido formulado na ini¬ 
cial para condenar a autora ao paga¬ 
mento das custas e honorários advoca- 
tícios na base 10% do valor da causa. 

P.R.I. 
Salvador, 16 de maio de 1995. 

Acy Ferreira Dias—Juíza de Direito da 
Ia Vara da Fazenda Pública. 

AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. 
Juízo de Direito da Comarca da 
Capital. 

* _ 
-**5 
~ f' 

Fernando Antônio Souza Costa e 
Rita de Cássia Sampaio Câmara Costa, 
brasileiros, casados, comerciários, re¬ 
sidentes e domiciliados na rua Pereira 
Rebouças, 49, apt°201, Ribeira, nesta 
Capital, por seus advogados, promove¬ 
ram a presente ação de imissão de posse 
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contra Daniel Moreira Silva e sua espo¬ 
sa, brasileiros, de estado civil e profis¬ 
são ignorados, residentes na avenida 
Porto dos Mastros, 1.197, Conjunto 
Residencial Itapagipe, bloco B, apt° 101, 
Ribeira, nesta cidade, alegando: 

a) que adquiriram da Tradição S. A. 
- Crédito Imobiliário, em 16 de maio de 
1989, o imóvel que se acha ocupado 
pelos réus; 

b) que, naquela oportunidade, a 
vendedora manteve contato com os aci¬ 
onados, “ficando estabelecida a deso¬ 
cupação imediata do dito imóvel, o que 
acabou não acontecendo; 

c) que, também, fizeram insisten¬ 
tes apelos aos demandados, no sentido 
de lhe entregar o prédio, “sem a obten¬ 
ção de qualquer êxito”, não lhes restan¬ 
do outra alternativa senão a via judicial, 
para imitir-se na posse do que compra¬ 
ram. 

A Tradição S.A. - Crédito Imobili¬ 
ário foi citada como litisconsorte, para 
integrar a lide, tendo confirmado que 
vendeu aos autores o apartamento em 
litígio, através de contrato de compra 
com Pacto Adjeto de Hipoteca, devida¬ 
mente registrado no Cartório do 4o Ofí¬ 
cio de Imóveis, sob Protocolo 28.094, 
Matrícula 18.066, Registro Geral R2 e 
R3, em 10 de julho de 1992, dizendo 
que, quando da celebração do negócio, 
este imóvel se achava “ocupado de má 
fé pelos réus” e que, hoje, os reais 
proprietários dele são os autores, que 
devem ser imitidos em sua posse. 

Os réus, citados, contestaram a 
ação, alegando a impropriedade desta, 
que, no seu entender, deveria ser a de 
despejo, aduzindo que não lhes deram 
preferência à aquisição do prédio. 

Os autores refutaram os argumen¬ 
tos dos demandados, dizendo que eles 
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não são e nunca foram locatários do 
apartamento. Assim, não se pode falar 
em ação de despejo e, muito menos, em 
direito de preferência. 

E o relatório. 
Conheço, diretamente, do pedido, 

com fundamento no art. 330,1, do Có¬ 
digo de Processo Civil. 

Os réus não exibiram um docu¬ 
mento, sequer, que justificasse a posse 
deles. Falam em locação, mas não apre¬ 
sentaram o respectivo contrato ou mes¬ 
mo o recibo do pagamento dos alu¬ 
guéis. Logo, não podem reivindicar di¬ 
reito de preferência, em decorrência da 
venda do imóvel em questão. 

.Da propriedade da ação 
A ação de imissão de posse, ao 

contrário do que pensam os demanda¬ 
dos, é parte do nosso ordenamento jurí¬ 
dico. É exemplo disso o quanto dispõe 
o Código Civil, ao estabelecer, em seu 
art. 494: “A posse pode ser adquirida: I 
- pela própria pessoa que a pretende”. 
Ao tratar da propriedade, o mesmo di¬ 
ploma diz que “a lei assegura ao propri¬ 
etário o direito de usar, gozar e dispor 
de seus bens e de reavê-los do poder de 
quem quer que injustamente os possua” 
(art. 524). 

Se o Código dá à posse remédios 
para a sua proteção e defesa, não pode 
desamparar aquele que, tendo adquiri¬ 
do o imóvel, mas não tendo a respectiva 
posse, quer obtê-la. Seria absolutamen¬ 
te ilógico. 

Da Terceira Câmara Cível do Tri¬ 
bunal de Justiça do Rio de Janeiro é esse 
acórdão unânime, da lavra do 
desembargador Nelson Ribeiro Alves: 

“Quem venha a tomar-se le¬ 
gítimo proprietário de imóvel, a 
que título for, desde, obviamente, 



que legítimo, poderá reclamar-lhe 
a respectiva posse por meio da 
ação de imissão de posse” {Revista 
dos Tribunais, 430/250). 

Conclusão 

Assim, à vista do exposto e das 
provas dos autos, julgo procedente a 
ação e o faço para imitir os autores na 
posse do imóvel, que compraram, de¬ 
vendo os réus desocupá-lo no prazo de 
30 dias, após o trânsito em julgado 
desta, sob pena de ter que fazê-lo com- 
pulsoriamente. 

Condeno-os mais, a reembolsarem 
as despesas processuais dispendidas 
pelos acionantes e a pagar-lhes os ho¬ 
norários advocatícios, estes à razão de 
três salários mínimos. 

Registre-se, publique-se e inti¬ 
mem-se. 

Salvador, 23 de setembro de 1994. 
Valdecírio de Oliveira Carneiro — Juiz 
Titular da 7a Vara Civel. 

AÇÃO ORDINÁRIA CONDENA- 
TÓR1A. 

Juízo de Direito da Comarca da 
Capital. 

Vistos, etc... 

Marrocos Comércio de Eletro- 
Domésticos Ltda., devidamente quali¬ 
ficada na inicial de fl. 02, propôs a 
presente ação ordinária condenatória 
contra a Fazenda pública estadual. 

Pretende a autora que lhe seja re¬ 
conhecido pela Fazenda pública esta¬ 
dual o direito à utilização de créditos de 
ICM correspondentes à diferença de 
alíquotas interestaduais dos últimos cin¬ 

co anos, com utilização da correção 
monetária, tendo em vista a decretação 
de inconstitucionalidade da Resolução 
7, de 22 de abril de 1980, do Senado 
Federal, que estabeleceu alíquotas re¬ 
duzidas de 9% para operações interes¬ 
taduais que destinem mercadorias a con¬ 
tribuintes para fins de industrialização 
ou comercialização pelo Supremo Tri¬ 
bunal Federal. 

Argumenta a autora que, com a 
decretação de inconstitucionalidade da 
mencionada Resolução 7, voltou a vi¬ 
gorar a Resolução 129, de 28 de novem¬ 
bro de 1979 do Senado Federal, que 
dispunha serem as alíquotas do imposto 
para operações internas e interestadu¬ 
ais de 16% a partir de 1980 (posterior¬ 
mente fixadas em 17%), ficando deste 
modo assegurado o princípio constitu¬ 
cional, segundo o qual a alíquota do 
imposto a que se refere o item II do art. 
23 da Constituição Federal de 1967 será 
uniforme para todas as mercadorias nas 
operações internas e interestaduais rea¬ 
lizadas com o consumidor final 

Diz ainda a acionante que sendo o 
ICM, por princípio constitucional, não- 
cumulativo e de alíquota uniforme para 
todas as mercadorias, deve somente 
pagar o imposto sobre o valor acresci¬ 
do, ou seja, sobre a diferença entre o 
valor de entrada e o valor de saída. 

Que as mercadorias que adquiriu 
dos estados que adotaram a alíquota 
reduzida de 9% entraram no seu estabe¬ 
lecimento comercial com crédito de 
ICM de 9% e saem com o débito de 
17% e, assim sendo, diz a autora, além 
do imposto legalmente devido de 17% 
sobre o valor acrescido, vem arcando 
com a complementação de 8% sobre o 
valor da entrada das mercadorias que 
somente trazem o crédito de 9%, quan¬ 
do deviam trazê-lo no percentual de 
17%, em respeito ao princípio constitu- 
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cional de não-cumulatividade e da uni¬ 
formidade de alíquota. 

Pede a complementação de 8% 
para que lhe seja assegurado o crédito 
de 17% nas suas compras de mercado¬ 
rias para revenda, ainda que nas respec¬ 
tivas notas fiscais venha destacado cré¬ 
dito em alíquota reduzida, seja de 9% 
ou de 12%. 

Citada, a Fazenda pública estadual 
argúi as preliminares de: ilegitimidade 
de parte ativa, inépcia da inicial, falta 
de interesse de agir. 

Argumenta a acionada que a exe¬ 
cução da Resolução 7 não fora sus¬ 
pensa pelo Senado Federal, competen¬ 
te para tanto, de acordo com o art. 42, 
VII, da Constituição Federal de 1969 
e art. 52, X, da Constituição de 88, e 
que a Emenda Constitucional 23/83, 
alterando o art. 23, § 5o, da Constitui¬ 
ção Federal de 1969, convalidou sua 
eficácia dentro do ordenamento jurí¬ 
dico, atendendo o posicionamento do 
Supremo Tribunal Federal. 

Lembra a acionada que até a edi¬ 
ção da Emenda Constitucional 23/83 o 
temário em causa mereceu acirrada dis¬ 
cussão nos tribunais, porquanto existi¬ 
am três categorias de operações: inter¬ 
nas, interestaduais e exportação. 

Que, depois da Emenda Constitu¬ 
cional 23/83, a Carta Magna exigiu 
duas alíquotas interestaduais: uma des¬ 
tinada a consumidor final e outra a 
contribuinte de jure, prevendo, portan¬ 
to, a Constituição mais um tipo de ope¬ 
ração: internas, interestaduais em geral, 
interestaduais com consumidor final e 
exportação. 

E, a partir de 5 de outubro de 1988, 
a alíquota em estudo passou ser seletiva 
de acordo com a essencialidade das 
mercadorias e dos serviços. 

Enfatiza a acionada que a unifor¬ 
mização da alíquota somente se proces¬ 
sa dentro de cada categoria de operação 
e sua uniformidade não é princípio cons- 
titucional, mas, simples requisito 
vinculado ao tipo de operação realiza¬ 
da. 

Sustenta a acionada que, de acor¬ 
do com as regras constitucionais, a com¬ 
petência do Senado reside na fixação da 
alíquota máxima, competindo aos esta- 
dos-membros guardar direitos percen¬ 
tuais dentro da ordem conferida na Lei 
Maior, e assim a argiiída redução de 
imposto pela variedade do permissivo 
máximo constitucional e concreta base 
numérica adotada pelos estados de ori¬ 
gem e destinatários de mercadorias 
constitui-se naquilo que se chama de 
não-incidência tributária, não gerando 
crédito fiscal, segundo o art. 23, II, da 
Constituição Federal. 

Diz ainda a acionada que, sendo o 
ICM um imposto suportado pelo con¬ 
sumidor final, a autora, comerciante 
que é, constitui um mero contribuinte 
de jure, laborando com o munus de 
agente intermediário entre o consumi¬ 
dor final (contribuinte de fato), quem 
paga o ICM, e a pessoa política tribu- 
tante (Estado), beneficiário do ICM. 

Assim, a titularidade dos supos¬ 
tos créditos fiscais reclamados per¬ 
tence aos inúmeros consumidores da 
autora, quem realmente sofreu a carga 
tributária, estando a autora pretenden¬ 
do obter um lucro ilícito, enriqueci¬ 
mento sem causa. 

Em relação à correção monetária, 
enfatiza que o crédito fiscal pretendido 
não é dívida de valor, mas crédito de 
natureza escriturai, incabendo correção 
monetária, trazendo jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. 
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A autora falou sobre a contesta¬ 
ção, rebatendo os argumentos da Fa¬ 
zenda e reiterando a sua inicial. 

Sendo a matéria de direito, vieram 
os autos conclusos para a sentença. 

As preliminares suscitadas pela ré 
não merecem acolhimento. 

Cada contribuinte é responsável 
pelo imposto incidente na operação por 
ele realizada, até a saída final do produ¬ 
to ao consumidor. A autora solicita uti¬ 
lização de créditos fiscais extratemporâ- 
neos e não repetição de indébito. 

A inicial espelha claramente o pe¬ 
dido, discorrendo com clareza a sua 
pretensão. 

A falta de interesse de agir não 
existe, pois a autora postula, em seu 
favor, diferença de alíquota que acha 
ter direito. Discute-se nos presentes 
autos o direito à complementação para 
crédito do ICM na compra de mercado¬ 
rias vindas de outros estados que adota¬ 
ram alíquota reduzida. 

Embora seja de conhecimento ge¬ 
ral o sentido etimológico da palavra 
alíquota, não é demais, para melhor 
entendimento da questão, que em pri¬ 
meiro lugar seja situada a alíquota no 
vínculo da relação jurídica obrigacional 
tributária. 

De acordo com a definição contida 
no art. 3o do Código Tributário Nacio¬ 
nal, o tributo está definido como presta¬ 
ção de relação jurídica estritamente 
obrigacional ex lege e pecuniária. 

Pelos ensinamentos do saudoso 
mestre Orlando Gomes, “não se deve 
confundir o objeto da obrigação com o 
seu conteúdo. Enquanto os direitos re¬ 
ais têm por objeto uma coisa, os direitos 
obrigacionais visam a prática de deter¬ 
minada ação ou omissão por parte do 
sujeito passivo”. 

“Na relação jurídica obrigacional, 
a ação ou omissão correspondente ao 
devedor chama-se prestação, que é, 
com efeito, o objeto da obrigação. O 
conteúdo define-se pela relação crédi- 
to-débito. É, em suma, o poder que 
tem o credor de exigir a prestação e a 
necessidade jurídica correspondente 
em que só encontra o devedor de 
satisfazê-la” f Obrigações, Orlando Go¬ 
mes, p. 21). 

Sendo o tributo uma prestação estri¬ 
tamente pecuniária caracteriza-se pelo 
valor, medida obtida por meio de cálculo. 

Sendo o objeto da dívida pecuniá¬ 
ria o valor da quantia devida, a alíquota 
é o cálculo para se chegar ao valor da 
prestação pecuniária ou o valor do tri¬ 
buto. 

Examinado, em tese, o posiciona¬ 
mento da alíquota na relação jurídica 
tributária, necessário se toma seja iden¬ 
tificado qual o fato gerador do vínculo 
obrigacional, onde a alíquota questio¬ 
nada deve ser inserida, isto porque o 
vínculo obrigacional tributário só se 
constitui com a ocorrência do fato gera¬ 
dor, e o direito de crédito e o dever de 
prestação correspondem, justamente, 
aos pólos ativos e passivos da relação 
jurídica tributária. 

Os sujeitos da relação jurídica 
obrigacional tributária, que nasceu do 
fato gerador ocorrido nos estados que 
adotaram a alíquota de 9% e 12% e 
onde os autores alegam ter comprado 
mercadoria, são o estado de origem, 
cpmo sujeito ativo, e a pessoa obrigada 
ab pagamento, no caso dos presentes 
autos o estabelecimento vendedor da 
mercadoria ao autor. 

Segundo afirmação do autor, o tri¬ 
buto (prestação pecuniária) correspon¬ 
dente à obrigação tributária foi pago 
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pelo vendedor na saída da mercadoria 
que lhe fora vendida. 

O direito da Fazenda pública do 
estado de origem à satisfação do seu 
crédito, tão logo nasceu a obrigação 
tributária, foi satisfeito com o paga¬ 
mento do tributo na saída da mercado¬ 
ria comprada pelo autor. 

O pagamento, no entanto, foi feito 
sob o regime da Resolução 7, de 22 de 
abril de 1980, que estabeleceu a alíquota 
reduzida de 10% para operações inte¬ 
restaduais que destinem mercadorias a 
contribuintes para fins de industrializa¬ 
ção ou comercialização (posteriormen¬ 
te fixada em 9%). 

Havendo posterior alteração da 
alíquota em face da declaração de in- 
constitucionalidade, pelo Supremo Tri¬ 
bunal Federal, da Resolução 7 do Sena¬ 
do Federal, impõe-se exame dos refle¬ 
xos da referida declaração sobre o pa¬ 
gamento do imposto, seu valor, bem 
como sobre a obrigação tributária. 

A relação jurídica obrigacional tri¬ 
butária não foi atingida, porque já esta¬ 
va extinta, já havia sido cumprida com 
o pagamento do tributo. 

É certo que a relação obrigacional 
comporta alterações na composição dos 
seus elementos essenciais sem lhe afe¬ 
tar a individualidade, mas no curso de 
sua existência. 

No caso em estudo, o elemento 
natural de vínculo obrigacional repre¬ 
sentado por seu objeto (a prestação) 
poderia ter modificado o seu valor. Se a 
relação obrigacional estivesse em cur¬ 
so, o valor (a alíquota) poderia ser alte¬ 
rado, e assim a alteração na prestação 
terá, decerto, repercussão no direito de 
crédito. 

O pagamento, não é demais lem¬ 
brar, exonera o devedor da obrigação. 
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Como o estado de origem aceitou o 
pagamento, na suposição de que estava 
correto, poderia verificar que, com o 
decreto de inconstitucionalidade da 
Resolução 7, o seu crédito relativo ao 
ICM pela saída das mercadorias vendi¬ 
das à autora não estava completo, isto 
porque o pagamento consiste em pres¬ 
tação que corresponda integral e preci¬ 
samente ao objeto do direito de crédito. 

Não existe qualquer prova nos au¬ 
tos no sentido de ter a Fazenda pública 
estadual do estado de origem, em face 
da decretação de inconstitucionalidade 
da Resolução 7 do Senado Federal, exi¬ 
gido do estabelecimento de onde saí¬ 
ram as mercadorias compradas pelo 
autor a complementação do valor da 
prestação tributária. 

Pede a autora que lhe seja reco¬ 
nhecido o crédito do valor que deveria 
ser complementado o pagamento do 
imposto, pelo vendedor, no estado de 
origem. 

Ainda relembrando o mestre 
Orlando Gomes, a relação obrigacional 
encarada em seu conjunto é um vínculo 
jurídico estabelecido entre duas pesso¬ 
as, em virtude do qual uma delas fica 
adstrita a satisfazer uma prestação 
patrimonial de interesse da outra, que 
pode exigi-la, se não for cumprida es¬ 
pontaneamente, mediante ação sobre o 
patrimônio do obrigado. 

Nesta definição, o dever de presta¬ 
ção e o direito de crédito, aspecto pas¬ 
sivo e ativo da relação obrigacional ou 
creditória, estão igualmente contem¬ 
plados. 

No caso em exame, o credor, sujei¬ 
to ativo do vínculo obrigacional tribu¬ 
tário e estado de origem, não recebeu a 
complementação do pagamento (alíquo¬ 
ta declarada legal pelo Supremo Tribu- 



nal Federal), nem o sujeito passivo do 
mesmo vínculo obrigacional efetuou o 
pagamento da diferença. 

A prestação tributária relativa à 
diferença de alíquota não existiu, assim 
também não existe o crédito pretendido 
pelo autor. Não se pode, portanto, co¬ 
brar um crédito que não existe. 

Calcula-se o imposto sobre o valor 
integral da operação tributada e deduz- 
se do imposto a pagar o imposto pago 
na operação anterior (Emenda Consti¬ 
tucional 18, art. 92). 

Pelo que ficou demonstrado, a 
Fazenda pública do estado de origem 
não exigiu a complementação do valor 
do 1CM em face da declaração de 
inconstitucionalidade da Resolução 7, 
tendo-se a presunção de que considerou 
válido o pagamento feito com alíquota 
reduzida e o devedor exonerado da obri¬ 
gação tributária. 

O que pretende a autora é se credi¬ 
tar de um valor que não foi pago. 

Pelo teor do art. 92 da Emenda 
Constitucional 18, para que seja dedu¬ 
zido do imposto a pagar o imposto pago 
na operação anterior, é necessário que o 
imposto, em realidade, seja pago. Não 
podem existir, a respeito de pagamento, 
presunções. 

No caso dos presentes autos, não 
existe nem probabilidade de existên¬ 
cia, pois o autor não trouxe comprovan¬ 
te de pagamento de qualquer valor, que 
diz ter sido pago nas operações anteri¬ 
ores. 

Da prova de pagamento depende a 
existência do direito subjetivo ao des¬ 
conto do valor pago nas operações an¬ 
teriores. Esta prova é necessária e com¬ 
petia à autora produzi-la, sabido que, 
nas remessas de mercadoria para fora 
do estado, é obrigatória a emissão do 

documento fiscal, segundo imposição 
do art 7o do Código Tributário Nacio¬ 
nal. 

A autora baseia seu pedido no pa¬ 
gamento da diferença da alíquota que 
não se efetivou. 

Nenhum direito de crédito pode 
ter a autora em relação à prestação tri¬ 
butária que não existiu na fase de saída 
do estabelecimento do estado de ori¬ 
gem. 

Não há, pois, afronta ao princípio 
da não-cumulatividade do imposto, 
porque houve dois recolhimentos da 
diferença de alíquota. 

Conceder-se à autora o crédito de 
1CM relativo ao valor da diferença de 
alíquota que não foi paga nas operações 
anteriores seria, além de admitir a pre¬ 
sunção de crédito que só pode existir de 
acordo com as determinações legais, 
que não é o caso dos autos, reconhecer- 
lhe um valor que não dispendeu à custa 
do contribuinte de fato, o que equivale¬ 
rá a ermo restituição indébita. 

Julgamos, pelos motivos expos¬ 
tos, improcedentes o pedido, para 
condená-la ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios, na base de 
10% sobre o valor da causa 

P. I. 

Salvador, 20 de março de 1994. 
Acy Ferreira Dias—Juíza de Direito da 
Ia Vara da Fazenda Pública. 

* F' 

AÇÕES CONEXAS: MEDIDA 
CA UTELARINOMINADA E OR¬ 
DINÁRIA DE ANULAÇÃO, C/C 
RECONVENÇÃO. 
Juízo de Direito da Comarca da 
Capital. 
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A Federação do Comércio do Esta¬ 
do da Bahia, entidade sindical do segun¬ 
do grau, com base territorial no Estado 
da Bahia, CGC15231533/0001-51, com 
sede no Ed. Casa do Comércio Deraldo 
Motta, Av.TancredoNeves, 1109,nesta 
Capital, por seus advogados, requereu 
ação ordinária de anulação contra o Sin¬ 
dicato dos Lojistas do Comércio da Ci¬ 
dade do Salvador, hoje denominado Sin¬ 
dicato dos Lojistas do Comércio do Es¬ 
tado da Bahia, entidade estabelecida na 
Rua Miguel Calmon, 40, Ed. Conde dos 
Arcos, 4o andar, nesta cidade, depois de 
haver promovido a medida cautelar 
inominada, aqui, apensa, alegando, em 
resumo: 

a) que a Constituição Federal, pro¬ 
mulgada em outubro de 1988, em seu art. 
8o, embora proclame a liberdade sindical, 
exige, para sua existência, registro no 
órgão competente; unicidade, vedando 
que haja mais de uma organização sindi¬ 
cal, em qualquer grau, de uma categoria 
profissional ou econômica, na mesma 
base territorial; criação de uma contri¬ 
buição “para custeio do sistema 
confederativo da representação sindi¬ 
cal respectiva”; 

b) que o Sindicato dos Lojistas do 
Comércio da Cidade do Salvador - 
Sindilojas -, “em imoderado propósito 
expansionista, sem observância das re¬ 
gras estabelecidas pelo Sicomércio”, que 
regulamentou o problema da base 
territorial dos sindicatos, decidiu, inter¬ 
na corporis, ampliar a sua base territorial, 
“ferindo o princípio da unicidade, bus¬ 
cando abarcar todo o estado, transfor¬ 
mando-se em Sindicato dos Lojistas do 
Comércio do Estado da Bahia”, arqui¬ 
vando, no Cartório de Registro de Títu¬ 
los e Documentos, sua ata de alteração, 
pretendendo que a autora e a Confede¬ 

ração Nacional do Comércio “lhe reco¬ 
nhecessem a nova roupagem”, passan¬ 
do, em seguida, a requererem o arquiva¬ 
mento no Arquivo de Entidades Sindi¬ 
cais Brasileiras (AESB); 

c) que, “sem ter sequer deferido o 
arquivamento e muito menos registro”, 
o demandado “está a divulgar sua 
pretensa competência de representação 
do comércio varejista em todo o Estado 
da Bahia, quer para discutir e firmar acor¬ 
dos coletivos com os sindicatos e a 
federação de empregados, quer para ar¬ 
recadar as anuais contribuições 
confederativa e sindical”, possivelmen¬ 
te, até mesmo, para fazer indicações de 
juizes classistas às Juntas de Concilia¬ 
ção e Julgamento que se criem no interi¬ 
or ou nas que já criadas venham a ocor¬ 
rer vagas, invadindo, assim, o âmbito de 
atribuições da autora, “a que cabe a 
representação das categorias não-sin- 
dicalizadas, como também a arrecada¬ 
ção e partilha” da contribuição 
confederativa, especificada no art. 589 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). 

Deferiu-se, na Medida Cautelar 
390.329-8, aqui apensa, liminar à autora, 
assegurando-lhe a representação das 
áreas inorganizadas do comércio vare¬ 
jista, bem como a arrecadação da contri¬ 
buição confederativa nessas mesmas 
áreas, mantendo-se as atribuições e com¬ 
petências dos sindicatos existentes em 
municípios do interior do estado, limi- 
tando-se as atribuições do réu, apenas, 
à base territorial do município de Salva¬ 
dor. 

Essa liminar foi concedida em 26 de 
janeiro de 1994 e oréu dela tomou conhe¬ 
cimento, no dia 28 daquele mês e ano, 
tendo protocolado, no cartório, a sua 
contestação, de fls. 76/92, dentro no 
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prazo legal, ou seja, em 7 de fevereiro de 
1994, antes de ser citado. 

Em 3 de março de 1994, a autora 
ajuizou a Ação Ordinária 393.865-8, na 
qual repete os mesmos fundamentos da 
cautelar e pede que sejam declarados 
nulos os atos da expansão da base 
territorial, bem como a modificação da 
denominação do acionado, de modo que 
permaneça como “Sindicato dos Lojis¬ 
tas da Cidade do Salvador”, com base 
territorial no correspondente município 
desta Capital. 

Tanto a cautelar como a referida 
ação ordinária foram contestadas, sus¬ 
citando o réu a preliminar de ilegitimida¬ 
de ativa da Federação do Comércio do 
Estado da Bahia para propor as ações em 
julgamento, “visto que não tem nenhum 
interesse ou direito em disputa que lhe 
autorize residir em juízo, nem delegação 
legal para substituir, processualmente, 
qualquer de seus filiados, impondo-se a 
decretação da intranspon ível irregulari¬ 
dade, com fulcro no inc. VI do art. 267 do 
Código de Processo Civil, bem como a 
extinção da demanda, sem julgamento 
de mérito”. 

Sustenta, em defesa de sua tese, 
que a autora é entidade do segundo 
grau, “tem todos os interesses e fun¬ 
ções voltados, unicamente, para essa 
esfera de competência, enquanto o aci¬ 
onado está situado entre as entidades 
do primeiro grau, ou seja, na representa¬ 
ção direta da base econômica, com obje¬ 
tivos distintos e diferenciados, só po¬ 
dendo ser demandado aos fins propos¬ 
tos, por entidade similar, ou seja, por 
outro sindicato”. 

Aduz que não se confundem os 
objetivos sociais e políticos de federa¬ 
ção e sindicato. “A federação atua na 
harmonização e congraçamento de seus 

filiados, enquanto que o sindicato ala¬ 
vanca a representação da categoria eco- 
nômica aos fins reivindicativos, 
notadamente na relação, com a classe 
laborai. Assim, falta interesse proces¬ 
sual à autora para agir contra qualquer 
sindicato, ainda que seu filiado, salvo 
se lhe quiser usurpar funções ou direi¬ 
tos”. 

E acrescenta: sendo a “federação 
uma entidade do segundo grau, falta-lhe 
capacidade legal para atuar na base do 
movimento sindical, privilégio apenas 
concedido aos sindicatos, por força da 
representação que possuem das respec¬ 
tivas categorias econômicas. Se, por 
qualquer circunstância, um sindicato in¬ 
vadir a base territorial de outro, ou vio¬ 
lentar o princípio da unicidade estabele¬ 
cido na Constituição”, “não cabe à fede¬ 
ração sair em defesa de seu filiado, que 
tem personalidade jurídica e plena auto¬ 
nomia, mas a esse que foi lesionado nos 
seus direitos”. 

No mérito, diz, em síntese: 
a) que, em nenhum momento, sub¬ 

meteu-se ao Sistema Confederativo da 
Representação Sindical do Comércio - 
Sicomércio -, pois não reconhece a sua 
legitimidade, “no que é seguido por 
outros sindicatos, que, também, contes¬ 
tam esse novo e indesejável órgão”, 
pura enganação de projeto político 

espúrio e inconstitucional, que visa atre¬ 
lar os sindicatos a normas de comporta¬ 
mento e procedimentos limitativos e 
castradores do princípio dá livre ges- 

tão”, cujas resoluções dele emanadas 
nao têm nenhuma validade; 

b) que, “em reunião do Conselho 
de Representantes da acionante, reali¬ 
zada em 26 de outubro de 1993, o 
Sindilojas-BA deu conhecimento ofici¬ 
al, diante do silêncio da Federação, a 



todos os sindicatos presentes, da sua 
ampliação de base”, conforme ata de fls. 
142/146 dos autos, “e nenhum deles 
tomou qualquer iniciativa, administrati¬ 
va ou judicial, contrária, presumindo-se 
que não se sentiram lesados em qual¬ 
quer dos seus direitos”; 

c) que não procede a afirmativa da 
autora que o processo de reforma 
estatutária do Sindilojas-BA “está in¬ 
completo e sub judie é\ pela impugna¬ 
ção realizada no Ministério do Trabalho, 
porque, hoje, não se questiona mais ser 
o Cartório de Registro de Pessoas Jurí¬ 
dicas o órgão competente para o regis¬ 
tro da entidade sindical, nos termos do 
art. 18 do Código Civil, conferindo-lhe 
este ato, essencial, personalidade jurídi¬ 
ca. 

O réu propôs reconvenção contra 
a autora, que se acha às fls. 34/37 dos 
autos, n° 393.865-8, para que se declare 
nula a convenção coletiva, realizada em 
13 de dezembro de 1993, firmada pelas 
Federação dos Empregados no Comér¬ 
cio dos Estados da Bahia e Sergipe e 
Federação do Comércio do Estado da 
Bahia, com o argumento de que, detendo 
a representação da categoria dos lojis¬ 
tas do comércio deste estado, não podia 
a reconvinda firmar a referida conven¬ 
ção. 

A reconvinda, ao contestar essa 
reconvenção, insurgiu-se, sem razão, 
contra o seu processamento, nos mes¬ 
mos autos da ação, entendendo que 
deveria ser autuada em apenso. 

Em sua defesa, diz que “não há 
conexão entre a ação proposta pela 
Feceb e a reconvenção oferecida pelo 
Sindilojas, posto que diversos a causa 
de pedir e os objetos. 

Assim, a causa petendi na ação 
são as normas do Sicomércio que teriam 
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sido violadas pelo Sindilojas, “enquan¬ 
to na reconvenção seria o direito resul¬ 
tante da improcedência da ação”. 

O objeto da ação é a nulidade do ato 
de expansão da base territorial do 
Sindilojas. O da reconvenção é a decla¬ 
ração de nulidade da convenção coleti¬ 
va, aqui referenciada. 

A autora, também, pronunciou-se 
sobre a preliminar suscitada pelo réu, em 
suas contestações, pois, além do inte¬ 
resse moral, a justificar a ação, tem, tam¬ 
bém, interesse material, cujas razões 
apresentadas se acham às fls. 204/206 
do Processo 390.329-8, ratificadas às fls. 
189/192 do in-fólio393.865-8. 

E o relatório 
iAplica-se, ao caso sub judice, o 

disposto no art. 330, I, do Código de 
Processo Civil, uma vez que há, nos 
autos, elementos para decisão antecipa¬ 
da da questão. 

Examinando-se amedida cautelar, 
vê-se, do ofício de fl. 199, que a liminar, 
ali concedida, só foi efetivada em 17 de 
fevereiro de 1994. Logo, a ação principal, 
ajuizada em 3 de março de 1994, foi 
aforada dentro no prazo legal, fixado no 
art. 806 do Código de Processo Civil, que 
estabelece: 

“Cabe à parte propor a ação, 
no prazo de trinta (30) dias, conta¬ 
dos da data da efetivação da medi¬ 
da cautelar, quando esta for conce¬ 
dida em procedimento preparatório”. 
Assim, ao contrário do que alega o 

réu, a liminar deferida não caducou. 
Passemos ao exame da preliminar 

suscitada na contestação de ilegitimida¬ 
de ativa da Federação do Comércio do 
Estado da Bahia para propor as ações em 
julgamento. 

Essa preliminar procede, porque a 
nossa Carta Magna, em seu art. 8o, III, é 



muito clara ao dispor que compete ao 
sindicato a representação judicial e 
extrajudicial de seus associados, tanto 
enquanto indivíduos como enquanto 
categoria (cf. a Atual Constituição 
Explicada, anotada por Sérgio A. Frazão 
do Couto, p. 160). 

Ora, à federação, nos termos do art. 
537, § 2o, da CLT, cabe a coordenação 
econômica e profissional dos sindicatos 
dentro da base territorial respectiva, não 
podendo, nunca, substituí-los, usurpan¬ 
do-se as suas atribuições específicas. 

Como se sabe, não se confundem a 
competência deles nem os seus objeti¬ 
vos sociais e políticos. 

Se a Constituição da República, 
hoje, veda ao Estado opinar sobre con¬ 
veniência ou oportunidade de criação 
de um sindicato, as federações e confe¬ 
derações não têm legitimidade para im¬ 
pugnar o seu registro e, muito menos, 
requerer, como o fez a autora, a anula¬ 
ção do ato de expansão da base territorial 
do Sindicato dos Lojistas da Cidade do 
Salvador e a conseqüente transforma¬ 
ção de sua denominação para Sindicato 
dos Lojistas do Comércio do Estado da 
Bahia. 

“O princípio daunicidade sin¬ 
dical não consiste em exigir que 
apenas um sindicato represente 
determinada categoria dentro de 
determinado território”... “está em 
não permitir que mais de um sindi¬ 
cato atue em nome do mesmo gru¬ 
po de empregadores ou de empre¬ 
gados em idêntica base territorial” 
(Mozart Victor Rossomano, in Co¬ 
mentários à CLT, Forense, 11. ed.) 
Nocasosubjudice, a ampliação da 

base territorial do Sindilojas-BA, em áre¬ 
as inorganizadas, isto é, onde não exis¬ 
tem sindicatos similares organizados, 

foi precedida de edital, publicado em Io 
de outubro de 1983, no jornal “A Tarde”, 
como se vê à fl. 126, convocando os seus 
associados para analisar, discutir e vo¬ 
tar a alteração dos seus estatutos, tendo 
o colegiado, em assembléia, contado 
com 64 presentes, em primeira convoca¬ 
ção, aprovadas a alteração do nome e a 
ampliação da sua base territorial para 
todo o estado. 

Como já decidiu o Superior Tribu¬ 
nal de Justiça, ao julgar o Mandado de 
Segurança 1000-DF, relatado pelo minis¬ 
tro Garcia Vieira: 

“A Constituição vedou a cri¬ 
ação de mais de uma organização 
sindical, representativa de catego¬ 
ria profissional ou econômica, na 
mesma base territorial, mas, ao 
mesmo tempo, conferiu aos traba¬ 
lhadores ou empregadores o direi¬ 
to de definir esta base territorial” 
(publicado in Informe Sindical, Ju¬ 
risprudência, de dezembro de 1993). 
Logo, o Sicomércio não tem com¬ 

petência para regulamentar o problema 
da base territorial do sindicato. 

Antes da Constituição Federal de 
1988,o registro no Ministério do Traba¬ 
lho era imprescindível para a associação 
transformar-se em sindicato. Atualmen¬ 
te, o sindicato é criado como qualquer 
pessoa jurídica, isto é, começa a sua 
existência, perante a lei, com a inscrição 
dos seus estatutos e atos constitutivos 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ex vi do disposto no art. 18 do 
C,C’e no art. 119 da Lei 6.015, de 31 de 
dèzembrode 1973. 

À vista das razões jurídicas expos¬ 
tas, acolho a preliminar suscitada de 
ilegitimidade ativa da Federação do Co¬ 
mércio do Estado da Bahia, para propor 
as ações em julgamento, uma vez que, 
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nos termos do art. 8o, III, da atual Cons¬ 
tituição Federal, não tem delegação para 
substituir, processualmente, qualquer 
dos seus filiados, impondo-se, em con¬ 
sequência, que se julguem extintos os 
processos por ela promovidos, sem apre- 
ciar-lhes o mérito, com fundamento no 
art. 267, VI, do Código de Ritos Civil, 
cessando-se, após o trânsito em julgado 
desta decisão, os efeitos da liminar, res¬ 
tabelecendo-se, em consequência, a efi¬ 
cácia jurídica do ato de ampliação da 
base territorial do Sindicato dos Lojistas 
do Comércio do Estado da Bahia. 

Segundo Pontes de Miranda, em 
seus Comentários ao Código de Proces¬ 
so Civil, p. 173, “não é certo que o reco¬ 
nhecimento da contestação prejudique, 
implicitamente, a reconvenção”. No caso 
subjudice, embora processada, correta¬ 
mente, nos mesmos autos (art. 315), não 
a admito, porque dirigida contra a autora 
e contra a Federação dos Empregados 
no Comércio dos Estados da Bahia e 
Sergipe, que não é parte no processo (cf. 
RT639/&3 e 118/357). 

Custas e honorários advocatícios 
pela demandante, estes à razão de seis 
salários mínimos, ex vi do disposto no art. 
20, § 3o, c, do Código de Processo Civil. 

Publique-se, registre-se e intimem- 
se. 

Salvador, 14 de junho de 1994. 
Valdecírio de Oliveira Carneiro—Juiz 
Titular da 7a Vara Cível. 

EMBARGOSÀ EXECUÇÃO FIS¬ 
CAL 
Juízo de Direito da Comarca da 
Capital. 

Vistos, etc... 

Concreta Central Beton Ltda., fir¬ 
ma devidamente identificada à fl. 2, 
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através de advogado regularmente cons¬ 
tituído, embargou a execução fiscal que, 
neste juízo, move-lhe a Fazenda públi¬ 
ca municipal. 

Insurge-se a embargante contra os 
autos de infração lavrados em 10 de 
março de 1988 pela fiscalização muni¬ 
cipal sob os números 02.191/88,02.193/ 
88, 02.194/88, 02.195/88, 02.196/88 e 
02.197/88. 

Em relação aos créditos tributári¬ 
os constantes dos autos 02.197/88, 
02.196/88, 02.195/88 e 02.191/88, ar- 
gúi a decadência do direito de o fisco 
municipal constituir os referidos crédi¬ 
tos, considerando que: o Auto 02.197/ 
88 abrange período superior a cinco 
anos, pois os lançamentos pretendidos 
inserem-se em relação aos meses de 
janeiro a outubro de 1982; o Auto 
02.196/88 abrange período superior a 
seis anos, de janeiro de 1982 a dezem¬ 
bro de 1987, e o Auto 02.195/88 é 
relativo à TLF de 1982. 

No mérito, diz que, para lavrar o 
Auto 02.196/88, a fiscalização muni- 
,cipal apresenta uma listagem de re¬ 
ceitas consideradas tributáveis, com 
dedução de valores a título de materi¬ 
ais aplicados segundo o seu próprio 
cálculo, o valor do imposto devido 
com base nesses números e o total do 
imposto recolhido e retido na fonte e, 
finalmente, a diferença considerada 
como imposto não recolhido, pelo seu 
critério, por mês, sobre os quais pre¬ 

tende o lançamento no montante de 
Cr$ 281.422,30. 

Que os valores reais dos serviços 
segundo os documentos não coincidem 
com os valores utilizados pela fiscali¬ 
zação, sendo assim destituídos da base 
legal, pois lançou corretamente o im¬ 
posto incidente conforme notas fiscais 



que são aos milhares, incidente, substi¬ 
tuído e da sua responsabilidade sobre 
correta base de cálculo, bem como efe¬ 
tuou o pagamento dos que lhe cabiam. 
E que os tributos devidos por substitui¬ 
ção acham-se destacados e deduzidos 
das notas fiscais, possuindo os compro¬ 
vantes respectivos, embora desneces¬ 
sários, uma vez que destacados das no¬ 
tas fiscais e deduzidos pelos usuários 
responsáveis na forma da lei, cujo reco¬ 
lhimento repousa na responsabilidade 
dos retentores substitutos. 

De referência ao Auto 02.195/88 
diz que se trata de lançamento de crédi¬ 
to tributário sobre serviços da atividade 
prestados, tendo em vista contratos de 
empreitada e subempreitada com ór¬ 
gãos públicos ou prestados em outros 
municípios e assim isentos de ISS ou da 
competência de outros municípios. 

Quanto ao Auto 02.194/88 asse¬ 
vera que os descontos a que se refere o 
auto são deduções no corpo da própria 
nota fiscal, redutores do preço do servi¬ 
ço prestado, não sendo os valores 
auferidos pela prestação dos serviços, 
tratando-se de prática comercial larga¬ 
mente utilizada, com objetivo primor¬ 
dial de apresentar menor preço de servi¬ 
ço para clientes permanentes ou de gran¬ 
de utilização em relação aos usuários 
esporádicos. 

No que diz respeito ao Auto de 
Infração 02.193/88, afirma que não 
possui caminhões comuns para loca¬ 
ção, somente possuindo caminhões- 

betoneiras, equipamentos destinados à 
prestação de serviços da atividade, qual 
seja mistura dosada de concreto. 

Que tal serviço é sempre prestado 
pelo impugnante como obrigação de 
fazer, sendo o equipamento levado e 
operado por seu pessoal especializado, 

segundo as instruções do usuário, que 
prefere utilizar seu próprio material. 

Contesta ainda a embargante o cré¬ 
dito que teve por base o Auto de Infra¬ 
ção 02.197/88 e que objetivou os juros 
de mora cobrados através de institui¬ 
ções bancárias sobre duplicatas confia¬ 
das à cobrança e liquidadas com atraso, 
dizendo que são autênticas operações 
financeiras, que visam compensá-la pelo 
não-pagamento pelo sacado de título de 
crédito emitido com prazo determinado 
e por isso mesmo não constituem fato 
gerador de imposto. 

Por fim, insurge-se a embargante 
contra o Auto 02.191/88, que trata de 
cálculo suplementar da TLF por insu¬ 
ficiência de recolhimento do referido 
tributo relativo aos anos de 1982 a 
1987. 

Diz a embargante que a fiscaliza¬ 
ção entrou em conflito, uma vez que o 
valor das receitas referidas nos demais 
autos é da atividade única e exclusiva¬ 
mente de usinagem de concreto em cons¬ 
trução civil e a esporádica locação de 
equipamentos mencionada no auto im¬ 
pugnado não chega a percentual das 
receitas ditas examinadas e listadas, não 
havendo locação e sim serviços. 

Afirma que não há armazenagem 
de inflamáveis, uma vez que a sua ativi¬ 
dade é de construção, peso, manejo de 
cimento, brita, areia, água e silos, 

maquinários movidos por eletricidade, 
inexistindo corrosivos. 

Impugna também a efnbargante as 
parcelas agregadas ao débito originário, 
tàis como correção monetária, multa de 
infração, multa de mora e juros de mora. 

A Fazenda pública municipal im¬ 
pugnou os embargos às fls. 30/46, ar- 
güindo a preliminar de falta de repre¬ 
sentação processual, porque o advoga- 
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do não apresentou o instrumento de 
procuração e, em relação ao Auto 
02.196/88, diz que os auditores fiscais, 
após minuciosa análise no livro de Re¬ 
gistro de Prestação de Serviços, docu¬ 
mento de arrecadação municipal, notas 
fiscais, guias do IAPAS e escrita 
contábil, constataram que a empresa 
recolheu erroneamente o ISS pela pres¬ 
tação de serviços de usinagem de con¬ 
creto (preparação de mistura para con¬ 
creto). 

Que, ao recolher o imposto, dedu¬ 
ziu a maior o valor do material aplicado 
e a soma dos valores do imposto retido 
na fonte por terceiros, conforme termo 
de fiscalização constante do Processo 
administrativo 02.196/88. 

Ao Auto 02.195/88: que os servi¬ 
ços foram prestados neste município a 
empresas privadas, tais como Soares 
Leone S/A, Construtora Limoeiro S/A, 
Coesa, etc., conforme se observa nas 
notas fiscais de prestação de serviços 
constantes do Processo administrativo 
02.195/88 e que não se cuida de servi¬ 
ços de execução de obra hidráulica ou 
construção civil, mas de fornecimento 
de serviços (preparação de mistura para 
concreto) a pessoa jurídica de direito 
privado, esta sim contratada para exe¬ 
cutar a obra. 

Salienta que a embargante não con¬ 
tratou com qualquer das pessoas jurí¬ 
dicas indicadas no art. 11 do Dec.-lei 
406/68. 

Em relação ao Auto 02.194/88 
considera o preço do serviço, para fins 
de cálculo do ISS, a receita bruta men¬ 
sal recebida ou não devida pela presta¬ 
ção do serviço e que, assim sendo, os 
juros cobrados pela embargante, em 
fimção do atraso no recebimento do 
valor devido, integram, por força do art. 

176, a e ó, § Io do art. 176 do Código 
Tributário do Município, o preço do 
serviço. 

Afirma quanto ao Auto de Infra¬ 
ção 02.193/88 que a embargante loca a 
terceiros caminhões-betoneiras, fato 
confirmado pelas próprias notas fiscais 
pela embargante, apresentadas no pro¬ 
cesso administrativo, sendo legítima a 
pretensão da exeqüente. 

Defende a legalidade do Auto de 
Infração 02.191/88, que se refere à Taxa 
de Localização e Funcionamento dos 
exercícios de 1982 a 1987, dizendo que 
a embargante calculou o valor do refe¬ 
rido tributo com base na Tabela 03 
anexa a Lei 1.934/66, Código 1.14.00, 
quanfio deveria fazê-lo com base no 
Código 1.15.00, que se refere à ativida¬ 
de de locação de bens e equipamentos 
cuja alíquota é maior, pois a Tabela 03, 
Nota 05, determina que, exercendo o 
contribuinte mais de uma atividade, 
deverá a taxa ser recolhida com base na 
mais elevada. 

Esclarece também que a embargan¬ 
te não acrescentou os 30% devidos, 
pelo fato de armazenar em suas instala¬ 
ções combustível, lubrificantes e pro¬ 
dutos corrosivos para manutenção de 
sua frota de caminhões-betoneiras, 
retroescavadeira e de outros equipa¬ 
mentos usados na usina de concreto. 

Insurje-se contra a alegação de 
decadência formulada pela embargante 
relativa ao direito de a Fazenda pública 
municipal constituir o crédito constan¬ 
te dos autos de infração 02.197/88, 
02.196/88,02.195/88e02.191/88,por¬ 
que o início da autuação ocorrera em 23 
de novembro de 1987, antes de cinco 
anos da data em que se extinguiria o 
direito de a Fazenda municipal consti¬ 
tuir o seu crédito a teor do art. 77 do 
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Código Tributário Nacional. 
Pelo despacho de fl. 648, foi anun¬ 

ciado o julgamento antecipado da lide, 
vindo-me os autos conclusos para a 
sentença. 

Em exame a preliminar argüída 
pela embargada de falta de representa¬ 
ção processual, verifica-se que a 
embargante outorgou procuração ao 
advogado, que subscreveu a petição 
dos embargos, estando o respectivo ins¬ 
trumento nos autos da execução fiscal à 
fl. 11 e também nos autos dos embargos 
está o substabelecimento, à fl. 649, 3o 
volume. 

Existindo, portanto, o instrumento 
de procuração cuja ausência fora alegada 
pela embargada, fica rejeitada a preli¬ 
minar de falta de representação proces¬ 
sual. 

A embargante argüiu a decadência 
do direito de a embargada constituir os 
créditos que estão relacionados aos au¬ 
tos de infração 02.197/88, 02.196/88, 
02.195/88 e 02.191/88. 

De acordo com a certidão da dívi¬ 
da ativa, que instruiu a execução fiscal, 
o mais antigo fato gerador ocorrera no 
exercício de 1982. 

Contando-se o prazo de cinco anos, 
a partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado, verifica-se 
que o auto de infração lavrado no exer¬ 
cício de 1988 está fora do alcance da 
'decadência, ficando igualmente 
desacolhida a preliminar argüída pela 
embargante. 

No mérito, de logo, é bom anotar 
que a embargante não trouxe aos autos 
outras provas documentais além das 
que produzira no processo administra¬ 
tivo, onde se lê às fls. 200/201. 

“O levantamento fiscal foi 

feito através dos documentos fis¬ 
cais e contábeis, cópias anexas, 
tendo sido conferidos os valores 
lançados com o somatório das no¬ 
tas fiscais, seja de compras, dedu¬ 
ções de materiais, ou de vendas- 
receitas e mais os valores de im¬ 
postos retidos pelos contratantes. 

“As alegações relativas a ser¬ 
viços isentos ou outros municípios 
são simples alegações sem com¬ 
provação, apenas anotações nas 
notas fiscais eleitas pela autuada, 
sem nenhum outro documento que 
efetivamente relacione os serviços 
prestados com alguma obra ou 
construção civil contratada com o 
governo ou prestada em outro 
município. 

“As notas fiscais (cópias) que 
fizemos anexar às fls. 322 e se¬ 
guintes atestam o que aqui disse¬ 
mos. 

“Quanto ao exame de docu¬ 
mentos pela autuada solicitado, 
afirmamos que este pode ser feito 
através dos documentos (cópias) 
contábeis e fiscais anexados a este 
processo às fls. 322 e seguintes, 
documentos estes que foram base 
do exame efetuado por estes audi¬ 
tores autuantes. Vale acrescentar 
que os comprovantes de retenção 
de ISS, que a autuada anexou ao 
processo, embora considerados 
válidos pela auditoria, carecem de 
autenticidade, não resistindo ao 
mais superficial exame, como se 
pode notar, pois os mesmos não 
observam as formalidades 
exigidas, não se conseguindo, na 
maioria das vezes, identificar o 
contribuinte substituto no campo 
da autenticação, quando algumas 
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vezes estão com assinatura, tendo 
outras nem mesmo assinatura”. 
A fl. 366 informa a autoridade 

administrativa: 
“Quanto à alegação, ainda 

citada no item 3 desta, sobre pre¬ 
tensão absurda de prosperação de 
pretensão fiscal, por serem os ser¬ 
viços ali prestados a órgãos públi¬ 
cos e a outros municípios, não é 
verdadeira, por terem sido os ser¬ 
viços apenas eleitos pela autuada 
como isentos ou prestados em ou¬ 
tros municípios através de anota¬ 
ções, sem comprovação nenhuma 
que justifique através de contratos 
ou outro documento qualquer esta 
pretensão. 

“O máximo que a autuada 
conseguiu foi produzir uma rela¬ 
ção datilografada em papel-ofício, 
sem assinatura (anexas às fls. 16 a 
18), e parte de um contrato firma¬ 
do entre a Conder e a Construtora 
Soares Leone, que nada tem a ver 
com os serviços prestados pela autu¬ 
ada, ainda que fosse isento este con¬ 
trato da Conder, o que não é. 

“Que não houve, na empresa, 
revisão fiscal mas sim fiscalização 
de rotina e verificação dos recolhi¬ 
mentos através dos DAMS apre¬ 
sentados e do livro de registro do 
ISS. 

“Que o compilamento de do¬ 
cumentos é uma obrigação legal 
do contribuinte, que deve mantê- 
los arrumados rigorosamente em 
ordem cronológica à disposição 
do fisco e não como encontramos, 
embaralhados, embalados e sujos, 
quando não rasgados, o que nos 
obrigou aum trabalho adicional de 
compilamento para possibilitar o 

seu exame. 
“Quanto às obras ditas con¬ 

tratadas com órgãos públicos, nada 
conseguimos, como foi dito, que 
atestasse fossem estas obras 
subempreitadas de contratos com 
o governo. 

“O valor do material deduzi¬ 
do das parcelas de receitas foi apu¬ 
rado através da razão cujas cópias 
fazemos anexar, não prevalecen¬ 
do, portanto, a afirmação de que a 
empresa não controla nem calcula 
o valor do material sobre serviços 
que considerou, sem explicação, 
isentos. O que nos parece é que, 
não sendo a empresa nenhum mo- 
,ddo de arrumação, como já con¬ 
fessou, não consegue e nem usa 
calcular corretamente o material 
aplicado em suas obras; não usa, 
também, cumprir bem as suas obri¬ 
gações tributárias, como constata¬ 
do. 

“A embargante não trouxe aos 
autos prova documental capaz de 
desfazer as informações prestadas 
pelos funcionários de administra¬ 
ção que gozam de fé pública. 

“Embora a embargante afir¬ 
me, à fl. 21, que a quantidade de 
obras e contratos é muito grande, 
não apresentou à fiscalização os 
referidos documentos. Não o fa¬ 
zendo também por ocasião dos 
embargos, existindo apenas como 
prova documental a que faz parte 
dos processos administrativos. 

“Foi constatada pela fiscali¬ 
zação que a empresa mantém de 
maneira desorganizada a documen¬ 
tação relativa à prestação de seus 
serviços. Tal desorganização não 
pode ser levada em consideração 
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para o seu beneficio, pois tem obri¬ 
gação de manter em ordem livros 
fiscais, arquivos e papéis para se¬ 
rem exibidos à fiscalização quan¬ 
do houver necessidade. 

“Não havendo, portanto, pro¬ 
va capaz de ilidir a presunção da 
liquidez e certeza que milita a fa¬ 
vor das certidões da dívida ativa 
que instruiu a execução fiscal refe¬ 
rente aos autos 02.196/88,02.195/ 
88, não há como considerá-los ir¬ 
regulares. 

“O Auto de Infração 02.193/ 
88 foi lavrado em razão de a 
embargante não ter recolhido o 
imposto incidente sobre a receita 
de locação de bens móveis. 

“Diz o termo de infração de 
fl. 119 que a embargante procurou 
descaracterizar o serviço de loca¬ 
ção claramente descrito nos docu¬ 
mentos anexados pelo mesmo ao 
processo, no intuito de confundir, 
alegando já ter recolhido o impos¬ 
to calculado à alíquota de 2% junto 
com o imposto decorrente da re¬ 
ceita da sua principal atividade, o 
que acaba sendo, portanto, um re¬ 
colhimento do desenvolvimento 
desta outra atividade cujo imposto 
não foi recolhido”. 
Embora a embargante afirme que 

não possui caminhões comuns para lo¬ 
cação, possuindo e operando cami- 
nhões-betoneiras, equipamentos desti¬ 
nados à prestação de serviços da ativi¬ 
dade, as notas fiscais que se encontram 
às fls. 109 a 113 referem-se a valores 
referentes aos aluguéis de bens móveis. 

Assim, o Auto de Infração 02.193/ 
88 está de acordo com as normas legais. 

No que se refere à tributação sobre 
os descontos concedidos pela em¬ 

bargante nos preços de serviços presta¬ 
dos e que constituem o objeto do Auto 
de Infração 02.194/88, a razão também 
está com a embargada, pois estabelecia 
o art. 169 do Código Tributário do 
Município que o imposto sobre servi¬ 
ços de qualquer natureza tem como fato 
gerador a prestação, por empresa ou 
profissional autônomo, com ou sem es¬ 
tabelecimento fixo de serviços cons¬ 
tantes da lista anexa à presente lei. 

Afirma a embargante que, ao pres¬ 
tar os serviços constantes da lista anexa 
à Lei 3.851/87, emitia as competentes 
notas fiscais de serviço, discriminando 
nas mesmas, para efeito de maior con¬ 
trole, o valor de tabela do serviço, o 
desconto concedido e o valor líquido 
efetivamente cobrado do cliente, calcu¬ 
lando, com base neste último, o impos¬ 
to devido. 

Estabelece o art. 169 do Código 
Tributário do Município que o imposto 
sobre serviços de qualquer natureza 
tem como fato gerador a prestação, por 
empresa ou profissional autônomo, com 
ou sem estabelecimento fixo de servi¬ 
ços constantes da lista anexa à presente 
lei. 

Pelo Decreto municipal 5.893/80, 
todo serviço prestado, obra executada 
ou locação de bem móvel, durante o 
mês decorrido, fica sujeito à emissão de 
nota fiscal “Fatura de Serviço”, ex¬ 
pedida antes mesmo do recebimento do 
preço de serviço (art. Io)., 

Art. 2o, a nota fiscal “Fatura de 
Serviço”, expedida pelo sujeito passivo 
da obrigação tributária, será escriturada 
no Livro de Registro de Prestação de 
Serviço para apuração da receita bruta 
mensal e guia de declaração e paga¬ 
mento do imposto sobre serviços. 

Dúvida não existe, de acordo com 
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a definição do art. 169 supracitado, em 
ter o vínculo obrigacional criado pelo 
contrato de prestação de serviços, por 
objeto uma prestação pecuniária, devi¬ 
da pelo tomador ao prestador, presta¬ 
ção pecuniária que é expressa em valor 
certo em moeda corrente. 

Sabe-se também que o referido 
vínculo jurídico delineia e delimita a 
relação crédito-débito entre o prestador 
e o prestatário do serviço. Assim, qual¬ 
quer modificação posterior no valor 
não altera o vínculo obrigacional origi¬ 
nário, gerado pelo contrato de presta¬ 
ção de serviço. 

O Código Tributário do Municí¬ 
pio, expressamente, estipula: “A base 
de cálculo do imposto é o preço do 
serviço”, não se podendo esquecer que 
o preço do serviço há de constar obriga¬ 
toriamente da nota fiscal “Prestação de 
Serviço”, expedida antes mesmo do re¬ 
cebimento do preço do serviço. 

A autora assevera que, ao prestar 
os serviços constantes da lista, emitia as 
notas fiscais, discriminando o valor de 
tabela do serviço, o desconto concedi¬ 
do e o valor líquido efetivamente co¬ 
brado do cliente, calculando, com base 
no valor cobrado do cliente, o imposto 
devido. 

Não agiu a embargante de acordo 
com o que preceituao§3°doart. 176do 
Código Tributário do Município, que 
determina: “A concessão de desconto, 

abatimento ou dedução não será levada 
em consideração no cálculo do preço de 

serviço, ressalvado o dispositivo”. 

A embargante, como ela mesma 

diz, fez constar da nota fiscal o preço da 

tabela, sendo que, pelo art. 10 do Decre¬ 

to 5.893/80, anota fiscal com o referido 
preço teria de ser expedida antes do 
recebimento do preço do serviço, por 

ocasião do contrato, portanto, de pres¬ 
tação de serviço entre ela e o prestatário, 
sendo a referida nota fiscal a base para 
apuração da receita bruta mensal de¬ 
corrente da prestação de serviço para 
fins de declaração do imposto. 

O § 4o do art. 169 do Código Tri¬ 
butário Municipal, expressamente, de¬ 
termina que a incidência do imposto 
independe do recebimento do preço ou 
do resultado econômico da prestação. 
Prevalece a relação jurídica obrigacional 
originária do contrato de prestação de 
serviço. Se, como a própria embargante 
afirmou, na nota fiscal constou o preço 
da tabela, o fisco só podería levar em 
consideração o preço originário, que 
deveria ser o único na nota fiscal a ser 
emitido pela embargante. É o que se 
depreende do art. 10 do Decreto munici¬ 
pal 5.893/80, quando determina que a 
nota fiscal deve ser expedida mesmo an¬ 
tes do recebimento do preço do serviço. 

De igual modo, não podia a 
embargante fazer constar da nota fiscal 
a concessão de desconto ou abatimento 

do preço, uma vez que o§ 3o do art. 176 
diz que não se levará em conta, no 
cálculo do preço de serviço, a conces¬ 
são de desconto ou abatimento. 

Ainda em relação ao imposto so¬ 
bre prestação de serviço ISS, temos a 
examinar o Auto de Infração 02.197/ 
88, que se refere aos juros de mora 
recebidos pela embargante sobre valo¬ 

res de duplicatas liquidadas em atraso. 

Mais uma vez, a razão está com a 
embargada. Não deixa de ser o preço do 

serviço contratado o valorrecebido pela 

embargante, só porque foi recebido com 

atraso e devidamente recomposto o va¬ 
lor com a cobrança de juros. 

Resta examinar o Auto de Infração 

02.197/88, que se refere à Taxa de Lo- 



calização e Funcionamento. 
Como bem salienta a embargada, 

o cálculo do valor da TLF foi feito com 
base na Tabela 03 anexaàLei 1.934/66, 
Código 1.14.00, quando deveria tê-lo 
feito com base no Código 1.15.00, que 
se refere à atividade (locação de bens e 
equipamentos), cuja alíquota é maior. 

E fato comprovado nos autos que 
a embargante exerce mais de uma ativi¬ 
dade e, assim sendo, deve recolher a 
taxa supramencionada com base na 
alíquota mais elevada, a teor do art. 201 
do Código Tributário Municipal. 

A armazenagem de lubrificantes, 
combustível e produtos corrosivos é 
perfeitamente compatível com as ativi¬ 
dades de manutenção da frota utilizada 
pela embargante, devendo, portanto, 
estar sujeita ao acréscimo de 30% sobre 
o valor da taxa a ser recolhido aos 
cofres municipais. 

Quanto à irregularidade alegada 
pela embargante quanto à cobrança de 
parcelas agregadas ao débito originá¬ 
rio, tais como: correção monetária, 
multa de infração, multa de mora e 
juros, são obrigações acessórias legal¬ 
mente previstas e assim legalmente 
exigidas. 

Pelas razões expostas, julgo im¬ 
procedentes os presentes embargos, 
condenando a embargante às custas pro¬ 
cessuais e honorários advocatícios na 
base de 20% do valor da causa. 

P.R.I. 
Salvador, 26 de agosto de 1994. 

Acy Ferreira Dias—Juíza de Direito da 
Ia Vara da Fazenda Pública. 

EMBARGOSÀ EXECUÇÃO FIS¬ 
CAL 
Juízo de Direito da Comarca da 
Capital. 

Vistos, etc... 
Promon Engenharia Ltda., pessoa 

jurídica de direito privado, devidamen¬ 
te identificada à fl. 2, embargou a exe¬ 
cução fiscal promovida pela Fazenda 
pública municipal neste juízo. 

Diz a embargante que em 18 de 
outubro de 1985 fez “consulta” à 
Municipalidade, conforme xerox ane¬ 
xada à fl. 10 e que foi assim redigida: 

“A consulente é uma empresa de 
engenharia, tendo o seu estabelecimen¬ 
to em Salvador, como atividade pre¬ 
ponderante, a prestação de serviços de 
engenharia consultiva, enquadrado no 
item 4.1 da Portaria 203/79. 

“Entende a consulente que as ati¬ 
vidades de seu estabelecimento estão 
sujeitas ao seguinte tratamento tributá¬ 
rio: 

“Gozam de isenção de 1SS quando 
o cliente seja a União, estados, municí¬ 
pios, autarquias ou empresas 
comissionárias de serviços públicos. 

“Nos demais casos, o tributo devi¬ 
do é calculado mediante aplicação da 
alíquota de 2% sobre o preço dos servi¬ 
ços. 

“A consulente solicita seja confir¬ 
mado o entendimento manifestado aci¬ 
ma” (fl. 10). 

Em memorandum datado de 3 de 
setembro de 1986, o diretor do DTDM 
encaminhou à consulente o parecer da 
Procuradoria, que diz o seguinte: 

“E a consulente uma empresa de 
engenharia, tendo como atividade pre¬ 
ponderante a prestação de serviços de 
engenharia consultiva, conforme dis¬ 
põe o art. 11 do Dec.-lei 406/68 do 
CTN, quando a consulente contratar 
com a União, estados, Distrito Federal e 
empresas concessionárias de serviços 
públicos fica isenta de ISS. 
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“Nas demais prestações de servi¬ 
ços, a consulente é obrigada a reter o 
ISS com base na alíquota de 2%, execu- 
tando-se os serviços enumerados nos 
itens 61 a 67 da Portaria 203/79 do 
Código Tributário de Salvador, que 
devem ser tributados pela alíquota de 
5% conforme Código 8 da Tabela 2 
anexa ao referido código” (fl. 2). 

Considerando que a resposta à con¬ 
sulta formulada à Municipalidade ga- 
rante-lhe o direito de usar a alíquota de 
2% para cálculo do imposto de presta¬ 
ção de serviço, insurje-se contra a 
complementação do ISS constante do 
Auto de Infração 02.422, que deu su¬ 
porte à execução fiscal embargada. 

Levanta a preliminar de nulidade 
do auto de infração, porque o mesmo 
indica como dispositivo infrigido o art. 
174 do Código Tributário do Município 
de Salvador, Lei municipal 1.936/66 e a 
atividade da embargante é de engenha¬ 
ria consultiva, nada tendo a ver com os 
itens 6.1 a 6.7 da Portaria 203/79, bem 
assim considera nulo o auto de infra¬ 
ção, porque, havendo formulado a con¬ 
sulta à Municipalidade, nenhum proce¬ 
dimento fiscal poderia ser adotado em 
relação à espécie consultada no prazo 
de 30 dias, a teor do art. 386, § 3o, do 
Código Tributário de Salvador. 

No mérito, sustenta que agiu con¬ 
forme a lei e com base em uma decisão 
administrativa. 

Prestando serviços de engenharia 
consultiva vinculada à construção civil, 
esses serviços eram considerados auxi¬ 
liares ou complementares da constru¬ 
ção civil, pelo item 4 da Portaria 203/79 
do Exm° Sr. Secretário de Finanças do 
Município, sendo tributados por força 
do item 5 da referida portaria combina¬ 
do com o item 7 pela alíquota de 2%. 
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Sustenta ainda a embargante que, 
mesmo revogada a Portaria 203/79 pela 
de número 06/87, esta só vigorou a 
partir de Io de janeiro de 1988, confor¬ 
me o art. 153, § 29, da Constituição 
Federal de 67, não se aplicando aos 
fatos geradores constantes do auto de 
infração que serviu de base à execução 
fiscal, de acordo com o art. 144 do 
Código Tributário Nacional. 

A embargada impugnou os em¬ 
bargos às fls. 18 a 22, dizendo que o 
parecer referente à “consulta” formula¬ 
da pelo embargante ateve-se exclusiva¬ 
mente aos termos da “consulta”, escla¬ 
recendo que a alíquota de 2% deveria 
ser utilizada no caso de serviço de 
consultoria prestado na área de enge¬ 
nharia civil, nos termos do item 7 da 
Portaria 203/79. 

Que, conforme verificação pelo 
fiscal autuante, a embargante também 
exerce atividade de consultoria técnica 
industrial e financeira, sendo declarado 
na própria consulta feita à Prefeitura 
pela embargante que a atividade pre¬ 
ponderante de consultoria na área de 
engenharia civil, não sendo, portanto, 
essa a única atividade por ela exercida. 

Assim, diz a embargada, o ISS 
deveria ser recolhido com base na 
alíquota de 5%, consoante determina a 
Tabela 2 do Código 8, anexa ao Código 
Tributário do Município, pois o funda¬ 
mento para ser exigida a alíquota de 
5%, no caso, não foi a Portaria 60/87, 
mas a Tabela 2, supra-referida, nos ter¬ 
mos do art. 174 do Código Tributário 
do Município de Salvador. 

Lembra a embargada que a dívida 
regularmente inscrita goza de presun¬ 
ção de liquidez e certeza, só podendo 
ser ilidida com prova inequívoca a car¬ 
go do devedor, o que não foi feito pela 
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embargante. 
As fls. 24 a 26, a embargante ma¬ 

nifesta-se sobre a impugnação, reafir¬ 
mando o seu entendimento exposto na 
inicial. 

Pelo despacho de fl. 27, foi requi¬ 
sitado o processo administrativo e à fl. 
28 foram anexados documentos pela 
embargante, ouvindo-se a embargada à 
fl. 89. 

A Fazenda pública trouxe aos au¬ 
tos o processo administrativo, reser¬ 
vando-se a embargante para falar sobre 
o mesmo durante a instrução e até as 
alegações finais (fl. 239). 

Pelo despacho de fl. 240 foi 
deferida a prova pericial, que se reali¬ 
zou através de laudo único que se en¬ 
contra às fls. 259/409. 

A instrução realizou-se através de 
uma única audiência, conforme ata de 
fls. 414/415. 

Os autos vieram-me conclusos para 
o julgamento. 

Em exame a preliminar de nulida- 
de do auto de infração, argüída pelo 
embargante com o argumento de que o 
art. 174 da Lei 1.936/66, que lhe serviu 
de fundamento, não é aplicável à situa¬ 
ção de fato, porque a prestação de ser¬ 
viço que realizou situa-se na atividade 
de engenharia civil. 

A referida matéria constitui o mé¬ 
rito da questão, sendo assim examinada 
oportunamente, quando da apreciação 
do mérito. 

Quanto à nulidade do auto de in¬ 
fração argüída também pela 
embargante, tendo em vista a consulta 

formulada à Municipalidade, não há 
como ser a mesma acolhida. 

Conforme documento de fl. 12, 
trazido aos autos pela embargante, a 
consulta fora feita em 15 de dezembro 

de 1985 e o parecer, pela mesma referi¬ 
da, fora emitido em 15 de dezembro de 
1985 e enviado à embargante, confor¬ 
me recibo dos Correios, em 17 de se¬ 
tembro de 1986. 

O art. 385, § 3o, do Código Tribu¬ 
tário do Município diz que a consulta 
será respondida no prazo de 30 dias e 
que nenhum procedimento fiscal pode¬ 
rá ser adotado em relação à espécie 
consultada, contra o consulente que agir 
em conformidade com a resposta à con¬ 
sulta por ele formulada ou se não foi ela 
respondida no referido prazo. 

O auto de infração só fora lavrado 
em Io de dezembro de 1987, sendo que 
o memorcmdum acompanhado do pare¬ 
cer relativo à consulta fora colocado 
nos Correios em 17 de setembro de 
1986 (fl. 11). Portanto, o procedimento 
administrativo só fora adotado mais de 
um ano após o parecer contrário à con¬ 
sulta. 

Embora a embargante afirme que 
o parecer sinalizou a sua atitude em usar 
a alíquota de 2% para base do cálculo 
do ISS, o referido parecer diz claramen¬ 
te que, nas prestações de serviços enu¬ 
merados nos itens 61 a 67 da Portaria 
203/79, a embargante estava obrigada a 
recolher o ISS com alíquota na base de 
5%, conforme Código 8 da Tabela 2 do 
Código Tributário do Município. 

Fica, portanto, rejeitada a prelimi¬ 
nar argüída de nulidade do auto de 
infração, posto que o procedimento fis¬ 
cal fora ádotado muito posterior ao pra- 
.zo previsto no art. 386 do Código Tri¬ 
butário do Município. 

No que se refere ao mérito, o prin¬ 
cipal argumento da embargante é que 
presta serviços de engenharia civil, es¬ 
tando apenas obrigada a recolher o ISS 
com base na alíquota de 2%, tendo em 
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vista a Portaria 203/79 do secretário de 
Finanças do Município de Salvador. 

De acordo com o inc. IV do art. 97 
do Código Tributário Nacional, somen¬ 
te à lei compete a fixação de al íquota do 
tributo e da base de cálculo, com a 
ressalva do disposto nos arts. 21,26,39, 
57 e 65. 

O art. 174 da Lei 1.936/66 estabe¬ 
lece: o imposto será calculado de acor¬ 
do com as alíquotas fixadas na tabela 
anexa à presente lei. 

A Tabela 2 anexa à lei supracitada 
contém o código, as especificações, a 
percentagem e a UFP relativas ao Im¬ 
posto sobre Prestação de Serviços de 
Qualquer Natureza. 

Observa-se que o Código 1 refere- 
se à “execução de obras hidráulicas ou 
de construção civil e os serviços relaci¬ 
onados diretamente com pesquisas, pro¬ 
dução, perfuração e estimulação de pe¬ 
tróleo, sobre o preço do serviço, sendo 
a alíquota de 2%”. 

E no Código 8 estão as demais 
prestações de serviço de qualquer natu¬ 
reza, constantes da Lista de Serviços 
anexa ao Código Tributário do Municí¬ 
pio, com a alíquota de 5%. 

O Conselho Federal de Engenha¬ 
ria, Arquitetura e Agronomia, através 
da Resolução 218, de 29 de junho de 
1973, considerando a necessidade de 
discriminar atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenha¬ 
ria, Arquitetura e Agronomia, em nível 
superior e em nível médio, para fins de 
fiscalização de seu exercício profissio¬ 
nal e atendendo ao disposto na alínea b 

do art. 6o, parágrafo único, e do art. 84 
da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, resolve: 
Art. Io. Para efeito de fiscalização 

do exercício profissional corresponden¬ 

te às diferentes modalidades de Enge¬ 
nharia, Arquitetura e Agronomia, em 
nível superior e em nível médio, ficam 
designadas as seguintes atividades: 

Atividade 01 - Supervisão, coor¬ 
denação e orientação técnica. 

Atividade 02 - Estudo, planeja¬ 
mento, projeto e especificação. 

Atividade 03 - Estudo de viabili¬ 
dade técnico-econômica. 

Atividade 04 - Assist. assessoria e 
consultoria. 

Atividade 05 - Direção de obra e 
serviço técnico. 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, 
avaliação, arbitramento, laudo e pare¬ 
cer. 

Atividade 07 - Desempenho de 
cargo e função técnica. 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, 
análise e experimentação, ensaio e di¬ 
vulgação técnica, extensão. 

Atividade 09 - Elaboração de or¬ 
çamento. 

Atividade 10 - Padronização, 
mensuração e controle de qualidade. 

Atividade 11 - Execução de obra e 
serviço técnico. 

Atividade 12-Fiscalizaçãodeobra 
e serviço técnico. 

Atividade 13 - Produção técnica e 
especializada. 

Atividade 14 - Condução de traba¬ 
lho técnico. 

Atividade 15 - Condução de equi¬ 
pe e instalação, montagem, operação, 
reparo ou manutenção. 

Atividade 16 - Execução de insta¬ 
lação, montagem e reparo. 

Atividade 17 - Operação e manu¬ 
tenção de equipamento e instalação. 

Atividade 18 - Execução de dese¬ 
nho técnico. 

Art. 7o. Compete ao Eng° Civil ou 
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ao Eng° de Fortificação e Construção: 
! - o desempenho das atividades 

de 1 a 18 do art. Io desta Resolução 
referente a edificações, estradas, pistas 
de rolamentos e aeroportos, sistema de 
transportes de abastecimento de água e 
de saneamento; portos, rios, canais, 
barragens, diques, drenagem e irriga¬ 
ção; pontes e grandes estruturas, seus 
serviços afins e correlatos. 

Art. 12. Compete ao Eng°Mecâni- 
co ou ao Eng° Mecânico e de automó¬ 
veis ou ao Eng° Mecânico e de arma¬ 
mento ou ao Eng° de automóveis ou ao 
Eng° Industrial Modalidade Mecânica: 

- o desempenho das atividades de 
1 a 18 referentes a processos mecâni¬ 
cos, máquinas em geral, instalações in¬ 
dustriais e mecânicas, equipamentos 
mecânicos eletromecânicos, veículos 
automotores, sistemas de produção de 
transmissão e de utilização de valor, 
sistemas de refrigeração e de ar-condi- 
cionado, seus serviços afins e correlatos. 

A embargante e a embargada trou¬ 
xeram aos autos xerox de instrumentos, 
contratos onde foram acertadas presta¬ 
ções de serviços entre a embargante, na 
condição de empresa prestadora de ser¬ 
viços de consultoria. 

O contrato de fl. 29 foi pactuado 
com a EDN Etieno do Nordeste; o de fl. 
53, com a Copene; o de fl. 82, com a 
Ciquine; o de fl. 74, com a Nitrofértil; à 
fl. 309, com a Alcan, e à fl. 271, com a 
Petrobrás. 

De acordo com o art. 7o da Resolu¬ 
ção anteriormente referida, o desempe¬ 
nho das atividades da embargante para 
o cumprimento dos contratos relacio¬ 
nados não se refere às atividades da 
competência do engenheiro civil mas à 
Engenharia Industrial, conforme o art. 
12 da mesma Resolução. 

A embargante argumenta que es¬ 
tava agindo de acordo com o disposto 
no item 4 da Portaria 203/79 do secretá¬ 
rio de Finanças do Município. 

A referida portaria, no entanto, 
orienta, de acordo com o art. 419 do 
Código Tributário Municipal, a aplica¬ 
ção do art. 185 do mesmo código, não 
podendo o teor do art. 420 do mesmo 
diploma legal criar direitos e obriga¬ 
ções novas, limitando-se às providênci¬ 
as necessárias à mais execução de suas 
normas. 

O que diz o art. 185 do Código 
Tributário, cuja aplicação a Portaria 
203/79 procurou orientar: 

ficam responsáveis pelo pagamen¬ 
to do imposto sobre serviços de qual¬ 
quer natureza, qualificados como con¬ 
tribuintes substitutos: 

VI - as empresas de construção 
civil em relação aos serviços 
subempreitados; 

VII - os empreiteiros de constru¬ 
ção civil em relação aos serviços 
subempreitados. 

A Portaria 203/79 não só se refere 
ao art. 185 do Código Tributário do 
Município como ao art. 424 da mesma 
lei e que assim estabelece: 

“A responsabilidade pelo crédito 
tributário poderá ser atribuída através 
de ato administrativo à pessoa física ou 
jurídica e às entidades beneficiadas por 
imunidade ou isenção vinculadas ao 
fato gerador da respectiva obrigação 
tributária'desde que o contribuinte dire¬ 
to não comprove sua inscrição no Ca¬ 
dastro Fiscal ou no caso de subemprei- 
teiras de obras hidráulicas e construção 
civil”. 

A embargante está questionando o 
tributo como contribuinte direto do ISS, 
com inscrição municipal sob n° 048079/ 
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001-31, como consta da inicial. 
A sua responsabilidade tributária 

decorre de sua atividade de prestação 
de serviços de “consultoria”, sendo que, 
quase na totalidade, os instrumentos de 
contrato que foram anexados aos autos 
referem-se a prestações de serviços pelo 
embargante, relacionadas com serviços 
de Engenharia Industrial, de acordo com 
a Resolução 218/73 do Conselho Fede¬ 
ral de Engenharia, Arquitetura e Agro¬ 
nomia. Apenas o contrato cujo instru¬ 
mento se encontra à fl. 271 tem por 
objeto a empreitada de serviços de en¬ 
genharia com a Petrobrás. 

Também, não se pode deixar de 
ressaltar que a Portaria 06/88, do mes¬ 
mo modo que a Portaria 203/79, não 
estabelece a fixação da alíquota do ISS, 
nem a sua base de cálculo que, sendo da 
competência da lei, já está fixada na Lei 
1.934/66 (Código Tributário Munici¬ 

pal). 
A mencionada portaria apenas ori¬ 

enta a aplicação da Lei 1.934/66 
supramencionada, como diz expressa¬ 
mente o art 419 do referido diploma 

legal: 
Art. 419. A Secretaria de Finanças 

orientou a aplicação da presente lei, 
expedindo as necessárias instruções 

mediante portaria. 

Competindo somente à lei a fixa¬ 
ção de alíquota do ISS e a sua base de 
cálculo, com as ressalvas para os arts. 
21,26, 39, 57 e 65, hão de ser observa¬ 
dos os arts. 174e 175 do Código Tribu¬ 
tário Municipal, para a solução da pre¬ 
sente demanda. 

O art. 174 estabelece que o impos¬ 
to será calculado de acordo com as 
alíquotas fixadas na tabela anexa à pre¬ 

sente lei. 
Na mencionada tabela, o Código 1 

com a alíquota de 2% refere-se à execu¬ 
ção de obras hidráulicas ou de constru¬ 
ção civil e os serviços relacionados di¬ 
retamente com pesquisa, produção, per¬ 
furação e estimulação de petróleo, so¬ 
bre o preço do serviço. 

Já fora destacado que dos instru¬ 
mentos de contrato anexados aos autos 
apenas o de fl. 271 refere-se a serviços 
de empreitada com a Petrobrás, os de¬ 
mais são atinentes a serviços de Enge¬ 
nharia Industrial. 

Segundo o laudo pericial único, a 
embargante elabora projetos de enge¬ 
nharia para que terceiros executem a 
montagem industrial, sendo impossivel 
estabelecer proporcionalidade entre o 
ramo de serviços de engenharia consul¬ 
tiva em obras civis, tendo em vista que 
os contratos e faturas examinados, ane¬ 

xos I e II, relativos aos projetos execu¬ 
tados no período coberto pelo auto de 
infração não permitem estabelecer essa 
quantificação, devido à interdependên¬ 
cia entre as várias especialidades en¬ 
volvidas (p. 261). 

Há que se considerar, no entanto, 
que à embargante competia apresentar 
escrituração capaz de permitir diferen¬ 
ciar as receitas específicas das várias 
atividades, sob pena de o imposto ser 
calculado da forma mais onerosa medi¬ 
ante aplicação, para os diversos servi¬ 
ços, da alíquota mais elevada. 

É o que se pode depreender dos 
§§ 4o e 5o do art. 176 do Código 
Tributário do Município: 

§ 4o - No caso de prestação de 
serviços enquadráveis em mais de um 
dos itens da lista de serviços anexa à 
presente lei, o imposto será calculado 
com base no preço de serviço de acordo 
com as diversas incidências e respecti¬ 
vas alíquotas. 



§ 5o - O contribuinte deverá apre¬ 
sentar, no caso do parágrafo anterior, 
escrituração idônea que permita dife¬ 
renciar as receitas específicas das vári¬ 
as atividades, sob pena de o imposto ser 
calculado de forma mais onerosa, me¬ 
diante aplicação, para os diversos servi¬ 
ços, da alíquota mais elevada. 

Conclui-se, portanto, que não exis¬ 
te nulidade do auto de infração que teve 
por fundamento o art. 174 do Código 
Tributário Municipal, que manda cal¬ 
cular o imposto de acordo com a alíquota 
fixada na tabela anexa à Lei 1.934/66. 

A alíquota prevista na referida ta¬ 
bela para os serviços correlatos presta¬ 
dos pela embargante na área da Enge¬ 
nharia Industrial não pode ser a cons¬ 
tante do Código 1, pois essa refere-se à 
execução de obras hidráulicas ou de 
construção civil e os serviços relacio¬ 
nados diretamente com pesquisa, pro¬ 
dução, perfuração e estimulação de pe¬ 
tróleo, sobre o preço do serviço, e a 
embargante não trouxe aos autos ins¬ 
trumentos de contratos relativos a esses 
serviços, como lhe competia fazer a 
prova, deixando também de trazer a 

prova de escrituração que pudesse dife¬ 
renciar os serviços previstos no Código 

1 dos que se encontram contratados 
para execução de serviços atinentes à 
Engenharia Industrial. 

Nenhuma irregularidade pode ser 
reconhecida, capaz de retirar do auto de 
infração a sua validade. A aplicação da 
alíquota de 5% está correta, não só 

porque os instrumentos de contrato tra¬ 
zidos aos autos apontam na sua quase 

totalidade o desempenho da embargante 
em atividades referentes a instalações 
industriais, como também porque a 

embargante não apresentou escritura¬ 
ção capaz de permitir diferenciar as 
receitas específicas de suas atividades. 

Por tais fundamentos, julgo im¬ 
procedentes os presentes embargos a 
fim de que se prossiga na execução 
fiscal. 

Custas e honorários na base de 
10% pelo embargante. 

P.R.I. 

Salvador, 14 de abril de 1994. Acy 
Ferreira Dias — Juíza de Direito da Ia 
Vara da Fazenda Pública. 

f 
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NOTICIÁRIO 

ALÔ JUSTIÇA VAI DAR 
INFORMAÇÃO SOBRE 

TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS 

O Sistema Alô Justiça, que integra o 
Serviço de Atendimento Judiciário (SAJ), 
vai melhorar ainda mais o desempenho na 
prestação de serviços ao cidadão e à co¬ 
munidade judiciária da Bahia, passando a 
dar informações sobre o estágio de pro¬ 
cessos judiciários que tramitam em varas 
de primeira instância. 

O Diário do Poder Judiciário pu¬ 
blicou, no dia 16 de julho/97, contrato 
assinado pelo diretor-superintendente 
do Instituto Pedro Ribeiro de Adminis¬ 
tração Judiciária (IPRAJ), José Ferreira 
Vieira, e a empresa Trilha Sistemas de 
Comunicação, para a instalação do Sis¬ 
tema Interativo de Resposta Audível no 
Alô Justiça, que será aprimorado. 

Segundo o superintendente do 
IPRAJ, a implantação do sistema faz par¬ 
te da diretriz de modernização do Poder 
Judiciário na Bahia, traçada pelo presi¬ 
dente do Tribunal de Justiça do Estado, 
desembargador Aloísio Batista. O Alô 
Justiça, que já funciona há quase um ano, 
terá aumentada a sua capacidade de ofe¬ 
recer serviços e informações. 

“O objetivo do desembargador 
Aloísio Batista é promover a democra¬ 
tização das informações e dos serviços 

prestados pelo Judiciário”, disse José 
Vieira, acrescentando que o Alô Justiça 
faz parte do SAJ, uma inovação bem- 
sucedida nas relações da comunidade 
com o Judiciário, coordenada pelo dire¬ 
tor geral do Tribunal, Ruy Tourinho. 

Conforme explicou o gerente de 
Informática do IPRAJ, Adolfo do Rosá¬ 
rio, o sistema interativo dispõe de 180 
linhas telefônicas digitais, com tecnologia 
CT(Computer-Telephone), uma das mais 
modernas em termos de comunicação, e 
funciona 24 horas por dia. O contrato 
assinado pelo IPRAJ com a Trilha é um 
investimento de R$ 157 mil. 

Atualmente, nos postos do SAJ ou 
pelo telefone 0800-71-0707, qualquer 
cidadão pode obter informações sobre 
serviços de cartórios, certidões, regis¬ 
tro de imóveis e outros fornecidos pelo 
Poder Judiciário. O novo passo vai per¬ 
mitir que, de casa ou do escritório, por 
telefone ou por fax, o cidadão receba 
também informações sobre a tramitação 
de processos judiciários. 

AMÀB INSTALA HOME PAGE 
PARA AGILIZAR ACESSO À 

INFORMAÇÃO 

A implantação da informática vem- 

Bahia For. Salvador v. 44 p. 355/380 Mai. 97/Ago. 98 
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se consolidando cada vez mais no Po¬ 
der Judiciário. Nesse sentido, mais um 
passo foi dado pela Amab, quando o 
diretor de Informática, juiz Mário 
Albiani Júnior, instalou a/íome/wge da 
associação, facilitando aos magistra¬ 
dos o acesso à jurisprudência dos tribu¬ 
nais superiores. 

Exaltando os objetivos, o juiz 
Albiani Júnior destacou: “O primordial 
é possibilitar maior intercâmbio entre 
os magistrados, criando mecanismos 
para a aproximação dos juizes mais 
distantes. Com essa proximidade, ha¬ 
verá partilha entre os integrantes da 
magistratura, independentemente da 
distância entre as comarcas”. 

O presidente da Amab, 
desembargador Mário Albiani, apro¬ 
veitou a oportunidade para ler a moção 
ao corregedor da Justiça, Luiz Pedreira, 
aprovada por unanimidade, em nome 
da entidade, hipotecando solidariedade 
ao desembargador. 

A Amab deliberou que fosse enca¬ 
minhado ofício ao procurador geral da 
Justiça, Walter Rodrigues da Silva, “a 
fim de evitar que qualquer membro do 
Ministério Público, ao ter um desenten¬ 
dimento com magistrado, encaminhe 
uma representação a público, porque o 
juiz, de antemão, já está punido”. 

Ao final, na Casa do Magistrado, 
no Jardim Bahiano, foi colocada uma 
placa alusiva à inauguração do novo 
estacionamento para magistrados que 
vêm das comarcas do interior, com 10 
vagas. Estiveram presentes o vice-pre¬ 
sidente, Robério Braga, os desembar¬ 
gadores Demerval Bellucci, Justino 
Pontes Telles, Jafeth Eustáquio, Celsina 
Reis, Eduardo Magalhães e Dultra 
Cintra, juizes e serventuários da Justi¬ 
ça. 

ANIVERSÁRIO DO PRESIDENTE 
DO TJ FESTEJADO COM 

ESPERANÇA E FÉ 

O aniversário do presidente Aloí- 
sio Batista, festejado no dia Io de agos¬ 
to/97, foi marcado pela alegria e mani¬ 
festação de carinho dos presentes e pelo 
sentimento de fé e reconhecimento. O 
ponto alto foi a surpresa patrocinada 
pelo IPRAJ, convidando a cantora He¬ 
loísa Pires, que entoou a Ave-Maria. 

Com o Gabinete da Presidência 
tomado de magistrados, assessores do 
IPRAJ e do Tribunal de Justiça, coorde¬ 
nadores do SAJ, servidores e amigos, o 
presidente recebeu presentes em sintonia 
com a áua devoção - imagens de Nossa 
Senhora da Piedade e Nossa Senhora da 
Conceição -, dados, respectivamente, 
pelo IPRAJ e Tribunal de Justiça. 

O SAJ abriu a festividade, contan¬ 
do com a presença do diretor do Tribu¬ 
nal de Justiça, Ruy Tourinho, da coor¬ 
denadora Silvana Guimarães e de con¬ 
ciliadores, que entregaram ao 
desembargador Aloísio Batista uma pla¬ 
ca alusiva à data do seu aniversário (2 
de agosto). 

Na placa, lida pela coordenadora 
do SAJ, está gravado: “Suas virtudes de 
coragem, lealdade, simplicidade, ho¬ 
nestidade, grandeza de espírito e capa¬ 
cidade administrativa invejável estarão 
perenizadas na lembrança do reconhe¬ 
cimento, na gratidão e na admiração 
dos que coordenam e fazem o SAJ, esse 
seu projeto revolucionário, que o país 
aplaude. Parabéns, magistrado exem¬ 
plar!” 

Com o mesmo carinho, expres¬ 
sou-se o superintendente do IPRAJ, José 
Vieira, fazendo ligação entre o passado 
e o presente, reportando-se à Guerra de 
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Canudos. “Fé, resistência, coragem e 
determinação são, também, qualidades 
que Vossa Excelência, com tanta com¬ 
petência, opera no interior do estado. 
Seu destino é igualmente peregrinar 
para modernizar a Justiça baiana, tiran¬ 
do-lhe a pecha de morosa e inacessível 
aos pobres”. 

Porta-voz do reconhecimento dos 
servidores do Poder Judiciário, falou o 
corregedor da Justiça, desembargador 
Luiz Pedreira, enfatizando: “O presi¬ 
dente não exerce uma função usurpada 
das mãos de Deus, mas sim uma função 
determinada e abençoada pelo Pai”. O 
corregedor disse que o presidente Alo- 
ísio Batista não tem sido apenas juiz, 
mas também um competente adminis¬ 
trador da Justiça. 

A emoção tomou conta do aniver¬ 
sariante, que não esperava uma mani¬ 
festação espontânea na véspera do dia 
do seu aniversário e tanto carinho, afeto 
e alimento para a fé que move a sua 
trajetória. Recorrendo ao poeta Castro 
Alves, o desembargador Aloísio Batis¬ 
ta disse que “não existe nada na terra 
que não tenha as forças do céu”, expri¬ 
mindo com o poder da poesia e da força 
divina a homenagem que recebeu do 
Poder Judiciário. 

CENTRO MÉDICO REATIVA 
SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E 

OFTALMOLOGIA 

O Centro Médico do Poder Judici¬ 
ário, localizado no Jardim Bahiano, 
desde novembro/97, vem ampliando os 
serviços prestados aos servidores e 
serventuários da Justiça, oferecendo 
atendimento em mais duas especialida¬ 

des - cardiologia e oftalmologia. O dire- 
tor-superintendente do Instituto Pedro 
Ribeiro de Administração Judiciária 
(IPRAJ), José Ferreira Vieira, assinou 
contrato com a Cooperativa dos Profis¬ 
sionais da Área de Saúde e Gestão Hos¬ 
pitalar (Copras) para reforçar os servi¬ 
ços especializados da Gerência Médica 
e Odontológica do Instituto. 

Segundo Vieira, a celebração do 
contrato com a Copras é uma decisão 
temporária, autorizada pelo presidente 
do Tribunal de Justiça, desembargador 
Aloísio Batista, para restabelecer servi¬ 
ços médicos essenciais e garantir a infra- 
estrutura de assistência à saúde no Po¬ 
der Judiciário, até a aprovação do Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores do 
IPRAJ e a realização de concurso públi¬ 
co. 

A contratação dos serviços é pelo 
prazo de 12 meses. Os profissionais são 
designados pela Copras, mas podem ser 
substituídos por interesse da Gerência 
Médica. A iniciativa teve parecer favo¬ 
rável da Procuradoria Jurídica do Insti¬ 
tuto, porque não envolve questão de 
contratação de trabalhador sem concur¬ 
so público. 

Além da reativação do atendimen¬ 
to nas duas especialidades, o contrato 
vai garantir o reforço da área de clínica 
geral para manter o pleno funciona¬ 
mento do Posto Médico do Fórum Ruy 
Barbosa e do Posto Médico e 
Odontológico do IPRAJ. Também será 
reforçado o serviço de enfermagem nos 
dois postos e no próprio Centro Médi¬ 
co. Com a estrutura fortalecida, os pos¬ 
tos e o centro passam a fazer novos 
atendimentos no horário tradicional, 
8h30 às 12h30 e 14 às 18 horas 

De acordo com o gerente médico e 
odontológico do IPRAJ, José Augusto 
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da Silva, com a providência adotada 
pelo diretor-superintendente, o Centro 
Médico reativa equipamentos 
cardiológicos e oftalmológicos que es¬ 
tavam sem uso. “Temos um consultório 
muito bem equipado e, sobretudo, paci¬ 
entes para atender, mas não tínhamos 
profissionais disponíveis. A sensibili¬ 
dade do desembargador Aloísio Batista 
e a capacidade de trabalho do superin¬ 
tendente garantiram saída inteligente 
para um problema que estava afetando 
a vida dos servidores e serventuários da 

Justiça”, concluiu. 

CONVÊNIO MODERNIZA 
CENTRAIS DE PROTESTO 

Salvador é a segunda capital brasi¬ 

leira a ter serviço de protesto de títulos 
inteiramente informatizado. Para con¬ 
cretizar essa inovação, foi firmado con¬ 
vênio entre o Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia e a Federação Brasilei¬ 
ra de Associações de Bancos - Febraban. 
Além de colocar a Central de Protesto 
de Salvador no mesmo patamar de se¬ 
gurança, agilidade e eficiência da Cen¬ 
tral de São Paulo, o convênio leva, a 
curto prazo, a informatização até as 
comarcas de Feira de Santana, Ilhéus, 
Itabuna, Jequié, Barreiras, Juazeiro, Vi¬ 
tória da Conquista, Teixeira de Freitas, 

Camaçari e Eunápolis. 
Ao definir detalhes do novo servi¬ 

ço, durante reunião com representantes 
do IPRAJ, Febraban e Serasa - Centra¬ 
lização de Serviços dos Bancos S.A. -, 
o corregedor geral da Justiça, 
desembargador Luiz Pedreira, desta¬ 
cou a importância do convênio, que 
possibilita o cumprimento dos prazos 

legais de protesto de títulos. Hoje, se¬ 
gundo o corregedor, o serviço em Sal¬ 
vador é realizado por 60 pessoas e che¬ 
ga a demorar 80 dias para ser concluído, 
havendo casos de até 120 dias. Com a 
informatização, a troca de informações 
entre os bancos e as centrais de protesto 
passará a ser feita inteiramente por ar¬ 
quivos magnéticos, abolindo-se total¬ 
mente o papel, o que reduzirá não só o 
tempo, para três dias, como também os 

custos do serviço. 
O corregedor destacou que a 

informatização da Central de Protesto 
de Salvador e das grandes comarcas do 
estado faz parte do projeto de moderni¬ 
zação dos serviços judiciários que está 
sendo seguido desde o início da admi¬ 
nistração do presidente Aloísio Batista. 
Disse também que o serviço entra em 
funcionamento imediatamente após a 
assinatura do convênio e alertou que 
caberá às empresas que prestam servi¬ 
ços ao Poder Judiciário, a exemplo dos 
Correios, adequarem-se à nova realida¬ 
de, e isso será exigido e fiscalizado pelo 
IPRAJ, para que os serviços do Judici¬ 
ário não sejam prejudicados por fatores 

externos. 

CONVÊNIO PÕE FIM A FALSOS 
COMISSÁRIOS DE MENORES 

Aproximadamente em dezembro/ 

97, comissários de menores e oficiais 
de justiça receberão cartão similar ao de 
estudante, que vai lhes assegurar a 
gratuidade da passagem de ônibus, pas¬ 
sando pela catraca (borboleta), tal como 
os usuários que pagam a passagem. Em 
Salvador, atuam 330 oficiais de justiça 
e aproximadamente um mil comissári- 
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CORREGEDOR 
CONTESTA CRÍTICAS ÀS 
INSTRUÇÕES CGJ-009/97 

os de menores. 

O convênio, assinado entre o Tri¬ 
bunal de Justiça (Juizado de Menores), 
em parceria com a Secretaria Municipal 
dos Transportes Urbanos (SMTU) e Sin¬ 
dicato das Empresas de Transportes de 
Passageiros de Salvador (SETPS), visa 
a moralização dos serviços públicos, 
coibindo os falsificadores de carteiras, 
que usufruem indevidamente da 
gratuidade do transporte coletivo. 

Durante a celebração do ato de 
assinatura, representado pelo corregedor 
da Justiça, desembargador Luiz Pedrei¬ 
ra, firmou-se convênio, com duração de 
dois anos, entre o Tribunal de Justiça, 
SMTU e SETPS, buscando conjugar 
esforços para impedir a atuação cres¬ 
cente de fraudadores de carteiras de 
comissários de menores. 

Bastante satisfeito, o corregedor 
Luiz Pedreira disse: “Estamos cami¬ 
nhando para maior fiscalização para o 
êxito desses serviços”. Presente à cele¬ 
bração do convênio, o juiz de menores 
Salomão Resedá também manifestou 
alegria, afirmando que, ao contrário do 
que se propaga na mídia, “não nos falta 
indignação diante do contexto das frau¬ 
des”. 

O presidente do SETPS, Marcelo 
Santana, da mesma forma, louvou a 
providência conjunta, afirmando que, 
“se queremos crescer em cidadania, pre¬ 
cisamos melhorar o transporte para a 
população, meta que passa pelo uso 
devido da gratuidade da passagem dos 
transportes coletivos”. 

Esteve também presente ao ato, 
realizado no gabinete da Corregedoria, 
Fernando Medrado, representando o 
secretário municipal dos Transportes 
Urbanos, Marcos Medrado. 

Em nota publicada no Diário do 
Poder Judiciário, edição de 5 de setem¬ 
bro/97, o corregedor geral da Justiça, 
desembargador Luiz Pedreira, esclare¬ 
ceu os objetivos das instruções que ori¬ 
entam os titulares dos Tabelionatos de 
Notas e dos Cartórios de Registro de 
Imóveis, quanto à necessidade de se¬ 
rem atribuídos justos valores aos imó¬ 
veis para escrituras e transcrições”. Ao 
mesmo tempo, rebateu críticas feitas 
por meio da imprensa e considerou in¬ 
fundada a “apreensão” de quantos vi¬ 
ram nas instruções uma suposta “orien¬ 
tação prejudicial e inócua”. 

O desembargador Luiz Pedreira 
repudia e rebate também, com energia, 
a carta endereçada por um advogado a 
um jornal de Salvador, que, em uma 
“infeliz afirmativa”, como disse o 
corregedor, considerou as Instruções 
CGJ-009/97 “foco de corrupção entre 
serventuários inescrupulosos e até vin¬ 
gativos”. 

Contra fraude 

A insinuação, frisa o corregedor 
geral da Justiça, “não só atinge toda a 
classe de serventuários da Justiça, como 
mostra a existência de um contingente 
de corruptores, sem os quais não sobre- 
viveriamos corruptos”. Acrescenta tam¬ 
bém que, se há corruptos, cumpre aos 
prejudicados, sobretudo se forem afei¬ 
tos ao exercício da advocacia, “o dever 
social de denunciar, para que sejam 
banidos do serviço público. Melhor do 
que acusar indistintamente toda a clas¬ 
se, como se fez, à guisa de fortalecer os 
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argumentos, tão inconsistentes quanto 

injustos, de oposição às instruções”. 
Justificando a. necessidade da pro¬ 

vidência, o corregedor assinala, na nota 
de esclarecimento, que a busca do preço 
justo é defender também os interesses 
do IPRAJ, porque a inescrupulosadefa- 
sagem dos valores implica automatica¬ 
mente na redução do pagamento de 
custas cartorárias, cujo controle e fisca¬ 
lização são da competência da 
Corregedoria Geral. Destaca ainda que 
a medida visa também colaborar com o 
fisco, buscando meios de evitar as frau¬ 
des que estavam sendo engendradas. 

As instruções, segundo disse ain¬ 
da o corregedor geral da Justiça, possi¬ 
bilitam, no caso de persistir o propósito 
de fraudar a arrecadação fazendária, 
“que o serventuário suscite a dúvida 
perante o juízo competente, que apreci¬ 
ará a legalidade da declaração”, com 
base na legislação competente. Persis¬ 
tindo a dúvida, explicou que a matéria 
deverá ser encaminhada para o 
corregedor geral da Justiça, que dará a 
solução mais justa e legítima. Nesse 
sentido, o desembargador Luiz Pedrei¬ 
ra reitera a compreensão da lei específi¬ 
ca, reforçando a convergência de enten¬ 
dimento jurisprudencial (RSTJ.06:120). 

DESEMBARGADOR 
ALOÍSIO BATISTA ENTREGA 

50 VEÍCULOS PARA AS 
COMARCAS DO INTERIOR 

O presidente do Tribunal de Justi¬ 
ça, desembargador Aloísio Batista, en¬ 
tregou, em solenidade no Fórum Ruy 
Barbosa, os primeiros 50 veículos, mo¬ 
delo Gol, destinados às comarcas do 

interior do estado. É a primeira vez, em 
mais de 150 anos de existência do Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, que as 
comarcas do interior são equipadas com 
veículos próprios para diligências, en¬ 
trega de citação e outros serviços judi¬ 
ciais, realizados nas áreas urbana e ru¬ 

ral. 
A aquisição dos veículos pelo Ins¬ 

tituto Pedro Ribeiro de Administração 
Judiciária (IPRAJ) faz parte do Progra¬ 
ma de Modernização das comarcas do 
interior, lançado pelo presidente do TJ 
e que já dotou todas as unidades de 
linha telefônica, aparelho de fax e, em 
alguns casos, de equipamentos de 
informática. Além das comarcas, rece¬ 
bem veículos o Pró-Menor, do Juizado 
da Criança e do Adolescente, e as super¬ 
visões dos Juizados Especiais da capital 
e do interior. 

A solenidade contou com a pre¬ 
sença do corregedor geral da Justiça, 
desembargador Luiz Pedreira, diretor 
geral do Fórum Ruy Barbosa, Ruy 
Tourinho, diretor-superintendente do 

IPRAJ, José Ferreira Vieira, desembar¬ 
gadores, juizes da capital, servidores, 
serventuários e, sobretudo, 50 juizes do 
interior que receberam das mãos do 
desembargador Aloísio Batista as cha¬ 

ves dos veículos. Todos, no retomo às 
suas respectivas comarcas, levarão os 
carros para ser incorporados à infra- 
estrutura dos serviços do Poder Judici¬ 

ário. 
Por solicitação das juízas Ana Lú¬ 

cia Matos de Souza, da comarca de 
Nova Canaã, Maria de Lurdes Melo, da 
comarca de Ibicuí, e Ana Conceição 
Barbuda Sanches Guimarães Ferreira, 
da comarca de Iguaí, pela proximidade 
dos três municípios, um único veículo 
vai servir às comarcas. Da relação das 
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que passam a contar com carro de servi¬ 
ço, uma delas, a de Euclides da Cunha, 

foi dotada antecipadamente de veículo, 
quando da recente inauguração do 

Fórum Desembargador Aloísio Batista, 
em outubro/97. 

desembargador 
ALOÍSIO BATISTA INAUGURA 

A REFORMA DO ANEXO 

O presidente do Tribunal de Justi¬ 
ça, desembargador Aloísio Batista, en¬ 
tregou à comunidade judiciária baiana 
o Anexo do Fórum Ruy Barbosa com¬ 
pletamente restaurado. O ato solene 
contou com a celebração de missa no 
saguão de entrada do prédio, com a 
presença de desembargadores, juizes, 
servidores e serventuários, seguida da 
inauguração de placa comemorativa e 
visita às novas instalações. 

A reforma geral do Anexo, com 
investimento de R$ 1,74 milhão, era 
reclamada pela comunidade judiciária 
há muito tempo, em face da degradação 
das instalações internas do prédio. Com 
investimento superior a R$ 200 mil, foi 
feita a substituição completa dos equi¬ 
pamentos e instalações dos dois eleva¬ 
dores do edifício, que, também devido 

aos desgastes, invariavelmente estavam 
parados, obrigando juizes, servidores, 
serventuários e usuários a subirem as 
escadas de cinco pavimentos. 

Melhorias 

As obras foram iniciadas em mar- 
ço/97 e concluídas em setembro. Ago¬ 
ra, o Anexo reúne 20 varas cíveis da 
Capital, que estavam dispersas pelo 

Fórum Ruy Barbosa, e imóveis aluga¬ 
dos pelo Instituto Pedro Ribeiro de 

Administração Judiciária (IPRAJ). Para 
dar condições de trabalho e garantir a 
eficiência dos juizes, servidores, 
serventuários, além de conforto e 
melhoria do atendimento aos usuários 
da Justiça, o IPRAJ investiu mais R$ 

300 mil em móveis, máquinas de escre¬ 
ver e equipamentos novos para as varas. 
Outros R$120 mil foram aplicados para 
dotar, cada uma delas, de dois computa¬ 
dores, com impressora colorida a jato 
de tinta. 

Segundo o diretor-superintenden- 
te do Instituto, José Ferreira Vieira, as 
obras tiveram de começar pela recupe¬ 
ração do tanque subterrâneo, em virtu¬ 
de da falta constante de água. Quando 
foi iniciada a revisão, constataram-se 
rachaduras no tanque, cujas águas se 
misturavam com águas pluviais. 

Além de recuperar um tanque, o 
IPRAJ construiu outro, duplicando a 
capacidade de armazenagem e acaban¬ 
do com a falta crônica de água. O telha¬ 
do também passou por reforma, com a 
substituição das telhas. Depois, foram 
implantadas novas redes de ar-condici- 
onado, eletricidade, sistema telefônico 
e informática. O forro antigo foi substi¬ 
tuído e instalado piso suspenso em to¬ 
dos os cinco pavimentos do edifício. 

Para substituição das divisórias foi 
projetado um novo layout das instala¬ 
ções internas. Cada andar do Anexo 
abrigava antes até seis varas. Hoje são 
quatro por pavimento, com gabinete 
privativo de cada juiz, independente da 
sala de audiências. A área dos cartórios 
foi ampliada para garantir a eficiência 
dos serviços e um ambiente saudável de 
trabalho. Todas as esquadrias das jane- 
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Ias passaram por limpeza ou foram subs¬ 

tituídas. 

DPJ DIVULGA PRIMEIRAS 
NORMAS DO MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS 

O Diário do Poder Judiciário (DPJ) 
publicou no dia 2 de outubro/97 um 
caderno especial contendo as primeiras 
seis normas administrativas do Institu¬ 
to Pedro Ribeiro de Administração Ju¬ 
diciária (IPRAJ), dando início à im¬ 
plantação do Manual de Normas e Pro¬ 
cedimentos da autarquia. A iniciativa 
visa impedir a duplicidade de procedi¬ 
mentos administrativos dentro do 
IPRAJ, melhorar a qualidade dos servi¬ 
ços prestados ao Poder Judiciário e, 
sobretudo, facilitar o acompanhamento 
da Controladoria (órgão de controle in¬ 
terno), evitando práticas indevidas e 
desvios administrativos. 

Segundo o diretor-superintenden- 
te do IPRAJ, José Ferreira Vieira, a implan¬ 
tação do Manual de Normas e Procedi¬ 
mentos é mais um passo na consolida¬ 
ção da reestruturação da autarquia, inici¬ 
ada em março/97, determinada pelo pre¬ 
sidente Aloísio Batista. “O manual cria 
um ordenamento e será o caminho para 
implantar, no futuro, o Programa de Qua¬ 
lidade Total nos serviços prestados pelo 

IPRAJ”, enfatizou Vieira. 
O Manual de Normas e Procedi¬ 

mentos foi criado pela Portaria 472/97, 
assinada pelo diretor-superintendente, 

que instituiu o Sistema de Comunica¬ 
ção Normativa e Informativa do IPRAJ. 
“O manual fixa todos os procedimentos 
administrativos, que os servidores de¬ 
vem seguir à risca e que terão grande 

reflexo no Poder Judiciário, na medida 
em que agilizam o atendimento de pedi¬ 
dos e solicitações do Tribunal, desem¬ 
bargadores e juizes”, assegurou José 

Ferreira Vieira. 

A primeira norma institui o Manu¬ 
al de Normas e Procedimentos. As ou¬ 
tras padronizam a tramitação de docu¬ 
mentos e processos na autarquia, o res¬ 
sarcimento de despesas com veículo 
próprio do servidor em viagem a servi¬ 
ço, os procedimentos para compra de 
material de consumo permanente, o pro¬ 
cesso de solicitação e fornecimento de 
material de consumo e permanente, fi¬ 
nalmente, o procedimento do serviço 

de malbte. 
As primeiras normas do manual 

foram elaboradas pelos técnicos da As- 
sessoria de Planejamento (Asplan) do 
IPRAJ. Segundo o assessor-chefe da 
Asplan, Eliecim Fidélis, a partir da pu¬ 
blicação, todos os gerentes e supervi¬ 
sores estão obrigados a divulgar as nor¬ 
mas, capacitar seu pessoal a executá-las 
e exigir o cumprimento rigoroso de 

todas elas. 

FÓRUM RUY BARBOSA 
CONTA COM MODERNA 
CENTRAL TELEFÔNICA 

Está em operação a nova central 
telefônica do Fórum Ruy Barbosa, equi¬ 
pamento de alta tecnologia, com rede 
de cabos de fibra ótica e linhas digitais, 
que permitem comunicação local, na¬ 
cional e internacional em altíssima ve¬ 
locidade, sem ruído e com garantia de 
sigilo absoluto, não havendo, portanto, 
possibilidade de escuta, “grampo” ou 
linha cruzada. 
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A nova central foi implantada pelo 
Instituto Pedro Ribeiro de Administra¬ 
ção Judiciária (IPRAJ), de acordo com 
a diretriz de modernização dos serviços 
do Poder Judiciário determinada pelo 
presidente Aloísio Batista. O equipa¬ 
mento permite o gerenciamento da emis¬ 
são e recepção de 600 mil ligações, 
identificando o número chamado e 
emitindo relatório detalhado das liga¬ 
ções efetuadas. 

A central é de última geração e os 
aparelhos novos vão substituir os obso¬ 
letos, totalizando 600 ramais telefôni¬ 
cos, dos quais 120 são digitais. Destes, 
os primeiros 70 foram instalados, ser¬ 
vindo à Presidência, Vice-Presidência, 
Corregedoria Geral, Diretoria Geral e 
gabinetes dos desembargadores. 

O gerente de Serviços Gerais do 
IPRAJ, Oscar Bellucci, informou que a 
antiga central foi desativada e que fo¬ 
ram feitos ajustes e liberação de rotas de 
linha telefônica pela Telebahia. A nova 
central é comandada por 
microcomputador e os problemas de 
adequação estão sendo superados. 

A empresa responsável pela cen¬ 
tral manterá dois técnicos no Fórum, 
por 15 dias, para acompanhar o desem¬ 
penho do equipamento e esclarecer aos 
usuários sobre o funcionamento dos 
novos aparelhos digitais. O técnico da 
Gerência de Serviços Gerais responsá¬ 
vel pelo monitoramento do serviço tam¬ 
bém está acompanhando os trabalhos e 

assessorando desembargadores, juizes, 
servidores e serventuários. 

A central retirada de operação ti¬ 
nha capacidade para armazenar só as 
ligações emitidas (no máximo, 200 mil) 
e oferecia 400 ramais. Sua tecnologia 
era analógica e só operavam oito apare¬ 
lhos digitais. Para servir à Presidência, 

Vice-Presidência e aos desembargado¬ 
res, foi necessário implantar central es¬ 
pecífica, que operava também com 
tecnologia obsoleta. Além disso, os ve¬ 
lhos aparelhos de discar foram definiti¬ 
vamente aposentados no Fórum Ruy 
Barbosa. 

INAUGURADA SEDE DAS 

VARAS ESPECIALIZADAS 

Desembargadores, juizes, serven¬ 
tuários e servidores do Tribunal de Jus¬ 
tiça e representantes da comunidade 
participaram, no dia 7 de julho/97, da 
solenidade de inauguração da sede das 
Varas Especializadas, criadas pelo Po¬ 
der Judiciário baiano. Acompanhado 

do vice-presidente, Robério Braga, e do 
corregedor geral, Luiz Pedreira, o pre¬ 
sidente Aloísio Batista presidiu o ato, 
de grande significado no projeto da 
Mesa Diretora, de agilizar e tomar mais 
eficiente a Justiça baiana. 

“As novas varas têm o objetivo de 
modernizar o Judiciário e agilizar o 
trabalho da Justiça, tachada permanen¬ 
temente de morosa”, disse o 

desembargador Aloísio Batista, ao tem¬ 
po em que destacou o pioneirismo do 
Judiciário baiano, que criou uma vara 
especializada para julgar autores de cri¬ 
mes cometidos contra crianças e ado¬ 
lescentes. Por sua vez, o corregedor 
geral da Justiça, em entrevista à im¬ 
prensa, que cobriu o acontecimento, 
disse que as novas varas vão melhorar 
muito o desempenho da Justiça. 

A Vara Especializada pela Infân¬ 
cia e Juventude foi considerada pelo 
desembargador Aloísio Batista uma das 
grandes vitórias do Tribunal de Justiça 
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da Bahia. Também começaram a funci¬ 
onar duas varas especializadas no jul¬ 
gamento de crimes contra a ordem eco¬ 
nômica e tributária, os chamados “cri¬ 
mes do colarinho branco”, e duas varas 

de Defesa do Consumidor. 
Estiveram presentes à solenidade 

os desembargadores Ayrton Freitas, 
Eduardo Jorge Magalhães e Raimundo 
Carvalho, o diretor geral do Tribunal de 

Justiça, Ruy Tourinho, e o diretor-su- 
perintendente do IPRAJ, José Ferreira 
Vieira. Também participaram as juízas 

titulares das varas: Ivone Ribeiro Gon¬ 
çalves Bessa Ramos (Ia Vara Especi¬ 
alizada Criminal de Ordem Tributária), 
Rosa Maria da Conceição Correia Oli¬ 
veira (2a Vara Especializada Criminal 
de Ordem Tributária), Cynthia Maria 
Pina Rezende (1a Vara Especializada de 
Defesa do Consumidor), Lícia Pinto 
Fragoso Modesto (2a Vara Especializa¬ 
da de Defesa do Consumidor) e Rita de 
Cássia Filgueiras Nunes (Vara Especi¬ 
alizada Criminal pela Infância e Juven¬ 

tude). 

IPRAJ ANUNCIA 
REABERTURA DA FARMÁCIA 

DO JUDICIÁRIO 

Os servidores e serventuários do 

Poder Judiciário na Bahia e seus depen¬ 
dentes já podem comprar remédios com 
preço 30% abaixo da tabela de mercado 
e sem despesa imediata, desde que auto¬ 
rizem o desconto da compra na folha de 
pagamento. O Instituto Pedro Ribeiro 
de Administração Judiciária (IPRAJ) 
reabriu, no dia 15 de outubro/97, a far¬ 
mácia do Centro Médico do Judiciário, 
que estará à disposição da sua clientela 

das 8 às 18 horas, inclusive no horário 

de almoço. 
A reabertura da farmácia foi anun¬ 

ciada pelo diretor-superintendente do 
IPRAJ, José Ferreira Vieira, que desta¬ 
cou o alcance social da iniciativa e o 
empenho do presidente do Tribunal de 
Justiça, desembargador Aloísio Batista, 
para concretizá-la. “Depois de estar a 
farmácia há mais de um ano sem reno¬ 
vação de estoque e praticamente 
desativada desde agosto de 1996, após 
o encerramento do convênio do TJ com 
a Fundação José Silveira, o presidente 
Aloísio Batista realiza uma conquista 
com a sua reativação, que sempre foi 
desejadá pela comunidade judiciária 

baiana”, comentou Vieira. 
Segundo o superintendente, a rea¬ 

bertura da farmácia, que coincide com o 
quinto aniversário do Centro Médico 
do Judiciário, é fruto da persistência 
dos técnicos do IPRAJ, do gerente da 
Gerência Médica e Odontológica, José 
Augusto da Silva, e especialmente da 
chefe de gabinete do instituto, Ana Elisa 
Ribeiro Novis. Foram feitas três licita¬ 
ções no período, todas inviabilizadas, 
porque os concorrentes não ofereciam a 
principal vantagem - o fornecimento do 

remédio ao preço do fabricante. 

Preço baixo 

Preocupado com as dificuldades, 

José Ferreira Vieira determinou à Pro¬ 
curadoria Jurídica do IPRAJ a realiza¬ 
ção de estudos para uma eventual dis¬ 
pensa de licitação e, com base em pare¬ 
cer favorável da Procuradoria, fez-se a 
dispensa, o que permitiu a contratação 
de uma distribuidora que repassa o me¬ 
dicamento do fabricante a preço da in¬ 
dústria farmacêutica. “Agorajá estamos 
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com um bom estoque, que atende às 
necessidades de toda a comunidade ju¬ 
diciária. Trata-se de uma iniciativa de 
grande alcance social, porque vender 
medicamentos abaixo do preço de mer¬ 
cado, em economia já estabilizada, é 
um grande benefício que o Tribunal de 
Justiça oferece, ajudando, sobretudo, 
os serventuários e servidores de menor 
poder aquisitivo”, enfatizou Vieira. 

De acordo com José Augusto da 
Silva, gerente médico e odontológico 
do IPRA J, cada servidor ou serventuário 
só pode comprometer até 30% do seu 
salário com as compras de medicamen¬ 
to e outros compromissos para descon¬ 
tar em folha. O desconto será feito no 
prazo mínimo de 30 dias e máximo de 
40. Estarão à disposição todos os tipos 
de remédios comercializados em far¬ 
mácias da rede privada, inclusive os 
controlados de uso ambulatorial. 

A farmácia tem toda linha comer¬ 
cial de remédios para coração, hiper¬ 
tensão, aparelho digestivo, rins, diabe¬ 
tes, verminose, além dè todos os antibi¬ 
óticos, analgésicos e antidepressivos. 
“É uma farmácia completa. Não vai 
faltar remédio que obedeça ao receitu- 

ário do corpo clínico do Centro Médi¬ 
co”, assegurou José Augusto. 

IPRAJ ASSINA CONTRATO 
PARA REFORMAR 

E AMPLIAR FÓRUM 
DE FEIRA DE SANTANA 

Um dia após o presidente do Tri¬ 
bunal de Justiça, desembargador Aloí- 
sio Batista, ter assinado o contrato e 
dado a ordem de serviço para constru¬ 
ção do Fórum Desembargador Carlos 

Souto, das Varas Criminais de Salva¬ 

dor, o diretor-superintendente do Insti¬ 
tuto Pedro Ribeiro de Administração 
Judiciária (IPRAJ), José Ferreira Vieira, 
assinou contrato para a reforma e am¬ 
pliação do Fórum Filinto Bastos, da 
comarca de Feira de Santana. 

Após a publicação do extrato do 
contrato no Diário do Poder Judiciário 
(DPJ), será expedida a ordem de servi¬ 
ço para a obra. O extrato de parecer, 
com o resultado da concorrência públi¬ 
ca para a reforma e ampliação do Fórum 
Filinto Bastos, foi publicado no DPJ, 
edição de 18 de novembro/97, apontan¬ 
do a Construtora Sertenge S.A. como 
vencedora. 

O investimento de R$ 1.527.554,47 
cobrirá as duas intervenções, que serão 
executadas simultaneamente: a refor¬ 
ma ampla da atual estrutura do fórum e 
a ampliação do Bloco B, com a constru¬ 
ção de dois andares e instalação de dois 
modernos elevadores. 

Segundo o superintendente do 
IPRAJ, o valor do investimento no 
Fórum Filinto Bastos corresponde ao 
deságio obtido na concorrência pública 
para a construção do Fórum das Varas 
Criminais da Capital, que chegou a 27% 
do preço referencial da obra projetada 
pelo instituto. 

O custo estimado para a constru¬ 
ção em Salvador foi de R$5,8 milhões. 
Na concorrência, o menor preço, ven¬ 
cedor, foi R$4,3 milhões. 

Na concorrência para a reforma e 
ampliação do Fórum Filinto Bastos, dis¬ 
se José Ferreira Vieira, o deságio obtido 
foi da ordem de 33%. A reforma com¬ 
preende a total substituição das instala¬ 
ções elétrica, hidráulica, de telefonia e 
de informática, além de pintura, substi¬ 
tuição de esquadrias, forros, divisórias 
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etc. De acordo com o contrato, a obra 
será concluída em nove meses. 

IPRAJ CONSTRÓI JPC DE 
SERRINHA E AMPLIA FÓRUM 

DE SANTO ANTÔNIO 

O Instituto Pedro Ribeiro de Ad¬ 
ministração Judiciária (IPRAJ) concluiu 
a licitação pública para mais duas obras 
do Poder Judiciário no interior do esta¬ 
do, autorizadas pelo presidente do Tri¬ 
bunal de Justiça, desembargador Aloí- 
sio Batista: a construção do prédio do 
Juizado de Pequenas Causas (JPC) da 
comarca de Serrinha e a reforma e am¬ 
pliação do fórum da comarca de Santo 
Antônio de Jesus. 

O Diário do Poder Judiciário (DPJ) 
publicou os extratos de parecer das duas 
licitações públicas, assinados pela pre¬ 
sidente da Comissão Permanente de Li¬ 
citação do IPRAJ, GlóriaMariaMoreira 
dos Santos. Na construção do prédio do 
Juizado de Pequenas Causas de Serrinha, 
serão investidos R$137.292,53, menor 
preço apresentado pelas empresas con¬ 
correntes à licitação, ganha pela Ello 
Engenharia e Arquitetura Ltda. 

A licitação para a reforma e ampli¬ 
ação do fórum da comarca de Santo 
Antônio de Jesus foi vencida pela em¬ 
presa EFE Projetos e Construções, que 
apresentou a menor proposta financeira 
para realizar a obra - R$392.932,05. A 
construção em Serrinha, com prazo de 
90 dias corridos para conclusão após a 
emissão da ordem de serviço, e a de 
Santo Antônio, 180 dias. 

Ainda em novembro/97, o DPJ 
publicou os dois novos contratos do 
programa de obras do Poder Judiciário 

baiano, assinados pelo diretor-superin- 
tendente do IPRAJ, José Ferrreira Vieira. 
A publicação vai permitir ao gerente de 
Projetos e Obras, Marcelo Freire de Oli¬ 
veira, expedir as ordens para início dos 
trabalhos. 

Segundo a Gerência de Projetos e 
Obras (GPO), o prédio do JPC de 
Serrinha terá dois pavimentos, com área 
total de 350,67 metros quadrados. No 
primeiro pavimento, ficarão sala de es¬ 
pera, supervisão, copa. No segundo, 
serão instalados o gabinete do juiz, a 
sala de instrução, duas salas de concili¬ 
ação e a sala da Defensoria Pública. 

A obra de Santo Antônio de Jesus 
é amais òomplexa. Será reformada uma 
área construída de 692 metros quadra¬ 
dos, incluindo instalações elétricas, com 
subestação de energia, instalações 
hidrossanitárias e substituição do piso 
interno atual por piso monolítico de alta 
resistência. Já a ampliação vai envolver 
a construção de área de 1.023 metros 
quadrados. 

Serão construídos quatro gabine¬ 
tes de juiz, quatro salas de audiência, 12 
salas para cartórios, sala do preposto 
regional do IPRAJ, além de salas para 
equipamentos de informática e para 
central telefônica. Um prédio anexo ao 
fórum será adaptado para instalação 
dos Juizados Especiais da comarca. 

IPRAJ E PRODEB IMPLANTAM 
REDE DE INFORMÁTICA 

DO JUDICIÁRIO 

O Poder Judiciário na Bahia en¬ 
trou irreversivelmente na era das 
tecnologias de informação, com o iní¬ 
cio da efetiva execução do Plano Dire- 
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tor de Informática (PDI), aprovado pelo 
presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado, desembargador Aloísio Batis¬ 
ta, que prevê investimentos superiores 
a R$ 6 milhões. Em uma reunião (29/7/ 
97) do diretor-superintendente do Insti¬ 
tuto Pedro Ribeiro de Administração 
Judiciária (IPRAJ), José Ferreira Vieira, 
gerentes envolvidos com o PDI e o 
diretor da Prodeb, Jorge Calmon Filho, 
foi definido o cronograma de execução 
das obras físicas da infra-estrutura da 
rede de informática do Poder Judiciário 
na capital, com conclusão prevista para 
dezembro/97. 

A Prodeb já realizou audiência 
sobre as obras, com a presença dos 
principais fornecedores e interessados, 
publicando, em seguida, o edital de 
concorrência pública para as obras físi¬ 
cas da rede de informática, que vai 
mudar a dinâmica de funcionamento do 
Poder Judiciário. A empresa de 
processamento de dados, que tem con¬ 
trato de prestação de serviços assinado 
com o IPRAJ, vai agilizar outras provi¬ 
dências para a execução imediata da 
rede elétrica e de lógica do Fórum Ruy 
Barbosa, Anexo, Juizados Especiais, 
postos atuais e futuros do Serviço de 
Atendimento Judiciário (SAJ) e do pré¬ 
dio da autarquia. 

Como mais um passo para a im¬ 
plantação do PDI, o presidente Aloísio 
Batista assinou ordem de serviço, auto¬ 
rizando o IPRAJ a executar contrato 
com a multinacional Oracle Corpora¬ 
tion, para a instalação de um avançado 
sistema integrado de banco de dados no 
Judiciário, com os mais modernos 
softwares disponíveis no mercado in¬ 
ternacional. “Está tudo pronto. Vamos 
partir agora para a execução do que foi 
aprovado pelo presidente Aloísio Ba¬ 

tista, para tomar irreversível a moderni¬ 

zação do Poder Judiciário na Bahia”, 
afirmou José Ferreira Vieira. 

No encontro, ficou definido tam¬ 
bém que, para maior eficiência do Judi¬ 
ciário, será aumentado o número de 

computadores do SAJ, das Varas 
Especializadas e da Central de Protesto 
de Títulos, onde será feita a instalação 
emergencial da infra-estrutura da rede 
de informática. O diretor da Prodeb, 
Jorge Calmon Filho, elogiou o trabalho 
do IPRAJ e o avanço da informática na 
gestão do desembargador Aloísio Ba¬ 
tista, que, segundo ele, vai efetivamen¬ 
te agilizar os serviços prestados pela 
Justiça ao cidadão e à comunidade judi¬ 
ciária. 

Jorge Calmon Filho comprome- 
teu-se com a execução do cronograma 
discutido com o superintendente do 
IPRAJ e gerentes da área técnica, sali¬ 
entando que vai colocar sua equipe de 
especialistas em rede para atuar e cum¬ 
prir os prazos estabelecidos. Segundo 
José Ferreira Vieira, a reunião reafir¬ 
mou a parceria entre o IPRAJ e a Prodeb 
no sentido de consolidar o processo de 
informatização do Poder Judiciário, de 
acordo com o PDI elaborado pelos téc¬ 
nicos do instituto. 

JUDICIÁRIO INCORPORA-SE 
À LUTA DE ASSISTÊNCIA 

ÀS VÍTIMAS DA AIDS 

O Instituto Pedro Ribeiro de Ad¬ 
ministração Judiciária (IPRAJ), por 
meio da Gerência Médica e Odonto- 
lógica, incorporou-se, durante todo o 
mês de novembro/97, à Campanha Mun¬ 
dial de Luta Contra a Aids, promovida 
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anualmente pela Organização das Na¬ 

ções Unidas (ONU). 
Durante o mês, o servidor ou 

serventuário que desejou dar sua con¬ 
tribuição à assistência às pessoas que 
contraíram a Síndrome da Imuno-Defi- 
ciência Adquirida pôde doar um quilo 
de alimento não-perecível, entregando- 
o em qualquer das unidades da Gerên¬ 
cia Médica e Odontológica. 

Segundo o gerente-médico do Ins¬ 
tituto, José Augusto da Silva, a campa¬ 
nha de 1997, em nível mundial, tem 
como tema, escolhido pela Convenção 
das Nações Unidas para os Direitos das 
Crianças, o slogan “Crianças vivendo 
com Aids”. Dentro dessa temática, a 
gerência arrecada os donativos e desti- 
na-os a duas instituições baianas que 
trabalham com crianças aidéticas: o 
Núcleo Conceição Macedo e a Caasa. 

JUDICIÁRIO PRESTA 
HOMENAGEM AOS 100 ANOS 

DA GUERRA DE CANUDOS 

Passados 100 anos da Guerra de 
Canudos e da morte do beato Antônio 
Conselheiro, o município de Canudos, 
no sertão baiano, tem sua Casa da Jus¬ 
tiça. Após autorização do presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado, 
desembargador Aloísio Batista, no dia 
10 de outubro/97, o Diário do Poder 
Judiciário publicou o resumo do con¬ 
trato assinado pelo Instituto Pedro Ri¬ 
beiro de Administração Judiciária 
(IPRAJ), para construção do fórum da 
comarca de Canudos. O prazo de con¬ 
clusão da obra é de 90 dias e o investi¬ 
mento da ordem de R$151 mil. 

Segundo o diretor-superintenden- 

te do IPRAJ, José Ferreira Vieira, no 
momento em que a Bahia e o Brasil 
promovem uma revisão histórica da 
epopéia de Canudos e registra-se em 
todos os segmentos da sociedade, so¬ 
bretudo nas artes, esse episódio 
marcante da vida do País, dos nordesti¬ 
nos e dos baianos, o Poder Judiciário 
não poderia ficar distanciado das come¬ 
morações. Sobretudo, segundo disse, 
porque “o presidente Aloísio Batista, 
como milhares de seus conterrâneos 
que nasceram em Canudos, é um her¬ 
deiro da determinação e da saga dos 
seguidores do Conselheiro”. “A cons¬ 
trução do fórum de Canudos, determi¬ 
nada ao JPRAJ pelo presidente do Tri¬ 
bunal de Justiça”, salientou Vieira, “é 
uma homenagem do Poder Judiciário e 
do seu presidente aos 100 anos da Guer¬ 
ra de Canudos”. A obra será executada 
pela empresa Dy Engenharia e a quali¬ 
dade de construção semelhante à do 
fórum da comarca de Euclides da Cu¬ 
nha, inaugurado no início do mês de 
outubro, pelo desembargador Aloísio 

Batista. . 
Na mesma edição do Diário do 

Poder Judiciário, foi publicado o resu¬ 
mo do contrato assinado pelo IPRAJ 
com a Construtora Arandiba, para as 
obras de reforma e ampliação do fórum 
da comarca de Canavieiras. O prazo 
para entrega da obra é também de 90 
dias e o investimento, de R$94mil. O 
diretor-superintendente do IPRAJ tam¬ 
bém assinou o contrato e a ordem de 
serviço para as reformas, com amplia¬ 
ção, dos fóruns de Ibirataia e Lençóis. 

PATRIMÔNIO DO IPRAJ 
SERÁ CONTROLADO POR 

368 



SOFTWARE NOVOS SERVIÇOS PARA FEIRA 

O Instituto Pedro Ribeiro de Ad¬ 
ministração Judiciária (IPRAJ) abriu 
concorrência pública, cujo edital foi 
publicado no dia 19 de agosto/97, no 
Diário do Poder Judiciário, para aquisi¬ 
ção de software de controle de bens e 
serviços patrimoniais. A iniciativa é 
complementar à determinação fixada 
pelo Decreto Judiciário 023/97, do pre¬ 
sidente do Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do, desembargador Aloísio Batista, que 
criou o Inventário de Bens Móveis do 
Poder Judiciário, cujo prazo para con¬ 
clusão dos levantamentos foi previsto 
para o final de agosto. 

O Inventário de Bens Móveis do 
Poder Judiciário está sendo coordenado 
pela Gerência de Suprimento e 
Patrimônio do IPRAJ, que voltou a 
alertar os juizados, varas, comarcas, 
cartórios e demais segmentos do Tribu¬ 
nal de Justiça para o prazo-limite de 
devolução do Relatório de Inventário 
de cada unidade. O objetivo do trabalho 
é relacionar os bens móveis do Judiciá¬ 
rio baiano, utilizar um moderno sistema 
de informática no seu controle e 
dimensionar o patrimônio da Justiça. 

Para a conclusão dos trabalhos, a 
Gerência de Suprimento e Patrimônio 
chama a atenção para alguns procedi¬ 
mentos que devem ser seguidos pelos 
responsáveis por cada unidade judiciá¬ 
ria. Por exemplo, todas as folhas do 
Relatório de Inventário devem ser data¬ 
das e assinadas pelo juiz-diretor ou seu 
substituto legal e não pelo administra¬ 
dor do fórum. 

PRESIDENTE DO TJ AGRADECE 
HOMENAGEM E ANUNCIA 

Ao agradecer a homenagem que 
lhe foi prestada pelas classes produto¬ 
ras de Feira de Santana, o presidente 
Aloísio Batista anunciou, no dia 19 de 
setembro/97, na sede da Câmara de 
Diretores Lojistas daquele município, 
que vai encaminhar projeto de lei à 
Assembléia Legislativa, propondo a 
criação de mais uma Vara e do Juizado 
Especial de Trânsito na comarca. Se¬ 
gundo disse, a melhoria dos serviços 
judiciários na segunda maior cidade da 
Bahia inclui ainda a ampliação do espa¬ 
ço físico do Fórum Filinto Bastos, de 
modo a garantir condições dignas e 
adequadas de trabalho aos juizes e 
serventuários da comarca. 

As futuras melhorias foram anun¬ 
ciadas pelo chefe do Poder Judiciário 
diante de dois representantes da As¬ 
sembléia Legislativa, deputados José 
Ronaldo (líder do governo) e Tarcizo 
Pimenta, e do deputado federal Jayro 
Carneiro, todos eleitos por Feira de 
Santana. Também participaram do al¬ 
moço o vice-presidente do Tribunal de 
Justiça, desembargador Robério Braga, 
o corregedor geral da Justiça, 
desembargador Luiz Pedreira, e quase 
duas dezenas de desembargadores, além 
de juizes de Feira de Santana, Salvador 
e várias comarcas da região. 

Autoridades civis, militares e ecle¬ 
siásticas e lideranças empresariais, po¬ 
líticas e culturais da região lotaram o 
salão da sede da CDL, onde foi servido 
o almoço. Foi uma singela, porém sin¬ 
cera homenagem, segundo o deputado 
Tarcizo Pimenta, um dos oradores a 
saudar o desembargador Aloísio Batis¬ 
ta. Pimenta disse que a homenagem 
traduziu “o reconhecimento do povo 
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feirense pelo trabalho que vem sendo 
empreendido no Tribunal de Justiça e, 
em particular, na comarca de Feira de 

Santana”. 
Falando também em nome das de¬ 

mais entidades que promoveram a ho¬ 
menagem (Cooperfeira, Centro das In¬ 
dústrias de Feira de Santana e Associa¬ 
ção Comercial), o presidente da Câma¬ 
ra de Diretores Lojistas de Feira de 
Santana, Alfredo Marinho Muller Fal¬ 
cão, afirmou: “Nós, de Feira de Santana, 
somos testemunhas do profícuo traba¬ 
lho que Vossa Excelência vem desen¬ 
volvendo no Tribunal de Justiça”. Para, 
em seguida, acrescentar que a criação 
de novas varas de justiça e a 
desburocratização dos procedimentos 
cartoriais, a informatização das reparti¬ 
ções judiciárias e a valorização dos 
serventuários da Justiça são apenas al¬ 
guns exemplos das mudanças que o 
presidente tem imprimido ao Judiciário 

baiano. 

PRESIDENTE RECEBE 
PROPOSTA DE PLANO DE 

CARGOS DO IPRAJ 

O diretor-superintendente do Ins¬ 

tituto Pedro Ribeiro de Administração 
Judiciária (IPRAJ), JoséFerreira Vieira, 

entregou no final de novembro/97 ao 
presidente Aloísio Batista a proposta do 
Plano de Cargos, Vencimentos e Vanta¬ 
gens dos servidores da autarquia, ela¬ 
borado pelo Instituto e aprovado pelo 
Conselho de Administração do órgão. 
Caberá ao desembargador decidir pelo 
envio, na forma de projeto de lei, à 
apreciação da Assembléia Legislativa 

do Estado. 

O Conselho de Administração do 
IPRAJ aprovou o plano depois que a 
proposta lhe foi encaminhada, em outu¬ 
bro/97, pelo diretor-superintendente. No 
dia 13 de novembro, o Diário do Poder 
Judiciário (DPJ) publicou a Resolução 
21/97 do Conselho de Administração, 
aprovando o plano e encaminhando-o à 
apreciação do desembargador Aloísio 
Batista. 

A aprovação culmina cuidadoso 
processo interno de elaboração do pla¬ 
no, que contou, inclusive, com a contri¬ 
buição dos próprios servidores, e encer¬ 
ra compromisso assumido pelo supe¬ 
rintendente do IPRAJ, de dotar a 
autarquia de Plano de Cargos e Venci¬ 
mentos compatível com as necessida¬ 
des dos servidores e com a realidade do 
setor público na Bahia. 

Segundo José Ferreira Vieira, o 
Plano de Cargos dos servidores do 
IPRAJ é uma proposta aplicável e 
factível na atual realidade da adminis¬ 
tração pública baiana. “Nossa preocu¬ 
pação foi fazer um documento capaz de 
ser absorvido pela Assembléia, por não 
conter propostas mirabolantes e mági¬ 

cas. É um plano pé-no-chão, compatí¬ 
vel com as necessidades da administra¬ 
ção do Instituto e do seu servidor”, 
afirmou o diretor-superintendente da 

autarquia. 

QUALIDADE DE VIDA 
É META DO IPRAJ 

Com o objetivo de incentivar os 
funcionários do Poder Judiciário a bus¬ 
carem a melhoria da qualidade de vida, 
a Superintendência do IPRAJ, por meio 
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da Gerência Médica e Odontológica 
(GMO), em parceria com a Escola de 
Nutrição da UFBA, está implementando 
um plano de saúde integrada, com a 
criação de grupos de educação alimen¬ 
tar e outros afins, em mais uma etapa do 
Plano de Promoção à Saúde. 

Destinado a todos os servidores do 
Tribunal de Justiça e IPRAJ, envolven¬ 
do dependentes e incluindo os 
serventuários, o serviço visa traçar o 
perfil de nutrição e saúde dos funcioná¬ 
rios da Justiça, “de modo a subsidiar 
umaproposta de intervenção nutricional 
adequada ao diagnóstico traçado”. Par¬ 
ticipa do projeto-piloto a Unidade de 
Nutrição e Dietética da GMO, em con¬ 
junto com docentes da Universidade 
Federal da Bahia. 

Os interessados devem procurar a 
recepção do Centro Médico SPJ, no 
Jardim Bahiano, ou a Gerência Médica 
e Odontológica, em Sussuarana, infor¬ 
mando nome, setor, telefone, turno de 
trabalho e disponibilidade de horário, 
para que sejam organizados os gru¬ 
pos. 

A mostra já estudada é de 120 
indivíduos na faixa etária de 19 a 63 
anos, sendo 36,7% do sexo masculino e 
63,3% do sexo feminino. Das pessoas 
avaliadas, 42% preferem dieta ou al¬ 
gum cuidado alimentar, 36,4% apre¬ 
sentam algum grau de sobrepeso e 6,8% 
são obesos. O percentual de sobrepeso 
e obesidade aumenta para 52,1% na¬ 
queles que têm vida sedentária. 

Com relação aos hábitos alimenta¬ 
res, foi detectado baixo consumo de 
peixe e alto consumo de carne verme¬ 
lha, café, ffituras, sanduíches e refrige¬ 
rantes, alimentação excessivamente rica 
em calorias e radicais livres. Os resulta¬ 
dos indicam que, embora os indivíduos 

demonstrem certo grau de preocupação 
com a saúde, cometem freqüentes erros 
de conduta alimentar. 

No que tange às doenças crônicas 
não-transmissíveis (câncer, diabetes, 
hipertensão, doenças do coração), 
Jamari Queiroz, nutricionista do Centro 
Médico SPJ, avalia que têm papel de 
destaque entre os problemas 
nutricionais. “Os teóricos afirmam e a 
prática confirma que esses agravos à 
saúde têm forte correlação com o modo 
de se alimentar dos indivíduos, dentre 
outros fatores”. 

SERVIDOR DO IPRAJ TEM 
ASSENTO NO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Os servidores já têm representa¬ 
ção no Conselho de Administração do 
Instituto Pedro Ribeiro de Administra¬ 
ção Judiciária (IPRAJ). O Diário do 
Poder Judiciário publicou decreto judi¬ 
ciário do presidente Aloísio Batista, no¬ 
meando o servidor Aloísio Alves Garcia 
membro efetivo do conselho da 
autarquia e Augusto César Santos de 
Menezes, suplente. Os dois foram elei¬ 
tos pelos próprios servidores e indica¬ 
dos, em lista tríplice, ao presidente do 
Tribunal, que referendou a vontade ma¬ 
joritária. Aloísio Alves Garcia foi o 
servidor mais votado. 

Segundo o diretor-superintenden- 
te do IPRAJ, José Ferreira Vieira, a 
decisão do presidente do Tribunal ins¬ 
taura uma nova ordem nas relações da 
autarquia com os seus servidores, que 
terão representação democrática no ór¬ 
gão consultivo e deliberativo do Insti¬ 
tuto Pedro Ribeiro de Administração 
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Judiciária. “Esse é um fato inédito na 
história do Judiciário baiano. O Conse¬ 
lho de Administração conta, a partir de 
agora, com conselheiro que é servidor 
do quadro permanente, escolhido pelos 
seus colegas, numa eleição acatada pelo 
presidente”, disse o superintendente. 

Após a publicação do decreto judi¬ 
ciário, José Ferreira Vieira recebeu, no 
seu gabinete, o novo membro do Con¬ 
selho de Administração e seu suplente. 
O superintendente parabenizou-os pela 
nomeação e destacou a decisão do pre¬ 
sidente de referendar a vontade majori¬ 
tária dos serv idores do IPRAJ. O titular 
da representação dos servidores já parti¬ 
cipará da próxima reunião do Conselho. 

Aloísio Alves Garcia ingressou no 
IPRAJ em 1985, logo após a criação da 
autarquia. Nasceu em Salvador, no bair¬ 
ro de Nazaré. É formado em Adminis¬ 
tração, com licenciatura plena, pela Uni¬ 
versidade do Estado da Bahia (Uneb), 
casado e pai de um filho. Está lotado na 
Supervisão de Direitos e Deveres da 
Gerência de Recursos Humanos, onde 
cuida dos processos sobre movimenta¬ 
ção e garantia de direitos dos servidores 
do Poder Judiciário. O suplente, 
Augusto César Santos de Menezes, en¬ 
trou no IPRAJ em 1986, é bacharel em 
Ciências Contábeis e está lotado na Su¬ 
pervisão de Execução Orçamentária da 
Gerência Financeira e de Arrecadação. 

SISTEMA INTEGRADO DE 
INFORMÁTICA VAI AGILIZAR 

JUDICIÁRIO NA BAHIA 

O presidente do Tribunal de Justi¬ 
ça do Estado, desembargador Aloísio 
Batista, assinou, em solenidade no 

Fórum Ruy Barbosa, no dia 24 de julho/ 
97, a ordem de serviço para o início da 
implantação, no Judiciário da Bahia, de 
um sistema integrado de controle de 
processos e de serviços judiciais, pio¬ 
neiro no Brasil, com software de 
tecnologia de ponta da empresa 
multinacional Oracle Corporation, lí¬ 
der do mercado mundial no segmento 
de banco de dados. 

Quando for concluída a implanta¬ 
ção, o sistema permitirá o controle e o 
acesso a todos os processos que trami¬ 
tam em primeira instância, segunda ins¬ 
tância, Juizados Especiais Cíveis e Cri¬ 
minais, Secretaria Especial de Recur¬ 
sos, Vara de Execuções Penais e Conse¬ 
lho da Magistratura. A partir de então, o 
Tribunal de Justiça vai desligar seu len¬ 
to e oneroso sistema de computação, de 
plataforma Mainframe, para dispor de 
uma plataforma NetWork Computer, a 
mais avançada da atualidade. 

Nova tecnologia 

É o maior e mais importante siste¬ 
ma integrante do Plano Diretor de 
Informática (PDI) do Poder Judiciário, 
elaborado pelo Instituto Pedro Ribeiro 
de Administração Judiciária (IPRAJ), 
por determinação do desembargador 
Aloísio Batista, no primeiro decreto ju¬ 
diciário de sua gestão. Vai permitir ao 
cidadão comum obter informações de 
andamento de processos e outros servi¬ 
ços do Judiciário, via Internet e, aos 
membros do Tribunal de Justiça, uma 
visão completa de todos os processos, 
sentenças e jurisprudências, via Intranet. 

Com a tecnologia da Oracle, uma 
das mais importantes empresas de 
informática do mundo, o sistema vai 
dispor de vídeo-imagem e som, o que 
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permitirá a realização de vídeo-confe- 
rências e, numa fase mais avançada de 
implantação, o interrogatório de réus a 
distância, por computador. Para o 
desembargador ou o juiz, haverá 
software especial, o Context, que per¬ 
mitirá resgatar, pelo computador, o tex¬ 
to de uma jurisprudência para leitura ou 
aplicá-la imediatamente a uma decisão 
judicial. 

O sistema integrado ou rede de 
informática será implantado com infra- 
estrutura da Prodeb, que esta semana 
assinou contrato de prestação de servi¬ 
ços com o IPRAJ e vai atuar paralela¬ 
mente à Oracle. Trata-se de um progra¬ 
ma de informática tão atualizado que 
vai permitir, além do uso do computa¬ 
dor, a acoplagem do Network Computer, 
máquina desenvolvida exclusivamente 
para acesso à Internet. Além disso, com 
o banco de dados informatizado, será 
possível obter, com agilidade, por exem¬ 
plo, dados estatísticos sobre quantos e 
quais processos de homicídio deram 
entrada durante determinado período 
no Tribunal. 

Investimento 

Todo esse sistema é um investi¬ 
mento de R$2,2 milhões, a serem de¬ 
sembolsados ao longo dos 20 meses do 
cronograma de implantação, que vai 
colocar o Poder Judiciário da Bahia na 

vanguarda da modernização e agilização 
da Justiça em todo o País. Para dotar o 

Tribunal de Justiça do Estado desse 
sistema avançado, técnicos da Oracle 
trouxeram do laboratório da empresa, 
em São Francisco, na Califórnia (EUA), 
a última tecnologia para aplicação em 
banco de dados interligado à Internet. 

A partir de setembro, o sistema de 

informática começa a funcionar nos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
da capital e, em 20 meses, estará total¬ 
mente implantado na Justiça em Salva¬ 
dor. 

Estiveram presentes à assinatura o 
presidente Aloísio Batista, o vice-presi- 
derite Robério Braga, o corregedor ge¬ 
ral Luiz Pedreira, os desembargadores 
Ayrton Freitas, Eduardo Jorge, Louri vai 
Ferreira, Carlos Cintra, Dermeval 
Bellucci, Lucy Moreira, Raymundo Car¬ 
valho, Mário Albiani, Manuel Moreira, 
Jafeth Eustáquio, o diretor geral Ruy 
Tourinho, o superintendente do IPRAJ, 
José Vieira, e o consultor jurídico Me¬ 
drado Primo, dentre outros. 

TRE INICIA PLANEJAMENTO 
DAS ELEIÇÕES GERAIS DE 98 

O Tribunal Regional Eleitoral 
(TRE) iniciou os preparativos para as 
eleições de 1998, quando mais de sete 
milhões de baianos vão escolher o pre¬ 
sidente da República, o governador do 
estado, um senador, deputados federais 
e deputados estaduais. A partida para o 
processo eleitoral foi dada com o plane¬ 
jamento das eleições, após a reunião de 
secretários de Informática dos TREs, 
encerrada em Belo Horizonte (MG), em 
meados de setembro/97. 

Na Bahia, 10 novos municípios 
vão utilizar o voto eletfônico, de acordo 
com a determinação do Tribunal Supe¬ 
rior Eleitoral (TSE), que estabelece a 
implantação do método em cidades com 
mais de 52 mil eleitores. Além de Sal¬ 
vador e Feira de Santana, que passaram 
pela experiência em 96, vão usar uma 
eletrônica os municípios de Alagoinhas, 
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Barreiras, Camaçari, Ilhéus, Itabuna, 
Jequié, Juazeiro, Paulo Afonso, Teixeira 
de Freitas e Vitória da Conquista, 
totalizando 2.366.114 eleitores, distri¬ 

buídos por 6.201 sessões. 
A Bahia, com 7.882.974 eleitores, 

é o quarto colégio eleitoral do Brasil, 
abaixo apenas de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Minas Gerais. Os 403 municí¬ 
pios restantes continuarão a utilizar o 

método tradicional de voto, com cédu¬ 

las de papel. 

TRIBUNAL E UNEB 
CONSOLIDAM CONVÊNIO 

EM FAVOR DO MENOR 

O presidente do Tribunal de Justi¬ 
ça, desembargador Aloísio Batista, re¬ 
cebeu, no dia 17 de julho/97, a visita do 
reitor da Uneb, monsenhor Antônio 
Raimundo dos Anjos, acompanhado da 
coordenadora da Comissão Especial 
para Assuntos de Família, Infância e 
Juventude (Cefij), juíza Maria de 
Lourdes Noronha Trindade. O encon¬ 
tro serviu para consolidar convênio en¬ 
tre o Judiciário e a Universidade do 
Estado da Bahia, na defesa da criança e 

do adolescente. 
Para a primeira etapa do projeto, 

envolvendo 1.500 crianças e adoles¬ 
centes em sete comarcas do interior, 
com objetivos pedagógicos, o Ministé¬ 
rio Extraordinário de Esportes repassou 
verba a ser investida em atividades até 
início de 98. O convênio foi assinado 
em Brasília, no dia 10 de julho/97, entre 
a Uneb e o Ministério, concretizando o 
projeto Esporte Solidário - Ética e Cida¬ 

dania. 
Além da ação pedagógica, visan¬ 

do atrair crianças e adolescentes que 
estão na rua, o Projeto Esporte Solidá¬ 
rio tem outros propósitos. A coordena¬ 
dora da Cefij, Maria de Lourdes Trinda¬ 
de, destaca a mobilização dos Núcleos 
de Ética e Cidadania das universidades 
conveniadas com o Tribunal/Cefij no 
desenvolvimento de ações com famíli¬ 
as e instituições e de metodologias de 
interação com as crianças e os adoles¬ 

centes. 
O Esporte Solidário é uma linha 

programática do Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto (INESP). 
Segundo a coordenadora da Cefij, ves¬ 
tuário, alimentação, higiene e educação 
não-formal também são prioridade des¬ 
se projeto, que será estendido, a partir 
de 1998, às principais regiões da Bahia. 
O programa conta com apoio dos secre¬ 
tários de Estado, Polícia Militar, Proje¬ 
to Axé, Pastoral do Menor e outras 
organizações não-govemamentais. 

TRIBUNAL EMPOSSA QUATRO 
NOVOS DESEMBARGADORES 

Em solenidade realizada no Salão 

Nobre do Tribunal de Justiça, foram 
empossados, no dia 12 de novembro/ 
97, quatro novos desembargadores: Pau¬ 
lo Gomes, Francisco Dantas Motta, 
Salvador Gonzalez da Silva e José 
Geminiano da Conceição. O presidente 
Aloísio Batista conduziu a solenidade, 
que contou com a presença de autorida¬ 
des e convidados, além de magistrados, 
serventuários e servidores da Justiça, 
que foram abraçar os novos integrantes 

do Tribunal Pleno. 
Com a posse dos novos desem¬ 

bargadores, o Tribunal Pleno recom- 
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põe a sua formação de 30 integrantes, 
até então desfalcada, em razão da apo¬ 
sentadoria dos desembargadores Jú¬ 
lio Batista Neves, Hélio Neves da Ro¬ 
cha, Dermeval Bellucci e Ayrton 
Freitas. 

Os novos integrantes da mais alta 
Corte de Justiça do estado tomaram 
posse, assumindo, em juramento, o com¬ 
promisso de cumprir “os deveres ine¬ 
rentes ao cargo”, ao tempo em que rece¬ 
beram a Medalha do Mérito Judiciário. 
O primeiro foi o desembargador Paulo 
Gomes, seguindo-se os desembargado¬ 
res Francisco Dantas Motta, Salvador 
Gonzalez da Silva e José Geminiano da 
Conceição. Todos foram conduzidos 
por uma guarda-de-honra formada por 
três desembargadores, escolhidos pelos 
empossados. 

Logo após a abertura da sessão 
pelo presidente Aloísio Batista, a Ban¬ 
da de Música da Polícia Militar tocou o 
Hino Nacional. O secretário da Justiça e 
Direitos Humanos, Ivan Brandão, re¬ 
presentou o governador Paulo Souto na 
solenidade, que também contou com a 
presença do vice-presidente Robério 
Braga, do corregedor geral da Justiça, 
desembargador Luiz Pedreira, do presi¬ 
dente da AMAB, desembargador Má¬ 
rio Albiani, do presidente do TRE, 
desembargador Amadiz Barreto, do pre¬ 
sidente da Câmara Municipal do Salva¬ 
dor, vereador Gilberto José, do secretá¬ 
rio de governo, Pedro Lino, dentre ou¬ 
tros. 

Os desembargadores José Gemi¬ 
niano da Conceição e Francisco Dantas 
Motta chegaram ao cargo pelo critério 
de antiguidade, enquanto os desembar¬ 
gadores Paulo Gomes e Salvador 
Gonzalez da Silva, por merecimento. 

Paulo Gomes nasceu em 12 de 

março de 1933, em Santo Antônio de 
Jesus. Nessa cidade, fez o curso primá¬ 
rio, mudando-se depois para Salvador, 
onde cursou o ginasial no Liceu’ 
Salesiano. Fez o curso científico no Rio 
de Janeiro e, em seguida, o de Direito, 
na Faculdade do Catete, no antigo Dis¬ 
trito Federal. 

Voltou à Bahia para exercer a ad¬ 
vocacia na cidade de Coaraci, no pe¬ 
ríodo de 1962/66, ano este em que foi 
aprovado nos concursos para o Minis¬ 
tério Público e para a magistratura, op¬ 
tando pela segunda carreira, que passou 
a exercer em março de 1967 como juiz 
de Porto Seguro. Em março de 1970, foi 
removido, a pedido, para a comarca de 
Camamu, onde permaneceu até 1974. 
Nesse período, a comarca foi promovi¬ 
da para a segunda entrância. 

Novamente a pedido, o juiz Paulo 
Gomes foi removido para Ubaitaba, de 
onde, em 1980, foi promovido, pelo 
critério de merecimento, para a comarca 
de Ilhéus. A promoção para Salvador, 
pelo critério de antiguidade, ocorreu 
em 1989, quando passou a servir na 
Vara Distrital de Periperi. Até chegar a 
substituto no Tribunal de Justiça, onde 
estava ultimamente, Paulo Gomes pas¬ 
sou por Simões Filho, Ia Vara de Famí¬ 
lia da Capital, 7a Vara Cível, 1 Ia Vara 
Cível e todas as varas da Fazenda públi¬ 
ca. Foi também juiz auxiliar da 
Corregedoria em dois períodos. 

Francisco Dantas Motta nasceu 
em Inhambupe, em 30 de outubro de 
1931. É casado e tem dois filhos. Gra¬ 
duou-se pela Faculdade de Direito da 
UFBA, em 8 de dezembro de 1958, 
atuando por breve período como advo¬ 
gado na terra natal. 

Foi promotor interino de 1959/62 
nas comarcas de Monte Santo e Curaçá, 
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submetendo-se em seguida a concurso 
para juiz. Tomou posse em 1962 como 
juiz da comarca de Seabra, sendo pro¬ 
movido por merecimento para as 
comarcas de Tucano, Belmonte e Santo 

Amaro, de 1964/66. 
Em 1980, foi promovido para Sal¬ 

vador, militando em diversas varas, es¬ 
pecialmente na 16a Vara Cível. De 1994 

até hoje, atuou no Juizado de Pequenas 
Causas de Pemambués, ao tempo em 
que exercia o cargo de juiz titular da 3a 

Vara de Substituições. 
Salvador Gonzalez da Silva nas¬ 

ceu em Salvador, no dia 21 de abril de 
1935. É casado e tem três filhos, entre 
os quais uma juíza de direito em Sergipe. 

Formou-se na Faculdade de Direi¬ 

to da UFBA, em 8 de dezembro de 
1963. Como juiz de direito, tomou pos¬ 
se em 27 de fevereiro de 1967, come¬ 
çando sua trajetória no mesmo ano, na 
comarca de Camamu. Cinco meses de¬ 
pois, foi removido para Brejões. Em 
1975, Gonzalez foi promovido para a 
Vara Crime de Juazeiro, seguindo-se a 
promoção, em 1982, para a Capital, 
onde ocupou a Vara Crime Distrital da 

Liberdade. 
Em 18 de fevereiro de 1987, foi 

transferido para a 16a Vara de Substitui¬ 

ções e, três anos após, por permuta, 
seguiu para a 7a Vara Crime. Serviu 
também como juiz auxiliar da 
Corregedoria Geral da Justiça, nas ges¬ 
tões dos desembargadores José Abreu e 

Dermeval Bellucci. 
Desde 1995, Salvador Gonzalez 

foi convocado para substituir na Segun¬ 
da Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça, onde se encontrava atualmente. 

José Geminiano da Conceição, 
filho do desembargador Geminiano José 
da Conceição, nasceu em Morro do 

Chapéu. É casado com a procuradora 
Aidil Silva Conceição, que há quatro 
anos serve à Quarta Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça. Tiveram dois fi¬ 

lhos. 
Em 1955, ingressou na Faculdade 

de Direito da UFBA, graduando-se em 
1960. Foi vice-presidente do Centro 
Acadêmico Ruy Barbosa e integrante 
da revista literária Angulus, veículo de 
vanguarda na época. É cidadão dos mu¬ 
nicípios de Olindina, Valente, Nova 
Soure, Cipó, Ribeira do Amparo e Sal¬ 

vador. 
Em 1961, foi pretor nos distritos 

judiciários de Paulo Afonso, Serra Pre¬ 
ta, Palmas de Monte Alto e Valente. De 
1964/67, foi juiz de direito nas comarcas 
de Valente (o primeiro juiz da comarca), 
Cipó e Catu, sempre promovido por 

merecimento. 
O desembargador José Geminiano 

da Conceição foi juiz da 5a Vara de 
Assistência Judiciária em Salvador, hoje 

extinta, e juiz da 9a Vara Cível da Capi¬ 

tal. 
De 1987/90, foi titular da Ia Zona 

Eleitoral e depois suplente do Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia. Desde 
1988, vem sendo convocado, sucessi¬ 
vas vezes, para atuar nas Primeira, Se¬ 
gunda e Terceira Câmaras Cíveis e na 
Primeira Câmara Criminal do Tribunal 

de Justiça. 

TRIBUNAL LANÇA O 
PRÓ-MENOR 

O presidente Aloísio Batista lan¬ 

çou no dia 9 de outubro de/97, no Fórum 
Ruy Barbosa, o Programa de Defesa do 
Menor, em solenidade que contou com 
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a presença do governador Paulo Souto, 
o prefeito Antônio Imbassahy, o procu¬ 
rador geral do Estado, José Augusto 
Tourinho Dantas, desembargadores e 
secretários de Estado. 

O projeto tem como objetivo es¬ 
tender a todo o País a campanha “Salve 
Salve Brasil , do Juizado de Menores. 
De modo prático, como explicou o pre¬ 
sidente Aloísio Batista, o Tribunal de 
Justiça, por meio do “Pró-Menor”, con¬ 
cebido pelo Juizado da Infância e da 
Juventude de Salvador, terá condição 
de receber denúncias de todo o estado, 
possibilitando ações mais rápidas na 
proteção da criança ou do adolescente, 
vítimas de violência física ou sexual. 
As denúncias podem ser anônimas, a 
ligação para 0800 713020 é gratuita. 

O presidente crê que o “Pró-Me- 
nor , somado a ações desenvolvidas 
por organizações governamentais e não- 
govemamentais, direta ou indiretamen¬ 
te ligadas à luta contra a violência à crian¬ 
ça e ao adolescente, contribuirá para di¬ 
minuir os índices de agressão contra me¬ 
nores, ajudando também no combate à 
exploração sexual infanto-juvenil. 

A solenidade foi encerrada pela 
Banda Mirim do Olodum. 

Convênios 

O presidente Aloísio Batista assi¬ 
nou, no dia 9 de outubro/97, convênio 
com a Secretaria de Ação Social e a 6a 
Região Militar, visando “o atendimento 
a crianças carentes e menores em situa¬ 
ção de risco”. O ato, realizado no Quar¬ 
tel dos Aflitos, contou com a presença 
do governador Paulo Souto, do coman¬ 
dante da 6a Região Militar, do general- 
de-brigada Édson Machado e do secre¬ 

tário do Trabalho e Ação Social, Heraldo 
Rocha. 

Na oportunidade, o governador do 
estado elogiou o esforço conjunto, afir¬ 
mando: “Se cada grupo de empresa, 
sindicato, dentre outros organismos, tra¬ 
tasse dessa forma um pequeno universo 
de crianças, certamente resolveriamos 
o problema menoril”. 

O projeto será executado pela Fun¬ 
dação da Criança e do Adolescente 
(Fundac), Secretariado Trabalho e Ação 
Social, Juizado da Infância e Juventude 
e 6a Região Militar, representada pelo 
19° Batalhão de Caçadores. Durante o 
período de assistência aos menores em 
situação de risco, serão realizadas prá¬ 
ticas esportivas, recreação e oficinas de 
profissionalização. 

O Tribunal também assinou con¬ 
vênio com a Universidade Estadual da 
Bahia e União dos Municípios da Bahia, 
com o objetivo de proteger a criança e o 
adolescente. O convênio permitirá me¬ 
lhor operacionalização do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Para o presi¬ 
dente do Tribunal, as ações que o Judi¬ 
ciário vem desenvolvendo nessa área 
têm relevância positiva no processo de 
reeducação e proteção do menor em 
situação de rua. 

O Projeto Caminhar, elaborado 
pelo Juizado da Infância e Juventude, é 
dirigido pelo juiz Salomão Resedá e 
contém proposta de trabalho educacio¬ 
nal abrangente, objetivando a reinte¬ 
gração familiar de menores que se en¬ 
contram nas sinaleiras das ruas 

TRIBUNAL MOSTRA NA 
SUPERINFO 97 A EVOLUÇÃO 
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DA INFORMÁTICA NO 
JUDICIÁRIO 

O presidente do Tribunal de Justi¬ 
ça, desembargador Aloísio Batista, 
abriu, em 11 de novembro/97, à visitação 
da comunidade judiciária e da popula¬ 
ção, a mostra sobre a evolução do uso 
da informática pelo Poder Judiciário da 
Bahia, em estande montado na III Feira 
Internacional de Informática e Teleco¬ 
municações - a Superinfo 97 -, no Cen¬ 
tro de Convenções da Bahia. 

O estande foi montado pelo Insti¬ 
tuto Pedro Ribeiro de Administração 
Judiciária (IPRA J), responsável pela ela¬ 
boração e execução do Plano Diretor de 
Informática (PDI) do Poder Judiciário, 
criado pelo presidente do TJ. É o segun¬ 
do ano consecutivo que o Tribunal de 
Justiça apresenta-se na Superinfo, para 
mostrar os investimentos feitos na área 
de informática, objetivando a moderni¬ 
zação da sua infra-estrutura e a 
celeridade da prestação de serviços à 

população baiana. 
Em 1996, as principais atrações do 

estande foram o Serviço de Atendimen¬ 
to Judiciário (SAJ) e o “Alô Justiça”. 

Após um ano, a comunidade judi¬ 
ciária, convidados e visitantes vão en¬ 
trar em um protótipo de Juizado Especi¬ 
al totalmente informatizado, com novo 
sistema desenvolvido pelos técnicos do 
IPRAJ em parceria com a Oracle 
Corporation. Vão poder também mani¬ 
pular a consulta remota, em quiosques 
multimídia, que oferecem informações 
sobre tramitação de processos em pri¬ 

meira instância. 
Outra novidade é o Sistema Intranet 

- NetWork Computers e os novos siste¬ 

mas no padrão WWW que estão sendo 
introduzidos no Poder Judiciário da 

Bahia para agilizar as consultas e a 
comunicação interna entre os membros 
do Judiciário. Lá encontra-se também o 
CD-ROM para a consulta à legislação, 
contendo a Constituição Federal, Códi¬ 
go Penal, Código Civil, Código de De¬ 
fesa do Consumidor e outras normas 
legais. O CD já vem sendo usado pelos 
desembargadores do TJ. 

O Tribunal de Justiça expõe ainda 
o sistema de consulta, via Internet, à 
jurisprudência dos tribunais federais e 
estaduais e dos tribunais regionais do 
trabalho, e à jurisprudência da própria 
Justiça baiana. Produto exposto em 96, 
a home page do Poder Judiciário é no¬ 
vamente exibida, atualizada. Brevemen¬ 
te, a páginà vai permitir consultas on¬ 
line a processos, jurisprudência e legis¬ 

lação. 

TRIBUNAL VAI IMPLANTAR 
QUATRO NOVOS CARTÓRIOS 

EM SALVADOR 

O corregedor geral da Justiça, 
desembargador Luiz Pedreira, acompa¬ 
nhado pelo diretor-superintendente do 
Instituto Pedro Ribeiro de Administra¬ 
ção Judiciária (IPRAJ), José Ferreira 
Vieira, visitou imóveis indicados pela 
equipe técnica do IPRAJ para a instala¬ 
ção de quatro novos cartórios de Regis¬ 
tro Civil em Salvador, nos bairros de 
São Cristóvão, Valéria, São Caetano e 

Amaralina. 
O corregedor visitou também dois 

outros imóveis para relocação dos Car¬ 
tórios de Notas da Calçada e do Comér¬ 
cio e autorizou seu chefe de gabinete, 
Antônio Maia Diamantino, a inspecio¬ 
nar, com os técnicos do IPRAJ, a casa 
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indicada para instalação do Cartório de 
Registro Civil de Bom Jesus dos Pas¬ 
sos, na Baía de Todos os Santos. O 
corregedor da Justiça explicou que os 
quatro cartórios de Salvador e o de Bom 
Jesus dos Passos foram criados pela Lei 
3.731, de 1979 - Lei de Organização 
Judiciária -, alterada pela Lei 4.544, de 
1985. Passados 18 anos, a Mesa Direto¬ 
ra do Tribunal resolveu instalá-los e 
determinou ao IPRAJ adotar providên¬ 
cias para o devido funcionamento. Os 
novos cartórios estão incluídos no Pro¬ 
grama de Melhoria Física dos Cartórios 
da Capital. 

“São cartórios criados há quase 20 
anos e que nunca foram efetivamente 
instalados, exceto o de Bom Jesus dos 
Passos, que funcionou por algum tem¬ 
po. Agora, na gestão do presidente AIo- 
ísio Batista, com o trabalho de José 

Ferreira Vieira no IPRAJ, vamos fazer 

a instalação até fevereiro/98, para am¬ 

pliar a oferta dos serviços do Judiciário 
à população”, afirmou o desembar¬ 
gador Luiz Pedreira. 

Auxiliados pelos técnicos da As- 
sessoria de Planejamento (Asplan) e da 
Gerência de Projetos e Obras (GPO) do 
IPRAJ, o corregedor e o superintenden¬ 
te foram primeiramente ao bairro de 
São Cristóvão. São três salas do Centro 
Comercial Nossa Senhora das Graças, 
na rua Osvaldo Gordilho, 71, via princi¬ 
pal do bairro. A indicação, pela boa 
localização e fácil acesso, foi aprovada 
pelo desembargador Luiz Pedreira. 

O corregedor aprovou também a 
indicação do prédio localizado na rua 
da Matriz, em Valéria, que vai conjugar 
três salas para o novo cartório. 

TRIBUNAL EMPOSSA NOVA 
MESA DIRETORA 

A valorização dos magistrados e a 
agilização da prestação jurisdicional são 
duas das principais metas do novo pre¬ 
sidente do Tribunal de Justiça do Esta¬ 
do, desembargador Jatahy Fonseca, 
empossado dia 2 de fevereiro de 98, no 
Salão Nobre do Fórum Ruy Barbosa, 
para o biênio 1998/2000. O cargo foi 
transmitido pelo ex-presidente, desem¬ 
bargador Aloísio Batista. 

Tomaram posse também o vice- 
presidente do Tribunal de Justiça, José 
Justino Pontes Telles, e a corregedora 
geral da Justiça, Celsina Gomes da Ro¬ 
cha Reis. A solenidade contou com a 
presença dos membros do Tribunal Ple¬ 
no, do presidente do Congresso Nacio¬ 
nal, senador Antonio Carlos Magalhães, 
do governador do estado em exercício, 
o deputado estadual Antônio Honorato 
de Castro Neto, do prefeito de Salva¬ 
dor, Antônio Imbassahy, do arcebispo 
dom Lucas Moreira Neves, dos senado¬ 
res Josaphat Marinho e Waldeck 
Omellas, além de juizes, advogados e 
autoridades políticas e empresariais. 

Segundo o novo presidente do Tri¬ 
bunal de Justiça, a melhoria do Judici¬ 
ário baiano, como o de todo o País, 
passa pela solução de problemas estru¬ 
turais. “Só assim poderemos atender 
aos reclamos da sociedade, reclamos 
que não se restringem à administração 
pública, quando são'questionadas as 
mudanças de comportamento e maior 
grau de austeridade e eficiência”, disse. 

A priorização das atividades-fins 
da Justiça, como os trabalhos dos cartó¬ 
rios e atividades judicantes, assim como 
a melhoria das condições de trabalho 
dos desembargadores e dos demais 
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membros da Justiça baiana, são objeti¬ 
vos que pautarão a gestão do desembar¬ 
gador Jatahy Fonseca. A ampliação da 
participação do Poder Judiciário junto 
ao SAC - Serviço de Atendimento ao 
Cidadão com a oferta de novos servi¬ 
ços - como o fornecimento de certidões 
de nascimento e casamento, reconheci¬ 
mento de firmas e autenticação de do¬ 
cumentos, além de outros serviços judi¬ 
ciários -, é também meta a ser cumpri¬ 
da. 

Nova estrutura 

Outra ação proposta pela no va ges¬ 
tão é a implementação de uma estrutura 
cartorial para a Câmara Especializada, 
propiciando maior agilidade nos pro¬ 
cessos. A Câmara Especializada foi cri¬ 
ada com o objetivo de julgar os crimes 
praticados por prefeitos. Segundo o 
desembargador Jatahy Fonseca, faz-se 
urgente ainda o desenvolvimento de 
um programa de valorização dos ma¬ 
gistrados e dos servidores da Justiça, 
para ajustar o Poder Judiciário às novas 
e urgentes demandas da sociedade. “Ju¬ 
diciário eficiente é uma questão que 
passa pela renovação da energia coleti¬ 
va de uma corporação fatigada muitas 
vezes pelos constrangimentos e pelo 
desencanto”, disse. 

A inadequação da legislação pro¬ 
cessual, a carência material e de pessoal 
e o desaparelhamento da Corregedoria 

Geral da Justiça são alguns dos fatores 
que, no entender do atual presidente do 
Tribunal, emperram a máquina judiciá¬ 
ria e serão combatidos na sua gestão. É 
propósito do desembargador Jatahy 
Fonseca estimular o debate sobre a 
inadequação processual que, ao propi¬ 
ciar grandes oportunidades de recursos, 
permite retardar o andamento de pro¬ 
cessos. Nesse sentido, a nova presidên¬ 
cia da casa pretende promover um even¬ 
to de caráternacional, reunindo naBahia 
as figuras mais expressivas das letras 
jurídicas do País, para a discussão da 
questão e a sugestão de soluções que 
resolvam os problemas que emperram o 
Judiciário. 

Para o novo presidente, outro pon¬ 
to que prejudica a máquina judiciária é 
o desaparelhamento da Corregedoria 
Geral da Justiça, órgão que, segundo o 
desembargador, deve ter como função 
principal, não a punição, mas, sim, o 
acompanhamento e a orientação, visan¬ 
do rápida e pronta prestação 
jurisdicional. Recolocar o Instituto 
Pedro Ribeiro de Administração Judi¬ 
ciária a serviço do Poder Judiciário é 
tarefa a ser cumprida pelo desembarga¬ 
dor Jatahy Fonseca, para quem o IPRAJ 
é poderoso instrumento de apoio 
logístico à Justiça. No entender do pre¬ 
sidente, o Instituto deve, em primeiro 
lugar, cumprir seu papel de servidor da 
atividade-fim do Poder Judiciário. 
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ÍNDICE ALFABÉTICO E 
REMISSIVO 

AÇÃO ACIDENTARIA 
— Redução de capacidade funcional conseqüente a fator ocupacional 

ofensivo. Desinfluência restritiva da limitada capacitação laborai 
ao deferimento de auxílio-acidente (1* Câm. Cív.). 

AÇÃO ANULATÓRIA 
— Acy Ferreira Dias (Sentença). 

AÇÃO CAUTELAR DE INTERDIÇÃO . . . , t 
— Incompetência do juiz a quo e indeferimento da inicial. Impro- 

cedência. Medida cautelar de caráter satisfativo. Desvinculação à 
existência de ação principal (4* Câm. Cív.). 

AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL 
— Liminar. Cadastro. Exclusão de nomes. Improvimento do recurso 

(2* Câm. Cív.). 

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA 
— (1* Câm. Cív.).. .. 
— Incabível o mandamus, quando lhe falta um dos suportes básicos - 

o fummus boni juris (1* Câm. Cív.)..... 
— Pressuposto. ICMS. Convênio. Contribuinte. Inconstitucionahdade. 

Recurso improvido (4* Câm. Cív.). 

AÇÃO DE ALIMENTOS , T • < h oo h. 
— Inffingência do art. 22 e parágrafo único da Lei 5.478, de 22 de 

julho de 1968. Inexistência de prova suficiente para a condenação. 
Provimento do recurso (1* Câm. Crim.). 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
_ (1‘Câm. Cív.).W-. 
— (3a Câm. Cív.)...■" 
— Cerceamento de defesa. Inocorrência. Incidência de correção 

monetária sobre o crédito rural. Inteligência da Súmula 16 
do Superior Tribunal de Justiça. Recurso improvido (3a Câm. 

Cív.) 

261 

56 
160 

163 
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AÇÃO DE DESPEJO 
_ Locação de prédio não-residencial. Contrato prorrogado por tempo in¬ 

determinado. Denúncia. Notificação premonitória. Procedência. Reve¬ 
lia. Irregularidade da representação processual da ré. Art. 13, II, c/c o art. 

37, parágrafo único, do Código de Processo Civil (2a Câm. Cív.). 

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO 

— (Ia Câm. Cív.)...a 
_ Indenização por serviços domésticos prestados, quando cabe (4a 

Câm. Cív.). 

59 

200 

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL 
— (Ia Câm. Cív.). 

AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE 
— Valdecírio de Oliveira Carneiro (Sentença). 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
_ Reparação de danos causados por acidente de veículo (3a Câm. 

Cív.). 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 
— Contrato de locação firmado na vigência da Lei 6.649/79. 

Benfeitorias introduzidas sem o consentimento expresso dos 

locadores. Recurso improvido (4a Câm. Cív.). 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, CUMULADA COM 
PETIÇÃO DE HERANÇA E NULIDADE DE REGISTRO CIVIL 

— (3a Câm. Cív.). 

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE 
_ Denúncia de reedição de liminar cassada em superior instância. 

Conteúdo anulatório do invocado acórdão e legalidade fimdamen- 

tacional e determinativa da nova decisão (Ia Câm. Cív.). 

AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO 
_ Venda de imóvel. Ausência de consiliumfraudis. Recurso improvido 

(3a Câm. Cív.). 

AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 

— (Ia Câm. Cív.). 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS CUMULADA COM REINTEGRA¬ 

ÇÃO 
— (Ia Câm. Cív.). 

66 

68 
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AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL 
— Prova de domínio particular. Competência do juízo cível. Interesse 

de agir do autor. Ausência de nulidade do feito pela falta de citação 
dos alienantes, em face das circunstâncias específicas do caso. 
Cabimento da ação para efeito de suprimento de omissão no título 
que resulta em prejuízo do senhorio. Inexistência de alteração 
no tamanho ou nos limites do imóvel. Apelo improvido (4a Câm. 
Cív.). 203 

AÇÃO DECLARATÓRIA 
_ Procedência. Recursos de ofício e voluntário. Preliminares rejeitadas 

(4a Câm. Cív.). 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE OBRIGAÇÃO EXTINTA POR DEPÓSITO 
JUDICIAL 

— (Ia Câm. Cív.). 

AÇÃO ORDINÁRIA CONDENATÓRIA 
— Acy Ferreira Dias (Sentença). 

AÇÃO ORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO, 
COM PARTILHA DE BENS 

— Contribuição da mulher no aumento do patrimônio. Não-compro- 
vação. Improvimento do recurso (2a Câm. Cív.). 

AÇÃO ORDINÁRIA DE PRECEITO COMINATÓRIO 
— Obrigação satisfeita, porém de forma distinta da previamente 

acordada. Inadequação do rito. Extinção do processo sem julgamento 
de mérito. Improvimento (4a Câm. Cív.). 

AÇÃO PENAL PRIVADA PROMOVIDA POR PREFEITO CONTRA 
VEREADOR 

— (Câms. Crims. Reuns.). 

AÇÃO RENOVATÓRIA 
~ (3aCâm.Cív.).... 173 

AÇÃO RENOVATÓRIA DE ALUGUEL 
— Alteração da periodicidade. Fixação do novo aluguel com base no 

laudo pericial do perito nomeado pelo juízo, sem haver assistentes 
técnicos (3a Câm. Cív.). 180 

AÇÃO RESCISÓRIA 
— Desistência (Câms. Cívs. Reuns.) 
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AMAB INSTALA HOME PAGE PARA AGILIZAR ACESSO À INFOR¬ 
MAÇÃO 

— (Noticiário). 

ANIVERSÁRIO DO PRESIDENTE DO TJ FESTEJADO COM ESPE¬ 
RANÇA E FÉ 

— (Noticiário). 

APELAÇÃO CÍVEL COM RECURSO ADESIVO 
— Embargos à execução fundada em título judicial. Argüição de 

nulidade do processo cognitivo alcançada por inexistência peticional 
e por deserção. Trânsito em julgado. Citação de pessoa jurídica 
através de agente alocado à consecução de seu objetivo social. 
Validade e oportunização de defesa ampla e irrestrita. Óbices 
voluntários à execução e aplicabilidade do art. 601 do Código de 
Processo Civil (Ia Câm. Cív.). 

APELAÇÕES SIMULTÂNEAS PRECEDIDAS DE AGRAVOS RETI¬ 
DOS 

— (Ia Câm. Cív.). 

arrematação 
— Preço vil. Parte indivisível de hotel. Nulidade. Embargos. Efeito 

suspensivo (2a Câm. Cív.). 

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR 
— Negativa de autoria (2a Câm. Crim.). 

AUSÊNCIA DE REGULAR REPRESENTAÇÃO DE UMA DAS PARTES 
— Não-conhecimento do recurso. Julgamento antecipado da lide. 

Decisão fundamentada em falta de provas requeridas na exordial. 
, Cerceamento de defesa. Nulidade (Ia Câm. Cív.). 

CADERNETA DE POUPANÇA 
— Alteração do critério de atualização. Lei 7.730/89. Direito adquirido 

dos poupadores. índice de correção. Provimento parcial (4a Câm. 

Cív-).       215 

CENTRO MÉDICO REATIVA SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA E OF- 
lalmologia 

• (Noticiário). 2,51 

CONCORDATA PREVENTIVA 
(4a Câm. Cív.). 220 
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CONCURSO PÚBLICO 
— Eliminação dos impetrantes em razão de resultado dos exames 

psicotécnicos. Segurança denegada. Apelo provido (4a Câm. Cív.) ... 222 

CONSÓRCIO 
— Desistência. Legitimidade passiva da administradora (Cons. do 

Juizado de Def. do Consum.). 37 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
— (Ia Câm. Cív.).   g5 

CONTRATO DE LEASING 
— (Ia Câm. Cív.). 87 

CONTRATO DE SEGURO 
— Legitimidade ativa adcausam do arrendatário. Cerceamento do direito 

de defesa não caracterizado (Cons. do Juizado de Def. do Consum.).. 39 

CONVÊNIO MODERNIZA CENTRAIS DE PROTESTO 
— (Noticiário). 358 

CONVÊNIO PÕE FIM A FALSOS COMISSÁRIOS DE MENORES 
— (Noticiário). 358 

CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO 
— Recurso interposto em face do descumprimento de obrigação inse¬ 

rida no acordo homologado quando da separação (4a Câm. Cív.) . 225 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
— Incidência (Ia Câm. Cív.). 89 

CORREGEDOR CONTESTA CRÍTICAS ÀS INSTRUÇÕES CGJ-009/97 
— (Noticiário). 359 

CRIME MILITAR 
— Trancamento da ação penal. Falta de justa causa. Inépcia da denúncia. 

Omissão de requisitos essenciais. Ilegitimidade do acusador. 
Atentado ao princípio do promotor natural. Extinção de punibilidade 
por prescrição. Imprestabilidade da via eleita. Indeferimento do writ 
(Ia Câm. Crim.). 263 

CRIMES DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL 
— Dec.-lei 201/67 (Câms. Crims. Reuns.). 253 
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DANO MORAL 

— Ação ordinária de indenização. Pessoa jurídica. Legitimidade ativa. 
Dano incomprovado. Provimento (2* Câm. Cív.). 13 5 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
— Ação civil pública. Garantia assegurada na Constituição da República 

Federativa do Brasil. Legitimidade da fundação. Fábrica de celulose. 
Atividade poluente. Preservação do ecossistema. Improvimento do 
recurso (2a Câm. Cív.). 140 

DELITO CONTRA A HONRA 
— Extinção da punibilidade pela perempção (2a Câm. Crim.). 294 

DELITO DE TRÂNSITO 
— Ação de indenização (Ia Câm. Cív.). 91 

DESEMBARGADOR ALOÍSIO BATISTA ENTREGA 50 VEÍCULOS 
PARA AS COMARCAS DO INTERIOR 

— (Noticiário). 360 

DESEMBARGADOR ALOÍSIO BATISTA INAUGURA A REFORMA 
DO ANEXO 

— (Noticiário). 361 

DESERÇÃO 
— Mandado de segurança. Cerceamento de defesa. Princípio da 

igualdade. Improvimento (Ia Câm. Cív.). 93 

DESFUNDAMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA 
— Trancamento da ação penal a que falta justa causa. Concessão em 

parte. Habeas-corpus (2a Câm. Crim.). 295 

DESPEJO IMOTIVADO 
— Notificação. Aviso de recepção pessoal. Juntada após o ingresso da 

ação. Apelação (4a Câm. Cív.). 228 

DIFAMAÇÃO 
— Lei de Imprensa (2a Câm. Crim.). 297 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO 

Contratação de instituição brasileira sem fins lucrativos voltada para 
a pesquisa e 0 ensino (Trib. Pleno). 21 
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DIVIDA 

— Suposto pagamento (Cons. do Juizado de Def. do Consum.). 41 

DPJ DIVULGA PRIMEIRAS NORMAS DO MANUAL DE PROCEDI¬ 
MENTOS 

— (Noticiário). 262 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
— (Ia Câm. Cív.). 93 
— Nova penhora. Improvimento (Ia Câm. Cív.).95 

Preclusão. Fiador. Bens do devedor. Improcedência (Ia Câm. Cív.) 98 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 
— Acy Ferreira Dias (Sentença). 340 
— Acy Ferreira Dias (Sentença)." 347 
— Citação. Pessoa jurídica (Ia Câm. Cív.)."Z"ZZ" 99 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Inexistência de omissões, contradições e obscuridades. Desvio de 
finalidade para lançar ofensas ao relator. Reexame de temas julgados. 
Sentido protelatório. Aplicação de multa (2a Câm. Cív.). 147 

EMBARGOS DO DEVEDOR 
Ação de embargos julgada improcedente. Recurso improvido (3a 
Câm. Cív.). Ig9 

Correção monetária nos créditos rurais. Incidência. Provimento 
parcial do recurso (3a Câm. Cív.). 191 

— Execução provisória. Fazenda pública municipal. Título 
extrajudicial. Provimento parcial do recurso (2a Câm. Cív.). 149 

— Indeferimento (3a Câm. Cív.). 193 

ENTORPECENTES 
Flagrante de posse e guarda de substância comprovadamente 
entorpecente. Confissão na fase policial. Negativa na instrução 
criminal. Validade de testemunho de agentes da polícia. Sentença 
condenatória confirmada (2a Câm. Crim.). 298 

ESCRITURA DE COMPRA-E-VENDA 
— (3a Câm. Cív.). 193 

ESTELIONATO 

Emissão de cheque sem provisão de fundos. Irregular citação por 
edital. Nulidade superada pela falta de prejuízo à ré. Falta de provas 
da materialidade e autoria. Apelo provido. (2a Câm. Crim.). 300 
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— Sentença condenatória. Desclassificação para a forma tentada (2a 
Câm. Crim.). 302 

ESTELIONATO E FALSIDADE IDEOLÓGICA 
— Absorção no estelionato. Crime continuado. Redução da pena. 

Provimento parcial (Câms. Crims. Reuns.). 259 

ESTUPRO 
— Exame pericial imprestável ao fim a que se destina, incapaz de 

produzir eficácia jurídica (2a Câm. Crim.). 303 
— Nulidade do processo por falta de queixa ou representação. 

Insuficiência de provas para a condenação. Rejeitada a preliminar. 
Recurso provido (Ia Câm. Crim.). 268 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE JUÍZO CRIMINAL 
— (Câms. Crims. Reuns.). 260 

FÓRUM RUY BARBOSA CONTA COM MODERNA CENTRAL TELE¬ 
FÔNICA 

— (Noticiário). 362 

GRATIFICAÇÃO 
— Pretensão de oficiais inativos da Polícia Militar acolhida no juízo 

do primeiro grau, para que fosse incorporada aos seus proventos a 
gratificação instituída na Lei 6.403/92 (Câms. Cívs. Reuns.). 30 

HABEAS-DATA 
— Legitimidade ativa ad causam. Improvido. Recurso (2a Câm. 

Cív>. 153 

HOMICÍDIO 
— Indícios de autoria. Pronúncia. Improvimento do recurso (Ia Câm. 
Crim.). 274 

— Julgamento pelo júri. Preliminar de intempestividade não acolhida. 
Decisão contrária à prova dos autos. Provimento (2a Câm. Crim.). 306 

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA 
— Agravo de instrumento. Rejeitadas preliminares de falta de peça 

necessária ao seu conhecimento. Não-autenticação das constantes 
(4a Câm. Cív.). 229 

INAUGURADA SEDE DAS VARAS ESPECIALIZADAS 
— (Noticiário). 353 
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INDENIZATÓRIA DE DANO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO^ 
— Obscuridade. Negligência. Julgamento ultra petita (1‘ Câm. 

Cív.). 

INEXISTÊNCIA DE PROVAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PRE¬ 

FEITO MUNICIPAL . 
_ Sentença sujeita a duplo grau de jurisdição. Rejeitadas preliminares 

de extinção do processo sem julgamento do mérito. Interesse de 
agir. Recurso provido (4* Câm. Cív.). 

INTERDITO PROIBITÓRIO 
- Assunção superveniente, pelo demandado, da representação do 

condomínio demandante. Interesse recorrencial interventivo de 
condômino. Admissibilidade da assistência litisconsorcial (l1 Cam. 

Cív.). 

INVENTÁRIO ^ u t ; 
_ Cônjuge varoa casada sob regime de separação de bens. Legitimi¬ 

dade, na condição de usufrutuária, para intervir no processo em que 
se definiría a meação do seu falecido esposo. Nulidade da partilha 

(l1 Câm. Cív.). 

IPRAJ ANUNCIA REABERTURA DA FARMÁCIA DO JUDICIÁRIO 

— (Noticiário).*. 

IPRAJ ASSINA CONTRATO PARA REFORMAR E AMPLIAR FÓRUM 

DE FEIRA DE SANTANA 
— (Noticiário). 

107 

364 

365 

IPRAJ CONSTRÓI JPC DE SERRINHA E AMPLIA FÓRUM DE SANTO 

ANTÔNIO 
— (Noticiário). 

366 

IPRAJ E PRODEB IMPLANTAM REDE DE INFORMÁTICA DO JUDI¬ 

CIÁRIO 
— (Noticiário). 

366 

JUDICIÁRIO INCORPORA-SE À LUTA DE ASSISTÊNCIA ÀS VÍTI¬ 

MAS DA AIDS 
— (Noticiário)... 

JUDICIÁRIO PRESTA HOMENAGEM AOS 100 ANOS DA GUERRA 

DE CANUDOS 
— (Noticiário). 



JÚRI 
— (2a Câm. Crim.). 308 
— (2a Câm. Crim.). 310 
— Apelação criminal. Inocorrência de cerceamento de defesa. Decisão 

dos jurados vinculada a uma das possibilidades decisórias. 
Improvimento de apelo (2a Câm. Crim.). 310 

— Ausência incontestável de legítima defesa. Co-autoria comprovada. 
Decisão acorde com o conjunto probatório. Apelo improvido. (2a 
Câm. Crim.).   312 

JUIZ 
— Exceção de suspeição (4a Câm. Cív.). 235 

JURISDIÇÃO 
— Macedo Malta (Doutrina). 17 

LOCAÇÃO 
— Ação anulatória de compra-e-venda cumulada com adjudicação 

compulsória. Direito de preferência. Lei 6.649, de 10.05.79, art 25, § Io, 
vigente à época da propositura da demanda (Câms. Cívs. Reuns.). 35 

MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO 
— Conversão das ações. Falta dos requisitos essenciais da sentença. 

Improvimento (Ia Câm. Cív.). 108 

PATRIMÔNIO DO IPRAJ SERÁ CONTROLADO POR SOFTWARE 
— (Noticiário). 368 

PECULATO 
— Inocorrência (2a Câm. Crim.). 313 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 
— Maioridade. Sentença fundamentada. Improvimento (Ia Câm. Cív.).. 110 

PRELIMINAR DE NULIDADE POR DEFEITO DE QUESITAÇÃO RE¬ 
JEITADA 

— Decisão aberrante (Ia Câm. Crim.). 275 

PRESIDENTE DO TJ AGRADECE HOMENAGEM E ANUNCIA NOVOS 
SERVIÇOS PARA FEIRA 

— (Noticiário).   369 

PRESIDENTE RECEBE PROPOSTA DE PLANO DE CARGOS DO 
IPRAJ 

— (Noticiário). 370 
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PRISÃO CIVIL 
— Decretação em ação de depósito com trânsito em julgado. Habeas- 

corpus (Ia Câm. Crim.). 278 

PRISÃO CIVIL POR ALIMENTOS 
— Legalidade da custódia (Ia Câm. Crim.) 

PRISÃO PREVENTIVA 
— Habeas-corpus (2a Câm. Crim.). 

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
— Processo licitatório e arrematação a preço pago parceladamente. 

Retratação do arrematante por superveniente alteração conjuntural 
econômica. Teoria da imprevisão e fundamentos jurídico-sentenciais 
no sentido da restituição de parcelas pagas, com pena compensatória 
de custos específicos do alienante (Ia Câm. Cív.). 

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL 
— Penhora. Intimação. Como se faz (4a Câm. Cív.). 

PRONÚNCIA 
— Homicídio simples (Ia Câm. Crim.). 

QUALIDADE DE VIDA É META DO IPRAJ 

— (Noticiário). 

285 

370 

QUEIXA-CRIME OFERECIDA POR PREFEITO MUNICIPAL EM FUN¬ 

ÇÃO DO EXERCÍCIO DO CARGO 
— Hipótese de ação penal pública condicionada, mediante represen¬ 

tação. Ilegitimidade. Trancamento da ação penal. Deferimento do 

writ (Ia Câm. Crim.). 

RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL 

— (Trib. Pleno). 

RECLAMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 

— (Cons. do Juizado de Def. do Consum.). 

RECURSO 
— Interposição e preparo. Retardo da remessa àjurisdição superior. Nenhuma 

culpa do recorrente. Inexistência de renúncia tácita (2a Câm. Cív.). 

RECURSO OFICIAL 
— Habeas-corpus (2a Câm. Crim.). 

155 

317 
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REGRESSÃO DE REGIME DE APENADO 
— (Ia Câm. Crim.). 290 

REINTEGRAÇÃO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
— Reconhecimento da ilicitude do ato de exoneração (4a Câm. 
Cív.).   241 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
— Liminar fundada em interpretação de cláusulas contratuais. Decisão 

inobservante a dispositivos do Código de Defesa do Consumidor 
(Ia Câm. Cív.). 114 

RESCISÃO DE PROMESSA DE COMPRA-E-VENDA 
— Nulidade da cláusula contratual. Aplicação do art. 51, IV, do 

Código de Defesa do Consumidor (Cons. do Juizado de Def. do 
Consum.). 45 

REVELIA DO ESTADO DA BAHIA 
— Não-incidência dos efeitos da revelia. Provimento parcial (2a Câm. 
Cív.). 157 

ROUBO QUALIFICADO 
— Habeas-corpus. Denúncia válida. Prisão preventiva. Necessidade 

da custódia. Decreto fundamentado. Indeferimento do writ (Cons. 
Magistratura). 251 

SENTENÇA SUJEITA A DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 
— Ação popular. Objeto: decretação de perda de mandatos de 

vereadores. Pedido inidôneo. Falta de interesse processual. Extinção 
do processo sem julgamento do mérito (4a Câm. Cív.). 243 

SENTENÇA SUJEITA A DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO COM RE¬ 
CURSO VOLUNTÁRIO 

— Ação indenizatória. Ato ilícito de servidor e responsabilidade civil 
do ente público. Juridicidade das estipulações prestacionais (Ia Câm. 
Cív.).     117 

SERVIDOR DO IPRAJ TEM ASSENTO NO CONSELHO DE ADMINIS¬ 
TRAÇÃO 

— (Noticiário).:. 371 

SISTEMA INTEGRADO DE INFORMÁTICA VAI AGILIZAR JUDI¬ 
CIÁRIO NA BAHIA 

— (Noticiário).   372 
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TAXA DE SERVIÇO 

— A isenção impõe comprovação da falta do serviço. Mera alegação 
nada prova (Cons. do Juizado de Def. do Consum.). 47 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL 
— (Ia Câm. Crim.). 290 

TRANSAÇÃO 

— Inexistência de preclusão lógica (Ia Câm. Cív.). 119 

TRE INICIA PLANEJAMENTO DAS ELEIÇÕES GERAIS DE 98 
— (Noticiário). 373 

TRIBUNAL E UNEB CONSOLIDAM CONVÊNIO EM FAVOR DO ME¬ 
NOR 

— (Noticiário). 37^ 

TRIBUNAL EMPOSSA QUATRO NOVOS DESEMBARGADORES 
— (Noticiário)... 374 

TRIBUNAL LANÇA O PRÓ-MENOR 
— (Noticiário). 376 

TRIBUNAL MOSTRA NA SUPERINFO/97 A EVOLUÇÃO DA 
INFORMÁTICA NO JUDICIÁRIO 

— (Noticiário). 377 

TRIBUNAL VAI IMPLANTAR QUATRO NOVOS CARTÓRIOS EM 
SALVADOR 

— (Noticiário). 37g 

TRIBUNAL EMPOSSA NOVA MESA DIRETORA 
— (Noticiário). 379 
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